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PREFEITURA 

JUCAS 
OFÍCIO Nº 

>SECRETARIA DE 
GOVERNO 

12022 Jucás - Ce, 28 de janeiro de 2022. 

DO: PREFEITO MUNICIPAL DE JUCÁS 
À: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUCÁS 

Excelentíssima Senhora Presidente, 

Estamos encaminhando a essa Colenda Casa Legislativa a 
PRESTAÇÃO DE CONTAS (Balanço Geral) relativo ao exercício financeiro de 
2021 - a fim de que seja apreciado pelos Nobres Edis, e posteriormente remetida 
ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará para exame e parecer prévio, 
conforme determinação contida no Art. 42, § 4° da Constituição Estadual do 
Ceará e IN 01/2010-TCM. 

Certos de que desenvolvemos um trabalho digno e eficaz à 
comunidade, externamos nossos agradecimentos, 

À Exma. Sra. 

Atenciosamente, 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito Municipal 

Maria das Dores Ribeiro Cunha 
Presidente da Câmara Municipal de Jucás 
Estado do Ceará 

Rodovia Jucás/Saboeiro Ce284, 1212, 
Sagrada Família - Jucás - CE - CEP 63580-000 



PREFEITURA 

JUCAS 
>SECRETARIA DE 

GOVERNO 

OFÍCIO Nº /2022 Jucás - Ce, 28 de janeiro de 2022. 

DO: PREFEITO MUNICIPAL DE JUCÁS 
À: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUCÁS 

Excelentíssima Senhora Presidente, 

Estamos encaminhando a essa Colenda Casa Legislativa a 
PRESTAÇÃO DE CONTAS (Balanço Geral) relativo ao exercício financeiro de 
2021 - a fim de que seja apreciado pelos Nobres Edis, e posteriormente remetida 
ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará para exame e parecer prévio, 
conforme determinação contida no Art. 42, § 4° da Constituição Estadual do 
Ceará e IN 01/2010-TCM. 

Certos de que desenvolvemos um trabalho digno e eficaz à 
comunidade, externamos nossos agradecimentos, 

À Exma. Sra. 

Atenciosamente, 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito Municipal 

Maria das Dores Ribeiro Cunha 
Presidente da Câmara Municipal de Jucás 
Estado do Ceará 

Rodovia Jucás/Saboeiro Ce284, 1212, 
Sagrada Família - Jucás - CE - CEP 63580-000 
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ANEXOS 12, 13, 14 e 15

ARTIGO III5º -

Prestação de Contas
de Governo - 2021

PROGRAMA DA QUALIDADE

Excelência em serviços

Sescap
Ceará

Certificado

BRASIL

Dez/2021 - Dez/2022

Great
Place
To
Work



EXERCÍCIO 20H 
conso 1 i dado 

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 

Receitas correntes (I) 
Impostos, Taxas e contribuições de Melnoria 
Receita ~e contribuições 
Recejta patrimonial 
Receita agropecuam 
Receita industrial 
Receita de serviços 
Transferências correntes 
outras receitas correntes 

Receí tas de capita 1 (II) 
operações de crédito 
A 1 í enação de bens 
Amortiza~ão de empréstimos 
Transferencías de capital 
outras receitas de capital 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 

Operações de crédito/Refinanciamento (IV) 
Operações de crédito internas 

Mob11 i ária 
contratua 1 

operações de crédito externas 
Mob1 li ária 
contratua 1 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 

oéfi ci t (VI) 

TOTAL (VII) = (V + VI) 

saldos de exercícios anteriores (Utilizados para créditos adicionais) 
Recursos arrecadados em exemcios anteriores 
Superávit financeiro 
Reabertura de créditos adicionais 

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

EM : H/12/2021 

1
NOTAS1 PREVISÃO INICIAL 1 PREVISÃO ATUALIZADA 1 RECEITAS REALIZADAS 1 

(a) (b) (c) 

61.910.000,00 
l.128.600,00 
1. 000. 000 1 00 

m.000,00 ··· 
o J 00 
o 100 

2.381.000,00 
18.100.200,0 

m.200,00 
3.010.000,00 

o, 00 
o 1 00 
0,00 

3.010.000,00 
o 1 00 

69. 000. 00010();1 

o 100 
o 1 00 
o J 00 
o 1 00 
o 100 
o, 00 
o J 00 

69.000.000,00 f 

69.000.000,00 1 

61.910.000,00 
3.128.600,00 
1.000.000,00 

283.000,00 
0,00 
o 100 

2.381.000,00 
18.100.ioü,OO 

21UOO,OO 
UI0.000100 

o 100 
o 1 00 
o 100 

l.010. 000100 
0,00 

69.000.000,00 1 

o 100 
o 1 00 
0,00 
o, 00 
o 100 
o 1 00 
0,00 

69.000.000,00 1 

0,00 1 

69.000.000,00 1 

l.16l.ll0 100 
o, 00 

1.16l.310,00 
o, 00 

78.143.191,16 
4.017.798,71 

79U94,28 
277. 702,99 

o J 00 
o 100 

2.138.799,28 
70.214.087,ll 

261.908, 91 
2.006.l69,60 

o 100 
211.1001 00 

o 100 
1.79U69,60 

o 100 

80.149.961,16 r 
o, 00 
0,00 
o 1 00 
o, 00 
o 1 00 
0,00 
o 1 00 

80.149.961,16 1 

1.103.218,91 1 

s1.61i.m,01 1 

1.163.llO,OO 
0,00 

1.í6l.lí0,00 
o ,00 

SALDO 
d=(c-b) 

12.193.191,16 
129.198,11 

-206.701,72 
-1.m,01 

o J 00 
o 1 00 

113.799,28 
11.713.887,lí 

8.108,91 
-l.04l.6l0,40 

o J 00 
211.1001 00 

o 100 
-1.214.7l0,40 

o 100 

11.149.961,16 1 

o 1 00 
o 100 
o 1 00 
o 100 
o 1 00 
o 100 
o 1 00 

11.149.961,16 1 

1.103.218,91 

16.61l.220,07 /1 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 2021 
Conso 1 i dado 

DESPESAS OR~AMENTÁRIAS 

Despesas correntes (VIII) 
Pessoal e encargos somis 
Juros e encargos da divida 
outras despesas correntes 

Despesas de capital (IX) 
Investimentos 
Inversões financeiras 
Amortização da divida 

Reserva de contingência (X) 

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = (VIII t IX t X) 

Amortização da divida / Refi nanei amento (XII) 
Amortização da divida interna 

Divida mobiliária 
outras dividas 

Amortização da divida externa 
oi vi da mobiliária 
outras dividas 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII) = (XI t XII) 

superávit (XIV) 

TOTAL (XV)=(XIIItXIV) 

Reserva do RPPS 

NOTAS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

EM : 31/12/2021 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

(e) 

60. 09UOO 1 00 
3U44. 600 1 00 

o, 00 
26.m.400,00 
8' 717 .000, 00 
7. m.000,00 

H.000,00 
1.001. 0001 00 

110.000,00 

69.000.000,00 1 

o 1 00 
o 100 
o 100 
o 100 
o 1 00 
o 1 00 
o 100 

69.000.000,00 1 

69.000.000,00 1 

o 1 00 1 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

( f) 

76.411.046,17 
43.GB.918,11 

o, 00 
32.m.m,06 
9.461.417,32 
1. 722' 699, 94 

60.001,00 
3.67Ul6,38 

110' 000100 

86.026.103,49 I 

o, 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 100 
o 1 00 
o ,00 

86.026.103,49 1 

86.026.103,49 1 

o 100 1 

DESPESAS 
EMPENHADAS 

(g) 

76.243.613,80 
43. 628' 901, 94 

o 1 00 
32.614.707,86 
9.409.606,27 
1.670.849,89 

60' 000100 
3.678. 716,38 

o 100 

81.613.220,07 1 

o 1 00 
o 1 00 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 

81.613.220,07 1 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jucás - DATA DA EMISSÃ0:26/0l/2022 - HORA DA EMISSÃ0:12:12:~1 
*As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis. 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 

(h) 

71.917.994,90 
43.628.901,94 

o 100 
32.329.088,96 
9.409.606,21 
1.670.849,89 

60.000,00 
3.678. 716,38 

o 1 00 

81.367.601,17 1 

o 1 00 
o 100 
o 100 
o 100 
0,00 
o, 00 
o, 00 

81.367.601,17 1 

DESPESAS 
PAGAS 

( i) 

72.441.916,30 
41.181.010,93 

o 1 00 
31.264.861,37 
9.311.364,17 
1.616.607,79 

60' 000100 
3.678.716,38 

o 1 00 

81.801.280,47 1 

o 100 

°'°º o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
0,00 

81.801.280,47 1 

81.801.280,47 1 

o 1 00 1 

PÁGINA: 0002 
valores em Reais 

SALDO DA 
DOTAÇÃO 
i=(f-g) 

171.432,J) 
1. 012 ,ll 

0,ijij 
166.380,)ij 

11.811,ijl 
11.810,ijl 

l ,ijO 
O ,ijO 

110.000,ijO 

373.283,41 I 

O ,ijO 
O ,ijO 
O ,ijO 
O ,ijO 
o ,00 
o ,00 
O ,ijO 

373.283,ll I 
o ,ijij 1 

373.283,ll I 

O ,ijO I 



EXERCÍCIO 2021 
canso füa~o 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

ADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR 

PÁGINA: OOOJ 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 2021 
consolidado 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos soçiais 
Juros e encargos da divida 
outras despesas correntes 

Despesas.de capital 
Investmntos 
Inver~ões.financeirqs 
Amortizaçao da divida 

TOTAL 

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁ~ 
QUADRO DA EXECUÇAO DE RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS 

EM : H/12/20H 

INSCRITOS 

NOTAS! EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES 

(a) 

3.912.178,79 
3.791.762,27 

o 00 
120.416:52 m .146,86 
m.146,86 

0,00 
0,00 

4.449.325,651 

EM 31,DE DEZ. 
EXERCI CIO 
ANTERIOR (b) 

1.117. 773, 72 
1.096.398,66 

0,00 
21.375106 
21.487 ,80 

.487,80 
0,00 
0,00 

1.13l 2'&1~2 I 

LIQUIDADOS 

(c) 

36.375,06 
0,00 
0,00 

36.375,06 
ll.487 ,80 
12.487,80 

0,00 
0,00 

48.862,861 

PAGOS 

(d) 

36.375,06 
0,00 
0,00 

36.375,06 
12.487,80 
12.487,80 

0,00 
0,00 

48.862,861 

CANCELADOS 

(e) 

4.906.259,64 
4.888.160,93 

0,00 
18. 098, 71 

0,08 
0,08 
0,00 
0,00 

4.906.259,721 

FONTE: SISTEMA; Aspec Informáti ça - U~IDAQE RESPONSÁVEL: Prefeitura Muni ci pª 1 de Juçá( DAT~ DA ~SSÃO: 26/01/2022 - HORA DA EMISSÃO: 12: 13: 06 
*As notas explicativas da Adm1n1straçao sao parte integrante das demonstraçoes contabe1s. 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA CONASP CONTABllV'DADE ASSESSORIA E PROC 
Prefeito f'tONTADOR 

PÁGINA: 00~1 
valores em Reai1 

SALDO 

f=(a+b-d-e) 

87.H?,81 
0,00 
o 00 

87.317
1

81 
546.146:78 
546.146, 78 

0,00 
0,00 

633.464,591 



EXERClCIO 2021 
Consolidado 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sqçiqis 
Juros e encargos da divida 
Outras despeSqS çorrentes 

Despesas.de capital 
Investimentos 
Inver~ões.finanç~ir~s 
Amort1zaçao de divida 

TOTAL 

GOVERNO ~UNICIPAL DE JUCÁS 
DEMONSTRATIVO DE EXECUÇAO DOS ~ESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

EM : 31/12/2021 

NOTAS 

INSCRITOS 

EM EXERCÍCIOS EM 31.DE DEZ. 
ANTERIORES EXERCI CIO 

(a) ANTERIOR (b) 

2.11i.m,s4 
i. 902. 507, n 

o 00 
268.743:31 
4H.m,36 
434.296,361. 

0,00 
0,00 

PAGOS 

(e) 

50U41,B 
215.703,91 

o 00 
291. 537;42 
43U96,35 
434.296,35 

0,00 
0,00 

941.B7,68 1 

CANCELADOS 

(d) 

4.90U59,64 
4.888.160,93 

0,00 
18.098,ll 

0,08 
0,08 
0,00 
0,00 

4.906.259,ll 1 

FONTE: SISTEM~: A$pec Inform~tjca - ~NID~DE RESPO~SÁVEL: Prefeitura Municipal de JyCá$ -'\!ATA D~~MISSÃ0:26/0l/2022 - HORA DA EMISSÃ0:12:13:31 
*As notas explicativas da Administraçao sao parte integrante das demonstraçoes contabeis. 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

Ll'DADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR 

PÁGINA: 0001 
Valores em Reais 

SALDO 

e=(a+b-c-d) 

798.174,04 
611.823,31 

o 00 
186.350:73 
135.688,92 
m.688,92 

0,00 
0,00 

933.862,96 1 



GOVERNO MUNICIPAL OE JUCÁS 

EXERCÍCIO 2021 
BALANÇO FINANCEIRO 

PÁGINA: 0001 EM : ll/12/2021 
Conso füado valores em Reais 

INGRESSOS DISPÊNDIOS 

ESPECIFICAÇÃO 1 NOTAS! EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 1 ESPECIFICAÇÃO 1NOTAS1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

Receita orçamentária (I) 80.149.961,16 71.947 .993,00 Despesa orçamentária (VI) 8Ull.m,01 B.46U09,Sl 
orfüária 26.271.467,20 2U47.662,7R Orfüária 2Ul9.m,66 21.848.441,)8 

Recurso Ordinário nm.m,91 ll.901.848,47 Recurso Ordinário 21.408.063,19 nm.998,24 
outros Recursos Não Vinculados 2' 142.109, 29 2.44Ul4,ll outros Recursos Não vinculados 2 '711.101,47 2.088.447,l4 

vi ncu 1 ada B.874.49l,96 46.600.B0,22 Vinculada 17 .494.011,41 17.6B.764,21 
Receita de Imposto e Trans. - Educa~ão l.l00.170,71 l.46Ull,80 Receita de Imposto e Trans. - Educa~ão 4. 981.697, 91 11.m.609,4l 
Transferências do FUNDES-impostos 7 % 11.798.918,30 8.622.016,28 Transferências do FUNDES-impostos 7 % 11.rn.971,47 11.194.111,21 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% l.016.679,26 4. 612.091, 19 Transferências do FUNDES-impostos l0% 7.189.460,18 U80.m,4l 
Transf' do FUNDES 70%-Comple. União-VAAF 4.794.606,36 3.m.rn,17 Transf. do FUNDEB 70%-comple. união-VAAF 1.llí.406,H 1.398.961,26 
Transf. do FUNDEB 30%-comple. união-VAAF l.014.901,ll 1.719.2\0,04 i Transf' do FUNDEB l0%-Comple. União-VAAF 238.8ll,18 117 .481,16 
Transf. do FUNOEB i0%-comple. união-VAAT 1.427.116,4) 0,00 Transf. do FUNDEB 70%-comple. união-VAAT 1.176.661,12 o, 00 
Transf' do FUNDEB l0%-Comple. União-VAAT 611.818,14 0,00 Transf. do FUNDEB l0%-comple. uniào-VAAT ll4.806,l2 o, 00 
Transferência do Sa 1 ári o-Educação m.391,00 60U63,03 Transferência do salário-Educação 641. 003 '49 62.11),82 
Transferência de Recurso do PNAE 81UOO,B 869.l98,09 Transferência de Recurso do PNAE m.m,9l m.m,88 
Transferência de Recurso do PNATE 281.144, 10 191.m,ll Transferência de Recurso do PNATE 20U07,lí 164.8l2,42 
outras Transferências do FNDE m,78 1.640,93 outras Transferências do FNDE 242.m,oo 19l.006,69 
Transferência de convênio-união/Educação m.900,00 0,00 Transferência de convênio-União/Educação o' 00 0,00 
Transf e rên ci a de convêni o-Es tado/Edu e açã m.m,10 77. 196, 49 Transferência oe convêni o-Estado/Educaçã ll4.104 '72 B.667,20 
outros Recursos vinculados À Educação o' 00 0,00 outros Recursos vinculados À Educação l26.m,i8 2.769.619,)3 
Receita de Imposto e Trans. - saúde ] . 734.106' 08 6.806.010,49 Receita de Imposto e Trans. - Saúde 6.910.611,74 4.676.l61,61 
Transferência sus Bloco de manutençã1 6.640.811,70 8.911.303,96 Transferência sus Bloco de manutenção 12.ll0.817,78 10.771.671,ll 
Trans. sus Bloco de manutenção-COVID-19 111.000' 00 201.281,00 Trans. sus Bloco de manutenção-COVID-19 0,00 0,00 
Transferência de convênio-União/Saúde 194.609,28 188.871,66 Transferência de convênio-União/saúde l09.689,ll lOl.m,89 
outros Recursos Vinculados à Saúde 3.482.989,00 219.716,79 outros Recursos vinculados à saúde o, 00 o, 00 
Transferência de Recurso do FNAS 618.194,92 1.110.914,84 Transferência de Recurso do FNAS m.416,86 l.ll6.203,86 
outros Recursos à Assistência social U61, 71 98.189,61 outros Recursos à Assistência social 

1 

0,00 0,00 
outros Rec. à Assistência soei a 1-FEAS 103.466,61 101.186,46 outros Rec. à Assistência Social-FEAS 114.l18,7í 46.4l6,12 
outros Convênios da União m.938,11 3.282.190,00 outros Convênios da união i.m.m,n m.no,12 
outros convênios do Estado 1.086' 000 '00 148.076,18 outros convênios do Estado 1.109.411,07 l18.477 ,69 
Transfência da união de Royalty Petróleo 606.720,íO 404.979,19 rransfência da União de Royalty Petróleo 37.600,70 o ,00 
CIOE 11.166,23 23.í34,l9 CIOE 1.740,00 o' 00 
Contribuição de Iluminação Pública 79U94,28 817.238,41 contribuição de Iluminação Pública 948.847,17 l.llí.90í,93 
Alienação de bem/Ativo 211.100' 00 0,00 Alienação de bem/Ativo o' 00 o' 00 
outras vi ncu 1 ações de Transferências o, 00 1.169, 61 outras vinculações de Transferências o, 00 0,00 
outros Recursos vinculados o' 00 0,00 outros Recursos Vinculados o' 00 1.644.311,79 
outras Vinc. Direitos criança e Adolesce l00.000,l8 0,00 i outras Vinc. Direitos Criança e Adolesce o, 00 0,00 



EXERCÍCIO 2021 
consolidado 

outras vinc. Meio Ambiente 
Transferências financeiras recebidas (II) 

Transf. rec. para a execução orçamentária 
Transf. rec. independentes da execução orçamentár 
Transf. rec. para Aportes de recursos para RPPS 
Transf. rec. para Aportes oe recursos para RGPS 
Transf. rec. para Aportes de recursos para sistem 

Recebimentos extraorçamentários (III) 
Inseri ção de restos a pagar não processaoos 
Inscrição de restos a pagar processados 
Depósitos restituíveis e valores vinculados 
outros recebimentos extraorçamentários 

saldo do exercício anterior (IV) 
caixa e equivalentes de caixa 
Depósito restituíveis e valores vinculados 

TOTAL (V) = (I + II + III + IV) 

3UH,14 
40.786.610,21 
31.109.016,24 
1.671.194,03 

o 1 00 
o, 00 
o 1 00 

14.120.918,61 
281.GH,90 

U66.320 1 IO 
9 .120.128,10 
1.148.810,91 

10.788.681,171 
10.788.681,11 

o 1 00 

141.846.211,21 1 

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
BALANÇO FINANCEIRO 

EM : H/12/2021 

outras vinc. Meio Ambiente 
Transferências financeiras concedi das (VII) 

Transf. cone. para a execução orçamentária 
Transf. cone. inoependentes da execução orçamentá 
Transf. cone. para aportes de recursos para RPPS 
Transf. cone. para aportes de recursos para RGPS 
Transf. cone. para aportes de recursos para si ste 

Pagamentos extraorçamentários (VIII) 
Execução oe restos a pagar não processados 
Execução de restos a pagar processados 
Depósitos restituíveis e valores vinculados 
outros pagamentos extraorçamentários 

s}ldo para o exercício seguinte (IX) 
cKxa e Equivalentes de caixa 

i to restituíveis e va 1 ores vi ncu 1 a dos 

= (VI + VII + VIII t IX) 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática. UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jucás. DATA DA EMISS\0:26/ 
*As notas explicativas da Aoministração são parte integrante das demonstrações contábeis. 

OL2 · HORA DA EMISSÃO: 12: 16: 29 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

ADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR 

o f 00 
40. 786.6\0,27 
31.109.016,24 
1. 671.194 f 03 

o 100 
o 100 
o f 00 

12.141.172,3J 
48.862,86 

941.)37,68 
9.980.070,27 
1.176. 701, 12 
7.219.168,18 
7.219.168 118 

o 1 00 

141.846.211,21 1 

PÁGINA: 0002 
Valores em Reais 

o 1 00 
43.Hí.661,19 
38.332.B0,23 
1.io3. rn,36 

o 1 00 
o, 00 
o 1 00 

ll.868.848,80 
1.186.476,01 
3.m.rn,20 

12.018.201, 73 
94UB 186 

10.788.681,17 
10.788.681,17 

o 1 00 

111.111.401,39 1 



GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 

EXERCÍCIO Lijll 
BALAN~O FINANCEIRO 

PÁGINA: 0001 EM : ll/11/lOLl 
consolida ao valores em Reais 

INGRESSOS 1 DISPÊNDIOS 

ESPECIFICA~ÃO 1NOTAS1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 1 ESPECIFICA~ÃO INOTASI EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

Receita oríamtari a (I) 80.H9.%1,lb 11.941. m, 00 Despesa Orímntári a (VI) 81.0ll.LlO,Ol 1 8J.m.m,8l 
orfüári a 16.m.m,10 1U41.661,18 ordinária 18.119.108,66 11.m.W,18 

Recurso Orfüário nm.m,91 l1.901.W,4l Recurso ordinário 21.408.aol,19 2i.m.m,24 
outros Recursos Não vinculaaos 2.W.109,19 2.441.BH,ll outros Recursos Não vinculaaos Ull.101,41 1.088.441,l4 1 

vinculada ll.814.49l,9b H.600.ll0,22 vinculada 11 .494.011,41 11.6u.m,21 
Receita de Imposto e Trans. - Edm~ão l.l00.110,11 l.46l.911,80 Receita de Imposto e Trans. - Edm~ão U8U91,n ll.lll.609,4l 
Transferências ao FUNDES-impostos ] % 11.198. 918, lO U21.016,18 Transferências do FUNDEB-impostos l % lUll.911,41 11.194. 111,11 
Transferências do FUNDES-impostos l0% l.016. 619, 26 U\1.091,19 Transferências do FUNDEB-impostos l0% 1.189.460,18 1.180. 189,4l 
Transf' do FUNDEB 10%-Comple. União-VAAF 4.JH.606,l6 l.19l.Oll,ll Transf. ao FUNDEB l0%-Comple. União-VAAF 1.111.406,B 1.l98.961,16 
Transf' do FUNDEB l0%-Comple. União-VAAF 2.0)4.901,ll 1.119.110,04 Transf. do FUNDEB l0%-Comple. União-VAAF 2l8.8ll,18 m.m,16 
Transf' do FUNDES 10%-Comple. União-VAAT 1.421.íló,41 0,00 Transf. do FUNDES 10%-comple. União-VAAT 1.116.661,12 o 1 00 
Transf. ao FUNDEB l0%-Comple. União-VAAT 611.818, 14 0,00 Transf. do FUNDES l0%-Comple. União-VAAT ll4.866,l2 o 1 00 
Transferência ao Sal ári o-EduCaíãO 618.l91,00 60U6l, Ol Transferência ao Sa 1 ári o-EfocaíãO 

1 

641.00l,49 61.111,82 
Transferência de Recurso do PNAE 818. I00,1l m.l9i,09 Transferência de Recurso do PNAE 8ll.ll6, 9l 119.611,88 ; 
Transferência de Recurso do PNATE m.w,10 19í.41í,l1 Transferência de Recurso do PNATE 10l. 101111 164.8l1,0 
Outras Transferências ao FNDE lll,18 l.640,9l Outras Transferências do FNDE 141.880,00 19l. 006, 69 
Transferência de convênio-união/Edmíão 111.900,00 O, 00 Transferência de convênio-uni ão/Educaíão o 1 00 o 1 00 
Transferência de convênio-Estado/Educaíã 111.611,10 11 .196,49 Transferência de convênio-Estado/Educaíá ll4.104,ll 1 ll.661,10 
outros Recursos vinculados À Educaíão 0,00 0,00 outros Recursos vinculados À Educaíão llb.819,18 1.169.619,ll 
Receita de Imposto e Trans. - saúde l.ll4.106,08 6.806.010,49 Receita de Imposto e Trans. - saúde D.910.611,14 u16. m, 61 
Transferência sus Bloco de muteníão 6.640.811,10 Ull.lOl,96 Transferência sus Bloco de manuteníão 11.ll0.8íl,18 10.llí.611,ll 
Trans. sus Bloco de muteníão-COVID-19 lll.000,00 101.181,00 Trans. sus Bloco de manuteníão-com-19 o 1 00 o 1 00 
Transferência de convênio-União/Saúde B4.609,18 188. 811, 66 Transferência de convênio-Uni ão/Saúde l09.689,ll lOl .181, 89 
outros Recursos Vinculados à saúde l.481.989,00 119.116,19 Outros Recursos Vinculados à Saúde o 1 00 o 1 00 
Transferência de Recurso do FNAS 618.194,91 1.110.914,84 Transferência de Recurso do FNAS 118.416,86 l.llUOl,86 
Outros Recursos à Assistência Social 1.161,11 98.189,61 outros Recursos à Assistência Social o 1 00 o 1 00 
outros Rec. à Assistência Social-FEAS lOl.466,61 102.lib,46 Outros Rec. à Assistência Social-FEAS 114.ll8, li 46.4l6,12 
outros Convênios da união l 11. 9l8, li l.282. 190, 00 outros Convênios da união l.lll.916,]] rn.m,12 
outros convênios do Estado 1.086.000,00 148.016,18 outros convênios do Estado 1.109.411,01 ll8.4ll ,69 
Transfência da união de Royalty Petróleo 606.110,10 404.919,19 Transfência da união de Royalty Petróleo l1.600,10 o 1 00 
CIDE 11.166,ll 1l.IH,l9 CIDE í.140,00 o 1 00 
contriOuiíão de Iluminaíão Púolica m.294,28 811.1l8,41 contriouiíão de Iluminaíáo Púolica 948.841,11 l.111.901,9l 
AlienaíãO de oem/Ativo 111.100100 0,00 AlienaíãO de oem/Ativo o 1 00 o 1 00 
outras Vinculaíões de Transferências 0,00 1.169,61 outras Vinculaíões de Transferências o' 00 o' 00 
outros Recursos vinculados o 1 00 0,00 outros Recursos vinculados o 1 00 1.644.lll,19 
outras Vinc. Direitos Crianía e Adolesce lOUOO,l8 0,00 Outras Vinc. Direitos Crianía e Adolesce o 1 00 o 1 00 



EXERCÍCIO lOll 
Conso 1 ia a ao 

outras vi nc. Meio Amai ente 
Transferências financeiras receoiaas (li) 

Transf. rec. para a execução orçamentária 
Transf. rec. i naepenaentes aa execuíão oríamtár 
Transf. rec. para Aportes ae recursos para RPPS 
Transf. rec. para Aportes ae recursos para RGPS 
Transf. rec. para Aportes ae recursos para sistem 

Receoimtos extraorímntários (III) 
Inseri íàO ae restos a pa~ar não processaaos 
Inseri íàO ae restos a pa~ar processaaos 
Depósitos restituíveis e valores vinculaaos 

valores restituíveis 
PENSÃO ALIMENTÍCIA 

011 - Pensao Alimentícia 
RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS .DE CLAS 

Bl - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS 
OlO - SINDSAUDE-SIND DOS EMPREG. ESTAB. DE 
011 - SINDICATO TRAB EM AGUA ESGOTO E ME 

RETENCÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
~li - BANCO DO BRASIL S.A 
m -CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

OUTROS CONSIGNATÁRIOS 
01b - Faltas ·1 

, 001 - SINDG~ARDAS-CE mo DOS AGENTES NU 
DEPOSITOS E CAUÇOES 

, Oll - CAUÇAO 
DEPOSITOS DE TERCEIROS 

Oll - ARAJARA PARK 
006 - ASSOC INTERMUNICIPAL DOS AGENTES C 

OUTROS VALORES RESTITUÍVEIS 
001 - ALOAIRTON CARVALHO SOCIEDADE DE AO 

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 
018 - IRRF RETIDO NA FONTE 
011 - IRRF FOLPAG 

ISS 
010 - ISSQN 

DEPÓSITOS OE TERCEIROS 
001 - Renfüentos ae Ap 1 i caíões 

CONTRIBUIÇÃO AO RGPS 
011 - INSS ... 

lUl4,14 
40.186.6í0,l1 
ll.109.016,H 
un.m,oi 

o 1 00 
0,00 
0,00 

14.110.918,61 
l8U18,90 

l.IOO.l10,10 
9.110.118,10 
9.110.118,10 

60.104,68 
60.104,68 

104.841,61 
99.0ll,16 
4.180,00 
Lm,06 

l.04.111,11 
l.011.l8l, 11 

l99.m,8o 
8Ull,64 
81.104, 18 
l.801,46 

101, 00 
101, 00 

ll.Ol4,01 
8.lll,61 
l.180,l6 

lll.180,89 
lll.180,89 

i.m.m,11 
m.m,16 

l.l86.llí,16 
rn.m,99 
114.190,99 

l.l44, 19 
í.H4,19 

l.l81.8l1,41 
m.111,11 

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
BALANÇO FINANCEIRO 

EM : ll/llmll 

o 100 
4l.4ll.66í,19 
li.lll.llO,ll 
í.10l.íll,l6 

o 100 
o 100 
o 100 

ll.H1.61l,l9 
41.861, 86 

1.601.146, 90 
1Ul4.9l8,6l 

o 1 00 
o 1 00 
o l 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 

outras vinc. Meio Amoiente 
Transferências financeiras concefüas (VII) 

Transf. cone. ~ara a execução orçamentária 
Transf. cone. inaepenaentes aa execução orçmntá 
Transf. cone. para aportes ae recursos para RPPS 
Transf. cone. para aportes ae recursos para RGPS 
Transf. cone. para aportes ae recursos para siste 

Pa~mntos extraorçmntários (VIII) 
ExecU\àO ae restos a pa~ar não processaaos 
ExecU\àO ae restos a paw processaaos 
Depósitos restituíveis e valores vinculaaos 

valores restituíveis 
PENSÃO ALIMENTÍCIA 

011 - Pensao Alimentícia 
RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVA~ OE CLAS 

Oll - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS M 
OlO - SINOSAUOE-SINO DOS EMPREG.ESTAB.OE 
011 - SINDICATO TRAB EM AGUA ESGOTO E ME! ' 

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
Olí - BANCO 00 BRASIL S.A 
018 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

OUTROS CONSIGNATÁRIOS 
016 - Faltas 
001 - SINOGUAROAS-CE SINO DOS AGENTES MUN 

DEPÓSITOS E CAUÇÕES 
. Oll - CAUÇAO 

DEPOSITOS DE TERCEIROS 
Oll - ARAJARA PARK 
006 - ASSOC INTERMUNICIPAL DOS AGENTES CO 

OUTROS VALORES RESTITUÍVEIS 
001 - ALDAIRTON CARVALHO SOCIEDADE OE AOV 

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 
018 - IRRF RETIDO NA FONTE 
011 - IRRF FOLPAG 

ISS 
010 - ISSQN 

DEPÓSITOS OE TERCEIROS 
001 - ~enai mtos ae Ap li ca\Ões 

CONTRIBUIÇAO AO RGPS 
011 - INSS ... 

o 1 00 
40.186.6í0,l1 
ll.109.016,14 
1.611.194,0l 

o 1 00 
o 100 
o 1 00 

11. m. rn, ll 
H.861,86 

941.íll,68 
9.9!0.010,11 
9.980.010,11 

60.164,68 
60.164,68 

101.410,11 
99' 011, 16 
4.0il,98 
1.161,91 

l.46U01,íl 
l.016.018,lO 

m.m,11 
84.911,64 
81.104,181· 
l.801,46 

1011 00 
101, 00 

ll.661,16 
UOl,80 
4.0íl, l6 

lll.180,89 
lll.180,89 

l.l61.814,48 
981.m, n 

l.l86.llí,16 
m.m,H 
119.111,44 

l.l46,91 
l.H6,91 

4.lll.611,91 
m.m,n 

PÁGINA: 0001 
va 1 ores em Reais 

o 1 00 
4l.4ll.661,í9 
l8.lll.ll0,ll 
l.10l.lll,l6 

o 100 
o 100 
o 100 

11.868.848,80 
1.186.416,01 
l.lll.lll,10 

ll.018' 101, ll 
o 1 00 1· 

o 1 00 
o 1 00 1 
o 1 00 
o 1 00 
0,00 
o 1 00 
0,00 
o 1 00 
o 1 00 1· 

o 1 00 
o 1 00 . 
o l 00 
o l 00 
o l 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 100 
o 1 00 
o l 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 



EXERCÍCIO lílll 
conso li a a ao 

011 - INSS - FOLPAG 
Ol4 - INSS ll° SALÁRIO 

Outros receoimtos ~xtraor\mntários 
DEPOSITOS E quçocs mmyos A CONTRATOS ou 
VALORES EM TRANSITO REALIZAVEIS A CURTO PRAZO 

011 - Aaiantamento 1l salario 
011 - SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
019 - BANCO DO BRASIL S.A 

VALORES EM TRÂNSITO REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO 
001 - IRRF/FOLPAG 

VALORES EM TRÂNSITO REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO 
014 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO F 
010 - salário Família 

CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO M 
011 - salário Materniaaae 

CONTRIBUIÇÕES AO RGPS - SERVIÇOS DE TERCEIROS 
014 - INSS contrioui\ao Inaiviaual 
Oll - INSS Tercei ri zao 

salao ao exercício anterior (IV) 
caixa e e~uivalentes ae caixa 

CAIXA 
BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS 

lll - BB ... ló.901-7 (CAMARA) 
OOl - BB ... l.ll1-l (PMJ FME REPASSE) 
011 - BB ... 1.m-1 (FUNDEB o0% SME) 
011 - BB ... 1.141-X (PMJ/SME - PODE) 
018 - BB .. , 7, 410-0 (PM JUCAS PTA) 
Oll - BB ... lo.m-1 (FME p s A CIDADANI 
Ol4 - BB ... 10.oo4-X (PM JUCAS PTA) 
Oll - BB ... 10.m-I SALÁRIO EDUCAÇÃO) 
0l7 - BB ... 10.900-l PMJ - PNAT) 
Olo - BB ... 11.484-1 PMJ/SEJ-QUA.COBERT) 
017 - BB ... 11.141-1 PMJ/SME BRAS.ALFABT 
001 - BB ... 11.m-x PMJ/SME - FUNDEF) 
107 - BB ... 14.l9H PMJ/SME-MER.ESCOLAR 
ll4 - BB ... ló.111-4 PMJ/SME - PARl 
177 - BB ... ló.118-1 PMJ/SME - EJA 
111 - BB ... 18.141-0 FME/QUAD.MEL/JUREMA 
m -BB ... 18.l4H FME/COB.QUADRA ESCO 

1.970.417,49 
m.m,11 

1.148.810,91 
o 1 00 

740.710,79 
o88.19l,04 

ll, 71 
11.110,00 
4.911,0 
4.911,47 

19, 1 I 
19, 11 

84.118,11 
84.118,11 

119.877,0l 
119.877,0l 
119.078,19 
ló.107,91 

141.110,17 
10.788.081,17 
10.788.081,17 

o! 00 
10.788.081,17 

l.100,00 
7.148,60 

16, Ol 
18, 17 
o4,% 

llí,8l 
l, oi 

118.048,11 
m.4I0,9l 

1.171,11 
1' ll4, 4l 

4.lóí.lo8,91 
n.m,01 
ll.491,17 

1, 10 
ll, 14 

4.041,lO 

GOVCRNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
BALANÇO FINANCCIRO 

rn : nmmn 

o! 00 
o 1 00 

m.m,oo 
o! 00 
o! 00 
o! 00 
o! 00 
o! 00 
o! 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 

1U14.ll4,41 
14.814.ll4,41 

o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o! 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o! 00 
o! 00 
o! 00 
o! 00 
o! 00 
o! 00 

011 - INSS - FOLPAG 
Ol4 - INSS llº SALÁRIO 

outros ~ a~amen tos ext r ao r í mntári os 
DEPOSITOS E C~UÇOES RELATIVOS A CONTRATOS OU 
VALORES EM TRANSITO REALIZAVEIS A CURTO PRAZO 

011 - Aaiantmnto 1l salario 
011 - SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS M 
019 - BANCO DO BRASIL S.A 

VALORES EM TRÂNSITO REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO 
001 - IRRF/FOLPAG 

VALORES EM TRÂNSITO REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO 
014 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO F 
010 - salário Família 

CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO M 
011 - salário Materniaaae 

CONTRIBUIÇÕES AO RGPS - SERVIÇOS DE TERCEIROS 1 

014 - INSS contriouiíªº Inaiviaual i 
Oll - INSS Terceirizao 

sal ao ~ara o exercício se~ui nte (IX) 
Caixa e E~uivalentes ae caixa 

CAIXA 
BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS 

1lí - BB ... ló.901-7 (CAMARA) 
OOl - BB ... 1.ll7-1 (PMJ FME REPASSE) 
011 - BB ... l.19H (FUNDEB 60% SMEl 
011 - BB ... 1.141-X (PMJ/SME - PDOE 
018 - BB ... 7 .410-0 (PM JUCAS PTA) 
Oll - BB ... 10.401-1 (FME PS A CIDADANIA 
Ol4 - BB ... 10.004-X (PM JUCAS PTA) 
Oll - BB ... 10.81l-I (SALÁRIO EDUCAÇÃO) 
Ol7 - BB ... 10.900-l (PMJ - PNAT) 
016 - BB ... 11.484-1 (PMJ/SEJ-QUA.COBERT) 
017 - BB ... 11.141-1 (PMJ/SME BRAS.ALFABT) 
061 - BB ... 11.800-X PMJ/SME - FUNDEF) 
107 - BB ... 1U97-9 PMJ/SME-MER. ESCOLAR) 
ll4 - BB ... 16.111-4 PMJ/SME - PARl 
177 - BB ... 16.118-1 PMJ/SME - EJA 
111 - BB ... 1U4H (FME/QUAD.MEL/JUREMA) 
m - BB ... li.l4H (FME/COB.QUADRA ESCOL 

i.m.107,9l 1 

m.m,111 
1.170.701,11 

o 1 00 
740.l46,6o 
088.19l,04 

ll, 71 
ll.7l9,87 
4.911,47 
4.911,47 

o 1 00 
o 1 00 

88.940,17 
88.940,17 ' 

114' 711, 16 
114.711,16 
187.791,06 
10.109,04 

161.m,01 
7.119.108,18 
7.119.108,18 

o! 00 
7.119.108,18 

o 1 00 
lll, 17 

4.611,10 
60 1 04 
06, ºº l44, 17 
l, 7 4 

177.111,19 
1l4.101!80 

Ull,o9 
í.680,ló 

781.Bll,ll 
66.8ll,ll 
ll.848,91 

1, 16 
o 1 00 

4.761,97 

PÁGINA: OOOl 
valores em Reais 

o 1 00 
o! 00 

94l.Oll,86 
o! 00 
o! 00 
o! 00 
o! 00 
o! 00 
o! 00 
o! 00 
o 1 00 
o! 00 
o! 00 
o! 00 
o 1 00 
o! 00 
o! 00 
o 1 00 
o! 00 

10. 788.681,17 
10.788.681,17 1 

o 1 00 
o! 00 
o 1 00 
o! 00 
o! 00 
o! 00 
o! 00 
o! 00 
o 1 00 
o! 00 
o 1 00 
o! 00 
o! 00 
o 1 00 
o 1 00 
o! 00 
o 1 00 
o! 00 
o! 00 



EXERCÍCIO lm 
consoliaaao 

llO - m ... m-1 (TRANSF.SEOUC) 
m - BB.,, ll.lOH (FUNDEB/FME) 
196 - BB ... l10.l1H (PMJ/CONSIGNADOS) 
m - BB ... ll.m-x (IPVA) 
001 - m ... m-l (ICMS) 
0B - BB ... 4.ll4-X (F.P.M) 
140 - BB ... l0.44l-9 (FUNDO ESPECIAL) 
141 - BB ... 19.IB-l (TRIBUTOS) 
m -m ... ll.161-0 (PACTO P/APREND/FME 
010 - BB .. .lUll-l (FMS/ASSIST.FARM/CUS 
114 - BB ... lUlH FMG/FNS-BLGEST/CAPS 
1lO - BB .. .1U19-9 ASSIST, FARMACEUTICA 
lll - BB ... 1U41-I FNS BLINV) 
111 - BB ... ll.09H SEUUNJC.DE SAUDE) 
Ili - BB ... lb.184-1 FNS/BLIN-UBS/CANAFI 
191 - BB ... 10.rn-l FMS/ FNS INV/VAN) 
100 - BB ... ll.009-1 FMS/AMP.USB BAIX.DO 
101 - BB ... 1U4H FMS/CON.UBS S.PED 1 
l04 - BB ... ll .W-0 FMS/ASSIST.FARM/INV 
109 - BB ... 10.111-1 FMS/CUSTEIO/SUS) 
1ll - BB ... 1U9l-6 EQUIP/HOSPITAL) 
141 - BB ... 19. m-l FMS/CAPS/INVEST) 
m -m" .11.06H (FMS/EQU/UBS/EMEND/ 
161 - CEF ... ll.Ol9-I (FMS/REF/HOSPITAL I 
166 - BB ... 11.619-X (AUX FINAN UNIÃO/FMS 
m - BB ... ll.664-1 (FMS/INVES/SUS/HOSP/ 
lll - BB .. .16.049-0 FMAS.COF.EST.CRAS/P 
191 - BB ... 16 .191-6 PAEFI/CREAS/COFI ES 
194 - BB ... ll.IB-1 SMAS/HNEF.EVENT.ES 
114 - BB ... lO.rn-1 JUCAS/MAC/CREAS/FNA 
l19 - BB ... lUll-l FNAS/EST.PROG. IDOSO 
B6 - BB ... 19. ó6l-O FMAS/IDG/SUAS) 
Bl - BB ... 19.661-2 PMJ/FMAS/IGD/DBF) 
m - BB ... 19.ó61-1 FMAS/P.SOC.BAS.CONV 
ll9 - BB ... 19.061-4 PMJ/SAS/BPC ESCOLAl 
146 - BB ... l0.ll8-9 FMAS/CRIAN~A FELIZ 
l6l - BB ... ll.IH-0 FMAS/AC.COVID/EPI) 
164 - B8 ... ll.14l-6 FMAS/COVID/ACOLHIME 
006 - 88 ... l.llH (PMJ REPASSE FMAS) 
1l8 - 88 ... lUlH (SAAE) 

4l.691,10 
OB.4l9,88 
19.011,01 

10Ull,8l 
m.m,B 

i.m,ll 
8Ul4,ll 

11U04,81 
o 1 00 

ll0.90l,l9 
ll9, 4 I 

ll.901,49 
9.lOó,H 

1U61,a 
1, 00 

lUl4,6l 
8, 11 

6H ,91 
m,11 

11.lól,08 
ll.lll,41 
14.116,01 
IUOl,61 

11i.m,88 
196.lll,l9 
ló1.9l6,8l 
l9.110,ll 
ll.109,86 
11.806,91 
16.841,16 

ll, lO 
806, 46 

lO.m,51 
10.164,ll 

10, l8 
ll.lll,16 
4.191,01 
1.40l,11 
6.061,ll 

10U61,ll 

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
BALANCO FINANCEIRO 

EM : ll/llmll 

o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 

llO - CEF ... 619-1 (TRANSF.SEDUC) 
m - BB ... 11.101-9 (FUNDEB/FME) 
196 - B8 ... ll0.116-9 (PMJ/CONSIGNADOS) 
048 - B8 ... ll.184-X (IPVA) 
001 - CEF ... B6-2 (ICMS) 
019 - 88 ... 4.1l4-X (F.P.M) 
140 - 88 ... l0.44l-9 (FUNDO ESPECIAL) 
141 - BB ... 1U8H (TRIBUTOS) 
l1í - CEF ... 11.161-0 (PACTO P/APREND/FME/ 
010 - 88 ... 11.8ll-1 FMS/ASSIST.FARM/CUST 
114 - BB ... 14.611-8 FMG/FNS-8LGEST/CAPSl 
1lO - 88 ... 14.819-9 ASSIST,FARMACEUTICA 
111 - BB ... 14.841-1 FNS BLINV) 
111 - 88 ... ll.090-8 SEUUNIC.OE SAUDE) 
111 - 8B ... 16.184-1 FNS/BLIN-UBS/CANAFIS 
191 - 8B ... 16.ll8-1 FMS/ FNS INV/VAN) 
100 - 88 ... 11.609-1 FMS/AMP.USB BAJX.DON 
101 - 88 ... 11.648-6 FMS/CON.U8S S.PED II 
104 - BB ... 11. 841-0 FMS/ ASSIST. FARM/INV) 
109 - BB ... 10.111-1 FMS/CUSTEIO/SUS) 
1ll - 8B ... 18.99l-6 EQUIP/HOSPITAL) 
141 - BB ... 19. 819-l FMS/CAPS/INVEST) 
m -m" '11.061-0 (FMS/EQU/UBS/EMEND/E 
161- CEF ... 11.0l9-I (FMS/REF/HOSPITAL II 
166 - 88 ... 11.619-X (AUX FINAN UNIÃO/FMS) 
168 - BB ... 11.664-1 (FMS/INVES/SUS/HDSP/F 
1l1 - BB ... 16.049-0 FMAS.COF.EST.CRAS/PA 
191 - BB .. , lb.191-6 PAEFl/CREAS/COFI EST 
194 - 88 ... ll.lll-1 SMAS/8ENEF. EVENT.EST 
114 - B8 ... 10.8l4-I JUCAS/MAC/CREAS/FNAS 
1l9 - 88 ... 18.111-l FNAS/EST.PROG.JDOSO) 
ll6 - B8 ... 19.66l-0 FMAS/IDG/SUAS) 
rn - BB ... 19.661-l PMJ/mS/IGD/DBF) 
ll8 - BB ... 19.661-1 FMAS/P.SOC.BAS.CONV) 
ll9 - BB ... 19.661-4 PMJ/SAS/BPC ESCOLAl 
146 - BB ... 10.l18-9 FMAS/CRIAN~A FELIZ 
16l - BB ... ll.146-0 FMAS/AC.COVID/EPI) 
164 - BB ... 1l.14H FMAS/COVID/ACOLHIMEN 
006 - BB ... 1.m-o (PMJ REPASSE FMAS) 
1l8 - BB ... 18.ll9-6 (SAAE) 

49.lll,11 1 

1.168.614,11 
l1.091,18 

100116 
m.m,s1 

44, 81 
ll.109,91 
1l.9l4,ll 

l48.4ll,04 
o 1 00 
o 1 00 

14.lll,10 
o 1 00 

14.111,64 
l, 04 

l4.106,0l 
8, 41 

601, 91 
rn,n 

ll.116,96 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 

461,19 
o 1 00 

l91.08l,6l 
l.161,0l 

ll.619,81 
ll 4, 91 

1.ll1 ,80 
o 1 00 

10.011,10 
4.014,ll 

11.181, 11 
10, 64 

14.600,10 
l l, 01 

l.411,ll 
m,14 

11.091, 69 

PÁGINA: 0004 
valores em Reais 

o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 



EXERCÍCIO lOll 
Canso 1 ia a ao 

m -m ... llH (CEF/SAAE) 
lbl - BB ... 10.014-1 (PMJ/SEGOV) 
011 - BB ... 1.IOH (PMJ ROYALTIES PETROL 
010 - BB ... 4.141-1 (PMJ CFM-DEP.NAU.MI 
019 - BB .. . 1. 010-4 (PMJ IPI) 
Ol6 - BB ... 10.m-I CEX-FINAN.ESF.EXP.) 
Ol8 - BB ... 11.0IH CIDEl 
041 - BB ... 11.18l-1 ms 
061 - BB ... 1U4H SNA) 
1l1 - BB ... 18.440-l (PMJ ITR) 
141 - BB ... 16.848-8 (PMJ/SEAF) 
148 - BB ... lBJ.141-l (ICMS DESON) 
114 - BNB ... 41.144-8 (PMJ) 
116 - CEF ... llH (IPVA) 
161 - BB ... ll. 611-1 (AUX FINAN UNIÃO/SEA 
m -m ... 111-1 (SMDA/MATADOURO) 
19l - BB ... 11.149-8 (SMDA/MATADOURO PUBL 
H4 - BB ... 11.llH (SEINFRA/ILUM.PUBLIC 
líl - CEF ... 641.149-D (REF/ADEQ.CEN.EVEN 
Hl - BB.. .ll.901-3 (SEJ/GF PROJ.C.ESPOR 
110 - BB .. .ll, 004-9 (PROG.CUL T.A. BLANC G 

169 - CEF ... 11.llH (CUL/CONS.SANTUARIO 
111 - BB ... ll.414-1 (HABITAÇÃO CONVÊNIO) 
lí6 - BB .. .10.161-í (FMS/ABAST/AGU/S/PED 
m -m .. '11.018-6 (PAV I ASFAL/V' s. PEDR 
114 - CEF ... 641.lí0-0 (INFRA/PAV/ALFALTI 
m -m ... 641.lBl-6 (PAV.URB.ACES/SANT 
161 - BB ... 16.m-o SEC.ASSOC.COMUNITAR 
161 - BB ... 16 .104-9 PROCURADORIA) 
164 - BB ... 16.1bl-4 SEUSPORTE E JUVEN 
166 - BB ... 16.119-l SEC.CULTURA/TURISMO 
011 - BB .. .14.116-1 PMJ/SEUGRICULTURA 
lí8 - BB ... ll.101-1 FMMA/FUND.MUNic.M.A 
161 - BB ... 10.111-6 SEINFRA) 
111 - CEF ... IH (PMJ/SDU ESG.SANITARI) 
l1í - BB ... 60.lll-l FMAS/FMDCA) 
161 - BB ... ll.61H AUX FINAN UNIÃO/SMA 
l4J - BB ... 19.0íl-X CONTA PAGA) 
ll4 - BB ... 18.414-1 (PMJ/INF./PAV.M.NEGR 
111 - BB ... 14.481-9 (PMJ/ESP.LEI.INUST 

í.016, 46 
1í1, 16 
199,B 
rn,11 
m,91 

4, 16 
ll. líí 104 
1.ll4,lí 

í 14, 61 
101,68 
m,11 

18.009,ll 
Ull,11 

81.419,0l 
66.4ll,11 

101, ll 1 

í.041,09 
l .fü,4l 

l09.lll,l6 
m,60 

1.000,00 
l1.4l8,09 
l.1!4,14 

l60.101,8l 
4U96,l1 

149.819,81 
1.948.111,81 

114, l4 
64 í, 4l 
646,10 
m,98 
169, ll 

44.416,81 
9. 91 l, ll 
l.911,98 

11.141, n 
18.619,11 

101, 16 
16, 89 
o 1 00 

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
BALANÇO FINANCEIRO 

EM : ll/ll/lOll 

o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 

m - m ... ílH (CEF/SAAE) 
161 - BB ... lUIH (PMJ/SEGOV) 
011 - BB ... 1.101-ó PMJ ROYAL ms PETROLl 
010 - BB ... 4.141-1 PMJ CFM-DEP.NAC.P.MI 
019 - BB ... 1.61H PMJ IPI) 
Ol6 - BB ... 10.840-1 CEX-FINAN.ESF.EXP.) 
Ol8 - BB ... 11.0IH CIDEl 
041 - BB ... 1U8l-l ICMS 
061 - BB ... ll.141-8 SNA) 
1l1 - BB ... 18.440-l (PMJ ITR) 
141 - BB ... 16.848-8 (PMJ/SEAF) 
148 - BB ... l8l.14H (ICMS DESON) 
114 - BNB ... 41.144-8 (PMJ) 
116 - CEF ... JJH (IPVA) 
lól - BB ... ll.óll-1 (AUX FINAN UNIÃO/SEAF 
l11 - CEF ... 111-l (SMDA/MATADOURO) 
191 - BB ... 11, 149-8 (SMDA/MATADOURO PUBLI 
184 - BB ... 11.m-o (SEINFRA/ILUM.PUBLICA 
ll1 - CEF ... W.l4H (REF/ADEQ.CEN.EVENT 
1ól - BB ... ll.90H (SEJ/GF PROJ.USPORT 
110 - BB ... ll.004-9 (PROG.CULT.A.BLANC GF 
m -m ... 11.llH (CUL/CONS.SANTUARIO/ 
111 - BB ... ll.414-1 (HABITAÇÃO CONVÊNIO) 
lí6 - BB ... 10.161-1 (FMS/ABAST/AGU/S/PEDR m -m ... 11.018-6 (PAV/ASFAL/V.S.PEDRO 
lí4 - CEF ... 641.lí0-0 (INFRA/PAV/ALFALTI/ 
m -m ... 641.l8H (PAV.URB.ACES/SANT/ 
161 - BB ... 1U6H SEUSSOC.COMUNITARI 
16l - BB ... 16. 164-9 PROCURADORIA) 

o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 

164 - BB ... 16.161-4 SEC.ESPORTE E JUVENT 
166 - BB ... 16. 119-l SEC.CULTURA/TURISMOl 
0B - BB ... 14.116-1 PMJ/SEUGRICULTURA 
lí8 - BB ... ll.101-l FMMA/FUND.MUNIC.M.AM 
161 - BB ... 16.111-6 SEINFRA) 
111 - CEF ... IH (PMJ/SDU ESG.SANITARI) 
lll - BB ... 60.lll-l FMAS/FMDCA) 
161 - BB ... lUlH AUX FINAN UNIÃO/SMAS 
l4J - BB ... 19.611-X CONTA PAGA) 
ll4 - BB ... 1Ul4-l (PMJ/INF./PAV.M.NEGRO 
111 - BB ... 14.481-9 (PMJ/ESP.LEI.INUST) 

8 .101, l l 
41,lO 

40 í, 41 
114,98 

i.m,46 
4, 88 

1. 801, 11 
91.m,61 
l.Bli,ll 

106, l I 
1.989,64 

11.rnl,lO 
l.011,96 

48.609,11 
o 1 00 

l6' 114, 14 
9.116,88 

o, l8 
o 1 00 

m,n 
o, 40 

91.l14,18 
l.814,11 

l69.161,81 
o 1 00 

rn.991,99 
l.4ll.414,04 

1í1, 48 
144, 4 l 
410,99 
41, 9l 

990 1 04 
íl. 818, 01 

191,19 
4.010,ll 

l 16. l íl, 10 
19.111,14 

169,16 . 
18, ll 1 

64.0íl,ll 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o' 00 
o' 00 
o' 00 
o' 00 
o 1 00 
o' 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o' 00 
o' 00 
o' 00 
o 1 00 
o' 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o' 00 
o' 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 



EXERCÍCIO 1011 
Conso 1 i dado 

11l - BB ... lUló-1 (PMJ/INFRA - lE!lÃO) 
1lL - BB ... Ll.llb-l (CONV.P.PED.TOS.BAI 
144 - CEF ... 71.00H (C.CAMPO MUNIC.JUCA 

REDE BANCÁRIA - ARRECAOA\ÃO ,. 
Depósito restituíveis e va1ores vincu1ados 

TOTAl (V) = (I t II t III + IV) 

o 1 00 
o 1 00 
o, ll 
o 1 00 
o 1 00 

w.m.m,11 1 

GOVERNO MUNICIPAl DE JUCÁS 
BAlAN~O FINANCEIRO 

EM : ll/11/LOll 

11l - BB ... H.ílb-1 (PMJ/INFRA - lE!lÃO) 
1lL - BB ... 1l.lí0-l (CONV.P.PED.TOS.BAI F 
144 -. CEF ... 71.00H (C.CAMPO MUNIUUCAE 

REDNANCARIA - ARRECADA\AO 
Depósito l\sti tuí veis e va 1 ores vi ncu 1 a dos 

FONTE: SISTEMA: As~ec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEl: Prefeitura Municipa1 de Jucás - DATA DA EMISSÂ~:17/0 
'As notas exp1icatms da Administração são parte inte~rante das demonstrações contáoeis. \ 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

1.lll,H 
1.m,1s 

o, lL 
o 100 
0,00 

PÁGINA: OOOb 
va1ores em Reais 

o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 
o 1 00 

141.m.111,11 I llí.ííí.401,B I 



GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 

EXERCÍCIO líln 
BALANÇO FINANCEIRO 

EM : ll/ll/lOll PÁGINA: 0001 
Canso li dado valores em Reais 

EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

ESPECIFICA\ÃO !NOTAI RECEITA IDEDU\ÕES DA RECEITAISALDO 
ORÇAMENTÁRIA (a) OR~AMENTÁRIA (a) (e) = (a - o) 1 

ESPECIFICAÇÃO INOTAI RECEITA IDEDUCÕES DA RECEITAISALDO 
ORÇAMENTÁRIA (d) ORÇAMENTÁRIA (e) (f) = (d - e) 

Ordi nari a 16.m.m,101 o 1 00 lUll.401,lO Ordinária ll.l4U6l,ll o ,4 l ll.l41.m,n 
Recurso ordinário ll.lll.lll,91 o 1 00 ll.lll.lll,91 Recurso ordinário luoi.m,9o 0,4l ll.901.848,41 
outros Recursos Não Vinculados l.14U09,l9 o 1 00 U4U09,l9 outros Recursos Não vinculados l.W.814,ll 0,00 l .441. 814, ll 

vinculada 61.m.IJO,l9 1.908.0l6,4l ll.814.49l,96 vinculada ll.010.111,40 1.411.911,H 40.000.llO,ll 
Receita de Imposto e Trans. - Edu l.l00.110,11 0,00 l.l00.110,11 Receita de Imposto e Trans. - E l. 46l.911, 80 o 1 00 l.40l.911,80 
Transferências do FUNDEB-impostos 10.111.m,11 4.918.401,ll 11.198. 918, lO Transferências do FUNDEB-impost ll.141.HO,ll l.119.l69,99 8.m.016,n 
Transferências do FUNDEB-im~ostos 1.104.168, ll l.101. 889, OI l.010.019, ló Transferências do FUNDEB-impost 6.141.\09,11 1.891.411, 91 4.0ll.091,19 
Transf. do FUNDEB 10%-Comp l e. Uni 1.111.lil,69 lOO .119, ll 4 .194.006, l6 Transf. do FUNOEB 10%-Comple. u l.19l.1l9, ll 68l, 16 l.19l.Oll,11 
Transf. do FUNDEB l0%-Comple. uni l.109.lll,08 114.019,ll l.014.901,ll Transf. do FUNOEB l0%-Comple. u 1.119.101,11 411,11 1.119.110,04 
Transf. do FUNDEB 10%-Comple. uni 1.411.\10,41 o 1 00 1.411.\10,41 Transf. do FUNOEB 10%-Comp l e. u o 100 0,00 0,00 
Transf. do FUNDEB l0%-comple. uni 611.8H,)4 o, 00 611.818,)4 Transf. do FUNDEB l0%-comple. u o 1001 o 1 00 0,00 
Transferência do salário-Educação 618.l91,00 o 1 00 618.l91,00 Transferência do salário-Educaç 601.16l,Ol o 1 00 601.16l,Ol 
Transferência de Recurso do PNAE 818.100,ll o 1 00 818 .100, ll Transferência de Recurso do PNA 869.l98,09 o 1 00 869.l98,09 
Transferência de Recurso do PNATE 181.144,10 o 1 00 181.144,10 Transferência de Recurso do PNA 191. 411, ll o 1 00 191.411,ll 
outras Transferências do FNDE lll, 18 o 1 00 lll,18 Outras Transferências do FNDE l.640,9l o 1 00 l.640,9l 
Transferência de convênio-união/E 111.900,00 0,00 m.900,00 Transferência de convênio-união o 1 00 o 1 00 0,00 
Transferência de convênio-Estado/ 111.611,10 0,00 111.611,10 Transferência de convênio-Estad 11.196,49 o 1 00 11.196,49 
Receita de Imposto e Trans. - saú 1.1l4.106,08 0,00 1.1l4.106,08 Receita de Imposto e Trans. - s 6.806.010,49 o 1 00 6. 806.010, 49 
Transferência sus Bloco de mute 6.640.811,10 0,00 6.640.811,10 Transferência sus Bloco de mu 8.911.lOl,96 o 1 00 8.911.lOl,96 
Trans. sus Bloco de manutenção-co 111.000 1 00 o 1 00 111.000 1 00 Trans. sus Bloco de manutenção- 101.281, 00 o 1 00 ZOl. m, 00 
Transferência de convênio-União/5 194.009,18 0,00 194.009,18 Transferência de convênio-Uni ão 188.ill,66 o 1 00 18U11,óó 
outros Recursos Vi ncu 1 a dos à saúd l.481.989,00 0,00 l.481.989,00 Outros Recursos Vinculados à Sa 119.116, 19 o 1 00 119.116,19 
Transferência de Recurso do FNAS 618.m,91 0,00 OIB.194,91 Transferência de Recurso do FNA 1.110.914,84 o 1 00 1.110. 914, 84 
outros Recursos à Assistência Soe 1.161, 11 0,00 1.161,11 outros Recursos à As si stênci a s 98.189,61 o 100 98.189,61 
outros Rec. à Assistência Social- líll.406,61 0,00 lOl.466,61 outros Rec. à Assistência socia 101.186,46 o 100 101.186,46 
outros convênios da união 111.119,61 l66.l41,10 lll.9l8,ll outros convênios da uni ão i.m.m,oo 0,00 l.181.1901 00 
outros Convênios do Estado 1.086.000,00 o 1 00 1.086' 000 100 outros convênios do Estado 148.016,18 o 1 00 148.016,18 
Transfênci a da União de Royal ty P 606.110,10 o 1 00 606.110,10 Transfência da União de Royalty 404.919,19 o 1 00 404.919,19 
CIDE 11. 166, 1 l o 1 00 lí.166,ll CIDE 1l.íl4,l9 0,00 Zl.ll4,l9 
contriouição de Iluminação Púolic m.194,18 0,00 19l.194,18 Contri oui ção de Iluminação PÚo 1 811.1l8,41 o 1 00 811.1l8,41 
Alienação de oe~/Ativo 111.100 1 00 o 1 00 111.100,00 Alienação de Oem/Ativo o 1 00 o 1 00 0,00 
outras vjnculaçõe~ de Tr~nsferênc o 1 00 o 1 00 o 100 outras vjnculaçõe~ de Tr~nsferê 1.169,61 o 1 00 1.169, 61 
outras v1nc. Direitos criança e A l00.000,l8 o 1 00 l00.000,l8 outras vinc. Direitos criança e o 1 00 o 1 00 0,00 
outras vinc. Meio Amoiente ll.6l4, 14 o 1 00 l I. 6l4, 14 outras vi nc. Meio Amoi ente o 1 00 o 1 00 0,00 



EXERCÍCIO 1011 
canso 1 ia a ao 

Receita orímntária (I) 8Ull.m,19I 1.m.m,4ll 

FONTE: SISTEMA: As~ec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal ae Jucás - DATA 
*As notas explicativas aa Aaministraíão são parte integrante aas aemonstraíôes contáOeis. 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

n.m.m,011 
/lN1 - HORA DA EMISSÃO:l4:l1:H 

PÁGINA: 0002 
va 1 ores em Reais 

1.411.911,oll ll.941.99l,OOI 



EXERCf CIO 2021 
consolidado 

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : 31/12/2021 

ESPECIFICAÇÃO 1 NOTA 1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

ATIVO 

Ativo circu1ante 
caix~ e equivalentes de caixa 
Creditos a curto pr~zo . , . 
Investimentos e ap1icaçoes temporarias a curto prazo 
Estoques 
Ativo não circulan!e mantido para venda 
VPD Qagas.anteçipa amente 

Total do ativo circu ante 

Ativo NãQ Circulante 
Realiz~vel a Longo Prazo 
InveHi mentos 
Imobilizado 
Inlangivel 
oi erido 

Tota do ativo não circu1ante 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Passivo circu1ante 
obrigaçqes trab~lhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar a curto prazo 
Emprestimos e financiamentos a curto prazo 
ForQecegores.e contas a pagar a curto prazo 
obr1gaç9es fiscais a,cyrto prazo 
obrigaçoes de repartiçoes a outros entes 
Prov1soes ~ curto prazo 
Demais obrigaçoe~ a çurto prazo 

Total do passivo circulante 

Passivo Não circulante 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar a 1ongo prazo 

1 1 

1 1 

1 

7.2)9.168,)8 
2. 761.846,73 

0,00 
3.433.19),7) 

0,00 
0,00 

13' 4)4' 211, 06 

z. m. m,02 
0,00 

43' 4)4' 478 '72 
0,00 
0,00 

4).980.201,74 

)9.434.412,80 1 

6./44.098,44 
0,00 

1. 4 32 '90), 34 
0,00 

3.700,00 
0,00 

2.080.166,87 
10.260.870,65 

28.832.9)7,491 

1 

10.788.681,17 
) .11) '19),81 

o 00 
377 .917:)2 

0,00 
0,00 

16' 281. 792, )0 

0,00 
0,00 

38.316.917,0) 
0,00 
0,00 

38.316.917,0) 

)4.)98.709,55 1 

2U69.849,40 
0,00 

i.062.m,21 
0,00 
0,00 
0,00 

2.939.6)9,04 
31.572.030,65 

1.)79.382,231 

PÁGINA: 00~1 
va1ores em Reais 



EXERC!CIO 2021 
Consolidado 

Empréstimos e financiamentos a longo prazo 
Foroecegore~.e contas a pagar a longo prazo 
obrigaçoes t1scais a longo prazo 
Prov1soe~ ~ longo prazo 
Demais obrigaçoes a longo prazo 
Resultado diferido 

Total do passivo não circulante 

TOTAL DO PASSIVO 

Patrimônio Líquido 
Pqtrimônio social e capital social 
Adiantamento para tuturo aumento de capital 
Reservas de ca~ital 
AJustes de avaliação patrimonial 
Reservas de lucros 
Dema1s reservas 
Resultados acumulados 
(-) Ações /.CQtijs e~ tesouraria 

Total do patrimonio liquido 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
BALAN~O PATRIMONIAL 

EM : 31/12/2021 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Juç~ - DAT 
*As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contabeis. 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

28.832.9)7,49 

39.093.828,14 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

20.340.l84,66 
0,00 

20.340.)84,66 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

i.m.382,23 

33.lll.412,88 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

21.447.296,67 
0,00 

21.447.296,67 

)4. )98' 709,)) 1 

SÃ0:26/01/2022 - HORA DA EMISSÃ0:12:20:)9 

PÁGINA: OOQ2 
valores em Reais 



EXERcÍCIO 2021 
consolidado 

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : 31/12/2021 

ESPECIFICAÇÃO 1 NOTA 1 EXERCÍCIO ATUAL i EXERCÍCIO ANTERIOR 

ATIVO (I) 

Ativo financeiro 
Ativo Permanente 

Total do Ativo 

PASSIVO (II) 

Passivo financeiro 
Passivo permanente 

Total do Passivo 

saldo Patrimonial (III) = (I - II) 

1 1 

1 1 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informátiça - UNIDADE RESPON~ÁVEL: Prefeitura Municipal de JuÇás - DA 
*As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contabeis. 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

U04. 97U3 1 
50.929.434,47 

59.434.412,80 1 

7.m.m,691 
32.485.397,94 

40.012.911,63 1 

19.421. 501,17 1 

12 .OH. m,821 
42.m.m,73 

54.m.709,55 1 

10.460.889,991 
23.372.850,34 

B.BB.740,B I 

20.764.969,22 1 

SSÃ0:26/01/2022 - HORA DA EMISSÃ0:12:20:59 

E ASSESSORIA E PROC 
ADOR 

PÁGINA: 00~3 
valores em Reais 



EXERCtCIO 2021 
Consolidado 

Atos Potenciais Ativos 

ESPECIFICAÇÃO 

G~raQtias e contra garantias recebidas • 
Direitos conveniadQs e outros instrumentos congeneres 
Direitos contratuais. . 
outros atos potenciais ativos 

Total dos atos potenciais ativos 

Atos Potenciais Passivos 

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : H/12/l021 

! NOTA ! EXERCÍCIO ATUAL ! EXERCÍCIO ANTERIOR 

1 1 1 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o, 00 1 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

Garantias e contr~ garantias conçedidas 
obrjgaç9es conveniaoas e outros instrumentos congêneres 
obrigaçoes contratva1s . 
outros atos potenciais passivos 0,00 0,00 
Total dos atos potenciais passivos 0,00 1 0,00 1 

FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça - U~IDAQE RESPONSÁVEL: Pref~itura Municipªl de Juçás.- DATA D' 
*As notas explicativas da Administraçao sao parte integrante das demonstraçoes contabeis. 

·0:26/01/2022 - HORA DA EMISSÃO:l2:20:~9 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

CONASP CONTABINltlDE ASSESSORIA E PROC 
C~NTADOR 

PÁGINA: Qij~4 
Va1ores em Reais 



EXERCÍCIO 2021 
consolidado 

FONTES DE RECURSOS 

1001000000 - Recurso ordinário 

ESPECIFICAÇÃO 

1090000000 - outros R~cursos Não vinculados 
1111000000 - Receita Qe Imposto e Tran~. - Educação 
1112000000 - Transferencias do FUNDES-impostos 70% 
1113000000 - Transferencias do FUNDES-imposto~ 30% 
1114000000 - Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAF 
111)000000 - Transf. do FUNDES 30%-Comple. união-VAAF 
1118000000 - Transf. do FUNDEB 70%-Comple. união-VAAT 
1119000000 - Transf. ~o FUNDES 30%-Çomple. União-VAAT 
1120000000 - Transferencia do salário-Educação 
1121000000 - Transferencia de Recurso do PODE 
1122000000 - Transferencia de Recurso do PNAE 
1123000000 - Transferencia de Recurso do PNATE 
1124000000 - outra~ Tran~ferencias do FNDE 
112)000000 - Transterencia de conv~nio-outros/Educaçà 
112)000001 - Transferencia de convenio-união/Educaçao 
112)000002 - Transferencia qe convenio-Estado/Educaçã 
1130000000 - Operação de creqito Vinçulado à Educaçao 
1140000000 - Royalty do Petroleo à Educação 
1190000000 - outros R~cursos vinculados A Eduçação 
1211000000 - Receita ge Imposto e Trans. - saude 
1212000000 - Transferencia sus de Governo Municipal 
1213000000 - Transferencia sus de Governo Estadual 
1214000000 - Transferencia sus Bloco de manutenção 
1214210000 - Trans. svs Bloco de manutenção-COVID-19 
121)000000 - Transferencia sus Bloco de investimento 
121)210000 - Trans sus Bloco de Inve~timento-ÇOVID-19 
1220000000 - Transferencia de convênio-Outros/S~úde 
1220000001 - Transferencia de convenio-união/saud~ 
1220000002 - Transferencia ~~ convenio-Esta~os/~qude 
1230000000 - Operação de creqito y1ncylado a saude 
1240000000 - Royalty do Petroleo a Squde 
1290000000 - outros Recursos vinculados à saúde 
1311000000 - Transfer~ncia de Recurso do FNAS 
1312000000 - Transf. de convenio-outros/Ass. socia 

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : 31/12/2021 

1 NOTA 1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

1 1 0,00 1 1.)07.)46,26 1 

0,00 
0,00 
0,00 
o' 00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o ,00 
0,00 
0,00 
o ,00 
0,00 
0,00 
o ,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o, 00 
o ,00 
0,00 
0,00 
o ,00 
0,00 
0,00 
o, 00 
o 100 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: 000) 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 2021 
Consolidado 

1312000001 - Transf. de convênio-união Ass. social 
1312000002 - Transf. de ConveQio-E~ta~os/Ass. Soçial 
1390000000 - outros Recur~os a As~istencia social 
1390000001 - outros Reç. a A~sistenc1a soçial-FEAS 
1410000001 - RPPS-Prev1denci~rio-Entrada de Reçurso 
1410000002 - RPPS-Previdenciario-comp~nsação Financei 
1420000001 - RPPS-Financeiro-Entrada de Reçurso 
1420000002 - RPPS-Financeiro-compensação Financeira 
1430000000 - Recurso vinçulado ao RPPS-Taxa de admini 
1510000000 - outros convenios da união 
1520000000 - outros convenios ~o Estado 
1530000000 - Transf~ncia da un1ãq de Royalty Petróleo 
1540000000 - Transfençia da EstaQo de Royalty Petrole 
1550000000 - Transferencia Espeçial d4 união 
1560000000 - Trans da união-Inciso I do art 5° 173/20 
1610000000 - CIDE 
1620000000 - contribuição de Iluminação Pública 
1630000000 - Recurso vinculado ao Transito 
1920000000 - Reçurso de operação de crédito 
1930000000 - Alienação de bem/Ativo 
1940000000 - outras vinculações de Transferências 
1940000001 - outras vinc. Transferências-FNHIS 
1950000000 - outras vinculações de Taxa~ e CQntriouiç 
1972000000 - Recursos extraorç. - Depósito~ Judiciais 
1979000000 - outros Recursos Extraorçamentarios 
1990000000 - outros Recursos vinculados 
1990000001 - outras v1nc. Direito> criança e Adolesce 
1990000002 - outras vinc. Meio Ambiente 
1990000003 - outras vinç. FUNDEF 
2001000000 - Recurso Ordinário 
2090000000 - outros Recursos Não vinculados 
2111000000 - Receita Qe Imposto e Tran~. - Educação 
2112000000 - Transferencias do FUNDEB-1mpostos 70% 
2113000000 - Transferencias do FUNDES-impostos 30% 
2114000000 - Transf. do FUNOEB 70%-Comple. un1ão-VAAF 
2115000000 - Transf. do FUNOEB 30%-Comple. un1ão-VAAF 
2118000000 - Transf. QO FUNDEB 70%-Comp e. un1ão-VAAT 
2119000000 - Transf. 40 FUNDEB 30%-Comp e. união-VAAT 
2120000000 - Transferencia do salário-Educação 
2121000000 - Transferencia de Recurso do PODE 

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : 31/12/2021 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: 00~6 
valores em Reais 



EXERC!CIO 2021 
consolidado 

2122000000 - Transferência de Recurso do PNAE 
2123000000 - Transferencia de Recurso do PNATE 
2124000000 - outra~ Tran~ferencias dQ FNDE 
212)000000 - Transterenc1a de convên10-0utros/Educaçã 
212)000001 - Transferenc1a de convenio-união/Educaçao 
212)000002 - Transferenc1a ~e convenio-EstaQo/Educaçã 
2130000000 - Operªção de cregito vinculado a Educaçao 
2140000000 - Royalty do Petroleo à Educação 
2190000000 - outros Recursos vinculados A Eduçaçáo 
2211000000 - Receita ~e tmposto e Trans. - savde 
2212000000 - Transferenc1a sus de Governo Municipal 
2213000000 - Transferenc1a sus de Governo Estadual 
2214000000 - Transferenc1a sus Bloco de manutenção 
2214210000 - Trans. SVS Sloco de manutenção-COVID-19 
221)000000 - Transferenc1a sus B1oco de investimento 
221)210000 - Trans sus Bloco de Inve~timento-covio-19 
2220000000 - Transferencia de convênio-outros/Sijude 
2220000001 - Transferencia de convenio-união/Squd~ 
2220000002 - Transferencia g~ convenio-EstaQOS/~qude 
2230000000 - Operação de CreQito y1ncvlado a saude 
2240000000 - Royalty do Petroleo a saude 
2290000000 - outros Recursos vinculados à saúde 
2311000000 - Transfer~ncia de Recurso do FNAS 
2312000000 - Transf. de convenio-Outros/Ass. soçia 
2312000001 - Transf. de convenio-uniãq Ass. social 
2312000002 - Transf. de Convenio-EstaQos/Ass. Social 
2390000000 - outros Recur~os à As~istencia social 
2390000001 - outros Reç. a A~sistenc1a so~ial-FEAS 
2410000001 - RPPS-Prev1denci9rio-Entrada de Reçurso 
2410000002 - RPPS-Previdenciar10-compensação Financei 
2420000001 - RPPS-Financeiro-Entrada de Reçurso 
2420000002 - RPPS-Financeiro-compensação Finqnceir~ 
2430000000 - Recurso vinçu]ado ao RPPS-Taxa de adm1ni 
2)10000000 - outros conven1os da união 
2)20000000 - outro~ convenios QO Estado 
2)30000000 - Transtência da união d~ RoyalfY Petróleo 
2)40000000 - Transfençia da EstaQo de Roya ty Petrole 
2))0000000 - Transferencia Espeç1al da união 
2)60000000 - Trans da união-Inciso I do art )º 173/20 
2610000000 - CIDE 

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : 31/12/2021 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: 00~7 
valores em Reais 



EXERC!CIO 20ll 
Consolidado 

2620000000 - contribuição de Iluminação Pública 
2630000000 - Recurso vinculado ao Tran~ito 
2920000000 - Reçurso de operação.de credito 
2930000000 - Al1enaçãQ de oem/AtlVO 
2940000000 - outras vinculações de Tr~nsferências 
2940000001 - outras vinc. Transferênc1as-FNHIS . 
2950000000 - Outras vinculaçõe~ de Taxas e contribuiç 
2990000000 - outros Recurso~ vinculados 
2990000001 - Outras vinc. Direitos Criança e Adolesce 
2990000002 - outras vinc. Meio Ambiente 
2990000003 - outras vinc. FUNDEF 

Total das Fontes de Recursos 

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : H/12/2021 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça - U~IDAQE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipªl de Juçás,- DATA D\.EM~~0:26/01/2022 - HORA DA EMISSÃO:l2:20:59 
*As notas explicativas da Admin1straçao sao parte integrante das demonstraçoes contabe1s. 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

PÁGINA: 00~8 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 2021 
consoli~a~o 

ESPECIFICA~ÃO 

ATIVO 

Ativo circulante 
caixa e e~uivalentes ~e caixa 

1.1.1.1.1.19.00.00.00 - BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS 
B) - BB ... 16.961-7 (CAMARA) 
003 - BB ... l.B7-l PMJ FME REPASSE) 
021 - BB ... U9H FUNDEB 60% SME) 
02) - BB ... ).)4)-X PMJ/SME - PODE) m -BB ... 7.416-0 PM JUCAS PTA) 
032 - BB ... 10.40H FME PS A CIDADANIA) 
OH - BB .. .10.664-X PM JUCAS PTA) . 
03) - BB ... 10.823-) SALARIO EDUCA~AO) 
037 - BB ... 10.906-1 PMJ - PNAT) 
0)6 - BB ... 12.484-2 PMJ/SEJ-QUA.COBERT) 
m - BB .. .1U4H PMJ/.SME BRAS.ALFABT) 
061 - BB ... 12.866-X PMJ/.SME - FUNDEF) 
107 - BB ... 14.397-9 PMJ/.SME-MER.ESCOLAR) 
B4 - BB ... 16.212-4 PMJ/.SME - PAR) 
177 - BB ... 16.)18-2 PMJ/.SME - EJA) 
W - BB ... 18.142-0 FME/.QUAD.MEL/JUREMA) 
226 - BB ... 18.346-6 FME/COB.QUADRA ESCOL) 
B0 - CEF ... 619-1 (TRANSF.SEDUC) 
2)9 - BB ... 21.107-~ (FUNDEB/FME) 
196 - BB ... H0.276-9 (PMJ/CONSIGNADOS) 
048 - BB ... 12.284-X (IPVA) 
001 - CEF ... B6-2 (ICMS) 
019 - BB ... 4.B4-X (F.P.M) 
140 - BB ... 20.44H (FUNDO ESPECIAL) 
142 - BB ... 29.JBH (TRIBUTOS) 
m - CEF ... 71.16)-0 (PA~TO P/ APREND/FME/E) 
010 - BB ... 17.rn-7 FMS/ASSIST.FARM/CUST) 
114 - BB ... 14.621-8 FMG/FNS-BLGEST/CAPS) 
120 - BB ... 14.819-9 ASSIST,FARMACEUTICA) 
122 - BB ... 14.841-J FNS BlINV) 
12) - BB ... lJ.090-8 SEUUNIC.DE SAUDE) 
17) - BB ... 16 .184-) FNS/BLIN-UBS/CANAFIS) 

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
BALAN~O PATRIMONIAL 

EM : 31/12/2021 

1 NOTA 1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

1 

1.m.168,)8 
7.2)9.168,)8 

o 00 rn:u 
4. 61UO 

60,04 
66 60 

H4:27 
3 7 4 

177.)21:)9 
BU02,80 

2.m,69 uso 16 
781. m: B 
66.SB,3) 
13.848,92 

2'16 
0,00 

4.761,97 
49.m,22 

1.768.6)4,17 
H.092,28 

200 76 
284.291:82 

44,81 
27.769,91 
7U24 B 

HB.42):04 
0,00 
0,00 

14.m,20 
0,00 

24. m ,64 
2,04 

10.788.681,17 
10.788.681,17 

U00,00 
U48, 60 

26,03 
)8,)7 
64 96 

B):83 
3 6) 

128.048:)1 
227.4)0,93 

U71,1) 
UH,43 

4.16U68,9) 
77. 788,0) 
B.492,)7 

2 10 n:14 
4.64),36 

43.692 70 
693.439:88 
29.021 02 

107.8)):83 
138.394,19 

3.887,B 
84.634 )3 

2)7.804:82 
o 00 

120.903:79 
139,4) 

13.90),49 
9.106,38 

16.861,18 
2,00 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO ioll 
consolidado 

191 - 88 .. .16.m-I FMS/ FNS INV/VAN) 
200 - 88 ... ll.60H FMS/.AMP.U58 8AIX.DON) 
201 - 88 ... 11.648-6 FMS/.CON.U85 S.PED II) 
l04 - 88 ... 11.841-0 FMS/.ASSIST.FARM/INV) 
209 - 88 ... LO. m-1 FMS/CUSTEIO/SUS) rn - BB ... 18.99H EQUIP/HOSPITAL) 
W - B8 ... 19.82H FMS/CAPS/INVEST) 
2)0 - CEF .. .11.062-0 (FMS/,EQU/.UBS/EMEND/ES) 
261 - CEF ... 11.019-) (FMS/REF/HOSPITAL II) 
266 - 88 ... 22.619-X AUX FINAN UNIAO/FMS) 
268 - 8B ... 2U64-) FMS/INVES/SUS/HOSP /F 
B2 - 88 ... 16.049-0 FMAS.~OF.EST.CRAS/PA 
192 - 88 ... 16.192-6 PAEFI/CREAS/COFI EST 
194 - 88 ... 11.m-l SMAS/8ENEF.EVENT.EST 
214 - 88 ... 20.8lH JUCAS/MAC/CREAS/FNAS 
229 - 88 .. .18.llH FNAS/EST.PROG.IDOSO) 
B6 - 88 ... 19.661-0 FMAS/IDG/SUAS) 
2H - 88 ... 19. 66H PMJ /FMAS/IGD/DBF) 
B8 - 88 ... B.66H FMAS/P.SOC.8AS.CONV) 
219 - 88 ... 19.661-4 PMJ/SAS/BPC ESCOLA) 
246 - BB ... 20.l28-9 FMAS/.CRIANCA FELIZ) 
26l - 88 ... 2U46-0 FMAS/.AC.COVID/EPI) 
l64 - 88 ... 2U4H FMAS/COVIO/ACOLHIMEN) 
006 - 88 ... 1.221-0 (PMJ REPASSE FMAS) 
118 - BB ... 18.)19-6 (SAAE) 
218 - CEF. "m-o ( CEF /SAAE) 
162 - BB ... 16.6)4-~ (PMJ/SEGOV) 
012 - BB ... 1.)01-6 IPMJ ROYALTIES PETROL) 
020 - BB ... 4.24)-) PMJ CFM-DEP.NAC.P.MI) 
029 - 88 ... 1.610-4 PMJ IPI) 
016 - BB ... 10.840-) CEX-FINAN.ESF.EXP.) 
018 - 88 ... 11.0))-8 CIDE) 
041 - BB ... 12.281-1 ICMS) 
062 - BB ... B.14H SNA) 
Bl - 88 .. .18.440-l PMJ ITR) 
141 - 88 ... 2U48-8 PMJ/SEAF) 
148 - 88 ... 28l.142-2 (ICMS DESON) 
1)4 - 8N8 ... 4U44-8 (PMJ) 
1)6 - CEF ... HH (IPVA) 
26) - 88 ... 22.621-1 (AUX FINAN UNIÃO/SEAF) 

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
8ALAN\O PATRIMONIAL 

EM : nmnon 

14.106 ,02 
8 4) 

662:92 rn,n 
22.m,96 

0,00 
0,00 
o 00 

461:)9 
o 00 

m.m:62 
1.162,0l 

22.629,8) 
124,91 

i.m ,80 
0,00 

10.0ll,IO 
4.024,12 

11.181,ll 
10 J 64 

z4. 600, rn 
l2, 02 

Ull, l2 
m,)4 

11.091,69 
8.102,B 

41 20 40): 42 
12 4 1 98 

2.408,46 
4,88 

UOl, l1 
91.098,6) 
1.828,2) 

)06,)) 
).989,64 

11.m,10 
2 .on, 96 

48.609,21 
0,00 

B.8l4,6l 
8 21 

644: 91 
m,)l 

1U6),08 
n.m,42 
14.116,01 
)8.m 61 

121.488:88 
196.m,B 
m.916,81 
B.110,1) 
H.109,86 
11.806,91 
26.84/,)6 

B lO 
806:46 

20.488, )) 
)0.164,H 

10,18 
nm,76 
4. )91,01 
2.m,11 
6.061 2l 

109.m:B 
).0)6,46 

2)7,26 
199,19 
112,)1 
m,91 

4,16 
n.rn,04 
1.124,2) 

))4,67 
162,68 
m,2) 

28.069,B 
2.0B,7) 

8).4/9, 02 
66.4H,71 

PÁGINA: 00~2 
valores em Reais 



EXERCíCIO lüll 
consolidado 

217 - CEF ... )1)-2 (SMDA/MATADOURO) 
19J - BB .. .1U4H [SMDA/MATADOURO PUBLI) 
H4 - BB ... 17.122-0 SEINFRA/ILUM.PUBLICA) 
m - CEF ... 647 .249- (REF/ADEQ.CEN.EVENTOS) 
262 - BB ... 21.90)-j (SEJ/GF PROJ.C.ESPORT) 
270 - BB ... 2J.004-9 (PROG.CULT.A.BLANC GF) 
269 - CEF ... 71.114-6 (CUL/CO~S.SANTUARIO/E) 
lil - BB ... 12.474-) (HABITACAO CONVENIO) 
2)6 - BB ... 20.767-) (FMS/ABAST/AGU/S/PEDR) 
260 - CEF .. , 71.078-6 (PAV/ASFAL/V.S.PEDRO) 
2)4 - CEF ... 647.m-o (INFRA/PAV/ALFALTI/F) 
210 - CEF ... 647.28J-6 (PAV.URB.ACES/SANT/F) 
16) - BB ... 16.76J-0 SEC.ASSOC.COMUNITARI) 
16l - BB .. , 16. 764-9 PROCURADORIA) 
164 - BB ... 16.761-4 SEC.ESPORTE E JUVENT) 
166 - BB ... 16.7)9-2 SEC.CULTURA/TURISMO) 
07J - BB ... 14.2)6-) PMJ/SEC.AGRICULTURA) 
2)8 - 88 ... 21.lOH FMMA/FUNO.MUNIC.M.AM) 
167 - 88 ... 16.7)7-6 SEINFRA) 
1)) - CEF ... ))-0 (PMJ/SOU ESG.SANITARI) 
21) - BB ... 60.12H FMAS/FMDCA) 
267 - 88 ... 22.62H AUX FINAN UNIÃO/SMAS) w - 88 ... 19.m-x CONTA PAGA) 
224 - BB ... 18.424-1 PMJ/INF./PAV.M.NEGRO) 
111 - 88 ... 14.481-9 PMJ/,ESP.LEI.INC.EST) 
22J - BB ... 18.)J6-l PMJ/INFRA - LEILÃO) 
272 - BB ... 2J.))6-j CONV.P.PED.TOS.BAI F) 

, ~44 - CEF ... 71.00H (C.CAMPO MUNic.JUCAEN) 
Cred1tos a curto prazo , 

1.1.2.).1.01.0).00.00 - DIVIDA ATIVA DO IPTU 
001 - IPTU , 

1.1.2.).1.01.07.00.00 - DIVIDA ATIVA DO ISS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : H/U/l021 

002 - ISS , . 
1.1.2.).1.02.02.00.00 - DIVIDA ATIVA DAS TAXAS PELA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 

00 j - TAXAS , . , 
1.1.2.6.1.99.00.00.00 - DEMAIS VALORES INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA NAO TRIBUTARIA 

010 - DIVIDA ATIVA NAO TRlBUTARIA . . 
l.l.J.).1.01.00 100.00: DEPOSITOS E CAUÇOES RELATIVOS A CONTRATOS OU CONVENÇOES 

011 - DEVOLUCAO CAUÇAO . , 
l.l.J.8.1.06.00.00.00 - VALORES EM TRANSITO REALIZAVEIS A CURTO PRAZO 

j6.)74,)4 
9.726,88 

o' l8 
o 00 

m:18 
0,40 

9U14, 78 
2. 8H n 

m.m:81 
o 00 

m.m:99 
1.42L474,04 

rn ,48 
144,4J 
416,99 

41 9J 
990:04 

)2.m,02 
2 92 19 

4.070
1

2) 
m.m:20 
19.222,14 

169' 16 
)8' l2 

64.m,21 
2.rn,41 
2.nB,78 

o' J2 
2.761.846,H 

B0.190,B 
B0.190,B 
60.400,00 
60.400,00 1i.m,oo 
11.6)0 00 

m.m:B 
m.794,B 

U44,00 
U44,00 

1.0)0,1)8,12 

l01,J2 
U41,09 
L466 4J 

m.m:J6 
l76,60 

U00,00 
l7 .4H,09 
2.784 74 

m.m:8J 
4U96 J7 

249.819:87 
1.948.rn,8) 

1)4,H 
64)' 4 j 
646,10 
m,98 
169,11 

44.416,87 
9.92l,21 
L927,98 

7U41, 72 
7U29, 77 

m,76 
)6,89 
0,00 
0,00 
0,00 
O,H ) . m. m, 81 

1. 06).486' J6 
1.06).486' J6 
1.B9.48J,22 
1.B9.48J,22 

m.Joo,47 
m.Jo0,47 
41U48,89 
414.248,89 

U44,00 
U44,00 

1.0rn.rn,2) 

PÁGINA: OO~J 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 2011 
consoliaaao 

012 - Emprestimos 
019 - BANCO DO BRASIL S.A 
020 - Faltas 
017 - Pensão Alimenticia 
018 - contri~uição sinaical 

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
BALAN~O PATRIMONIAL 

EM : H/12/2021 

010 - RESTOS A PAGAR PROCESSADO 
010 - LANÇAMENTO A REGULARIZAR 
010 - DEVOLUÇÃO 

1.1.3.8.1.99.99.00.00 - OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 
010 - CONTAS A RECEBER - USUARIOS DIVERSOS 

1.1.3.8.2.06.00.00.00 - VALORES EM TRANSITO REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO 
013 - IRRF. 
014 - ISSQN 
021 - IRRF s/Renaimento 

1.1.3.8.3.06.00.00.00 - VALORES EM TRÂNSITO REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO 
024 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1.1.3.8.3.0~.~0.00.~0.- CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO FAMÍLIA PAGO 
010 - salario Familia 

1.1.3.8.3.0~.~o.oo.oo - CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO MATERNIDADE PAG 
011 - salar10 Materniaaae 

Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo 
Estogues 

1.1.).6.1.01.00.00.0~ - MATERIAL DE CONSUMO 
790 - outro~ materiais ge consumo 
490 - Material farmacologico 
)0) - Material ~ospitglar 
23) - Gêneros alimenticios 
340 - Material ae expediente 
3)) - Material O~ limD~Za 
)3) - Material odonto·logico 
62) - Material p/ manvt ae veículos 

Ativo não circu1an!e mantido para venaa 
VPD P,agas.anteçipa amente 

Total ~o ativo circu ante 

Ativo NãQ Circulante 
Realizavel a Longo Prazo , . 

1.2.1.1.1.04.01.00.00 - CREDITOS NAO PREVIDENCIÁRIOS INSCRITOS 
001 - IPTU 
002 - ISS 

94.0)2,29 
11.109, 0) 

m,oo 
m,22 

1.982, B 
Lm 84 m. m: 90 

m.846,89 
m.002,22 
m.002 ,22 
167.728,29 

U94,37 
60.B6 67 

m.m:2) 
6.474,03 
6.474,03 
6.m,29 
6.Hl,29 
U94,02 
U94,02 

0,00 
UB.fü,7) 
UB.fü,7) 
Ul7.B9,B 

m.992,26 
26.l&l,88 
4.8)6,8) 
6.1)4,2) 
U80,24 

17,98 
2.491,06 

0,00 
0,00 

1L4)4' 211, 06 

2.m.m,02 
2.m.m,02 

m.066,)2 
U00.241,84 

94.0)2,29 
11.489,18 

49),00 
m,n 

1.982,93 
i.m 84 

m.m:90 
m.846,89 
m.002,22 
m.002,22 
167.728,29 

U94,l7 
60.B6 67 

lOl.997:2) 
U03,28 
6.)03 ! 28 
1.798,94 
1.798,94 

12.m,89 
12.m,89 

o 00 
377.917:)2 
377.917,)2 
288.97),27 
76.242,2) 
lU00,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

16. 281.792, )O 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: 00~4 
valores em Reais 



EXERCfCIO LOLl 
Consol1dafo 

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : H/li/i021 

00~ - TAXAS 
Inve~t1mentos 
Imobilizado 

1.2.3.1.1.01.01.00.00 - APARELHOS DE MEDIÇÃO E ORIENTAÇÃO 
042 - Equipament de medição orientação 

1.2.3.1.1.01.02.00.00 - APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO 
06) - Equipamentos de comunicação , 

1.2.3.1.1.01.03.00.00 - APARELHOS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS MÉDICOS, ODONTOLOGICOS 
141 - Equip médicos, odon, lab e nospi 

1.2.3.1.1.01.04.00.00 - APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA ESPORTES E DIVERSÕES 
089 - Equip ~ara esportes e diversões 

1.2.3.1.1.01.06.00.00 - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 
669 - Equipamentos industriais 

1.2.3.1.1.01.09.00.00 - MAQUINAS, FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS DE OFICINA 
763 - Equipamentos de oficina 

1.2.3.1.1.01.17.00.00 - EQUIPAMENTOS DE MANOBRAS E PATRULHAMENTO 
293 - Equip de manobras patrulnamento . 

1.2.3.1.1.01.18.00.00 - EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO E VIGILANCIA AMBIENTAL 
387 - Equip de vigilânc1a ambiental 

l.2.3.l.l.Ol.19.00.00 - MAQUI~AS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS AGROPECUÁRIOS 
716 - Equipamentos agropecuar1os . , 

1.2.3.1.1.01.21.00.00 - EQUIPAMENTOS HIORAULICOS E ELETRICOS 
4)7 - Equip nidráulicos e elétricos 

1.2.3.1.1.01.99.00.00 - OUTRAS MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 
786 - Equipamentos diversos 

1.2.3.1.1.02.01.00.00 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
363 - Equip de Drocessamento de dados , , 

1.2.3.1.1.03.~l.00.00 - APARELHOS E UTENSILIOS DOMESTICOS 
112 - utensilios domésticos , 

1.2.3.1.1.03.~2.00.00 - MAQUINAS E UTENSILIOS DE ESCRITÓRIO 
692 - Utensilios de escritório 

1.2.3.1.1.0~.~~.~0.00 - MOBILIARIO EM GERAL 
810 - Mob1l1ar10 em geral . 

1.2.3.1.1.03.~4.00.00 - UTENSILIOS EM GERAL 
903 - Utensilios em geral 

1.2.3.1.1.04.04.00.00 - INSTRUMENTOS MUSICAIS E ARTÍSTICOS 
)98 - Instrumentos musicais artísticos , 

1.2.3.1.1.04.0).00.~0 - EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VIDEO E FOTO 
481 - Equip para audio, vídeo e foto 

1.2.3.1.1.0).01.00.00 - VEICULOS EM GERAL 

374.414,66 
0,00 

B.4)4.478, n 
B4,68 
3 94' 68 

2.747,00 
2.747 00 

930.401:13 
930' 401, 13 
109.320,41 
109.m,41 

2.480,00 
2.480,00 
1.829,00 
1.829.00 
1.036;00 
1.036,00 
U78,00 
U78,00 
U00,00 
U00,00 

1 44.6l2,)1 
44.m,n 
14.412,38 
14.m 38 

)69.6)6:42 
m.6)6,42 
m./04,H 
m.704,)) 

1.46U9),03 
1. 46U9),03 

H7.377,90 
211.m,90 

1.840 '00 
1.840,00 

m,oo 
m,oo 

30.46),1) 
30.46) 1) 

441.161:H 

0,00 
0,00 

3Ul6.917,0) 
630,00 
630,00 

2.l4UO 
2.l47 00 

916.144:43 
916.144,43 
109.320,41 
109.Jl0,41 

2.480,00 
2.480,00 

9)0,00 
9)0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

6.rno,oo 
U00,00 

41.887,27 
41.887,27 
19.490,82 
19.490 82 

204.948:82 
204.m,82 
)70. rn, 96 
rn.rn,96 
173.Bl,72 
173.BL,72 
24).707,86 
24).707,86 

0,00 
0,00 

1.106' 60 
1.106,60 

12.617,)1 
12.617,)1 
16.088,82 

PÁGINA: 00~) 
valores em Reais 



EXERCÍCIO lOLl 
consolidafo 

944 - veícu1os em gera1 
l.l.).1.1.10.00.00.00 - SEMOVENTES 

100 - semoventes . 
l.l.).1.1.99.08.00.00 - BENS MOVEIS A CLASSIFICAR 

98l - outros ~ens móveis a classific. 
1)6 - Equip medicos, odon, 1ab e ~ospi çlas~i 
)6) - Equip de processamento de da~os classif 
600 - Instrumentos musicais artístiços ç1assi 
061 - Equipamentos de co~u~ica~ão classif 
400 - Semoventes a c1assific. . 

l.l.).1.1.99.99.00.00 - OUTROS BENS MOVEIS 
980 - outros bens móveis 

l.l.).l.1.01.01.00.00 - IMOVEIS RESIDENCIAIS 
1)6 - casas uso esQecial 

l.l.).l.1.01.04.00.00 - TERRENOS/GLEBAS 
9U - Terrenos uso especial. . 

l.l.).l.1.01.0).00.00 - ARMAZENS/GALPOES 
)ll - Ga1pão uso especial 

l.l.).l.l.01.1).00.00 - HOSPITAIS ~ UNIDADES DE SAÚDE 
))8 - Hospitais e unidades de saude especia 

l.l.).l.l.01.98.00.00 - OUTROS BENS IMOVEIS DE USO ESPECIAL 
981 - outros bens imQveis de uso especial 
110 - B~ns do P,atrimonio ~ultura1 especia . 
901 - sistema oe abastec aqua esgoto especia 

1.l.).l.1.04.1).00.0~ - TERRENOS 
9l8 - Terrenos dominicais 

l.l.).l.1.04.99.00.00 - OUTROS BEN~ DOMINICAIS 
))9 - HosQitais e unidades de saude dominic 

l.l.).l.l.05.01.00.00 - RUAS 
8l6 - Ruas uso com. povo 

l.l.).l.l.0).0l.00.00 - PRA~AS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
BALAN~O PATRIMONIAL 

EM : H/D/iOLl 

ll6 - Praças uso com. povo . 
l.l.).l.1.0).06.00.00 - SISTEMAS DE ESGOTO E/OU DE ABASTECIMENTO DE AGUA 

90) - sistema de abastec água esgoto c/ povo 
l.l.).l.l.~).~9.00.00 - OUTROS BENS DE USO COMUM DO POVO 

410 - Im9ve1s de uso educaciona1 c/ povo 
4)6 - Imoveis de u~o reçreativo uso com. povo 
98) - outros bens imóveis uso çom. povo 

l.l.).l.l.Ol.00.00.00 - INSTALA~OES 
460 - Instala~ões 

441.161, H 
m,oo 
moo 

no.m:90 
191.061, )8 
16.4B,Jl i.m,oo 
U00,00 
4.rn,oo 
U00,00 

8.0ll.681,8) 
8.ün.681,8) 

60.000,00 
60.000,00 i.m.m,oo i.111.m,oo 
lU69,)8 
lU69 )8 

19i.m:6) 
m.m,6) 

ll.nG.60/,60 
U18.006,06 

198.ll0,00 
U09.8H,)4 

U00,00 
U00,00 

)l.118,lO 
)l.118,lO 

l.846.W,ll 
l.846.W,ll 

18.400,00 
18.400,00 

1. l00.000,00 
U00.000,00 

U.B6.404,9j 
m.m,n 

1.88U86,H 
11.14U01,)0 

llUOO, 00 
llU00,00 

16.088,8l 
8)0,00 
8rn oo 

L14.m:H 
18Ul8,0l 
16.4B, jl i.m,oo 
U00,00 
4.rn,oo 
U00,00 

U96.444,88 
U96.444,88 

0,00 
o 00 m.m:oo m.m,oo 

14. l09, jl 
14. l09 jl 

m.m:6) 
19U9l,6) 

ll.n6.60l,60 
8. rn.006,06 

198. no,oo 
U09.8H,)4 

U00,00 
U00,00 

)l.118,lO 
)Ul8,l0 

l.OBl.486,lB 
l.08U86,l8 

18.400,00 
18.400,00 

1.l00.000,00 
l.l00.000,00 

10.96U98,46 m.m,ji i.m.m,n 
8.8H.894,8j 

llOJOO, 00 
llOJ00,00 

PÁGINA: 00~6 
va1ores em Reais 



EXERCÍCIO L021 
Consolidado 

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
BALAN\O PATRIMONIAL 

EM : H/lL/LOH 

Intangível 
Diferi do 

Total do ativo não circulante 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Passivo Circulante 
oorigações traoal~istas, previdenciárias e as~istenciais a pagar a curto prazo 

L.1.1.1.1.01.01.00.00 - SALARIOS, REMUNERACOES E BENEFÍCIOS 
L.l.l.l.l.0).0L.00.00 - PRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME ORDINÁRIO - A PARTIR DE 0)/ 

ooi - PRECATORIOS 
L.l.1.4.5.01.01.00.00 - CONTRIBUI\ÕES AO RGPS SOBRE SALÁRIOS E REMUNERA\ÕES 
L.1.1.4.5.01.0i.oo.oo - CONTRIBUI\OES AO RGPS - DEBITO PARCELADO 

01L - PARCELAMENTO DO INSS 
006 - INSS-LEI )LL/LOOL-60 PARCELAS 
001 - INSS-LEI 15.496/17 - ioo PARCELAS 

L.l.1.4.5.01.05.00.00 - CONTRIB~I\ÕES AO RGPS - SERVI\OS DE TERCEIROS OU CONTRIBUIN 
014 - INSS contriouiçao Individual 
015 - INSS Terceirizao 

L.l.1.4.5.07.00.00.00 - CONTRIBUI\ÕES SOCIAIS - DÉBITOS PARCELADOS 
~15 - PARCELAMENTO DO PASEP 

Emprestimos e financiamentos a curto prazo 
Fornecedores e contas a pagar a curto prazo 

L.l.5.1.1.01.99.00.00 - DEMAIS FORNECEDORES A PAGAR 
L.l.5.l.L.01.99.00.00 - DEMAIS FORNECEDORES A PAGAR 
L.l.5.1.4.01.99.00.00 - DEMAIS FORNECEDORES A PAGAR 

oorjgaçges fiscais a,cyrto prazo 
ooriqaçoes de repartiçoes a outros entes 

L.1.).5.1.01.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS A eAGAR 
L.i.~.5.l.OL.00.00.00 - TRANSFERENCIAS PARA ORGANIZA\OES DA SOCIEDADE CIVIL A PAGAR 

Provisoes a curto prazo 
Demais oorigações a curto prazo 

L.1.8.8.1.01.15.00.00 - RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES 
050 - SINDSAUDE-SIND DOS EMPREG.ESTAB.DE SERV 
0L7 - SINDICATO TRAB EM AGUA.ESGOTO E MEIO 

L.1.8.8.1.01.1).00.00 - RETEN\OES - EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 

0,00 
0,00 

4U8o.L01, 74 

)9.4H.41L,80 1 

6.744.098,44 
H.m 6) 

LSl.940:4) 
L81.940,4) 

un.m,67 
U6UOO,OO 

701.8001 00 
U8UOO,OO 

17UOO,OO 
H.979,67 

844 L) 
n.rn'4i 

110' 000: 00 
110.000,00 

0,00 
Lrn.90),54 
1.408.m,n 

1Ll61, 4L 
1i. m,oo 

0,00 
U00,00 
U00,00 
U00,00 

0,00 
i.080.m,87 

1.044, n 
907 1 )O 
B6,71 

57.BH,50 

0,00 
0,00 

58.HU17,0) 

)4.m.709,)) 1 

lU69.849,40 
4U60,B 

0,00 
0,00 

U69.ll7, 8l 
io.714.m,8i 
io.714.m,8i 

0,00 
0,00 

60.695,14 
4.78),57 

)).907,77 
1.079.m,B 
1.079.m,B 

0,00 
i.m.m,n 
1.06l .479, )O 

4l, 71 
0,00 
0,00 

U00,00 
U00,00 

0,00 
0,00 

l.958.1)9,04 
1.669,10 
1.410,48 

l)8,6l 
H.m,H 

PÁGINA: 00~7 
valores em Reais 



EXERCÍCIO ml 
conso li ~afo 

02) - BANCO DO BRASIL S.A 
028 - CAIXA ECONOMICA FEDÇRAL - CEF 

2.1.8.8.1.04.0J.00.00 - DEPOSITOS DE TERCEIROS 
OJJ - ARAJARA PARK 
006 - ASSOC INTERMUNICIPAL DOS AGENTES COMUNI 
010 - PENDENCIA 

2.1.8.8.2.01.99.04.00 - IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 
018 - IRRF RETIDO NA FONTE 

2.1.8.8.2.01.99.08.00 - ISS 
010 - ISSQN . 

2.1.8.8.2.04,0J.00.00 - DEPOSITOS DE TERCEIROS 
001 - Ren~1mentos ~e A~1icações . 

2.l.8.8.J.01.02.00.00 - CONTRIBUI\AO AO RGPS 
021 - INSS ... 
012 - INSS - FOLPAG . 

2.1.8.9.1.02.0~.oo.oo - DIARIAS A PAGAR 
Tota1 ~o passivo c1rcu1ante 

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
BALAN\O PATRIMONIAL 

EM : H/li/iOH 

Passivo Não circµ1ante 
obrigações trabal~1stas 1 previ~enciárias e assistenciais a paqar a 1ongo prazo 

2.2.1.4.J.01.01.00.00 - CONTRIBUICOES AO RGPS - DEBITO PARCELADO 
001 - INSS-LEI lJ.496/17 - 200 ~ARCELAS 
006 - INSS-LEI )22/2002-60 PARCELAS 
012 - PARCELAMENTO DO INSS , 

2.2.l.4.J.02.00.00.00 - CONTRIBUICÕES SOCIAIS - DEBITOS PARCELADOS 
~lJ - PARCELAMENTO DO PASEP 

Emprestimos e financiamentos a 1ongo prazo 
For~ece~ores.e contas a pagar a longo prazo 
obr1gaçoes f1sca1s a 1ongo prazo 
Prov1soes a longo prazo 
Demais obrigaçõ~s a 1ongo prazo 
Resu1ta~o ~1fer1~0 

Total ~o passivo não circulante 

TOTAL DO PASSIVO 

Patrimônio Lí~ui~o 
Patrimônio social e capita1 socia1 

m 94 
H.fü

1

J6 
m.m:7) 

9),7) 
o 00 

121.600: 00 
U0),)4 
U0),)4 

981, )0 
981,)0 

0,00 
0,00 

1.908. 908, )7 
1.694.9B,l) 

rn.m,42 
U00,00 

10.260.870,6) 

28.m.m,49 
27.962.990,24 
1.40U82 ,B 
7.m.988,89 

19.044.H9,12 
869.967,2) 
869.967,2) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

28.m.m,49 

J9.09U28,14 1 

0,00 1 

1.024,)J 
J0.8rn 81 

1nm:90 
1.449,90 

27J 00 
121.600:00 
14.664,)0 
14.664,)0 
U47, 9) 
U47, 9) 

2,18 
2,18 

2.7)8.727,07 
1.692.491,21 
1.066.B),86 I 

1.9)0,00 
H.rn.OJ0 16) 

1.)79.m,B 
i.rn.m,2J 
i.rn.m,B 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

i.rn.m,2J 

B.1)1.412,88 1 

0,00 1 

PÁGINA: 00~8 
va1ores em Reais 



EXERCtcro 20H 
consol1daao 

Aa1antamento para futuro aumento ae cap1tal 
R~servas ae cap1tal 
A]UStes ae ava·l1ação patr1mon1al 
Reservas ae lucros 
Dema1s reservas 

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
BALAN\O PATRIMONIAL 

EM : H/U/LOLl 

Resultaaos acumulaaos , 
2.J.7.1.1.01.02.00.00 - (-) DEFICITS DO EXE~CICIO (PASSIVO A DESCOBERTO) , 
2.).7.1.1.02.01.00.00 - SUPERAVITS DE EXERCICIOS ANTERIORES (ATIVO REAL LIQUIDO) 

(-) Ações /.CQt~s e~ tesourar1a 
Total ao patr1mon10 11qu1ao 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

20.HO.l84,66 
-i.106.m,01 
H.44U96,67 

0,00 
20.HO.l84,66 

.4H.412,~0 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

H.44U96,67 
0,00 

H.44U96,67 
0,00 

H.44U96,67 

~4. m. m, ~~ 1 

FONTE: SISTEMA; ASDeC Informát1ça - U~IDAºE RESPON~ÁVEL: Prefe1tura Mun1c1pªl ae Juçás)- DATA\DA EMIS~Ã~27/01/2022 - HORA DA EMISSÃO:l4:J4:)) 
*As notas expl1cat1vas aa Aam1n1straçao sao parte integrante aas aemonstraçoes contabe1~. 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefe1to 

PÁGINA: 00~9 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 2021 
Consolidado 

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
DEMONSTRAÇAO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : 31/12/2021 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS 1 NOTAS 1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AVMENTATIVAS 
Impostos, taxas e contribuições de melhoria 
Contribuiçoes 
Exp]orªção e venda.de bens, serviços e direjtos 
variaçoe~ patrimoniais aumentativqs financeiras 
Transterencias e delegações recebidas 
Valorização e.ganhos çom qtjvos e desiQcorporação de passivos 
outras variaçoes patrimoniais aumentativas 

Total das variações patrimoniais aumentativas (I) 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 
PessQal e encargos 
Benefícios previdenciários e assistenciais 
uso.de.bens, serviço~ e çoosumo de ç~pital .fixo 
variafoe~ patrimoniais diminutivas financeiras 
Trans erencias e delegações concedidas 
De~va Qr1zação e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos 
Tributqrias 
custo das ~erçadorias.e proÇuto~ vendidos, e dos serviços prestados 
outras variaçoes patr1mon1a1s diminutivas 

Total variações patrimoniais diminutivas (II) 

Resultado patrimonial do período (I) - (II) 

U27.m,49 
793.294,28 

2.m.108,80 
243.fü,70 

119.807.127 ,93 
U03.203,91 

m.904,86 

B6.009.033,97 1 

43.463.8)3,24 
0,00 

31.041.316,2) 
12.791.303,98 
48' 631. 016 ,76 

312.998,04 
809.108,06 

0,00 
6.149,6) 

m7.'NS~J4),98 I 

,01 1 

U83.811,64 
817.238,41 

2.484.123,83 
368.790,96 

111.337.W,98 
1.290.620,29 

206.070,99 

121. 888' 002110 1 

46.141. 310, 92 
0,00 

30.293.m,20 
1.3)4.918,19 

49.m.974,40 
474.368,0) 
697.761,36 

o 00 
278.793:0) 

128.993.878,17 1 

-7.10).876,07 1 

FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça - U~IDAºE RESPONSÁVEL: Pref~itura Municipªl de Juçás.- DATA \A EMI~~:26/0l/2022 - HORA DA EMISSÃ0:12:22:27 
*As notas explicativas da Administraçao sao parte integrante das demonstraçoes contabeis. 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

PÁGINA: 00~1 
valores em Rern 



EXERCÍCIO 2021 
consolidado 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

Impostos1 taxas e contribuições de melhoria 
Impos1os 
Taxas 
contribuições de melhoria 

Total de impostos, taxas e contribuições de melhoria 

contribuj~ões. . . 
contr1ou1çoes soc1a1s 
Contribuições de intervenção oo oomínio econômico 
contribuições de iluminaçao publica 
contribuiçõe~ Qe.interesse das categorias profissionais 

Total de contr1buiçoes 

Explorqção e venda de.bens, serviços e direitos 
vendas de mercadorias 
vendas de produtos 
Exploração de bens, direitos e prestação de serviços 

Total de exploração e venda de bens, serviços e direitos 

variações patrimoniais aumeotativas financeiras 
Juros e encargos de emprestimos e financiamentos concedidos 
Juros ~ encargo~ oe mora .. 
Var1açoes monetar1as e ca~b1a1s 
Descontos f1nançeiro~ obtidos 
Remuneração de depósitos bancários e aplicações financeiras 
Aportes do Banco Central 
outras variações patrimoniais aumentativas - finançeiras 

Total das variações patrimoniais aumentativas financeiras 

Transferências.e delegações recebid~s 
Transterenc1as 1ntragovernamenta1s 
Transferenc1as intergovernam~nta1s. 
Transferenc1as das inst1tu1çoes privadas 
Transferencias das instituições multigovernamentais 

GOVERNO MUNICIPA~ DE JUCÁS 
DEMONSTRAÇAO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : H/12/2021 

1 NOTAS 1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

U84.m,64 ).083.800,74 
443.021,85 300.010,90 

0,00 0,00 
U27 .m,49 ).383. 811, 64 

0,00 0,00 
o 00 o 00 

79U94:28 817.238:41 
o 00 o 00 

793.294:28 817.238:41 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

2 .m .io8,80 2.484.123,83 
2.)77 .108,80 2.484.lB,83 

0,00 0,00 
4.442,23 2.218,70 

0,00 0,00 
o 00 o 00 

239.39):47 m.rn:26 
0,00 0,00 
o 00 o 00 

243 .m:10 368.790:96 

40. 786.650,27 43.435.665,59 
78.6~6.328,~7 67.9oo.m,78 

m.m,38 0,00 
0,00 0,00 

PÁGINA: 00~1 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 2on 
consolidado 

Transferências de consórcios públicos 
Transferencias do exterior 
Execução,orçame~tária delef~d~ de entes 
Transterenci s Qe pessoas isicas 
outras transferenç1as e de egações receQidas 

Total de transferências e delegaçoes recebidas 

valorizaç~o g gqnhos.com ativos e desincorporação de passivos 
Reavaliaçao de ativos 
Ganhos com alienação 
Ganoos com inçorP,oração.de ativos 
oesincorporaçao oe passivos 

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
DEMONSTRA~AO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : 31/12/2021 

0,00 
0,00 
0,00 

1.263,71 
0,00 

119.807.127 ,93 

Reversão de redução ao valor recuperável 
Total de valorização e ganhos com ativos e desincorporação de passivos 

0,00 
0,00 

U96.944,19 
4.906.2)9,72 

0,00 
8.)03.203,91 

outras variações patrimoniais aumentativas 
variªção patrimonial aumentativa.a classificar 
Resultªdo P,osit1vo.de particigaçoes 
Operaçogs aa autoridade monetaria 
subvençoes economicas 
Reversao de provisões e.ajustes para perqas 
Diversas var1açoes patr1mon1ais.avmentativas. 

Total de outras var1açoes patrimoniais aumentativas 

Total das variações patrimoniais aumentativas (I) 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

Pessoal e encargos 
Remuneração a pessoal 
Encargos patronais 
Benef1c1os a gessoal 
outras variaçoes patrimoniais diminutivas - pessoal e encargos 

Total de pessoal e encargos 

Benefícios P,revidenciários e assistenciais 
Aposgntaaorias e reformas 
Pensq~s 
Benet1cios de prestação continuada 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

2)6.904:86 
2)6.904,86 

136.009.033,97 1 

3U27.977,23 
4.8B.899,04 

0,00 
81.976,97 

43.463.8)3,24 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

1.169,61 
0,00 

111.337.34),98 

0,00 
o 00 

626.)86:62 
664.0B,67 

0,00 
1.290. 620, 29 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

206.070: 99 
206.070,99 

121.888.002,10 1 

41.Bl.977,48 
4.724.l67,94 

0,00 
84.765,50 

46.141.310,92 

0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: 0002 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 2021 
consolidado 

Ben~fícios ~ventuais 
Politicas pugljcas de transf~rência de renda .. 
outros benefiçios prey1denç1ar1os e as~istençi~is 

Total de benet1cios prev1denciarios e assistenciais 

uso de bens, .serviços e consumo de capital fixo 
uso ~aterial de consumo 
servi çQs . . . . 
Depreciaçao, amortizaçao e exaustao 

Total de uso de bens, serviços e consumo de capital fixo 

variações patrimoniais dimi~utivas fia~nceiras 
Juros e encargos de emprestimos e tinanciamentos obtidos 
Juros ~ encargo~ qe mora . . 
variaçoes mQnetarias e cambiais 
Descontos financeiros concedidos 
Aportes ao Banco central 
outras variações patrimoniais diminutivas - financeiras 

Total das variações patrimoniais diminutivas financeiras 

Transferências.e delegações concediÇas 
Transterenc1as 1ntragovernamenta1s 
Transferenc1as 1ntergovernamenta1s 
Transferencias a 1nst1tuiçQes priv~das . 
Transferenc1as a inst1tu1çoes.mu]t1governamenta1s 
Transferenc1as a consorç1os publicos 
Transferenc1as ao exterior 
Execução orçqmentária delegada de entes 
outras tran~terênçias e delegações conc~qidas 

Total de transterências e delegaçoes concedidas 

Desvalorização J perda de qtivos e.incorporação de passivos 
Reduçao ava or reçuperavel e a)uste para perdas 
Perdas com a ie~açao 
Perdas Involuntarias 
Incorporação ge P,assiyos 

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
DEMONSTRAÇAO DAS VARIACOES PATRIMONIAIS 

EM : 31/12/l021 

0,00 
ºfºº 0,00 
ºfºº 

9.984.762,)8 
20.696.174,3) 

360.379,32 
31.041.316,2) 

12 '791. 303, 98 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

12 '791. 303198 

40.786.6)0,27 
7.011.120,71 

69 .198, 00 
o 00 

764.047:78 
0,00 
0,00 
0,00 

48.631.016, 76 

DesincorporaçaQ ae ativos 
Total de desvalorização e perda de ativos e incorporação de passivos 

0,00 
0,00 

26.m,oo 
o 00 

286.623:04 
312 .998104 

Tributárias 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

9.118.081,9) 
19.410.079,81 
l.76U90,44 

30.293.m,20 

1.H4.918,19 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.H4.918,19 

43.rn.66),)9 
).409.948,18 

98.436,00 
o 00 

808.924:63 
0,00 
0,00 
0,00 

49.7)2.974,40 

0,00 
o 00 

447.m:o9 
o 00 

27.018
1
96 

474.368:0) 

PÁGINA: OOQ3 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 2021 
consolidado 

Impostos1 taxas e contribuições de melhoria 
contribuiçoe~ 

Total de trióutarias 

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
DEMONSTRAÇAO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : H/12/20H 

o 00 
809.108:06 
809.108,06 

custo das mercadorias.e produtos vendidos, e dos serviços prestados 
custos das mer~ador1as vendidas 
custos dos prodvtos vendidos 

0,00 
0,00 

custos dos serviços pr~st~dos 
Total de custo das mercadorias e produtos vendidos, e dos serviços prestados 

outras variações patrimoniais diminutivas 
Prem1açoes 
Resultªdo negativo.de particigações 
OperaçQes da autoridade monetar1a 
Incentivos 
subvenções.econômicas. . . 
Partiçip~çQes e contrigu1çoes 
CQnstituiçao.de_provisoes . . . . . 
Div~rsas variaçoes patrimon1ais.d1minvt1vas. 

Total de outras var1açoes patr1mon1a1s d1m1nut1vas 

Total das variações patrimoniais diminutivas (II) 

Resultado patrimonial do período (I) - (II) 

0,00 
0,00 

6.800,00 
0,00 
0,00 

18.000,00 
0,00 
0,00 
0,00 

4U49,6) 
66.149,6) 

o 00 
697.761:36 
697.761,36 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

19. mo, oo 
0,00 
o 00 

148.ooo:oo 
0,00 
0,00 
o 00 

11i.m:o) 
278.793,0) 

128.993.878,17 1 

-
·7.10).876,07 1 

FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça . U~IDAºE RESPON~ÁVEL: Prefeitura Municipªl de Juçás.\ DATA ~A EMÍ'\~0:26/01/2022 - HORA DA EMISSÃ0:12:24:17 
*As notas explicativas da Adm1nistraçao sao parte integrante das demonstraçoes contabeis. 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

PÁGINA: 00~4 
valores em Reais 



EXERCÍCIO iüll 
Canso li fado 

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
DEMONSTRAÇAO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : H/ll/l021 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS 1 NOTAS 1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

Impostos1 taxas e contribuições de me1~oria 
ImP.OSIOS 

~.l.l.2.1.02.00.00.00 - IMPOSTO SOBRE ~ PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIA 
4.1.1.2.1.0).01.00.00 - IR - PESSOAS FISICAS 
4.1.1.2.1.04.00.00.00 - ITBI 
4.1.1.).1.02.00.00.00 - ISS 

Taxas 
4.1.2.1.2.14.00.00.00 - TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 
4.1.2.2.1.99.00.00.00 - OUTRAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS 

contriouições de me1~oria 
Total de impostos, taxas e contribuições de mel~oria 

Contribuições 
contriouições sociais 
contribuiçges de intervenção ~o Qomínio econômico 
Contribuiçoes de i1uminaçao publica 

4.2.).1.1.01.00.00.00 - CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINA~ÃO PÚBLICA 
contribuições Qe.interesse das categorias profissionais 

Total de contribuiçoes 

Exp1oração e venda de.bens, serviços e direitos 
vendas de merçadorias 
vendas de prodµtos 
EXP.1oração de bens direitos e prestação de serviços , 
~.).).1.1.02.00.00.00 - EXPLORAÇAO 00 PATRIMONIO IMOBILIARIO 
4.).).1.1.99.00.00.00 - OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS PROVE 
4.).).1.2.99.00.00.00 - OUTRAS VARIA~OES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS PROVE 

Total de exp1oração e venda de bens, serviços e direitos 

variações patrimoniais aume~tativas financeiras 
Juros e encargos de emprestimos e financiamentos concedidos 
Juros e encargos de mora 

4.4.2.4.l.0~.00.00.00 - MULTAS E JUROS SOBRE IPTU 
4.4.2.4.1.06.00.00.00 - MULTAS E JUROS SOBRE ITBI 

U84.))6,64 
1rn.m,B 

U87.m,68 n. rn 9) 
788.987:68 
W.021,8) 
)).6H 14 

40U87:71 
0,00 

U2U)8,49 

0,00 
o 00 

79U94:28 
79U94,28 

o 00 
79U94:28 

0,00 
0,00 

2.m.108,80 
l8 J09,)2 

2.219.978,08 
HB.821,20 

2.m.108,80 

0,00 
4.442,B 

j2 j) 
299:10 

U8UOO, 74 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 m. 010: 90 
0,00 
0,00 
0,00 

U8Ull,64 

0,00 
o 00 

817.2 lB: 41 
0,00 
o 00 

817 .n8:41 

0,00 
0,00 

2.484.W,8) 
0,00 
0,00 
0,00 

2.484.W,8) 

0,00 
2.218,70 

0,00 
0,00 

PÁGINA: 0001 
va1ores em Reais 



EXERCÍCIO lOll 
Conso 1 i aafo 

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
DEMONSTRAÇAO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : H/ll/lOH 

4.4.l.4.l.Ol.00.00.00 - MULTAS E JUROS SOBRE ISS 
4.4.l.4.1.10.00.00.00 - MULTAS E JUROS TAXA~ PELA PRESTACÃO DÇ SERVIÇOS 
4 1 4.~.4.l.16.~0 1 00.00 - M~LTAS E JUROS DE DIVIDA ATIVA T~IBUTARIA 

variaçoes monetar1as e cambiais 
Descontos financeiros obtiaos 
Remuneração ae aepósitos bancários e aplicações financeiras 

4.4.).1.1.00.00.00.00 - REMUNERAÇAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - CONSOLIDAÇÃ 
Aportes ao Banco Central 
outras variações patrimoniais aumentativas - financeiras 

Total aas variações patrimoniais aumentativas financeiras 

Transferências.e delegações recebid~s 
Transterenc1as intragovernamenta1s 

4.).l.l.l.Ol.01.00.00 - REPASSE RECEBIDO - UNIDADE GESTORA INTERNA 
4.).l.l.l.Ol.Ol.00.00 - REPASSE RECEBIDO - UNIDADE GESTORA EXTERNA 
4.).1.l.l.01.~9.01.00 - OUTRAS TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS - IN 

Transferências intergovernamentais 
4.).l.l.J.Ol.00.00.00 - COTA-PARTE FPM 
4.).l.l.J.Ol.00.00.00 - COTA-PARTE ITR 
4.).l.l.J.06.00.00.00 - TRANSFERENCIA DA COMPENSACÃO FINANCEIRA PELA EXP 
4.).l.l.J.Ol.00.00.00 - TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO SUS 
4.).l.l.J.08.00.00.00 - TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE 
4.).l.1.J.09.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO 
4.).l.1.4.01.00.00.00 - COTA-PARTE ICMS 
4.).l.l.4.0l.00.00.00 - COTA-PARTE IPVA 
4.).l.l.4.0l.00.00.00 - COTA-PARTE IPI-EXPORTACÃO 
4.).l.1.4.04.00.00.00 - COTA-PARTE DA CONTRIBUlCÃO DE INTERVENÇÃO NO DOM 
4.).l.l.J.00.00.00.00 - TRANSFERENCIAS DO FUNDES - INTER OFSS - UNIAO 
4.).l.l.4.00.00.00.00 - TRANSFERENCIAS 00 FUNDEB - I~TER OFSS - ESTADO 
4.).l.J.J.99.00.00.00 - DEMAIS TRANSFERENCIAS VOLUNTARIAS 
4.).l.J.4.99.00.00.00 - DEMAIS TRANSFER~NCIAS VOLUNTÁRIAS 
4.).l.4.J.00.00.00.00 - OUTRAS TRANSFERENCIAS - INTER OFSS - UNIÃO 
4.).l.4.4.00.00.0Q.00 - OUTRAS TRANSFERENCIAS - INTER OFSS - ESTADO 

Transferências aas instituições privaaas 
4.).J.l.1 101.00.0Q.00.- TR~NSFERÊNÇIAS DAS INSTiTUIÇÕES PRIVADAS SEM FIN 

Transferenc1as aas institu1çoe~ multigovernamenta1s 
Transferencias ae consorcios publ1cos 
Transferencias ao exteri9r 
Execução.orçamentária aelegqa~ ae entes 
Transterencias ae pessoas tisicas 

LW,lO 
9ll, 08 

0,00 
0,00 
o 00 

m.m:41 
B9.l91 14l 

0,00 
o 00 

w.m:10 

40. 186.6)0,ll 
JU6l.40l,10 
U46.m 114 
UlU94 10l 

l8.6)6Jl8,)l 
B.416.Bll,91 

6.m 89 
606.m:rn 

10.l18.6l0,14 
6)6.169,ll 

l.l41.l09,81 
l.llU68 10l 

m.Hl,66 
H.018,)8 
l).lll,j9 

8.888.90l,l0 
16.l9l.l60,96 

l09.l69,60 
uoi. rn, 60 

ll.691 48 
lOl. 000: 00 
m.m,18 m.m,JB 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

i.m,11 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

m.rn:16 
0,00 
0,00 
o 00 

m.190:96 

4Lrn.66U9 
0,00 
0,00 
0,00 

6l.900.)10,l8 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.169,61 

PÁGINA: OOQl 
valores em Reais 



EXER(f CIO iüll 
consolidado 

GOVERNO MUNICIPAl DE JUCÁS 
DEMONSTRAÇAO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : H/12/lOH 

4.).8.1.1.00.~0.00.00 - TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS - CONSOLIDAÇÃO 
ovtras transferençias e delegações rece~idas 

Total de transterências e delegaçoes receoidas 

valorizaç~o ~ gan~os.com ativos e desincorporação de passivos 
Reavaliaçao de atiyos 
Gan~os com alienaçao 
Gan~os com incorporação de ativos 

4.6.).9.1.00.00.00.00 - OUTROS GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS - CONSO 
Desincorporação de passivos 

4.6.4.1.1.00.00.00.00 - GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS - CONSOLI 
Rev~rsão de redução ao valor recuperável 

Total de valorização e gan~os com ativos e desincorporação de passivos 

outras variações patrimoniais aumentativas 
variação patrimonial aumentativa.a classificar 
Resultªdo P,ositivo.de particigaçoes 
Operaço~s oa autoridade monetaria 
suovençoes economicas 
Reversao de proyisões e.ajustes para per~as 
Diversas variaçoes patrimoniais aumentativas 

4.9.9.6.l.Ol.00.00.00 - RESTITUICOES 
4.9.9.9.1.00.0~.oo.oo - VARIA~ÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS DECORRENTES 

Total de outras variações patrimoniais aumentativas 

Total das variações patrimoniais aumentativas (I) 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

Pessoal e encargos 
Remuneração a pessoal 

3.1.1.2.1.01.01.00.00 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 
).l.l.l.1.0).00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS 
).l.l.l.l.04.9~.00.00 - OUTRAS CONTRATACOES POR TEMPO DETERMINADO 

Encargos patronais 
).l,l,l.3.01.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - RGPS 

Beneficios a gessoal 
outras variaçoes patrimoniais diminutivas - pessoal e ençargos 

).l.9.l.l.00.00.00.00 - PESSOAL REQUISITADO DE OUTROS ORGAOS E ENTES - C 

i.m,11 
0,00 

119.807.W,9) 

0,00 
0,00 

U96.944,19 
U96. 944, 19 
4.906.m,n 
4.906.m,n 

0,00 
UOUOl,911 

0,00 1 0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

m.9o4:86 
WJ89,77 
m.m,09 
B6.904 186 

1)6.009.0)),97 1 

)8.m.977,B 
23.m .on,21 
l.610.904,80 

1UOU80,n 
4.m.899,04 
4.m.899,04 

0,00 
81.976, 97 
9.m,ii 

0,00 
0,00 

111.BU4),98 

0,00 
o 00 

6l6. m:6i 
o 00 

664.0B:67 
0,00 
0,00 

U90.6l0,l9 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

l06.070:99 
0,00 
o 00 

l06.070:99 

lll.888.00l,10 1 

41.Bl.977,48 
0,00 
0,00 
0,00 

4. m. m, 94 
0,00 
0,00 

84.76),)0 
0,00 

PÁGINA: 00~) 
valores em Reais 



EXERCtcro m1 
Consolidado 

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
DEMONSTRAÇAO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : nmnon 

l.l.9.l.4.00.00.00.00 - PESSOAL REQUISITADO DE OUTROS ORGAOS E ENTES -
Total de pessoal e encargos 

Benefícios P,revidenciários e assistenciais 
Apos~nta~orias e reformas 
PensQ~s 
Benet1cios de prestação continuada 
Ben~f1c1os ~ventua1s 
Politicas pu~licas de transferência de renda 
outros benef1çios previdençiários e as~istençiais 

Total de benetíc1os previdenciários e assistenciais 

uso de bens, .serviços e consumo de capital fixo 
uso material de consumo 

l.~.l.l.1.99.00.00.00 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
serviços 

l.l.l.1.1.01.00.00.00 - DIARIAS PESSOAL CIVIL 
l.l.l.l.1.99.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS POR PESSOA FISICA 
l.l.l.l.1.01.00.00.00 - CONSULTORIA E ASSESSORIA 
l.l.l.l.1.11.00.00.00 - SERVIÇOS RELACIONADOS A TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
l.l.l.l.1.99.00.00.00 - OUTROS SERVI!OS TERCEIROS - PJ 
l.l.l.l.l.99.99.00.00 - OUTROS SERVI OS TERCEIROS - PJ 
l.l.l.l.l.98.00.00.00 - SENTENÇAS JU ICIAIS 
l.l.l.l.l.99.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 
l.l.~.1:4.99.00.~0.0~ - OUTROS ~ERVIÇOS TERCEIROS - PJ 

Depreciaçao, amortizaçao e exaustao 
3.l.l.l.l.01.0l.00.00 - DEPRECIAÇÃO DE BEN~ IMÓVEIS 

Total de uso de bens, serviços e consumo de capital fixo 

variações patrimoniais diminutivas financeiras 
Juros e encargos de empréstimos e financiamentos obtidos 

l.4.1.1.1.99.01.00.00 - OUTROS JUROS DA DlVIDA CONTRATUAL 
l.4.l.l.l.99.01.00.00 - OUTROS JUROS DA DIVIDA CONTRATUAL 

JurQs g encargo~ ~e mora .. 
variaçoes mQnetarias e cambi9is 
Descontos financeiros concedidos 
Aportes ao Banco central . 
outras variações patrimoniais diminutivas - financeiras 

Total das variações patrimoniais diminutivas financeiras 

?l.417,8) 1 

4l.46Ull,H 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

9.984.76U8 
9.984.76l,)8 

l0.696.174,l) 
m.100,00 

1.l19.184,l9 
1. 400 00 

4lU)6:67 
17.860.186,47 

m.676,14 
m.m,10 
m.194,B 

11 .m 69 
m.m:n m.m,n 

ll.04Ul6,l) 

ll. 791. lül, 98 
lSl.940,4) 

1U09.l6l,)l 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1U9UOl,98 

0,00 1 

46.141.H0,9l 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

9.118.081,9) 
0,00 

19.410.079,81 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

l.76U90,44 
0,00 

lO.m.m,io 

1.H4.918,19 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.H4.918,19 

PÁGINA: 00~4 
valores em Reais 



EXERCíCIO lOll 
consolidado 

GOVÇRNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
DEMONSTRA~AO DAS VARIA(OES PATRIMONIAIS 

EM : H/U/lOH 

Transferências.e d~1egações concediQas 
Transferencias intragovernamentais 

),),l,l.l.Ol.01.00.00 - REPASSE CONCEDIDO - UNIDADE GESTORA INTERNA 
),).l.l.l.Ol.Ol.00.00 - REPASSE CONCEDIQO - UNIDADE GESTORA EXTERNA 
),),l.l.l.01.99.01.00 - OUTRAS TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS - I 

Transferências intergovernamentais 
).).l.l.4.00.00.00.~0 - TRANSFERÊNCIAS AO FUNDEB - INTER OFSS - ESTADO 

Transferências a instituições privadas 
),),).1.1.01.00.00.00 - CONTRIBUI~OES 

Transferências a instituições,mu1tigovernamentais 
Transferencias a consorcios publicos 

),),).l.1,00.00.00.00.- TRANSFERENCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS - CONSOLIDA 
Transferencias ao exterior 
Execução orçamentária delegada de entes 
outras tran~terên~ias e delegações conc~Qidas 

Total de transterências e delegaçoes concedidas 

Desva1orjzação e perda de ~tivos e.incorporação de passivos 
Reduçao a va1or re~uperavel e a]uste para perdas 
Perdas com alie~açao 
Perdas Involuntarias 

).6.).1.1.01.99.00.00 - PERDAS INVOLUNTÁRIAS DE DEMAIS BENS MÓVEIS 
rncQrporação ge µ,assivos 
Desincorporaçao ~e ativos 

).6.).l.l.Ol.ll.00.00 - DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA - PRESCRI~ÃO INTERCORREN 
Total de desvalorização e perda de ativos e incorporação de passivos 

Tributárias 
Impostos, taxas e contribuições de melhoria 
contribuiçoes 

).l.l.l.).~9.00.00.00 - OUTRAS CONTRIBUI~ÕES SOCIAIS 
Tota1 de tributarias 

custo das mercadorias e produtos vendidos, e dos serviços prestados 
custos das mer~adorias vendidas 
custos dos prod~tos vendidos 
custos dos serviços pr~stados 

Total de custo das mercadorias e produtos vendidos, e dos serviços prestados 

outras variações patrimoniais diminutivas 

40.186.6)0,ll 
)U6L40UO 
U46.m,14 
Ull .)94,0) 
l.011. llO, ll 
l.011.llO,ll 

69.198,00 
69 .19UO 

o 00 
l64.04l:l8 
l64.04l,l8 

0,00 
0,00 
0,00 

4UH.016J6 

0,00 
0,00 i6.m,oo i6.m,oo 
o 00 

l86.m:o4 
l86.6B,04 
m.998,04 

o 00 
809.108:06 
809.108,06 
809.108,06 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

4).m.m,)9 
0,00 
0,00 
0,00 

),409.948,18 
0,00 

98.4l6,00 
0,00 
o 00 

80Ul4:6) 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

49. m. 914,40 

0,00 
o 00 

44U49:09 
0,00 
0,00 

ll.018,96 
o 00 

414.m:o' 

o 00 
69U61: )6 

o 00 
69U61: )6 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: 00~) 
va1ores em Reais 



EXERCÍCIO 20H 
consolidado 

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
DEMONSTRAÇAO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : H/12/20H 

Premiacões 
J.9.l.9.l.00.~0.00.00 - OUTRAS.PREMIAÇÕES - CONSOLIDAÇÃO 

Resultªdo negativo.de particigaçoes 
Operaçoes da autoridade monetaria 
Incentivos 

J.9.4:9.1.00.~0,00.00 - OUTROS INCENTIVOS - CONSOLIDAÇÃO 
su~vençoes.economicas. . . 
Partiçip~çges e cont(i~uiçoes 
constituiçao.de_prov1soes . . . . . 
Diversas variaçoes gatrimoniais diminutivas 

).9.9.6.l.00.0Q.OQ.00 - I~OEN!Z~ÇÕE$, .RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS - CO 
Total de outras var1açoes patrimoniais diminutivas 

Total das variações patrimoniais diminutivas (II) 

Resultado patrimonial do período (I) - (II) 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informát1ca - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Mun1c1pal de Juçás -
*As notas explicativas da Admin1straçâo são parte integrante das demonstrações conta~eis. 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

6.800,00 
6.800,00 

0,00 
0,00 

18.000,00 
18.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 

41.l49,6) 
4U49,6) 
66.149,6) 

lN.W,98 1 

19.)00,00 
0,00 
0,00 
o 00 

148.ooo:oo 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

111. 29j: 0) 
o 00 

278.7B:0) 

128.99U78,17 1 

-7.10U76,07 I 

PÁGINA: 00~6 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 2021 
consolidado 

GOVERNO MUNICIPAL OE JUCÁS 
OEMONSTRA~ÃO 005 FLUXOS OE CAIXA 

EM : H/12/2021 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

Ingressos 
Receita tributária 
Receita de contribuições 
Recejta patrimonial 
Receita agropecuaria 
Receita industrial 
Receita de serviços 
Remuneração das àisP,onibilidades 
outras receitas derivadas e originárias 
Transferências recebidas 
outros ingressos operacionais 

Desembolsos 
Pessoa 1 e demais desP,esas 
Juros e encargos da ~ívida 
Transferências concedidas 
outros desembolsos operacionais 

Fluxo de caixa líquido das atividades operacionais (I) 

FLUXOS OE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 

Ingressos 
Alienação de bens 
Amortiz~ção de empré~timos.e financiamentos concedidos 
outros ingressos ~e investimentos 

Desembolsos 
Aquisição de ativo não circulante 
concessão de empréstimos e financiamentos 
outros desembolsos de investimentos 

Fluxo de caixa líquido das atividades de investimento (II) 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 

Ingressos 
Operações de crédito 
Integra]ização do cagjtal ~ocial de empresas dependentes 
outros ingressos de f1nanc1amentos 

Desembolsos 
Amortização/Refinanciamento da dívida 
outros desembolsos de financiamentos 

Fluxo oe caixa líquido oas atividades de financiamento (III) 

GERA~ÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE OE CAIXA (I+II+III) 

1 NOTA 1 
EXERCÍCIO 

ATUAL 

B0.994.490,48 
4.m.m,7í 

m.294,U 
)8.J09,í2 

0,00 
0,00 

i.rn.799,28 
rn.m,47 
261.908, 91 m. 796.001,n 

io.m.m,oí 

1L4.fü.9í4,1í 
n.m.486,91 

0,00 
41.61/.696,0í 
ll.fü.771,79 

6.061.Bí,B 1 

211.100100 
211.100,00 

0,00 
0,00 

6.m.Bl,94 
6.11).470,14 

0,00 
7' 921, 70 

-í.91U91,94 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

U/8.lí6,J8 
0,00 

un.7í6,38 

-3.678.7í6,38 1 

-3.m.m,í9 1 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

m.m.m,n 
í.í8Uíí 130 

m.m,41 
49.86J,H 

0,00 
0,00 

2.44í.814,H 
m.OH,47 
206.070,99 

1oí.m .m ,80 
12. m. ioi, 63 

1B.220.í81,3í 
7í.916.Bí,í4 

0,00 
4U4U26 12L 
12' 961.219,)9 

-í.Bl.720,B 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

7.m.m,10 
1.m.091,90 

o 00 
w.rn:io 

-1.m.m,10 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.046.003,01 
0,00 

1.046.003,01 

-1.046.00Ul 1 

-14.03).4í3,l4 1 



EXERCÍCIO tün 
consolidado 

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
DEMONSTRA~ÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

EM : ll/lL/LOLl 

EXERCÍCIO 
ATUAL 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Pr feit a MU . ' al de Jucás 
DATA DA EMISSÃO: t6/01/t0tt - HORA DA EMISSÃO: lt:t): 

*As notas explica~iyas da ~dm1nistra~âo são parte int~grante aas d onstra s contáoeis. 
NOTA: Neste relator10, estao expressos os valores de ingressos e de esem o extraor~arnentários. 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

PÁGINA: oooi 
valores em Reais 

H.m.rn,41 1 

10.788.681,17 



EXERCÍCIO lOH 
Consolidado 

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

EM: nmmn 

ESPECIFICAÇÃO IPATRIMÔNIO ADIANTAMENTO !RESERVA DEIAJUSTE ºE !RESERVAS DEIDEMAIS 
SOCIAL PARA FUTURO CAPITAL AVALIAÇAO LUCROS RESERVAS 

RESULTADOS /AÇÕES/COTAS! TOTAL 
ACUMULADOS EM 

Saldos Iniciais 

Aj ust~s de Exercícios 
Anteriores 

Aumento de capital 

Resgate/Reemi ssão de Ações e cotas 1 

Juros sobre capital Próprio 

Resu 1 ta do do exe rcí cio 

Ajuste de Avaliação Patrimonial 

Constituição/reversão de reservas 1 

Dividendos a distribuir(Ri/açào) 

saldos finais 

CAPITAL AUMENTO DE PATRIMONIAL 
SOCIAL CAPITAL(AFAC) 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jucás - DATA DA EMISSÃO: 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

TESOURARIA 

ll.44U96,671 H.44U96,67 

-1.106.m,011 -uo&.m,01 

io.i4o.m,6& 

PÁGINA: 0001 



[_' ·-·--~-~·--·~---·-: _::: _: ::_:_::_::_:: _____ : _: ......__:_::: _____ : _: ___ :_:::J 

PREFEITURA 

JUCAS 
>SECRETARIA DE 

GOVERNO 

NOTAS EXPLICATIVAS 

A Prefeitura Municipal de Jucás, inscrita sob o CNPJ nº 07.541.279/0001-60, tem como 

principal atividade econômica a Administração Pública em Geral, portanto sua natureza jurídica é 

identificada pelo código e descrição 124-4 - Município e tem como sede o Paço Municipal sito à 

Vila São Bento, S/N no Bairro São Mateus da Cidade de Jucás sob o CEP nº 63.580-000. 

A atual gestão municipal inicia o ciclo do período de 2021 a 2024 com o propósito de 

alcançar as metas que visam o atendimento às exigências das Normas Brasileiras de Contabilidade 

Aplicada ao Setor Público conforme prazos estabelecidos. Desta forma, para o Exercício de 2022, 

cria-se a expectativa dos trabalhos continuarem intensificados para dar continuidade a implantação 

das Normas Brasileiras de Contabilidade Pública a fim de preparar Sistemas e dar outras 

providências constantes no Plano de Implantação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais 

conforme Portaria STN nº 548, de 24 de setembro de 2015. 

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis e contém 

informações relevantes, complementares ou suplementares àquelas não suficientemente 

evidenciadas ou não constantes das demonstrações contábeis. As demonstrações contábeis 

consolidadas, foram elaboradas com base nos dados extraídos do Sistema ASPEC Contábil e 

incluem, além dos Órgãos, Fundos e Entidades do Poder Executivo, a Câmara Municipal de Jucás. 

Em atendimento à Lei de Responsabilidade Fiscal, as demonstrações contábeis foram 

apresentadas de forma consolidada, com o objetivo de evidenciar a real situação orçamentária, 

financeira, patrimonial da Administração Direta, Poder Executivo e Legislativo, Fundos e 

Autarquias do Município de Jucás. As demonstrações contábeis consolidadas a seguir foram 

elaboradas de acordo com as orientações da Parte V - Demonstrações Contábeis Aplicadas ao 

Setor Público, do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, ?3 edição, aprovado pela 

Portaria STN nº 840, de 21 de dezembro de 2016, republicada em 06 de junho de 2017, que 

observa os dispositivos legais que regulam o assunto como a Lei nº 4.320/64, a Lei Complementar 

nº 101/2000 e, também, as disposições do Conselho Federal de Contabilidade relativas aos 

Princípios de Contabilidade, assim como as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao 

Setor Público - NBCT SP. 

~ ..... 
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Os demonstrativos consolidados a seguir podem evidenciar, além dos critérios técnicos, a 

consolidação do esforço da gestão municipal de Jucás em atender às demandas dos Munícipes, 

objetivando a Melhoria da Qualidade de Vida e Justiça Social e Crescimento Sustentável. 
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

Observa-se que o Balanço Orçamentário evidencia as receitas e despesas previstas 

confrontando-as com suas respectivas realizações durante o exercício. As receitas são detalhadas 

por categoria econômica e origem distinguindo a previsão inicial da previsão atualizada 

demonstrando sua realização e saldo para identificar a existência de déficit ou excesso de 

arrecadação. O Balanço Orçamentário discrimina ainda as despesas por categoria econômica e 

grupo de natureza da despesa identificando a dotação inicial e atualizada, bem como sua execução 

por empenho, liquidação e pagamento e consequentemente o saldo da dotação. 

Quadro Principal 

São apresentadas as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas. As 

receitas e despesas são apresentadas conforme a classificação por natureza. No caso da despesa, a 

classificação funcional também é utilizada complementarmente à classificação por natureza. Ainda 

no Quadro Principal, as receitas são informadas pelos valores líquidos das respectivas deduções, 

tais como restituições, descontos, retificações, deduções para o Fundeb e repartições de receita 

tributária entre os entes da Federação, quando registradas como dedução. 

Quadro : Receitas Orçamentárias 

O Balanço Orçamentário evidencia as receitas orçamentárias detalhadas em níveis 

relevantes de análise, confrontando o orçamento inicial e as suas alterações com a execução, 

demonstrando o resultado orçamentário, conforme NBC T 16.6 (Resolução CFC nº 1.133/2008). 

O Balanço Orçamentário é estruturado de forma a evidenciar a integração entre o 

planejamento e a execução orçamentária, e o seu formato está de acordo com o Manual de 

Contabilidade Aplicada ao Setor público, 6ª EDIÇÃO. 

Durante o exercício financeiro de 2021, as receitas realizadas atingiram a cifra de R$ 

80.149.961,16 (OITENTA MILHÕES, CENTO E QUARENTA E NOVE MIL, NOVECENTOS E 

SESSENTA E UM REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), perfazendo o percentual de 116,16 % da 

previsão inicial. 

As receitas estão demonstradas pelos seus valores líquidos, e as deduções do FUNDEB 

demonstradas nos anexos da Lei 4.320/1964. 
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Ressalte-se que as receitas tributárias e transferências correntes inicialmente previstas 

sofreram as maiores reduções em suas arrecadações, em virtude por conta da grave crise econômica 

a qual estão compartilhando os Municípios brasileiros. 

NOTA: 01 - Déficit (VI) 

O déficit orçamentário de R$ 5.503.258,91 realizou-se devido a necessidade da 

administração cumprir com as demandas necessárias ao funcionamento da Administração 

do município no exercício de 2021 visando suprir devidamente as demandas da População. 

Quadro : Despesa Orçamentárias 

As despesas orçamentárias, resultantes de autorização legislativa prevista na Lei 

Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2021, seguem o regime contábil da competência 

e a respectiva execução orçamentária prevista no Capítulo III da Lei Federal nº 4.320/64, sendo 

consideradas realizadas quando do seu empenho (art. 35 da Lei Federal nº 4.320/64) para efeito 

orçamentário, e quando da sua liquidação para efeito contábil. 

As despesas estão listadas pelos seus valores empenhados, liquidados e pagos no exercício, 

além de apresentar sua dotação inicial, atualizada e o respectivo saldo. 

As dotações orçamentárias fixadas originalmente foram atualizadas através da abertura de 

créditos adicionais suplementares autorizados na Lei Orçamentária, sendo empenhado 99,57% da 

despesa fixada atualizada. 

88.000.000,00 

86.000.000,00 

84.000.000,00 

82..000.000,00 

80.000.000.00 

78.000.000,00 

Despesas Orçamentárias 

85.653.220,07 85.367.601,17 

86.026.503,49 

Total 

Despesas Pagas 

Despesas Liquidadas 

Despesas Empmlladas 

Dotação Atualizada 
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ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

Quadro: EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS 

São informados os restos a pagar não processados inscritos até o exercício anterior nas 

respectivas fases de execução. Os restos a pagar inscritos na condição de não processados que 

tenham sido liquidados em exercício anterior ao de referência compõem o Quadro da Execução de 

Restos a Pagar Processados. 

NOTA: 01-Pessoal e encargos sociais 

Cancelamento de Restos a Pagar no valor de R$ 4.888.160,93. 

NOTA: 02 - Outras despesas correntes 

Liquidação e Pagamento de Restos a Pagar no valor de R$ 36.375,06 e 

Cancelamento no valor de R$ 18.098,71. 

NOTA: 03 - Investimentos 

Liquidação e Pagamento de Restos a Pagar no valor de R$ 12.487,80 e 

Cancelamento no valor de R$ 0,08. 

Quadro de Detalhamento dos Cancelamentos de Restos a Pae:ar no Período 
Cate2oria Econômica Exercício 

2016 

2017 

2018 
Pessoal e Encargos 
Sociais 

2019 

2020 

Outras Despesas 2015 
Correntes 2016 
Investimentos 2016 

Valor Motivo 
1.710.390,17 Prescrição de Restos a Pae:ar 

Anulação em razão de 

240.659,23 
Parcelamento junto ao INSS, 
conforme DEBCAD nº 
17.517.084-3. 
Anulação em razão de 

364.867,33 
Parcelamento junto ao INSS, 
conforme DEBCAD nº 
17.517.084-3. 
Anulação em razão de 

1.475.845,54 
Parcelamento junto ao INSS, 
conforme DEBCAD nº 
17.517.084-3. 
Anulação em razão de 

1.096.398,66 
Parcelamento junto ao INSS, 
conforme DEBCAD nº 
17.517.084-3. 

0,06 Prescricão de Restos a Pae:ar 
18.098,65 Prescrição de Restos a Pruzar 

0,08 Prescrição de Restos a Pae:ar 
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ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR 

PROCESSADOS E NAO PROCESSADOS LIQUIDADOS 

Quadro: EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROC. E RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS LIQUIDADOS 

São informados os restos a pagar processados inscritos até o exercício anterior nas 

respectivas fases de execução. São informados, também, os restos a pagar inscritos na condição de 

não processados que tenham sido liquidados em exercício anterior. 

NOTA: 01 - Pessoal e encargos sociais 

Pagamento de Restos a Pagar no valor de R$ 215.703,91 e Cancelamento no valor 

de R$ 4.888.160,93. 

NOTA: 02 - Outras despesas correntes 

Pagamento de Restos a Pagar no valor de R$ 291.537,42 e Cancelamento no valor 

de R$ 18.098,71. 

NOTA: 03 - Investimentos 

Pagamento de Restos a Pagar no valor de R$ 434.296,35 e Cancelamento no valor 

de R$ 0,08. 

Quadro de Detalhamento dos Cancelamentos de Restos a Pa2ar no Período 
Cate2oría Econômica Exercício 

2016 

2017 

2018 
Pessoal e Encargos 
Sociais 

2019 

2020 

Valor Motivo 
1.710.390,17 Prescrição de Restos a P~ar 

Anulação em razão de 

240.659,23 
Parcelamento junto ao INSS, 
conforme DEBCAD nº 
17.517.084-3. 
Anulação em razão de 

364.867,33 Parcelamento junto ao INSS, 
conforme DEBCAD nº 
17.517.084-3. 
Anulação em razão de 

1.475.845,54 
Parcelamento junto ao INSS, 
conforme DEBCAD nº 
17.517.084-3. 
Anulação em razão de 

1.096.398,66 Parcelamento junto ao INSS, 
conforme DEBCAD nº 
17.517.084-3. 
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2015 0,06 Prescrição de Restos a Pagar 
2016 18.098,65 Prescrição de Restos a Pruzar 
2016 0.08 Prescrição de Restos a Pagar 

Rodovia Jucás/Saboeiro Ce284, 1212, I.~ '. 
Sagrada Família - Jucás - CE - CEP 63580-000 



PREFEITURA 

JUCAS 
>SECRETARIA DE 

GOVERNO 

BALANÇO FINANCEIRO 

O Balanço Financeiro evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os 

ingressos e dispêndios extraorçamentários, conjugados com os saldos de caixa do exercício anterior 

e os que se transferem para o início do exercício seguinte e foi elaborado de acordo com as 

instruções da IPC 06 e com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor público, 6ª EDIÇÃO e de 

conforme ao NBC T 16.6 (Resolução CFC nº 1.133/2008). 

Assim, o Balanço Financeiro contempla duas seções: Ingressos (Receitas Orçamentárias e 

Recebimentos Extraorçamentários) e Dispêndios (Despesa Orçamentária e Pagamentos 

Extraorçamentários), que se equilibram com a inclusão do saldo em espécie do exercício anterior 

na coluna dos ingressos e o saldo em espécie para o exercício seguinte na coluna dos dispêndios. 

Conforme as regras do MCASP, as informações são apresentadas por fonte/destinação de 

recursos, segregando em destinações ordinárias e vinculadas. 

O detalhamento das vinculações é feito de acordo com as principais áreas de atuação do 

setor público. 

O Balanço Financeiro está de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 

público, 6ª EDIÇÃO e de conforme ao NBC T 16.6 (Resolução CFC nº 1.133/2008). 

O Balanço Financeiro evidencia a movimentação financeira das entidades do setor público 

no período a que se refere, e discrimina: 

1. a receita orçamentária realizada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou 

destinação ordinária); 

2. a despesa orçamentária executada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou 

destinação ordinária); 

3. os recebimentos e os pagamentos extraorçamentários; 

4. as transferências financeiras decorrentes, ou não, da execução orçamentária; e 

5. o saldo inicial e o saldo final em espécie. 

No Balanço Financeiro, as receitas e despesas orçamentárias estão elencadas por fonte de 

recursos. 

A unidade gestora registrou ingressos de receitas orçamentárias no montante de R$ 

80.149.961,16 (OITENTA MILHÕES, CENTO E QUARENTA E NOVE MIL, NOVECENTOS E 

SESSENTA E UM REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS). 

··~·v 
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As despesas foram reconhecidas de acordo com o seu empenhamento, ou seja, antes 

mesmo do fato gerador da despesa ter ocorrido, conforme art. 60 da Lei Federal nº 4.320/64, de 

forma que as despesas empenhadas e não pagas, reconhecidas como empenhada a pagar, são 

acrescidas do lado dos "Ingressos", conforme parágrafo único do art. 103 da Lei Federal nº 

4.320/64. O processamento das despesas ocorreu adotando o Regime de Competência. 

As transferências financeiras são resultantes de devoluções de transferências concedidas as 

demais unidades orçamentárias. 

As contas listadas como Recebimentos Extra orçamentários são todas aquelas cujos valores 

transitaram positivamente em contas do sistema financeiro. 

Consideram-se ainda os valores registrados com empenhados a pagar, que por força do 

parágrafo único do artigo 103 da Lei Federal 4.320/64 compõem esse grupo para fazer 

contrapartida aos valores empenhados na despesa orçamentária e não pagos. 

As contas listadas no grupo de recebimentos/pagamentos extraorçamentários são 

evidenciados os valores que não precisam se submeter ao processo de execução orçamentária, 

como os restos a pagar, depósitos de diversas origens, consignações. 

Quadro : Recebimentos Extraorçamentários 

NOTA: Fl - Depósitos restituíveis a valores vinculados 

Compreende os valores de depósitos e cauções efetuados e recebidos pela entidade 

para garantia de contratos, bem como para direito de uso, exploração temporária de bens ou 

de natureza judicial, depósitos compulsórios e demais recursos vinculados, realizáveis no 

curto prazo (R$ 9.120.128,10). 

NOTA: F2- Outros recebimentos extraorçamentários 

Compreende os outros créditos e valores realizáveis no curto prazo, provenientes 

de direitos obtidos junto a diversos devedores (R$ 1.148.850,95). 

Quadro : Pagamentos Extraorçamentários 

NOTA: Fl - Depósitos restituíveis e valores vinculados 

Compreende os valores de depósitos e cauções efetuados e recebidos pela entidade 

para garantia de contratos, bem como para direito de uso, exploração temporária de bens ou 

de natureza judicial, depósitos compulsórios e demais recursos vinculados, realizáveis no 

curto prazo (R$ 9.980.070,27). 
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NOTA: F2 - Outros pagamentos extraorçamentários 

Compreende os outros créditos e valores realizáveis no curto prazo, provenientes 

de direitos obtidos junto a diversos devedores (R$ 1.176.701,52). 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

O Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que evidencia a situação patrimonial da 

entidade pública, por meio de contas representativas do patrimônio público. 

Mediante sua observação, é possível conhecer qualitativa e quantitativamente a 

composição dos bens e direitos (ativos), das obrigações (passivos), e dos capitais, reservas e 

resultados acumulados (patrimônio líquido). 

Por exigência dos novos modelos da Secretaria do Tesouro Nacional, convencionou-se que 

os ativos segregam-se em circulante e não circulante, por outro lado, firmou-se que os passivos 

segregam-se também em circulante e não circulante. Por fim, são também apresentados o 

Patrimônio Líquido e o grupo de contas de compensação. 

Podem-se utilizar as seguintes definições para analisar o Balanço Patrimonial: 

Ativo - Compreende os recursos controlados pela entidade como resultado de eventos 

passados e do qual se espera que fluam futuros beneficios econômicos para a entidade. 

Ativo Circulante - Compreende os ativos que atendam a qualquer um dos seguintes 

critérios: seja caixa ou equivalente de caixa; sejam realizáveis ou mantidos para venda ou consumo 

dentro do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; que 

tiverem a expectativa de realização até doze meses da data das demonstrações contábeis. 

Ativo Não Circulante - Compreende os ativos realizáveis após os doze meses seguintes à 

data de publicação das demonstrações contábeis, sendo composto por ativo realizável a longo 

prazo, investimentos, imobilizado e intangível. 

Passivo - Compreendem as obrigações presentes da entidade, derivadas de eventos 

passados, cuja liquidação se espera que resulte na saída de recursos da entidade capazes de gerar 

beneficios econômicos. 

Passivo Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que atendam a 

qualquer um dos seguintes critérios: tenham prazos estabelecidos ou esperados dentro do ciclo 

operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; tenham prazos 

estabelecidos ou esperados até doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

Passivo Não Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que não 

atendam a nenhum dos critérios para serem classificadas no passivo circulante. 
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Patrimônio Líquido - É o interesse residual nos ativos da entidade depois de deduzidos 

todos os seus passivos. 

Superávit Financeiro - Corresponde a diferença positiva entre o ativo financeiro e o 

passivo financeiro. Para fins de abertura de crédito adicional, devem-se conjugar, ainda, os saldos 

dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas, em cumprimento ao 

parágrafo 2° do artigo 43 da Lei n ° 4.320/1964. 

Quadro: PRINCIPAL 

NOTA: Pl -Crédito a curto prazo 

Corresponde aos valores das contas de Pagamento Antecipados (R$ 296.502, 12), 

Devedores Diversos (R$ 1.555,84), Contas Pendentes Devedoras (R$ 303.560,90), Outras 

Contas Pendentes Devedoras (R$ 644.190,89), Dívida Ativa (R$ 758.034,76) e Créditos 

Diversos (R$ 758.002,22). 

NOTA: P2- Estoques 

Corresponde aos saldos de Almoxarifado da Prefeitura Municipal quando da 

ocorrência do encerramento do exercício de 2021 no valor de R$ 3.433.195,75. 

NOTA: PJ- Realizável a Longo Prazo 

Corresponde aos valores proporcionalmente alocados referentes a Dívida Ativa 

Tributária no valor de R$ 2.525.723,02 com previsão de arrecadação com prazo superior a 

12 meses. 

NOTA: P4 - Imobilizado 

Correspondente aos Bens Móveis (R$ 12.702.572,25), Bens Semoventes (R$ 

2.030,00) os Bens Imóveis (R$ 30.749.876,47). 

NOTA: PS - Obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar a curto 

prazo 

Compreende as obrigações referentes a salários ou remunerações, bem como 

beneficios aos quais o empregado ou servidor tenha direito, aposentadorias, reformas, 

pensões e encargos a pagar, beneficios assistenciais, inclusive os precatórios decorrentes 

dessas obrigações, com vencimento no curto prazo (R$ 6.744.098,44). 

NOTA: P6-Fornecedores e contas a pagar a curto prazo 

Compreende as obrigações junto a fornecedores de matérias-primas, mercadorias e 

outros materiais utilizados nas atividades operacionais da entidade, bem como as 
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obrigações decorrentes do fornecimento de utilidades e da prestação de serviços, tais como 

de energia elétrica, água, telefone, propaganda, alugueis e todas as outras contas a pagar, 

inclusive os precatórios decorrentes dessas obrigações, com vencimento no curto prazo (R$ 

1.432.905,34). 

NOTA: P7 - Demais obrigações a curto prazo 

Compreende as obrigações da entidade junto a terceiros não inclusas nos subgrupos 

anteriores, com vencimento no curto prazo, inclusive os precatórios decorrentes dessas 

obrigações, com vencimento no curto prazo (R$ 2.080.166,87). 

NOTA: PS - Obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar a longo 

prazo 

Corresponde aos valores proporcionalmente alocados referentes a Dívida Fundada 

Interna no valor de R$ 28.832.957,49 com previsão de quitação com prazo superior a 12 

meses. 

Imobilizado 
73~0 

Detalhamento 
Ativo 

Caixa e Equh·aleutes de 
Caixa 
12~• 

Ca·éditos a Curto Puzo 
5~• 

Estoques 
6~o 

Realizánl a Longo Prazo 
4% 

Ju'\·esttmeutos 

º~º 
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Detalhamento 
Passivo e Patrimônio Líquido 

Ob1igaçõe:11 T1·abalbi!ltas, 
Prt\idtnrlárlas e 

Asslstent'lals a pagar a 
corto prazo 

Uo/o 

Forneredortse Contas a 
Pagar a Corto P1·azo 

2~ll 

Ob1igações de 
Repartições a Outros 

Entes 
Resultados Acumulados 

34% 
0% 

d1 d] Gl. 
cmar Créditos a Estoques 

Eqalv.ieatr Corto 
sdrCatu Prazo 

7.2.."õ!l.1611,S 2.761.846,7 3.433.195, 7 

10. 788.681, 5.115.193,8 377.'J17,S2 

·~ ... ·-·· 

Comparativo 2020 :x: 2021 
Balanço Patrimonial 

e_ ~ 
Reallzávd a lmOblllHCIO Ob11pç6el Foraecedor 

Loqo Traballllsla ese Cootas 
Prazo s, a Pagara 

Prmde11dá Curto 
ri ase Prazo 

Asslsteadal 
sapagar a 
mrtoprazo 

2.525. 723,0 43..454.478, 6. 744.098,4 1.432.!IOS,3 

38.316.917, 27.569Jl49, 1.1162.522,2 

-Obrtgaçlles 
dr 

RtparUçlles 
a outros 

E•tes 

3.700,00 

D11mats Ob1·lgações a 
cu11oprazo 

4~• 

Ob1igações Trabalhistas, 
Prl'\·ldendá tias e 

Assistenciais a pagai· a 
longo prazo 

49~· 

eO 
Dealab Obrlgaç6es 

Ollrlgaç6es Traballlsta 
a c:nrto s, 
prazo Prmdendá 

rlasr 
Asslste11dal 
s apagar a 
loaaoprazo 

2.0l(l.166,8 28.1132.!157, 

2.939.66!1,0 1.579.382,2 

Resaltaelos 
Acumulado 

s 

20.340.584, 

21.447.296, 
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Observações Dívida Ativa: 

A conta de Créditos (R$ 3.283. 757, 78) é composta pelos valores inerentes a Dívida 

Ativa, sendo R$ 2.827.963,25 de Dívida Ativa Tributária e R$ 455.794,53 de Dívida Ativa 

Não Tributária. 

A Dívida Ativa Tributária apresentou saldo de abertura no valor de R$ 

2.696.270,05, sendo que durante o Período de Governo ocorreu Inscrição no valor de R$ 

644.114,27, bem como a Arrecadação no valor de R$ 225.798,03 e o Cancelamento no 

valor de R$ 286.623,04, encerrando o Período de Governo com saldo de R$ 2.827.963,25. 

A Dívida Ativa Não Tributária apresentou saldo de abertura no valor de R$ 

414.248,89, sendo que durante o Período de Governo ocorreu a Inscrição no valor de R$ 

46.549,69, sendo que ocorreu Arrecadação no valor de R$ 5.004,05 e encerrou o Período 

de Governo com saldo de R$ 455.794,53. 

Dívida Ativa Tributária 
Saldo Inicial R$ 2.696.270,05 
Inscrições no Período R$ 644.114,27 

Arrecadação no Período R$ 225.798,03 

Cancelamento por Prescrição no Período R$ 286.623,04 

Saldo no Final do Período R$ 2.827.963,25 

Dívida Ativa Não Tributária 
Saldo Inicial R$ 414.248,89 
Inscrições no Período R$ 46.549 69 
Arrecadacão no Período R$ 5.004 05 
Cancelamento no Período R$ 0,00 
Saldo no Final do Período R$ 455.794,53 

Observações Imobilizado: 

O saldo inicial referente aos Bens Móveis totalizava o valor de R$ 10.932.293,44, 

sendo que durante o Período de Governo foi observada a Aquisição de Bens Móveis no 

valor de R$ 2.366.333, 13, bem como a Alienação de Bens no valor de R$ 211.100,00, onde 

houve a Baixa de Bens Móveis no valor de R$ 26.375,00, tendo ocorrido a Depreciação de 

Bens no valor de R$ 358.579,32, totalizando ao final do Exercício o valor de R$ 

12.702.572,25. 

O saldo inicial referente aos Bens Semoventes totalizava o valor de R$ 3.830,00, 

sendo que durante o Período de Governo foi observada a Depreciação de Bens no valor de 

R$ 1.800,00, totalizando ao final do Exercício o valor de R$ 2.030,00. 

-·· ;:::;;::::;;;:== . .. ;":': .•.. -: .. ~·-.:-----------~----·"····-·----· .. ······-----
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O saldo inicial referente aos Bens Imóveis totalizava o valor de R$ 27.380.793,61, 

sendo que durante o Periodo de Governo foi realizada a Construção e/ou Aquisição de 

Bens Imóveis no valor de R$ 3.369.082,86, encerrando o Periodo de Governo o valor de 

R$ 30.749.876,47. 

Bens Móveis 

Saldo Inicial R$ 10.932.293,44 

Aquisições no Período R$ 2.366.333, 13 

Alienação de Bens no Período R$ 211.100,00 

Depreciação no Período R$ 358.579,32 

Baixas no Período R$ 26.375,00 

Saldo no Final do Período R$ 12. 702.572,25 

Bens Semoventes 

Saldo Inicial 

Aquisições no Período 

Depreciação no Período 

Baixas no Período 

Saldo no Final do Período 

Saldo Inicial 

Aquisições no Período 

Depreciação no Período 

Baixas no Período 

Saldo no Final do Período 

--· . .........,__ ~ --.. ~-----..... -·~- ............................. ,... ........ ··"'~·.,·~·· 

R$ 3.830,00 

R$ 0,00 

R$ 1.800,00 

R$ 0,00 

R$ 2.030,00 

Bens Imóveis 

R$ 27.380.793,61 

R$ 3.369.082,86 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 30.749.876,47 
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DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

A Demonstração das Variações Patrimoniais evidencia as alterações verificadas no 

patrimônio, as quais podem ser resultantes ou independentes de execução orçamentária, e indica o 

resultado patrimonial do exercício. Esse resultado patrimonial é apurado pelo confronto entre as 

variações patrimoniais aumentativas e diminutivas que permite ainda medir o quanto o serviço 

público ofertado promoveu de alterações quantitativas e qualitativas nos elementos patrimoniais. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais está prevista no art. 104 da Lei Federal nº 

4.320/64, que assim define esse demonstrativo: 

"A Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciará as 

alterações verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da 

execução orçamentária, e indicará o resultado patrimonial do 

exercício." 

Contudo, com o advento das NBCASP - Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas 

ao Setor Público, e de acordo com o MCASP - Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 

da STN - Secretaria do Tesouro Nacional, o referido demonstrativo sofreu algumas alterações para 

o exercício de 2015, de forma a evidenciar as variações patrimoniais quantitativas e qualitativas. 

Entende-se por variações patrimoniais quantitativas aquelas decorrentes de transações no 

setor público quem aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, e são divididas em Variações 

Patrimoniais Aumentativas e Diminutivas. 

Entende-se por variações patrimoniais qualitativas aquelas decorrentes da execução 

orçamentária que consistem em incorporação e desincorporação de ativos, bem como incorporação 

e desincorporação de passivos. 

E em atendimento ao disposto no art. 50, inciso VI da Lei Complementar nº 101/2000, vale 

informar ainda que durante o exercício de 2021 houve Leilão Público para alienação de bens. 

Quadro : Anexo VI - Valorização e ganhos com ativos e desincorporação de passivos 

NOTA: Vl -Ganhos com incorporação de ativos 

Corresponde a Incorporação de Almoxarifado (R$ 2.906.280,23) e a Inscrição da 

Dívida Ativa (R$ 690.663,96). 

Rodovia Jucás/Saboeiro Ce284, 1212, 'f .. 
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NOTA: V2 - Desincorporação de passivos 

Compreende a contrapartida da desincorporação de passivos, inclusive as baixas de 

passivo decorrentes do cancelamento de restos a pagar (R$ 4.906.259,72). 

Quadro : Anexo VII - Outras variações patrimoniais aumentativas 

NOTA: Vl- Diversas variações patrimoniais aumentativas 

Compreende outras variações patrimoniais aumentativas não classificadas em itens 

específicos (R$ 256.904,86). 

Variações Patrimoniais Aumentativas Outa·as Ya11ações 
Patrimoniais 

Aumentatl\·as; 
256.904,86 

Outras Variações Patrimoniais ADmmtativas f 
V alortzaçilo e Gullos com Ativos e Deslncorporaçilo de 

Passivos 

Yalol"lzaçào e Ganhos rom Ath·os e 
Desinrol'POl"açào de Passf\·os; 

8.503.203,91 

Traasfermdas e Delegações Recebidas C-~:~;.::,::~:-=·=:~~=· ... ,..;,:: ... h·~.,.,_,~ -~~ Transferências e 

ti 
V arlaçies Patrimoniais Aumentativas Flaucelras ., .. 

Exploraçilo e Venda de Bens, Serviços e Direitos UI 

Contribuições f 
-. Impostos, Taxas e Contrlbulçóes de Melhoria f,, 

Quadro : Anexo VIII - Pessoal e encargos 

NOTA: Vl -Remuneração a pessoal 

Y arlações Patiimonials 
Aumentath"as Finanrelras; 

243.835,70 

Contribuições; 
793.294.28 

Delegações 
Rerebldas; 

119.807.127,93 

Exploa·ação e'· enda 
de Bens, Se1"\·iços e 

Dil"eitos; 2.577.lOSJl() 

Impostos, Taxas e 
Contribuições de 

:\lelbo11a; 3.827.558,49 

Compreende a remuneração do pessoal ativo civil ou militar, correspondente ao 

somatório das variações patrimoniais diminutivas com subsídios, vencimentos, soldos e 

vantagens pecuniárias fixas e variáveis estabelecidas em lei decorrentes do pagamento pelo 

efetivo exercício do cargo, emprego ou função de confiança no setor público, bem como as 

com contratos de terceirização de mão de obra que se refiram à substituição de servidores e 

empregados públicos (R$ 38.527.977,23). 

NOTA: V2- Encargos patronais 

Compreende os encargos trabalhistas de responsabilidade do empregador, 

incidentes sobre a folha de pagamento dos servidores e empregados ativos, pertencentes 
Rodovia Jucás/Saboeiro Ce284, 1212, l .. · ... J 
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aos órgãos e demais entidades do setor público, bem como contribuições a entidades 

fechadas de previdência e ainda outras contribuições patronais (R$ 4.853.899,04). 

Quadro: Anexo X- Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 

NOTA: Vl- Uso Material de Consumo 

Compreende as variações patrimoniais diminutivas provenientes da distribuição do 

material de consumo. Um material é considerado de consumo quando for de duração 

inferior a dois anos, frágil, perecível, incorporável, transformável ou cuja finalidade seja 

para consumo imediato ou para reposição (R$ 9.984. 762,58). 

NOTA: V2 - Serviços 

Compreende as variações patrimoniais diminutivas provenientes da prestação de 

serviços fornecidas à entidade governamental (R$ 20.696.174,35). 

Quadro : Anexo XIII - Desvalorização e perda de ativos e incorporação de passivos 

NOTA: Vl - Perdas Involuntárias 

Corresponde a Baixa de Bens Móveis (R$ 26.375,00). 

NOTA: V2 - Desincorporação de ativos 

Corresponde a Prescrição da Dívida Ativa (R$ 286.623,04). 

Variações Patrimonias Diminutivas 

Outras Ya1iaçõt's Pahimooiais 
Dimiuuth·as; 66.149,65 

Outras Variaçêles Patrimoniais Dlmluotlvas J 
Tributárias J 

Trlbutá1·las; 
809.108.06 Dt's\·a101izaçào t' Pt't"da dt' 

Ath·os t' Incorporação dt' 
Passh·os; 312.998.04 

DesvalorizaçAo e Perda de Ativos e Incorporação de :j 
Passivos · 

Traosfe1·êoclas t' 
Dt'lt'gaçõt'S 

CODCt'dldas; 
~'"'1.l!!l'i.d ttl'll-1111!11illllllilll!llllll llllftlillll!ÍÍllllllÍ Rllllllll!ll•. llliillMlllllll. :·.·':·····:;,· .. 7., -- 48.631.016, 76 Transferêadas e Delegaçks Concedi.das 

&& - LL 
Variações Patrimoniais Dlmluotlvas Financeiras ~;;:: ;: ;; ;=19 

Ya1·taçclt's Pattimoolals Dlmlouth·as 
Finaocell·as; 12. 791.303,98 

Uso de Bens. Serviços e Consumo de Capital Fixo 

Pessoal e Encargos 

_ ... ..,. ___ ..,_"!!"'!"'~"".,."'!'-.....,...,. l'so dt' Bt'us. 
:' . ; , ,, .. '.'" , , . ' . 1 St'1"\·lços t' Consumo 
----------- dt' Capital Fixo; ___________ ,,,,,, 31.041.316,25 

Pessoal t' Encargos; 
43.463.853,24 

Rodovia Jucás/Saboeiro Ce284, 1212, ('!). 
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Comparativo 2021 x 2020 
Demonstração das Variações Patrimoniais 

Valores Totais 

Total Variações 
PatrimoDlals 
Aumentativas 
136.009.033,97 

121.888.002,10 

Total V &ri.ações Resultado Patrimooial 
PatrimoDlas do Período 
Diminutivas 

137.115. 745,98 -1.106. 712,01 

128.993.878,17 -7.105.876,07 

Rodovia Jucás/Saboeiro Ce284, 1212, 
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DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

O Demonstrativo do Fluxo de Caixa indica quais foram as saídas e entradas de recursos no 

caixa durante o período e indica também o resultado desse fluxo. Este é segmentado em três 

grandes áreas: atividades operacionais, atividades de investimento e atividades de financiamento. 

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais 

• Ingressos das Operações 

Compreendem as receitas relativas às atividades operacionais líquidas das respectivas 

deduções e as transferências recebidas. 

• Desembolsos das Operações 

Compreendem as despesas relativas às atividades operacionais, demonstrando-se os 

desembolsos de pessoal, os juros e encargos sobre a dívida e as transferências 

concedidas. 

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimentos 

• Ingressos de Investimento 

Compreendem as receitas referentes á alienação de ativos não circulantes e de 

amortização de empréstimos e financiamentos concedidos. 

• Desembolsos de Investimento 

Compreendem as despesas referentes à aquisição de ativos não circulantes e as 

concessões de empréstimos e financiamentos. 

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento 

• Ingressos de Financiamento 

Compreendem as obtenções de empréstimos, financiamentos e demais operações de 

crédito, inclusive o refinanciamento da dívida. Compreendem também a integralização 

do capital social de empresas dependentes. Compreendem as despesas com 

amortização e refinanciamento da dívida. 

Rodovia Jucás/Saboeiro Ce284, 1212, 
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Pode-se verificar também no DFC que não houve ingresso de Receita de alienação de bens 

móveis mediante Leilão Público conforme informado anteriormente na Nota do Demonstrativo das 

Variações Patrimoniais. 

Quadro : FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

NOTA: Cl - Pessoal e demais despesas 

Corresponde aos pagamentos inerentes as Despesa Correntes (3.0.00.00.00) no 

valor de R$ 72.445.916,30, sendo excluído desse total o valor referente as Transf a inst. 

Priv. sem fins lucrativo (3.3.50.00.00) no valor de R$ 66.998,00 e a Transf a consórc. 

públic. median. contr. ris. (3.3.71.00.00) no valor de R$ 764.047,78, onde acrescenta-se o 

valor referente aos pagamentos de Restos a Pagar referente as Despesas Correntes 

(3.0.00.00.00) no valor de R$ 543.616,39. 

Quadro : FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 

NOTA: Cl -Aquisição de ativo não circulante 

Corresponde aos dispêndios nos elementos de gastos 4.4.90.51.00 (R$ 

2.843.377,06), 4.4.90.52.00 (R$ 2.360.734,63), 4.4.90.61.00 (R$ 404.574,40) e 

4.5.90.61.00 (R$ 60.000,00), bem como o pagamento de Restos a Pagar no elemento de 

gasto 4.4.90.51.00 (R$ 442.861,65) e 4.4.90.52.00 (R$ 3.922,50). 

Quadro : FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 

NOTA: Cl -Outros desembolsos de financiamentos 

Corresponde aos dispêndios nos elementos de gastos 4.6.90.71.00 (R$ 

3.678.756,38). 

-· ·-··· 
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10.000.000.00 

Comparativo 2020 x 2021 
Demonstração dos Fluxos de Caixa 

6.061.535,73 

5.000.000,00 

-s.000.000.00 

-10.000.000,00 

-15.000.000,00 

-20.000.000,00 

:..12021 

•2020 

Fluxo de CallCll 
Uquldodas 
Atividades 

Operacionais {I) 

6.06LS35,73 

-5.137.720,13 

Jucás - Ce, 31 de dezembro de 2021. 

JOSE EDSONRIV A SOUZA CUNHA 
Prefeito Municipal 

-· 

-14.035A53,24 

Fluxo de Cab111 Fluxo de CallCll Geração Liquida de 
Uquldodas Uquldodas 

Atividades de Atividades de 
CallCll e Equivalente 

Investimentos (li) Flnandamento (Ili) 
de CallCll (l+U+llO 

-5.912.291.94 -3.678. 756,38 -3.529.512,59 

-7.851.730.10 ·L046.003,01 -14.035.453,24 

IDADE ASSESSORIA E PROC 
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Governo Municipal de Jucas 
Consolidado 

BALANÇO GERAL 

Anexo 1, da Lei nº mo, de 17 /0]/o4. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/8)) 

DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA E DÇSPESA 
SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE [0[1 
Adendo II 

Em R~ 1,00 
CONASP 

R E C E I T A D E S P E S A 

Receitas correntes 
Impostos, taxas e contribuções de m 
contr1bu1çoes 
Receita Patrimonial 
Receita de Serviços 
Transferências correntes 
Outras Receitas Correntes 

Receitas correntes - intra 
Impo~tosd taxas.e contribuções de m 
Receita e Serviços 

Dedu~ões de Receita 
De uções do FUNDEB 

Receitas correntes - retif. - Fundeo 
Transferências correntes 

Outras Dedulões de Receita 
Receitas orrentes - retif. - outras 

Receita Patrimonial 
Transferências Correntes 

T O T A l 

SUPERÁVIT DO OR~AMENTO CORRENTE 
Receitas de capital 

Alienações de Bens 
Transferências de Capital 

Deduiôes de Receita 
ou ras oedu~ões de Receita 

Receitas e capital - retif. - outras 
, Transferências de Capital 

DEFICIT 

T O T AL 

Despesas correntes 
4.on.164,ol Pessoal e encargos sociais 

79U94,L8 outras despesas correntes m.m,so SUPERAVIT DO OR\AMENTO CORRENTE 
U19.978,08 

n.m.m,08 T O T A L 
LOl.908,91 

j),6H 14 Despesas.de capital 
m.m:20 Investimentos 

Inversões financeiras 
Amortização da divida 

-1.011.m,n T O T Al 

-m s1 
-m.rn:oi 

78.HJ.lH,16 

U99.97Uo 

Hl.100,00 
2.100.98),89 

-m.n4,29 
).m.m,n 
9.409.600,27 

R E S U M O 

4U28.90),94 
JL.614.IOUo 
1.899 '971, 76 

78.14U91, )o 

U7U49,89 
00.000,00 

J,6/8.7í6,J8 

9.409.60UI 

78.141.)91,)6 DESPESAS CORRENTES...... 76.241.611,80 
2.00Uo9 160 DESPESAS DE CAPITAL..... 9.40U06,2l 
uo1.m,n 

81.m.m,01 TOTAL................... 8).m.m,07 

Jucás, 31 de Dezembro de 2021. 

CONASP CONTABI[ E ASSESSORIA E PROC 
C DOR 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 



Governo Municipal de Jucás 
consolidado 

BALANÇO GERAL 

Anexo 2, da Lei nº rno, de ll/QJ/o4. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/m 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021 
Adendo III 

Em R~ 1,00 
CONASP 

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

CÓDIGO 

1.o.o.o.oo.o.o.00.00.oo 
1.1.0.0.00.o.o.oo.oo.oo 

1.1.1.0.00.0.0.oo.oo.oo 
l.1.l.).00.0.0.00.00.00 

l.l.l.J.0).0.0.00.00.00 

l.l.l.).OJ.1.0.00.00.00 

l.1.l.J.OJ.1.1.00.00.00 

1.1.1.J.OJ.4.0.00.00.00 

l.1.l.J.OJ.4.1.00.00.00 

1.1.1.8.00.0.0.00.00.00 

l.l.1.8.0l.0.0.00.00.00 

l.l.1.8.0l.1.0.00.00.00 

1.1.1.8.0l.1.l.00.00.00 

l.l.1.8.01.1.2.00.00.00 

l.l.l.8.0l.1.J.00.00.00 

1 E s p E e I F I e A ~ Ã o 

Receitas Correntes 
Impostos, taxas e 

contribu~óes de melhoria 
Impostos 
Imposto Renda Prov. ae 

Qualquer Natureza 
Imposto sobre a Renda -

Retido na Fonte 
Imposto sobre a Renda -

Retido na Fonte - Trabalho 
Imposto sobre a Renda -
Retido na Fonte - Trabalho -

Imposto sobre a Renda Retido 
na Fonte Outros Rendimentos 

Imposto sobre a Renda Retido 
na Fonte outros Rendimentos -
Impostos Específicos de 

Estados/DF Municípios 
Impostos sobre o Patrimônio 

para Estados/DF/Municipios 
Imposto sobre a ProP.riedaae 
Predial e Territorial urbana 

Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial urbana 

Imposto sobre a Propriedaae 
Prefül e Territorial urbana 

Imposto sobre a Progriedade 
Predial e Territorial urbana 

Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial urbana 

I~posto Trans~is~ão Inter. 
vivos Bens Imove1s e 01re1tos 
I~posto Trans~is~ão Inter. 
vivos Bens Imove1s e 01re1tos 
!~posto Trans~is~ão Inter. 
vivos Bens Imove1s e 01re1tos 

ADE ASSESSORIA E PROC 
NTADOR 

J DESDOBRAMENTO FONTE CATEG. ECONÔMICA 

sun.m,J6 

uo2.m,L9 
4.012.104,61 

U8U20,o8 

U8U20,68 

l.41U88,24 

1.41U88,24 

9n.6J2,44 

m.m,44 

i.m.m,01 

. 411.02),)8 

m.oos,B 

m.m,B 
ll, J) 

m.m,4o 

6.)H,4) 

)8,01),0) 

)l.m,91 

299 ,10 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

- continua -



- continuafião -
l.l.1.8.02.0.0.00. O.DO Impostos sf Produção, 

1.l.l.8.02.J.0.00.00.00 

1.1.1.8.02.J.1.00.00.00 

1.l.1.8.02.J.2.00.00.00 

1.l.1.8.02,j,j,00.00.00 

1.l.l.8.02.J.4.00.00.00 

1.1.l.O.OO.O.O.OO.OO.OO 
1.1.l.2.00.0.0.00.00.00 

l.l.2.2.0l.0.0.00.00.00 

l.l.l.l.Ol.1.0.00.00.00 

1.1.2.2.01.1.1.00.00.00 

1.l.2.l.Ol.1.2.00.00.00 

1.1.2.2.0l.l.J.00.00.00 

1.l.2.l.01.l.4.00.00.00 

1.2.o.o.oo.o.o.00.00.oo 
1.2.4.0.00.0.0.00.00.00 

1.2.4.0.00.l.0.00.00.00 

' . ' .00.1.1.00.00.00 

CONASP 

circulaçao de Mercadorias e 
Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza 
Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - Principal 
Imposto sobre Serviços de 

Qua1quer Natureza - Mu1ta e 
Imposto sobre Serviços de 

Qua1quer Natureza - Divida 
Imposto sobre serviços de 

Qualquer Natureza -
Taxas 
Taxas pela Prestação de . 

Serviços 
Taxas pela Prestação de . 

Serviços 
Taxas pela Prestação de . 

serviços 
Taxas pela Pr~stação d~ . 

Serviços - Principal 
Taxas pela Prestação de 

serviços - Mu1ta.e ~uros do 
Taxas pela.Prestaç~o. e . 

Serviços - 01v1da ativa 
Taxas pela Prestação de 

seryiçQs.- Mu1ta e juros da 
contribui çoes 
contribuição para o custeio 

do servi~o de I1uminação 
Contribuição usteio do 
Serviço de I1uminaçào Púb1ica 
contribuição custeio do 
Servi~o de I]umi~a~ão Púb1ica 
Rece1 a Patmonia 
Exploração do Patrimônio 

Imobi1iário do Estado 
Aluguéis, Arrendamentos 

Foros 1 Laudêmios, Taritas de 
A1ugue1s e Arrendamentos 
lugueis e Arrendamentos -

Principa1 

ASSESSORIA E PROC 
TADOR 

m.m,oJ 

m.m,ol 

m.m,08 

J.m,10 

U90,09 

461 )6 
419.m:n 

41U91,ll 

419.fü,jl 

419.Bl,Jl 

401.m,11 

92l, 08 

10.401,Bl 

olUO 
m.m,n 

m.l9U8 

m.294,28 

m.m,2s m.m,so 
HJ09,)l 

)UOU2 
JU09,)2 

JU09,)2 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

- continua -



- continuaffião -
l,j,2,0.00.0.0.00. 0.00 valores Mobiliários 
l.J.2.1.00.0.0.00.00.00 Juros e Correções Monetárias 
l.l.2.1.00.1.0.00.00.00 Remuneração de Depositos, . 

Banem os 
l.l.2.l.00.1.1.00.00.00 Remunera~ào ge,Depositqs . 

l.l.2.1.00.1.1.10.00.00 
ancar1os - Pr1nc1pa1 

Remuneração de Depositas de 
Recursos vincu1ados -

l.J.2.1.00.1.1.10.lí.OO Rem. oep. Bane. Rec. 

l.J.2.1.00.1.1.10.20.00 
Vinc.-FUNDEB - Prjncipa1 

Rem. oep. Bane. Rec. vinc. · 

l.J.2.1.00.1.1.10.20.80 
sus · Prjncipa1 

Rem. oep. Bane. Rec. vinc. · 
sus · B1oco de custeio 

1.J.2.1.00.1.1.10.2í.OO Rem. oep. Bane. Rec. vinc. · 

1.J.2.1.00.1.1.10.2í.01 
FNDE . Principal 

Rem. oep. Bane. Rec. Vlnc. · 
FNDE salario Eaucacao-

l.J.2.l.OO.l.1.10.2í.OJ Rem. oep. Bane. Rec. vinc. · 

1.J.2.1.00,l.1.10.2í.04 
FNDE PNAE . Prjncipal 

Rem. oep. Bane. Rec. Vlnc. · 

l.J.2.l.OO.l.l.10.2í.JO 
FNDE PNATE - Principal 

Rem. oep. Bane. Rec. Vlnc. · 

1.l.2.1.00.1.1.10.2í.90 
PNATE . Prjncipal 

Rem. oep. Bane. Rec. vinc. · 

1.J.2.1.00.1.1.10.JO.OO 
outros FNDE · Prjncipal 

Rem. Dep. Bane. Rec. vrnc. · 

l.J.2.1.00.1.1.10.J0.90 
FNAS . Prjncipal 

Rem. oep. Bane. Rec. vrnc. -
outras Transf. FNAS · 

l.J.2.1.00.1.1.10.Jí.OO Rem. Dep. Bane. Rec vinc. -

l.J.2.1.00.1.1.10.j),10 
Convênios · Prjncipal 

Rem. Dep. Bane. Rec Vlnc. -

1.J.2.1.00.1.1.10.Jí.20 
conv. · Educação · Prjncipal 

Rem. oep. Bane. Rec vrnc. · 

l.J.2.1.00.1.1.10.Jí.90 
conv. · saúde · Prj nci pa 1 

Rem. Dep. Bane. Rec Vlnc. -
conv. · Outros · Prjncipa1 

Rem. Dep. Bane. Rec. v1nc. · 
CIDE · Prjncipa1 

Rem. oep. Bane. Rec. me · 
FEAS . Prjncipa1 

Rem. Oep. Bane. Rec V1nc. · 
outros dest. · Prj nci pa 1 

Rem. oep. Bane. Ree v1ne. · 
out. dest edu. · Prj nei pa 1 

Rem. OeP,. Bane. Rec V1ne. · 
out. aest saúde · Principa1 

E PROC 

m.m,n 
m.OL0,28 

240.020,28 

240.020,28 

200.ll?,H 

62.m,29 

16.1/0,)6 

16.l/O,í6 

16.W,10 

4.B4,4í 

U62,6J 

4.)80,09 

2.09i,1í 

m,n 
2.m,10 

U2í,IO 

61.m,14 

1.094,)0 

8.m,68 

)6.)6),j6 

)j 184 

1.466,ól 

H.482,10 

B.m,4J 

928,61 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

- continua -



- continuação -
1.1.i.1.00.1.1.io.~o.oo Rem. de Dep.Banc.de Recur. 

Não vincu1ados - Principa1 
1.o.0.0.00.0.0.00.00.00 Receita de serviços 
l.o.1.0.00.0.0.00.00.00 serviços Administr~tjvos e . 

comerciais Gerais 
1.6.1.0.01.0.0.00.00.00 serviços Administr~tjvos e . 

comerciais Gerais 
1.6.1.0.01.1.0.00.00.00 Serviços Administr~tjvos e . 

comerciais Gerais 
1.6.1.0.0l.l.1.00.00.00 serviços Administrativos e 

comerciais Gerais - Principal 
l.7.0.0.00.0.0.00.00.00 Transferências correntes 
1.7.l.0.00.0.0.00.00.00 Transferências da união e de 

suas Entidades 
l.7.l.8.00.0.0.00.00.00 Transferências da união -

Específica E/M 
1.7.1.8.01.0.0.00.00.00 Participação na Receita da .. 

uni ao 
l.7.l.8.0l.i.0.00.00.00 cota-Parte do FPM - Cota 

Mensal 
1.7.1.8.0l.i.l.00.00.00 Cota-Parte do FPM - cota 

Mensal - Principal 
l.7.l.8.0l.l.0.00.00.00 Cota-Parte do FPM 1% cota 

dezembro 
1.7.l.8.0l.l.1.00.00.00 cota-Parte do FPM 1% Cota 

dezembro - Principal 
1.7.1.8.0l.4.0.00.00.00 Cota- Parte do FPM 1% Cota 

ju lno 
l.7.1.8.0l.4.1.00.00.00 Cota- Parte do FPM 1% cota 

julno - Principa1 
1.7.1.8.01.).0.00.00.00 cota-Parte do Imposto 

Propriedade Territoria1 Rura1 
l.7.l.8.01.).1.00.00.00 cota-Parte do Imposto 

Propriedade Territoria1 Rura1 
1.7.1.8.0i.0.0.00.00.00 Transf. da compensa~ão 

Financ. Exploraçag de Rec. 
1.7.1.8.0i.i.0.00.00.00 Cota-Parte Compensaçao. . 

Financeira Recursos Minerais 
Cota-Parte Compensação. . 
Financeira Recursos M1nera1s 

cota-Parte 
Royalties-Compen.Produç.Petro 
cota-Parte 
Royalties-compen.Produç.Petro 
Cota-Parte do Fundo Especial 

do Petró1eo - FEP 
Cota-Parte do Fundo Especial 
do Petróleo - FEP - Principa1 

ADE ASSESSORIA E PROC 
NTADOR 

B.W,94 

i.m.m,os 

i.m.978,08 

U1U78,08 

U1U78,08 

)i.07U88,77 

)i.074.m,77 

B.m.m,86 

n.m.m,4i 

n.m.m,4i 

1.Bl.OB,96 

1.191.0B,90 

l.Q)l.114,)9 

l.Q)l.114,)9 

o.m,89 

o.m,s9 

oOo.no,)o 

80.n4,09 

80.m,09 

i.m,oo 

i.m,oo 

m.LB0,7) 

m.LB0,7) 

U19.978,08 

77.m.m,o8 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

- continua -



- continuamão -
1.1.1.8.05.0.0.00. 0.00 Transferência de Recursos do 

sus -Bloco custeio 
l.l.l.8.05.l.0.00.00.00 Transferência de Recursos do 

l.1.1.8.0).1.1.00.00.00 
sus - Atenção Primária 

Transferência de Recursos do 

1.1.1.8.05.2.0.00.00.00 
sus - Atenção Primária -

Transferência de Recursos do 

1.1.1.8.05.2.1.00.00.00 
sus - Atenção Especializada 

Transferência de Recursos do 

1./.1.8.0).2.1.10.00.00 
s~s.- At~nção çspecia1izada -
Limite Financeiro da MAC 

l./.1.8.0).5.0.00.00.00 
Arnou1atoria1 e Hospita1ar -

Transferência de Recursos do 

1./.1.8.05.).1.00.00.00 
sus - vigi1ância em saúde 

Transferência de Recursos do 

1./.1.8.05.4.0.00.00.00 
sus - vigilância em saúde -

Transferência Recursos do 
sus-Assistência Farmacêutica 

1.l.1.8.0).4.1.00.00.00 Transferência Recursos do 
sus-Assistência Farmacêutica 

l.1.1.8.05.í.0.00.00.00 Transferência de Recursos do 
sus - Gestão do sus 

1. 1.1. 8. o 5' í .1. 00' 00' 00 Transferência de Recursos do 
sus - Gestão do sus -

1.l.1.8.05.9.0.00.00.00 Transf SUS-Outros Programas 
Financiados Fundo a Fundo 

l.l.1.8.05.9.1.00.00.00 Transf SUS-Outros Programas 
Financiados Fundo a Fundo -

l./.l.8.0í.0.0.00.00.00 Transferência de Rec.Fundo 
Nac. de Desenv. 

1.l.l.8.0í.l.0.00.00.00 Transferências do 

l.l.l.8.0í.1.1.00.00.00 
Sa1ário-Educação 

Transferências do 

l./.l.8.0í.).0.00.00.00 
salário-EducaÍão - Principal 

Transfer. oire a do FNDE-PNAE 
l.l.1.8.0í.).1.00.00.00 Transfer. Direta do FNDE-PNAE 

- Principal 
Transfer. Direta ao 

FNDE-PNAE/Pre-Esco1a 
Transfer. oireta do 

FNDE-PNAE/Crecne 
Transfer. oi reta do 

FNDE-PNAE/Fundamenta1 
Transfer. Direta ~o 

FNDE-PNAE/EJA 
Transfer. Direta do 

FNDE-PNAE/ AEE 

10.m.m,14 

4.1)0,4)4,40 

4.lí0.4)4,40 

i.m.m,48 

1.028.íB,48 

1.028.íB,48 

w.rn,41 

w.rn,41 

H.000,00 

24.000,00 

m.m,8í 

rn.m,81 

U4U89,00 

U4U89,00 

1.741.?0Ul 

6í4.100,íí 

6í4.100,íí 
BB.Bl,60 

m.m,60 

88.))4,20 

/2.0J2,40 

60U9l,20 

12.Blí,80 

29.m,oo 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 
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- continua~ão -
1.1.1.8.0).4.0.00. 0.00 Tran.Dir.FNDE Ref.ao PNATE 
1.l.l.8.0).4.l.00.00.00 

l.l.1.8.09.0.0.00.00.00 

l.l.l.8.09.l.0.00.00.00 

1.l.l.8.09.l.l.00.00.00 

1.l.l.8.12.0.0.00.00.00 

1.7.l.8.1!.1.0.00.00.00 

l.l.l.8.1!.l.1.00.00.00 

l.l.l.8.l!.1.1.10.00.00 

l.l.l.8.l!.1.1.10.0).00 

1.l.l.8.1!.1.1.10.10.00 

1.7.l.8.1!.l.1.20.00.00 
1.l.1.8.12.1.1.20.0).00 

1.l.l.8.12.l.l.J0.00.00 

l.l.1.8.12.1.1.J0.0).00 

l.l.l.8.12.1.1.)0.00.00 

1.1.1.8.12.1.1.)0.0).00 

l.l.l.8.12.1.1.90.00.00 

1.1.1.8.12.1.1.90.0).00 

,/,l.8.12.1.1.90.10.00 

1.1' ' '99' o' o' 00' 00 '00 

Tran.Dir.FNOE Ref .ao PNATE -
Pr1ncipa1 

Transferências ae Recursos ae 
complementação aa união ao 

Transferências ae 
Complementação oa união ao 

Transferências de 
complementação da união ao 

Transferências ae Recursos ao 
FNAS 

Transferências ae Recursos ao 
FNAS 

Transferências de Recursos do 
FNAS - Principa1 

Proteção socia1 Básica -
Principal 

Transf. ae Recursos do FNAS -
SCFV Principal 

Transf. de Recursos do FNAS -
PBF/CRAS Principal 

Gestão do SUAS - Principal 
Transf. ae Recursos ao FNAS -

IGO/SUAS - Principal 
Proteção soei a 1 Especi a 1 ae 

Méaía comp1exiaade -
Transf. de Recursos do FNAS -

PAEFI Princi~al 
Gestão do Pro~. Bo1sa Famí ia 

e do adastro único -
Transf. ae Recursos ao FNAS -
IGD-BF/Cad. unico · Principal 
Outras Transferências ao FNAS 

- Principal 
Transf. ae Recursos ao FNAS -

Prog, Primeira 
Outras Transferenc1as ao FNAS 

- Principa1 
Outras Transferências oa 

união 
Outras Transferências da 

uni ão 
outras Transferências aa 

uni ão 
outras Transferências da 

união - Principal 

DE ASSESSORIA E PROC 
NTADOR 

m.471,oo 

m.m,oo 

9.40U01,16 

9.40U01,16 

9.40UOUo 

m.m,n 

m.io9,n 

m.169,n 

m.m,69 

90.018,95 

90. m, 10 
9.060,00 

9.060,00 

n.m,o4 

J2.m,64 

160.m,B 

160. 198,B 

m.99U6 

VU9U4 

1,02 

B.69/,48 

B.69/,48 

B.697,48 

B.691,48 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 
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- continuafião -
1.1.2.0.00.0.0.00. 0.00 Transferências dos Estados e 

1./.2.8.00.0.0.00.00.00 

l./.2.8.01.0.0.00.00.00 

1.7.2.8.0l.1.0.00.00.00 
1./.2.8.01.1.1.00.00.00 

l.l.2.8.01.2.0.00.00.00 
1.1.2.8.01.2.1.00.00.00 

l.l.2.8.0l.J.0.00.00.00 

l.l.2.8.0l.5.1.00.00.00 

1.l.2.8.0l.4.0.00.00.00 

1.1.2.8.01.4.1.00.00.00 

l,/,2.8.01.0.0.00.00.00 

l./.2.8.01.l.0.00.00.00 

l,/,2.8.01.1.1.00.00.00 

l./.2.8.10.0.0.00.00.00 

l./.2.8.10.2.0.00.00.00 

1.1.2.8.10.2.1.00.00.00 

l./.4.0.00.0.0.00.00.00 

do Distrito Federa1 e suas 
Transferências dos Estados -

Específica E/DF/M 
Participação na Receita âos 

Estados 
Cota-Parte do ICMS 
cota-Parte do ICMS -

Cota-Parte do IPVA 
Princ1pal 

cota-Parte do IPVA -

Cota-Parte do IPI -
Principal 

Cota-Parte do IPI -
Municípios 

Município~ -.Principa1 
Cota-Partg Cont\1Qu1çao , . 
Interveníªº Dom1n10 Econom1co 
cota-Par g cont\iQuição , . 
Interven~ao Dom1n10 Econom1co 
Transferencias de Estados 

destinadas à Assistência 
Transferências Estados 

destinadas à Assistência 
Transferências Estados 

destinadas à Assistência 
Transferências de 
Convênios-Estados/oist.Federa 
Transf. Convênio âos Estados 

Dest. a Programas Educação 
Transf. convênio dos Estados 
Dest. a Programas Educação -

Transferências de 
Instituições Privadas 

Transferências de 
Institui~ões Privadas -

Transferência e convênios de 
Instituições,Prjvadas para 

Outras Transferenc1as 
convênios Instituições 

Outras Transferências 
convênios Instituições 

Convênios de Instituições 
Privadas - Outros - Principal 

ASSESSORIA E PROC 
C NTADOR 

uououo 
UOU08,JO 

1.890./JO,IO 
7.117.LbB,07 

l.11Uó8,07 
m.m,oo 

m.HUó 

n.OJB,)8 

H.OJB,)8 

lí.112,B 

1U12,B 

102.000,00 

102.000,00 

102.000,00 

m.m,oo 

m.m,oo 

m.m,oo 

m.m,58 

m.m,J8 

m.m,H 

m.m,58 

m.m,J8 

m.m,J8 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 
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- continuamão -
l.l.).0.00.0.0.00. 0.00 Transferências de outras 

l.l.),8.00.0.0.00.00.00 
Instituições Públicas 

Transferências de Outras 
lUOl.m,)2 

l.l.).8.01.0.0.00.00.00 
Instituições Públicas -

Transf .Recur.do Fundo de 
lUOI. 9)6,)2 

1.l.).8.01.1.0.00.00.00 
Man.Desenv. da Educação 

Transferências de Recursos do 
16.801.fü,)2 

FUNDES 16.801.fü,)2 
l.l.).8.01.1.l.00.00.00 Transferências de Recursos do 

l.l.l.0.00.0.0.00.00.00 
FUNDEB - Principa1 

Transferências de Pessoas 
ló' 801. 9J6,)2 

Fisicas Lm,ll 
1.l.l.8.00.0.0.00.00.00 Transferências de Pessoas 

1.l.1.8.0l.0.0.00.00.00 
Fisicas - Especificas de 

Transferências de Pessoas 
1.26),ll 

l.l.l.8.01.9.0.00.00.00 
Fisicas - Especificas de 

Transferências de Pessoas 
l.26l,ll 

1.1.1.8.01.9.1.00.00.00 
Fisicas - Não Especificas 

Transferências de Pessoas 
Lm, ll 

l.l.l.8.01.9.1.)0.00.00 
Fisicas - Não Especificas 

Transferências de Pessoas 
l.26l,ll 

l.9.0.0.00.0.0.00.00.00 
Prog. AViistência Social - i.m,n 

201.908,91 outras Receitas correntes 
l.9.l.0.00.0.0.00.00.00 Multas Administrativas, 

contratuais e Juàiciais U04,0) 
l.9.l.0.01.0.0.00.00.00 Multas Aplicadas Pelos 

Tribunais de Contas U04,0) 
l.9.l.0.01.1.0.00.00.00 Multas Ap1icadas Pe1os 

Tribunais de contas U04,0) 
l.9.l.O.Ol.1.1.00.00.00 Multas Aplicadas Pelos 

Tribunais de contas - Divida U04, 0) 
l.9.2.0.00.0.0.00.00.00 Indenizações, Restituições e 

Ressarmentos m.m,n 
Restituiçõe~ .. m.m,n 
outras Rest1tu1çges 129.289,l? 
outras Rest1tu1çges m.m,n 
outras Rest1tu1çoes -

m.289, n .. Principa1 
Demais Receitas correntes m.m,09 
outras Receitas m.61U9 
outras Receitas - Financeiras m.m,09 
outras Receitas - Financeiras 

- Principal m.m,09 

tJ.) ASSESSORIA E PROC JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
TADOR Prefeito 

- continua -



- continuaftão -
2.0.0.0.oo.o.o.oo. o.oo Receitas de capitai i.m.m,89 
2.2.0.0.00.o.o.oo.oo.oo Aiienações de Bens m.100,00 
2.2.1.0.00.0.0.oo.oo.oo Aiienação de Bens Móveis Hl.100,00 
2.!.1.J.00.0.0.00.00.00 Aiienação de Bens Móveis e 

Semoventes m.100,00 
2.!.1.J.00.1.0.00.00.00 Aiienação de Bens Móveis e 

semoventes m.100,00 
2.!.l.J.00.1.1.00.00.00 Aiienação de Bens Móveis e 

!.4.0.0.00.0.0.00.00.00 
semoventes - Principai m.100,00 

U6U8U9 Transferências de CaP,itai 
!.4.l.0.00.0.0.00.00.00 Transferências da união e de 

suas Entidades 1.014.m,89 
2.4.l.8.00.0.0.00.00.00 Transferências da união 1.014. m, 89 
!.4.1.8.10.0.0.00.00.00 Transferência de Convênios da 

união e de suas Entidades 1.014. 98l, 89 
2.4.1.8.10.1.0.00.00.00 Transferências convênio da 

União Sistema único de Saude 186.Jó9,60 
!.4.1.8.10.1.1.00.00.00 Transferências Convênio da 

união sistema único de saude 18U69,60 
2.4.1.8.10.2.0.00.00.00 Transferência convênio união 

2.4.1.8.10.2.1.00.00.00 
Destinªda~ Prog.~e.Educ~~ão 

Transferenc1a Conven10 un1ao 
m.900,00 

2.4.1.8.10.9.0.00.00.00 
Destinadas Prog.de Educação -
Outras Transferências de 

m. 900,00 

convênio da união 66Ul4,B 
2.4.1.8.10.9.1.00.00.00 Outras Transferências de 

2.4.2.0.00.0.0.00.00.00 
convênio da união - Principai 
Transferências Estados e do 

66Ul4,29 

Distrito Federai e de suas 1.086. 000100 
2.4.!.8.00.0.0.00.00.00 Transferências Estados, 

2.4.2.8.10.0.0.00.00.00 
Distrito Federai, e ~e suas 1.086' 000100 

Transferências convênio 

2.4.2.8.10.9.0.00.00.00 
EstadostDistr.Feder.suas 

outras Trans erências de 
1.086'000100 

convénio dos Estados 1.086' 000100 
2.4.2.8.10.9.1.00.00.00 Outras Transferências de 

convênio dos Estados - 1.086' 000 1 00 
/.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas correntes JH.m,H 
/.l.0.0.00.0.0.00.00.00 Impostos, taxas e 

contriouções de meinoria 
)í.GH,14 

)í.6H,14 
Taxas 
Taxas peio Exercicio Poder de 

Po1icia JUH,14 
Taxa de controie e 

Fisca1ização Amoienta1 
Taxa de contro1e e 

H.6H,14 

Fisca1ização Amoientai 
Taxa de Contro1e e 

H.GH,14 

Fiscaiização Amoienta1 - Jí.GH,14 

CONASP CONTABIL E ASSESSORIA E PROC JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
e TADOR Prefeito 

- continua -



- continuação -
7.6.0.0.00.0.0.00.ITO.OO Receita de serviços 
7.6.1.0.00.0.0.00.00.00 serviços Administr~tjvos e . 

comerc1a1s Gerais 
7.6.1.0.01.0.0.00.00.00 serviços Administr~tjvos e . 

comerciais Gerais 
7.6.l.O.Ol.1.0.00.00.00 Serviços Administr~tjvos e . 

comerciais Gerais 
7.6.l.O.Ol.1.1.00.00.00 Serviços Administrativos e 

Comerciais Gerais - Principa1 
900.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Deduções de Receita 
9í0.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Deduções do FUNDES 
9íl.O.O.O.OO.O.O.OO.OO.OO Receitas correntes 
9íl.7.0.0.00.0.0.00.00.00 Transferências correntes 
9íl.7.l.0.00.0.0.00.00.00 Transferências da união e de 

suas Enti aades 
9íl.1 .1.8.00.0.0.00.00.00 Transferências da união -

Específica E/M 
9íl.1.l.8.0l.O.O.OO.OO.OO Participação na Receita da .. 

unia o 
9íl.l.1.8.0l.l.0.00.00.00 Cota-Parte do FPM - Cota 

Mensa 1 
9íl.l.1.8.0l.l.1.00.00.00 cota-Parte do FPM - cota 

Mensa1 - Principa1 
9íl.l.l.8.0l.í.0.00.00.00 cota-Parte do Imposto 

Propriedade Territorial Rural 
9íl.1.l.8.0l.í.1.00.00.00 Cota-Parte do Imposto 

Propriedade Territoria1 Rura1 
9íl.l.l.0.00.0.0.00.00.00 Transferências dos Estados e 

do Distrito Federa1 e suas 
9íl.l.l.8.00.0.0.00.00.00 Transferências dos Estados -

Especifica E/DF/M 
9íl.7.l.8.0l.0.0.00.00.00 Participação na Receita âos 

Estados 

CONASP CONTABIL 
e 

cota-Parte do ICMS 
Cota-Parte do ICMS -

Principal 
Cota-Parte do IPVA 
cota-Parte do IPVA -

Principa1 
cota-Parte do !PI -

Muni ci pi os 
cota-Parte do !PI -

Municípios - Principa1 

PROC 

m.m,io 
m.m,io 
m.m,io 
m.m,io 
m.m,io 

-7.011.m,71 
-7.011.llO,ll 

-7.011.m,71 

-l .908.0J6,4j 

-í.rn.119,40 

-1.rn.m,40 

-í.fü.119,40 

-í.rn.m,J6 

-1.rn.m,H 
-U91,04 

-i.m,04 

-1.m.OOl,H 

-1. m.001,n 

-l.íií.001,H 
-i.m.m,46 

-i.m.m,46 
-14í .461, Sl 

-14í.46Ul 

-6.086, OJ 

-6.086,0J 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

- continua -



- continuação 
990.0.0.0.00.0.0.00.~0.00 
991.0.0.0.00.0.0.00.00.00 
991.l.O.O.OO.O.O.OO.OO.OO 
991.l.l.O.OO.O.O.OO.OO.OO 
991.l.l.1.00.0.0.00.00.00 
991.l.l.1.00.1.0.00.00.00 

991.l.l.l.00.1.1.00.00.00 

991.l.1.1.00.1.1.10.00.00 

991.l.i.1.00.1.1.10.l).00 

991.l.l.1.00.1.1.10.l).90 

991.l.O.O.OO.O.O.OO.OO.OO 
991.l.l.0.00.0.0.00.00.00 

991.l.l.8.00.0.0.00.00.00 

991.l.1.8.09.0.0.00.00.00 

991.l.1.8.09.1.0.00.00.00 

991.l.1.8.09.1.1.00.00.00 

991.l.í.0.00.0.0.00.00.00 

991.l.í.8.00.0.0.00.00.00 

991.l.í.8.01.0.0.00.00.00 

991./.).~.0l.1.0.00.00.00 

991.l.í.8.01.1.1.00.00.00 

991.0.0.0.00.0.0.00.00.00 
99l.4.0.0.00.0.0.00.00.00 
99l.4.l.O.OO.O.O.OO.OO.OO 

-
outr~s Deduções de Receita 
Receitas correntes 
Receita Patrimonia1 
va1ores Mobi1iários 
Juros e Correções Monetárias 
Remuneração de oepositos, . 

Banem os 
Remuneração ~e.oeposit9s . 

Bancarias - Pr1nc1pa1 
Remuneração de Depositos de 

Recursos vincu1ados -
Rem. oep. Bane. Rec Vinc. -

Convênios - Prjncipa1 
Rem. Oep. Bane. Rec v1nc. -

conv. - outros - Principa1 
Transferências correntes 
Transferências da união e de 

suas Entidades 
Transferências da união -

Específica E/M 
Transferências de Recursos ~e 

complementação da união ao 
Transferências de 

complementação da união ao 
Transferências de 

comp1ementação da união ao 
Transferências de outras 

Instituições Pub1icas 
Transferências de Outras 

Instituições Pub1icas -
Transf .Recur.do Fundo de 

Man.oesenv. da Educação 
Transferências de Recursos do 

FUNOEB 
Transferências de Recursos do 

FUNDES - Principa1 
Receitas de Capita1 
Transferências de CaP,ita1 
Transferências da união e de 

suas Entidades 
Transferências da união 
Transferência de convênios da 

união e de suas Entidades 
outras Transferências de 

convênio da união 
outras Transferências de 
convênio da União - Principa1 

-rn.L01,4l 
-6L6,81 
-m,81 
-6L6,81 

-896.m, n 

-GL0,81 

-6l6,81 

-m,81 

-m,81 

-m 81 
-rn.m:Gi 
-m.l99,06 

-m.m,06 

-m.m,06 

-í1U99,06 

-m.m,06 

-lí.llí,í6 

-1UlU6 

-lí.llli)6 

-11.m,16 

-1).ll) í6 
-m. 114:i9 
-m.114,19 

-m. 114,B 
-l6Ul4,l9 

-m.n4,l9 

-l6Ul4,l9 

-l6Ul4,l9 

TOTAL OA RECEITA 

Jucás, 31 de Dezembro de 2021. 

80.149.961,16 

CONASP CONTABIL ASSESSORIA E PROC JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito CO DOR 



Governo Municipal de Jucás 
consolidado 

BALANÇO GERAL 

Anexo 6, da Lei nº rn0 1 de 11/0]/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/0ml) 
Em Rj 1100 

ÓRGÃO ................ : 01 Câmara Municipal de Jucás 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0101 câmara Municipal de Jucás 

CÓDIGO 

01 
01 on 
01 on 0001 
01 0)1 0001 2.001 

01 0)1 0001 2.00t 

1 E s p E e I F I e A ~ Ã o 

Legislativa 
Açao Legislativa 
Desenvolvimento das Ações Legislativas 
Desenvolvimento e Manutenção das 
Atividades do Legislativo 

Desenvolvimento e Manutenção das Atividades 
do Legislativo. 

Manutenção de Convênios com 
Instituições Púolicas e Privadas 

Manutenção de convênios com Instituições 
Púolicas e Privadas. 

TOTAL 

PROJETOS 

Jucás 1 )1 de oezemoro de 2021. 

ASSESSORIA E PROC 
TADOR 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1011 
Balanço Fiscal · Adendo v 

0,00 
0,00 
0,00 

ATIVIDADES 

U92.87UO 
2. 192. m, 80 
2. m. m, 80 

1.192.m,80 

CONASP 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

2. m. rn, 80 
2.m.m,80 
2. 192. m, ~o 

2 .m .m,~o 

0,00 

0,001 2.192.81),801 2.192.87),80 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 



Governo Municipal de Jucás 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOll 
consolidado Balanço Fiscal - Adendo v 
Anexo ó, da Lei nº rnO, de 17/Qj/ó4. (Portaria SOF nº 8, de 04/0L/8)) 
Em Rl 1, 00 CONASP 

ÓRGÃO ................ : Oó secretaria Municipal de Educação PROGRAMA 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: OóOl Fundo Municipal de Educação OE TRABALHO 

CÓDIGO 1 E s p E c I F I c A ~ Ã o PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

ll Educa~ào 0,00 B.óló.9l4,84 B.ó7ó.9l4,84 
12 m Administração Geral 0,00 4.m.ó7Uj 4.m.m,B 
12 m 0002 Gestão e Manutenção da secretaria 0,00 4.m.m,B 4.m.m,B 
12 122 0002 2.040 Gestão e Manutenção da secretaria de Educação 4.m.m,B 4.lU.678,B 

Gestão e Manutenção da Secretaria de 
Educa~ào. 

12 m Ensino Fun amental 0,00 24.m.m,H 24.m.m,H 
ll Jb1 OOlJ Gestão e Desenvolvimento da Educa~âo Fundamental 0,00 2UlU96,5) 2U1U96,5) 
12 j61 001) 2.041 coordenação e manutenção da rede e 

Ensino Fundamental - FUNOEB 40% 1.m.m,29 1.m.m,29 
Coordena!ão e manuten~áo da rede de Ensino 
Fundamen al - FUNDEB 0%. 

12 jól 0015 2.042 Remuneração dos P,rof. do maiistério da 
rede de Ens. Fun~amenta l - UNDEB - ó0% 1U4U69,)) 1U4U69,)) 

Remunera~ão dos prof. do magistério da rede 
de Ens. undamenta 1 - FUNDEB -
ó0% . 

12 j61 OOlj 2.045 Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FME l0.122J9 20.122,79 
Desenvolvimento 

12 561 0015 2.044 Manut do Prog Nacional de Alimentação 
Escolar - Fundamental m.m,67 m.m,67 

Manutencao do Programa Nacional de 
Alimentacao Escolar - FUNDAMENTAL 

12 )61 0015 2.04) Aquisição de ônibus do caminho da Escola m.900,00 m.900,00 

12 j61 OOlj 2.046 
Aquisição de ônibus do Caminho da Escola. 

Ampliação e manutenção do transporte 
escolar do Ensino Fundamental )08,))j,0) m.m,o) 

Ampliação e manutenção do transporte escolar 
do Ensino Fundamentai 

12 m 0014 Gestão e Desenvolvimento da Educação Básica 0,00 647.rn,oo 647.rn,oo 
12 j61 0014 2.047 Capacitação e Formação continuada de 

Professores e Profissionais da Educa~ão 
de 

0,00 
capacitação e Forma~~º . co~tinuada 
Professores e Pro 1ssiona1s da 
Educação. 

- continua -



- continuação -
641 .4JUO 641.m,oo 12 J61 0014 2.048 Aquisição de Livros e Fardamentos Escolares 

12 j61 001) 
Aquisição de Livros e Fardamentos Escolares. 

0,00 0,00 0,00 Requal1fjcação e.Amgliação da Rede de Educação do Mu 
12 )61 001) 1.006 construçao, amp llaçao e reforma de 

quadras esportivas das unidades escolare 0,00 
construção, ampliação e reforma de 
quadras esportivas das unidades 
esco 1 ares. 

12 J61 001) 1.001 Construção, Reforma e Ampliação de 
unidades Escolares 0,00 

construção, amp 1., refor. e equi p. de 
unidades da educ. básica - FME. 

12 j61 001) 2.049 Aquisição de equipa~eQto~ e mobiliários 
para as escolas mun1c1pa1s 0,00 

Aquisição de e~ujpa~entos e mobiliários para 

12 m 
as escolas mun1c1pa1s. 

0,00 BU04,l2 BU04, l2 Ensino Méfü 
12 m 0014 Gestão e Desenvolvimento da Educação Básica 0,00 BU04J2 BU04,72 
12 )62 0014 2.0)0 Transporte escolar dos alunos do Ensino Médio BU04,72 BU04,72 

Transporte escolar dos alunos do Ensino 
Médio. 

12 m Ensino Profissional 0,00 0,00 0,00 
12 m OOB Gestão e Desenvolvimento da Educação Fundamental 0,00 0,00 0,00 
12 )6) 0015 2.0)1 concessão de Bolsas de Estudos Educação 

Profissional 0,00 
concessão de Bolsas de Estudos Educação 
Profi ssiona 1. 

12 )64 Ensino superior 0,00 22. 448, 00 22. 448, 00 
12 m om Assist. a Estudantes do Ensino superior 0,00 22.448,00 LL. 448, 00 
12 )64 0266 2.0)2 Transporte Escolar do Ensino superior 2L. 448, 00 2 2.448, 00 

12 m 
Transporte Escolar do Ensino Superior. 

0,00 5.rn.m,B 5.fü.2)U~ Educação Infantil 
12 m 0016 Gestão e Desenvolvimento da Educação Infantil 0,00 ).BUl4,19 ).fü.Lí4,B 
12 )6) 0016 1.008 Reforma e Ampliação das Escolas 

Infantil (Crecnes e Pre-Escolas) 0,00 
Reforma e Ampliação das Escolas Infantil 
(Crecnes e Pre-Escolas). 

12 )6) 0016 2.0)) Manutencao das Atividades da Educacão In 
fantil - Pré-Escola 484.m,so 484.109,80 

Manutencao das Atividades da Educacão In 
fantil - Pré-Escola 

12 )6) 0016 2.014 Manutencao das Atividades da Educacao In 
fanti 1 - crecne rn.409,80 m.409,80 

Manutencao das Atividades da Educacao In 
fanti 1 - crecne 

12 J6) 0016 l.01) Manut.do Progr.Nacional de Merenda Escol 
Pre-Escola 9J.l9UO 9U9í,~O 

Manutencao do Programa Nacional de Merenda 
Escolar - Pre-escola 

- continua -



- continuação -
12 j6) 0016 2.0)6 Manut.do Progr.Nacional de Merenda Esco1 creches 

Manutencao do Programa Nacional de Merenda 
Esco1ar - creches 

12 j6) 0016 2.0)/ Remuneracao dos profissionais da Educaca 
Infantil Pre-Esco1ar Funden 60% 

Remuneracao dos profissionais da Educacao 
Infantil - Pre-Escolar FUNDEB 60% 

12 j6) 0016 2.0)8 Remuneracao dos profissionais da Educaca 
Infantil creches - Fundeo 60% 

Remuneracao dos profissionais da Educacao 
Infantil - Creches - FUNDEB 60% 

12 j6) 0016 2.0)9 Amp1iação e Manutenção do Transporte 
Escolar do Ensino Infantil 

Ampliação e Manutenção do Transporte Escolar 
do Ensino Infant11 

12 J66 Educação de Jovens e Adultos 
12 J66 0014 Gestão e oesenvo1vimento da Educação Básica 
12 j66 0014 2.060 Remuneração dos profissionais da 

educação de jovens e adu1tos-FUNDEB 60% 
Remuneração dos profissionais da educação de 

12 j66 0014 2.061 
jovens e adultos - FUNDES 60%. 

Desenvo1vimento de Educação de Jovens e 
Adultos - FME 

Desenvolvimento 
12 j66 0014 2.062 Manut. Pro~. Naciona1 de Merenda Escolar 

Jovens e A ultos 
Manutencao do Programa Nacional de Merenda 
Escolar - Jovens e Adultos 

12 m Educação Especia1 
12 m 0014 Gestão e Desenvolvimento da Educação Básica 
12 j6/ 0014 2.06j Manutenção do ensino de educação esgecial 

12 j67 0014 2.064 
Manu!en~ão do e~si~o d~ educaçao especia1 

Remuneraçao os ~rof1ss1ona1s da 
educação especia - FUNDES 60% 

Remuneração dos profissionais da educação 

12 j67 0014 2.00) 
especia1 - FUNDEB 60%. 

Manut.do Prog.Nacional de Alimentação Escolar AEE 
Manutencao do Programa Nacional de 
A1imentacao Esco1ar - AEE 

TOTAL 

Jucás, jl de Dezembro de 2021. 

40.m,61 

uo2.m,B 

1.041.6)0,49 

o 100 
0,00 

610.BL0,60 
610.820,60 

m.449,68 

n.671,67 

B.699,ll 

0,00 
0,00 

m.620,t) 
m.620,7) 

m.m,6) 

U61,10 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

40.4)9,ól 

uo2.m,B 

1.041.6)0,49 

0,00 

610.BL0,60 
610.820,60 

m.449,68 

n.671,67 

B.699,2) 

88U20,/) 
m.m,7) 

0,00 

m.m,6) 

U61,10 



Governo Municipa1 de Jucás 
conso füaoo 

BALANÇO GERAL 

Anexo 01 da Lei nº m01 de 1l /OJ/o4. (Portaria SOF nº 81 de 04/02/8í) 
Em Rl 1100 

ÓRGÃO ............... ,: B Servj ço AUtQnomo ae ~gua e Esgoto-SAAE 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: lj01 Serviço Autonomo ae Agua e Esgoto-SAAE 

CÓDIGO i E S P E C I F I C A \ Ã O 

17 saneamento 
1l m Saneamento Básico Urbano 
11 m 0024 Programa de saneamento Básico 
11 íl2 0024 1.029 Construção, Amp]iação e ~ecuperaçâo oa 

Reae ae Abastecimento D'agua 

li í12 0024 2.09j 
.construção1 ~mplia~âo e Recuperação 

Gestao e Manutençao ao AAE 

28 
Gestão e ~aQutençào do SAAE. 

Encargos Especiais .. 
28 840 outros Encargos.E~pec1a1s n m 0000 Pro~ramas Espec1a1s 
28 840 0000 2.094 Con ribuiçóes ao PASEP - SAAE 

Contribuições ao PASEP - SAAE. 

TOTAL 

PROJETOS 

Jucás, H de Dezembro de 2021. 

CONASP CONTABILI SSESSORIA E PROC 
com oR 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021 
Ba1anço Fiscal - Aoenoo v 

ATIVIDADES 

0,00 2. m.m,n 
0,00 2.m.m112 
0,00 2. m. m 112 

2.m.m112 

0,00 2o.m,4j 
0,00 20.80j,4J 
0,00 20.m,4J 

2U0j,4J 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

CONASP 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

2.m.mln 
2.m.m,i2 
2. m.rn,12 

0,00 

U4í.4l8,12 

2U0j,4j 
2o.80J,B 
2U0j, 4J 
2U0j14j 



Governo Municipal de Jucás 
BALANÇO GERAL 

consolidado 
Anexo 6, da Lei nº HlO, de 17 /Ol/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/01/8)) 
Em Ri 1,00 

ÓRGÃO ................ : 01 Secretaria Municipal de Governo 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0201 secretaria Municipal de governo 

CÓDIGO 1 E S P E C I F I C A ~ Ã O PROJETOS 

04 Administração 
04 m Administração Geral 
04 122 0002 Gestão e Manutenção da secretaria 
04 122 0002 1.001 construção do Predio + cidadão 

constru~ão do Predio + cidadão. 
04 122 0002 1.002 rmplantafão e cidade oi~ital 

04 122 0002 2.00) 
Imp anta~ão de Cida e oi~ita1 

Gestão e manu enção das ativi ades da 
secretaria Municipal de Governo 

Gestão e manutenção das atividades da 

04 122 0002 2.004 
secretaria Municipal de Governo. 

Acões de cooperação Tecnica e Finan. e/ 
Entes Púolicos e Privados ~ 

Acões de Coopera~ão Tecnica e Finan. c/ Entes 
Públicos e Priva os. 

04 122 0002 2.00) Manutenção das Atividades do Programa + cidadão 
Manutenção das Atividades do Programa + 
cidadão. 

04 B1 comunicação social 
04 B1 0004 cçmunica~ão e Artic~la~ão In~tjt~ciona1 
04 1)1 0004 2.006 DlVU 1 mao e Promoçao , O MUnlCl pi O e 

das Açoes Governamentais 
oiyulgação e Promoção do Municipio e das 
Açoes Governamentais. 

Publicidade dos atos ofíciais e legais 
Publicidade dos atos ofíciais e legais. 

Difusão Cultural 
comunicação e Articulação Institucional 
Festividades de Emancipação Política 

Festividades de Emancipação Política. 

TOTAL 

Jucás, ~1 ~e Dezembro de 20Ll. 

SSORIA E PROC 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021 
Balanço Fiscal - Adendo V 

ATIVIDADES 

0,00 i.rn.m,68 
0,00 1.461.lBl,68 
0,00 i. 461. m, 68 

1.2B.08U8 

248.m,80 

0,00 
0,00 

m.890,00 
112.890,00 

112.890,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,001 U/4.17),681 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

CONASP 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

i.rn.m,68 
1.461.nUB 
1.461.m,68 

0,00 

uo 
1.2B.08U8 

o 1 00 

248.m,80 

112'890100 
11U90,00 

112' 890100 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

U/4.m,68 



Governo Municipal de Jucás 
consolidado 

BALANÇO GERAL 

Anexo 6, da Lei nº mo, de ll /OJ/64. (Portaria SOF nº S, de 04/0iJB)) 
Em Ri 1,00 

ÓRGÃO ................ : OJ secret.Munic.ae Aaministração e Finanças 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: OJOl Sec. Munic.de Administração e Finanças 

CÓDIGO 1 E s p E e I F I e A ç Ã o 

04 Aaministração 
04 m Administração Geral 
04 m 0001 Gestão e Manutenção aa secretaria 
04 1ii oooi i.009 Gestão e Manutenção das Ativ. da sec. 

oe Aaministração e Finan~as 
Gestão e Manutenção as Ati v. da sec. de 

n Administr~ç~o e Finanças. 
Encargos Espec1a1s 

nm serviço da Divi~a.Interna 
is m 0000 Programas EsP,ec1a1s 
is 84J 0000 i.010 Amortização âa Divioa contrataoa 

is m Amortização da Df vjda contratada. 
outros Encargos.E~pec1a1s 

is 846 0000 Pro~ramas Espec1a1s 
is S46 0000 i.011 Con ribuições para a Formacão do PASEP 

99 
contribui~qes,para a Formacâo do PASEP. 

Reserva de con ingenc1a 
99 999 Reserva de contingência 
99 999 0999 Reserva de contingencia 
99 999 0999 9.001 Reserva de contingência 

Reserva de contingência. 

TOTAL 

PROJETOS 

Jucás, Jl de Dezembro de ioi1. 

SESSORIA E PROC 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE ioil 
Balanço Fiscal - Adendo v 

ATIVIDADES 

0,00 U40. m,J) 
0,00 U40.l6J,B 
0,00 U40.16U) 

U40.16U) 

0,00 4.117.m,60 
0,00 U78.m,H 
0,00 J.m.m,H 

J.m.m,JB 

0,00 m.m,ii 
0,00 m.m,n 

m.m,n 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

CONASP 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

U40. m,J) 
U40. m,J) 
U40.76),J) 

U40.16J,J) 

4.117.m,oo 
J.m.m,H 
J.m.m,Js Lm.m,Js 

rn.m,n 
m.m,n 
rn.rn,n 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 



Governo Municipal de Jucás 
consolidado 

BALANÇO GERAL 

Anexo 6, da Lei nº mo, de 17 /0J/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/81) 
Em Ri 1,00 

ÓRGÃO, ............... : 09 secretaria Muni ci. de cu 1 tura e ruri smo 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0901 Secretaria Munic.de cultura e Turismo 

CÓDIGO 1 E s p E c I F I c A ~ Ã o 

04 Administração 
04 122 Administração Geral 
04 122 0002 Gestão e Manutenção da secretaria 
04 122 0002 2.08J Gestão e manutenção da Secretaria de 

cultura e Turismo 
GestãQ e manutenção da secretaria de cultura 
e Turmo. 

B cultura 
BH2 Difusão cultural 
B m om Promoção do Acesso e Fomento à cultura Local 
lJ J92 0028 2.084 Manutenção da Banda de Música Padre Pio 

Manuten~ão da Banda de Música Padre Pio. 
lJ J92 0028 2.08í Apoio e Manu enção das Atividades de 

Arte e cultura 
Apoio e Manutenção das Atividades de Arte e 
cultura. 

lj J92 0028 2.086 Manutenção da.Biblioteca Pública 

B 
, M?nutençao. 

com~rc10 e serviços 
B 69) Turismo 
B 695 om Desenvolvimento e consolidação do Turismo Local 
2J 695 OOJO 1.025 construção do santuário de Nossa sennora do carmo 

construção do santuário de Nossa Sennora do 
carmo. 

TOTAL 

PROJETOS 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

1.109.421,07 
1.109.421,07 
1.109.42U7 
i.m.421,07 

uo9.m,071 

EXERCÍCIO FINANCEIRO OE 2021 
Balanço Fiscal - Adendo v 

ATIVIDADES 

206.069,55 
l06.069,55 
206.069,55 

206.069, 55 

117.600,00 
lll. 600100 
lll.600,00 
llU00,00 

0,00 
0,00 
0,00 

CONASP 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

200.069,51 
l06.069,íí 
206.069,íí 

206.069,15 

lll.600,00 
lll.600,00 
lll.600,00 
lll.600,00 

0,00 

0,00 

i.m.421,07 
l.109.4H,07 
l.109.4Ll,07 
1.109.421,07 

J2J.669,551 1.4JJ.090,62 

Jucás, Jl de Dezembro de 2021. 

SORIA E PROC JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 



Governo Municipal de Jucás 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE iOil 
consolidado Ba 1 anço Fi sca 1 - Adendo v 
Anexo 6, da Lei nº mo, de ll/Ol/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/0L/8)) 
Em R! 1,00 CONASP 

ÓRGÃO ................ : 08 secretaria Municipa1 de Desenvol.Agrário PROGRAMA 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0801 secretaria de oesenvo1imento Agrário OE TRABALHO 

CÓDIGO 1 E s p E e I F I c A \ Ã o PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

18 Gestão Ambientai 0,00 0,00 
°'°º 18 )44 Recursos Hídricos 0,00 0,00 0,00 

18 )44 OOH oesenvo1vimento da Agricu1tura 0,00 0,00 0,00 
1s )44 ooi1 1.oi1 Constr, Reforma e/ou Amp]iação d~ Açudes 

,Poços, Barragens, Barreiros e cisternas 0,00 
construçao, Reforma e/ou A~pliação de Açúdes 
, Pqços , Barragens, Barreiros 
e cisternas. 

18 )44 OOil 1.0ij construção de Tecno1ogias sociais na 
zona Rural do Município o 1 00 

Construção de barragem suoterrânea, 
barreiros, tri nc~mas, cisternas àe 
p1acas água para beber, cisternas para 

io 
. produção-calçadão e de enxurrada. 

0,00 U04.88Ui U04.88Ui A~ricu1tura 
io m A ministração Geral 0,00 i.m.m,Ji i.m.6iUi 
LO m 0001 Gestão e Manutenção da Secretaria 0,00 i.m.m,)i i.m .6lUi 
lo 1ii oooi l.01j Gestão e Manutenção da secretaria 

Municipa1 de Desenvo1vimento Agrário i.m.6iUi i.m.61u1 
Gestão e Manuten~ão da Secretaria Municipal 

LO m de oesenvolvimen o Agrário. 
0,00 0,00 0,00 Infra Estrutura Urbana 

LO fü OOH Gestão Eficiente dos Serviços urbanos 0,00 0,00 0,00 
io 4)1 001) 1.oi4 Ampliação e Reforma do Matadouro Púolico de Jucás 0,00 

Amp]iaçáo e Reforma do Matadouro Púo1ico de 
J ucas 

20 60) Aoastecimento 0,00 l.10L,OO U02,00 
rn m om oesenvo1vimento da A~ricu1tura 0,00 uouo U02,00 
20 óO~ 0017 i.074 Gestao e Manutencao a Rede de Abastecimento 0,00 

Gestao e Manutencao da Reae de Abastecimento. 
iO 60) 00i7 i.07) Amplia~ão do programa oe aquisição de 

a 1 imen os PAA 0,00 
Amgliaçáo do programa de aquisi~ào de 
a1mntos PAA. 

io oO) 0021 2.076 Incentivo ao Melhoramento Genetico Bovino uouo u~uo 
- continua -



- continuação -
Incentivo ao Melhoramento Genético Bovino. 

io 606 Extensão Rural 
io 606 oon Desenvo1vimento aa Agricultura 
io 606 ooi1 i.011 Assistência ao Seguro Safra 

Assistência ao se~uro safra. 
io 606 ooi1 i.01s Aqujsi~ão.ae Equipam~n os para 

Ass1stenc1a e Extensao Rural 
Aquisi~ão de Equipamentos para Assistência e 
Extensao Rura1. 

io 608 Promoção ~a Produção Agro~ecuária 
io m oou Desenvo1v1mento aa Agr1cu tura 
io 608 ooi1 i.019 Incentivo a Agricultura Fami1iar 

io 608 ooi1 i.080 
Incentivo a Agricultura Familiar. 

Apoio ao.Pequeno Agricu1tqr e Pecuarista . 
Apoio ao Pequeno Agr1cu1tor e Pecuarista. 

TOTAL 

Jucás, Jl ae Dezembro ae iOil. 

0,00 46.m,oo 46.0B,OO 
0,00 46.m,oo 46.0B,OO 

46.m,oo 46.m,oo 

0,00 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

0,00 

0,00 

0,001 l.)04.88J,Jil 1.)04.88),Ji 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 



Governo Municipal de Jucás 
consolidado 

BALANÇO GERAL 

Anexo o, da Lei nº mo, de 17 /0J/o4. (Portaria SOF nº ~' de 04/0l/m 
Em R! 1,00 

ÓRGÃO ................ : 11 Sec. Munic. Desendas Assoe. comunitárias 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 1101 sec.Munic. Desenv. Assoe. comunitárias 

CÓDIGO 1 E s p E e I F I e A ~ Ã o 

04 Administração 
04 rn Administração Geral 
04 m oooi Gestão e Manutenção da secretaria 
04 iii oooi i.o9o Gestão e Manutenção da sec. Municipal 

de Desenvolv. das Assoe. Comunitárias 
Gestão e Manutenção da sec. 
de oesenvo1v. das Assoe. 

Muni ci pa 1 

comunitárias. 
04 rn oo4i Forta1ecimento e valorização de recursos numanos 
04 lll 004l l.091 Realização de oficinas, cursos e Palestras 

Rea1ização de oficinas, cursos e Palestras. 

TOTAL 

PROJETOS 

Jucás, )1 de Dezembro de lOll. 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOll 
Balanço Fiscal - Adendo v 

ATIVIDADES 

0,00 m.m,10 
0,00 m.m,10 
0,00 llUOí,H 

llUOí, 7í 

0,00 m,Jí 
l19,)í 

0,001 m.m,101 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

CONASP 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

m.m,10 
m.m,10 
1B' 00), lí 

llUOí, lí 

m,Jí 
m,Jí 

m.m,10 



Governo Municipal de Jucás 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021 
Conso li aado Balanço Fiscal - Adendo v 
Anexo 6, da Lei nº rnO, de 11/Qj/64. (Portaria SOF nº 81 de 04/02/8)) 
Em Ri 1,00 CONASP 

ÓRGÃO ................ : 01 sec.Munic.Infraestrutura e obras urbanas PROGRAMA 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0101 Sec.Munic.Infraestrutura e Obras Urbanas DE TRABALHO 

CÓDIGO 1 E s p E c I F I c A ( Ã o PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

04 Administração )9.m,61 1.m.m,48 l.mJ02,09 
04 122 Administração Geral 19.m,61 l.m.m,48 l.m.802,09 
04 122 0002 Gestão e Manutenção da secretaria 0,00 1.m.m,48 1.m.m,48 
04 122 0002 2.066 Gestão e manutenção da Secretaria de 

Infraestrutura e obras Urbanas 1.m.m,48 1.m.m,48 
Gestão e manutenção da secretaria de 
Infraestrutura e Obras urbanas. 

04 122 0022 Gestão eficiente dos serviços urbanos )9.m,61 0,00 19.m,01 
04 122 0022 1.009 Ampliação 1 R~forma e Adequa~ão de.Prédios,Pvblicos 19.488,61 19.m,61 

A~~l1açao, Reforma e A equaçao de Predios 
Pu 11cos 

B urbanismo i.m.m,24 1.4H.Ol4,19 2.m.009,4J 
11 m Infra Estrutura urbana i.m.m,24 0,00 1.010. 9JU4 
11 m 0001 construçªo e Preservação d~ E~pa~os Públicos 1.921,10 0,00 1.921,10 
li 411 0001 1.010 construçao, Reforma e ~mpliaçao e 

Praças, Parques e Jardins 1.921,lO 1.921, IO 
Constrv~ão, Ampliação e conservação de Praças 
e Aveni as. 

B m ooB Infraestrutura e Mobilidade urbana l.04UB,14 0,00 l.04J.OB,í4 
lí 411 004J 1.011 construção e AmP.liação de Pavimentação 

de vias e Logra~ouros Públicos 1.04UlU4 l.04UB,l4 
cçnstrução e Amplia~~º ~e Pavimentação de 

li 411 004J 1.012 
vias e Logradouros ubl1cos. 

Pavimentação Asfáltica de vias Públicas 
ao Municipio 0,00 

Pavjm~ntação Asfá1tica de vias Públicas do 
MUnlCl ~l O 

11 m serviços ur anos 0,00 1.4H.Ol4,19 1.499.014,19 
lí 4í2 002í Gestão Eficiente dos serviços Urbanos 0,00 i.m.014,19 1.499.014,19 
11 412 0021 2.061 Manutenção e conservação de vias e 

Logradouros Púb1icos m,oo m,oo 
lí 4)2 002) 2.0ó~ 

Manutenção de Praças, Logr~douros e calçadas. 
Manut. e Amp. dos serv. de Il uminaçao 
de vias e Logradouros Públicos 948.W,í7 948.847,17 

Manut. e Amp. dos serv. de Iluminação de vias 
e Logradouros Públicos. 

- continua -



- continuação -
1) 4)2 002) 2.06~ Manuten~?o e (o~servaçãç de Limpeza e 

m.496,62 )49.496,62 coleta istematica de Lixo 
anutençáo dos serviços de Limpeza de vias e 

17 
Logradouros Públicos. 

0,00 0,00 0,00 saneamento 
17 m saneamento Básico urbano 0,00 0,00 0,00 
17 m OOL4 Programa de saneamento Básico 0100 0100 0100 
17 )12 0024 1.0lJ Cçnstruçáo, Ampliação,e.Reforma do 

si st, do Saneamento Basi co 0,00 
Construção, ~mp1iaçâo e Reforma do sist, do 
saneamento Basico. 

18 Gestão Ambiental n.61Ul 0,00 n.61Ul 
18 m saneamento Básico urbano Ll.611,H 0,00 n.61Ul 
18 m OOH Programa de saneamento Básico 22.611)1 0,00 2U1Ul 
18 )12 0024 1.014 construção e Amp]iação do Sistema de 

Abastecimento D agua 0,00 
construção e Amp]iação do sistema de 
Abastecimento D a~ua. 

18 )12 0024 1.01) Perfuração de.Po~os Ar esianos, 22.011,21 Ll.611,21 

18 )41 
Perfuraçao e Poços Artesiano. 

0,00 0,00 0,00 Preservação e conservafão Ambiental 
H m oon Desenvolvimento Ambien a1 0,00 0,00 0,00 
18 )41 OOJ2 2.070 Preservação e Reflorestamento da Serra 

de são Mateus e Paisa~ismo do MunicíP,io 
de 

0,00 
Preservação e Re lorestamento ôa Serra 
são. ~ateus e Paisagismo do 

2) 
~unmpio , 

0100 0,00 0,00 Energia 
2) m Energia Elétrica 0100 0,00 0100 
2) m om Gestao Eficiente dos serviços urbanos 0,00 0,00 0,00 
2) 7)2 002) 1.016 Ampliação de redes de eletrificação urbana e rural 0,00 

Ampliação de redes de eletrificação urbana e 
rural. 

26 Transporte 0,00 8U78,JO 88.878,JO 
26 m Administração Geral 0100 B.B8,JO 8UJ8,)0 
26 m om Gestão Eficiente dos serviços urbanos 0100 8J.B8,l0 8UlUO 
26 122 002) 2.071 GestâQ e ~anu~en~ão dg Programa de 

Municipalizaçao e Transito 8UH,l0 8UJ8, JO 
GesrãQ e ~anu~en~ão d~ Programa de 

16 m 
Mun1c1pal1z~çaq e Transito. 

0,00 U40,00 ).740,00 Transporte Rodoviario 
26 m om Gestão Eficiente dos serviços urbanos 0,00 U40,00 U40,00 
26 782 002) l.072 Manutenção.e.CoQservação de Rodovias 

Estradas Vicinais U40100 ).740,00 
M~nvteryção e conservação de Rodovias Estradas 
vmnm. 

26 m ooo Infraestrutura e Mobilidade urbana 0,00 0,00 0,00 
16 782 0041 1.017 construção de Pontos de Embar~ue e Desembar~ue ,0,00 

- continua -



- continuação - . 
Construçao 

16 181 0)86 Estradas vic1nais 
16 181 0)86 1.018 Construcão 1 ~ef9rma e/ou Amp1iação de 

Estradas v1c1na1s 
Construcão, ~ef9rma e/ou Amp1iação de 
Estradas v1c1na1s. 

16 181 0)86 1.019 Construção, Amp1iação e Reforma de 
Pontes, Passa~ens Mo1nadas e Bueiros 

construçao, Amp1iação e ~eforma de Pontes, 
Passagens Mo1nadas e Bueiros. 

TOTAL 

Jucás, )1 de Dezembro de 1011. 

0100 0100 0100 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

0,00 



Governo Municipal de Jucás 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021 
consolidado Balanço Fiscal - Adendo V 
Anexo 6, da Lei nº rnO, de li /Oj/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/8)) 
Em R~ 1,00 CONASP 

ÓRGÃO ................ : 10 Sec.Municipal de Esporte e Junventude PROGRAMA 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 1001 sec.Municipal de Esporte e Juventude DE TRABALHO 

CÓDIGO 1 E s p E c I F I c A ~ Ã o PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

H Desporto e Lazer m.641,91 46UU,91 82U~U8 
LI m Administração Gera1 0,00 m.m,91 m.nu1 n m 0002 Gestão e Manutenção da secretaria 0,00 408.m,91 468.rn,91 
21122 0002 2.081 Gestão e manutenção da secretaria de 

Esporte e Juventude 468.m,H 468.m,91 
Gestão e manutenção da secretaria de Esporte 
e Juventude. 

21 m Desporto comunitário m.641,91 480,00 m.llUl 
2l 812 0029 Esporte ~ Lazer para Popu]açâo . m.641,91 480,00 m.121,91 
21 812 0029 1.026 Construçao de Quadras Pol1esport1vas 0,00 

21 812 0029 1.021 
construção de quadras Poliesportivas. 

0,00 construção de estádio de futebol municipal 

21 812 0029 1.028 
Construção de estádio de futebol muni ci pa 1. 

m.641,91 m.64Ul Construção de Campos de Futebol 

21 812 0029 2.088 
construção de campos de Futebol. 

0,00 Realizaçãq de.campeonatos Municipais .. 

21 812 0029 2.089 
. Real1zaçao de campeonatos Mun1c1pa1s. 

480,00 m,oo Apoio ao.Esporte Amador 
Apoio ao Esporte Amador. 

TOTAL m.641,911 468. HUll 
Jucás, Jl de Dezembro de 2021. 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 



Governo Municipal de Jucás 
Consolidado 

BALANÇO GERAL 

Anexo ó, da Lei nº 4J20, de 17/0J/ó4. (Portaria SOF nº ~' de 04/02/8)) 
Em R~ 1,00 

ÓRGÃO ................ : 1L Procuradoria Geral do Município 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 1201 Procuradoria Geral do Município 

CÓDIGO 1 E s p E c I F I c A ç Ã o 

04 Administração 
04 on Representação Judicial e Extrajudicial 
04 on ooos coordenação e Integração das Atividades Administrati 
04 092 0008 2.092 Gestão e manutenção da Procuradoria Municipal 

Gestão e manutenção da Procuradoria 
Municipa1. 

TOTAL 

PROJETOS 

Jucás, jl de Dezembro de 2021. 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021 
Ba 1 anço Fi sca 1 - Adendo v 

ATIVIDADES 

0,00 BL.066,21 
0,00 BL.066,21 
0,00 19U66,21 

19U6Ul 

0,001 192.066,211 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

CONASP 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

19i.ü66,21 
19i.ü66,H 
19U66, 21 
19U66,ll 

19L.06Ul 



Governo Municipal de Jucás 
consolidado 

BALANÇO GERAL 

Anexo 6, da Lei nº mo, de 17/0l/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/oi/m 
Em R~ 1, 00 

ÓRGÃO ................ : 07 sec.Mun1c.Infraestrutura e obras urbanas 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0702 F Muni e de Habit e de Inter Social-FMHIS 

CÓDIGO \ESPECIFICqÃO 

10 Habitação 
16 m Habi taçào Rura 1 
16 481 OOH Habitação de Interesse socia1 
16 481 0021 1.020 construcão e Me1horia de unidades 

Habitacionais Rurais 
construcào e Me1horia de unidades 
Habitacionais Rurais. 

16 482 Habitação urbana 
16 m 0021 Habitação de Interesse socia1 
16 482 0021 1.021 construcão e Melhoria de unidades 

Habitacionais urbanas 
construcão e Me1horia de Unidades 
Habitacionais urbanas. 

TOTAL 

PROJETOS 

Jucás, jl de Dezembro de 2021. 

SSESSORIA E PROC 
OR 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021 
Balan~o Fiscal - Adendo v 

ATIVIDADES 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00\ 0,00\ 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

CONASP 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 



Governo Municipal de Jucás 
consoliaaao 

BALANÇO GERAL 

Anexo o, da Lei nº mo, de 17/0J/o4. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/rn 
Em R~ 1,00 

ÓRGÃO ................ : O~ secretaria Municipal de Desenvol.Agririo 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0802 Fundo Municipal do Meio Ambiente 

CÓDIGO 1 E s p E c I F I e A ~ Ã o 

H 
18 )41 
H í41 0401 
18 í41 0401 2.081 

Hm 
18 m 0401 
18 í42 0401 2.082 

Gestão Ambiental 
Preservação e conservação Ambiental 
Melhoria da Qualidade oe Meio Ambiente 
Manut. do consórcio Interm.de Gest. 
Integ.de Resíd sólidos do Alto Jaguaribe 

Manutenção do Consórcio Intermunicipal de 
Gestão Integrada de Resíduos 
Sólidos do Alto Jaguaribe 

Controle Ambiental 
Melhoria da Qualidade de Meio Ambiente 
Gestão e Manut. do Fundo Mun. do Meio Ambiente 

Ge~tão e.Manutenção do Fundo Municipal do 
Mm Ambiente 

TOTAL 

PROJETOS 

Jucás, H de Dezembro de L021. 

SSESSORIA E PROC 
R 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021 
Balanço Fiscal - Adendo V 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,001 

ATIVIDADES 

m.m,n 
m.ioo,oo 
H0.200,00 

m .ioo, oo 

íU07, 77 
íU07, 77 
íU07, 77 

m.101,771 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

CONASP 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

m.m,n 
HUOO, 00 
HO. 200, 00 

H0.200,00 

íU07, 77 
í2.J07,77 
íU07, 77 

m.101,n 



Governo Municipal de Jucás 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE L0Ll 
consolidado Balanço Seguridade social - Adendo v 
Anexo 6, da Lei nº mo, de 17/0]/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/01/rn 
Em Rt 1,00 CONASP 

ÓRGÃO ................ : 04 secretaria de saúde PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0401 Fundo Municipa1 de Saúde DE TRABALHO 

CÓDIGO 1 E s p E e I F I c A \ Ã o PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

10 saúde m.689,B 19.L61.JB,)i B.m.LOL,8) 
10 m Administração Geral 0,00 4. 417. B2,)4 4.417.BL,14 
10 m 0001 Gestão e Manutenção da Secretaria 0,00 4.417 .Bl,)4 4.m.rn,14 
10 111 0001 1.011 Gestão e Manutenção das Atividades 

Administrativa da Secretaria de Saúde 4.B4.BU4 4.rn.rn, 14 
Gestão e Manutenção das Atividades 
Administrativa da secretaria de saúde. 

10 111 oooi i.01] Manutenção da casa de Apoio m.000,00 18UOO,OO 

10 m om Manutenção da casa de Apoio. 
0,00 0,00 0,00 Gestão em saude Democrática e Efetiva 

10 111 00]6 1.014 Func. do conselho Municipal de saúde 0,00 

10 m 0111 
Func. do canse 1 ho Muni ci pa l de saúde. 

Prevencao e contro1e de Doencas 0,00 0,00 0,00 
10 11l 0177 1.011 Enfrentamento da Emer~ência na Prevenção 

e Combate ao CORONAVÍ us -COVID-19 0,00 
Enfrentamento e Combate ao CORONAVÍRUS -
COVID-19 

10 m Atenção Básica 0,00 6.m.m,01 6.m.676,01 
10 m 0009 Programa de A~ões Básicas de Saúde 0,00 6.m.m,01 6.m.676,01 
10 ]01 0009 1.016 Incentivo de usteio do Programa Mais 

Médicos para o Brasi1 18.000,00 18.000,00 
Incentivo de Custeio do Programa Mais Médicos 

10 ]01 0009 L.011 
para o Brasil. 

Manutenção das unidades Básicas de 
saúde do Municipio 6.m.m,01 6.m.m,01 

Man~t~nção das unidades Básicas de saúde do 

10 JOl OOH 
Munmp10. 

0,00 0,00 0,00 Ampliação da Rede Mun1cipa1 de Atenção à Saúde 
10 ~01 00]4 1.00l const. Amp 1. Ref. e Insta 1. Postos e 

Pontos ae Apoio de Atenção Básica ae Saú 0,00 
const, AmP.1. Ref. e Insta 1. Postos e Pontos 
oe,Apoio ~e Atenção Básica de 
saude. 

- continua -



- continuação -
m.689,B 10 )02 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 1.'16.164,14 1.m.rn,01 

10 j02 0010 Assistência Ambulatorial, Emer~encial e Hospitalar m.m,B l.rn.164,l4 l.m.rn,01 
10 )02 0010 1.004 Reforma e ampliação do Hospita Municipal m.m,B m.m,B 

10 )02 0010 2.018 
Refgrma e amp1i?ção.do Hospital ~unicipal. 

Manutençao da Part1c1P,açao do Mun1c1p10 
no Consorcio Público ae Saúde 402' 111, 10 40Ull, 10 

Manutenção da Participação do Município no 
consórcio Público de Saude. 

10 J02 0010 2.019 Manut. das Atividades da Media e Alta 
complexibilidade Amb. e HOSP.italar 

Manut. das Atividades aa Média e Alta 
UB.4B,04 6.8B.4B,04 

10 )02 0010 2.020 
Complexibilidade Amb. e Hospitalar. 

0,00 Aquisiçãq qe_Equipamentos Hospitalares 

10 m om 
Aqu1Sl çao 

0,00 0,00 0,00 Gestão em saúde Democrática e Efetiva 
10 )02 00)6 2.021 AquisiçãQ qe_Ambulâncias e veículos 0,00 

10 m 
Aqu1s1~ao 

0,00 14U9UO 14U9UO suporte Pro ilático e Terapêutico 
10 m 0011 Assistência Farmacêutica e Laboratorial 0,00 148.m,oo 148.998,00 
10 )0) 0011 2.022 Manutenção da Assistência Farmacêutica 148.99UO 148.99UO 

Hm 
Manutenção da Assistência Farmacêutica. 

0,00 60U42,B 60U4Uj Vjgjl~ncja Epide~iológica 
H m 0012 v1g1lanc1a em saude 0,00 602.m,B 60U4Uj 
10 J0) 0012 2.02) Manut. dos serv. de vigilância em saúde 

(Sanitária 1Epidemiolog1ca e AmQi~n~al) 
em saúde 

60U4U) 602.í42,B 
Manut. aos Serv. de V1g1lanc1a 
(sanitária,Epidemiologica e 

Ambiental) 

TOTAL )09.689,l)j 19.261.í15,í2I 19.í/1.202,8í 

Jucás, H de Dezembro de L021. 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 



Governo Municipal de Jucás 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021 
consolidado Balanço seguridade social - Adendo v 
Anexo 6, da Lei nº mo, de 17/0l/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/8)) 
Em R~ 1,00 CONASP 

ÓRGÃO ................ : Oí secretaria de Assistência Social PROGRAMA 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: Oí02 Fundo Municipal de Assistencia Social DE TRABALHO 

CÓDIGO 1 E 5 p E c I F I c A \ Ã o PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

08 Assistência social 0,00 i.rn.m,4í i.rn.m,H 
08 w Assistência à criança e ao ~d91escente . 0,00 m.479,9í m.479,9í 
08 w oon Programas e,Pr9ietos çstrateg1cos para a criança e A 0,00 m.479,9í m.479,9í 
08 241 0017 2.0ll Programa Pr1me1ra Infanc1a no SUAS m.479,9í m.479,9í 

08 244 
. Programa Pri~eir~ Infância no SUAS 

0,00 88U9J,í0 88U9J,í0 Ass1stenc1a comun1tar1a 
08 244 OOB Ge~tão do Se\vjço da Proteção social Especial 0,00 169.%0,í9 m.960,í9 
08 244 0019 2.012 Açoes E~trateg1ca~ ~o Programa BPC na Escola 0,00 

08 244 0019 2.0JJ 
A~oes Estrateg1cas do Programa BPC na Escola. 

Bloco e Serviço de Prote~ão social Espe 
cial de Média e Alta comp exidade 109.900,)9 169.960,)9 

Bloco de serviço de Proteção social Espe cia1 

08 244 OOB 
de Média e Alta complexidade 

Gestão dos serviços da Protecão social Básica 0,00 467. m, 68 467.m,68 
08 244 OOll 2.014 Manutenção da~ a~ões cgm recurso IGD - SUAS 2.417,JL 2.417,12 

08 244 OOll 2.0lí 
Manutençao as açoes com recurso IGD - SUAS. 

464.8)6,16 464.m,16 Bloco de servi~o de Proteção social Bási ca - PSB 
Bloco de erviço de Proteção social Básica -
PSB. 

08 244 orn Gestão dos Benefícios Eventuais 0,00 28.20U4 2U04,14 
08 244 0018 2.016 Manutenfão e fortalecimento da Gestão 

de Bene icios Eventuais LS.204,14 2U04,14 
Manutenção e fortalecimento da Gestão de 
Benefícios Eventuais. 

Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro único 0,00 m.m,o~ m.m,o~ 
Manutenção do Programa Bolsa Familia e 
Cadastro único - IGD/PBF rn.6íí,09 216.Glí,09 

Manutenção do Programa Bolsa Familia e 
cadastro ún1co - IGD/PBF. 

TOTAL 
~~~~~~~~~~~~~ 

Jucás, Jl de Dezembro de 20il. 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 



Governo Municipal de Jucás 
BALANÇO GERAL 

canso 11 daao 
Anexo 6, da Lei nº mo, de 17 /0j/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/01/8)) 
Em Ri 1,00 

ÓRGÃO ................ : 0) Secreta ri a de As si stênci a soei a 1 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0)01 Secretaria de Assistência Social 

CÓDIGO 1 E s p E c I F I e A ç Ã o PROJETOS 

08 Assistência social 
08 m Administração Geral 
08 m 0002 Gestão e Manutenção da secretaria 
08 122 0002 2.024 Gestão e manutenção dos servi~os admin 

da secretaria de Assistência ocial 
Gestão e manutenção dos serviços 
administrativos da secretaria de 
Assistência social. 

08 m 0020 Fortalecimento dos or~ãos cole~iados e de controle s 
08 122 0020 2.02) Manutencao dos consel os vincu ados 

Manutencao dos conselnos vinculados 
08 m OOB Gestão dos serviços da Protecão Social Básica 
08 122 OOjJ 2.026 Realização de Conferências da Assistênci a social 

Realização de conferências da Assistênci a 
soei a l 

08 w Assistência à Crian~a e ao Adolescente 
08 24l 0020 Fortalecimento dos rgãos cole~iados e de controle s 
08 24j 0020 2.02/ Funcionamento do Conselno Tute ar 

Funcionamento do conselno Tutelar. 
08 244 Assistência comunitária 
08 l44 OOB Gestão dos serviços da Protecão Social Básica 
08 244 OOJJ 1.00) construção do centro de Referência da 

Assistência social - CRAS 
construção do centro de Referência oa 
Assistência social - CRAS. 

Ações voltadas a Proteção da Mu1ner 
Ações voltadas a Proteção da Mu1ner. 

Gestão e Manutenção ao Transporte Social 
Gestão e Manutenção ao Transporte Social. 

1iação e manutenção ao Programa "Conta Pa~a" 
Ampliação e manutenção do Programa "con a 

aga 11
• 

TOTAL 

Jucás, H de Dezembro de 2021. 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021 
Balanço seguridade social - Adendo v 

ATIVIDADES 

0,00 U4U0ó,)l 
0,00 U89.m,42 
0,00 2.989.nü,42 

2.m.220,42 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 m.m,19 
0,00 m.m,19 

m.m,19 

0,00 
0,00 

469./9U6 
469./96, l6 

469./%,j6 

0,001 l.644. 906, rn 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

CONASP 

PROGRAMA 
OE TRABALHO 

TOTAL 

U4U06,H 
2.989.m,42 
U89.2l0,42 

2.989.220,42 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

m.m,/9 
m.m,19 
18).889,/9 

469. /96,l6 
469./%, l6 

0,00 

0,00 

0,00 

469.l96,j6 

U44.906,)/ 



Governo Municipal oe Jucás 
Consolidado 

BALANÇO GERAL 

Anexo ó, da Lei nº mo, de l//Ol/ó4. (Portaria SOF nº 8, de 04/0l/8)) 
Em Ri 1,00 

ÓRGÃO ................ : 0) secretaria de Assistência social 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: Ornl F. Munic. aos Oir. das crianças e Adoles 

CÓDIGO 1 E S P E C I F I C A ~ Ã O 

o~ Assistência social 
o~ w Assistência à criança e ao Adolescente 
o~ w om Assistência social a criança e ao Adolescente 
08 l4) 001/ l.0)8 Manutenção e Fortalecimento da Política 

de criança e Adolescente 
Manutenção e Fortalecimento da Política de 

08 l4l 001/ l.Ol~ 
criança e Adolescente. 

Fortalecimento das Entidades da socieda de civil 
Fortalecimento das Entidades da Sociedade 
Civil. 

TOTAL 

PROJETOS 

Jucás, )1 de Dezembro de lOll. 

EXERCÍCIO FINANCEIRO OE lOll 
Balan~o Seguridade social - Adendo v 

ATIVIDADES 

0,00 UlO,H 
0,00 Ul0,4) 
0,00 Ul0,4) 

Ul0,4) 

0,001 

JOSÉ EOSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

CONASP 

PROGRAMA 
OE TRABALHO 

TOTAL 

Ul0,4) 
Ul0,4) 
Ul0,4) 

Ul0,4) 

0,00 

Ul0,4) 



Governo Municipa1 de Jucás 
consolidado 

BALANÇO GERAL 

Anexo 2A, da Lei nº mo, de 17 /Qj/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/8)) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021 

Balanço Fiscal - Adendo III 
Em Rl 1,00 

CONASP 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

CONSOLIDAÇÃO GERAL 

CÓDIGO E s p E c I F I e A ~ Ã o 

j,0.00.00.00 Despesas correntes 
j,l.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 
j,l.90.00.00 Aplicações diretas 
j,l.90.04.00 contratação por tempo determ1nado 
j,l.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoa1 civi1 
j,l.90.lj,00 obrigações patronais 
j,l.90.91.00 sentenças judiciais 
j,l.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 
j,j,00.00.00 outras despesas correntes 
U.lü.00.00 Transf. a inst. priv. sem fins lucrativo 
j,j,)0.41.00 contribuições 
j,j,71.00.00 Transf .a consórc.públic.median.contr.ris 
).).71.70.00 Rateio p/ particip. em consórcio público 
).).90.00.00 Aplicaçoes diretas 
).).90.14.00 Diárias - civil 
).).90.)0.00 Material de consumo 
).).90.)1.00 Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
).).90.)2.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
).).90.)1.00 serviços de consultoria 
l.l.90.)6.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
).).90.j9.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
l.l.90.40.00 serv. tecnologia informação/comun1c.- PJ 
.l.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 
. 0.92.00 Despesas de exercícios anteriores 

l.l. . l.00 Indenizações e restitui~ôes 
U.91.0 . O Apl. dir. entre órgãos integr. do orçam. 
U.9U9.0 utros serv. de terc. pessoa jurídica 
4.0.00.00. esas de capital 
4.4.00.00. O I imentos 

4.90.00.0 Apl1 ·es diretas 
4 .. 90JO.OO ateri e consumo 
4.4. Q.)1.00 o as e 1 lações 
4.4.90.12.00 Eq · amen material permanente 
4.U0.61.00 Aqui · ão · 'veis 

CONASP CONTABILID 
CON 

E PROC 

DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

8.)88.641,64 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

- continua -



- continuação -
4.6.00.00.00 Amortização aa aíviaa 
4.6.~0.00.00 Aplicações ai retas 
4.6.~0.71.00 Principal aa dívida contratual resgatado 

Ul~.m,H 

TOTAL DA DESPESA 

Jucás, 31 de Dezembro de 2021. 

CONASP CONTABILI 
co 

SSESSORIA E PROC 
OR 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 



Governo Municipal de Jucás 
consolidado 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE L0Ll 

Balanço seguridade social - Adendo III 
Anexo LA, da Lei nº 4JLO, de 1//0J/o4. (Portaria SOF nº 81 de 04/0imJ Em Rj 1iQ0 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 
CONSOLIDAÇÃO GERAL 

CÓDIGO E s p E c I F I c A ç Ã o 

j,0.00.00.00 Despesas correntes 
j,l.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 
J.1.90.00.00 Aplicações diretas 
j,l.90.04.00 contratação por tempo determinado 
J.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
J.1.90.lJ.OO Obrigações patronais 
j,J.00.00.00 outras despesas correntes 
J.U0.00.00 Transf. a inst. priv. sem fins lucrativo 
J.J.)0.41.00 contribuições 
J,j,71.00.00 Transf .a consórc.públic.median.contr .ris 
J.J.71.70.00 Rateio g/ particip. em consórcio público 
J.J.90.00.00 Aplicaçoes diretas 
j,J.90.14.00 Diárias - civi1 
J.J.90.JO.OO Material de consumo 
J.J.90.Ji.OO Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
J.J.90.Jo.OO outros serv. de terceiros pessoa física 
J.J.90.J9.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
J.J.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
J.J.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 
J.J.90.48.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 
J.J.90.91.00 Despesas de exercícios anteriores 
U.91.00.00 Ap1. dir. entre órgãos integr. do orçam. 
J.J.91.J9.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 
4.4.00.00.00 Investimentos 
.4.90.00.00 Aplicações diretas 

4 .. 0.)1.00 Obras e instalações 
4.4.9 . 1.00 Equipamentos e material permanente 
4.).0 . O Inversões financeiras 
4.).9 .O . plicações diretas 
4.).90. 1.00 isição de imóveis 

DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 

9.l40.69U1 
4.m.61U) 
4.JJ4.47Ul 

m. )99iQO 

19.m,oo 
19. m oo 

40l. 711: 70 
40U1UO 

1U9U09,17 
8U80,00 

U8U7U8 
U49.68U9 

911.m,1) 
U7U6o,bl 

w.m,60 
100.800,48 
18.000 1 00 
18.m 16 

ioo.m:)o 
10U6UO 

760.904,oJ 
m. 689, B 
m.nuo 
60.000,00 
60.000,00 

9.J40.oH,Ji 

14.014.)j4i)7 

700.964,6J 

00.000,00 

TOTAL DA DESPESA 

Jucás, 31 de Dezembro de 2021. 

CONASP 

CATEG. ECONÔMICA 

B.m.11U9 

8lü.904,6J 

L4.m.19Ul 

E PROC JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 



Governo Municipal ae Jucás 
Consolidado 

BALANÇO GERAL 

Anexo 2A, aa Lei nº mo, ae 17/0J/64. (Portaria SOF nº 8, ae 04/02/8)) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021 

Adendo III 
Em Rj 1,00 

CONASP 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

CONSOLIDAÇÃO GERAL 

CÓDIGO E s p E c I F I c A \ Ã o 

J.0.00.00.00 Despesas correntes 
J.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 
).1.90.00.00 Aplicações ai retas 
).1.90.04.00 Contrata~áo por tempo aeterminaao 
U. 90. 11.00 vencimentos e vant. fixas pessoa 1 civil 
J.1.90.lJ.OO obrigações patronais 
J.1.90.91.00 sentenças juaiciais 
J.1.90.96.00 Ressarcimento ae aesp. ae pessoal requis 
),J.00.00.00 outras aespesas correntes 
),J.)0.00.00 Transf. a 1nst. priv. sem fins lucrativo 
).).)0.41.00 Contribuições 
).J.71.00.00 Transf .a consórc.públic.median.contr.ris 
).J.71.70.00 Rateio g/ particip. em consórcio público 
J.J.90.00.00 AP.licaçoes diretas 
),).90.14.00 Diárias - civil 
).).90.)0.00 Material ae consumo 
).).90.)1.00 Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
U.90J2.00 Material, bem ou serv. p/ aist. gratuita 
J.J.90.)).00 serviços ae consultoria 
).).90.)6.00 outros serv. ae terceiros pessoa física 
J.).90.)9.00 Outros serv. ae terc. pessoa jurídica 
.).90.40.00 serv. tecnologia informaçào/comunic.- PJ 

). 0.47.00 obrigações tributárias e contributivas 
U. . 8.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 
).).90. 00 Despesas de exercícios anteriores 
).J.90.9). Indenizações e restituições 
U. 91.0 . 1. fü. entre órgãos integr. do orçam. 
U.9U 00 os serv. ae terc. pessoa jurifüa 
4.0.00.00. 0 De s ae capital 
4.4.00.00. Inve entos 
l.4.90.00.0 plica . airetas 
4.4.90.)0.00 teria consumo 
4.4.90.)1.00 o as e lações 
4.4.9Q.JUO Equ· ame material permanente 
4.4.90.61.00 Aqui · ão · 'veis 

DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 

4U2U0),94 
1UOU80,l2 
2U1U92,21 
4.m.89U4 
2.m.m,)o 

81.97U7 

69.19UO 
69.198 00 

764.047:l8 
m.047,78 

H.fü.78U4 
m.100,00 

10.106.m,10 
6.800,00 

2.214.m,02 
1.400,00 

i.m.99U9 
16.0B.90U9 

)00.91U7 
809.108,06 
18.000,00 
H .484, )0 
41.m 6) 

m.m:14 
m.676,14 

U7U49r89 
7. 92UO 

2.WJ?l,06 
U66.m,B m.21uo 

JU14. 707, 86 

U70.849,89 

CATEG. ECONÔMICA 

76.W.61UO 

9.40UOU1 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

- continua -



60.000,00 
60.000,00 

60.000,00 

U78.fü,H 

- continuação -
4.).00.00.00 Inversões financeiras 
4.).90.00.00 Aplicações diretas 
4.).90.61.00 A~uisição de imóveis 
4.6.00.00.00 Amortização da dívida 
4.6.~0.ílíl.OO Aplicações diretas 
4.6.90.71.00 Principal da dívida contratua1 resgatado 

U78.fü,H 
Ul8.fü,s8 

Tom DA DESPESA 

Jucás, 31 de Dezembro de 2021. 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 



Governo Municipa1 de Jucás 
consolidado 

BALANÇO GERAL 

Anexo 7, da Lei nº mo, de 17 /03/ó4. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/8)) 
Em R~ 1,00 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E 

POR PROJETOS E ATIVIDADES 

CÓDIGO 1 E s p E e I F I e A ~ Ã o PROJETOS 

01 
01 Oll 
01 OH 0001 
04 
04 092 
04 09L 0008 

04 m o4 rn 0002 
04 rn oon 
o4 m 0042 

04 B1 
04 B1 0004 
12 
12 rn 
12 rn 0002 
li m 
li J6l OOB 

12 m 0014 

Legis1ativa 
Açao Legis1ativa 
Des~nyolvim~nto das Ações Legislativas 
Adm1n1straçao 
Representação Judicial e Extrajudicial 
coord~nação.e Integração das Atividades 
Admin1 stratms 
Administração Geral 
Gestão e Manutenção da secretaria 
Gestão eficiente dos servi~os urbanos 
Fortalecimento e valorizaçao de recursos 
humanos 
comunicação socia1 
comuniçação e Articulação Institucional 
Educaçao 
Administração Geral 
Gestão e Manutenção da secretaria 
Ensino Fundamental 
Gestão e Desenvolvimento da Educação 
Fundamental 
G~stão e Desenvolvimento da Educação 
BaSlCa 
Ensino Médio 
G~stão e Desenvolvimento da Educação 
Bas1 ca 
Ensino superior 
Assist. a Estudantes do Ensino superior 
Educação Infantil 

stão e Desenvolvimento da Educação 
ntil 

E ão de Jovens e Adultos 
G~st Desenvolvimento da Educação 
ama 
ucação eci a 1 

G~ ão e volvimento da Educação 
Bas1 a 

0,00 
0,00 
0,00 

)9.m,61 
0,00 

0,00 
)9.488,61 

0,00 
)9.488,61 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0100 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021 

Balanço Fiscal - Adendo VI 

CONASP 

PROGRAMAS 

ATIVIDADES TOTAL 

2.192.m,80 
2.m.m,so 
2.rn.rn,80 

1U44.m,H 
rn.060,21 

B2.0ó6,H 
1i.m.m,16 
11.rn.OB,81 

0,00 

m J) 
m.890:00 
m.s9o,oo 

B.ófó.9)4,84 
4.m.m,B 
4.m.m,B 

24.4ói.6L8,j) 

B.81U96,H 

w.m,oo 
BU04,72 

BU04,72 
22.448,00 n.w,oo 

).rn.m,B 
).rn.m,19 

610.m,60 

610.m,60 
m.620,t) 

883.620,7) 

2.192. m, 80 
2.B2.87UO 
2.19U7UO 

ll.90U0), 98 
19U66,21 

192.066,H 
u.m.m,n 
11.m.OB,81 

í9.m,01 

m Jí 
112' 890: 00 
112.890,00 

B. 676. 9)4, 84 
4.lll.678,ll 
4.127.678,[) 

24.46l.6L8,)í 

B.81U%,)í 

647.rn,oo 
BU04,l2 

1JU04,l2 
ll.448,00 n.m,oo 

J.rn.m,19 

).rn.m,19 
610.810,60 

610.820,60 
88U20,7) 

m.020,7) 

CONASP CONTABILID 
CON 

PROC JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

- continua -



- continuação -
lj cultura 0,00 117.600,00 m. 600, oo 
Bm Difusão cultural 0,00 117.600,00 117.600,00 
B m om Promoção do Acesso e Fomento à cultura 

Loca 1 0,00 117.600,00 117.600,00 
lí urbanismo l.Oí0.9B,24 i.m.074,19 2. m. oo9 ,4l 
lí 4íl Infra Estrutura urbana 1.0)0.Bí,24 0,00 1.0lO.Bl,24 
1) 4íl 0007 cqnstruçáo e Preservação de Espaços 

Publicas 7.9n,70 0,00 7.911,10 
B m 004l Infraestrutura e Mobilidade urbana l.04UB,í4 0,00 1.04UB,í4 
lí 4í2 Serviços Urbanos 0,00 1.m.074,B 1.499.074,19 
lí m 002í Gestão Eficiente dos serviços Urbanos 0,00 1.499.014J19 1.4B.074,B 
17 Saneamento 0,00 2.m.rn,12 2.m.rn,12 
17 m Saneamento Básico urbano 0,00 2.W.rn,12 2. m.rn,12 
v m 0024 Pro~rama de saneamento Básico 0,00 2.m.rn,12 2. 74í.rn,12 
18 Ges ão Ambiental n.611,n J9U07,77 m.W,98 um Saneamento Básico Urbano 2Ull,H 0,00 22.611,ll 
18 m 0024 Programa de saneamento Básico 22.611,21 o 00 22. 611 ll 
u 141 Preservação e conserva~ão Ambiental 0,00 HO .100: 00 m.200:00 
18 )41 0401 Melhoria da ~ualidade e Meio Ambiente 0,00 H0.200,00 H0.200,00 
18 m controle Ambiental 0,00 íUDU7 )2.JD?,77 
18 m 0401 Melhoria da Qualidade de Meio Ambiente 0,00 íU07,77 íU07, 77 
20 A~ricultura 0,00 U04.88U2 uo4.m,n 
20 m A ministração Geral 0,00 l.4í/.628,j2 i. m. 628, )2 
20 w 0002 Gestão e Manutenção da Secretaria 0,00 l.4í/.628,j2 1.4)7.628,)2 
20 60) Abastecimento 0,00 1.202, DO 1.202, DO 
20 60) 0027 Desenvolvimento da Agricultura 0,00 l.Lül,00 U02,00 
20 606 Extensão Rura 1 0,00 46.m,oo 46' Q)j 100 
2 o 606 0021 Des~nvçlvimento.da Agricultura 0,00 46.m,oo 46.m,oo 
B com~rcio e serviços i.m.421,07 0,00 1.109. 421, 07 
Bm Turismo 1.109. 421, 07 0,00 1.109.421,07 
B 69) OOlO Desenvolvimento e consolidação do 

Turísmo Local 1.109.421,07 0,00 1.109' 421, 07 
Transporte 0,00 8U78,j0 88.m,jO 
Administração Geral 0,00 nBS,)0 nnuo 
Gestão Eficiente dos serviços urbanos 0,00 8UJUD BJ. rn, )O 
Transporte Rodoviário 0,00 1./40,00 í.740,00 
Gestão Eficiente dos serviços Urbanos o 00 U40 00 í.140 00 
Desporto e Lazer m.64Úl 468.111:91 m.lí<88 
Administração Geral 0,00 468.m,97 m.rn,97 
Gestão e Manut~nçã9 da Secretaria o 00 468.BU7 468.m,97 
Desporto Comun1tar10 m.m:n 480,00 m.121,H 
Esporte e Lazer para População m.641,91 m,oo m.m,91 
Encargos Espec1a1s 0,00 4.144. 190,0) 4.144.790,Qj 
erviço da Divi~a.rnterna 0,00 U78.7J6,J8 l.678.m,JB 

ramas Especiais .. 0,00 un.7íU8 l.678.m,n 
ou Encargos.E~pec1a1s 0,00 466.QB,6) m.rn,61 

rog s Especiais 0,00 466.0B,6) 466.0B,6) 

TOTAL 2.601.098,04 )~.m.m,i1 61.m .020, 7) 

Jucás, 31 de Dezembro de 2021. 

CONASP CONTABILID 
CON 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 



Governo Municipa1 de Jucás 
consolidado 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1011 

Balanço Seguridade social - Adendo VI 
Anexo/, da Lei nº mo, de 11/0J/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/01/rn 
Em Ri 1,00 CONASP 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 

POR PROJEfOS E ATIVIDADES 

CÓDIGO 1 E s p E e I F I c A ( Ã o PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

08 
08 m 
08 m 0001 
08 w 
08 w 001/ 

08 w ooio 

08 W OOH 

08 l44 
os m 0019 

08 144 OOB 

os w om 
08 144 OOH 

10 
10 m 
10 m 0001 
10 m 
10 JOl 0009 m 
10 0010 

CONASP 

Assistência socia1 
Administração Gera1 
Gestão e Manuten~ão da secretaria 
Assistência à criança e ao Ado1escente 
Assistência socia1 a criança e ao 
Ado 1 escente 
Forta1ecirnento dos Orgãos co1egiados e 
de contro1e socia1 
Prqgramas e Projetos Estratégicos para a 
Criança e Adolesce 
Assistência Comunitária 
GestãQ do serviço da Proteção Social 
Especial 
G~stão dos serviços da Protecáo social 
Barna 
Gestão dos Benefícios Eventuais 
Gestão do Programa Bo1sa Fami1ia e 
cadastro único 
saúde 
Administração Geral 
GestàQ e ~a~utençào da secretaria 
Atençao Bas1 ca 
Programa de Ações Básicas de Saúde 
Assistência Hospita1ar e Ambu1atoria1 
Assi~tência Ambulatoria1, Emergencial e 
Hosplta 1ar 
suporte Profi1ático e Terapêutico 
Assistência Farmacêutica e Laboratorial 
igj1ªncia Epide~io1ógica 

i1ancia em saude 

TOTAL 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

HO 
509.m:B 

0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

l09.689:B 

l09.689,B 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

J09.m,B 

U04.990,4/ 
U89.nD,4l 
U89.nG,41 

46U80,19 

U10,4í 

m.m,19 

rn.m,9í 
i.m.m,86 

169.960,)9 

m .010,04 
18.104114 

m.m,09 
19.L61.JB,íl 
4.m.rn,H 
4.41/.B2,)4 
6.816.616,01 
6.816.616,01 
U16.164,/4 

Uló.164,/4 
148.m,oo 
148.998,00 
60U4l,B 
60U4l,B 

14.066.íOJ,99 

4.804.990,4/ 
U89.nD,4l 
U89.m,4l 

46U80,19 

U10,4í 

18).889, /9 

m.m,9í 
i.m.m,86 

169.%0,í9 

m .0/0,04 
lU04,14 

m.m,og 
19.m.l0l,8í 
4.m.rn,í4 
4.m.rn,í4 
6.816.616,01 
6.816.616,01 
UB.8í4,0/ 

1.m.m,01 
14U98,00 
148.998,00 
60U4l,B 
60l.í4L,B 

H.m.m,J1 

Jucás, 31 de Dezembro de 2021. 

PROC JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 



Governo Municipal de Jucás 
Consolidado 

BALANÇO GERAL 

Anexo 8, da Lei nº HLO, de 11 /Qj/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/8)) 
Em R1 l,00 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1011 

Balanço Fiscal - Adendo VII 

CONASP 
PROGRAMA DE TRABALHO 

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 
CONFORME O VÍNCULO DOS RECURSOS 

CÓDIGO 1 E S P E C I F I C A ~ Ã O VINCULADOS 

01 
01 OH 
01 OH 0001 
04 
o4 m 
04 on ooos 

04 m 
04 m 0001 
04 w oon 
04 m 0041 

04 rn 
04 m 0004 
04 m 
12 
ii m 
ii m 0001 
12 m 
12 m OOB 

11 m 0014 

Legis1ativa 
Açao Legis1ativa 
Des~nyolvim~nto das Ações Legislativas 
Adm1n1straçao 
Representação Judicial e Extrajudicial 
Coord~nação.e Integração das Atividades 
Adm1 stratms 
Administração Geral 
Gestão e Manutenção da secretaria 
Gestão eficiente dos serviços urbanos 
Forta1ecimento e va1orizaçao de recursos 
~umanos 
Comunicação social 
comunicação e Articulação Institucional 
Difusão Cultm1 
Educação 
Administração Geral 
Gestão e Manutenção da Secretaria 
Ensino Fundamental 
Gestão e Desenvolvimento da Educação 
Fundamental 
G~srão e Desenvolvimento da Educação 
Barna 
Ensino Méfü 
G~srão e Desenvolvimento da Educação 
Bas1ca 
Ensino Profissional 
Ensino superior 

sist. a Estudantes do Ensino superior 
ação Infantil 

Ge e Desenvolvimento da Educação 
Inf a 
ducªç e Jovens e Adultos 

G tao envo1vimento da Educação 
Bá 'ca 

CONASP CONTABILI ASSESSORIA E PROC 
CO DOR 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

°'°º 0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

ORDINÁRIOS 

un.m,80 
2.m.m,80 
u92.m,so 

11.90UOJ,98 
19L.066,H 

19U66,Ll 
1U98.147,17 
11.m.m,81 

í9.488,ól 

219 B 
m.m:oo 
m.890,00 

0,00 
B.676.9í4,84 
4.1L7.6/8,B 
4.W.618,B 

24.m.m,B 

2Ulí.196,B 

647.rn,oo 
BU04,1L 

rn. í04, n 
0,00 n.m,oo 

22.448,00 
UB.fü,19 

).m.m,19 
610.820,60 

610.m,60 

TOTAL 

U9L.8H,80 
2.19U/UO 
1.19L.81J,80 

1UOUOU8 
l9L. 06b,Ll 

19L.066, L1 
1U98.147,71 11.m.rn,s1 

í9.m,oi 

rn Jí 
112.m:oo 
112.890,00 

0,00 
B.616.9í4,84 
4.m.m,B 
4.W.618,B 

L4.462.6L8,Jí 

B.81í.196,)í 

w .rn ,oo 
BU04,1L 

BU04,/L 
o 100 nm,oo 

LL.448,00 
Lrn.m,19 

).rn.m,19 
610' 8LO, 60 

610.820,60 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito Municipal . 

- continua -



- continuação -
12 J67 Educação Especial 0,00 m.m,?l m.620,?l 
12 J6/ 0014 G~stão e Desenvolvimento da Educação 

Bama 0,00 m.620,lí m.OLO,/í u cultura 0,00 111.600,00 m. 600,00 um Difusão cultural 0,00 11/.600,00 11/.600,00 
B m om Promoção do Acesso e Fomento à cultura 

Loca 1 0,00 m. 600,00 m.600,00 
lí urbanismo 0,00 2.m.009,0 l.m.009,H 
B m Infra Estrutura Urbana 0,00 i.m.m,H 1.Q)O.fü,24 
H m 0001 cçnstruçáo e Preservação de Espaços 

Publicas 0,00 1.921, /0 l.9H,l0 
11 m 004J Infraestrutura e Mobilidade urbana 0,00 1.04U1U4 1.04J.OB,14 
11 m serviços urbanos 0,00 1.4H.0/4,B 1.499.0/4,B 
11 m om Gestão Eficiente dos serviços urbanos 0,00 1.499.0/4,19 1.499.0/4,19 
li saneamento 0,00 2.m.rn,12 2. m.rn,12 
li m saneamento Básico urbano 0,00 U4í.m,12 U4í.rn,12 
li m ooi4 Pro~rama de saneamento Básico 0,00 2.m.m,12 2. m. rn, 12 
H Ges ão Ambiental 0,00 4lí.m,9s 4lí.m,9s 
Hm Saneamento Básico urbano 0,00 n.611,ll n.611,ll 
18 m OOH Programa de Saneamento Básico 0,00 n.611 n n.611 n 
18 )41 Preservação e conserva~ão Ambiental 0,00 Ho.ioo:oo m.200:00 
H í41 0401 Melhoria da ~ualidade e Meio Ambiente 0,00 HO. lOO, 00 HO .200, 00 
18 142 Controle Ambiental 0,00 12.m,n 12.m,n 
H í42 0401 Melhoria da Qualidade de Meio Ambiente 0,00 íUO/,// 12.m,n 
18 í44 Recursos Hídricos 0,00 0,00 0,00 
20 A~ricultura 0,00 uo4.m,J2 U04.88U2 
20 m A ministração Geral 0,00 i.m.m,H i.m.m,J2 
20 122 0002 Gestão e Manutenção da secretaria 0,00 i.m.m,J2 1.fü.628,j2 
20 m Infra Estrutura urbana 0,00 0,00 0,00 
20 60í Abastecimento 0,00 1.202, 00 1.202, 00 
20 60í 0027 Desenvolvimento da Agricultura 0,00 1.202 1 00 1.202, 00 
20 606 Extensão Rura 1 0,00 46.0íJ,OO 46.0íJ,OO 
20 606 0027 Desenvolvimento da Agricultura 0,00 46.0íUO 46.0íJ,00 
20 608 Pro~oç~o da ProQução A~ropecuária 0,00 0,00 0,00 
2J com~rcio e Serviços 0,00 l.109.4Ll,O/ 1.109.4Ll,0/ 
B 69) Turma 0,00 1.109.421,0/ i.m.42Ul 
2J 69í OOJO Desenvolvimento e consolidação do 

Turísmo Local 0,00 1.109.421,0/ Lm.421,07 
TransP.orte 0,00 88.m,Jo 88.8/8,JO 
Administração Geral 0,00 8UJ8,l0 8J.B8,JO 
Gestão Eficiente dos Serviços urbanos 0,00 8J.B8,JO 8J.B8,JO 
Transporte Rodoviário 0,00 í.140,00 í./40,00 

stão Eficiente dos serviços urbanos 0,00 í.l 40 00 í.140 00 
orto e Lazer 0,00 m.m:ss m.Jí4:ss 

Ad 'stração Geral 0,00 468.2J2,97 468.rn,H 
Ges Manut~nçàQ da secretaria 0,00 m.rn,91 468.m,91 
es r. comunitario 0,00 m.121,91 m.121,91 

or zer para População 0,00 m.m,91 m.m,91 

CONASP CONTABIL DE ASSESSORIA E PROC JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
e TADOR Prefeito Municipal . 

- continua -



- continuação -
18 Encargos Especiais 
18 84) servi~o ~a oívi~a Interna 
is 84) 0000 Programas Especiais 
is 846 outros Encargos Especiais 
is 846 0000 Programas Especiais 

TOTAL 

Jucás, 31 de Dezembro de 2021. 

ASSESSORIA E PROC 
DOR 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito Municipal 



Governo Municipa1 ae Jucás 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021 
Consolidado 

Balanço Seguridade social - Adendo VII 
Anexo 8, da Lei nº HlO, de 11 JOj/64. (Portaria SOF nº 8, ae 04/02/8)) 
Em R~ 1,00 CONASP 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUN~ÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 

CONFORME O V NCULO DOS RECURSOS 

CÓDIGO IESPECIFICqÃO VINCULADOS ORDINÁRIOS TOTAL 

08 Assistência socia1 0,00 4.80U90,41 4.804.m,H 
08 rn Aaministração Gera1 0,00 2.m.220,42 2.m.220,42 
08 m 0002 Gestão e Manutenção aa secretaria 0,00 2.m.220,42 2.m.220,42 
08 w Assistência à criança e ao Aao1escente 0,00 m.m,B m.m,19 
08 24J 0011 Assistência social a criança e ao 

Ado 1 mente 0,00 2.)10,4) Ul0,4) 
08 w 0020 Forta1ecimento aos Orgâos Co1egiados e 

ae Contro1e Socia1 0,00 18).889,19 m.&89, 19 
08 w om Prqgramas e Projetos Estratégicos para a 

cr1an~a e Aaolesce 0,00 m.479,9) m.rn,9) 
08 244 Assis ência comunitária 0,00 i.m.m,86 i.m.m,so 
08 244 OOB Gestãq do Serviço aa Proteção Social 

08 244 OOB 
Espem l 0,00 109.960,)9 169.960,)9 
G~stâo oos Serviços oa Protecão social 
sarna 0,00 m.010,04 m.010,04 

08 244 00)8 Gestão dos Benefícios Eventuais 0,00 28.204,14 2 8' 2 04, l 4 
08 2 44 OOB Gestão do Programa Bo1sa Famí1ia e 

caaastro único 0,00 216.m,09 210.rn,09 
10 saúde 0,00 1U71.202,8) 19.m.202,8) 
10 rn Administração Geral 0,00 4.417.rn,H 4.417.rn,H 
10 rn 0002 Gestãg e ~aryutenção aa Secretaria 0,00 4.417 .B2,)4 4.417.1J2,)4 
10 m Atençao Bama 0,00 6.m.676,01 6.876.676,01 
10 m 0009 Programa de Ações Básicas de saúde 0,00 6.876.676,01 6.876.676,01 
10 l02 Assistência Hospita1ar e Amou1atoria1 0,00 1.m.m,01 1.m.m,01 

02 0010 Assi~tência Am~u1atorial, Emergencia1 e 
Hospitalar 0,00 1.m.rn,01 1.m.m,01 
Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 14U98,00 148.m,oo 
Assistência Farmacêutica e Laooratoria1 0,00 148.m,oo 148.998,00 
igjlªncia Epioe~iológica 0,00 60U42,B 60U42,B 

i l anc1 a em saude 0,00 60U42,B 60U42,B 

TOTAL 

Jucás, 31 de Dezembro de 2021. 

CONASP CONTABILID 
CON 

PROC JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito Municipal 



Governo Municipal de Jucás 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE t0Ll 
consolidado Adendo VIII 

Anexo 91 da Lei nº rno, de ll/OJ/64. (Portaria SOF nº 81 de 04/0L/8J) 
CONASP Em R! l, 00 , 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUNÇÕES Legislativa Judiciária !Essencial à Justiça 

01 Câmara Municipal de Jucás un.m,so 0,00 0,00 
Ol secretaria MuniciP,al de Governo 0,00 0,00 

°'°º Oj Secret.Munic.de A~ministraçâo e Finanças 0,00 0,00 0,00 
04 Secretaria de saúde 0,00 0,00 0,00 
Oí secretaria de Assistência social 0,00 0,00 0,00 
06 Secretaria Municipal de Educação 0,00 0,00 0,00 
OI Sec.Munic.Infraestrutura e Obras Urbanas 0,00 0,00 0,00 
o~ secretaria Municipal de oesenvol.Agrário 0,00 0,00 0,00 
o~ secretaria Munici .de cultura e Turismo 0,00 0,00 o 100 
10 sec.Munjcipal de Esporte e Junventuge, 0,00 0,00 0,00 
11 sec.Mun1c. oesenv.das Assoc.comun1tar1as 0,00 0,00 o ,00 
ll Procuradoria Geral do Município 0,00 0,00 0,00 
B serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE 0,00 0,00 0,00 

TOTAL l.19UIUO 1 0,00 1 0,00 

Jucás, 31 de Dezembro de 2021. 

CONASP CONTABIL 
co 

SSESSORIA E PROC 
R 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipa1 de Jucás 

Conso1idado Adendo VIII 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOll 

Anexo 9, da Lei nº rno, de 11 /0)/64. (Portaria SOF nº 81 de 04/0i/8í) 
CONASP Em R~ 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 

01 câmara Municipa1 de Jucás 
Ol Secretaria MuniciP,al de Governo 
0) secret.Munic.de Aoministração e Finanças 
04 secretaria de saúde 
Oí secretaria de Assistência social 
06 secretaria Municipal de Educação 
Ol sec.Munic.Infraestrutura e obras urbanas 
08 secretaria Municipal de Desenvol.Agrário 
09 secretaria Munici .de cu1tura e Turismo 
10 sec.Munjcipa1 de Esporte e Junventu~e. 
11 sec.Mun1c. Desenv.das Assoc.Comun1tar1as 
ll Procuradoria Geral do Município 
1) serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE 

TOTAL 

Administração 

0,00 
1.íl4.1lí,68 
U40.l6),jí 

0,00 
0,00 
0,00 

l.íl6.80l,09 
o 00 

i06.069:íí 
o 00 

m.m:10 
19l.066, L1 

0,00 

11.90UOU8 I 

Defesa Naciona1 j segurança Púb1ica 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

Jucás, 31 de Dezembro de 2021. 

CONASP CONTABILI ASSESSORIA E PROC 
CO DOR 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 



Governo Municipal de Jucás 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021 
consolidado Adendo VIII 

Anexo 9, da Lei nº mo, de 17/0J/64. (Portaria SOF nº ~' de 04/0l/8)) 
CONASP Em Ri 1, 00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

01 
02 
Ol 
04 
Oí 
Dó 
OI 
o~ 
09 
10 
11 
12 
B 

ÓRGÃOS 
FUN~ÕES !Relações Exteriores !Assistência social !Previdência social 

câmara Municipal de Jucás 0,00 0,00 0,00 
Secretaria MuniciP,a1 de Governo 0,00 0,00 0,00 
secret.Munic.de Aaministraçáo e Finanças 0,00 0,00 0,00 
secretaria de saúde 0,00 0,00 0,00 
Secretaria de Assistência social 0,00 UOU90,47 0,00 
secretaria Municipal de Educação 0,00 0,00 0,00 
Sec.Munic.Infraestrutura e Doras Uroanas 0,00 uo 0,00 
Secretaria Municipal de oesenvol .Agrário 0,00 0,00 0,00 
Secretaria Munici .de cultura e Turismo 0,00 0,00 0,00 
sec.Munjcipal de Esporte e Junventu~e. 0,00 0,00 0,00 
sec.Mun1c. oesenv.das Assoc.comun1tar1as 0,00 0,00 0,00 
Procuradoria Geral do Municipio 0,00 0,00 0,00 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto·SAAE 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 

Jucás, 31 de Dezembro de 2021. 

ASSESSORIA E PROC 
uADOR 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 



BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO OE 2021 Governo Municipa1 de Jucás 

Conso1idado Adendo VIII 
Anexo 9, da Lei nº rno, de 11/01/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/8)) 

CONASP Em R11, 00 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

01 
02 
01 
04 
OI 
Oo 
07 
08 
o~ 
10 
11 
12 
B 

FUN~ÓES saúde Traba1no Educação 
ÓRGÃOS 

câmara Municipa1 de lucas 0,00 0,00 0,00 
secretaria MuniciP,a1 de Governo 0,00 

°'°º 
0,00 

secret.Munic.de A~rninistração e Finanças 0,00 
°'°º 

0,00 
secretaria de saúde 1U71.iol 18) 

°'°º 
0,00 

secretaria de Assistência socia1 0,00 0,00 0,00 
Secretaria Municipa1 de Educação 0,00 

°'°º 
B.ó76.9l4,H 

sec.Munic.rnfraestrutura e obras urbanas 0,00 0,00 0,00 
secretaria Municipa1 de oesenvo1.Agrário 0,00 

°'°º 
0,00 

secretaria Munici.de cultura e Turismo 0,00 0,00 0,00 
Sec.Munjcipa1 de Esporte e Junventu~e. 0,00 0,00 0,00 
sec.Mun1c. oesenv.das Assoc.Comun1tar1as 0,00 

°'°º 
0,00 

Procuradoria Geral do Município 0,00 0,00 0,00 
serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE 0,00 

°'°º 
0,00 

TOTAL 19.)71.202,8) 1 0,00 1 j),676.~)4,84 

Jucás, 31 de Dezembro de 2021. 

E ASSESSORIA E PROC 
TADOR 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Jucás 

Consolidado Adendo VIII 
EXERCÍCIO FINANCEIRO OE 2021 

Anexo 9, da Lei nº mo, de 11/0J/64. (Portaria SOF nº ~, de 04/02mJ 
CONASP Em R~ 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUN~ÔES 

01 Câmara Municipal de Jucás 
02 secretaria MuniciP,al de Governo 
OJ secret.Munic.de A~ministração e Finanças 
04 secretaria de saúde 
0) secretaria de Assistência social 
06 secretaria Municipal de Educação 
OI sec.Munic.Infraestrutura e coras uroanas 
O~ secretaria Municipal de oesenvol.Agrário 
09 secretaria Munici.de cultura e Turismo 
10 sec.Munjcipal de Esporte e Junventu~e. 
11 sec.Mun1c. oesenv.das Assoc.comun1tar1as 
12 Procuradoria Geral do Município 
lJ serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE 

TOTAL 

cultura 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

117.000: 00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

/Direito da cidadania/ 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

11/.600,00 1 0,00 1 

uroanim 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

2.m.009,4J 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 100 

2.m.009,o 

Jucás, 31 de Dezembro de 2021. 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 



Governo Municipal de Jucás 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021 
consolidado Adendo VIII 

Anexo 9, da Lei nº mo, de 17 /0J/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/B)) 
Em R~ 1,00 

01 
02 
Ol 
04 
0) 
Ob 
OI 
o~ 
09 
10 
11 
12 
B 

CONASP 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUN~ÕES Haoitação saneamento 1 Gestão Amoienta1 

câmara Municipa1 de Jucas 0,00 0,00 0,00 
secretaria MuniciP.a1 de Governo 0,00 0,00 0,00 
secret.Munic.de Aaministração e Finanças 0,00 0,00 0,00 
secretaria de saúde 0,00 0,00 0,00 
Secretaria de Assistência socia1 0,00 0,00 0,00 
Secretaria Municipa1 de Educação 0,00 0,00 o 00 
Sec.Munic.Infraestrutura e Ooras Uroanas 0,00 0,00 22.m'n 
secretaria Municipa1 de oesenvo1.Agrario 0,00 0,00 m.m:n 
secretaria Munici .de cu1tura e Turismo 0,00 0,00 0,00 
Sec.Munjcipal de Esporte e Junven\u~e. 0,00 0,00 0,00 
Sec.Mun1c. oesenv.das Assoc.comun1tar1as 0,00 0,00 0,00 
Procuradoria Geral do Município 0,00 0,00 0,00 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE 0,00 U4"4J8,12 0,00 

TOTAL 0,00 1 2.m.m,12 1 411.118,98 

Jucás, 31 de Dezembro de 2021. 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 



Governo Municipal de Jucás 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021 
consolidado Adendo VIII 

Anexo 9, da Lel nº mo, de 17/0J/64. (Portar1a SOF nº ~,de 04/02/8)) 
Em R1 1,00 

01 
02 
Oj 
04 
OI 
Oo 
OI 
o~ 
o~ 
líl 
11 
12 
B 

CONASP 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUN~ÕES jciência e Tecnologiaj Agricultura jOrganizaçâo Agrária 

câmara Municipal de Jucás 0,00 0,00 0,00 
Secretaria MuniciP,al de Governo 0,00 0,00 0,00 
secret.Munic.de A~ministraçáo e Finanças 0,00 0,00 0,00 
Secretaria de saúde 0,00 0,00 0,00 
Secretaria de Assistência social 0,00 0,00 0,00 
Secretaria Municipal de Educação 0,00 0,00 0,00 
Sec.Munic.Infraestrutura e Obras urbanas 0,00 0,00 0,00 
secretaria Municipal de oesenvol.Agrário 0,00 U04.8B,12 0,00 
secretaria Munici.de cultura e Turismo 0,00 0,00 0,00 
sec.Munjcipal de Esporte e Junven\uge, 0,00 0,00 0,00 
Sec.Mun1c. oesenv.das Assoc.Comun1tar1as 0,00 0,00 0,00 
Procuradoria Geral do Município 0,00 0,00 0,00 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto·SAAE 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 1.íOU~U2 I 

Jucás, 31 de Dezembro de 2021. 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 



Governo Municipal de Jucás 
Consolidado Adendo VIII 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO OE 2021 

Anexo 9, da Lei nº 4l20, de ll/Ol/64. (Portaria SOF nº ~' de 04/02/8)) 
CONASP Em Ri l, 00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

01 
02 
Oi 
04 
OI 
06 
Ol 
o~ 
09 
10 
11 
12 
B 

ÓRGÃOS 
FUN~ÓES Indústria !comércio e serviços ! comunicações 

câmara Municipal de Jucás 0,00 0,00 0,00 
secretaria MuniciP.al de Governo 0,00 0,00 0,00 
secret.Munic.de Aaministração e Finanças 0,00 0,00 0,00 
secretaria de saúde 0,00 0,00 0,00 
Secretaria de Assistência Social 0,00 0,00 0,00 
secretaria Municipal de Educação 0,00 0,00 0,00 
Sec.Munic.Infraestrutura e Obras Urbanas 0,00 0,00 0,00 
Secretaria Municipal de oesenvol.Agrário 0,00 0,00 0,00 
Secretaria Munici.de cultura e Turismo 0,00 1.10U2Ui 0,00 
sec.Munjcipal de Esporte e Junventu~e. 0,00 0,00 0,00 
sec.Mun1c. oesenv.das Assoc.comun1tar1as 0,00 0,00 0,00 
Procuradoria Geral do Município 0,00 0,00 0,00 
serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE 0,00 0,00 0,00 

TOTAL o! 00 1 1.109.m,Ol 1 0,00 

Jucás, 31 de Dezembro de 2021. 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 



Governo Municipal de Jucás 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO OE 2021 
Consolidado Adendo VIII 

Anexo 9, da Lei nº 4320, de 11/0J/ó4. (Portaria SOF nº ~' de 04/02ml 
CONASP Em Ri UO , 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGÃOS E FUNÇÕES 

01 
02 
0) 
04 
0) 
o~ 
Ol 
o~ 
09 
10 
11 
12 
B 

ÓRGÃOS 
FUN~ÓES Energia Transporte 1 Desporto e Lazer 

Câmara Municipal de Jucás 0,00 0,00 0,00 
Secretaria MuniciP,al de Governo 0,00 0,00 0,00 
Secret.Munic.ae Aaministração e Finanças 0,00 0,00 0,00 
Secretaria de saúde 0,00 0,00 0,00 
secretaria de Assistência Social 0,00 0,00 0,00 
Secretaria Municipal de Educação 0,00 0,00 0,00 
Sec.Munic.Infraestrutura e Obras Urbanas 0,00 88' 878,)0 0,00 
secretaria Municipal de oesenvol .Agrário 0,00 0,00 0,00 
secretaria Munici .de cultura e Turismo 0,00 0,00 o 00 
sec.Munjcipal de Esporte e Junventu~e. 0,00 0,00 m.m:8~ 
sec.Mun1c. oesenv.das Assoc.Comun1tar1as 0,00 0,00 0,00 
Procuradoria Geral do Município 0,00 0,00 0,00 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 0,00 1 88.8/8,)0 1 m.m,88 

Jucás, 31 de Dezembro de 2021. 

A E ASSESSORIA E PROC 
TADOR 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 



Governo Municipa1 de Jucás 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1011 
Conso füado Adendo VIII 

Anexo 9, da Lei nº rno, de 11/0J/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/8)) 
Em R~ 1, 00 , _ CONASP 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNÇÕES 

FUNÇÕES !Encargos Especiais Reserva de TOTAL 
ÓRGÃOS Contingência 

01 Câmara Municipa1 de Jucás 0,00 0,00 U9l.8ll,80 
02 Secretaria MuniciP,a1 de Governo 0,00 0,00 l.í74.W,68 
0) secret.Munic.de A~ministração e Finanças 4.m.m,6o 0,00 6.m.m,9) 
04 secretaria de saúde 0,00 0,00 19.171.iol,8) 
Q) Secretaria de Assistência Social 0,00 0,00 U04.990,4/ 
06 Secretaria Municipal de Educação 0,00 0,00 B.6/6.9)U4 
OI sec.Munic.rnfraestrutura e obras urbanas 0,00 0,00 10.m.m,oJ 
08 secretaria Municipal de oesenvol.Agrário 0,00 0,00 U9U9U9 
09 secretaria Munici.de cultura e Turismo 0,00 0,00 i.rn.090,62 
10 sec.Munjcipal de Esporte e Junventu~e. 0,00 0,00 m.m,88 
11 sec.Mun1c. oesenv.das Assoc.Comun1tar1as 0,00 0,00 m.m,10 
12 Procuradoria Geral do Município 0,00 0,00 192.066,21 
B serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE 2UOJ,4J 0,00 2.//2.241,H 

TOTAL 

Jucás, 31 de Dezembro de 2021. 

CONASP ASSESSORIA E PROC 
DOR 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 



Governo Municipal de Jucás 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021 
consolidado Em R$ 1,00 
Anexo 10, da Lei nº mo, de 11/0)/64. CONASP 

COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA 
COM A ARRECADADA 

CÓDIGO 1 E s p E c I F I c A ~ Ã o 

1.o.o.o.oo.o.o.oo.00.00 
1.1.0.0.00.o.o.oo.oo.oo 

1.1.1.o.oo.o.o.00.00.00 
1.1.1.).00.0.0.00.00.00 

1.l.l.).0).0.0.00.00.00 

1.1.1.).0).1.0.00.00.00 

1.l.1.).0).l.l.00.00.00 

l.1.l.).0).4.0.00.00.00 

l.l.l.).0).4.1.00.00.00 

l.l.1.8.00.0.0.00.00.00 

1.1.1.8.01.0.0.00.00.00 

1.l.1.8.01.1.0.00.00.00 

l.l.1.8.01.1.1.00.00.00 

CONASP CONTABILI 
co 

Receitas Correntes 
Impostos, taxas e contribu~ões de 

melnoria 
Impostos 
Imposto Renda Prov. de Qualquer 

Natureza 
Imposto sobre a Renda - Retido na 

Fonte 
Imposto sobre a Renda - Retido na 

Fonte - Trabalho 
Imposto sobre a Renda - Retido na 

Fonte - Traba1no - Principal 
Imposto sobre a Renda Retido na 

Fonte outros Rendimentos 
Imposto sobre a Renda Retido na 
Fonte Outros Rendimentos - Princ. 
Impostos Específicos de 

Estados/DF Municípios 
Impostos sobre o Patrimônio para 

Estados/DF/Municipios 
Imposto sobre a Propriedade 

Predial e Territorial urbana 
Imposto sobre a Propriedade 

Predial e Territorial urbana -
Imposto sobre a Propriedade 

Predial e Territorial urbana -
Imposto sobre a Propriedade 

Predial e Territorial urbana -
Imposto sobre a Propriedade 

Predial e Territorial urbana -
Imposto Transmiss~o +nter yivqs 

Bens Imove1s e 01re1tos 
Imposto \raQsmiss~o +nter Vivqs 

Bens !moveis e 01re1tos - Pr1nc. 

ASSESSORIA E PROC 
OR 

PREVISTA ARRECADADA 
1 D I F E RI E N ~ A 

PARA MAIS PARA MENOS 

1.í00.000,00 1.414.m,H 8U1U6 

)00.000,00 m.rn,44 m.rn,44 

íí.000,00 rn.m,B 9Ul2,B 

U00 100 n ,)í 2.907,6) 

BD.000,00 m.m,4o n.m,4o 

10.000,00 6.)24,4) U/Uí 

ll.000' 00 )/,/1)191 42./H,9) 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

- continua -



- continuação -

CÓDIGO 

1.1.1.8.01.4.i.oo.oo.oo 

1.1.1.8.01.4.).00.00.00 

l.1.1.8.01.4.4.00.00.00 

l.l.l.8.0l.0.0.00.00.00 

l.1.l.8.0l,).0.00.00.00 

1.1.1.8.0l.).1.00.00.00 

1.l.1.8.0l.).l.00.00.00 

1.1.1.8.0l,).).00.00.00 

l.l.l.8.0l,).4.00.00.00 

l.1.l.0.00.0.0.00.00.00 
l.1.l.l.00.0.0.00.00.00 
l.1.l.l.Ol.0.0.00.00.00 
l.l.l.l.01.1.0.00.00.00 
1.1.l.l.01.1.1.00.00.00 

1.1.l.l.01.l.l.00.00.00 

l.1.l.l.01.1.).00.00.00 

. l.l.01.1.4.00.00.00 

1.1 ' .0.0.00.00.00 

1 E s p E c I F I c A ç Ã o 

Imposto Transmissão Inter vivos 
Bens Imóveis~ o}reitos - ~ul.ju 

Imposto TraQsmiss~o +nter viyos 
Bens Imoveis e Direitos - Div.at 

Imposto Transmissão Inter vivos 
Bens Imóveis e Direitos - Mj.a.a 

Impostos s/ Proauçã9, circulação 
ae Mercaoor1as e Serviços 

Imposto sobre Serviços ae 
Qualquer Natureza 

Imposto sobre Serviços ae 
Qualquer Natureza - Principal 

Imposto sobre Serviços oe 
Qualquer Natureza - Multa e jur. 

Imposto sobre Serviços ae 
Qualquer Natureza - Dívida ativa 

Imposto sobre Serviços oe 
Qualquer Natureza -

Taxas 
Taxas pela Prestaçªo oe Servjços 
Taxas pela Prestaçªo oe Serviços 
Taxas pela Prestaçªo oe Serviços 
Taxas pela Prestaçao oe Serviços 

- Principal 
Taxas pela Prestação oe Serviços 

- Multa e juros ao principal 
Taxas pela Prestação o~ ~erviç9s 

- omoa ativa 
Taxas pela Prestação ae Serviços 

- Mu.lta e juros oa oívida ativa 
Taxas - Especificas oe Est~a~s, 

DF e Muni Cl pi os 
Taxas oe Inspeção, CO"frole, e . 

Fma 11 zaçao 
Taxa de Fiscaljz~ç~o ~e . , . 

vi ~i l anm san1taria 
Taxa oe Fiscalização oe 
vi~ilância sanitaria - Principal 

CONASP CONTABIL AD~ ASSESSORIA E PROC 
N1).DOR 

PREVISTA 

U00,00 

1.0001 00 

1.000100 

1.000.000,00 

1.000100 

8.000,00 

U00,00 

m.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

8.000' 00 

1 

D I F E RI E N ç A 
ARRECADADA PARA MAIS PARA MENOS 

l99,10 

0,00 

0,00 

788.987,68 

),18),70 

4.990,09 

467,)6 

40U8/, 71 

m,08 

10.401,8) 

674,70 

0,00 

i.m, 10 

9l7 '08 

10.401,8) 

674,lO 

U00,90 

1.000,00 

1.000,00 

m.Oll,)l 

l.009,91 

i.m,44 

4Ull, 19 

8.000,00 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 
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- continuação -

CÓDIGO 

l.1.2.~.0l.1.2.00.00.00 

l.l.2.~.01.9.0.00.00.00 

1.1.2.~.0l.9.1.00.00.00 

1.2.o.o.oo.o.o.00.00.oo 
1.2.4.0.00.0.0.00.00.00 

l.2.4.0.00.1.0.00.00.00 

1.2.4.0.00.1.1.00.00.00 

l.).0.0.00.0.0.00.00.00 
1.1.1.0.00.0.0.oo.oo.oo 

l.1.l.O.Ol.0.0.00.00.00 

l.).l.O.Ol.l.0.00.00.00 
1.1.l.O.Ol.l.1.00.00.00 

1.).1.0.01.2.0.00.00.00 

l.J.1.0.01.2.1.00.00.00 

l.J.2.0.00.0.0.00.00.00 
.1.00.0.0.00.00.00 

1.) ... 00.1.0.00.00.00 

1 E s p E c I F I c A \ Ã o 

Taxa de Fiscaliza~ão de 
vigilância sanitária - Multa e 

Taxas de Insp~ção 1 . controle e 
F1sca iza~ao - outras 

Taxa~ de lnsp~ção, controle e. 
F1scal1zaçao - outras - Pr1nc. 

TOTAL DE Impostos, taxas e contr 

contribuições 
contribuição para o custeio do 

serviço de Iluminação Publica 
contribuição custeio do serviço 

de Iluminação Publica 
contribuição custeio do serviço 

de Iluminação Pública - Pr1nc. 
TOTAL DE Contribuições ......... . 

Receita Patrimonial 
Exploração do Patrimônio 

Imobiliário do Estado 
Aluguéis, Arrendamentos, Foros, 

Laudêmios, Tarifas de ocupação 
Aluguéis e Arrendamentos 
Aluguéis e Arrendamentos -

Principal 
Foros, Laudêmi os e Tarifas de 

ocupação 
Foros, Laudêmios e Tarifas de 

ocupação - Principal 
valores Mobiliários 
Juros e correções Monetárias 
Remuneração de Depósitos , . 

Bane anos 
Remuneração de D~pgsitos . . 

Bancarias - Pr1nc1pal 
Remuneração de Depósitos de 

Recursos vinculados : Principal 
Rem. oep. Bane. Rec. Vlnc. -

Royalties : Principal 
Rem. oep. sane. Rec. vinc. :Royal 

outros - Pr1nc1pal 

PREVISTA 

1.000 J 00 

n.600,00 
J.m.600,00 

1.000.000,00 
1.000.000,00 

4UOO, 00 

U00,00 

U00,00 

1 

D I F E RI E N \ A 
ARRECADADA PARA MAIS PARA MENOS 

0,00 

0,00 
4.02L.lo4,61 

0,00 

0,00 

1.000 1 00 

41.600,00 

20UOU2 

6.690,4~ 

U00,00 

1.000 100 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 
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- continuação -

CÓDIGO 1 E s p E c I F I c A ~ À o PREVISTA ARRECADADA 
1 D I F E RI E N ~ A 

PARA MAIS PARA MENOS 

1.J.2.1.00.1.1.10.1).00 Rem. Dep. Bane. Rec. Vinc.-FUNOEB 

1.J.2.1.00.1.1.10.20.00 
: Principal B.000,00 62.m,29 n.m,i9 

Rem. Dep. Bane. Rec. Vinc. - SUS 

1.J.2.1.00.1.1.10.20.80 
: Principal 

Rem. Dep. Bane. Rec. v1nc. - sus 
- Bloco de custeio 2í.OOO,OO 16.170,16 8.m,44 

l.J.2.1.00.1.1.10.2).00 Rem. oep. Bane. Rec. Vinc. - FNDE 

1.J.2.1.00.1.1.10.2).01 
: Principal 

Rem. Dep. Bane. Rec. Vlnc. · FNDE 

1.J.2.1.00.1.1.10.2).0j 
Salario Educacao: Principal 1.0001 00 U94,4) U94,4) 

Rem. Dep. Bane. Rec. Vlnc. - FNDE 

1.J.2.1.00.l.l.10.2í.04 
PNAE : Principal 1.0001 00 U62, 6J U62, 6) 

Rem. Dep. Bane. Rec. Vlnc. - FNDE 

1.).2.1.00.1.1.10.2).)0 
PNATE : Principal 1.000,00 U80,09 U80,09 

Rem. oep. Bane. Rec. V1nc. -

1.).2.l.OO.l.l.10.2í.90 
PNATE : Principal 1. 000100 2.09L,7) 1.092,7) 

Rem. Dep. Bane. Rec. Vlnc. -

1.J.2.1.00.1.1.10.JO.OO 
outros FNDE : Principal j,000,00 m,78 2.486,Li 

Rem. Dep. Bane. Rec. v1nc. - FNAS 

l.J.2.1.00.1.1.10.J0.90 
: Principal 

Rem. Dep. Bane. Rec. V1nc. -

1.J.2.1.00.1.1.10.Jí.OO 
outras Transf. FNAS : Principal 2.000,00 2.W,70 m,7o 

Rem. Dep. Bane. Rec VlnC. -

1.J.2.1.00.1.1.10.Jí.10 
convênios : Principal 

Rem. Dep. Bane. Rec v1nc. -

1.J.2.1.00.1.1.10.Jí.20 
conv. - Educa~ão : Principal 2.000,00 1.094,íO 90),)0 

Rem. oep. Bane. Rec Vlnc. -

U ... 00.1.1.10.B.90 
Conv. - saúde: Principal 1.0001 00 UB,68 7.B9,68 

Rem. oep. Bane. Rec Vlnc. -
Conv. - Outros : Principal lí.000100 í6.í0í,J6 41.)6),)6 

Rem. Dep. Bane. Rec. vinc. - CIDE 
1.000 1 00 B,84 m,u : Principal 

Rem. Dep. Bane. Rec. me - FEAS 
1.000 1 00 1.466, 61 466,61 : Pri nci pa l 

Rem. oep. Bane. Rec Vlnc. -
Outros dest. : Principal 

100.000,ool 
Rem. oep. Bane. Rec Vlnc. - out. 

H.m,4J 66.446,)7 dest edu. - Principal 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

CONASP CONTABILI ASSESSORIA E PROC 
CO DOR 

- continua -



- continuação -

CÓDIGO 1 E s p E c I F I c A ç Ã o 

1.).2.1.00.1.1.10.90.20 

1.).2.1.00.1.1.10.90.)0 

1.).2.l.00.1.1.20.00.00 

1.6.0.0.00.0.0.00.00.00 
1.6.1.0.00.0.0.00.00.00 

1.6.1.0.01.0.0.00.00.00 

1.6.1.0.01.1.0.00.00.00 

1.6.1.0.01.1.1.00.00.00 

1.6.1.0.0l.1.2.00.00.00 

l./.0.0.00.0.0.00.00.00 
l./.l.0.00.0.0.00.00.00 

1.1.1.~.00.0.0.00.00.00 

1./.l.~.01.0.0.00.00.00 
1./.l.~.Ol.2.0.00.00.00 
l./.l.~.01.2.1.00.00.00 

1./.1.8.01.).0.00.00.00 

CONASP CONTABILI 
co 

Rem. Dep. Bane. Rec vinc. - out. 
dest saúde : Principal 

Rem. Dep. Bane. Rec. V1nc. -
outros Dest.COSIP - Principal 

Rem. de Dep.Banc.de Recur. Não 
vincu1ados - Principal 

TOTAL DE Receita Patrimonial .... 

Receita de serviços 
serviços Administrativçs,e . 

comerc1a1s Gerais 
serviços AdministrativQs.e . 

comerc1a1s Gerais 
serviços Administrativçs,e . 

comerc1a1s Gerais 
serviços Administrativos e 

Comerciais Gerais - Principa1 
serviços Administrativos e 
comerciais Gerais - Mu1ta e jur. 

TOTAL DE Receita de serviços .... 

Transferências Correntes 
Transferências da união e de suas 

Entidades 
Transferências da União -

Especifica E/M 
Participação na Receita da união 
Cota-Parte do FPM - Cota Mensal 
cota-Parte do FPM - Cota Mensal -

Principa1 
cota-Parte do FPM 1% Cota 

dezembro 
cota-Parte do FPM 1% Cota 

dezembro - Principa1 
cota- Parte do FPM 1% Cota julho 
cota- Parte do FPM 1% cota Julno 

- Principa1 
cota-Parte do Imposto Propriedade 

Territorial Rural 
cota-Parte do Imposto Propriedade 

Territorial Rural - Princ. 

PROC 

PREVISTA 

U00,00 

1.0001 00 

)0.000 00 
m.000:00 

2.220.000,00 

lU00,00 
2. rn. DOO 1 00 

24. )00.000,00 

1.oiü.000,00 

98UOO,OO 

1 

D I F E RI E N ç A 
ARRECADADA PARA MAIS PARA MENOS 

m,61 

0,00 

B.m 94 m.m:so 

2.m.918,08 

0,00 
U19.9/8,0~ 

1.0)2.114,)9 61.114,)9 

1.011,B 

1.000,00 

10.m,06 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 
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- continuação -

CÓDIGO 

1.7.1.8.02.0.0.00.00.00 

1.7.1.8.02.2.0.00.00.00 

1.7.1.8.02.2.1.00.00.00 

1.7.1.8.02.).0.00.00.00 

1.7.1.8.02.).1.00.00.00 

1.7.1.8.02.6.0.00.00.00 

1.7.1.8.02.6.1.00.00.00 

1.7.1.8.0J.0.0.00.00.00 

1.7.l.8.0J.1.0.00.00.00 

1.7.1.8.0J.1.1.00.00.00 

1.7.l.8.0J.2.0.00.00.00 

1.7.1.8.0).2.1.00.00.00 

l.l.1.8.01.2.1.10.00.00 

1./.1.8.0).).0.00.00.00 

7.1.8.0J.).1.00.00.00 

1 E s p E c I F I e A ~ À o 

Transf. da compensação Financ. 
Exploraçao de ~ec .. Natur~is 

Cota-Parte compensaça9 F1n~nce1ra 
Recursos M1nera1s CFEM 

cota-Parte c9mpen~ação Financ~ira 
Recursos M1nera1s CFEM - Pr1nc. 

Cota-Parte 
Royalties-Compen.Produç.Petro-Lei 
cota-Parte 
Royalties-compen.Produç.Petro-Lei 
cota-Parte do Fundo Especial do 

Petróleo - FEP 
cota-Parte do Funoo Especial do 

Petróleo - FEP - Principal 
Transferência de Recursos do sus 

-B1oco custeio 
Transferência de Recursos do sus 

- Atenção Primaria 
Transferência de Recursos do sus 

- Atenção Primaria - Princ. 
Transferência de Recursos do sus 

- Atenção Especializada 
Transferência de Recursos do sus 
: ~tenç~o Esp~cializada - Princ. 

L1m1te F1nance1ro da MAC 
Amoulatorial e Hospitalar -

Transferência de Recursos do sus 
- Vigilância em saúde 

Transferência de Recursos do sus 
- Vigilância em saúde - Princ. 

Transferência Recursos do 
SUS-Assistência Farmacêutica 

Transferência Recursos do 
sus-Assistência Farmacêutica -

Transferência de Recursos do sus 
- Gestão do sus 

Transferência de Recursos do sus 
- Gestão do sus - Principa1 

PREVISTA 1 

D I F E RI E N ~ A 
ARRECADADA PARA MAIS PARA MENOS 

7J.OOO J 00 80' 224 J 09 í.n4,09 

20.JOO,OO l.fü,66 19. 08U4 

m.000,00 

U00.000,00 4.H0.414,40 4í0.H4,40 

2.000.000,00 1.628.JB,48 

m.000,00 247.lH,41 11.m,41 

lL.000 J 00 24.000,00 12.000,00 

1/.000, 00 L2UH,8í 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 
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- continuação -

CÓDIGO 

1.7.1.8.0J.9.0.00.00.00 

l.7.1.8.0J.9.1.00.00.00 

l.7.1.8.0).0.0.00.00.00 

l.7.1.8.0).l.0.00.00.00 

l.7.1.8.0).1.1.00.00.00 

l./.l,8.0),J,0.00.00.00 
l.1.l.8.0).J.1.00.00.00 

l.7.l.8.0),J,l.01.00.00 

1.7.1.8.0).).1.0l.OO.OO 

1.7.1.8.0).).1.0J.OO.OO 

1.7.1.8.0),).1.04.00.00 
1.7.1.8.0),).1.0).00.00 
1.7.1.8.0).4.0.00.00.00 
1.7.1.8.0).4.1.00.00.00 

1.7.1.8.0).9.0.00.00.00 

1.7.1.8.0).9.1.00.00.00 

l.1.l.8.06.0.0.00.00.00 

1. .8.06.1.0.00.00.00 

1 E s p E c I F I e A ~ Ã o 

Transf SUS-Outros Pro~ramas 
Financiaoos Funoo a Funoo 

Transf SUS-Outros Pro~ramas 
Financiaoos Fun~o a Fundo -

Transferência oe Rec.Funoo Nac. 
oe Desenv. Eoucação.-FNDE 

Transferências do 
salário-Educação 

Transferências do 
salário-Eoucação - Principal 

Transfer. Direta 00 FNDE-PNAE 
Transfer. Direta 00 FNDE-PNAE -

Pri nci pa l 
Transfer. Direta oo 

FNDE-PNAE/Pre-Escola 
Transfer. oi reta oo 

FNDE-PNAE/Crecne 
Transfer. Direta do 

FNDE-PNAE/Fundamenta1 
Transfer. Direta do FNDE-PNAE/EJA 
Transfer. Direta do FNDE-PNAE/AEE 
Tran.Dir.FNDE Ref.ao PNATE 
Tran.Dir.FNDE Ref.ao PNATE -

Principal 
Outras Transf. Dir. Fund. Nacio. 

oesenvo 1 Eoucação-FNDE 
Outras Transf. Dir. Fund. Nacio. 

Desenvol Eoucação-FNDE - Princ. 
Transferência Fin ICMS -

Desoneração - Lc. Nº 81/96 
Transferência Financeira 

ICMS-Desoneração-Lc. Nº 81/96 
Transferência Financeira 

ICMS-Desoneração-Lc. Nº 81/96 -
Transferências de Recursos de 
complementação da união ao FUNDES 
Transferências oe Co~glementação 

oa un1ao ao FUNDEB 
Transferênciªs ae Complementação 

aa un1ao ao FUNDEB - Pr1nc. 

PREVISTA 

)00' 000100 

700.000,00 

100' )001 00 

6U00,00 

)80' 000100 
1.000,00 

)i.üOO, 00 

m.000,00 

40.000,00 

18.000,00 

6.100.000,00 

1 

D I F E RI E N ~ A 
ARRECADADA PARA MAIS PARA MENOS 

J.94J.989,00 ).44).989,00 

4U99,4) 

88. m, io ll.14),80 

71.0Jl,40 9.0Jl,40 

uoi,oo 
609.897,lO 19.897,lO 
ll.8)),80 ),8)),80 
l9.998,00 

174.411,66 4Ui8,H 

0,00 40.000,00 

0,00 lU00,00 

9.404.)01,16 J.)04.)01,76 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 
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- continuação -

CÓDIGO 

1./.1.8.11.0.0.00.00.00 

1./.1.8.11.1.0.00.00.00 

l.l.1.8.11.1.1.00.00.00 

1./.1.8.11.1.1.10.00.00 

l./.1.8.12.1.1.10.0).00 

1.l.1.8.12.1.1.10.10.00 

l.l.1.8.12.1.1.20.00.00 
1./.1.8.12.1.1.10.0).00 

l.l.1.8.12.1.1.)0.00.00 

l.l.l.8.12.1.1.)0.0í.OO 

l./.1.8.12.1.1.íO.OO.OO 

1./.1.8.12.1.1.í0.0).00 

1.1.1.8.12.1.1.90.00.00 

1.1.1.8.12.1.1.90.0í.OO 

1.1.1.8.12.1.1.90.10.00 

1.1.1.8.99.0.0.00.00.00 
.1.1.8.99.1.0.00.00.00 
. 1.8.99.1.1.00.00.00 

1.1 ... 99.1.1.90.00.00 

1 E s p E c I F I c A ç Ã o 

Transferências de Recursos do 
FNAS 

Transferências de Recursos do 
FNAS 

Transferências de Recursos do 
FNAS - Principal 

Proteção soei a 1 Básica -
Pri ncipa 1 

Transf. de Recursos do FNAS -
SCFV Principal 

Transf. de Recursos do FNAS -
PBF/CRAS Principal 

Gestão do SUAS - Principal 
Transf. de Recursos do FNAS -

IGD/SUAS - PrinciP,al 
Proteção Social Especial de Mé~ia 

comp1exidade - Principa1 
Transf. de Recursos do FNAS -

PAEFI Principa1 
Gestão do Prog. Bolsa Familia e 

do cadastro único - Principa1 
Transf. de Recursos do FNAS -

IGD-BF/Cad. unico - Principal 
Outras Transferências do FNAS -

Principa1 
Transf. de Recursos do FNAS -
Pro~. Primeira Infancia-Principal 
Outras Transferencias do FNAS -

Principal 
outras Transferências da união 
Outras Transferências da união 
Outras Transferências da União 
outras Transferências da união -

Principa1 
Transferências dos Estados e do 
Distrito Federal e suas Entidades 
Transferências dos Estados -

Específica E/DF/M 
Participação na Receita dos 

Estados 
Cota-Parte do ICMS 
ata-Parte do ICMS - Principal 

CONASP CONTABILI ASSESSORIA E PROC 
CO DOR 

PREVISTA 

200.000100 

200.000100 

0100 

81.000100 

LOO. OOUO 

200.000100 

B.000100 

0100 

6.600.000100 

1 

D I F E RI E N ~ A 
ARRECADADA PARA MAIS PARA MENOS 

90.0lU) 

9U46 116 

9.060,00 

l2.1lU4 

160.198)j 

m.99U4 

1162 

1.111.m,01 

9.060,00 

12.991194 

m.26Ul 

109 '981i0/ 

m.m124 

íU4U6 

B.201,0/ 

H.99U8 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 
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- continuação -

CÓDIGO 

1./.2.8.01.2.0.00.00.00 
1.l.2.8.01.2.1.00.00.00 
1.l.2.8.0l,j,0,00.00.00 
1.l.2.8.0l,j,l,00.00.00 

l.l.2.8.0l.4.0.00.00.00 

1.l.2.8.01.4.1.00.00.00 

1.l.2.8.07.0.0.00.00.00 

1.l.2.8.0l.1.0.00.00.00 

1.l.2.8.0l.1.1.00.00.00 

1.7.2.8.10.0.0.00.00.00 

1.l.2.8.10.2.0.00.00.00 

1./.2.8.10.2.1.00.00.00 

1.l.4.0.00.0.0.00.00.00 

l.l.4.8.00.0.0.00.00.00 

1.7.4.8.01.0.0.00.00.00 

1.7.4.8.01.9.0.00.00.00 

1.l.4.8.01.9.1.00.00.00 

.l.4.8.01.9.1.90.00.00 

1.1. ' .00.0.0.00.00.00 

CONASP 

1 E s p E c I F I c A ç Ã o 

Cota-Parte ao IPVA 
Cota-Parte ao IPVA - Pr1nc1pa1 
Cota-Parte do IPI - Mun1cíp1os 
Cota-Parte do IPI - Mun1cíp1os -

Pr1ncipa1 
cota-Parte co~tr1oujç~o .. 

Intervençao Dom1n10 Econom1co 
Cota-Parte ~ontr1Qujçáo .. 

Intervençao Dom1n10 Econom1co -
Transferências oe Estaaos 

oestinaaas à Assistência Social 
Transferências Estados destinadas 

à Assistência social 
Transferências Estados destinadas 

à Assistência socia1 - Princ. 
Transferências de 
convênios-Estados/Dist.Feaeral e 

Transf. Convênio aos Estacas 
Dest. a Programas Eoucaçâo 

Transf. convênio dos Estaaos 
Dest. a Programas Educação -

Transferências de Instituições 
Privadas 

Transferências de Instituições 
Privadas - Específica E/DF/M 

Transferência de Convênios ae 
Institui~õe~ Privaa~s.para 

outras Transferenc1as conven1os 
Instituições Privadas 

outras Transferências convênios 
Institui~ões Privadas 

Convên1os ae Instituições 
Privadas - outros - Principa1 

Transferências de outras 
Instituições Púb1icas 

Transferências de Outras 
Instituições Públicas -

Transf .Recur.do Fundo de 
Man.Desenv. aa Educação Básica -

Transferênc1as de Recursos do 
FUNDES 

Transferências de Recursos do 
FUNDES - Principal 

ASSESSORIA E PROC 
ADOR 

PREVISTA 1 

D I F E RI E N ç A 
ARRECADADA PARA MAIS PARA MENOS 

l00.000,00 l2l.Jll,66 21.Jll,66 

j0.000,00 

)1.900,00 1).112,)9 16.181,61 

)4.100,00 102.000,00 41.900,00 

)16.)ll,60 66.)ll,60 

2).000,00 

14.100.000,00 16.807.9)6,)2 2.107.9)6,)2 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 
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- continuação -

CÓDIGO 

1.1.1.o.oo.o.o.00.00.00 
l.1.1.8.00.0.0.00.00.00 

1.1.1.8.0l.0.0.00.00.00 

1.1.1.8.01.9.0.00.00.00 

1.1.1.8.01.9.1.00.00.00 

1.1.1.8.01.9.1.)0.00.00 

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00 
1.9.1.0.00.0.0.00.00.00 

l.9.1.0.01.0.0.00.00.00 

1.9.1.0.01.1.0.00.00.00 

1.9.1.0.01.1.).00.00.00 

l.9.1.0.00.0.0.00.00.00 

1.9.1.1.00.0.0.00.00.00 
1.9.1.1.99.0.0.00.00.00 
1.9.1.1.99.1.0.00.00.00 
1.9.1.1.99.1.1.00.00.00 
l.9.1.8.00.0.0.00.00.00 

l.9.1.8.0l.0.0.00.00.00 

l.9.1.8.01.1.0.00.00.00 

' ' .8.01.1.1.00.00.00 

1 E S P E C I F I C A ~ Ã O 

Transferências de Pessoas Físicas 
Transferências de Pessoas Físicas 

- Específicas de E/DF/M 
Transferências de Pessoas Físicas 

. -.Específicas oe ~/QF/M 
Transferenc1as oe Pessoas F1s1cas 

- Não Específicas 
Transferências de Pessoas Físicas 

- Não Específicas 
Transferências oe Pessoas Prog. 

Assistência social - Principal 
TOTAL DE Transferências Corrente 

Outras Receitas Correntes 
Multas Administrativas, 

Contratuais e Judiciais 
Multas Aplicadas Pe1os Tribunais 

de Contas 
Multas Ap1icadas Pe1os Tribunais 

oe Contas 
Mu1tas Ap1icadas Pe1os Tribunais 

oe Contas - Dívida ativa 
Indenizações, Restituições.e 

Ressarmentos 
Restituiçõe~ .. 
outras Rest1tu1çQes 
outras Rest1tu1çoes 
outra~ Re~tituiçõe~ -.Principa1 
Indenmçoes,. Rest1 tu1 çoes e, . 

Ressarc1mentos - Espec1f1ca 
Indenizações- EsP,ecíficas para 

Estaaos/.DF/Municípios 
Indenizações- EsP,ecíficas para 

Estaâos/DF/Municípios 
Indenizações- Específicas para 

Estados/DF/Municígios - Princ. 
Restituições- EsP,ecíficas para 

,EstaQOS/DF/Muq1çípíos 
outras Rest1tu1çoes-EsP,ec1f1cas 

Estados/DF/Municípios 
Outras Restituições-Específicas 

Estados/DF/Municípios - Princ. 

ADE ASSESSORIA E PROC 
ONTADOR 

PREVISTA 

0,00 
64.810.800,00 

0,00 

80.000,00 

lU00,00 

lí.000,00 

1 

D I F E Rj E N ~ A 
ARRECADADA PARA MAIS PARA MENOS 

l.LB,11 
11.m.m,68 

m.m,11 

0,00 

i.m,11 

4U89,ll 

lU00,00 

lí.OOUO 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

- continua -



- continuação -

CÓDIGO 1 E s p E c I F I c A ç Ã o PREVISTA ARRECADADA 
1 D I F E RI E N ~ A 

PARA MAIS PARA ENOS 

1.9.9.0.00.0.0.00.00.00 Demais Receitas correntes 
1.9.9.0.99.0.0.00.00.00 Outras Receitas 
1.9.9.0.99.2.0.00.00.00 Outras Receitas - Financeiras 
1.9.9.0.99.2.1.00.00.00 outras Receitas - Financeiras -

. Principal H0.000100 m.mlog 1U84,91 
TOTAL OE outras Receitas corrent m.m,oo 261.908,n 

TOTAL DE Receitas Correntes ..... 12.110' 6001 00 8Un.m,j6 

2.o.o.o.oo.o.o.oo.00.00 Receitas de Capital 
2.2.o.o.oo.o.o.00.00.oo A1ienações de Bens 
2.2.1.0.00.0.o.oo.oo.oo Alienação de Bens Móveis 
2.2.l,j,00.0.0.00.00.00 A1ienacão de Bens Móveis e 

' semoventes 
2.2.l,j,00.1.0.00.00.00 A1ienação de Bens Móveis e 

semoventes 
2.2,l.j,00.1.1.00,00.00 A1ienaçáo de Bens Móveis e 

Semoventes - Principal 0100 211.100100 Lll.100100 
TOTAL DE A 11enações de Bens ..... 0,00 211.100100 

2.4.0.0.00.0.0.00.00.00 Transferências de capital 
2.4.l.0.00.0.0.00.00.00 Transferências da união e de suas 

Entidades 
2.4.1.8.00.0.0.00.00.00 Transferências da união 
2.4.1.8.10.0.0.00.00.00 Transferência de Convênios da 

união e de suas Entidades 
Transferências convênio da União 

sistema único de saúde 
2. 4 .1. 0.1.1.00.00.00 Transferências convênio da união 

sistema único de saúde - Princ. m.000,00 18U69,60 m.m,4o 
2. 4 .1. . ' .00.00.00 Transferência convênio união 

De~tiQadas P[og.de ~~ucação 
Transferencia Conven10 un1ao 

Destinadas Prog.de Educação -
outras Transferências de convênio 

m.000100 222.900,00 21.100100 

da união 
outras Transferências de convênio 

da união - Principa1 2.m.000,00 66U14 129 i.m.m,11 

~~SESSORIA E PROC JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

- continua -



- continuação -

CÓDIGO 1 E s p E c I F I c A ~ Ã o 

2.4.2.0.00.0.0.00.00.00 Transferências Estados e do 
Distrito Federal e de suas 

2.4.2.8.00.0.0.00.00.00 Transferências Estados, Distrito 

l.4.2.8.10.0.0.00.00.00 
Federai, e de suas Entidades 

Transferências convênio 

l.4.l.8.10.9.0.00.00.00 
Estados,oistr.Feder.suas 

Outras Transferências oe Convênio 
aos Estaoos 

2.4.l.8.10.9.1.00.00.00 Outras Transferências de Convênio 
dos Estados - Principal 

TOTAL DE Transferências de Capit 

TOTAL DE Receitas de Capital .... 

7.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas correntes 
7.1.0.0.00.0.0.00.00.00 Impostos, taxas e contribu~ôes de 

me Hori a 
7.1.2.0.00.0.0.00.00.00 Taxas 
7.1.2.1.00.0.0.00.00.00 Taxas peio Exercício Poder de 

Poiícia 
7.1.2.1.04.0.0.00.00.00 Taxa de Controie e Fiscaliza~ão 

Ambientai 
7.1.2.1.04.1.0.00.00.00 Taxa de controle e Fiscaliza~ão 

Ambiental 
7.1.2.1.04.1.1.00.00.00 Taxa de controle e Fiscaliza~ão 

Ambiental - Principal 
TOTAL DE Impostos, taxas e contr 

Receita de Serviios 
servi~os Adminis rativ9s,e . 

comerciais Gerais 
serviços Administrativ9s,e . 

comerciais Gerais 
serviços Administrativ9s,e . 

comerciais Gerais 
serviços Administrativos e 

comerciais Gerais - Principal 
TOTAL DE Receita de serviços .... 

CONASP CONTABIL: PROC 
e 

PREVISTA ARRECADADA 
1 D I F E RI E N ~ A 

PARA MAIS PARA MENOS 

400.000,00 
).0)0.000,00 

1.086.000,00 
U60.m,89 

686.000,00 

) • Q)Q '000 '00 2.m.OB,89 

0,00 
0,00 

)).6H,14 
)).6J4,14 

)L6J4,14 

m.000,00 
m.000,00 

m.m,20 
m.m,20 

168.821,20 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 
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CÓDIGO 1 E s p E c I F I c A ~ Ã o 

TOTAL DE Receitas correntes ..... 

900.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Deduções de Receita 
9)0.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Deduções do FUNDEB 
9)1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas Correntes 
9)1.1.0.0.00.0.0.00.00.00 Transferências correntes 
9)1.1.1.0.00.0.0.00.00.00 Transferências da união e de suas 

Entidades 
9)1.1.1.8.00.0.0.00.00.00 Transferências da un1ão -

9)1,/.l.8.01.0.0.00.00.00 
Específ1ca E/M 

Part1c1pação na Rece1ta da un1âo 
9)1.l.1.8.0l.i.0.00.00.00 cota-Parte do FPM - Cota Mensal 
9)1.l.l.8.0l.i.1.00.00.00 cota-Parte do FPM - Cota Mensal -

9)1.1.1.~.01.).0.00.00.00 
Pr1nc1pal 

Cota-Parte do Imposto Propriedade 
Territorial Rural 

9íl.1.l.8.0l.í.l.OO.OO.OO cota-Parte do Imposto Propriedade 
Territorial Rural - Princ. 

9)1.1.1.8.06.0.0.00.00.00 Transferência Fin ICMS -

9)1.1.1.8.06.1.0.00.00.00 
D~so~eração - ~c. Nº 81/96 

Transferenc1a F1nance1ra 

9)1.1.1.8.06.1.1.00.00.00 
ICMS-Desoneração-Lc. Nº 81/96 

Transferência Financeira 

9)1.1.2.0.00.0.0.00.00.00 
ICMS-Desonera~ào-Lc. Nº 81/96 -

Transferências os Estados e do 
Distrito Federal e suas Entidades 

9)1.1.i.8.00.0.0.00.00.00 Transferências dos Estados -
' . . Espe~ífica E/DF/M 

Participaçao na Receita dos 
Estados 

cota-Parte do ICMS 
cota-Parte do ICMS - Principal 
cota-Parte do IPVA 
cota-Parte do IPVA - Pr1ncipal 
cota-Parte do IPI - Municip1os 
cota-Parte do IPI - MuniciP,ios -

Principal 
TOTAL DE Transferências corrente 

CONASP CONTABIL ASSESSORIA E PROC 
CO DOR 

PREVISTA ARRECADADA 
1 D I F E 

PARA MAIS 
RI E N ~ A 

PARA ENOS 

m.000,00 m.m,H 

-4. 90UOO, 00 -UH.m,56 rn.m,H 

-1. 000100 -U91,04 m,o4 

-U00,00 0,00 U00,00 

-U20.000,00 -i.m.m,4o lOLfü,46 

-140.000,00 -W.461,~2 Ubl, 8i 

-6.000,00 
-6.J?0.600,00 

-6.m 10) 
-Ull.120,11 

86,0) 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 
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CÓDIGO 

990.0.0.0.00.0.0.00.00.00 
991.0.0.0.00.0.0.00.00.00 
991.).0.0.00.0.0.00.00.00 
991.).2.0.00.0.0.00.00.00 
991.).2.1.00.0.0.00.00.00 
991.l.2.1.00.1.0.00.00.00 

991.l.2.1.00.1.1.00.00.00 

991.).2.1.00.1.1.10.00.00 

991.).2.1.00.1.1.10.)).00 

991.).2.1.00.1.1.10.)).90 

991.l.0.0.00.0.0.00.00.00 
991.1.1.0.00.0.0.00.00.00 

991.7.l.8.00.0.0.00.00.00 

991.7.1.8.09.0.0.00.00.00 

991.1.1.8.09.l.O.OO.OO.OO 

991.1.1.8.09.l.l.OO.OO.OO 

7.í.0.00.0.0.00.00.00 

1 E s p E c I F I c A ~ Ã o 

TOTAL DE Receitas correntes ..... 

outr~s Deduções de Receita 
Receitas correntes 
Receita Patrimonial 
valores Mociliários 
Juros e correções Monetárias 
Remuneração de Depósitos .. 

Banca rios 
Remuneração de o~pqsitos . . 

Bancarios - Principal 
Remuneração de Depósitos de 

Recursos vincu1ados : Principal 
Rem. Dep. Bane. Rec V1nc. -

convênios : Principal 
Rem. oep. Bane. Rec vinc. -

conv. - outros - Principal 
TOTAL DE Receita Patrimonial .... 

Transferências Correntes 
Transferências da união e de suas 

Entidades 
Transferências da união -

Específica E/M 
Transferências de Recursos de 
Complementação da união ao FUNDEB 
Transferências de Co~plementação 

da Uniao ao FUNDEB 
Transferêncjªs de complementação 

da un1ao ao FUNOEB - Pr1nc. 
Transferências de outras 

Instituições Públicas 
Transferências de Outras 

Instituições Públicas -
Transf .Recur .do Fundo de 
Man.Desenv. da Educação Básica -

Transferências de Recursos do 
FUNDEB 

Transferências de Recursos do [ 
FUNDES - Principal 

ASSESSORIA E PROC 
OR 

PREVISTA 1 

o I F E RI E N ~ A 
ARRECADADA PARA MAIS PARA MENOS 

-6.)/0.600,00 -/.011.120,/l 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

-m.m,06 

-1U7U6 

62Ul 

1U7U6 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 
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CÓDIGO 

991.0.0,0.00,0,0,00,00.00 
991.4.0.0.00.0.0.00.00.00 
991.4.1.0.00.0.0.00.00.00 

991.4.1.8.00.0.0.00.00.00 
991.4.1.8.10.0.0.00.00.00 

992.4.1.8.10.9.0.00.00.00 

992.4.1.8.10.9.1.00.00.00 

1 E s p E e I F I c A ç Ã o PREVISTA ARRECADADA 
1 D I F E 

PARA MAIS 
RI E N ç A 

PARA MENOS 

TOTAL DE Transferências corrente 0,00 -m.m,61 

TOTAL DE Receitas correntes ..... 0,00 -rn. 201, 4) 

Receitas de capital 
Transferências de capital 
Transferências da união e de suas 

Entidades 
Transferências da união 
Transferência de convênios da 

união e de suas Entidades 
outras Transferências de convênio 

da Uni ão 
outras Transferências de convênio 

da união - Principal 
TOTAL DE Transferências de cap1t 

0,00 
0,00 

-J6í.714,29 
-m. 714i29 

m.714,29 

TOTAL OE Receitas de Capital',,' 0,00 
0,00 

-l6l.i14,29 
0,00 

TOTAIS 69.000.000,001 80.149.961,161 

Jucás, 31 de Dezembro de 2021. 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 



Governo Municipal de Jucás 
Consolidado 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021 

Em R$ 1,00 
CONASP Anexo 11, da Lei nº rno, de 17/0i/64. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

01 câmara Municipa1 de Jucá 

01 01. Câmara Muni ci pa 1 de JUcás 
Despesas correntes 
Despesas de capital 

TOTAL DE Câmara Municipal 

02 Secretaria Municipa1 de 

02 01. secretaria Municipa1 de go 
Despesas correntes 
Despesas de capita1 

TOTAL DE Secretaria Munici 

OJ Secret.Munic.de Adrninist 

OJ 01. sec. Munic.de Administra~ã 
Despesas correntes 
Despesas de capjtal . 
Reserva de cont1ngenc1a 

TOTAL DE Sec. Munic.de Adm 

Secretaria de Saude 

. Fundo Municipal de saude 
Despesas correntes 

esas de capital 

om Fundo Muni ci pa l d 

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA 
COM A REALIZADA 

A U T O R I Z A D A 
CRÉDITOS ORÇAMENTICRÉDITOS ESPÇCIAII 
E SUPLEMENTARES E EXTRAORDINARIOS T O T A L REALIZADA 

U61.664,Ll 
)l./OU) 

2.41U6U6 

i.m.01u1 
4U6UO 

1.174. ll9ill 

2.m.m,84 
U89.06U8 

m.000,00 

uo8.m,)2 

18.nü.610,)0 
/90.90UJ 

19.l/U/UJ 

U14.80U8 

0,00 2.J61.664,21 
0,00 )1.101,J) 

0,00 2.41J.J6),)6 

2.192. 69UO 
180,00 

2.19UB,80 

0,00 1.)29.016,11 1.)28.892,88 
0,00 4).)6),00 4).282,80 

0,00 1.)74.J/9,ll 1.í14.17í,68 

0,00 2.669.//2,84 
0,00 J.689.064,68 
0,00 1)0.000,00 

0,00 6.í08.8J7,í2 

2.609.68/,2/ 
J.m.06U8 

0,00 

6.m.nu1 

0,00 18.780.610,íO 18.780.J4),92 
0,00 790.968,lJ 190.8í6,9j 

0,00 19.í11.)78,6J 19.)71.202,8) 

0,00 J.614.801,88 J.614.798,87 

DIFERENÇA 

168.970,41 
)l.m,J) 

m.491,76 

m,B 
80,20 

20J,4) 

8U1 
o 00 

m.000:00 

m.08U7 

26U8 
111,LO 

m,n 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 
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UNIDADE OR~AMENTÁRIA 

Despesas de capital 

TOTAL DE secretaria de Ass 

Oí 02. Fundo Municipal de Assiste 
Despesas correntes 

TOTAL OE Fundo Municipal d 

Oí OL F. Munic. dos Dir. das cri 
Despesas correntes 

TOTAL DE F. Munic. dos Dir 

06 Secretaria Municipal de 

06 01. Fundo Municipal de Educaçã 
Despesas correntes 
Despesas de capital 

TOTAL DE Fundo Municipal d 

07 sec.Munic.Infraestrutura 

07 01. sec.Munic.rnfraestrutura e 
Despesas correntes 
Despesas de capital 

TOTAL DE sec.Munic.Infraes 

08 secretaria Municipal de 

secretaria de Desenvolimen 
Despesas correntes 

esas de capital 

08 02. 

CONASP CONTABILIDAD 
CONTA 

A U T O R I Z A O A 
CRÉDITOS OR~AMENTICRÉDITOS ESP~CIAII 
E SUPLEMENTARES E EXTRAORDINARIOS 

j0,108,00 0,00 

U4U09,88 0,00 

1.lí8.rn,n 0,00 

i.m.rn,n 0,00 

2.600,00 0,00 

2.600,00 0,00 

n.m.4íl,)í 
1.891.lll,82 

0,00 
0,00 

B.6/l.169,11 0,00 

9.119.811,?í 
1.118.661,86 

0,00 
0,00 

10.rn.m,61 0,00 

i. m. 677, 80 
221.229,)6 

0,00 

°'°º UOU07,16 0,00 

m.rn,77 2.000,00 
16.400,00 0,00 

m.m,77 2.000,ool 

ESSORIA E PROC 

TO T AL REALIZADA OIFEREN~A 

j0 .108, 00 j0 .101, IO 0,jO 

U44.909,88 U4U06,ll ),H 

l.lí8.rn,n 1.líl.íll,4) m,77 
1.ll8.0í6,L2 i.m.m,41 48L,77 

2.000 l 00 U10,4í 89,íí 

2.600,00 2.í10,4í 89,íí 

H.l8í.4íl,lí 
1.891.lll,82 

n.m.m,n 
1.891.614,62 

lll,B 
4) ,20 

B.6/l.169,17 B.676.914,84 214,j) 

9.119.8íl,7í 
1.118' 661, 86 

9.119.686,88 
l.11Ul4,lí 

164,87 
4 7, 71 

10.rn.m,61 10.rn.m,oJ m,18 

1.LBJ.617,80 
m.m,J6 

1.28l.6l7,96 
221.W,H 

1U4 
4,00 

U04.907,16 uo4.m,n 2 j, 84 

m.OJU7 
16.400,00 

m.m,77 
16.m,oo 

910,00 
20100 

m.rn,n m.m,17 m,oo 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 
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UNIDADE OR~AMENTÁRIA 

09 secretaria Munici.de cul 

09 01. Secretaria Munic.de Cultur 
Despesas correntes 
Despesas de capital 

TOTAL DE secretaria Munic. 

10 sec.Municipal de Esporte 

10 01. Sec.Municipal de Esporte e 
Despesas correntes 
Despesas de capital 

TOTAL OE Sec.Municipal de 

11 sec.Munic. Desenv.das As 

11 01. Sec.Munic. oesenv. Assoe. 
Despesas correntes 

TOTAL DE sec.Munic. Desenv 

12 Procuradoria Geral do Mu 

1L 01. Procuradoria Geral do Muni 
Despesas correntes 

TOTAL DE Procuradoria Gera 

Serviço Autônomo de Água 

CONASP CONTABILIDA 
CONTA 

A U T O R I Z A D A 
CRÉDITOS OR~AMENTICRÉDITOS ESP~CIAII 
E SUPLEMENTARES E EXTRAORDINARIOS 

m.ml6) 
i.m.ml97 

0100 
0100 

l.4B.HU2 0100 

m.m,n 
m.16)100 

0100 
0,00 

m.m,n 0,00 

m.m,10 0,00 

m.m,10 0,00 

19L.Oó7 ln 0,00 

19L.067,H 0,00 

U78.m ,J2 
n.m,ll 

n.m,os 
0,00 

2./H.lOí,47 Ll.B6,08 

80.00U67, 41 I B.B6,08I 

Jucás, 31 de Dezembro 

ESSORIA E PROC 

TO T AL REALIZADA OIFEREN~A 

m.ml6í 
i.111.ml91 

m.490161 
i.111.ml91 

92,00 
0100 

l.4B.18Ll62 l.4B.090l62 9L,OO 

40U17 )8 40l.W,97 4 n m.m,oo m.141,H B:og 

m.m,2s mJ)4,BB ll, 40 

m.m,10 m.m,10 )O, 00 

m.m,10 m.m,10 )0,00 

BL.067,H B2.06ó,Ll 1,10 

BL.067,H rn. 066, 21 1,10 

2.699.m,40 
n.m,ll 

2.699.m,40 
n.478,ll 

0,00 
0,00 

2. m.241,)) 2.?n.241,)) 0100 

86.026.m,491 8).m.m,011 m.m,42 

de 2021. 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Jucás 
consolidado 

Anexo 16, da Le1 nº mo, de ll /OJ/64. 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021 
Em R$ 1,00 

DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA 
CONASP 

A U T O R I Z A Ç Õ E S MOVIMENTO DO EXERCÍCIO 

!
QUANTIDADE 1 VALOR DA SALDO ANTERIOR 1 

L E I 5 Nº E DATA EMISSÃO DISCRIMINAÇÃO EM CIRCULAÇÃO EMISSÃO RESGATE 

'SALDO P/ EXERC SEGUINTE 

1 QUANT. 1 VALOR 

DÍVIDA FUNDADA I 
CONTRATOS 

INSS-LEI 1).496/ 
i.m.m,B 100.000,00 i.m.m,B PARCELAS - SEAF 100.000,00 

PRECATORIOS - SE 0,00 m.940,4) 0,00 m.940,4) 
INSS-LEI )22/200 

PARCELAS - SEAF 0,00 12.m.m,91 2.474.497,08 9.m.m,s9 
PARCELAMENTO DO 0,00 ]6.877,)6 ]6.817 )6 0,00 
PARCELAMENTO DO 20.71UB,82 0,00 968.B6:70 19.74ó.119,12 
PARCELAMENTO DO 1.íl/9.21U9 0,00 99.W,04 979.967,2) 

nm.m,94 

Jucás, 31 de Dezembro de 2021. 

CONASP CONTABIL 
co 

SSESSORIA E PROC 
OR 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 



BALANÇO GERAL 
GovernQ Municipal de Jucás EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021 
canso 11 dado Em R$ 1, 00 

Anexo 17, aa Lei nº mo, ae 17 /OJ/64, CONASP 
DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FLUTUANTE 

T Í T U L O S 

RESTOS A PAGAR 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - 2011 - FMS 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - 2010 - FME 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - 1016 - FMS 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - 2016 - FMAS 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - 1016 - SEGOV 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - 1016 - SEINFRA 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - 1016 - SEJUV 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - 1017 - FME 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - 2011 - FMS 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - 2011 - SEGOV 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - 201/ - SEAF 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - 1011 - SEINFRA 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - 201/ - SAS 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - 201~ - FME 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - 2019 - FME 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - 1019 - SEGOV 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - 1019 - SECULT 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - 1019 - SEINFRA 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - 2019 - SEJUV 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - 1019 - PGM 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - 1010 - FME 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - 1010 - FMS 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - 2020 - FMAS 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - 2020 - SEGOV 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - 2020 - SEAF 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - 2020 - SECULT 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - 2020 - SMDA 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - 2020 - SEINFRA 

STOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - 2020 - SEJUV 
RE A PAGAR NÃO PROCESSADOS - 1010 - SAS 
RESTOS AGAR NÃO PROCESSADOS - 2011 - FME 
RESTOS R NÃO PROCESSADOS - 2021 - FMS 
RESTOS P NÃO PROCESSADOS - 2021 - SEGOV 
RESTOS ~ PAGA ·o PROCESSADOS - 2021 - SEAF 
RESTOS A GAR ROCESSADOS - 1011 - SECULT 

ESTOS A P AR NÃ CESSADOS - L021 - SEINFRA 
RESTOS A PA NÃO SSADOS - L0Ll - SEJUV 
RESTOS A PAGA PROCE S - L01) - FMS 
RESTOS A PAGAR OCE O - 2016 - FME 

1 

SALDO DO 1 MOVIMENTO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR INSCRI~ÃO 

0,00 
0,00 
0,00 
o' 00 
0,00 
0,00 
0,00 

14.m,oo 
11.m,~1 
5.m,oo 

12'928100 
6U9l, 81 m,oo 

o 00 
m:oo 

j0,000,00 
1.m 90 

m.m:~6 
uoo' 00 

401,1) 
n.m,06 
B.ll0,06 

m,oo 
2.m,74 

jOQ,00 
10) '00 

U90,00 
620,00 
500' 00 m,oo 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,06 

1.690.6l9,)4 

0,06 
1.690' 629' )4 

20.691,61 
m,10 i.m,oo 

14.961,64 
100 00 

w.m:B 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

564.867;B i. m. 841, J4 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.0H.988,8) 
11.409,H 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 6.m'io 

196.m:rn m,oo 
IU00,00 
UI0,00 
U00,00 

11.m,oo 
0,00 
0,00 

EXERCÍCIO 
BAIXA 

0,06 
1.690.629,)4 

10.691,62 
m,10 

U80,00 
14.961,64 

100 00 m.m:B 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

m.867;B 
l.47U41,)4 

0,00 
0,00 

lU00,00 
0,00 
0,00 

l.OIU45,91 
IO.m,8/ 

m,oo 
i.m,74 

)00 '00 
101,00 

U90,00 
m,oo 
)00' 00 
401,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,06 

1.690.629,14 

1 

SALDO PARA 
EXERC SEGUINTE 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

14.816,00 
11.m,~1 
UI0,00 

12.928,00 
61.89l,81 m,oo 

o 00 
100:00 

)0.000,00 
1.m 90 

m.m:~6 
U00,00 

401,11 
9.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

6.m'20 
m.m:10 m,oo 
)/. )00' 00 
i.H0,00 
U00,00 

1U80,00 
0,00 
0,00 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 
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- continuação -

TÍTULOS 1 

SALDO DO 1 

EXERCÍCIO ANTERIOR 

20.691,62 
m,10 

i.m,oo 
14.96),64 

200 00 
w.m:J6 
B.142,)l ).m,oo 
42.499,00 
i.m B 

46].] 8Ú9 
10.118,10 
U00,00 

B.m,69 
Ul0,01 
2.600,00 

i.m.m,68 
U4UO 
Lm,86 

0,01 
19.)001 00 
28.880,00 
7' 19) 100 
U00,00 
U00,00 

2.14U90, 70 
m.m,99 

7),00 
3).894, 6) 
9.m,oo 
l.484,00 
7.819,00 
i.m,n 

14.011,3) 
0,00 

10.J24,90 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

CONASP CONTABILIDA ASSESSORIA E PROC 
CONT DOR 

MOVIMENTQ DO 1 

INSCRI~AO 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1).000100 
0,00 
0,00 
0,00 

12.fü,06 
B.m,06 m,oo 

0,00 
2.m,74 

J00,00 
10) 1 00 

3.m,oo 
620,00 
jQQ 100 
40) 100 

2.6íl.409,]4 
m.m,92 
11.118,04 
IU04,49 
B.02l /j 

m.m:n 
U2),00 

)Q.461,49 

EXERCÍCIO 
BAIXA 

20.691,62 
m,10 i.m,oo 

14.96),64 
200 00 

Ho.m:B 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 m.m:n 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 100 

i.m.841,)4 
L.272,00 

0,00 
0,00 

19.m,oo 
42.680,00 

0,00 
U00,00 
U00,00 

l.72U41,60 
m.m,B m,oo 
n.m,H 
ll.B7,l4 
].]84, 00 
UOI, 00 
U63,31 

10.m,3) 
jQQ 100 

10.m,H 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

SALDO PARA 
EXERC SEGUINTE 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

2.BU3 
39.142,)l ).m,oo 
42.499,00 
UH 23 

102.m:s6 
10.118,10 
U00,00 

B.m,69 
Ul0,01 
2.600,00 

41.1)4,14 
l.3ó9,80 
U6U6 

0,01 
0,00 

U00,00 
7.19),00 
U00,00 

o 00 
rn.OOÚ6 
114. 18U2 

0,00 
4.08),)6 

0,00 
0,00 

2.m,00 
U00,00 
4.180,00 

o 00 
m:,2 

2.m.409,14 
m.m,n 
11.ll8,04 
)9.904,49 
23.on n m.m:11 
3.m,oo 

30.m,49 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 
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T Í T U L O S 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS · 2021 · SEDAC 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS · 2021 · SEINFRA 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS · 2021 · SEJUV 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS · 2021 · PGM 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS · 2021 · SAS 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS · 2021 · FMMA 

TOTAL DE RESTOS A PAGAR 

DEPÓSITOS 

Renaimentos ae Aplicações · CMJ 
ALDAIRTON CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADO · FME 
ARAJARA PARK · FME 
ARAJARA PARK · FMS 
ARAJARA PARK · FMAS 
ARAJARA PARK · SAAE 
ARAJARA PARK · SEAF 
ARAJARA PARK · SEINFRA 
ARAJARA PARK · PGM 
ARAJARA PARK · SAS 
ASSOC INTERMUNICIPAL DOS AGENTES COMUNIT · FME 
ASSOC INTERMUNICIPAL DOS AGENTES COMUNIT · FMS 
BANCO DO BRASIL S.A · CMJ 
BANCO DO BRASIL S.A · FME 
BANCO DO BRASIL S.A · FMS 
BANCO DO BRASIL S.A · FMAS 
BANCO DO BRASIL S.A · SEGOV 
BANCO DO BRASIL S.A · SEAF 
BANCO DO BRASIL S.A · SMDA 
BANCO DO BRASIL S.A · SEINFRA 
BANCO DO BRASIL S.A · PGM 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL · CEF · CMJ 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL · CEF · FME 

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF - FMS 
CA ECONOMICA FEDERAL - CEF - FMAS 
CAIXA OMICA FEDERAL - CEF - SEGOV 
CAIXA O CA FEDERAL - CEF - SEAF 
CAIXA E OM FEDERAL · CEF - SMOA 
CAIXA ECO MICA ERAL - CEF - SEINFRA 
'-AIXA ECONO CA F AL - CEF - PGM 

CAIXA ECONOM FEDE - CEF - SAS 
CAUÇAO - SEAF 
Faltas - FME 

1 

SALDO DO j 
EXERCÍCIO ANTERIOR 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

MOVIMENTQ DO 1 

INSCRIÇAO 

o 80 
206.m:11 

1.000,00 
jQ8 J 00 

~U6l,Ll 
U00,00 

EXERCÍCIO 
BAIXA 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

SALDO PARA 
EXERC SEGUINTE 

o 80 
m.m:n 

1.000 J 00 
rn8,oo 

84.m,n 
2.000,00 

l.46).981,81 8.807.062,18 10.8)1.782,84 ).419.267,1) 

2,18 
0,00 

l.Ol0,)0 
m,oo 
H,80 
o 00 

m:20 
o 00 

H:so 
) ) J 80 
o 00 

m:oo 
0,00 

1.024 J)) 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

B.989,JO 
6.m,8) 

BU2 
2.m,n 
l.fü,)1 

919,n 
2.m,n 
l.W,01 

m,08 
0,00 
0,00 

U44 79 
m.m:s9 

).Gl0,10 
880,90 
229,80 
m,B 
l46, 8) 
m,80 
9) l) 

rn:20 
m 56 un'oo 

m.m:n 
i.m.m,62 

m.m,4o 
1Ul4,% 
U97 ,04 n. 284, B 

21.948,)9 
)).249,B 
U64, l2 

21.994 4) 
ll4.QH:)9 
BJOl,69 
).8Jl,l6 

2UH,96 
B.40l,)1 
11.))6,j6 
n.m,01 
6.210,0) 
8.m,H 

10) 100 
Ull ,28 

U46 91 
m.180:89 

6.fü,40 
i.m,9o 

m,60 
191,)0 
m,O) 
229,80 
Bl,)) 
189,00 m H 

u94'00 
m.m:n 

1.424. lo4,L1 m.m,4o 
1Ul4,% 
U9l ,04 

2U84 ,)5 
21.948,)9 
)).249,B 
U64, 72 

21.994 4) 
m.m:s8 
90.m,s1 
Ul9,19 

H.108,41 
u.m,n 
n.m,14 
ll.981,82 
l.fü,06 
U79,l4 

lO) J 00 
l.917 ,28 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

9):/) 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

m:94 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

16.765,01 
9.109,lJ 

m,B 
UB,is 
i.m ,2) 
l.lOUO 
2.122,48 

0,00 
i.m,n 

0,00 
0,00 
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T Í T U L O S 

Faitas - FMS 
Faitas - FMAS 
Fa 1tas - SEGOV 
Fa 1tas - SECULT 
Faitas - SMDA 
Faitas - SEINFRA 
Faitas - SEJUV 
Faltas - SAS 
INSS - FOLPAG - FME 
INSS - FOLPAG - FMS 
INSS - FOLPAG - FMAS 
INSS - FOLPAG - SEGOV 
INSS - FOLPAG - SEAF 
INSS - FOLPAG - SECULT 
INSS - FOLPAG - SMDA 
INSS - FOLPAG - SEDAC 
INSS - FOLPAG - SEINFRA 
INSS - FOLPAG - SEJUV 
INSS - FOLPAG - PGM 
INSS - FOLPAG - SAS 
INSS lJº SALÁRIO - FME 
INSS lJº SALÁRIO - FMS 
INSS lJº SALÁRIO - FMAS 
INSS lJº SALÁRIO - SEAF 
INSS 1)0 SALÁRIO - SMOA 
INSS 1)0 SALÁRIO - SEINFRA 
INSS 1) 0 SALÁRIO - SEJUV 
INSS lJº SALÁRIO - PGM 
INSS lJº SALÁRIO · SAS 
INSS Contribuiçao Individuai - FME 
INSS Contribuiçao Individuai · FMS 
INSS contribuiçao Individual · FMAS 
INSS Contribuiçao Individuai . SEGOV 

ss contribuiçao Individuai · SEAF 
IN ontribuiçao Individual - SMDA 
INSS (O ibuiçao Individual - SEINFRA 
INSS Contr' içao Individual - SEJUV 
INSS Con r' . o Individual - SAS 
INSS Ter e i ri - FMS 
JNSS Terce izao - ECULT 
INSS Tercei · zao - FRA 
INSS.. . · CMJ 
INSS.. . - SAAE 
INSS ... - SEAF 

1 SALDO DO 1 MOVIMENTQ DO 1 EXERCÍCIO SALDO PARA 
EXERCÍCIO ANTERIOR INSCRI~AO BAIXA EXERC SEGUINTE 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

°'°º 0,00 
0,00 
o 00 

9U44'99 m.m:n 
4.100,4/ 
6.9H,82 

B.0)4, 76 
U82,94 
/.OH, )8 
1.)82,94 

íO.OB,44 
U44,l4 
U61,14 
6.)44' 91 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0100 

l.W, lL 
46,7) 
0,00 
o 00 

m:61 
2.m,J6 

0,00 
1.04U7 
í.2B,í0 

24.112,)í 
iuol,9i 

0,00 
6 '01í' 60 

1.686.41),61 

4l.m,n 41.0JO,n 0100 
ml67 ml67 0100 
146166 146166 0100 
m,67 m,67 0,00 

j,H0,62 J.H0,62 0,00 
2U41,02 2U41,02 0,00 

m,66 806,66 0,00 
/J,B B,B o 00 

1.848.00/,92 i.m.on,49 m.m:42 
m.6í4,í8 i.m.m,4J 4U9/ ,88 
49.)0f ,91 49.402,61 4.m,n 
í9.m,69 61.m,1) 4.fü,)6 
8U61,64 92.886, 61 7.)29,79 
lJ.049,04 B.489,)6 1.142,42 
49.810,0í íl.921, 6J 4.98),80 
1U96 16 12.969 41 UlO,B 

199.840: lO m.m:B 16.961,41 
11.GB,B 10.fü,OJ i. rn, 94 
1U02, 61 16.fü,62 UlO,B 
)J.890,J6 )U06,10 í.m,11 
90.199,)6 90.199,J6 0,00 
20.946,82 20.946,82 0,00 

66)' í) 66)' )) 0,00 
l.fü,6j l.8J),6j 0,00 
1.891,1) 1.891, 1) 0,00 
UB,í2 UB,í2 0,00 
m,B m,B 0100 
644,7) 644,7) 0100 
942,)6 942, )6 o 00 

).676, 40 Ull,40 99:00 
Ul8,00 4.rn, 12 0,00 

294,80 Hl,íí 0,00 
m,20 m,20 o 00 
18/,00 11, 00 m:oo 

i.m,60 1.660' 27 o 00 
4.m,B 6.m,09 m:so 

166,6í 46,20 120,4) 
664, 14 1.111,61 0100 

0,00 o 00 í.B),)0 
91.7J8,97 m.m:n 0,00 
í0.711 jQ í0.171 )0 2).901,92 

m.m:10 m.m:10 0,00 
18.014,lí ií.64l,21 8.í01,)4 

0100 0,00 1.686.41í16l 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
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TÍTULOS 

IRRF FOLPAG - FME 
IRRF FOLPAG - FMS 
IRRF FOLPAG - FMAS 
IRRF FOLPAG - SEGOV 
IRRF FOLPAG - SECULT 
IRRF FOLPAG - SMDA 
IRRF FOLPAG - SEDAC 
IRRF FOLPAG - SEINFRA 
IRRF FOLPAG - SEJUV 
IRRF FOLPAG - PGM 
IRRF FOLPAG - SAS 
IRRF RETIDO NA FONTE - CMJ 
IRRF RETIDO NA FONTE - FME 
IRRF RETIDO NA FONTE - FMS 
IRRF RETIDO NA FONTE - SAAE 
IRRF RETIDO NA FONTE - SEGOV 
IRRF RETIDO NA FONTE - SECULT 
IRRF RETIDO NA FONTE - SMDA 
IRRF RETIDO NA FONTE - SEINFRA 
IRRF RETIDO NA FONTE - SEJUV 
IRRF RETIDO NA FONTE - SAS 
ISSQN - FME 
ISSQN - FMS 
ISSQN - FMAS 
ISSQN - SAAE 
ISSQN - SEGOV 
ISSQN - SECULT 
ISSQN - SMDA 
ISSQN - SEINFRA 
ISSQN - SEJUV 
ISSQN - SAS 
Pensao Alimentícia - CMJ 
Pensao Alimentícia - FME 
Pensao Alimentícia - FMS 

sao Alimentícia - SEAF 
Pen Alimentícia - SEINFRA 
SINDGU S-CE SINO DOS AGENTES MUNICIPA - SMDA 
SINDGUAR CE SINO DOS AGENTES MUNICIPA - SEINFRA 
SINDICA D ERVIDORES PÚBLICOS MUNICI - FME 

INDICAT DOS IDORES PÚBLICOS MUNICI - FMS 
DICATO S SER ORES PÚBLICOS MUNICI - FMAS 

SI~OICATO D SERVI ES PÚBLICOS MUNICI - SEAF 
SINDICATO DOS ERVIDO PÚBLICOS MUNICI - SECULT 
SINDICATO DOS S VID ÚBLICOS MUNICI - SMDA 

1 

SALDO DO 1 

EXERCÍCIO ANTERIOR 
MOVIMENTQ DO 1 

INSCRI~AO 

m.4JU6 m.ooo,n 
m,6J 

69.111,29 
7.840,68 

10.146,9) 
9.984,92 

B.011,06 s.m,s1 
B.m,Bl 
ll.9B 42 

112.m:16 
Oí7.L98,)7 
99.484,90 
H.fü,14 

41,84 
16.6ll,l9 

líUB 
10.m,20 

108,42 
m,26 

20.m,86 n.m,22 
U62,íl 
8.144,40 

91Ul 
B.B0,14 
1.786' bJ 

11 .m,s1 
6.012,B 
4.m,12 9.m,oo 

4U99,68 m,oo 
U00,00 
U89,00 

m,oo 
).fü,46 

8Ul6,10 
1.m,00 
Lm,10 

m,rn 
m,% 

U06,00 

EXERCÍCIO 
BAIXA 

SALDO PARA 
EXERC SEGUINTE 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

UOí, 14 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

m:10 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
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1 SALDO DO 1 MOVIMENTQ DO 1 EXERCÍCIO SALDO PARA 
T Í T U L O S EXERCÍCIO ANTERIOR INSCRIÇAO BAIXA EXERC SEGUINTE 

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI - SEINFRA 0,00 2.HUO U4í,80 0,00 
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI - PGM 0,00 181 J íO 181,íO 0,00 
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI - SAS o 00 m,60 m,60 o 00 
SINDICATO TRAB EM AGUA ESGOTO E MEIO - SAAE m;62 1.640106 1.761,H B6)1 
SINDSAUDE-SIND DOS EMPREG.ESTAB.DE SERV. - FMS 1.410,48 4.180,00 4.682,98 901,íO 

TOTAL DE DEPÓSITOS U7U02,18 U79.L06,B 10.161.m,gj 1.986' 646, í4 

CONTAS PENDENTES CREDORAS 

PENDENCIA - SEAF m.600,00 0,00 0,00 121.600100 

TOTAL DE CONTAS PENDENTES CREDORAS 121.600100 0,00 0,00 121.600100 

TRANSF. DE UNIDADES GESTORAS EXTERNAS 

DEVOLUÇÃO DE DUODÉCIMO - SEAF 0,00 220.m,os m.m,os 0,00 

TOTAL DE TRANSF. DE UNIDADES GESTORAS EXTERNAS 0,00 no.m,08 m.m,os 0,00 

Jucás, 31 de Dezembro de 2021. 

CONASP CONTABIL E ASSESSORIA E PROC JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
co ~ADOR Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCÃS 
ANÁLISE DOS CRÉDITOS ADICIONAIS 

Exercício Financeiro 2021 

~-ª-~_f>~-·-··· ..... "·-·· ---··- ........ i··- ···--·····-..!!IP~ -·····--····-............ , .................................... r ........................... _ ...... JF.~~tla! ............................................................... -·· ........... , -·- ............................. . 
Nro i Data 1 Lei. 1 Suplementar : Cr. Especial ; Extraordinário i Por Anulação i Por Excesso 1 Superávlt 

ºº-°º~(?.~----- .2-4.'i~rl .. _____ o_q?.~~2~ ........... .?.:~2-2-:?..0 .. ~~----- _ _ _____ .......... -------------·-··-. . .. _____ ?:~_2_2-.:?º5,t)?................ ---- _ .......... __ .............. . 
OOO_o?!.? ~----·---Q 1. '!!'f. .. ____ g°-282-!2-.9 _______ ~_o-~:?_!~.g_o_ . .. ...... ___ ...... . .... ... ... . ...... ... _ .. _ .. _ _. _ .... .. ...... 7..0~ .. : 6.!.~ ·°-.0 .. ... __ . .. .. . ... ____ ....................................... . 
00003/21 01/mar 00282120 1.137.766,00 1.137.766,00 

··~-·-.-·-·· ------·-·- ······-·-···--· --.---·· ...... ····- ---·-·········-----·· . .,_, ___ ,. ·-·-· ··--···--·····--.·- ··-··· --··· .... ., ... _. ___________ """ ·-····-·. ---· ·····-·········----··----- ···---· -··-··-···-·-•«• -·-······ . - -···-····-···-·····- -···•«• ·-· ··-·· ··-~···· ............ _ ......... ·-···· .. --··· •..•. 

03001/21 31/mar 00282/20 6.078,21 6.078,21 
·-·· ·- - -·······-·-··· ·--··-·---···- ·- .. ···--·- .. ·--···------.. ·· -·····---·-·-···--·"·--· --- ··--··-·····---····· •.... ··--·--·- ·- - ·- ·-· -· ····""---~ .... -·---· _ ...... ., .. -·. -· -·- ... --·--······-·-··--·-· ·-- ····---·····-···-·---· ·--.. ··~·····- ... ·---·· -·-···· ............ -- --- -···--· ....... . 

00004/21 01/abr 00282/20 513.387,00 513.387,00 
···-··- ··-·--·-·-----·-----·---- ····-----·--·--·-~-··-·--··-···-·----.. ···-----·-·--"·····--········ "" --·- ··--·-·--·····-··- .. ---·-- __ •.. ,. ............... ····--·-· -----· ·--. ---··--- ---...... -~· .. ··- ----···---·---- ----··- ·-----·. ·------.-·- ---·---·----·----·"' ···--·--··- .............. ·-···-··--·-

Total Créditos Adicionais 35.803.699,61 26.000,00 18.803.196,12 15.463.153,49 1.563.350,00 

PCG-2021 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

DECRETO Nro 00001/21, de 04 de Janeiro de 2021 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Jucás , o crédito suplementar 
no valor de R$ 2.922.205,56 (Dois Milhões, Novecentos e 
Vinte e Dois Mil, Duzentos e Cinco Reais e cinquenta e 
seis Centavos) para reforço de dotação(ões) 
orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Jucás no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00282/20 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 2.922.205,56 (Dois 
Milhões, Novecentos e vinte e Dois Mil Duzentos e cinco Reais e cinquenta e 
seis Centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$2.922.205,56 (Dois Milhões 1 Novecentos e vinte e Dois Mil, 
Duzentos e cinco Reais e cinquenta e seis Centavos), através de ANULAÇÃO de 
dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal 
nro. 4.320/64, conforme discriminação constante no anexo II que é parte 
integrante do presente instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Jucás, em 04 de Janeiro de 2021 

EDSONRIVA SOUZA C 
Prefeito 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00001/21 de 04 
de Janeiro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3 . 1. 90 . 11. 00 
1001000000 

câmara Municipal de Jucás 
Desenvolvimento e Manutenção das 
Atividades do Legislativo 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recurso ordinário 

Anul.dotação 

TOTAL câmara Municipal de Jucás 
PARA: 

04 01. 
10 122 0002 2.012 

3 . 1. 90 . 04 . 00 
1211000000 

3.3.90.36.00 
1211000000 

10 122 0002 2.013 
3.3.90.39.00 

1211000000 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades 
Administrativa da secretaria de saúde 
contratação por tempo determinad9 
Receita de Imposto e Trans. - saude 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
Manutenção da casa de Apoio 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

05 01. 
08 243 0020 2.027 

3.3.90.36.00 
1001000000 

secretaria de Assistência social 
Funcionamento do Conselho Tutelar 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recurso ordinário 

Anul.dotação 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1001000000 Recurso ordinário 
Anul.dotação 

TOTAL Secretaria de Assistência social 
PARA: 

06 01. 
12 122 0002 2.040 

3. 1. 90. 91. 00 
1111000000 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção da secretaria de 
Educação 
Sent~nças judiciais 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul .dotação 

13.365,56 

13. 365' 56 

24.010,00 

4.610,00 

33.001,00 

61.621,00 

201,00 

4.000,00 

4.201,00 

2.609.905,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00001/21 de 04 
de Janeiro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

12 361 0013 2.041 Coordenação e manutenção da rede de 
Ensino Fundamental - FUNDEB 40% 

3.3.90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
1113000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Anul.dotação 
12 366 0014 2.060 Remuneração dos profissionais da 

educação de jovens e adultos-FUNDEB 60% 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1112000000 Transferencias do FUNDEB-impostos 70% 
Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

07 01. 
15 452 0025 2.069 

3.3.90.92.00 
1001000000 

Sec.Munic.Infraestrutura e obras urbanas 
Manutenção e conservação de Limpeza e 
coleta Sistemática de Lixo 
Despesas de exercícios anteriores 
Recurso ordinário 

Anul .dotação 

TOTAL sec.Munic.Infraestrutura e obras urba 
PARA: 

10 01. sec.Municipal de Esporte e Juventude 
27 812 0029 1.028 construção de campos de Futebol 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1510000000 outros Convênios da União 

Anul.dotação 

TOTAL sec.Municipal de Esporte e Juventude 

TOTAL GERAL 

Jucás, 04 de Janeiro de 2021. 

EDSONRIVA SOUZA C 
Prefeito 

23.100,00 

8.010,00 

2.641.015,00 

2.003,00 

2.003,00 

200.000,00 

200.000,00 

2.922.205,56 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00001/21 de 04 
de Janeiro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

DE: 

03 01. 
04 122 0002 2.009 

3.3.90.35.00 
1001000000 

Sec. Munic.de Administração e Finanças 
Gestão e Manutenção das Ativ. da Sec. 
de Administração e Finanças 
Serviços de consultoria 
Recurso ordinário 

TOTAL sec. Munic.de Administração e Finança 
DE: 

04 01. Fundo Municipal de saúde 
10 122 0002 2.012 Gestão e Manutenção das Atividades 

Administrativa da Secretaria de saúde 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1211000000 Receita de Impo-sto e Trans. - saúde 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 

05 02. 
08 244 0019 2.033 

3.3.90.39.00 
1001000000 

Fundo Municipal de Assistencia Social 
Bloco de serviço de Proteção social Espe 
cial de Média e Alta complexidade 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recurso ordinário 

TOTAL Fundo Municipal de Assistencia Social 
DE: 

06 01. 
12 122 0002 2.040 

3.3.90.39.00 
1111000000 

12 361 0013 2.041 

3.1.90.04.00 
1115000000 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção da secretaria de 
Educação 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

coordenação e manutenção da rede de 
Ensino Fundamental - FUNDEB 40% 
contratação por tempo determinado 
Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAF 

EDSONRIVA S ZA CUNHA 
Prefeito 

VALOR (R$) 

13.365,56 

13. 365' 56 

61.621,00 

61.621,00 

300,00 

300,00 

300.000,00 

20.000,00 



DOTAÇÃO 

3.3.90.30.00 
1115000000 

3.3.90.92.00 
1113000000 

12 361 0013 2.042 

3 . 1. 90 . 11. 00 
1114000000 

3 .1. 90. 92 . 00 
1112000000 

12 361 0013 2.043 

3.3.90.30.00 
1111000000 

12 361 0013 2.044 

3.3.90.30.00 
1122000000 

12 361 0013 2.045 

4.4.90.52.00 
1111000000 

12 361 0013 2. 046 

3.3.90.39.00 
1113000000 

12 361 0015 1.006 

4.4.90.51.00 
1111000000 

12 361 0015 1.007 

4.4.90.51.00 
1120000000 

12 361 0015 2.049 

4.4.90.52.00 
1111000000 

ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 02 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00001/21 de 04 
de Janeiro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

Material de consumo 
Transf. do FUNDEB 30%-Comple. união-VAAF 

Despesas de exercicios anteriores 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Remuneração dos prof. do magistério da 
rede de Ens. Fundamental - FUNDEB - 60% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transf. do FUNDEB 70%-comple. união-VAAF 

Despesas de exercicios anteriores 
Transferências do FUNDEB-impostos 70% 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental -
FME 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Manut do Prog Nacional de Alimentação 
Escolar - Fundamental 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

Aquisição de ônibus do caminho da 
Escola 
Equipamentos e material permanente 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Ampliação e manutenção do transporte 
escolar do Ensino Fundamental 
outros serv. de terc. pessoa juridica 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

construção, ampliação e reforma de 
quadras esportivas das unidades escolare 
obras e instalações 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

construção, Reforma e Ampliação de 
unidades Escolares 
obras e instalações 
Transferência do salário-Educação 

Aquisição de eq~ipa~e~to~ e mobiliários 
para as escolas mun1c1pa1s 
Equipamentos e material permanente 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

80.000,00 

1. 700,00 

769.000,00 

9.999,00 

90.000,00 

300.000,00 

150.000,00 

350.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

60.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 03 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00001/21 de 04 
de Janeiro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

12 362 0014 2.050 Transporte escolar dos alunos do Ensino 
Médio 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1125000002 Transferência de convênio-Estado/Educaçã 

12 365 0016 2.059 Ampliação e Manutenção do Transporte 
Escolar do Ensino Infantil 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1113000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

1123000000 Transferência de Recurso do PNATE 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

07 01. 
04 122 0002 2.066 

3.3.90.30.00 
1001000000 

sec.Munic.Infraestrutura e obras urbanas 
Gestão e manutenção da secretaria de 
Infraestrutura e obras urbanas 
Material de consumo 
Recurso ordinário 

TOTAL sec.Munic.Infraestrutura e obras urba 

TOTAL GERAL 

Jucás, 04 de Janeiro de 2021. 

180.316,00 

70.000,00 

60.000,00 

2. 641. 015 '00 

205.904,00 

205.904,00 

2.922.205,56 



ceará 
Prefeitur~ Municipal de Jucás 

DECRETO Nro 00002/21, de 01 de Fevereiro de 2021 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Jucás , o crédito suplementar 
no valor de R$ 704.679,00 (Setecentos e Quatro Mil, 
seiscentos e setenta e Nove Reais) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Jucás no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00282/20 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 704.679,00 
{Setecentos e Quatro Mil, Seiscentos e Setenta e Nove Reais) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$704.679,00 (Setecentos e Quatro MilJ Seiscentos e Setenta e Nove 
Reais), através de ANULAÇÃO de dotações orçamentarias, de acordo com o inciso 
III, do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme discriminação constante 
no anexo II que é parte integrante do presente instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Jucás, em 01 de Fevereiro de 2021 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00002/21 de 01 
de Fevereiro de 2021, autorizado pela LEI 
00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

PARA: 

02 01. 
04 122 0002 2.003 

3 . 1. 90. 04 . 00 
1001000000 

secretaria Munici~al de governo 
Gestão e manutençao das atividades da 
secretaria Municipal de Governo 
contratação por tempo determinado 
Recurso Ordinário 

Anul .dotação 

TOTAL secretaria Municipal de governo 
PARA: 

03 01. 
28 843 0000 2.010 

4. 6. 90. 71. 00 
1001000000 

Sec. Munic.de Administração e Finanças 
Amortização da Dívida Contratada 
Principal da dívida contratual resgatado 
Recurso ordinário 

Anul.dotação 

TOTAL sec. Munic.de Administração e Finança 
PARA: 

04 01. 
10 122 0002 2.012 

3.1.90.04.00 
1211000000 

10 302 0010 2.019 

3.3.90.40.00 
1211000000 

10 305 0012 2.023 

3.3.90.30.00 
1214000000 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades 
Administrativa da secretaria de saúde 
Contratação por tempo determinado 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
Manut. das Atividades da Média e Alta 
complexibilidade Amb. e Hospitalar 
serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
Manut. dos serv. de vigilância em saúde 
(Sanitária,Epidemiolog1ca e Ambiental) 
Material de consumo 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul .dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Saúde 
PARA: 

05 01. 
08 122 0002 2.024 

3. 3. 50. 41. 00 
1001000000 

secretaria de Assistência social 
Gestão e manutenção dos serviços admin 
da secretaria de Assistência Social 
contribuições 
Recurso ordinário 

Anul.dotação 

VALOR (R$) 

29.010,00 

29.010,00 

346.000,00 

346.000,00 

100.000,00 

2.171,00 

2.050,00 

104.221,00 

1.146, 00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00002/21 de 01 
de Fevereiro de 2021, autorizado pela LEI 
00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1001000000 Recurso ordinário 

Anul .dotação 

TOTAL secreta ri a d'e As si stênci a soei a l 
PARA: 

05 02. 
08 244 0019 2.033 

3.3.90.40.00 
1311000000 

08 244 0033 2.035 

3.3.90.40.00 
1311000000 

Fundo Municipal de Assistencia social 
Bloco de serviço de Proteção social Espe 
cial de Média e Alta complexidade 
Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Transferência de Recurso do FNAS 

Anul .dotação 
Bloco de serviço de Proteção social Basi 
ca - PSB 
Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Transferência de Recurso do FNAS 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistencia social 
PARA: 

06 01. 
12 361 0013 2.041 

3.3.90.40.00 
1113000000 

4. 4. 90. 61. 00 
1111000000 

Fundo Municipal de Educação 
Coordenação e manutenção da rede de 
Ensino Fundamental - FUNDEB 40% 
Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Anul .dotação 
Aqui~ição de imóveis 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 

VALOR (R$) 

10.788,00 

11.934,00 

151,00 

301,00 

452,00 

15.179,00 

140.010,00 

TOTAL Fundo Municipal de· Educação 
PARA: 

···· ·-· · -----· -· --·rss-:t89·;oo·-·· 

07 01. 
04 122 0002 2.066 

3.3.90.40.00 
1001000000 

sec.Munic.Infraestrutura e obras urbanas 
Gestão e manutenção da secretaria de 
Infraestrutura e obras urbanas 
serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recurso ordinario 

Anul .dotação 

TOTAL sec.Munic.Infraestrutura e obras urba 
PARA: 

08 01. 
20 122 0002 2.073 

3.3.90.40.00 
1001000000 

secretaria de Desenvolimento Agrário 
Gestão e Manutenção da secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Agrário 
serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recurso ordinario 

Anul .dotação 

5.621,00 

5.621,00 

4.111,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 03 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00002/21 de 01 
de Fevereiro de 2021, autorizado pela LEI 
00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

TOTAL secretaria de Desenvolimento Agrário 
PARA: 

10 01. 
27 122 0002 2.087 

3.3.90.40.00 
1001000000 

sec.Municipal de Esporte e Juventude 
Gestão e manutenção da secretaria de 
Esporte e Juventude 
serv. tecno1ogi~ informação/comunic.- PJ 
Recurso ord1nar10 

4.4.90.61.00 Aquisição de imoveis 
1001000000 Recurso ordinário 

Anul .dotação 

Anul.dotação 

TOTAL sec.Municipal de Esporte e Juventude 

TOTAL GERAL 

Jucás, 01 de Fevereiro de 2021. 

VALOR (R$) 

4.111,00 

3.131,00 

45.010,00 

48.141,00 

704.679,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00002/21 de 01 
de Fevereiro de 2021, autorizado pela LEI 
00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

DE: 

02 01. 
04 122 0002 2.003 

3.3.90.39.00 
1001000000 

secretaria Municigal de governo 
Gestão e manutençao das atividades da 
Secretaria Municipal de Governo 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recurso ordinário 

TOTAL Secretaria Municipal de governo 
DE: 

03 01. 
04 122 0002 2.009 

3.3.90.35.00 
1001000000 

sec. Munic.de Administração e Finanças 
Gestão e Manutenção das Ativ. da Sec. 
de Administração e Finanças 
serviços de consultoria 
Recurso ordinário 

TOTAL sec. Munic.de Administração e Finança 
DE: 

04 01. 
10 122 0002 2.012 

3.3.90.35.00 
1211000000 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades 
Administrativa da secretaria de saúde 
serviços de consultoria 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 

05 02. 
08 244 0039 2.037 

3.3.90.36.00 
1001000000 

Fundo Municipal de Assistencia social 
Manutenção do Programa Bolsa Família e 
cadastro único ~ IGD/PBF 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recurso ordinário 

TOTAL Fundo Municipal de Assistencia Social 
DE: 

06 01. Fundo Municipal de Educação 
12 361 0015 1.007 construção, Reforma e Ampliação de 

unidades Escolares 
4.4.90.51.00 obras e instalações 

1120000000 Transferência do salário-Educação 

VALOR (R$) 

88.817,00 

88.817,00 

146.000,00 

146.000,00 

104.221,00 

104.221,00 

452,00 

452,00 

100.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 02 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00002/21 de 01 
de Fevereiro de 2021, autorizado pela LEI 
00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

12 365 0016 2.054 Manutencao das Atividades da Educacao In 
fantil - Creche 

3.3.90.30.00 Material de con~umo 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1120000000 Transferência do salário-Educação 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

07 01. 
04 122 0002 2.066 

3.3.90.39.00 
1001000000 

sec.Munic.Infraestrutura e obras urbanas 
Gestão e manutenção da Secretaria de 
Infraestrutura e obras urbanas 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recurso ordinário 

TOTAL sec.Munic.Infraestrutura e obras urba 
DE: 

08 01. 
18 544 0027 1.023 

4. 4. 90. 51. 00 
1001000000 

Secretaria de Desenvolimento Agrário 
construção de Tecnologias sociais na 
zona Rural do Município 
obras e instalações 
Recurso ordinário 

TOTAL Secretaria de Desenvolimento Agrário 
DE: 

10 01. 
27 122 0002 2.087 

3.3.90.39.00 
1001000000 

sec.Municipal de Esporte e Juventude 
Gestão e manutenção da secretaria de 
Esporte e Juventude 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recurso ordinário 

TOTAL sec. Muni ci pa·l de Esporte e Juventude 
• 

VALOR (R$) 

10.000,00 

30.000,00 

15.189,00 

155.189,00 

80.000,00 

80.000,00 

70.000,00 

70.000,00 

60.000,00 

60.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 03 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 

TOTAL GERAL 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00002/21 de 01 
de Fevereiro de 2021, autorizado pela LEI 
00282/20. 

FONTE VALOR (R$) 

704.679,00 

Jucás, 01 de Fevereiro de 2021. 

~ 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

DECRETO Nro 00003/21, de 01 de Março de 2021 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Jucás , o crédito suplementar 
no valor de R$ 1.137.766,00 (Um Milhão, cento e Trinta 
e Sete Mil, setecentos e sessenta e seis Reais) para 
reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Jucás no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00282/20 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito stiplementar no valor de R$ 1.137.766,00 (Um 
Milhão, cento e Trinta e Sete Mil, Setecentos e sessenta e Seis Reais) para 
reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessarios à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$1.137.766,00 (Um Milhão, Cento e Trinta e Sete Mil 1 Setecentos e 
sessenta e Seis Reais), atraves de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo 
com o inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme 
9iscriminação constante no anexo II que é parte integrante do presente 
instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Jucás, em 01 de Março de 2021 . 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00003/21 de 01 
de Março de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

02 01. 
04 122 0002 2.003 

4.4.90.52.00 
1001000000 

04 122 0002 2.005 

3 . 1. 90 . 13 . 00 
1001000000 

3.3.90.32.00 
1001000000 

04 131 0004 2.006 

3 . 1. 90. 11. 00 
1001000000 

secretaria Municipal de governo 
Gestão e manutençao das atividades da 
Secretaria Municipal de Governo 
Equipamentos e material permanente 
Recurso Ordinário 

Anul .dotação 
Manutenção das Atividades do Programa + 
cidadão 
obrigações patronais 
Recurso ordinário 

Anul.dotação 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Recurso ordinário 

Anul.dotação 
Divulg~ção e Promoção 90 Municipio e 
das Açoes Governamentais 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recurso Ordinár~o 

Anul .dotação 

TOTAL Secretaria Municipal de governo 
PARA: 

03 01. 
04 122 0002 2.009 

3 . 1. 90 . 13 . 00 
1001000000 

3.3.90.39.00 
1001000000 

28 843 0000 2.010 
4. 6. 90. 71. 00 

1001000000 

Sec. Munic.de Administração e Finanças 
Gestão e Manutenção das Ativ. da sec. 
de Administração e Finanças 
obrigações pa~r9nais 
Recurso Ordinario 

Anul .dotação 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recurso Ordinário 

Anul .dotação 
Amortização da Dívida contratada 
Principal da dívida contratual resgatado 
Recurso ordinário 

Anul.dotação 

TOTAL Sec. Muni c. d·e Administração e Finança 
PARA: 

04 01. Fundo Municipal de Saúde 
10 122 0002 2.012 Gestão e Manutenção das Atividades 

Administrativa da secretaria de saúde 
3.1.90.13.00 obrigações patronais 

1211000000 Receita de Imposto e Trans. - Saúde 
Anul.dotação 

3.500,00 

5.010,00 

1.000,00 

17.000,00 

26.510,00 

10.000,00 

109.300,00 

558.500,00 

677.800,00 

34.010,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00003/21 de 01 
de Março de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 

1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 
Anul.dotação 

3.3.91.39.00 Outros serv. de. terc. pessoa jurídica 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul .dotação 
10 302 0010 2.019 Manut. das Atividades da Média e Alta 

complexibilidade Amb. e Hospitalar 
3.1.90.13.00 obrigações patronais 

1211000000 Receita de Imposto e Trans. - Saúde 
Anul.dotação 

Manut. dos Serv. de vigilância em saúde 
(sanitária,Epidemiolog1ca e Ambiental) 

10 305 0012 2.023 

3.3.90.30.00 
1214000000 

Material de consumo 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul .dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

05 01. 
08 122 0002 2.024 

3. 3. 91. 39. 00 
1001000000 

4.4.90.52.00 
1001000000 

secretaria de Assistência social 
Gestão e manutenção dos serviços admin 
da secretaria de Assistência social 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recurso Ordinár~o 

Anul .dotação 
Equipamentos e material permanente 
Recurso Ordinário 

Anul .dotação 

TOTAL secretaria de Assistência social 
PARA: 

05 02. 
08 244 0033 2.035 

3.3.90.39.00 
1311000000 

Fundo Municipal de Assistencia social 
Bloco de Serviço de Proteção Social Bási 
ca - PSB 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Transferência de Recurso do FNAS 

Anul .dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistencia Social 
PARA: 

06 01. 
12 122 0002 2.040 

3.3.90.36.00 
1111000000 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção da secretaria de 
Educação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

\~ 
Anul .dotação 

JOSÉ 

VALOR (R$) 

4.000,00 

9.876,00 

12.265,00 

17.092,00 

500,00 

77. 743 ,00 

1.980,00 

5.278,00 

7.258,00 

45. 541, 00 

45. 541, 00 

1.300,00 



cea.rá 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 03 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00003/21 de 01 
de Março de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.91.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 1.748,00 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 3.048,00 
PARA: 

07 01. 
15 451 0043 1.011 

4.4.90.51.00 
1510000000 

Sec.Munic.Infraestrutura e obras urbanas 
construção e Ampliação de Pavimentação 
de vias e Logradouros Públicos 
obras e instalações 
Outros Convênios da união 

Anul .dotação 

TOTAL sec.Munic.Infraestrutura e Obras urba 
PARA: 

08 02. Fundo Municipal do Meio Ambiente 
18 542 0401 2.082 Gestão e Manut. do Fundo Mun. do Meio 

Ambiente 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

1001000000 Recurso ordinário 
Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente 
PARA: 

09 01. 
04 122 0002 2.083 

3.3.90.39.00 
1001000000 

3.3.90.40.00 
1001000000 

secretaria Munic.de cultura e Turismo 
Gestão e manutenção da secretaria de 
cultura e Turismo 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recurso Ordinário 

Anul.dotação 
Serv. tecno1ogi~ informação/comunic.- PJ 
Recurso ord1nar10 

Anul .dotação 

TOTAL secretaria Munic.de cultura e Turismo 
PARA: 

10 01. 
27 122 0002 2.087 

3 . 1. 90 . 13 . 00 
1001000000 

sec.Municipal de Esporte e Juventude 
Gestão e manutenção da secretaria de 
Esporte e Juventude 
Obrigações P,a~r9nais 
Recurso ord1nar10 

' 
Anul.dotação 

150.000,00 

150.000,00 

13.400,00 

13.400,00 

16.000,00 

9.566,00 

25.566,00 

5.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 
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ANEXO I a que se refere o DECRETO 00003/21 de 01 
de Março de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

27 812 0029 1.028 Construção de campos de Futebol 
4.4.90.51.00 obras e instalações 

1510000000 outros Convênios da união 
Anul.dotação 

TOTAL Sec.Municipal de Esporte e Juventude 

TOTAL GERAL 

Júcás, 01 de Março de 2021. 

105.900,00 

110.900,00 

1.137. 766,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00003/21 de 01 
de Março de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

02 01. Secretaria Municipal de governo 
04 122 0002 1.001 Construção do Prédio + cidadão 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1001000000 Recurso Ordinário 

04 122 0002 2.003 Gestão e manutenção das atividades da 
Secretaria Municipal de Governo 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso Ordinário 

3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 
1001000000 Recurso ordinário 

04 122 0002 2.005 Manutenção das Atividades do Programa + 
cidadão 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL Secretaria Municipal de governo 
DE: 

03 01. Sec. Munic.de Administração e Finanças 
28 846 0000 2.011 contribuições para a Formacão do PASEP 

3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 
1001000000 Recurso Ordinário 

TOTAL sec. Munic.de Administração e Finança 
DE: 

04 01. 
10 122 0002 2.012 

3.3.90.35.00 
1211000000 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades 
Administrativa da secretaria de saúde 
serviços de consultoria 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

10 301 0009 2.017 Manutenção das unidades Básicas de 
saúde do Município 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

83.434,00 

50.000,00 

912,00 

40.000,00 

174.346,00 

50.000,00 

50.000,00 

45.778,00 

7.324,00 

14.265,00 



cea'rá 
Prefeitura Municipal de Jucás 
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ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00003/21 de 01 
de Março de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

10 302 0010 2.019 Manut. das Atividades da Média e Alta 
complexibilidade Amb. e Hospitalar 

3.1.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1214000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

3.3.90.92.00 
1211000000 

10 305 0012 2.023 

3.3.90.92.00 
1214000000 

Despesas de exercícios anteriores 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

Manut. dos serv. de vigilância em saúde 
(Sanitária,Epidemiolog1ca e Ambiental) 
Despesas de exercícios anteriores 
Transferência s~s Bloco de manutenção 

TOTAL Fundo Municipal de Saúde 
DE: 

05 01. 
08 122 0002 2.024 

3.3.90.30.00 
1001000000 

3.3.90.36.00 
1001000000 

secretaria de Assistência social 
Gestão e manutenção dos serviços admin 
da secretaria de Assistência social 
Material de consumo 
Recurso Ordinário 

Outros serv. de terceiros pessoa física 
Recurso ordinário 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL secretaria de Assistência Social 
DE: 

05 02. 
08 243 0037 2.031 

3 .1. 90 . 04 . 00 
1311000000 

3.3.90.36.00 
1311000000 

Fundo Municipal de Assistencia social 
Programa Primeira Infância no SUAS 
contratação por tempo determinado 
Transferencia de Recurso do FNAS 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Transferência de Recurso do FNAS 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1311000000 Transferência de Recurso do FNAS 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1311000000 Transferência de Recurso do FNAS 

494,00 

8.470,00 

500,00 

76.831,00 

50.000,00 

30.000,00 

50.000,00 

130.000,00 

10.000,00 

3.000,00 

11.000,00 

5.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 03 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00003/21 de 01 
de Março de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

08 244 0033 2.034 Manutenção das ações com recurso IGD -
SUAS 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1311000000 Transferência de Recurso do FNAS 

08 244 0039 2.037 Manutenção do Programa Bolsa Família e 
cadastro único - IGD/PBF 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1311000000 Transferência de Recurso do FNAS 

TOTAL Fundo Municipal de Assistencia social 
DE: 

06 01. Fundo Municipal de Educação 
12 361 0013 2.043 Desenvolvimento do Ensino Fundamental 

FME 
3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 

1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 366 0014 2.061 Desenvolvimento de Educação de Jovens e 
Adultos - FME 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1113000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

07 01. 
04 122 0002 2.066 

3.3.90.39.00 
1001000000 

sec.Munic.Infraestrutura e obras urbanas 
Gestão e manutenção da Secretaria de 
Infraestrutura e obras urbanas 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recurso Ordinário 

15 451 0007 1.010 construção, Reforma e Ampliação de 
Praças, Parques e Jardins 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1530000000 Transfência da união de Royalty Petróleo 

15 451 0043 1.012 Pavimentação Asfáltica de vias Públicas 
do Município 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 
1001000000 Recurso ordinário 

6.000,00 

10.541,00 

45.541,00 

1.000,00 

10.048,00 

11.048,00 

170.000,00 

100.000,00 

290.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00003/21 de 01 
de Março de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

1530000000 Transfência da união de Royalty Petróleo 

TOTAL sec.Munic.Infraestrutura e obras urba 
DE: 

08 01. 
20 122 0002 2.073 

3.3.90.39.00 
1001000000 

secretaria de Desenvolimento Agrário 
Gestão e Manutenção da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Agrário 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recurso Ordinário 

TOTAL secretaria de Desenvolimento Agrário 

TOTAL GERAL 

Jucás, 01 de Março de 2021. 

60.000,00 

620.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

1.137. 766' 00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

DECRETO Nro 03001/21, de 31 de Março de 2021 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Jucás 

1 
o crédito suplementar 

no valor de R$ 6.078,21 (Seis Mi , Setenta e Oito Reais 
e vinte e um centavos) para reforço de dotação(ões) 
orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Jucás no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00282/20 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 6.078,21 (Seis Mil, 
setenta e oito Reais e vinte e um centavos) para reforço de dotação(ões) 
orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$6.078,21 (Seis Mil, setenta e oito Reais e vinte e um centavos), 
através de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, do 
art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme discriminação constante no anexo 
II que é parte integrante do presente instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 03001/21 de 31 
de Março de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3.3.90.30.00 
1001000000 

3.3.90.40.00 
1001000000 

câmara Municipal de Jucás 
Desenvolvimento e Manutenção das 
Atividades do Legislativo 
Material de consumo 
Recurso ordinário 

Anul.dotação 
Serv. tecno1ogi~ informação/comunic.- PJ 
Recurso Ord1nar10 

Anul.dotação 

TOTAL câmara Municipal de Jucás 

TOTAL GERAL 

31 de Março de 2021. 

~ 

5.957,21 

121,00 

6.078,21 

6.078,21 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 03001/21 de 31 
de Março de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3.3.90.14.00 
1001000000 

câmara Municipal de Jucás 
Desenvolvimento e Manutenção das 
Atividades do Legislativo 
Diárias - civil. 
Recurso Ordinário 

TOTAL Câmara Municipal de Jucás 

TOTAL GERAL 

2021. 

6.078,21 

6.078,21 

6.078,21 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

DECRETO Nro 00004/21, de 01 de Abril de 2021 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Jucás 1 o crédito suplementar 
no valor de R$ 513.387,00 (Quinhentos e Treze Mil, 
Trezentos e oitenta e sete Reais) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Jucás no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00282/20 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, na 
presente instrumento, o crédito suplementar 
{Quinhentos e Treze Mil, Trezentos e Oitenta 
dotação(ões) orçamentária(s). 

forma do anexo constante do 
no valor de R$ 513.387,00 
e Sete Reais) para reforço de 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$513.387,00 (Quinhentos e Treze Mil, Trezentos e oitenta e sete 
Reais), através de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso 
III, do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme discriminação constante 
no anexo II que é parte integrante do presente instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00004/21 de 01 
de Abril de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

02 01. secretaria Municipal de governo 
04 122 0002 2.005 Manutenção das Atividades do Programa+ 

cidadão 
3.1.90.13.00 obrigações patronais 

1001000000 Recurso Ordinário 
Anul.dotação 

TOTAL secretaria Municipal de governo 
PARA: 

03 01. 
04 122 0002 2.009 

3 .1. 90 .13. 00 
1001000000 

3.3.90.39.00 
1001000000 

sec. Munic.de Administração e Finanças 
Gestão e Manutenção das Ativ. da Sec. 
de Administração e Finanças 
Obrigações patronais 
Recurso ordinário 

Anul .dotação 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recurso ordinário 

Anul .dotação 

TOTAL Sec. Munic.de Administração e Finança 
PARA: 

04 01. 
10 122 0002 2.012 

3 . 1. 90 . 13 . 00 
1211000000 

3.3.90.32.00 
1211000000 

Fundo Municipal de Saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades 
Administrativa da secretaria de saúde 
obrigações patronais 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

Anul .dotação 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Receita de Imposto e Trans. - saude 

Anul.dotação 
4.5.90.61.00 Aquisição de imóveis 

1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 
Anul.dotação 

Manutenção das unidades Básicas de 10 301 0009 2.017 

3.3.90.30.00 
1214000000 

10 302 0010 1.004 

4.4.90.51.00 
1220000001 

saúde do Município 
Material de consumo 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
Reforma e ampliação do Hospital 
Municipal 
obras e instalações 
Transferência de convênio-união/Saúde 

\ Anu1.dotação 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

28.300,00 

38.300,00 

50.000,00 

5.000,00 

55.001,00 

10.000,00 

139.010,00 



Pág: 02 ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00004/21 de 01 
de Abril de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

10 302 0010 2.019 Manut. das Atividades da Média e Alta 
Complexibilidade Amb. e Hospitalar 

3.3.91.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

1214000000 Transferência sus Bloco de manutenção 
Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

05 01. 
08 122 0002 2.024 

4.4.90.52.00 
1001000000 

08 243 0020 2.027 
3 . 1. 90 . 13 . 00 

1001000000 

secretaria de Assistência social 
Gestão e manutenção dos serviços admin 
da secretaria de Assistência social 
Equipamentos e material permanente 
Recurso ordinário 

Anul .dotação 
Funcionamento do conselho Tutelar 
obrigações patronais 
Recurso ordinário 

Anul.dotação 

TOTAL Secretaria de Assistência Social 
PARA: 

05 02. 
08 244 0038 2.036 

3.3.90.32.00 
1390000001 

Fundo Municipal de Assistencia Social 
Manutenção e fortalecimento da Gestão 
de Benefícios Eventuais 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
outros Rec. à Assistência Social-FEAS 

Anul .dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistencia social 
PARA: 

06 01. 
12 361 0013 2.045 

4.4.90.52.00 
1111000000 

Fundo Municipal de Educação 
Aquisição de ônibus do caminho da 
Escola 
Equipamentos e material permanente 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

07 01. sec.Munic.Infraestrutura e obras urbanas 
04 122 0002 2.066 Gestão e manutenção da Secretaria de 

Infraestrutura e obras urbanas 
3.1.90.13.00 obrigações patronais 

1001000000 Recurso ordinário 

EDSONRIVA SOU A CUNHA 
Prefeito 

VALOR (R$) 

19.649,00 

1. 900,00 

280.560,00 

907,00 

5.000,00 

5.907,00 

4.591,00 

4. 591,00 

123.001,00 

123.001,00 

13.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 03 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00004/21 de 01 
de Abril de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

15 452 0025 2.069 Manutenção e conservação de Limpeza e 
Coleta Sistemática de Lixo 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1001000000 Recurso ordinário 

Anul.dotação 

TOTAL sec.Munic.Infraestrutura e obras urba 
PARA: 

08 01. 
20 122 0002 2.073 

4.4.90.52.00 
1001000000 

secretaria de Desenvolimento Agrário 
Ges~ã9 e Manutenção da.secretari~ . 
Mun1c1pal de Desenvolvimento Agrar10 
Equipamentos e material permanente 
Recurso Ordinário 

Anul.dotação 

TOTAL Secretaria de oesenvolimento Agrário 
PARA: 

09 01. Secretaria Munic.de cultura e Turismo 
04 122 0002 2.083 Gestão e manutenção da secretaria de 

Cultura e Turismo 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 

1001000000 Recurso ordinário 

3.1.90.13.00 Obrigações patronais 
1001000000 Recurso Ordinário 

Anul .dotação 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria Munic.de cultura e Turismo 
PARA: 

12 01. 
04 092 0008 2.092 

3 .1. 90 .13. 00 
1001000000 

Procuradoria Geral do Município 
Gestão e manutenção da Procuradoria 
Municipal 
Obrigações pa~r9nais 
Recurso Ord1nar10 

Anul.dotação 

TOTAL 

3.827,00 

16.827,00 

2.000,00 

2.000,00 

23.201,00 

4.000,00 

27.201,00 

5.000,00 

5.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 04 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00004/21 de 01 
de Ab.ril de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL GERAL 513.387,00 

EDSONRIVA SOUZA CU 
Prefeito 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00004/21 de 01 
de Abril de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

03 01. 
04 122 0002 2.009 

3.3.90.33.00 
1001000000 

Sec. Munic.de Administração e Finanças 
Gestão e Manutenção das Ativ. da Sec. 
de Administração e Finanças 
Passagens e despesas com locomoção 
Recurso ordinário 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL Sec. Munic.de Administração e Finança 
DE: 

04 01. Fundo Municipal de saúde 
10 122 0002 2.012 Gestão e Manutenção das Atividades 

Administrativa da Secretaria de Saúde 
3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

10 122 0177 2.015 Enfrentamento d~ Emergência na Prevenção 
e Combate ao CORONAVÍRUS -COVID-19 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1214210000 Trans. sus Bloco de manutenção-COVID-19 

10 301 0034 1.003 const. Ampl. Ref. e Instal. Postos e 
Pontos de Apoio de Atenção Básica de saú 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

10 302 0036 2.021 Aquisição de Ambulânçias e veículos 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

1220000001 Transferência de convênio-união/saúde 

TOTAL Fundo Municipal de Saúde 
DE: 

05 02. 
08 244 0033 2.035 

3.3.90.39.00 
1001000000 

Fundo Municipal de Assistencia social 
Bloco de serviço de Proteção Social Bási 
ca - PSB . 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recurso Ordinário 

2.990,00 

7.510,00 

10.500,00 

100.000,00 

100.000,00 

70.560,00 

10.000,00 

280.560,00 

1.591,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 02 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00004/21 de 01 
de Abril de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

1390000001 outros Rec. à Assistência social-FEAS 

TOTAL Fundo Municipal de Assistencia social 
DE: 

06 01. 
12 122 0002 2.040 

3 . 1. 90 . 9 2 . 00 
1111000000 

3.3.90.35.00 
1111000000 

12 361 0013 2.041 

3 . 1. 90 . 04 . 00 
1113000000 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção da Secretaria de 
Educação 
Despesas de exercícios anteriores 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

serviços de consultoria 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

coordenação e manutenção da rede de 
Ensino Fundamental - FUNDEB 40% 
contratação.por tempo det~rminado 
Transferenc1as do FUNDEB-1mpostos 30% 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1113000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

3.3.91.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1113000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

12 361 0013 2.043 Desenvolvimento do Ensino Fundamental -
FME 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1111000000 Receita de Impo,sto e Trans. - Educação 

12 361 0013 2.045 Aquisição de ônibus do caminho da 
Escola 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1120000000 Transferência do salário-Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

07 01. 
15 451 0007 1.010 

4.4.90.51.00 
1530000000 

sec.Munic.Infraestrutura e obras urbanas 
construção, Reforma e Ampliação de 
Praças, Parques e Jardins 
Obras e instalações 
Transfência da união de Royalty Petróleo 

3.000,00 

4.591,00 

1.990,00 

15.900,00 

51. 812 100 

3.299,00 

15.000,00 

20.000,00 

15.000,00 

123.001,00 

94.735,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 03 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 

ANEXQ II a que se refere o DECRETO 00004/21 de 01 
de Abril de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

FONTE VALOR (R$) 

TOTAL sec.Munic.Infraestrutura e obras urba 94.735,00 

TOTAL GERAL 513. 387' 00 

de 2021. 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

DECRETO Nro 04001/21, de 30 de Abril de 2021 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Jucás , o crédito suplementar 
no valor de R$ 21.283,15 (Vinte e um Mil, Duzentos e 
Oitenta e Três Reais e Quinze centavos) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Jucás no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00282/20 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 21.283,15 (Vinte e um 
Mil, Duzentos e oitenta e Três Reais e Quinze centavos) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$21.283,15 (vinte e um Mil, Duzentos e oitenta e Três Reais e 
Qui~ze centavos), através de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o 
inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme discriminação 
constante no anexo II que é parte integrante do presente instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 04001/21 de 30 
de A~ril de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3.3.90.30.00 
1001000000 

3.3.90.40.00 
1001000000 

Câmara Municipal de Jucás 
Desenvolvimento e Manutenção das 
Atividades do Legislativo 
Material de consumo 
Recurso ordinário 

Anul.dotação 
serv. tecno1ogi~ informação/comunic.- PJ 
Recurso ord1nar10 

Anul .dotação 

TOTAL Câmara Municipal de Jucás 
PARA: 

13 01. 
17 512 0024 2.093 

4.4.90.52.00 
1090000000 

serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE 
Gestão e Manute'nção do SAAE 
Equipamentos e material permanente 
Outros Recursos Não Vinculados 

Anul .dotação 

TOTAL serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAA 

TOTAL GERAL 

Jucás, 

345 1 00 

230,00 

575,00 

20.708,15 

20.708,15 

21. 283, 15 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 04001/21 de 30 
de Abril de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3.3.90.14.00 
1001000000 

Câmara Municipal de Jucás 
Desenvolvimento e Manutenção das 
Atividades do Legislativo 
Diárias - civil 
Recurso ordinário 

TOTAL Câmara Municipal de Jucás 
DE: 

13 01. 
17 512 0024 1.029 

4.4.90.51.00 
1090000000 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE 
construção, Ampliação e Recuperação da 
Rede de Abastecimento D'água 
obras e instalações 
outros Recursos Não vinculados 

TOTAL serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAA 

TOTAL GERAL 

575,00 

575,00 

20.708,15 

20.708,15 

21. 283' 15 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

DECRETO Nro 00005/21, de 03 de Maio de 2021 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Jucás , o crédito suplementar 
no valor de R$ 1.367.938,00 (um Milhão, Trezentos e 
Sessenta e Sete Mil, Novecentos e Trinta e Oito Reais) 
para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Jucás no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00282/20 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 1.367.938,00 (Um 
Milhão, Trezentos e sessenta e Sete Mil, Novecentos e Trinta e Oito Reais) para 
reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

crédito mencionado no 
do Art.43 da Lei nro. 

I - R$1.367.938,00 (Um Milhão, Trezentos e sessenta e sete Mil, 
Novecentos e Trinta e Oito Reais), através de ANULAÇÃO de dotações 
orçamentárias de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 
4.320/64, .conforme discriminação constante no anexo II que é parte integrante do 
presente instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Munici~al de Jucás, em 03 de Maio de 2021 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00005/21 de 03 
de Maio de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

PARA: 

02 01. 
04 122 0002 2.003 

4.4.90.52.00 
1001000000 

04 122 0002 2.005 

3 . 1. 90 . 13 . 00 
1001000000 

secretaria Municieal de governo 
Gestão e manutençao das atividades da 
Secretaria Municipal de Governo 
Equipamentos e material permanente 
Recurso ordinário 

Anul.dotação 
Manutenção das Atividades do Programa + 
cidadão 
Obrigações patronais 
Recurso ordinário 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria Municipal de governo 
PARA: 

03 01. 
04 122 0002 2.009 

3 . 1. 90 .13 . 00 
1001000000 

sec. Munic.de Administração e Finanças 
Gestão e Manutenção das Ativ. da Sec. 
de Administração e Finanças 
obrigações patronais 
Recurso ordinário 

Anul.dotação 
3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1001000000 Recurso Ordinário 
Anul .dotação 

TOTAL sec. Munic.de Administração e Finança 
PARA: 

04 01. 
10 122 0002 2.012 

3.1.90.04.00 
1211000000 

3. 3. 91. 39. 00 
1211000000 

10 301 0009 2.017 

3 . 1. 90 .13 . 00 
1211000000 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades 
Administrativa da secretaria de saúde 
contratação por tempo determinad9 
Receita de Imposto e Trans. - saude 

Anul.dotação 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul .dotação 
Manutenção das unidades Básicas de 
saúde do Município 
Obrigações patronais , 
Receita de Imposto e Trans. - saude 

Anul.dotação 

VALOR (R$) 

4.400,00 

15.000,00 

19.400,00 

18.000,00 

1.000,00 

19.000,00 

66.000,00 

21.000,00 

40.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 02 

ANEXO I a gue se refere o DECRETO 00005/21 de 03 
de Maio de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
1214000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul .dotação 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

1214000000 Transferência sus Bloco de manutenção 
Anul.dotação 

10 302 0010 2.019 Manut. das Atividades da Média e Alta 
complexibilidade Amb. e Hospitalar 

3.1.90.13.00 Obrigações patronais 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1214000000 Transferência sus Bloco de manutenção 
Anul.dotação 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1214000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

05 01. Secretaria de Assistência social 
08 243 0020 2.027 Funcionamento do conselho Tutelar 

3.1.90.13.00 obrigações P,a~r9nais 
1001000000 Recurso Ord1nar10 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Assistência Social 
PARA: 

05 02. 
08 243 0037 2.031 

3.3.90.39.00 
1311000000 

08 244 0033 2.035 

3 . 1. 90. 04 . 00 
1001000000 

08 244 0038 2.036 

3.3.90.32.00 
1001000000 

Fundo Municipal de Assistencia social 
Programa Primeira Infância no SUAS 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Transferência de Recurso do FNAS 

Anul .dotação 
Bloco de Serviço de Proteção Social Basi 
ca - PSB 
contratação por tempo determinado 
Recurso ordinário 

Anul.dotação 
Manutenção e fortalecimento da Gestão 
de Benefícios Eventuais 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Recurso ordinário 

VALOR (R$) 

13.232,00 

42.000,00 

100.176,00 

30.000,00 

66.500,00 

15.000,00 

393.908,00 

10.000,00 

10.000,00 

1.600,00 

19.010,00 

2.800,00 



12 

12 

ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 03 

ANEXO I a gue se refere o DECRETO 00005/21 de 03 
de Maio de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Fundo Municipal de Assistencia Social 
PARA: 

06 01. 
122 0002 2.040 

3.3.90.30.00 
1111000000 

3.3.90.36.00 
1111000000 

361 0013 2.041 

3.3.90.30.00 
1113000000 

3.3.90.39.00 
1120000000 

4.4.90.52.00 
1113000000 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção da secretaria de 
Educação 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
coordenação e manutenção da rede de 
Ensino Fundamental - FUNDEB 40% 
Material de consumo 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Anul .dotação 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Transferência do Salário-Educação 

Anul.dotação 
Equipamentos e material permanente 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

23.410,00 

11.046,00 

11.400,00 

13.025,00 

87.000,00 

110.300,00 
12 361 0013 2.044 

Anul .dotação 
Manut do Prog Nacional de Alimentação 
Escolar - Fundamental 

12 

12 

12 

3.3.90.30.00 
1122000000 

365 0016 2.055 

3.3.90.30.00 
1122000000 

365 0016 2.056 

3.3.90.30.00 
1122000000 

366 0014 2.062 

3.3.90.30.00 
1122000000 

Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

Manut.do Progr.Nacional 
Pre-Escola 
Material de consumo 

Anul.dotação 
de Merenda Escol 

Transferência de Recurso do PNAE 
Anul.dotação 

Manut.do Progr.Nacional de Merenda Escol 
creches 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

Anul.dotação 
Manut. Prog. Nacional de Merenda Escolar 
Jovens e Aaultos 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

Anul .dotação 

TOTAL Fund© Municipal de Educação 

542.180,00 

20.732,00 

57.137,00 

14.000,00 

866.820,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 04 

ANEXO I a gue se refere o DECRETO 00005/21 de 03 
de Maio de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

PARA: 

07 01. 
04 122 0002 2.066 

3.1.90.13.00 
1001000000 

3.3.90.14.00 
1001000000 

Sec.Munic.Infraestrutura e obras urbanas 
Gestão e manutenção da secretaria de 
Infraestrutura e obras urbanas 
obrigações patrbnais 
Recurso ordinário 

Diárias - ci vi 1 
Recurso Ordinário 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

TOTAL sec.Munic.Infraestrutura e obras urba 
PARA: 

09 01. 
04 122 0002 2.083 

3.3.90.30.00 
1001000000 

Secretaria Munic.de Cultura e Turismo 
Gestão e manutenção da secretaria de 
cultura e Turismo 
Material de consumo 
Recurso Ordinário 

Anul.dotação 

TOTAL Secretaria Munic.de cultura e Turismo 
PARA: 

10 01. 
27 122 0002 2.087 

3 . 1. 90 . 13 . 00 
1001000000 

sec.Municipal de Esporte e Juventude 
Gestão e manutenção da secretaria de 
Esporte e Juventude 
obrigações pa~r9nais 
Recurso Ord1nar10 

Anul.dotação 

TOTAL sec.Municipal de Esporte e Juventude 
PARA: 

11 01. sec.Munic. Desenv. Assoe. Comunitárias 
04 122 0002 2.090 Gestão e Manutenção da sec. Municipal 

de Desenvolv. das Assoe. Comunitárias 
3.3.90.14.00 Diárias - civil 

1001000000 Recurso ordinário 
Anul.dotação 

TOTAL sec.Munic. Desenv. Assoe. comunitária 
PARA: 

12 01. 
04 092 0008 2.092 

3 . 1. 90 . 13 . 00 
1001000000 

Procuradoria Geral do Município 
Gestão e manutenção da Procuradoria 
Municipal 
obrigações pa~r9nais 
Recurso Ord1nar10 

Anul .dotação 

VALOR (R$) 

20.000,00 

700,00 

20.700,00 

1.000,00 

1.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

700,00 

700,00 

8.000,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 05 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00005/21 de 03 
de Maio de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Procuradoria Geral do Município 8.000,00 

TOTAL GERAL 1.367.938,00 

2021. 

~ 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00005/21 de 03 
de Maio de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

04 01. 
10 122 0177 2.015 

3.1.90.04.00 
1211000000 

Fundo Municipal de saúde 
Enfrentamento da Emergência na Prevenção 
e Combate ao CORONAVÍRUS -COVID-19 
contratação por tempo determinado 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1214210000 Trans. sus Bloco de manutenção-COVID-19 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1214210000 Trans. sus Bloco de manutenção-COVID-19 

3.3.90.36.00 outros serv. de. terceiros pessoa física 
1214210000 Trans. sus Bloco de manutenção-COVID-19 

10 301 0009 2.017 Manutenção das unidades Básicas de 
saúde do Município 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

10 301 0034 1.003 

4.4.90.51.00 
1211000000 

10 302 0036 2.021 
4.4.90.52.00 

1220000001 

const. Ampl. Ref. e Instal. Postos e 
Pontos de Apoio de Atenção Básica de saú 
obras e instalações 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

Aquisição de Ambulâncias e veículos 
Equipamentos e material permanente 
Transferência de convênio-união/Saúde 

10 305 0012 2.023 Manut. dos serv. de vigilância em saúde 
(Sanitária,Epidemiolog1ca e Ambiental) 

3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 
1214000000 Transferencia sus Bloco de manutenção 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 

05 02. Fundo Municipal de Assistencia social 
08 243 0037 2.031 Programa Primeira Infância no SUAS 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1311000000 Transferência de Recurso do FNAS 

EDSONRIVA SOU A CUNHA 
Prefeito 

40.176,00 

90.000,00 

89.000,00 

45.000,00 

31.500,00 

55.232,00 

33.000,00 

10.000,00 

393.908,00 

1.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 02 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00005/21 de 03 
de Maio de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1311000000 Transferência de Recurso do FNAS 

08 244 0019 2.033 Bloco de serviço de Proteção social Espe 
cial de Média e Alta complexidade 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1311000000 Transferência de Recurso do FNAS 

1390000001 outros Rec. à Assistência Social-FEAS 

08 244 0033 2.035 Bloco de Serviço de Proteção Social Bási 
ca - PSB 

3.1.90.13.00 obrigações patronais 
1311000000 Transferência de Recurso do FNAS 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1311000000 Transferência de Recurso do FNAS 

TOTAL Fundo Municipal de Assistencia Social 
DE: 

06 01. 
12 361 0013 2.041 

3.1.90.04.00 
1115000000 

Fundo Municipal de Educação 
coordenação e manutenção da rede de 
Ensino Fundamental - FUNDEB 40% 
contratação por tempo determinado 
Transf. do FUNDEB 30%-Comple. união-VAAF 

12 361 0013 2.042 Remuneração dos prof. do magistério da 
rede de Ens. Fundamental - FUNDEB - 60% 

3.1.90.04.00 contratação.por tempo det~rminado 
1112000000 Transferenc1as do FUNDEB-1mpostos 70% 

3.1.90.13.00 obrigações patronais 
1112000000 Transferências do FUNDEB-impostos 70% 

12 361 0015 1.006 construção, ampliação e reforma de 
quadras esportivas das unidades escolare 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1125000001 Transferência de convênio-união/Educação 

12 365 0016 1.008 Reforma e Ampliação das Escolas 
Infantil (Creches e Pre-Escolas) 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1113000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

3.000,00 

2.000,00 

3.000,00 

7.000,00 

7.410,00 

23.410,00 

310.000,00 

80.000,00 

191.200,00 

100.000,00 

50.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 03 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00005/21 de 03 
de Maio de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

12 365 0016 2.058 Remuneracao dos profissionais da Educaca 
Infantil creches - Fundeb 60% 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1114000000 Transf. do FUNDEB 70%-comple. união-VAAF 

12 365 0016 2.059 Ampliação e Manutenção do Transporte 
Escolar do Ensino Infantil 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1113000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

1123000000 Transferência de Recurso do PNATE 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

07 01. Sec.Munic.Infraestrutura e obras urbanas 
04 122 0022 1.009 AmP.liaçãoJ Reforma e Adequação de 

Prédios Publicas 
4.4.90.51.00 obras e instalações 

1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL sec.Munic.Infraestrutura e Obras urba 

TOTAL GERAL 

94.549,00 

21.071,00 

20.000,00 

866.820,00 

83.800,00 

83.800,00 

1.367.938,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

DECRETO Nro 05001/21, de 31 de Maio de 2021 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Jucás i o crédito suplementar 
no valor de R$ 1.770,00 (um Mi , Setecentos e setenta 
Reais) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Jucás no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00282/20 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 1.770,00 (Um Mil, 
Setecentos e Setenta Reais) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$1.770,00 (Um Mil, setecentos e Setenta Reais), através de 
ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, do art.43, da 
Lei Federal nro. 4.320/64, çonforme discriminação constante no anexo II que é 
parte integrante do presente instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 05001/21 de 31 
de Maio de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

13 01. 
17 512 0024 2.093 

4.4.90.52.00 
1090000000 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE 
Gestão e Manutenção do SAAE 
Equipamentos e material permanente 
Outros Recursos Não Vinculados 

Anul .dotação 

TOTAL serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAA 

TOTAL GERAL 

1. 770,00 

1.770,00 

1. 770,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 05001/21 de 31 
de Maio de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

13 01. 
17 512 0024 1.029 

4.4.90.51.00 
1090000000 

serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE 
construção, Ampliação e Recuperação da 
Rede de Abastecimento D'água 
Obras e instalações 
outros Recursos Não vinculados 

TOTAL serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAA 

TOTAL GERAL 

Jucás, 31 de Maio de 2021. 

1.770,00 

1.770,00 

1.770,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

DECRETO Nro 00006/21, de 01 de Junho de 2021 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Jucás , o crédito suplementar 
no valor de R$ 2.040.560,00 (Dois Milhões, Quarenta 
Mil, Quinhentos e sessenta Reais) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Jucás no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00282/20 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto 
presente instrumento o crédito 
Milhões, Quarenta Mi1, Quinhentos 
orçamentária(s). 

adicional, na forma do anexo constante do 
suplementar no valor de R$ 2.040.560,00 (Dois 
e sessenta Reais) para reforço de dotação(ões) 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$2.040.560,00 (Dois Milhões, Quarenta Mil, Quinhentos e Sessenta 
Reais), através de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso 
III, do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme discriminação constante 
no anexo II que é parte integrante do presente instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Jucás, em 01 de Junho de 2021 
.. 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00006/21 de 01 
de Junho de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

03 01. 
04 122 0002 2.009 

3 .1. 90 .13. 00 
1001000000 

3 .1. 90. 91. 00 
1001000000 

3.3.90.39.00 
1001000000 

28 843 0000 2.010 
4. 6. 90. 71. 00 

1001000000 

sec. Munic.de Administração e Finanças 
Gestão e Manutenção das Ativ. da sec. 
de Administração e Finanças 
obrigações pa~r9nais 
Recurso Ordinario 

Sentenças j~diciais 
Recurso Orâinario 

Anul .dotação 

Anul.dotação 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recurso Ordinário 

Anul.dotação 
Amortização da Dívida Contratada 
Principal da dívida contratual resgatado 
Recurso ordinário 

Anul.dotação 

TOTAL Sec. Munic.de Administração e Finança 
PARA: 

04 01. 
10 122 0002 2.012 

3 . 1. 90 . 13 . 00 
1211000000 

3.3.90.30.00 
1211000000 

3.3.90.32.00 
1211000000 

3.3.90.40.00 
1211000000 

10 301 0009 2.017 

3 .1. 90 .13. 00 
1214000000 

3.3.90.30.00 
1211000000 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades 
Administrativa da Secretaria de Saúde 
obrigações patronais 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Material de consumo 
Anul .dotação 

Receita de Imposto e Trans. - Saúde 
Anul.dotação 

Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Receita de Imposto e Trans. - saude 

Anul .dotação 
serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
Manutenção das Unidades Básicas de 
saúde do Município 
obrigações patronais 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. 

20.000,00 

20.053,00 

57.000,00 

412.500,00 

509.553,00 

50.000,00 

25.000,00 

4.500,00 

8.000,00 

30.000,00 

23.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00006/21 de 01 
de Junho de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

1214000000 Transferência sus Bloco de manutenção 
Anul.dotação 

10 302 0010 2. 019 Manut. das Ati v.i dades da Média e Alta 
complexibilidade Amb. e Hospitalar 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
1214000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 

1214000000 Transferência sus Bloco de manutenção 
Anul.dotação 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
1214000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 

3.3.90.40.00 
1211000000 

3. 3. 91. 39. 00 
1211000000 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

05 01. 
08 122 0002 2.024 

3.3.90.32.00 
1001000000 

3.3.90.39.00 
1001000000 

secretaria de Assistência social 
Gestão e manutenção dos serviços admin 
da Secretaria de Assistência Social 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Recurso Ordinário 

Anul.dotação 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recurso ordinário 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Assistência social 
PARA: 

05 02. 
08 243 0037 2.031 

3.3.90.30.00 
1311000000 

Fundo Municipal de Assistencia social 
Programa Primeira Infância no SUAS 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do FNAS 

Anul.dotação 

76.800,00 

25.000,00 

41.800,00 

50.000,00 

112.300,00 

70.000,00 

61.955,00 

28.000,00 

606.355,00 

44.150,00 

24.000,00 

68.150,00 

2.700,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 03 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00006/21 de 01 
de Junho de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO 

08 244 0033 2.035 

3.3.90.30.00 
1390000001 

08 244 0039 2.037 

3.3.90.39.00 
1311000000 

DESCRIÇÃO FONTE 

Bloco de serviço de Proteção social Bási 
ca - PSB 
Material de consumo 
outros Rec. à Assistência social-FEAS 

Anul.dotação 
Manutenção do Programa Bolsa Família e 
cadastro único - IGD/PBF 
outros serv. de, terc. pessoa jurídica 
Transferência de Recurso do FNAS 

Anul .dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistencia Social 
PARA: 

06 01. 
12 122 0002 2.040 

3.3.90.30.00 
1111000000 

12 361 0013 2.041 

3.3.90.30.00 
1113000000 

1115000000 

12 365 0016 2.057 

3 .1. 90 . 04 . 00 
1114000000 

12 367 0014 2.064 

3 . 1. 90 . 04 . 00 
1112000000 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção da secretaria de 
Educação 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Coordenação e manutenção da rede de 
Ensino Fundamental - FUNDEB 40% 
Material de consumo 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Anul.dotação 
Transf. do FUNDEB 30%-comple. união-VAAF 

Anul .dotação 
Remuneracao dos profissionais da Educaca 
Infantil Pre-Escolar Fundeb 60% 
contratação por tempo determinado 
Transf. do FUNDEB 70%-comple. união-VAAF 

Anul.dotação 
Remuneração dos profissionais da 
educação especial - FUNDEB 60% 
contratação por tempo determinado 
Transferencias do FUNDEB-impostos 70% 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

07 01. sec.Munic.Infraestrutura e obras urbanas 
04 122 0002 2.066 Gestão e manutenção da secretaria de 

Infraestrutura e obras urbanas 
3.3.90.14.00 Diárias - civil 

1001000000 Recurso Ordinário 
Anul.dotação 

VALOR (R$) 

8.600,00 

28.800,00 

40.100,00 

2.600,00 

26.600,00 

29.300,00 

35.001,00 

40.001,00 

133.502,00 

400,00 



cea'rá 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 04 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00006/21 de 01 
de Junho de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso Ordinário 

15 451 0043 1.011 

4.4.90.51.00 
1510000000 

15 452 0025 2.069 

3 . 1. 90 . 04 . 00 
1001000000 

Anul .dotação 
construção e Ampliação de Pavimentação 
de vias e Logradouros Públicos 
obras e instalações 
Outros convênios da união 

Anul.dotação 
Manutenção e conservação de Limpeza e 
coleta sistemática de Lixo 
contratação por tempo determinado 
Recurso Ordinário 

Anul.dotação 

TOTAL sec.Munic.Infraestrutura e obras Urba 
PARA: 

08 01. 
20 122 0002 2.073 

4.4.90.52.00 
1001000000 

Secretaria de Desenvolimento Agrário 
Gestão e Manutenção da secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Agrário 
Equipamento~ ~ ~aterial permanente 
Recurso Ord1nar10 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Desenvolimento Agrário 

TOTAL GERAL 

Jucás, 01 de Junho de 2021. 
V 

351.000,00 

300.000,00 

30.000,00 

681.400,00 

1.500,00 

1. 500,00 

2.040.560,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00006/21 de 01 
de Junho de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

02 01. Secretaria Municipal de governo 
04 122 0002 1.002 Implantação de Cidade Digital 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1001000000 Recurso Ordinário 

04 122 0002 2.003 Gestão e manutenção das atividades da 
secretaria Municipal de Governo 

3.1.90.91.00 sentenças judiciais 
1001000000 Recurso orainário 

3.1.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1001000000 Recurso Ordinário 

3.1.90.96.00 Ressarcimento d~ desp. de pessoal requis 
1001000000 Recurso Ordinário 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1001000000 Recurso Ordinário 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1001000000 Recurso Ordinário 

3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 
1001000000 Recurso Ordinário 

3.3.90.35.00 Serviços de consultoria 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.47.00 obrigações ~rib~tárias e contributivas 
1001000000 Recurso Ordinario 

04 122 0002 2.004 Acões de cooperação Técnica e Finan. c/ 
Entes Públicos e Privados 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso Ordinário 

04 122 0002 2.005 

3.3.90.48.00 
1001000000 

Manutenção das Atividades do Programa + 
cidadão 
outros aux. finan. a pessoas físicas 
Recurso ordinário 

' 

14.000,00 

2.999,00 

999,00 

999,00 

8.000,00 

2.000,00 

10.000,00 

1.999,00 

999,00 

4.000,00 

1.999,00 



Pág: 02 ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00006/21 de 01 
de Ju~ho de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1001000000 Recurso Ordinário 

4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 
1001000000 Recurso Ordinário 

04 392 0004 2.008 Festividades de Emancipação Política 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1001000000 Recurso Ordinário 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso Ordinário 

TOTAL secretaria Municipal de governo 
DE: 

03 01. 
04 122 0002 2.009 

3.3.90.92.00 
1001000000 

sec. Munic.de Administração e Finanças 
Gestão e Manutenção das Ativ. da sec. 
de Administração e Finanças 
Despesas de exercícios anteriores 
Recurso ordinário 

3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 
1001000000 Recurso Ordinário 

4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 
1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL Sec. Munic.de Administração e Finança 
DE: 

04 01. 
10 122 0002 2.012 

3 .1. 90. 96. 00 
1211000000 

3.3.90.47.00 
1211000000 

3.3.90.92.00 
1211000000 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades 
Administrativa da Secretaria de Saúde 
Ressarcimento de desp. de pessoal requis 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

obrigações tributárias e contributivas 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Despesas de exercícios anteriores 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

2.750,00 

4.999,00 

3.999,00 

10.000,00 

69.742,00 

3.650,00 

1.999 ,00 

4.001,00 

9.650,00 

1. 999' 00 

10.000,00 

4.320,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 03 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00006/21 de 01 
de Junho de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

10 122 0036 2.014 
3.3.90.30.00 

1211000000 

3.3.90.36.00 
1211000000 

Func. do conselho Municipal de saúde 
Material de consumo 
Receita de Impo.sto e Trans. - saúde 

Outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

10 122 0177 2.015 Enfrentamento da Emergência na Prevenção 
e Combate ao CORONAVÍRUS -COVID-19 

3.1.90.04.00 contratação por tempo determinad9 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saude 

1214210000 Trans. sus Bloco de manutenção-COVID-19 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1214210000 Trans. sus Bloco de manutenção-COVID-19 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saude 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

1214210000 Trans. sus Bloco de manutenção-COVID-19 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

1214210000 Trans. sus Bloco de manutenção-COVID-19 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1214210000 Trans. sus Bloco de manutenção-COVID-19 

10 301 0009 2.017 Manutenção das unidades Básicas de 
saúde do Município 

3.3.90.32.00 Materiall bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1214000000 Transferencia sus Bloco de manutenção 

3.3.90.39.00 
1211000000 

3.3.90.92.00 
1211000000 

outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Despesas de exercícios anteriores 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

10 301 0034 1.003 const. Ampl. Ref. e Instal. Postos e 
Pontos de Apoio de Atenção Básica de saú 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

990,00 

1.000,00 

4.000,00 

14.000,00 

8.600,00 

4.990,00 

9.900,00 

9.900,00 

5.000,00 

80.000,00 

40.000,00 

14.000,00 

26.300,00 

4.990,00 

23.300,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 04 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00006/21 de 01 
de Junho de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

1220000001 Transferência de convênio-união/saúde 

10 302 0010 2.018 Manutenção da ParticiP.ação do Município 
no consorcio Público âe saúde 

4.4.71.70.00 Rateio p/ particip. em consórcio público 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúâe 

10 302 0010 2.020 Aquisição de Equipam~ntos Hospitalares 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

1211000000 Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

1220000001 Transferência de convênio-união/saúde 

10 302 0036 2.021 Aquisição de Ambulânçias e veículos 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

1220000001 

10 305 0012 2.023 

3.1.90.92.00 
1214000000 

Transferência de convênio-união/saúde 

Manut. dos serv. de vigilância em saúde 
(sanitária,Epidemiologica e ~mbiental) 
Despesas de exercicios anteriores 
Transferência sus Bloco de manutenção 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 

05 02. Fundo Municipal de Assistencia social 
08 244 0033 2.034 Manutenção das ações com recurso IGD -

SUAS 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1311000000 Transferência de Recurso do FNAS 

08 244 0033 2.035 Bloco de Serviço de Proteção Social Bási 
ca - PSB 

3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 
1311000000 Transferencia de Recurso do FNAS 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1311000000 Transferência de Recurso do FNAS 

TOTAL Fundo Municipal de Assistencia Social 
DE: 

06 01. 
12 361 0013 2.042 

3.1.90.13.00 
1114000000 

Fundo Municipal de Educação 
Remuneração âos prof. do magistério da 
rede de Ens. Funâamental - FUNDEB - 60% 
obrigações patronais 
Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAF 

60.000,00 

10.000,00 

3.000,00 

55.000,00 

4.000,00 

11.000,00 

3.965,00 

410.254,00 

10.100,00 

10.000,00 

20.000,00 

40.100,00 

40.001,00 



Pág: 05 Ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00006/21 de 01 
de Junho de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

12 361 0015 1.006 

4.4.90.51.00 
1111000000 

1125000001 

12 365 0016 1. 008 

4.4.90.51.00 
1113000000 

construção, ampliação e reforma de 
quadras esportivas das unidades escolare 
obras e instalações 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Transferência de convênio-união/Educação 

Reforma e Ampliação das Escolas 
Infantil (Creches e Pre-Escolas) 
obras e instalações 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

07 01. 
15 451 0043 1.011 

4.4.90.30.00 
1001000000 

sec.Munic.Infraestrutura e obras urbanas 
construção e Ampliação de Pavimentação 
de vias e Logradouros Públicos 
Material de consumo 
Recurso ordinário 

15 451 0043 1.012 Pavimentação Asfáltica de vias Públicas 
do Município 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1001000000 Recurso ordinário 

15 452 0025 2.069 Manutenção e conservação de Limpeza e 
coleta sistemática de Lixo 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

1530000000 Transfência da união de Royalty Petróleo 

17 512 0024 1.013 construção, Ampliação e Reforma do 
Sist. do Saneamento Básico 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1001000000 Recurso Ordinário 

1510000000 outros convênios da união 

1520000000 outros convênios do Estado 

18 512 0024 1.014 construção e Ampliação do sistema de 
Abastecimento D agua 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1001000000 Recurso Ordinário 

29.300,00 

29.200,00 

35.001,00 

133.502,00 

80.000,00 

8.000,00 

114.000,00 

40.000,00 

90.000,00 

50.000,00 

40.000,00 

30.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 06 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00006/21 de 01 
de Junho de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

1510000000 outros Convênios da união 

1520000000 outros convênios do Estado 

25 752 0025 1.016 Ampliação de redes de eletrificação 
urbana e rural 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1620000000 Contribuição de Iluminação Pública 

26 782 0025 2.072 Manutenção.e.co~servação de Rodovias 
Estradas v1c1na1s 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL sec.Munic.Infraestrutura e obras urba 
DE: 

07 02. F Munic de Habit e de Inter social-FMHIS 
16 481 0021 1.020 construcão e Melhoria de unidades 

Habitacionais Rurais 
4.4.90.30.00 Material de consumo 

1001000000 Recurso Ordinário 

4.4.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso ordinário 

4.4.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso Ordinário 

4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 
1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL F Munic de Habit e de Inter social-FM 
DE: 

08 01. 
18 544 0027 1.022 

4.4.90.51.00 
1510000000 

Secretaria de Desenvolimento Agrário 
constr, Reforma e/ou Ampliação de Açudes 
,Poços, Barragens, Barreiros e Cisternas 
Obras e instalações 
outros convênios da união 

18 544 0027 1.023 construção de Tecnologias sociais na 
zona Rural do Município 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1001000000 Recurso Ordinário 

JOSÉ 

100.000,00 

50.000,00 

90.000,00 

50.000,00 

742.000,00 

11.000,00 

4.000,00 

8.000,00 

8.000,00 

31.000,00 

170.000,00 

15.000,00 



Pág: 07 ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00006/21 de 01 
de Junho de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

20 122 0002 2.073 

3. 3. 50. 41. 00 
1001000000 

3.3.90.33.00 
1001000000 

Gestão e Manutenção da Secretaria 
Municipal ge Desenvolvimento Agrário 
contri bu1 çoes 
Recurso Ordinário 

Passagens e.d~spesas com locomoção 
Recurso ord1nar10 

3.3.90.48.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 
1001000000 Recurso Ordinário 

20 605 0027 2.074 Gestao e Manutencao da Rede de 
Abastecimento 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso Ordinário 

20 606 0027 2.078 Aquisição de Equipamentos para 
Assistencia e Extensão Rural 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1001000000 Recurso ordinário 

20 608 0027 2.079 Incentivo a Agricultura Familiar 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso Ordinário 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

20 608 0027 2.080 Apoio ~o Pequeno Agricultor e 
Pecuarista 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso Ordinário 

TOTAL secretaria de Desenvolimento Agrário 
DE: 

09 01. 
13 392 0028 2.085 

3.3.90.39.00 
1001000000 

secretaria Munic.de cultura e Turismo 
Apoio e Manutenção das Atividades de 
Arte e cultura 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recurso ordinário 

EDSONRIVA SOU A CUNHA 
Prefeito 

3.000,00 

999,00 

999,00 

4.000,00 

9.000,00 

9.000,00 

9.150,00 

9.900,00 

8.000,00 

239.048,00 

28.501,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 08 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00006/21 de 01 
de Junho de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL secretaria Munic.de cultura e Turismo 
DE: 

10 01. 
27 122 0002 2.087 

3 .1. 90. 92. 00 
1001000000 

sec.Municipal de Esporte e Juventude 
Gestão e manutenção da Secretaria de 
Esporte e Juventude 
Despesas de exercícios anteriores 
Recurso Ordinário 

3.3.50.41.00 contribuições 
1001000000 Recurso Ordinário 

27 812 0029 1.026 Construção de Quadras Poliesportivas 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 

1510000000 Outros Convênios da união 

27 812 0029 1.027 Construção de estádio de futebol 
municipal 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 
1510000000 Outros convênios da união 

27 812 0029 2.089 Apoio ao Esporte Amador 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1001000000 Recurso Ordinário 

TOTAL sec.Municipal de Esporte e Juventude 

TOTAL GERAL 

Jijcás, 01 de Junho de 2021. 

28.501,00 

1.999,00 

60.000,00 

50.000,00 

205 .414,00 

9.350,00 

10.000,00 

336.763,00 

2.040.560,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

DECRETO Nro 06001/21, de 30 de Junho de 2021 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Jucás , o crédito especial no 
valor de R$ 24.000,00 (vinte e Quatro Mil Reais) para o 
fim que indica. 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Jucás no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00309/21 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, 
presente instrumento, o crédito especial no 
Quatro Mil Reais) para o fim que indica. 

na forma do anexo constante do 
valor de R$ 24.000,00 (Vinte e 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$24.000,00 (vinte e Quatro Mil Reais), através 
dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, do art.43, 
nro. 4.320/64, conforme discriminação constante no anexo II 
integrante do presente instrumento. 

de ANULAÇÃO de 
da Lei Federal 
que é parte 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: CRÉDITO ESPECIAL 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 06001/21 de 30 
de Junho de 2021, autorizado pela LEI 00309/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

13 01. 
17 512 0024 2.093 

3. 3. 71. 70. 00 
1001000000 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE 
Gestão e Manutenção do SAAE 
Rateio p/ p~r~iç1p. em consórcio público 
Recurso orâ1nar10 

Anul.dotação 

TOTAL Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAA 

TOTAL GERAL 

EDSONRIVA SOUZA C 
Prefeito 

24.000,00 

24.000,00 

24.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 06001/21 de 30 
de Junho de 2021, autorizado pela LEI 00309/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

13 01. 
17 512 0024 1.029 

4.4.90.51.00 
1090000000 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE 
construção, Ampliação e Recuperação da 
Rede de Abastecimento D'água 
obras e instalações 
Outros Recursos Não vinculados 

TOTAL Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAA 

TOTAL GERAL 

24.000,00 

24.000,00 

24.000,00 



> fil:Cil,ETARIA m': 
GOVEftNO 

LEI MUNICIPAL Nº 309/2021. Jucás/CE, 21 de junho de 2021. 
~ 

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO 
ESPECIAL AO VIGENTE ORÇAMENTO DO 
MUNICIPIO DE JUCÁS, PARA FINS QUE 
INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAIS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUCÁS, ESTADO DO CEARA, FAÇO saber a 
~ todos os habitantes de Jucás-CE. que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art.1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Especial ao vigente orçamento até o valor de R$ 24.200,00 (vinte e quatro mil e 
duzentos reais), para implantando do Elemento de Gasto 33.71.70.QQ ... Rateio 
pela Participação em Consórcio Público, na atividade denominada Gestão e 
Manutenção do SAAE .. 17.512.00242.093, financiada pela fonte 10900000. 

13 -SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO-SAAE. 
17.512.0024 2.093- GESTÃO E MANUTENÇÃO 00 SME.. 
33.71.70.00 -RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO R$ 24.200,00 
Fonte: Recursos de SAAE 10900000. 

Parágrafo Onico - Os recursos necessários para cobertura do crédito especial 
criado por este projeto de lei correram por conta de dotações já existentes no 
orçamento vigente, de acordo com o art. 43 da lei nº 4.320/64. 

Art. 2º - A regulamentação e implantação do referido crédito especial será 
implantado por Decreto do Executivo Municipal. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 'publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCÁS, ESTADO DO CEARÁ, em 

21 de junho de 2021. ~ 

(fto~lfw~A 
Prefeito Municipal 

Rodovia Jucás/Saboeiro Ce284, 1212, P.'I 
Sagrada Familia • Jucâs • CE • CEP 63580-000 IMlll 



PRt:FEITURA 

JUCAS 
> S.€CR<:i4f!IA Pi:. 

GOVERNO 

CERTIDÃO DE PUBUCACÃO 

Pelo presente venho publicar a LEI MUNICIPAL Nº 309/2021 que AUTORIZA 

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL AO VIGENTE ORÇAMENTO DO 

MUNIC(PIO DE JUCÁS, PARA FINS QUE INDICA E DÁ OUTRAS 

··'?-> PROVIDENCIAIS, através de afixação em FLANELÓGRAFO na sede desta 

Prefeitura Municipal de Jucás-CE em 21/06/2021. para os seus efeitos legais, 
nos termos da legislação vigente, tendo em vista ausência de diário oficial neste 

Município. 

CIENTIFIQUE-SE, 

PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA.SE. 

SECRETARIA DE GOVERNO DA PREFSITURA MUNICIPAL DE JUCÃS, 

ESTADO DO CEARA, em 21 de junho de 2021. 

~º~~~ V J• Prefeito Munlclpal 

Rodovía Juc.âs/Saboeíro Ce2S4, 1212, l'!'W 
Sagrada Família - Jucás - CE - CEP 63580-000 Y 



ceará 
Prefeitur~ Municipal de Jucás 

DECRETO Nro 00007/21, de 01 de Julho de 2021 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Jucás , o crédito suplementar 
no valor de R$ 1.734.372,00 (Um Milhão, Setecentos e 
Trinta e Quatro Mil, Trezentos e setenta e Dois Reais) 
para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Jucás no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00282/20 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 1.734.372,00 (um 
Milhão, setecentos e Trinta e Quatro Mil, Trezentos e Setenta e Dois Reais) para 
reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$1.734.372,00 (um Milhão, setecentos e Trinta e Quatro Mil, 
Trezentos e Setenta e Dois Reais), através de ANULAÇÃO de dotações 
orçamentárias de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 
4.320/64, .conforme discriminação constante no anexo II que é parte integrante do 
presente instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipa1 de Jucás, em 01 de Julho de 2021 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00007/21 de 01 
de Julho de 2021, autoriza~º- pela LEI 00282/20. 

~~~~~~~~~~~~~~-

D O TA Ç ÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

02 01. 
04 122 0002 2.005 

3 .1. 90 .13. 00 
1001000000 

3.3.90.40.00 
1001000000 

secretaria Municipal de governo 
Manutenção das Atividades do Programa + 
cidadão 
Obrigações patronais 
Recurso Ordinário 

Anul.dotação 
serv. tecno1ogi~ informação/comunic.- PJ 
Recurso ord1nar10 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria Municipal de governo 
PARA: 

03 01. 
04 122 0002 2.009 

3.1.90.04.00 
1001000000 

sec. Munic.de Administração e Finanças 
Gestão e Manutenção das Ativ. da sec. 
de Administração e Finanças 
Contratação por tempo determinado 
Recurso Ordinário 

Anul.dotação 

TOTAL Sec. Munic.de Administração e Finança 
PARA: 

04 01. 
10 122 0002 2.012 

3. 3. 50. 41. 00 
1211000000 

3.3.90.14.00 
1211000000 

3.3.90.30.00 
1211000000 

3.3.90.32.00 
1211000000 

10 301 0009 2.017 

3 . 1. 90 . 13 . 00 
1214000000 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades 
Administrativa da Secretaria de Saúde 
contribuições 
Receita de Imposto e Trans. 

oi árias - civil 
Receita de Imposto e Trans. 

Material de consumo 

- saúde 
Anul.dotação 

- saúde 
Anul.dotação 

Receita de Imposto e Trans. - saúde 
Anul.dotação 

Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Receita de Imposto e Trans. - saude 

Anul.dotação 
Manutenção das unidades Básicas de 
saúde do Município 
obrigações patronais 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 

10.000,00 

17.300,00 

27.300,00 

55.001,00 

55.001,00 

5.601,00 

2.000,00 

42.100,00 

5.500,00 

49.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00007/21 de 01 
de Julho de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO 

3.3.90.30.00 
1214000000 

3.3.90.39.00 
1214000000 

DESCRIÇÃO FONTE 

Material de consumo 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Transferência sus Bloco de manutenção 

10 302 0010 2.019 Manut. das Ativ1dades 
complexibilidade Amb. 

3.3.90.30.00 Material de consumo 

Anul .dotação 
da Média e Alta 
e Hospitalar 

1214000000 Transferência sus Bloco de manutenção 
Anul.dotação 

outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

Anul.dotação 

3.3.90.39.00 
1214000000 

3.3.91.39.00 
1211000000 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

05 01. 
08 122 0002 2.024 

3.3.90.30.00 
1001000000 

3.3.90.32.00 
1001000000 

08 243 0020 2.027 
3 . 1. 90 .13 . 00 

1001000000 

secretaria de Assistência social 
Gestão e manutenção dos serviços admin 
da secretaria de Assistência social 
Material de consumo 
Recurso ordinário 

Anul.dotação 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Recurso Ordinário 

Anul .dotação 
Funcionamento do conselho Tutelar 
obrigações pa~r9nais 
Recurso Ord1nar10 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Assistência social 
PARA: 

05 02. 
08 243 0037 2.031 

3.3.90.39.00 
1311000000 

08 244 0038 2.036 

3.3.90.32.00 
1390000001 

Fundo Municipal de Assistencia social 
Programa Primeira Infância no SUAS 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Transferência de Recurso do FNAS 

Anul.dotação 
Manutenção e fortalecimento da Gestão 
de Benefícios Eventuais 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
outros Rec. à Assistência social-FEAS 

Anul .dotação 

~ 

VALOR (R$) 

80.000,00 

73.000,00 

147.100,00 

358.500,00 

22.400,00 

785.201,00 

17.000,00 

120.800,00 

10.000,00 

147.800,00 

3.600,00 

1.150,00 
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ANEXO I a que se refere o DECRETO 00007/21 de 01 
de Julho de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

08 244 0039 2.037 

3.3.90.30.00 
1311000000 

Manutenção do Programa Bolsa Família e 
cadastro único - IGD/PBF 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do FNAS 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistencia Social 
PARA: 

06 01. 
12 122 0002 2.040 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção da Secretaria de 
Educação 
Material de consumo 3.3.90.30.00 

1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 
Anul.dotação 

12 361 0013 2.041 Coordenação e manutenção da rede de 
Ensino Fundamental - FUNDES 40% 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1113000000 Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Anul .dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

07 01. Sec.Munic.Infraestrutura e Obras Urbanas 
04 122 0002 2.066 Gestão e manutenção da Secretaria de 

Infraestrutura e obras urbanas 
3.3.90.14.00 Diárias - civil 

1001000000 Recurso Ordinário 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso Ordinário 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1001000000 Recurso Ordinário 

15 452 0025 2.068 

3.3.90.39.00 
1620000000 

26 122 0025 2.071 

3.3.90.39.00 
1001000000 

Anul.dotação 
Manut. e Amp. dos serv. de Iluminação 
de vias e Logradouros Públicos 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
contribuição de Iluminação Pública 

Anul.dotação 
Gestão e Manutenção do Programa de 
Municipalização de Trânsito 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recurso ordinário 

Anul.dotação 

5.200,00 

9.950,00 

9.000,00 

221.400,00 

230.400,00 

500,00 

230.500,00 

90.000,00 

57.000,00 

500,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 04 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00007/21 de 01 
de Julho de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

TOTAL sec.Munic.Infraestrutura e Obras urba 
PARA: 

08 01. 
20 122 0002 2.073 

3.3.90.39.00 
1001000000 

Secretaria de Desenvolimento Agrário 
Gestão e Manutenção da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Agrário 
outros serv: ge,terc. pessoa jurídica 
Recurso ord1nar10 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Desenvolimento Agrário 
PARA: 

09 01. 
04 122 0002 2.083 

3.3.90.39.00 
1001000000 

Secretaria Munic.de cultura e Turismo 
Gestão e manutenção da secretaria de 
cultura e Turismo 
outros serv: ge,terc. pessoa jurídica 
Recurso ord1nar10 

Anul .dotação 

TOTAL Secretaria Munic.de Cultura e Turismo 
PARA: 

10 01. 
27 122 0002 2.087 

3.3.90.30.00 
1001000000 

3.3.90.39.00 
1001000000 

Sec.Municipal de Esporte e Juventude 
Gestão e manutenção da Secretaria de 
Esporte e Juventude 
Material de consumo 
Recurso ordinário 

Anul .dotação 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recurso ordinário 

Anul.dotação 

TOTAL sec.Municipal de Esporte e Juventude 

TOTAL GERAL 

VALOR (R$) 

378.500,00 

55.500,00 

55.500,00 

6.420,00 

6.420,00 

13.300,00 

25.000,00 

38.300,00 

1. 7 34 . 3 7 2 '00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00007/21 de 01 
de Julho de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

02 01. secretaria Municipal de governo 
04 122 0002 1.001 Construção do Prédio + cidadão 

4.4.90.61.00 Aquisiçao de imóveis 
1001000000 Recurso ordinário 

04 122 0002 1.002 Implantação de cidade Digital 
4.4.90.51.00 obras e instalações 

1001000000 Recurso ordinário 

04 122 0002 2.003 Gestão e manutenção das atividades da 
Secretaria Municipal de Governo 

3.3.90.31.00 Premiações çu1t:art.cient.desp.e outras 
1001000000 Recurso ordinario 

3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordi nár.i o 

04 122 0002 2.004 Acões de Cooperação Técnica e Finan. c/ 
Entes Públicos e Privados 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

04 131 0004 2.006 

3.3.90.30.00 
1001000000 

3.3.90.36.00 
1001000000 

Divulgação e Promoção do Municipio e 
das Ações Governamentais 
Material de consumo 
Recurso Ordinário 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recurso ordinário 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1001000000 Recurso Ordinário 

04 131 0004 2.007 Publicidade dos atos ofíciais e legais 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso ordinário 

) 

EDSONRIVA S ZA CUNHA 
Prefeito 

4.999,00 

999,00 

999,00 

2.999,00 

6.000,00 

999,00 

1. 999,00 

2.000,00 

1. 999,00 

1.999,00 

8.000,00 
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Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 02 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00007/21 de 01 
de Julho de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

04 392 0004 2.008 Festividades de Emancipação Política 
3.3.90.31.00 Premiações cult.art.cient.desp.e outras 

1001000000 Recurso Ordinário 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso Ordinário 

TOTAL Secretaria Municipal de governo 
DE: 

04 01. 
10 122 0002 2.012 

3 .1. 90. 91. 00 
1211000000 

3 .1. 90. 92. 00 
1211000000 

3.3.50.43.00 
1211000000 

3.3.90.33.00 
1211000000 

3.3.90.47.00 
1211000000 

3.3.90.48.00 
1211000000 

3.3.90.93.00 
1211000000 

10 122 0002 2.013 
3.3.90.30.00 

1211000000 

3.3.90.36.00 
1211000000 

10 122 0036 2.014 
3.3.90.36.00 

1211000000 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades 
Administrativa da secretaria de saúde 
sentenças judiciais 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

Despesas de exercícios anteriores 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

subvenções sociais 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Passagens e despesas com locomoção 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

obrigações tributárias e contributivas 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

outros aux. finan. a pessoas físicas 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

Inde~izações e restituições 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Manutenção da casa de Apoio 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

Func. do conselho Municipal de saúde 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

1. 999,00 

1.999,00 

36.990,00 

999,00 

1.999,00 

999,00 

999,00 

5.500,00 

5.000,00 

999,00 

1.999,00 

999,00 

999,00 



Ceará 
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ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00007/21 de 01 
de Julho de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.48.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.93.00 
1211000000 

Indenizações e restituições 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

10 122 0177 2.015 Enfrentamento da Emergência na Prevenção 
e Combate ao CORONAVÍRUS -COVID-19 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1214210000 Trans. sus Bloco de manutenção-COVID-19 

10 301 0034 1.003 const. Ampl. Ref. e Instal. Postos e 
Pontos de Apoio de Atenção Básica de saú 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 
1220000001 Transferência de convênio-união/saúde 

10 302 0010 2.018 Manutenção da Participação do Município 
no consorcio Público de saúde 

3.1.71.70.00 Rateio p/ particip. em consórcio público 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

3.3.71.70.00 Rateio p/ particip. em consórcio público 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

10 302 0010 2.019 Manut. das Atividades da Média e Alta 
complexibilidade Amb. e Hospitalar 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1214000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 

05 02. 
08 244 0033 2.034 

3.3.90.30.00 
1311000000 

Fundo Municipal de Assistencia social 
Manutenção das ações com recurso IGD -
SUAS 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do FNAS 

999,00 

999,00 

999,00 

10.000,00 

9.000,00 

30.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

99.701,00 

192.190,00 

9.950,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 04 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00007/21 de 01 
de Julho de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Fundo Municipal de Assistencia social 
DE: 

06 01. Fundo Municipal de Educação 
12 361 0013 2.043 Desenvolvimento do Ensino Fundamental 

FME 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 361 0013 2.046 Ampliação e manutenção do transporte 
escolar do Ensino Fundamental 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 361 0014 2.048 Aquisição de Livros e Fardamentos 
Escolares 

3.3.90.32.00 Materiall bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1113000000 Transferencias do FUNDEB-impostos 30% 

12 361 0015 1.006 Construção, ampliação e reforma de 
quadras esportivas das unidades escolare 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 361 0015 2.049 

4.4.90.52.00 
1111000000 

12 365 0016 2.053 

3.3.90.30.00 
1111000000 

3.3.90.39.00 
1111000000 

Aquisição de equipa~e~to~ e mobiliários 
para as escolas mun1c1pa1s 
Equipamentos e material permanente 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Manutencao das Atividades da Educacão In 
fantil - Pré-Escola 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 365 0016 2.054 Manutencao das Atividades da Educacao In 
fantil - Creche 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

1113000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

9.950,00 

20.000,00 

15.000,00 

15.000,00 

15.000,00 

15.000,00 

40.000,00 

40.000,00 

10.000,00 

10.000,00 
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ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00007/21 de 01 
de Julho de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

1120000000 Transferência do salário-Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

07 01. 
04 122 0022 1.009 

3.3.90.36.00 
1001000000 

sec.Munic.Infraestrutura e obras urbanas 
AmP,liação~ R~forma e Adequação de 
Predios Publicas 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recurso ordinário 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1001000000 Recurso Ordinário 

15 451 0007 1.010 construção, Reforma e ~mpliação de 
Praças, Parques e Jardins 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1530000000 Transfência da união de Royalty Petróleo 

15 451 0043 1.012 Pavimentação Asfáltica de vias Públicas 
do Município 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1530000000 Transfência da união de Royalty Petróleo 

15 452 0025 2.068 

3.3.90.30.00 
1620000000 

3.3.90.36.00 
1620000000 

15 452 0025 2.069 

3 .1. 90. 92 . 00 
1001000000 

3.3.90.36.00 
1001000000 

3.3.90.39.00 
1001000000 

Manut. e Amp. dos serv. de Iluminação 
de vias e Logradouros Públicos 
Material de consumo 
contribuição de Iluminação Pública 

outros serv. de terceiros pessoa física· 
contribuição de Iluminação Pública 

Manutenção e conservação de Limpeza e 
coleta sistemática de Lixo 
Despesas de exercícios anteriores 
Recurso ordinário 

Outros serv. de terceiros pessoa física 
Recurso ordinário 

Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recurso Ordinário 

10.000,00 

40.400,00 

230.400,00 

9.999,00 

40.000,00 

50.000,00 

30.000,00 

50.000,00 

11. 892 ,00 

4.999,00 

3.999,00 

90.000,00 
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ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00007/21 de 01 
de Julho de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

1530000000 Transfência da união de Royalty Petróleo 

17 512 0024 1.013 construção, Ampliação e Reforma do 
Sist. do Saneamento Básico 

4.4.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso Ordinário 

4.4.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso Ordinário 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1001000000 Recurso ordinário 

1510000000 outros convênios da união 

1520000000 Outros Convênios do Estado 

18 512 0024 1.014 construção e Amp1iação do sistema de 
Abastecimento D agua 

4.4.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso Ordinário 

4.4.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso Ordinário 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 
1510000000 outros convênios da união 

18 512 0024 1.015 
4.4.90.30.00 

1001000000 

Perfuração de Poços Artesianos 
Material de consumo 
Recurso Ordinário 

4.4.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso Ordinário 

4.4.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso Ordinário 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1001000000 Recurso Ordinário 

1520000000 outros convênios do Estado 

18 541 0032 2.070 Preservação e Reflorestamento da serra 
de são Mateus e Paisagismo do Munictpio -

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso ordinário 

4.999,00 

13.999,00 

4.999,00 

4.999,00 

9.999,00 

9.999,00 

4.999,00 

4.999,00 

100.000,00 

7.999,00 

4.999,00 

8.999,00 

4.999,00 

19.999,00 

5.999,00 
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ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00007/21 de 01 
de Julho de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE·· VALOR (R$) 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso ordinário 

25 752 0025 1.016 Ampliação de redes de eletrificação 
urbana e rural 

4.4.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso Ordinário 

4.4.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso ordinário 

4.4.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso Ordinário 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1620000000 Contribuição de Iluminação Pública 

26 782 0043 1.017 Construção de Pontos de Embarque e 
Desembarque . 

4.4.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso Ordinário 

4.4.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso ordinário 

4.4.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1001000000 Recurso ordinário 

1510000000 Outros Convênios da união 

. ~ ' ~ .. . . . ..... , 

26 782 0586 1. 018 constdrucão 1 13-ef9rma e/ou Ampl_i ªÇªQ_q~ __ . 
Estra as v1c1na1s 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1510000000 outros Convênios da união 

26 782 0586 1.019 

4.4.90.30.00 
1001000000 

4.4.90.36.00 
1001000000 

construção, Ampliação e Reforma de 
Pontes, Passagens Molhadas e Bueiros 
Material de consumo 
Recurso ordinário 

Outros serv. de terceiros pessoa física 
Recurso Ordinário 

. '' ~· ..... 

3.999,00 

11. 999,00 

8.999,00 

13.999,00 

10.999,00 

7.999,00 

4.999,00 

8.999,00 

999,00 

999,00 

150.000,00 

7.999,00 

4.999,00 



Pág: 08 ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00007/21 de 01 
de Julho de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

4.4.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1001000000 Recurso Ordinário 

1510000000 Outros convênios da união 

1530000000 Transfência da união de Royalty Petróleo 

TOTAL sec.Munic.Infraestrutura e obras urba 
DE: 

08 01. 
18 544 0027 1.022 

4.4.90.51.00 
1510000000 

secretaria de Desenvolimento Agrário 
constr, Reforma e/ou Ampliação d~ Açudes 
,Poços, Barragens, Barreiros e cisternas 
obras e instalações 
outros convênios da união 

1520000000 Outros convênios do Estado 

18 544 0027 1.023 construção de Tecnologias sociais na 
zona Rural do Município 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1001000000 Recurso ordi nár.i o 

TOTAL secretaria de Desenvolimento Agrário 
DE: 

10 01. 
27 122 0002 2.087 

3. 3. 50. 41. 00 
1001000000 

3.3.90.32.00 
1001000000 

Sec.Municipal de Esporte e Juventude 
Gestão e manutenção da Secretaria de 
Esporte e Juventude 
Contribuições 
Recurso Ordinário 

Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Recurso ordinário 

27 812 0029 1.026 construção de Quadras Poliesportivas 
4.4.90.30.00 Material de consumo 

1001000000 Recurso Ordinário 

4.4.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso ordinário 

8.999,00 

999,00 

99.999,00 

1.999,00 

851.859,00 

59.999,00 

14.999,00 

14.999,00 

89.997,00 

30.000,00 

20.000,00 

9.999,00 

4.999,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 09 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00007/21 de 01 
de Julho de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

4.4.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso Ordinário 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1001000000 Recurso ordinário 

1510000000 outros convênios da união 

27 812 0029 1.027 construção de estádio de futebol 
municipal 

4.4.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso ordinário 

4.4.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso Ordinário 

4.4.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1001000000 Recurso ordinário 

1510000000 Outros convênios da União 

27 812 0029 1.028 construção de campos de Futebol 
4.4.90.30.00 Material de consumo 

1001000000 Recurso ordinário 

4.4.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso ordinário 

4.4.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

27 812 0029 2.089 Apoio ao Esporte Amador 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.31.00 Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL Juventude 

.... """".····· .: . -~' h .• . 

14.999,00 

3.999,00 

39.999,00 

1. 999,00 

4.999,00 

999,00 

1.999,00 

134.000,00 

9.999,00 

4.999,00 

14.999,00 

9.000,00 

9.999,00 

5.999,00 

322.986,00 



ceará Pág: 10 
Prefeitura Municipal de Jucás 

ANEXO II a gue se refere o·DECRETO 00007/21 de 01 
de Julho de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL GERAL 1. 734. 372 '00 

Juc~s, 01 de Julho de 2021. 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

DECRETO Nro 07001/21, de 30 de Junho de 2021 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Jucás , o crédito suplementar 
no valor de R$ 20.053,98 (vinte Mil, Cinquenta e Três 
Reais e Noventa e oito centavos) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Jucás no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00282/20 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 20.053,98 (Vinte Mil, 
cinquenta e Três Reais e Noventa e Oito centavos) para reforço de dotação(ões) 
orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$20.053,98 (Vinte Mil, cinquenta e Três Reais e Noventa e Oito 
centavos), através de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso 
III, do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme discriminação constante 
no anexo II que é parte integrante do presente instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Jucás, em 30 de Junho de 2021 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 07001/21 de 30 
de Junho de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3 . 1. 90 . 13 . 00 
1001000000 

câmara Municipal de Jucás 
Desenvolvimento e Manutenção das 
Atividades do Legislativo 
Obrigações patronais 
Recurso ordinário 

Anul .dotação 

TOTAL câmara Municipal de Jucás 

TOTAL GERAL 

Jucás, 30 de Junho de 2021 . 
... 

20.053,98 

20.053,98 

20.053,98 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 07001/21 de 30 
de Junho de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3.3.90.35.00 
1001000000 

câmara Municipal de Jucás 
Desenvolvimento e Manutenção das 
Atividades do Legislativo 
serviços de consultoria 
Recurso ordinário 

TOTAL câmara Municipal de Jucás 

TOTAL GERAL 

20.053,98 

20.053,98 

20.053,98 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

DECRETO Nro 08001/21, de 31 de Julho de 2021 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Jucás , o crédito suplementar 
no valor de ~$ 119.922 167 (C~nto e Dezenove Mil, 
Novecentos e vinte e Dois Reais e sessenta e sete 
centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Jucás no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00282/20 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 119.922,67 (Cento e 
Dezenove Mil, Novecentos e vinte e Dois Reais e sessenta e Sete centavos) para 
reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessarios à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$119.922,67 (Cento e Dezenove Mil, Novecentos e vinte e Dois 
Reais e sessenta e Sete centavos), através de ANULAÇÃO de dotações 
orçamentárias de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 
4.320/64, conforme discriminação constante no anexo II que é parte integrante do 
presente instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 08001/21 de 31 
de Julho de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3 . 1. 90 . 11. 00 
1001000000 

3.3.90.30.00 
1001000000 

3.3.90.40.00 
1001000000 

Câmara Municipal de Jucás 
Desenvolvimento e Manutenção das 
Atividades do Legislativo 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recurso ordinário 

Material de consumo 
Recurso ordinário 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
serv. tecno1ogi~ informação/comunic.- PJ 
Recurso ord1nar10 

Anul.dotação 

TOTAL câmara Municipal de Jucás 
PARA: 

13 01. 
17 512 0024 2.093 

3.3.90.30.00 
1090000000 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE 
Gestão e Manutenção do SAAE 
Material de consumo 
Outros Recursos Não vinculados 

Anul .dotação 

TOTAL serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAA 

TOTAL GERAL 

Jucás, 31 de Julho de 2021. 

73.734,57 

608,00 

18.900,00 

93.242,57 

26.680,10 

26.680,10 

119.922,67 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 08001/21 de 31 
de Julho de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3.3.90.36.00 
1001000000 

Câmara Municipal de Jucás 
Desenvolvimento e Manutenção das 
Atividades do Legislativo 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recurso Ordinário 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso Ordinário 

TOTAL câmara Municipal de Jucás 
DE: 

13 01. 
17 512 0024 1.029 

4. 4. 90. 51. 00 
1090000000 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE 
Construção, Ampliação e Recuperação da 
Rede de Abastecimento D'água 
obras e instalações 
outros Recursos Não Vinculados 

TOTAL Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAA 

TOTAL GERAL 

Jucás, 31 de Julho de 2021. 
' 

40.000,00 

53.242,57 

93.242,57 

26.680,10 

26.680,10 

119.922,67 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

DECRETO Nro 00008/21, de 02 de Agosto de 2021 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Jucás , o crédito suplementar 
no valor de R$ 3.948.713,40 (Três Milhões, Novecentos e 
Quarenta e oito Mil, Setecentos e Treze Reais e 
Quarenta centavos) para reforço de dotação(ões) 
orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Jucás no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00282/20 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 3.948.713,40 (Três 
Milhões, Novecentos e Quarenta e Oito Mil, Setecentos e Treze Reais e Quarenta 
centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

I -
Treze Reais e 
de acordo com 
Çiscriminação 
instrumento. 

R$2.426.013,40 (Dois Milhões, Quatrocentos e vinte e seis Mil, 
Quarenta centavos), através de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, 
o inciso tII, do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme 

constante no anexo II que é parte integrante do presente 

II - R$1.522.700,00 (um Milhão, Quinhentos e vinte e Dois Mil, 
Setecentos Reais) 1 através de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, de acorÇo com.o i~ciso +I, 
do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme demonstrativo e JUSt1f1cat1va 
anexos que são parte integrante do presente Decreto. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Jucás, em 02 de Agosto de 2021 
' 

EDSONRIVA S UZA CUNHA 
Prefeito 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00008/21 de 02 
de Agosto de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

02 01. Secretaria Municipal de 
04 122 0002 2.003 Gestão e manutençao das 

Secretaria Municipal de 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material 

1001000000 Recurso ordinário 

governo 
atividades da 
Governo 
permanente 

04 122 0002 2.005 Manutenção das Atividades 
cidadão 

Anul.dotação 
do Programa + 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso ordinário 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria Municipal de governo 
PARA: 

03 01. 
04 122 0002 2.009 

3 . 1. 90 . 13 . 00 
1001000000 

sec. Munic.de Administração e Finanças 
Gestão e Manutenção das Ativ. da sec. 
de Administração e Finanças 
obrigações pa~rçnais 
Recurso ordinario 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso Ordinário 

Anul.dotação 

3.3.90.39.00 
1001000000 

28 843 0000 2.010 
4. 6. 90. 71. 00 

1001000000 

Anul.dotação 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recurso ordinário 

Anul .dotação 
Amortização da Dívida Contratada 
Principal da dívida contratual resgatado 
Recurso Ordinário 

Exce.arrec. 

TOTAL sec. Munic.de Administração e Finança 
PARA: 

04 01. 
10 122 0002 2.012 

3 .1. 90 .13. 00 
1211000000 

Fundo Municipal de Saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades 
Administrativa da secretaria de saúde 
obrigações patronais , 
Receita de Imposto e Trans. - saude 

Anul.dotação 

16.960,00 

1.200,00 

18.160,00 

15.000,00 

4.600,00 

63.000,00 

718.600,00 

801.200,00 

30.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00008/21 de 02 
de Agosto de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.14.00 
1211000000 

3.3.90.30.00 
1211000000 

Diárias - civil 

Material de consumo 

Receita de Imposto e Trans. - saúde 
Anul.dotação 

Receita de Imposto e Trans. - saúde 
Anul .dotação 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saude 

Anul.dotação 
3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 

1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 
Anul .dotação 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

10 301 0009 2.017 

3 . 1. 90 . 04 . 00 
1214000000 

Anul.dotação 
Manutenção das unidades Básicas de 
saúde do Município 
contratação por tempo determinado 
Transferencia sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 
Anul.dotação 

1214000000 Transferência sus Bloco de manutenção 
Anul .dotação 

3.3.90.32.00 Materiall bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1214000000 Transferencia sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul .dotação 
Equipamentos e material permanente 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 

3.3.90.39.00 
1214000000 

4.4.90.52.00 
1211000000 

10 302 0010 2.018 Manutenção da Participação do Município 
no consorcio Público de saúde 

3.3.71.70.00 Rateio p/ particip. em consórcio público 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
Manut. das Atividades da Média e Alta 
complexibilidade Amb. e Hospitalar 
obrigações patronais 

10 302 0010 2.019 

3 . 1. 90 . 13 . 00 
1214000000 

3.3.90.30.00 
1214000000 

Transferência sus Bloco de manutenção 
Anul.dotação 

Material de consumo 
Transferência sus Bloco de manutenção 

) Exce.arrec. 

3.300,00 

36.400,00 

2.500,00 

19.600,00 

1. 970, 00 

105.000,00 

4.580,00 

202.500,00 

31. 500' 00 

4.100,00 

206.400,00 

9.334,00 

28.001,00 

283.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 03 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00008/21 de 02 
de Agosto de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1214000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 111.500,00 
10 305 0012 2.023 Manut. dos serv. de vigilância em saúde 

(Sanitária,Epidemiolog1ca e Ambiental) 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1214000000 Transferência sus Bloco de manutenção 
Anul.dotação 200,00 

TOTAL Fundo Municipal de Saúde 
PARA: 

05 01. secretaria de Assistência social 
08 122 0002 2.024 Gestão e manutenção dos serviços admin 

da secretaria de Assistência Social 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1001000000 Recurso Ordinário 

3.3.90.32.00 
1001000000 

3.3.90.39.00 
1001000000 

Anul .dotação 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Recurso ordinário 

Anul.dotação 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recurso ordinário 

Anul.dotação 

TOTAL Secretaria de Assistência Social 
PARA: 

05 02. 
08 243 0037 2.031 

3.3.90.30.00 
1311000000 

3.3.90.39.00 
1311000000 

08 244 0038 2.036 

3.3.90.32.00 
1390000001 

08 244 0039 2.037 

3.3.90.30.00 
1311000000 

Fundo Municipal de Assistencia social 
Programa Primeira Infância no SUAS 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do FNAS 

Anul.dotação 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Transferência de Recurso do FNAS 

Anul .dotação 
Manutenção e fortalecimento da Gestão 
de Benefícios Eventuais 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
outros Rec. à Assistência social-FEAS 

Anul .dotação 
Manutenção do Programa Bolsa Família e 
cadastro único - IGD/PBF 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do FNAS 

Anul.dotação 

1.079.885,00 

22.000,00 

125. 500,00 

5.300,00 

152.800,00 

11.800,00 

1.470 ,00 

16. 500 '00 

14.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 04 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00008/21 de 02 
de Agosto de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

TOTAL Fundo Municipal de Assistencia Social 
PARA: 

06 01. 
12 122 0002 2.040 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção da secretaria de 
Educação 

12 

12 

12 

3.3.90.30.00 
1111000000 

361 0013 2. 041 

3.3.90.30.00 
1113000000 

1123000000 

3.3.90.39.00 
1113000000 

1120000000 

1123000000 

4 . 4 . 90 . 61. 00 
1111000000 

361 0013 2.042 

3 . 1. 90 . 04 . 00 
1112000000 

365 0016 2.058 

3 . 1. 90 . 11. 00 
1112000000 

Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Coordenação e manutenção da rede de 
Ensino Fundamental - FUNDEB 40% 
Material de consumo 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Anul.dotação 
Transferência de Recurso do PNATE 

Anul .dotação 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Anul.dotação 
Transferência do Salário-Educação 

Anul.dotação 
Transferência de Recurso do PNATE 

Anul .dotação 
Aquisição de imóveis 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Remuneração dos prof. do magistério da 
rede de Ens. Fundamental - FUNDEB - 60% 
contratação por tempo determinado 
Transferencias do FUNDEB-impostos 70% 

Anul.dotação 
Remuneracao dos profissionais da Educaca 
Infantil creches - Fundeb 60% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDEB-impostos 70% 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

07 01. sec.Munic.Infraestrutura e obras urbanas 
04 122 0002 2.066 Gestão e manutenção da secretaria de 

Infraestrutura e Obras Urbanas 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1001000000 Recurso Ordinário 
Anul .dotação 

VALOR (R$) 

43.770,00 

29.000,00 

490.000,00 

9.900,00 

153.197,40 

17.000,00 

9.450,00 

164.560,00 

149.002,00 

150.000,00 

1.172 .109 '40 

10.000,00 



Pág: 05 ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00008/21 de 02 
de Agosto de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.1.90.13.00 obrigações patronais 
1001000000 Recurso Ordinário 

3.3.90.14.00 
1001000000 

3.3.90.30.00 
1001000000 

3.3.90.39.00 
1001000000 

4.4.90.52.00 
1001000000 

15 452 0025 2.068 

3.3.90.39.00 
1620000000 

26 122 0025 2.071 

3 . 1. 90 . 11. 00 
1001000000 

Diárias - civil 
Recurso Ordinário 

Material de consumo 
Recurso ordinário 

Anul.dotação 

Anul .dotação 

Exce.arrec. 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recurso Ordinário 

Exce.arrec. 
Equipamentos e material permanente 
Recurso Ordinário 

Anul.dotação 
Manut. e Amp. dos Serv. de Iluminação 
de vias e Logradouros Públicos 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Contribuição de Iluminação Pública 

Anul.dotação 
Ges~ã9 e ~anu!enção dQ Programa de 
Mun1c1pal1zaçao de Transito 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recurso Ordinário 

Anul .dotação 

TOTAL sec.Munic.Infraestrutura e obras urba 
PARA: 

08 01. 
20 122 0002 2.073 

3.3.90.14.00 
1001000000 

secretaria de Desenvolimento Agrário 
Gestão e Manutenção da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Agrário 
Diárias - civil 
Recurso ordinário 

Anul.dotação 
3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1001000000 Recurso ordinário 
Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Desenvolimento Agrário 
PARA: 

09 01. 
04 122 0002 2.083 

3 . 1. 90 . 13 . 00 
1001000000 

secretaria Munic.de cultura e Turismo 
Gestão e manutenção da Secretaria de 
cultura e Turismo 
Obrigações P,a~r9nais 
Recurso Ord1nar10 

1 Anul .dotação 

17.000,00 

700,00 

260.000,00 

261.100,00 

3.288,00 

60.000,00 

12.001,00 

624.089,00 

2.000,00 

1. 200, 00 

3.200,00 

4.000,00 



Pág: 06 ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00008/21 de 02 
de Agosto de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1001000000 Recurso Ordinário 

Anul .dotação 

TOTAL secretaria Munic.de cultura e Turismo 
PARA: 

10 01. 
27 122 0002 2.087 

3 . 1. 90 . 13 . 00 
1001000000 

3.3.90.30.00 
1001000000 

sec.Municipal de Esporte e Juventude 
Gestão e manutenção da secretaria de 
Esporte e Juventude 
obrigações patronais 
Recurso Ordinário 

Material de consumo 
Recurso ordinário 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1001000000 Recurso ordinário 
Anul.dotação 

TOTAL sec.Municipal de Esporte e Juventude 
PARA: 

12 01. 
04 092 0008 2.092 

3 . 1. 90. 13 . 00 
1001000000 

Procuradoria Geral do Município 
Gestão e manutenção da Procuradoria 
Municipal 
obrigações patronais 
Recurso ordinário 

Anul.dotação 

TOTAL Procuradoria Geral do Município 

TOTAL GERAL 

100,00 

4.100,00 

5.000,00 

34.000,00 

400,00 

39.400,00 

10.000,00 

10.000,00 

3.948.713,40 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00008/21 de 02 
de Agosto de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

04 01. 
10 302 0010 2.018 

3. 1. 71. 70. 00 
1211000000 

Fundo Municipal de Saúde 
Manutenção da Participação do Município 
no consorcio Público de saúde 
Rateio p/ particip. em consórcio público 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

10 302 0010 2.019 Manut. das Atividades da Média e Alta 
Complexibilidade Amb. e Hospitalar 

3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 

05 01. 
08 122 0002 2.024 

4. 4. 90. 61. 00 
1001000000 

Secretaria de Assistência social 
Gestão e manutenção dos serviços admin 
da secretaria de Assistência social 
Aquisição de imóveis 
Recurso Ordinário 

TOTAL Secretaria de Assistência Social 
DE: 

06 01. 
12 122 0002 2.040 

3.3.90.18.00 
1111000000 

3. 3. 90. 31. 00 
1111000000 

12 361 0013 2.041 

3.1.90.11.00 
1115000000 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção da secretaria de 
Educação 
Auxílio financeiro a estudantes 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Coordenação e manutenção da rede de 
Ensino Fundamental - FUNDEB 40% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAF 

3.1.90.13.00 obrigações patronais 
1113000000 Transferências do FUNDES-impostos 30% 

4.334,00 

100.000,00 

104.334,00 

1. 500,00 

1.500,00 

2.000,00 

2.999,00 

143.031,40 

190.000,00 



DOTAÇÃO 

12 361 0013 2.042 

3.1.90.11.00 
1114000000 

3 .1. 90 .13. 00 
1112000000 

12 361 0013 2. 043 

3 . 1. 90 .11. 00 
1111000000 

4.4.90.52.00 
1120000000 

12 361 0013 2.045 

4.4.90.52.00 
1120000000 

12 361 0013 2.046 

3.3.90.36.00 
1113000000 

12 361 0015 1.007 

4.4.90.51.00 
1115000000 

12 365 0016 2.053 

3.3.90.36.00 
1111000000 

1113000000 

3.3.90.39.00 
1120000000 

12 365 0016 2.054 

3.3.90.36.00 
1120000000 

ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 02 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00008/21 de 02 
de Agosto de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

Remuneração dos prof. do magistério da 
rede de Ens. Fundamental - FUNDEB - 60% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAF 

obrigações patronais 
Transferências do FUNDEB-impostos 70% 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental -
FME 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Equipamentos e material permanente 
Transferência do salário-Educação 

Aquisição de ônibus do caminho da 
Escola 
Equipamentos e material permanente 
Transferência do salário-Educação 

Ampliação e manutenção do transporte 
escolar do Ensino Fundamental 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

construção, Reforma e Ampliação de 
unidades Escolares 
obras e instalações 
Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAF 

Manutencao das Atividades da Educacão In 
fantil - Pré-Escola 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Transferência do salário-Educação 

Manutencao das Atividades da Educacao In 
fantil - creche 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Transferência do salário-Educação 

200.000,00 

300.000,00 

9.999,00 

23.000,00 

4.999,00 

19.999,00 

90.000,00 

14.000,00 

14.000,00 

20.000,00 

15.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 03 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00008/21 de 02 
de Agosto de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

12 

12 

12 

3.3.90.39.00 
1120000000 

365 0016 2.059 

3.3.90.36.00 
1111000000 

1113000000 

3.3.90.39.00 
1111000000 

1113000000 

1123000000 

366 0014 2.060 

3.1.90.11.00 
1114000000 

367 0014 2.063 

3.1.90.04.00 
1111000000 

outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Transferência do salário-Educação 

Ampliação e Manutenção do Transporte 
Escolar do Ensino Infantil 
Outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Transferência de Recurso do PNATE 

Remuneração dos profissionais da 
educação de jovens e adultos-FUNDEB 60% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transf. do FUNDEB 70%-Comple. união-VAAF 

Manut~nção do ensino de educação 
especial 
contratação por tempo determinado 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

07 01. sec.Munic.Infraestrutura e obras urbanas 
04 122 0022 1.009 AmP.liação~ Reforma e Adequação de 

Prédios Publicas 
4.4.90.51.00 obras e instalações 

1001000000 Recurso ordinário 

15 451 0007 1.010 construção, Reforma e ~mpliação de 
Praças, Parques e Jardins 

4.4.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso Ordinário 

4.4.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso ordinário 

15.000,00 

9.999,00 

9.999,00 

4.999,00 

8.920,00 

19.000,00 

45.166,00 

9.999,00 

1.172 .109 '40 

16.199,00 

8.070,00 

4.999,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 04 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00008/21 de 02 
de Agosto de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1001000000 Recurso ordinário 

1510000000 outros Convênios da união 

1530000000 Transfência da união de Royalty Petróleo 

15 451 0043 1.012 Pavimentação Asfáltica de vias Públicas 
do Município 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1510000000 outros convênios da união 

15 452 0025 2.068 Manut. e Amp. dos serv. de Iluminação 
de vias e Logradouros Públicos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1620000000 contribuição de Iluminação Pública 

15 452 0025 2.069 Manutenção e conservação de Limpeza e 
coleta sistemática de Lixo 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso Ordinário 

18 512 0024 1.014 Construção e Ampliação do sistema de 
Abastecimento D agua 

4.4.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1510000000 Outros Convênios da união 

1520000000 outros Convênios do Estado 

26 782 0025 2.072 Manutenção e Conservação de Rodovias 
Estradas vicinais 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso Ordinário 

1610000000 CIDE 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

9.999,00 

29.999,00 

5.260,00 

16.000,00 

100.000,00 

200.000,00 

9.999,00 

200.000,00 

40.000,00 

9.999,00 

11.999,00 

27.000,00 

39.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 05 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00008/21 de 02 
de Agosto de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

26 782 0586 1.018 Construcão 1 ~ef9rma e/ou Ampliação de 
Estradas v1c1na1s 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1510000000 outros convênios da união 

TOTAL sec.Munic.Infraestrutura e obras urba 
DE: 

08 01. 
20 122 0002 2.073 

3 . 1. 90 . 96. 00 
1001000000 

secretaria de Desenvolimento Agrário 
Gestão e Manutenção da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Agrário 
Ressarcimento de desp. de pessoal requis 
Recurso ordinário 

3.3.50.41.00 Contribuições 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso ordinário 

20 451 0025 1.024 Ampliação e Reforma do Matadouro 
Público de Jucás 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1001000000 Recurso ordinário 

20 605 0027 2.074 Gestao e Manutencao da Rede de 
Abastecimento 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso Ordinário 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

20 605 0027 2.075 Ampliação do programa de aquisição de 
alimentos PAA 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso ordinário 

20 605 0027 2.076 

3.3.90.36.00 
1001000000 

Incentivo ao Melhoramento Genético 
Bovino 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recurso ordinário 

349.000,00 

1.077. 523,00 

999,00 

999,00 

1. 999,00 

6.000,00 

9.999,00 

999,00 

4.999,00 

3.999,00 

1.999,00 



Pág: 06 ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00008/21 de 02 
de Agosto de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1001000000 Recurso ordinário 

20 606 0027 2.077 
3.3.90.39.00 

1001000000 

20 608 0027 2.080 

3.3.90.30.00 
1001000000 

3.3.90.36.00 
1001000000 

Assistência ao Seguro safra 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recurso ordinário 

Apoio ao Pequeno Agricultor e 
Pecuarista 
Material de consumo 
Recurso Ordinário 

Outros serv. de terceiros pessoa física 
Recurso Ordinário 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso Ordinário 

TOTAL Secretaria de Desenvolimento Agrário 
DE: 

09 01. Secretaria Munic.de cultura e Turismo 
04 122 0002 2.083 Gestão e manutenção da secretaria de 

cultura e Turismo 
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 

1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL secretaria Munic.de cultura e Turismo 

TOTAL GERAL 

2.999,00 

2.000,00 

15.520,00 

1.999,00 

999,00 

8.999,00 

64. 508,00 

6.039,00 

6.039,00 

2.426.013,40 



ceará 
Governo Municipal de Jucás 
consolidado 

1. DADOS 

DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
Em 31/07/2021 - valores em R$ 

R$ 

A) Arrecadação de 01/01/2020 a 31/07/2020 36.752.543,36 

B) Arrecadação de 01/08/2020 a 31/12/2020 35.195.449,64 

C) Arrecadação de 01/01/2021 a 31/07/2021 42.717.265,40 

2. CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO (TI) 

Arrecadação de 01/01/2021 a 31/07/2021 
TI % = ( ( ) X 100) - 100 

Arrecadação de 01/01/2020 a 31/07/2020 

42.717.265,40 
= ( ( ------ ) X 100 ) - 100 = ( 116,23 ) - 100 = 

36.752.543,36 

= 16,23 % 

3. CÁLCULO DA Arrecadação de 01/08/2020 a 31/12/2020 ATUALIZADA 
PELA TAXA DE INCREMENTO (TI) 

F = Arrecadação de 01/08/2020 a 31/12/2020 x ( (TI + 100) / 100) 
= 35.195.449~64 X ( (16,23 + 100 ) I 100) 
= R$ 40.907.071,12 

4. CÁLCULO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

+ Arrecadação de 01/01/2021 a 31/07/2021 42.717.265,40 

+ Arrecadação de 01/08/2020 a 31/12/2020 
atualizada pela taxa de incremento (TI) 

Receita prevista para exercício de 2021 

40.907.671,12 

69.000.000,00 

créditos extraordinários de 01/01/2021 a 31/07/2021 0,00 

DIFERENÇA R$ 14.624.936,52 

~~ PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: R$ 14.624.936,52 

Jucás, 31 de Julho de 2021. 

ASSESSORIA E PROC 
OR 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

DECRETO Nro 09001/21, de 31 de Agosto de 2021 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Jucás , o crédito suplementar 
no valor de R$ 16.813,00 (Dezesseis Mil, Oitocentos e 
Treze Reais) para reforço .de . dotação(ões) 
orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Jucás no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00282/20 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 16.813,00 (Dezesseis 
Mil, oitocentos e Treze Reais) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$16.813,00 (Dezesseis Mil, oitocentos e Treze Reais), através de 
ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, do art.43, da 
Lei Federal nro. 4.320/64, conforme discriminação constante no anexo II que é 
parte integrante do presente instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Jucás, em 31 de Agosto de 2021 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 09001/21 de 31 
de Agosto de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3.3.90.30.00 
1001000000 

3.3.90.40.00 
1001000000 

câmara Municipal de Jucás 
Desenvolvimento e Manutenção das 
Atividades do Legislativo 
Material de consumo 
Recurso Ordinário 

Anul.dotação 
Serv. tecno1ogi~ informação/comunic.- PJ 
Recurso ord1nar10 

Anul.dotação 

TOTAL Câmara Municipal de Jucás 
PARA: 

13 01. 
17 512 0024 2.093 

3 . 3. 71. 70. 00 
1001000000 

3.3.90.30.00 
1090000000 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE 
Gestão e Manutenção do SAAE 
Rateio p/ partic1p. em consórcio público 
Recurso ordinário 

Material de consumo 
Anul.dotação 

outros Recursos Não vinculados 
Anul.dotação 

TOTAL serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAA 

TOTAL GERAL 

J~cás, 31 de Agosto de 2021. 

1. 940,00 

940,00 

2.880,00 

200,00 

13.733,00 

13.933,00 

16. 813 '00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 09001/21 de 31 
de Agosto de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3.3.90.35.00 
1001000000 

câmara Municipal de Jucás 
Desenvolvimento e Manutenção das 
Atividades do Legislativo 
serviços de consultoria 
Recurso ordinário 

TOTAL Câmara Municipal de Jucás 
DE: 

13 01. 
17 512 0024 1.029 

4.4.90.51.00 
1090000000 

serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE 
construção, Ampliação e Recuperação da 
Rede de Abastecimento D'água 
obras e instalações 
Outros Recursos Não vinculados 

TOTAL Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAA 

TOTAL GERAL 

2.880,00 

2.880,00 

13.933,00 

13.933,00 

16.813,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

DECRETO Nro 00009/21, de 01 de setembro de 2021 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Jucás , o crédito suplementar 
no valor de R$ 3.236.206,00 (Três Milhões, Duzentos e 
Trinta e seis Mil, Duzentos e seis Reais) para reforço 
de dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Jucás no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00282/20 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 3.236.206,00 (Três 
Milhões, Duzentos e Trinta e Seis Mil, Duzentos e seis Reais) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

crédito mencionado no 
do Art.43 da Lei nro. 

I - R$944.484,00 (Novecentos 
oitenta e Quatro Reais), através de 
acordo com o inciso III, do art.43, 
discriminação constante no anexo II 
instrumento; 

e Quarenta e Quatro Mil, Quatrocentos e 
ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de 

da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme 
que é parte integrante do presente 

II - R$2.291.722,00 (Dois Milhões, Duzentos e Noventa e um Mil, 
setecentos e vinte e Dois Reais), através de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, de acordo 
com o inciso II, do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme demonstrativo 
e justificativa anexos que são parte integrante do presente Decreto. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Munici~l de Jucás, em 01 de Setembro de 2021 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00009/21 de 01 
de setembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

02 01. 
04 122 0002 2.003 

3.1.90.04.00 
1001000000 

3.3.90.39.00 
1001000000 

04 122 0002 2.005 

3 . 1. 90 . 13 . 00 
1001000000 

3.3.90.40.00 
1001000000 

04 131 0004 2.006 

3 . 1. 90 . 04 . 00 
1001000000 

Secretaria Munici~al de governo 
Gestão e manutençao das atividades da 
Secretaria Municipal de Governo 
Contratação por tempo determinado 
Recurso ordinário 

Anul .dotação 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recurso ordinário 

Exce.arrec. 
Manutenção das Atividades do Programa + 
cidadão 
obrigações patronais 
Recurso Ordinário 

Exce.arrec. 
Serv. tecno1ogi~ informação/comunic.- PJ 
Recurso Ordinario 

Exce.arrec. 
Divulg~ção e Promoção Ço Municipio e 
das Açoes Governamentais 
Contratação por tempo determinado 
Recurso ordinário 

Exce.arrec. 

TOTAL secretaria Municipal de governo 
PARA: 

03 01. 
04 122 0002 2.009 

3 . 1. 90 . 13 . 00 
1001000000 

3.3.90.30.00 
1001000000 

3.3.90.39.00 
1001000000 

sec. Munic.de Administração e Finanças 
Gestão e Manutenção das Ativ. da sec. 
de Administração e Finanças 
Obrigações P.ª~r9nais 
Recurso Ordinario 

Material de consumo 
Recurso ordinário 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recurso ordinário 

Anul .dotação 

TOTAL Sec. Munic.de Administração e Finança 
PARA: 

04 01. Fundo Municipal de Saúde 
10 122 0002 2.012 Gestão e Manutenção das Atividades 

Administrativa da secretaria de saúde 
3.1.90.13.00 obrigações patronais 

1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 
Exce.arrec. 

~ 

12.000,00 

40.000,00 

10.000,00 

43.961,00 

17.300,00 

123.261,00 

7.200,00 

500,00 

6.800,00 

14.500,00 

30.000,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00009/21 de 01 
de Setembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 
Exce.arrec. 

3.3.90.39.00 
1211000000 

10 301 0009 2.017 

3.1.90.04.00 
1214000000 

Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

Exce.arrec. 
Manutenção das unidades Básicas de 
Saúde do Município 
contratação por tempo determinado 
Transferencia sus Bloco de manutenção 

Exce.arrec. 
3.1.90.13.00 obrigações patronais 

1214000000 Transferência sus Bloco de manutenção 
Exce.arrec. 

3.3.90.30.00 
1214000000 

3.3.90.39.00 
1214000000 

10 302 0010 2.019 

3.3.90.30.00 
1214000000 

3.3.90.39.00 
1214000000 

4.4.90.52.00 
1214000000 

Material de consumo 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Exce.arrec. 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Exce.arrec. 
Manut. das Atividades da Média e Alta 
complexibilidade Amb. e Hospitalar 
Material de consumo 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Exce.arrec. 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Exce.arrec. 
Equipamentos e material permanente 
Transferência sus Bloco âe manutenção 

Exce.arrec. 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

05 01. 
08 122 0002 2.024 

3.3.90.30.00 
1001000000 

secretaria de Assistência social 
Gestão e manutenção dos serviços admin 
da secretaria de Assistência social 
Material de consumo 
Recurso ordinário 

Exce.arrec. 
3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 

1001000000 Recurso Ordinário 
Exce.arrec. 

VALOR (R$) 

3.500,00 

39.100,00 

85.000,00 

200.800,00 

30.000,00 

138.300,00 

25.000,00 

215.000,00 

95.000,00 

44.980,00 

906.680,00 

20.050,00 

140.400,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 03 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00009/21 de 01 
de Setembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso Ordinário 

Exce.arrec. 
08 243 0020 2.027 Funcionamento do conselho Tutelar 

3.1.90.13.00 obrigações patronais 
1001000000 Recurso Ordinário 

Exce.arrec. 
3.3.90.14.00 Diárias - civil 

1001000000 Recurso ordinário 
Anul .dotação 

TOTAL secretaria de Assistência Social 
PARA: 

05 02. 
08 243 0037 2.031 

3.3.90.30.00 
1311000000 

08 244 0019 2.033 

3 .1. 90 .11. 00 
1001000000 

08 244 0033 2.035 

3.1.90.04.00 
1001000000 

08 244 0039 2.037 

3.3.90.30.00 
1311000000 

Fundo Municipal de Assistencia Social 
Programa Primeira Infância no SUAS 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do FNAS 

Exce.arrec. 
Bloco de Serviço de Proteção Social Espe 
cial de Média e Alta Complexidade 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recurso Ordinário -

Anul.dotação 
Bloco de Serviço de Proteção Social Basi 
ca - PSB 
contratação por tempo determinado 
Recurso ordinário 

Anul.dotação 
Manutenção do Programa Bolsa Família e 
cadastro único - IGD/PBF 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do FNAS 

Exce.arrec. 

TOTAL Fundo Municipal de Assistencia Social 
PARA: 

06 01. 
12 361 0013 2.041 

3.3.90.30.00 
1113000000 

1123000000 

Fundo Municipal de Educação 
coordenação e manutenção da rede de 
Ensino Fundamental - FUNDEB 40% 
Material de consumo 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Anul.dotação 
Transferência de Recurso do PNATE 

Anul .dotação 

VALOR (R$) 

84. 525 ,00 

12.000,00 

150,00 

257.125,00 

14.600,00 

8.000,00 

6.000,00 

15.000,00 

43.600,00 

180.000,00 

38.910,00 



DOTAÇÃO 

3.3.90.39.00 
1120000000 

1123000000 

12 361 0013 2.042 

3.1.90.04.00 
1112000000 

12 361 0013 2. 044 

3.3.90.30.00 
1122000000 

12 365 0016 2.057 

3.1.90.04.00 
1114000000 

12 367 0014 2.064 

3 . 1. 90 . 04 . 00 
1112000000 

ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 04 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00009/21 de 01 
de Setembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Transferência do salário-Educação 

Anul .dotação 
Transferência de Recurso do PNATE 

Anul.dotação 
Remuneração dos prof. do magistério da 
rede de Ens. Fundamental - FUNDEB - 60% 
Contratação por tempo determinado 
Transferencias do FUNDEB-impostos 70% 

Anul.dotação 
Manut do Prog Nacional de Alimentação 
Escolar - Fundamental 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

Anul.dotação 
Remuneracao dos profissionais da Educaca 
Infantil Pre-Escolar Fundeb 60% 
contratação por tempo determinado 
Transf. do FUNDEB 70%-Comple. união-VAAF, .. ,, 

Anul .dotação 
Remuneração dos profissionais da 
educação especial - FUNDEB 60% 
contratação por tempo determinado 
Transferencias do FUNDEB-impostos 70% 

Anul .dotação 

31. 800' 00 

8.400,00 

300.000,00 

71. 350' 00 

200.000,00 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 

40.000,00 

870.460,00 
PARA: 

07 01. 
04 122 0002 2.066 

3.1.90.04.00 
1001000000 

3.1.90.11.00 
1001000000 

3 . 1. 90 . 13 . 00 
1001000000 

3.3.90.30.00 
1001000000 

3.3.90.39.00 
1001000000 

sec.Munic.Infraestrutura e obras urbanas 
Gestão e manutenção da secretaria de 
Infraestrutura e obras urbanas 
contratação por tempo determinado 
Recurso Ordinário 

Exce.arrec. 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recurso ordinário 

obrigações P.ª~r9nais 
Recurso ord1nar10 

Material de consumo 
Recurso Ordinário 

Exce.arrec. 

Anul .dotação 

Exce.arrec. 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recurso ordinário 

100.000,00 

15.801,00 

7 .901,00 . 

207.000,00 

182.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 05 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00009/21 de 01 
de Setembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

1530000000 Transfência da união de Royalty Petróleo 
Exce.arrec. 

serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recurso ordinario 

3.3.90.40.00 
1001000000 

3.3.90.93.00 
1001000000 

15 452 0025 2.069 

3 . 1. 90 . 04 . 00 
1001000000 

Indenizações e restituições 
Recurso ordinário 

Anul.dotação 

Anul .dotação 
Manutenção e Conservação de Limpeza e .... 
coleta sistemática de Lixo 
Contratação por tempo determinado 
Recurso ordinário 

Exce.arrec. 

TOTAL sec.Munic.Infraestrutura e Obras urba 
PARA: 

08 01. 
20 122 0002 2.073 

3 . 1. 90. 04 . 00 
1001000000 

Secretaria de Desenvolimento Agrário 
Gestão e Manutenção da secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Agrário 
Contratação por tempo determinado 
Recurso ordinário 

3.3.50.41.00 contribuições 
1001000000 Recurso ordinário 

Exce.arrec. 

Anul .dotação 
3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1001000000 Recurso Ordinário 
Exce.arrec. 

TOTAL secretaria de Desenvolimento Agrário 
PARA: 

09 01. secretaria Munic.de cultura e Turismo 
04 122 0002 2.083 Gestão e manutenção da Secretaria de 

Cultura e Turismo 
3.1.90.04.00 contratação.p9r,tempo determinado 

1001000000 Recurso ord1nar10 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso ordinário 

Exce.arrec. 

Anul .dotação 
23 695 0030 1.025 Construção do Santuário de Nossa 

senhora do carmo 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 

1520000000 Outros convênios do Estado 

' .... •· 

33.700,00 

2.697,00 

9.400,00 

25.000,00 

583.499,00 

25.000,00 

136,00 

42.800,00 

67.936,00 

12.000,00 

3.540,00 

340.100,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 06 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00009/21 de 01 
de Setembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

TOTAL Secretaria Munic.de cultura e Turismo 
PARA: 

10 01. 
27 122 0002 2.087 

3 . 1. 90 . 13 . 00 
1001000000 

Sec.Municipal de Esporte e Juventude 
Gestão e manutenção da Secretaria de 
Esporte e Juventude 
obrigações patronais 
Recurso ordinário 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso ordinário 

Anul .dotação 

3.3.90.39.00 
1001000000 

Anul.dotação 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recurso ordinário 

Exce.arrec. 

TOTAL Sec.Municipal de Esporte e Juventude 

TOTAL GERAL 

2021. 

VALOR (R$) 

355.640,00 

3.500,00 

2.700,00 

7.305,00 

13.505,00 

3.236.206,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00009/21 de 01 
de Setembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

02 01. Secretaria Municipal de governo 
04 122 0002 1.001 construção do Prédio + Cidadão 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1001000000 Recurso ordinário 

12 

12 

12 

TOTAL secretaria Municipal de governo 
DE: 

06 01. 
122 0002 2.040 

3.3.50.43.00 
1111000000 

3.3.90.18.00 
1111000000 

361 0013 2.042 

3.1.90.11.00 
1114000000 

3 .1. 90. 13. 00 
1112000000 

1114000000 

361 0013 2.043 

3.3.90.30.00 
1111000000 

3.3.90.36.00 
1111000000 

1120000000 

3.3.90.39.00 
1111000000 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção da Secretaria de 
Educação 
subvenções sociais 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Auxílio financeiro a estudantes 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Remuneração dos prof. do magistério da 
rede de Ens. Fundamental - FUNDEB - 60% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transf. do FUNDEB 70%-Comple. união-VAAF 

obrigações patronais 
Transferências do FUNDEB-impostos 70% 

Transf. do FUNDEB 70%-Comple. união-VAAF 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental -
FME 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Transferência do salário-Educação 

outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

16.024,00 

16.024,00 

999,00 

999,00 

210.000,00 

108.000,00 

50.000,00 

8.000,00 

5.999,00 

6.000,00 

9.999,00 



DOTAÇÃO 

1120000000 

4.4.90.52.00 
1111000000 

12 361 0015 1.006 

4 . 4 . 90 . 51. 00 
1111000000 

1113000000 

1125000001 

12 361 0015 1.007 

4. 4. 90. 51. 00 
1120000000 

12 362 0014 2.050 

3.3.90.39.00 
1125000002 

12 365 0016 1. 008 

4.4.90.51.00 
1111000000 

1113000000 

1125000001 

12 365 0016 2.053 

3 .1. 90 .13 . 00 
1111000000 

1113000000 

3.3.90.30.00 
1111000000 

1113000000 

ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 02 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00009/21 de 01 
de Setembro de 2021, auto ri za~9~ J?.~~"~ .,LEI 00282/20. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

Transferência do salário-Educação 

Equipamentos e material permanente 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Construção, ampliação e reforma de 
quadras esportivas das unidades escolare 
obras e instalações 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Transferência de convênio-união/Educação 

construção, Reforma e Ampliação de 
unidades Escolares 
obras e instalações 
Transferência do Salário-Educação 

Transporte escolar dos alunos do Ensino 
Médio 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Transferência de convênio-Estado/Educaçã 

Reforma e Ampliação das Escolas 
Infantil (Creches e Pre-Escolas) 
obras e instalações 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Transferência de convênio-União/Educação 

Manutencao das Atividades da Educacão In 
fantil - Pré-Escola 
obrigações patronais _ 
Receita de Imposto e Trans. - Educaçao 

Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Transferências do FUNDES-impostos 30% 

EDSONRIVA SOUZA CU A 
Prefeito 

12.000,00 

4.999,00 

5.000,00 

49.000,00 

70.790,00 

42.708,00 

100.000,00 

4.999,00 

14.990,00 

24.999,00 

2.999,00 

999,00 

9.999,00 

20.000,00 



ceará Pág: 03 
Prefeitura Municipal de Jucás 

... 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00009/21 de 01 
de Setembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

1120000000 Transferência do salário-Educação 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1120000000 Transferência do salário-Educação 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

1113000000 Transferências do FUNDES-impostos 30% 

1120000000 Transferência do salário-Educação 

12 367 0014 2.063 Manut~nção do ensino de educação 
especial 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

1113000000 Transferências do FUNDES-impostos 30% 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

1113000000 Transferências do FUNDES-impostos 30% 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

1113000000 Transferências do FUNDES-impostos 30% 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 367 0014 2.065 Manut.do Prog.Nacional de Alimentação 
Escolar AEE 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1122000000 Transferência de Recurso do PNAE 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

07 01. 
15 452 0025 2.067 

3.3.90.36.00 
1530000000 

sec.Munic.Infraestrutura e Obras urbanas 
Manutenção e conservação de vias e 
Logradouros Públicos 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Transfência da união de Royalty Petróleo 

... 

EDSONRIVA SOUZA C 
Prefeito 

VALOR (R$) 

6.000,00 

14.990,00 

9.999,00 

7.999,00 

4.999,00 

7.999,00 

7.999,00 

4.000,00 

5.000,00 

9.999,00 

4.999,00 

4.999,00 

18.000,00 

870.460,00 

13.040,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 04 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00009/21 de 01 
de Setembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE . .. VALOR (R$) 

TOTAL sec.Munic.Infraestrutura e obras urba 
DE: 

09 01. secretaria Munic.de cultura e Turismo 
13 392 0028 2.084 Manutenção da Banda de Música Padre Pid·-· 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso Ordinário 

13 392 0028 2.085 Apoio e Manutenção das Atividades de 
Arte e cultura 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.31.00 Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso Ordinário 

13 392 0028 2.086 Manutenção da Biblioteca Pública 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1001000000 Recurso Ordinário 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL secretaria Munic.de Cultura e Turismo 

TOTAL GERAL 

Jucás~ 01 de setembro de 2021. 

13.040,00 

4.990,00 

4.990,00 

2.990,00 

5.990,00 

16.030,00 

1.990,00 

2.990,00 

4.990,00 

44.960,00 

944.484,00 



ceará 
Governo Municipal de Jucás 
consolidado 

1. DADOS 

DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
Em 31/08/2021 - valores em R$ 

R$ 

A) Arrecadação de 01/01/2020 a 31/08/2020 44.068.627,82 

B) Arrecadação de 01/09/2020 a 31/12/2020 27.879.365,18 

C) Arrecadação de 01/01/2021 a 31/08/2021 50.360.164,83 

2. CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO (TI) 

Arrecadação de 01/01/2021 a 31/08/2021 
TI % = ( ( ) X 100) - 100 

Arrecadação de 01/01/2020 a 31/08/2020 

= ( ( 
50.360.164,83 

------ ) X 100 ) - 100 = ( 114,28 ) - 100 = 
44.068.627,82 

= 14,28 % 

3. CÁLCULO DA Arrecadação de 01/09/2020 a 31/12/2020 ATUALIZADA 
PELA TAXA DE INCREMENTO (TI) 

F = Arrecadação de 01/09/2020 a 31/12/2020 x ( (TI + 100) / 100) 
= 27.879.365~18 X ( (14,28 + 100 ) I 100) 
= R$ 31.860.)38,53 

4. CÁLCULO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

+ Arrecadação de 01/01/2021 a 31/08/2021 50.360.164,83 

+ Arrecadação de 01/09/2020 a 31/12/2020 
atualizada pela taxa de incremento (TI) 

Receita prevista para exercício de 2021 

créditos extraordinários de 01/01/2021 a 31/08/2021 

R$ 

PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: R$ 13.220.703,36 

Jucás, 31 de Agosto de 2021. 

31. 860. 538' 53 

69.000.000,00 

0,00 

13.220.703,36 

CONASP CONTABIL E ASSESSORIA E PROC JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito Municipal CO DOR 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

DECRETO Nro 10001/21, de 30 de Setembro de 2021 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Jucás , o crédito suplementar 
no valor de R$ 47.290,73 (Quarenta e sete Mil, Duzentos 
e Noventa Reais e Setenta e Três centavos) para reforço 
de dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestorCa) do(a) Prefeitura Municipal de Jucás no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00282/20 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 47.290,73 (Quarenta e 
Sete Mili Duzentos e Noventa Reais e Setenta e Três Centavos) para reforço de 
dotação(oes) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

crédito mencionado no 
do Art.43 da Lei nro. 

I - R$47.290,73 (Quarenta e 
Setenta e Três Centavos), através de 
acordo com o inciso III, do art.43, 
9iscriminação constante no anexo II 
instrumento. 

sete Mil, Duzentos e Noventa Reais e 
ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de 
da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme 
que é parte integrante do presente 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 10001/21 de 30 
de setembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3.3.90.30.00 
1001000000 

3.3.90.40.00 
1001000000 

câmara Municipal de Jucás 
Desenvolvimento e Manutenção das 
Atividades do Legislativo 
Material de consumo 
Recurso ordinário 

Anul .dotação 
Serv. tecno1ogi~ informação/comunic.- PJ 
Recurso ord1nar10 

Anul.dotação 

TOTAL câmara Municipal de Jucás 
PARA: 

13 01. 
17 512 0024 2.093 

3.3.90.30.00 
1090000000 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE 
Gestão e Manutenção do SAAE 
Material de consumo 
outros Recursos Não vinculados 

Anul.dotação 

TOTAL Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAA 

TOTAL GERAL 

2021. 

~ 

741,00 

350,00 

1.091,00 

46.199,73 

46.199,73 

47.290,73 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 10001/21 de 30 
de setembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3.3.90.92.00 
1001000000 

Câmara Municipal de Jucás 
Desenvolvimento e Manutenção das 
Atividades do Legislativo 
Despesas de exercícios anteriores 
Recurso Ordinário 

TOTAL câmara Municipal de Jucás 
DE: 

13 01. 
17 512 0024 1.029 

4.4.90.51.00 
1090000000 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE 
Construção, Ampliação e Recuperação da 
Rede de Abastecimento D'água 
obras e instalações 
outros Recursos Não vinculados 

17 512 0024 2.093 Gestão e Manutenção do SAAE 
3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 

1090000000 outros Recursos Não vinculados 

3.3.90.35.00 Serviços de consultoria 
1090000000 outros Recursos Não vinculados 

3.3.90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 

3.3.90.46.00 Auxílio alimentação 
1090000000 outros Recursos Não vinculados 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1090000000 outros Recursos Não vinculados 

3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 
1090000000 outros Recursos Não vinculados 

3.3.90.95.00 Indeniz. pela exec. de trab. de campo 
1090000000 outros Recursos Não vinculados 

4.6.90.71.00 Principal da dívida contratual resgatado 
1090000000 outros Recursos Não vinculados 

1.091,00 

1.091,00 

12.908,75 

7.000,00 

3.600,00 

14.000,00 

1.000,00 

690,98 

1.000,00 

1.000,00 

5.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 02 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 10001/21 de 30 
de setembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAA 46.199,73 

TOTAL GERAL 47.290,73 

2021. 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CU 
Prefeito 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

DECRETO Nro 00010/21, de 01 de outubro de 2021 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Jucás , o crédito suplementar 
no valor de R$ 3.747.566,67 (Três Milhões, Setecentos e 
Quarenta e sete Mil, Quinhentos e sessenta e Seis Reais 
e sessenta e Sete centavos) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Jucás no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00282/20 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 3.747.566,67 (Três 
Milhões, setecentos e Quarenta e sete Mil, Quinhentos e sessenta e seis Reais e 
sessenta e sete centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$2.184.216 167 (Dois Milhões, cento e oitenta e Quatro Mil, 
Duzentos e Dezesseis Reais e sessenta e Sete centavos), através de EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO, de acordo com o inciso II, do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, 
conforme demonstrativo e justificativa anexos que são parte integrante do 
presente Decreto. 

II - R$1.563.350,00 (um Milhão, Quinhentos e sessenta e Três Mil, 
Trezentos e Cinquenta Reais), através do SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício financeiro anterior, de acordo com o inciso I, do 
art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme demonstrativo anexo, que é parte 
integrante do presente Decreto. 

Art. 2o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Jucás 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00010/21 de 01 
de Outubro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

02 01. 
04 122 0002 2.003 

3.3.90.30.00 
1001000000 

3.3.90.39.00 
1001000000 

4.4.90.52.00 
1001000000 

Secretaria Munici~al de governo 
Gestão e manutençao das atividades da 
Secretaria Municipal de Governo 
Material de consumo 
Recurso Ordinário 

Exce.arrec. 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recurso ordinário 

Exce.arrec. 
Equipamentos e material permanente 
Recurso Ordinário 

04 122 0002 2.005 Manutenção das Atividades 
cidadão 

Exce.arrec. 
do Programa + 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso Ordinário 

Exce.arrec. 

TOTAL Secretaria Municipal de governo 
PARA: 

03 01. 
04 122 0002 2.009 

3.1.90.04.00 
1001000000 

Sec. Munic.de Administração e Finanças 
Gestão e Manutenção das Ativ. da sec. 
de Administração e Finanças 
Contratação por tempo determinado 
Recurso Ordinário 

Exce.arrec. 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1001000000 Recurso Ordinário 
Exce.arrec. 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

28 843 0000 2.010 
4. 6. 90. 71. 00 

1001000000 

Exce.arrec. 
Amortização da Dívida contratada 
Principal da dívida contratual resgatado 
Recurso ordinário 

superavit 

TOTAL sec. Munic.de Administração e Finança 
PARA: 

04 01. 
10 122 0002 2.012 

3 . 1. 90 . 04 . 00 
1211000000 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades 
Administrativa da secretaria de Saúde 
contratação por tempo determinado 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Exce.arrec. 

4.000,00 

46.000,00 

299,00 

650,00 

50.949,00 

30.000,00 

4.300,00 

21.000,00 

135.000,00 

190.300,00 

11.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00010/21 de 01 
de outubro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

Exce.arrec. 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 
Exce.arrec. 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde. 

superavit 
3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 

1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 
Exce.arrec. 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Exce.arrec. 
10 301 0009 2.017 Manutenção das unidades Básicas de 

saúde do Município 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 

1214000000 Transferencia sus Bloco de manutenç~o 
Superavit 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1214000000 Transferência sus Bloco de manutenç~o 

Superavit 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1214000000 Transferência sus Bloco de manutenç~o 
Superavit 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1214000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

Exce.arrec. 
3.3.91.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1214000000 Transferência sus Bloco de manutenção 
Exce.arrec. 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1214000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

Exce.arrec. 
10 302 0010 2.019 Manut. das Atividades da Média e Alta 

complexibilidade Amb. e Hospitalar 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 

1214000000 Transferencia sus Bloco de manutenção 
Exce.arrec. 

3.3.90.14.00 
1214000000 

3.3.90.30.00 
1214000000 

Diárias - civil 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Exce.arrec. 
Material de consumo 
Transferência sus Bloco de 

VALOR (R$) 

3.500,00 

30.000,00 

181.700,00 

14.901,00 

375,00 

202.000,00 

147.000,00 

115.000,00 

25.000,00 

86.105,00 

11. 957' 97 

54.000,00 

3.300,00 

235.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 03 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00010/21 de 01 
de outubro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.36.00 
1214000000 

3.3.90.39.00 
1214000000 

10 303 0011 2.022 
3.3.90.30.00 

1211000000 

10 305 0012 2.023 

3.1.90.11.00 
1214000000 

3.3.90.39.00 
1214000000 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Exce.arrec. 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Exce.arrec. 
Manutenção da Assistência Farmacêutica 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Exce.arrec. 
Manut. dos serv. de vigilância em saúde 
(Sanitária,Epidemiolog1ca e Ambiental) 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Exce.arrec. 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Exce.arrec. 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

05 01. 
08 122 0002 2.024 

3.1.90.11.00 
1001000000 

secretaria de Assistência social 
Gestão e manutenção dos serviços admin 
da secretaria de Assistência Social 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recurso ordinário 

Exce.arrec. 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1001000000 Recurso ordinário 
superavit 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.39.00 
1001000000 

08 243 0020 2.027 
3.3.90.14.00 

1001000000 

08 244 0033 2.030 

3.3.90.32.00 
1001000000 

Exce.arrec. 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recurso ordinário 

Exce.arrec. 
Funcionamento do conselho Tutelar 
Diárias - civil 
Recurso ordinário 

Exce.arrec. 
Ampliação e manutenção do Programa 
"conta Paga" 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Recurso ordinário 

10.000,00 

37.200,00 

28.010,00 

60.000,00 

21,00 

1. 2 56. 069' 97 

20.001,00 

21.000,00 

8.000,00 

87.200,00 

350,00 

31. 301, 00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 04 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00010/21 de 01 
de Outubro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL secretaria de Assistência social 
PARA: 

05 02. 
08 243 0037 2.031 

3.3.90.30.00 
1311000000 

3.3.90.39.00 
1311000000 

08 244 0033 2.035 

3.1.90.11.00 
1001000000 

08 244 0039 2.037 

3.3.90.30.00 
1311000000 

3.3.90.39.00 
1311000000 

Fundo Municipal de Assistencia social 
Programa Primeira Infância no SUAS 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do FNAS 

Exce.arrec. 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Transferência de Recurso do FNAS 

Bloco de Serviço de 
ca - PSB 
vencimentos e vant. 
Recurso ordinário 

Exce.arrec. 
Proteção Social Bási 

fixas pessoal civil 

Exce.arrec. 
Manutenção do Programa Bolsa Família e 
cadastro único - IGD/PBF 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do FNAS 

Exce.arrec. 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Transferência de Recurso do FNAS 

Exce.arrec. 

TOTAL Fundo Municipal de Assistencia social 
PARA: 

06 01. 
12 122 0002 2.040 

3.3.90.30.00 
1111000000 

12 361 0013 2.041 

3.3.90.30.00 
1113000000 

1123000000 

3.3.90.39.00 
1113000000 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção da secretaria de 
Educação 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Exce.arrec. 
coordenação e manutenção da rede de 
Ensino Fundamental - FUNDEB 40% 
Material de consumo 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Exce.arrec. 
Transferência de Recurso do PNATE 

Exce.arrec. 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Exce.arrec. 

167.852,00 

7.100,00 

11. 250 ,00 

2.000,00 

7.000,00 

6.000,00 

33.350,00 

5.500,00 

132.000,00 

17.590,00 

600,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 05 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00010/21 de 01 
de Outubro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

1123000000 Transferência de Recurso do PNATE 
Exce.arrec. 

12 361 0013 2.042 

3 . 1. 90 . 04 . 00 
1114000000 

3 . 1. 90 . 11. 00 
1112000000 

12 361 0013 2.044 

Remuneração dos prof. do magistério da 
rede de Ens. Fundamental - FUNDEB - 60% 
contratação por temgo determinado 
Transf. do FUNDEB 7 %-comple. união-VAAF 

Superavit 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDEB-impostos 70% 

Exce.arrec. 
Manut do Prog Nacional de Alimentação 
Escolar - Fundamental 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1122000000 Transferência de Recurso do PNAE 

12 361 0014 2.048 

3.3.90.32.00 
1113000000 

Exce.arrec. 
Aquisição de Livros e Fardamentos 
Escolares 
Materiali bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Transferencias do FUNDEB-impostos 30% 

superavit 
1120000000 Transferência do salário-Educação 

12 365 0016 2.055 

3.3.90.30.00 
1122000000 

12 365 0016 2.058 

3 . 1. 90 . 04 . 00 
1112000000 

12 366 0014 2.061 

Exce.arrec. 
Manut.do Progr.Nacional de Merenda Escol 
Pre-Escola 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

Exce.arrec. 
Remuneracao dos profissionais da Educaca 
Infantil creches - Fundeb 60% 
contratação por tempo determinado 
Transferencias do FUNDEB-impostos 70% 

Exce.arrec. 
Desenvolvimento de Educação de Jovens e 
Adultos - FME 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1113000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

12 366 0014 2.062 

3.3.90.30.00 
1122000000 

12 367 0014 2.064 

3 . 1. 90 . 11. 00 
1112000000 

Exce.arrec. 
Manut. Prog. Nacional de Merenda Escolar 
Jovens e Adultos 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

Exce.arrec. 
Remuneração dos profissionais da 
educação especial - FUNDEB 60% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDEB-impostos 70% 

Exce.arrec. 

~ 

VALOR (R$) 

11. 593 '00 

288.000,00 

62.601,00 

40.750,00 

238.650,00 

112.885,00 

10.083,70 

45.000,00 

2.674,00 

1. 580 ,00 

32.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 
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ANEXO I a que se refere o DECRETO 00010/21 de 01 
de outubro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

07 01. Sec.Munic.Infraestrutura e obras urbanas 
04 122 0002 2.066 Gestão e manutenção da secretaria de 

Infraestrutura e Obras urbanas 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1001000000 Recurso ordinário 
Exce.arrec. 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1001000000 Recurso ordinário 

Exce.arrec. 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1001000000 Recurso ordinário 
Exce.arrec. 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

Exce.arrec. 
3.3.91.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1001000000 Recurso ordinário 

15 452 0025 2.068 

3.3.90.30.00 
1620000000 

3.3.90.39.00 
1620000000 

Exce.arrec. 
Manut. e Amp. dos Serv. de Iluminação 
de vias e Logradouros Públicos 
Material de consumo 
contribuição de Iluminação Pública 

Exce.arrec. 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Contribuição de Iluminação Pública 

Exce.arrec. 

TOTAL Sec.Munic.Infraestrutura e obras urba 
PARA: 

08 01. 
20 122 0002 2.073 

3 . 1. 90 . 11. 00 
1001000000 

Secretaria de Desenvolimento Agrário 
Gestão e Manutenção da secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Agrário 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recurso Ordinário 

Exce.arrec. 
3.3.90.14.00 Diárias - civil 

1001000000 Recurso Ordinário 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso Ordinário 

Exce.arrec. 

VALOR (R$) 

1. 001. 506' 70 

90.000,00 

30.000,00 

172.000,00 

309.000,00 

30,00 

50.000,00 

40.000,00 

691.030,00 

1.000,00 

300,00 

2.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 
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ANEXO I a que se refere o DECRETO 00010/21 de 01 
de outubro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

Exce.arrec. 
3.3.91.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1001000000 Recurso ordinário 
Exce.arrec. 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1001000000 Recurso ordinário 

Exce.arrec. 

TOTAL secretaria de Desenvolimento Agrário 
PARA: 

09 01. 
04 122 0002 2.083 

3.3.90.14.00 
1001000000 

Secretaria Munic.de cultura e Turismo 
Gestão e manutenção da secretaria de 
cultura e Turismo 
Diárias - civil 
Recurso Ordinário 

Exce.arrec. 
3.3.90.31.00 Premiações cult.art.cient.desp.e outras 

1001000000 Recurso ordinário 
Exce.arrec. 

TOTAL Secretaria Munic.de cultura e Turismo 
PARA: 

10 01. 
27 122 0002 2.087 

3.3.90.39.00 
1001000000 

sec.Municipal de Esporte e Juventude 
Gestão e manutenção da secretaria de 
Esporte e Juventude 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recurso ordinário 

Exce. arrec. 

TOTAL sec.Municipal de Esporte e Juventude 
PARA: 

11 01. 
04 122 0002 2.090 

3 . 1. 90 . 11. 00 
1001000000 

Sec.Munic. Desenv. Assoe. Comunitárias 
Gestão e Manutenção da sec. Municipal 
de Desenvolv. das Assoe. comunitárias 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recurso ordinário 

Exce.arrec. 

33.000,00 

3.000,00 

296.000,00 

335.300,00 

201,00 

1.001,00 

1. 202 ,00 

1. 507' 00 

1. 507' 00 

18.500,00 

18.500,00 
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Prefeitura Municipal de Jucás 
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ANEXO I a que se refere o DECRETO 00010/21 de 01 
de outubro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL GERAL 3.747.566,67 

Jucás, 01 de outubro de 2021. 

~ 



ceará 
Governo Municipal de Jucás 
consolidado 

1. DADOS 

DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
Em 30/09/2021 - valores em R$ 

R$ 

A) Arrecadação de 01/01/2020 a 30/09/2020 49.512.978,53 

B) Arrecadação de 01/10/2020 a 31/12/2020 22.435.014,47 

C) Arrecadação de 01/01/2021 a 30/09/2021 56.252.906,38 

2. CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO (TI) 

Arrecadação de 01/01/2021 a 30/09/2021 
TI % = ( ( ) X 100) - 100 

Arrecadação de 01/01/2020 a 30/09/2020 

56.252.906,38 
= ( ( ------ ) X 100 ) - 100 = ( 113, 61 ) - 100 = 

49.512.978,53 

= 13,61 % 

3. CÁLCULO DA Arrecadação de 01/10/2020 a 31/12/2020 ATUALIZADA 
PELA TAXA DE INCREMENTO (TI) 

F = Arrecadação de 01/10/2020 a 31/12/2020 x ( (TI + 100) / 100) 
= 22.435.014,47 X ( (13,61 + 100 ) I 100) 
= R$ 25.488.419,94 

4. CÁLCULO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

+ Arrecadação de 01/01/2021 a 30/09/2021 56.252.906,38 

+ Arrecadação de 01/10/2020 a 31/12/2020 
atualizada pela taxa de incremento (TI) 

Receita prevista para exercício de 2021 

créditos extraordinários de 01/01/2021 a 30/09/2021 

F E R E N Ç A R$ 

PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: R$ 12.741.326,32 

Jucás, 30 de Setembro de 2021. 

25.488.419,94 

69.000.000,00 

0,00 

12. 741. 326, 32 

~DE ASSESSORIA E PROC 
TADOR 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito Municipal 



... _.:.:a,_- - _,_ ..... =-· 

EXERCÍCIO 2020 
consolidado 

ATIVO (I) 

Ativo financeiro 

Ativo Permanente 

Total do Ativo 

PASSIVO (II) 

Passivo financeiro 

Passivo permanente 

Total do Passivo 

saldo Patrimonial (III) = (I - II) 

ESPECIFICAÇÃO 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: 

*As notas explicativas da Administração são parte integrante das"'Oe 

;ft'!~: 

GOVERNO MUNICIPAL OE lUCÁS 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : 31/12/2020 

NOTA EXERCÍCIO ATUAL 

12.035.353,82 
42.563.355,73 

54.598.709,55 

10.460.889,99 

23. 372. 850, 34 

33.833.740,33 

EXERCÍCIO ANTERIOR 

26.069.773,54 
36.978.948,31 

63.048.721,85 

13. 583. 282' 84 
23.340.700,81 

36.923.983,65 

26.124.738,20 1 

.0:27/0l/20Íl - HORA DA EMISSÃO:ll:32:22 

PROC 

10NTAOOR 

··~·, ~· 
~111f:·· 

PÁGINA: 0003 
valores em Reais 



EXERCÍClO 2020 

consolidado 

ATIVO (l) 

Ativo financeiro 
Ativo Permanente 

Total do Ativo 

PASSIVO (II) 

Passivo fi nanct:i ro 
Passivo permanente 

Total do Passivo 

sa1do Patrimonial {III) .. (I - II) 

ESPECIFICAÇÃO 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDACE 1\ESPONSA\IEL: 

•As notas explicativas da Administração são parte integrante das"de1 

.:--:!'. 

GOVERNO MUNICIPAL OE JUCÁS 

BALANÇO PA.TRIMONl._L 

EM : 31/12/2020 

NOTA 1 EXERCÍCIO ATUAL 

12 .035, 353,52 

42.563.355,73 

54. 598. 709' 55 

10.460.889,99 

23.372.850,34 

H.833.740,33 

EXERCÍCIO ANTERIOR 

26.069. 773, 54 

36. 978. 948' ll 

63.048.721,85 

13.583.282,84 1 

23.340.700,81 1 

36,923.983,65 1 

26 .124. 738 '20 1 

S~0;27/0l/20Íl - HORA OA 9'1SSMl:l1:>2;22 

o Municipal 

'·"'·~ '41!-f. 

PAGINA: 0003 

\falares em Reais 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

DECRETO Nro 10002/21, de 31 de outubro de 2021 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Jucás , o crédito suplementar 
no valor de R$ 43.254,77 (Quarenta e Três Mil, Duzentos 
e cinquenta e Quatro Reais e Setenta e Sete Centavos) 
para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Jucás no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00282/20 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 43.254,77 (Quarenta e 
Três Mil, Duzentos e cinquenta e Quatro Reais e setenta e Sete centavos) para 
reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$3.701,00 (Três Mil, Setecentos e um Reais), através de ANULAÇÃO 
de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, do art.43 , ... da Lei Federal 
nro. 4.320/64, conforme discriminação constante no anexo II que é parte 
integrante do presente instrumento. 

II - R$39.553,77 (Trinta e Nove Mil, Quinhentos e Cinguenta e Três 
Reais e setenta e sete centavos), através de EXCESSO DE ARRECADAÇAO, de acordo 
com o inciso II, do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme demonstrativo 
e justificativa anexos que são parte integrante do presente Decre_tQ. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

em 31 de outubro de 2021 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 10002/21 de 31 
de Outubro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

PARA: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3.3.90.40.00 
1001000000 

Câmara Municipal de Jucás 
Desenvolvimento e Manutenção das 
Atividades do Legislativo 
Serv. tecno1ogi~ informação/comunic.- PJ 
Recurso Ord1nar10 

Anul.dotação 

TOTAL câmara Municipal de Jucás 
PARA: 

13 01. 
17 512 0024 2.093 

3 . 1. 90 . 04 . 00 
1090000000 

3.3.90.30.00 
1090000000 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE 
Gestão e Manutenção do SAAE 
Contratação por tempo determinado 
Outros Recursos Não vinculados 

Exce.arrec. 
Material de consumo 
Outros Recursos Não vinculados 

Exce.arrec. 

TOTAL Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAA 

TOTAL GERAL 

31 de Outubro de 2021. 

~ 

VALOR (R$) 

3.701,00 

3.701,00 

7.343,30 

32.210,47 

39.553,77 

43.254,77 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 10002/21 de 31 
de outubro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3.3.90.35.00 
1001000000 

câmara Municipal de Jucás 
Desenvolvimento e Manutenção das 
Atividades do Legislativo 
Serviços de consultoria 
Recurso ordinário 

TOTAL câmara Municipal de Jucás 

TOTAL GERAL 

3.701,00 

3.701,00 

3.701,00 



ceará 
Governo Municipal de Jucás 
consolidado 

1. DADOS 

DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
Em 30/09/2021 - valores em R$ 

R$ 

A) Arrecadação de 01/01/2020 a 30/09/2020 49.512.978,53 

B) Arrecadação de 01/10/2020 a 31/12/2020 22.435.014,47 

C) Arrecadação de 01/01/2021 a 30/09/2021 56.252.906,38 

2. CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO (TI) 

Arrecadação de 01/01/2021 a 30/09/2021 
TI % = ( ( ) X 100) - 100 

Arrecadação de 01/01/2020 a 30/09/2020 

= ( ( 
56.252.906,38 

------ ) X 100 ) - 100 = ( 113,61 ) - 100 = 
49.512.978,53 

= 13,61 % 

3. CÁLCULO DA Arrecadação de 01/10/2020 a 31/12/2020 ATUALIZADA 
PELA TAXA DE INCREMENTO (TI) 

F = Arrecadação de 01/10/2020 a 31/12/2020 x ( (TI + 100) / 100) 
= 22.435.014~47 X ( (13,61 + 100) I 100) 
= R$ 25.488.419,94 

4. CÁLCULO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

+ Arrecadação de 01/01/2021 a 30/09/2021 56.252.906,38 

+ Arrecadação de 01/10/2020 a 31/12/2020 
atualizada pela taxa de incremento (TI) 

Receita prevista para exercício de 2021 

créditos extraordinários de 01/01/2021 a 30/09/2021 

F E R E N Ç A R$ 

PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: R$ 12.741.326,32 

Jucás, 30 de Setembro de 2021. 

25.488.419,94 

69.000.000,00 

0,00 

12' 741. 326, 32 

PROC JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

DECRETO Nro 31010/21, de 31 de Outubro de 2021 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Jucás , o crédito suplementar 
no valor de R$ 26.391,51 (vinte e seis Mil, Trezentos e 
Noventa e um Reais e cinquenta e um centavos) para 
reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Jucás no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00282/20 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 26.391,51 (Vinte e 
seis Mil 1 Trezentos e Noventa e um Reais e cinquenta e um centavos) para reforço 
de dotaçao(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$26.391,51 (Vinte e seis Mil, Trezentos e Noventa e um Reais e 
Cinquenta e um Centavos), através de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de 
acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme 
9iscriminação constante no anexo II que é parte integrante do presente 
instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

.. 

Prefeitura Municipal de Jucás, em 31 de Outubro de 2021 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 31010/21 de 31 
de Outubro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

13 01. 
17 512 0024 2.093 

3 . 1. 90 . 04 . 00 
1090000000 

serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE 
Gestão e Manutenção do SAAE 
Contratação por tempo determinado 
outros Recursos Não vinculados 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
Anul.dotação 

1090000000 Outros Recursos Não vinculados 
Anul.dotação 

TOTAL serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAA 

TOTAL GERAL 

1.000,00 

25.391,51 

26.391,51 

26.391,51 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 31010/21 de 31 
de outubro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

DE: 

13 01. Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE 
17 512 0024 2.093 Gestão e Manutenção do SAAE 

3.1.90.16.00 Outras desp. variáveis pessoal civil 
1090000000 outros Recursos Não Vinculados 

3.1.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1090000000 outros Recursos Não Vinculados 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1090000000 outros Recursos Não Vinculados 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1090000000 outros Recursos Não vinculados 

3.3.90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
1090000000 outros Recursos Não Vinculados 

3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 
1090000000 outros Recursos Não Vinculados 

3.3.90.49.00 Auxílio transporte 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 

TOTAL Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAA 

TOTAL GERAL 

VALOR (R$) 

1.000,00 

1.000,00 

1.600,00 

9.452,00 

7.250,00 

2.150,00 

2.939,51 

1.000,00 

26.391,51 

26.391,51 



ceará 
Governo Municipal de Jucás 
consolidado 

1. DADOS 

DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
Em 30/09/2021 - valores em R$ 

R$ 

A) Arrecadação de 01/01/2020 a 30/09/2020 49.512.978,53 

B) Arrecadação de 01/10/2020 a 31/12/2020 22.435.014,47 

C) Arrecadação de 01/01/2021 a 30/09/2021 56.252.906,38 

2. CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO (TI) 

Arrecadação de 01/01/2021 a 30/09/2021 
TI % = ( ( ) X 100) - 100 

Arrecadação de 01/01/2020 a 30/09/2020 

56.252.906,38 
= ( ( ------ ) X 100 ) - 100 = ( 113, 61 ) - 100 = 

49.512.978,53 

= 13,61 % 

3. CÁLCULO DA Arrecadação de 01/10/2020 a 31/12/2020 ATUALIZADA 
PELA TAXA DE INCREMENTO (TI) 

F = Arrecadação de 01/10/2020 a 31/12/2020 x ( (TI + 100) / 100) 
= 22.435.014,47 X ( (13,61 + 100 ) I 100) 
= R$ 25.488.419,94 

4. CÁLCULO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

+ Arrecadação de 01/01/2021 a 30/09/2021 56.252.906,38 

+ Arrecadação de 01/10/2020 a 31/12/2020 
atualizada pela taxa de incremento (TI) 

Receita prevista para exercício de 2021 

créditos extraordinários de 01/01/2021 a 30/09/2021 

F E R E N Ç A R$ 

PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: R$ 12.741.326,32 

Jucás, 30 de setembro de 2021. 

25.488.419,94 

69.000.000,00 

0,00 

12. 741. 326, 32 

CONASP CONTABIL JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito Municipal co 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

DECRETO Nro 00011/21, de 01 de Novembro de 2021 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Jucás , o crédito suplementar 
no valor de R$ 6.810.203,00 (Seis Milhões, Oitocentos e 
Dez Mil, Duzentos e Três Reais) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Jucás no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00282/20 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, 
presente instrumento, o crédito suplementar 
Milhões, Oitocentos e Dez Mil, Duzentos 
dotação(ões) orçamentária(s). 

na forma do anexo constante do 
no valor de R$ 6.810.203~00 (Seis 

e Três Reais) para rerorço de 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$1.809.358,00 (Um Milhão, Oitocentos e Nove Mil, Trezentos e 
Cinquenta e Oito Reais), através de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de 
acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme 
Çiscriminação constante no anexo II que é parte integrante do presente 
instrumento. 

II - R$5.000.845,00 (Cinco Milhões, oitocentos e Quarenta e cinco 
Reais), através de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, de acordo com o inciso II, do art.43, 
da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme demonstrativo e justificativa anexos que 
são parte integrante do presente Decreto. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura em 01 de Novembro de 2021 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00011/21 de 01 
de Novembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

02 01. 
04 122 0002 2.003 

3.1.90.11.00 
1001000000 

3.3.90.39.00 
1001000000 

4.4.90.52.00 
1001000000 

04 122 0002 2.005 

3.3.90.30.00 
1001000000 

Secretaria Munici~al de governo 
Gestão e manutençao das atividades da 
Secretaria Municipal de Governo 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recurso Ordinário 

Anul.dotação 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recurso Ordinário 

Anul.dotação 
Equipamentos e material permanente 
Recurso Ordinário 

Anul.dotação 
Manutenção das Atividades do Programa + 
Cidadão 
Material de consumo 
Recurso ordinário 

Anul .dotação 

TOTAL Secretaria Municipal de governo 
PARA: 

03 01. 
04 122 0002 2.009 

3.1.90.04.00 
1001000000 

Sec. Munic.de Administração e Finanças 
Gestão e Manutenção das Ativ. da sec. 
de Administração e Finanças 
Contratação por tempo determinado 
Recurso Ordinário 

3.1.90.13.00 Obrigações patronais 
1001000000 Recurso ordinário 

Anul.dotação 

3.1.90.91.00 sentenças judiciais 
1001000000 Recurso Orainário 

Anul.dotação 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso Ordinário 

Anul.dotação 

3.3.90.39.00 
1001000000 

28 843 0000 2.010 
4. 6. 90. 71. 00 

1001000000 

Anul.dotação 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recurso ordinário 

Anul.dotação 
Amortização da Dívida Contratada 
Principal da dívida contratual resgatado 
Recurso Ordinário 

Exce.arrec. 

3.001,00 

75.800,00 

1.900,00 

11.013 ,00 

91. 714,00 

30.000,00 

5.800,00 

54.000,00 

3.080,00 

13.700,00 

427 .410,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00011/21 de 01 
de Novembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL sec. Munic.de Administração e Finança 
PARA: 

04 01. 
10 122 0002 2.012 

3 . 1. 90 . 11. 00 
1211000000 

3.3.90.14.00 
1211000000 

3.3.90.30.00 
1211000000 

3.3.90.39.00 
1211000000 

10 301 0009 2.017 

3 . 1. 90 . 04 . 00 
1214000000 

3 . 1. 90 . 11. 00 
1214000000 

3.3.90.30.00 
1214000000 

3.3.90.39.00 
1214000000 

10 302 0010 2.019 

3 . 1. 90 . 04 . 00 
1214000000 

3 . 1. 90 . 11. 00 
1214000000 

3.3.90.14.00 
1214000000 

3.3.90.30.00 
1214000000 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades 
Administrativa da secretaria de saúde 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
Diárias - civil 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

Anul.dotação 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Exce.arrec. 
Manutenção das unidades Básicas de 
Saúde do Município 
contratação por tempo determinado 
Transferencia sus Bloco de manutenção 

Exce.arrec. 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Exce.arrec. 
Material de consumo 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Exce.arrec. 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
Manut. das Atividades da Média e Alta 
Complexibilidade Amb. e Hospitalar 
contratação por tempo determinado 
Transferencia sus Bloco de manutenção 

Exce.arrec. 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul .dotação 
Diárias - civil 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
Material de consumo 
Transferência sus Bloco de manutenção 

' Exce.arrec. 

533.990,00 

2.186,00 

3.450,00 

43.000,00 

151.000,00 

205.000,00 

318.000,00 

104. 500,00 

40.200,00 

154.300,00 

51.120' 00 

2.500,00 

210.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 03 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00011/21 de 01 
de Novembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1214000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Exce.arrec. 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Transferência sus Bloco de manutenção 

3.3.90.39.00 
1214000000 

3 . 3. 91. 39. 00 
1214000000 

Anul.dotação 
Manut. dos Serv. de vigilância em saúde 
(sanitária,Epidemiologica e Ambiental) 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1214000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 

10 305 0012 2.023 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

05 01. 
08 122 0002 2.024 

3.1.90.04.00 
1001000000 

3 . 1. 90 . 11. 00 
1001000000 

secretaria de Assistência social 
Gestão e manutenção dos serviços admin 
da Secretaria de Assistência Social 
Contratação por tempo determinado 
Recurso ordinário 

Anul.dotação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recurso ordinário 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso ordinário 

Anul.dotação 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. 
1001000000 Recurso ordinário 

Anul.dotação 
pessoa jurídica 

08 244 0033 2.030 Ampliação e manutenção do 
"conta Paga" 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ 
1001000000 Recurso Ordinário 

Anul.dotação 
Programa 

dist. gratuita 

Anul.dotação 

TOTAL Secretaria de Assistência social 
PARA: 

05 02. 
08 243 0037 2.031 

3.1.90.04.00 
1311000000 

Fundo Municipal de Assistencia social 
Programa Primeira Infância no SUAS 
contratação por tempo determinado 
Transferencia de Recurso do FNAS 

Anul.dotação 

18.000,00 

122.000,00 

3.001,00 

40.360,00 

1.468.617,00 

3.000,00 

35.000,00 

27.000,00 

88.000,00 

22.000,00 

175.000,00 

10.001,00 



Ceará 
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ANEXO I a que se refere o DECRETO 00011/21 de 01 
de Novembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1311000000 Transferência de Recurso do FNAS 

Anul.dotação 
08 244 0019 2.033 Bloco de serviço de Proteção social Espe 

cial de Média e Alta Complexidade 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1001000000 Recurso Ordinário 
Anul.dotação 

Transferência de Recurso do FNAS 

Material de consumo 
Anul.dotação 

1311000000 

3.3.90.30.00 
1390000001 Outros Rec. à Assistência Social-FEAS 

Anul.dotação 
08 244 0033 2.035 Bloco de serviço de Proteção social Basi 

ca - PSB 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1001000000 Recurso Ordinário 
Anul.dotação 

1311000000 Transferência de Recurso do FNAS 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
Anul.dotação 

1390000001 outros Rec. à Assistência social-FEAS 

08 244 0039 2.037 

3.3.90.30.00 
1001000000 

Anul.dotação 
Manutenção do Programa Bolsa Família e 
cadastro único - IGD/PBF 
Material de consumo 
Recurso Ordinário 

Anul.dotação 
1311000000 Transferência de Recurso do FNAS 

Anul .dotação 
3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1311000000 Transferência de Recurso do FNAS 
Anul .dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistencia Social 
PARA: 

06 01. 
12 122 0002 2.040 

3 . 1. 90 . 11. 00 
1111000000 

3 . 1. 90 . 13 . 00 
1111000000 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção da Secretaria de 
Educação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
obrigações patronais 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

An l.dotação 

9. 500,00 

2.000,00 

3.202,00 

8.000,00 

10.520,00 

5.100,00 

13.100,00 

7.500,00 

9.220,00 

400,00 

78.543,00 

10.091,00 

3.001,00 



DOTAÇÃO 

3.3.90.30.00 
1111000000 

3. 3. 90. 31. 00 
1111000000 

3.3.90.40.00 
1111000000 

12 361 0013 2. 041 

3 . 1. 90 . 04 . 00 
1115000000 

3 . 1. 90 . 11. 00 
1113000000 

3.3.90.30.00 
1113000000 

1124000000 

1190000000 

3.3.90.39.00 
1113000000 

3.3.90.47.00 
1113000000 

3. 3. 91. 39. 00 
1113000000 

4.4.90.52.00 
1113000000 

4. 4. 90. 61. 00 
1190000000 

12 361 0013 2. 042 

3.1.90.04.00 
1114000000 

3 . 1. 90 . 11. 00 
1112000000 

ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 05 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00011/21 de 01 
de Novembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Coordenação e manutenção da rede de 
Ensino Fundamental - FUNDEB 40% 
contratação por tempo determinado 
Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAF 

Anul.dotação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Exce.arrec. 
Material de consumo 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Exce.arrec. 
outras Transferências do FNDE 

Anul.dotação 
Outros Recursos vinculados À Educação 

Anul.dotação 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Anul.dotação 
obrigações tributárias e contributivas 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Anul .dotação 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Anul.dotação 
Equipamentos e material permanente 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Anul.dotação 
Aquisição de imóveis 
Outros Recursos vinculados À Educação 

Anul.dotação 
Remuneração dos prof. do magistério da 
rede de Ens. Fundamental - FUNDEB - 60% 
contratação por tempo determinado 
Transf. do FUNDEB 70%-Comple. união-VAAF 

Exce.arrec. 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDEB-impostos 70% 

Exce.arrec. 

8.000,00 

2.660,00 

1.000,00 

40.000,00 

245.000,00 

365.000,00 

2.981,00 

25.000,00 

58.000,00 

20.000,00 

7.001,00 

7.749,00 

78.659,00 

304.000,00 

1.137 .860,00 



ceará 
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ANEXO I a que se refere o DECRETO 00011/21 de 01 
de Novembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.1.90.13.00 obrigações patronais 
1112000000 Transferências do FUNDES-impostos 70% 

12 361 0013 2.043 

3.3.90.39.00 
1120000000 

12 365 0016 2.057 

3.1.90.04.00 
1118000000 

Exce.arrec. 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental -
FME 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Transferência do Salário-Educação 

Anul.dotação 
Remuneracao dos profissionais da Educaca 
Infantil Pre-Escolar Fundeb 60% 
contratação por tempo determinado 
Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAT 

Anul .dotação 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1118000000 Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAT 
Anul.dotação 

12 365 0016 2.058 Remuneracao dos profissionais da Educaca 
Infantil creches - Fundeb 60% 

3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 
1118000000 Transf. do FUNDES 70%-comple. união-VAAT 

Anul .dotação 
3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1118000000 Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAT 
Anul .dotação 

12 366 0014 2.060 Remuneração dos profissionais da 
educação de jovens e adultos-FUNDES 60% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDES-impostos 70% 

3.1.90.11.00 
1112000000 

12 366 0014 2.061 
Anul.dotação 

Desenvolvimento de Educação de Jovens e 
Adultos - FME 

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1113000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Anul.dotação 
Remuneração dos profissionais da 
educação especial - FUNDEB 60% 
Contratação por tempo determinado 
Transferencias do FUNDEB-impostos 70% 

12 367 0014 2.064 

3.1.90.04.00 
1112000000 

Anul .dotação 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1112000000 Transferências do FUNDES-impostos 70% 
Anul .dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

07 01. 
04 122 0002 2.066 

3.1.90.04.00 
1001000000 

sec.Munic.Infraestrutura e obras urbanas 
Gestão e manutenção da secretaria de 
Infraestrutura e obras urbanas 
contratação por tempo determinado 
Recurso Ordinário 

VALOR (R$) 

238.000,00 

1.890,00 

96.700,00 

71.008,00 

49.600,00 

95.000,00 

65.700,00 

1. 595 ,00 

31.000,00 

96.089,00 

3.062.584,00 

97.000,00 
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ANEXO I a que se refere o DECRETO 00011/21 de 01 
de Novembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.30.00 
1001000000 

3.3.90.39.00 
1001000000 

3 . 3. 91. 39. 00 
1001000000 

15 451 0043 1.011 

4.4.90.51.00 
1510000000 

15 452 0025 2.068 

3.3.90.30.00 
1620000000 

3.3.90.39.00 
1620000000 

15 452 0025 2.069 

3 . 1. 90 . 04 . 00 
1001000000 

3 . 1. 90 . 11. 00 
1001000000 

26 122 0025 2.071 

3 . 1. 90 . 11. 00 
1001000000 

Material de consumo 
Recurso Ordinário 

Anul .dotação 

Exce.arrec. 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recurso ordinário 

Exce.arrec. 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recurso Ordinário 

Anul.dotação 
Construção e Ampliação de Pavimentação 
de vias e Logradouros Públicos 
obras e instalações 
outros convênios da união 

Exce.arrec. 
Manut. e Amp. dos serv. de Iluminação 
de vias e Logradouros Públicos 
Material de consumo 
Contribuição de Iluminação Pública 

Anul.dotação 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
contribuição de Iluminação Pública 

Anul.dotação 
Manutenção e conservação de Limpeza e 
Coleta sistemática de Lixo 
Contratação por tempo determinado 
Recurso ordinário 

Anul.dotação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recurso ordinário 

Exce.arrec. 
Gestão e Manutenção do Programa de 
Municipalização de Trânsito 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recurso Ordinário 

Anul .dotação 

TOTAL sec.Munic.Infraestrutura e obras urba 
PARA: 

08 01. 
20 122 0002 2.073 

3 . 1. 90 . 11. 00 
1001000000 

Secretaria de Desenvolimento Agrário 
Gestão e Manutenção da secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Agrário 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recurso Ordinário 

77.300,00 

250.500,00 

356.700,00 

420,00 

309.300,00 

22.500,00 

43.000,00 

13.000,00 

5.275,00 

3.750,00 

1.178. 745 '00 

64.000,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 08 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00011/21 de 01 
de Novembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso Ordinário 

Anul.dotação 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1001000000 Recurso ordinário 
Anul .dotação 

20 606 0027 2.077 Assistência ao seguro safra 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1001000000 Recurso ordinário 
Anul.dotação 

TOTAL Secretaria de Desenvolimento Agrário 
PARA: 

09 01. secretaria Munic.de cultura e Turismo 
04 122 0002 2.083 Gestão e manutenção da secretaria de 

cultura e Turismo 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1001000000 Recurso Ordinário 
Anul.dotação 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria Munic.de cultura e Turismo 
PARA: 

10 01. 
27 122 0002 2.087 

3 . 1. 90 . 04 . 00 
1001000000 

Sec.Municipal de Esporte e Juventude 
Gestão e manutenção da Secretaria de 
Esporte e Juventude 
Contratação por tempo determinado 
Recurso Ordinário 

3.3.50.41.00 Contribuições 
1001000000 Recurso ordinário 

Anul .dotação 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso ordinário 

Anul.dotação 

3.3.90.32.00 
1001000000 

3.3.90.39.00 
1001000000 

Anul.dotação 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Recurso ordinário 

Anul.dotação 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recurso ordinário 

Anul.dotação 

EDSONRIVA SOUZA C 
Prefeito 

7.000,00 

30.000,00 

6.579,00 

107.579,00 

1. 700,00 

700,00 

2 .400,00 

15.000,00 

15.001,00 

2.850,00 

12.000,00 

9.700,00 



•· 
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ANEXO I a que se refere o DECRETO 00011/21 de 01 
de Novembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO 

27 812 0029 2.088 
3. 3. 50. 41. 00 

1001000000 

3.3.90.30.00 
1001000000 

3. 3. 90. 31. 00 
1001000000 

3.3.90.32.00 
1001000000 

3.3.90.36.00 
1001000000 

DESCRIÇÃO FONTE 

Realização de campeonatos Municipais 
Contribuições 
Recurso Ordinário 

Material de consumo 
Recurso ordinário 

Anul .dotação 

Anul .dotação 
Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Recurso ordinário 

Anul .dotação 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Recurso ordinário 

Anul.dotação 
Outros serv. de terceiros pessoa física 
Recurso ordinário 

Anul .dotação 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1001000000 Recurso Ordinário 
Anul .dotação 

3.3.90.48.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 
1001000000 Recurso ordinário 

Anul.dotação 
27 812 0029 2.089 Apoio ao Esporte Amador 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso ordinário 

Anul.dotação 

TOTAL Sec.Municipal de Esporte e Juventude 

TOTAL GERAL 

VALOR (R$) 

10.000,00 

21.000,00 

4.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

4.000,00 

2.000,00 

480,00 

111.031,00 

6.810.203,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00011/21 de 01 
de Novembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

02 01. 
04 122 0002 2.003 

3.3.90.32.00 
1001000000 

3.3.90.36.00 
1001000000 

secretaria Municipal de governo 
Gestão e manutençao das atividades da 
Secretaria Municipal de Governo 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Recurso ordinário 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recurso ordinário 

04 122 0002 2.005 Manutenção das Atividades do Programa+ 
cidadão 

3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 
1001000000 Recurso ordinário 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1001000000 Recurso Ordinário 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso Ordinário 

3.3.91.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso Ordinário 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL secretaria Municipal de governo 
DE: 

03 01. 
04 122 0002 2.009 

3.3.90.36.00 
1001000000 

Sec. Munic.de Administração e Finanças 
Gestão e Manutenção das Ativ. da sec. 
de Administração e Finanças 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recurso ordinário 

TOTAL sec. Munic.de Administração e Finança 
DE: 

04 01. 
10 122 0177 2.015 

3.1.90.04.00 
1211000000 

Fundo Municipal de saúde 
Enfrentamento da Emergência na Prevenção 
e Combate ao CORONAVÍRUS -COVID-19 
contratação por tempo determinado 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

2.400,00 

6.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

22.000,00 

2.000,00 

2.700,00 

45.100,00 

4.000,00 

4.000,00 

820,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00011/21 de 01 
de Novembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

1214210000 

3.3.90.30.00 
1211000000 

1214210000 

3.3.90.32.00 
1214210000 

3.3.90.39.00 
1211000000 

4.4.90.52.00 
1211000000 

1214210000 

10 301 0009 2.016 

3.3.90.48.00 
1211000000 

10 301 0009 2.017 

3.3.90.36.00 
1211000000 

10 301 0034 1.003 

4.4.90.30.00 
1211000000 

4.4.90.36.00 
1211000000 

4.4.90.51.00 
1211000000 

Trans. sus Bloco de manutenção-COVID-19 

Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Trans. sus Bloco de manutenção-COVID-19 

Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Trans. sus Bloco de manutenção-COVID-19 

outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Equipamentos e material permanente 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Trans. sus Bloco de manutenção-COVID-19 

Incentivo de custeio do Programa Mais 
Médicos para o Brasil 
outros aux. finan. a pessoas físicas 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Manutenção das unidades Básicas de 
saúde do Município 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

const. Ampl. Ref. e Instal. Postos e 
Pontos de Apoio de Atenção Básica de saú 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

obras e instalações 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

1220000001 Transferência de convênio-união/Saúde 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

... :. ........ . 

1.000,00 

4.999,00 

1.399,00 

1.000,00 

4.999,00 

5.000,00 

10.000,00 

2.000,00 

12.000,00 

4.999,00 

9.999,00 

5.900,00 

9.999,00 

. : .';;;..=..-...:.;;.~,;,.;;:. ~ A. 999, 00 ..... 

79.113,00 



ceará Pág: 03 
Prefeitura Municipal de Jucás 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00011/21 de 01 
de Novembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

05 01. secretaria de Assistência social 
08 122 0002 2.024 Gestão e manutenção dos serviços admin 

da Secretaria de Assistência social 
3.1.90.91.00 sentenças judiciais 

1001000000 Recurso orainário 

3.1.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1001000000 Recurso ordinário 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 
1001000000 Recurso Ordinário 

3.3.50.43.00 subvenções sociais 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.35.00 serviços de consultoria 
1001000000 Recurso Ordinário 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 
1001000000 Recurso Ordinário 

3.3.90.48.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1001000000 Recurso Ordinário 

3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 
1001000000 Recurso ordinário 

4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 
1001000000 Recurso ordinário 

08 122 0020 2.025 Manutencao dos conselhos vinculados 
3.3.90.14.00 Diárias - civil 

1001000000 Recurso Ordinário 

EDSONRIVA SOUZA CU A 
Prefeito 

1.000,00 

2.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

15.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

4.805,00 

1.000,00 

3.500,00 

1.000,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00011/21 de 01 
de Novembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso ordinário 

FONTE 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso Ordinário 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

08 122 0033 2.026 Reali~ação de conferências da Assistênci 
a social 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso Ordinário 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso Ordinário 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

08 243 0020 2.027 Funcionamento do conselho Tutelar 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1001000000 Recurso ordinário 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1001000000 Recurso ordinário 

08 244 0033 1.005 Construção do Centro de Referência da 
Assistência social - CRAS 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 
1312000001 Transf. de Convenio-união Ass. social 

08 244 0033 2.028 Ações voltadas a Proteção da Mulher 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1001000000 Recurso Ordinário 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

VALOR (R$) 

2.000,00 

2.000,00 

1.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

1.000,00 

2.000,00 

1.000,00 

55.000,00 

1.000,00 

3.000,00 

2.000,00 

3.000,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 05 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00011/21 de 01 
de Novembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

08 244 0033 2.029 

3.3.90.30.00 
1001000000 

Ges~ão e Manutenção do Transporte 
Soei al 
Material de consumo 
Recurso ordinário 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL secretaria de Assistência social 
DE: 

05 02. 
08 244 0033 2.035 

3.3.90.30.00 
1311000000 

Fundo Municipal de Assistencia Social 
Bloco de serviço de Proteção social Bási 
ca - PSB 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do FNAS 

TOTAL Fundo Municipal de Assistencia social 
DE: 

05 03. 
08 243 0017 2.038 

3.3.90.30.00 
1001000000 

3.3.90.32.00 
1001000000 

F. Munic. dos Dir. das crianças 
Manutenção e Fortalecimento da 
de Criança e Adolescente 
Material de consumo 
Recurso Ordinário 

e Adoles 
Política 

Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Recurso Ordinário 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

08 243 0017 2.039 Fortalecimento das Entidades da Socieda 
de ci vi 1 

3.3.50.41.00 Contribuições 
1001000000 Recurso Ordinário 

1990000001 Outras vinc. Direitos criança e Adolesce 

3.3.50.43.00 subvenções sociais 
1001000000 Recurso Ordinário 

5.000,00 

4.000,00 

21.000,00 

143.305,00 

30.000,00 

30.000,00 

8.000,00 

10.000,00 

9.400,00 

1.000,00 

5.000,00 

1.000,00 



Pág: 06 ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00011/21 de 01 
de Novembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

1990000001 

4.4.50.42.00 
1001000000 

Outras vinc. Direitos Criança e Adolesce 

Auxílios 
Recurso Ordinário 

1990000001 Outras vinc. Direitos criança e Adolesce 

TOTAL F. Munic. dos Dir. das Crianças e Ado 
DE: 

06 01. 
12 122 0002 2.040 

3 .1. 90 . 04 . 00 
1111000000 

3 .1. 90. 96. 00 
1111000000 

3.3.90.36.00 
1111000000 

4.4.90.52.00 
1111000000 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção da Secretaria de 
Educação 
contratação por tempo determinado 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Ressarcimento de desp. de pessoal reguis 
Receita de Imposto e Trans. - Educaçao 

Outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Equipamentos e material permanente 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 361 0013 2.041 Coordenação e manutenção da rede de 
Ensino Fundamental - FUNDEB 40% 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1113000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

12 361 0013 2.044 Manut do Prog Nacional de Alimentação 
Escolar - Fundamental 

3.3.90.30.00 
1122000000 

12 361 0015 1.007 

Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

construção, Reforma e Ampliação de 
unidades Escolares 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

1113000000 Transferências do FUNDES-impostos 30% 

1115000000 30%-Comple. união-VAAF 

4.000,00 

3.000,00 

1.000,00 

42.400,00 

50.000,00 

10.000,00 

25.000,00 

10.000,00 

12.000,00 

287.958,00 

5.000,00 

16.000,00 

10.000,00 



DOTAÇÃO 

1120000000 

1125000001 

12 361 0015 2.049 

4.4.90.52.00 
1111000000 

1113000000 

1120000000 

12 362 0014 2.050 

3.3.90.39.00 
1125000002 

12 363 0013 2.051 

3.3.90.18.00 
1001000000 

3.3.90.39.00 
1001000000 

12 364 0266 2.052 
3.3.90.39.00 

1001000000 

12 365 0016 2.055 

3.3.90.30.00 
1122000000 

12 365 0016 2.056 

3.3.90.30.00 
1122000000 

12 366 0014 2.062 

3.3.90.30.00 
1122000000 

Pág: 07 ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00011/21 de 01 
de Novembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DESCRIÇÃO FONTE 

Transferência do salário-Educação 

Transferência de convênio-união/Educação 

Aquisição de equipamentos e mobiliários 
para as escolas municipais 
Equipamentos e material permanente 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Transferência do salário-Educação 

Transporte escolar dos alunos do Ensino 
Médio 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Transferência de convênio-Estado/Educaçã 

concessão de Bolsas de Estudos Educação 
Profissional 
Auxílio financeiro a estudantes 
Recurso ordinário 

Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recurso ordinário 

Transporte Escolar do Ensino superior 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recurso ordinário 

Manut.do Progr.Nacional de Merenda Escol 
Pre-Escola 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

Manut.do Progr.Nacional de Merenda Escol 
creches 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

Manut. Prog. Nacional de Merenda Escolar 
Jovens e Aaultos 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

VALOR (R$) 

22.290,00 

25.000,00 

7.000,00 

60.000,00 

58.000,00 

90.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

60.000,00 

30.000,00 

47.990,00 

8.565,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 08 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00011/21 de 01 
de Novembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

07 01. sec.Munic.Infraestrutura e obras urbanas 
04 122 0002 2.066 Gestão e manutenção da secretaria de 

Infraestrutura e obras urbanas 
4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 

1001000000 Recurso Ordinário 

4.5.90.61.00 Aquisição de imóveis 
1001000000 Recurso ordinário 

04 122 0022 1.009 AmpliaçãoJ Reforma e Adequação de 
Prédios Publicas 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso ordinário 

15 451 0043 1.012 Pavimentação Asfáltica de vias Públicas 
do Município 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1001000000 Recurso Ordinário 

1510000000 Outros convênios da união 

1520000000 outros Convênios do Estado 

1530000000 Transfência da união de Royalty Petróleo 

15 452 0025 2.069 Manutenção e conservação de Limpeza e 
Coleta sistemática de Lixo 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso Ordinário 

TOTAL sec.Munic.Infraestrutura e Obras urba 
DE: 

07 02. 
16 481 0021 1.020 

4.4.90.30.00 
1001000000 

4.4.90.36.00 
1001000000 

F Munic de Habit e de Inter Social-FMHIS 
construcão e Melhoria de unidades 
Habitacionais Rurais 
Material de consumo 
Recurso Ordinário 

Outros serv. de terceiros pessoa física 
Recurso ordinário 

VALOR (R$) 

844.803,00 

39.000,00 

13.000,00 

40.100,00 

2.000,00 

30.000,00 

99.999,00 

10.000,00 

12.950,75 

247.049,75 

3.000,00 

1.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 09 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00011/21 de 01 
de Novembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

4.4.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso Ordinário 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1001000000 Recurso ordinário 

1510000000 Outros convênios da união 

4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 
1001000000 Recurso Ordinário 

16 482 0021 1.021 construcão e Melhoria de unidades 
Habitacionais urbanas 

4.4.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso ordinário 

4.4.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso ordinário 

4.4.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1001000000 Recurso ordinário 

1510000000 Outros Convênios da união 

4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 
1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL F Munic de Habit e de Inter Social-FM 
DE: 

08 01. 
20 122 0002 2.073 

3.3.90.36.00 
1001000000 

Secretaria de Desenvolimento Agrário 
Gestão e Manutenção da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Agrário 
Outros serv. de terceiros pessoa física 
Recurso Ordinário 

20 605 0027 2.076 Incentivo ao Melhoramento Genético 
Bovino 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1001000000 Recurso Ordinário 

~ 

1.000,00 

2.000,00 

25.000,00 

2.000,00 

11.000,00 

5.000,00 

9.000,00 

5.000,00 

73.000,00 

10.000,00 

147.000,00 

9.000,00 

4.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 10 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00011/21 de 01 
de Novembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL secretaria de Desenvolimento Agrário 
DE: 

08 02. 
18 541 0401 2.081 

3.1.71.70.00 
1001000000 

Fundo Municipal do Meio Ambiente 
Manut. do consórcio Interm.de Gest. 
Integ.de Resíd Sólidos do Alto Jaguaribe 
Rateio p/ particip. em consórcio público 
Recurso ordinário 

3.3.71.70.00 Rateio p/ particip. em consórcio público 
1001000000 Recurso ordinário 

4.4.71.70.00 Rateio p/ particip. em consórcio público 
1001000000 Recurso ordinário 

18 542 0401 2.082 Gestão e Manut. do Fundo Mun. do Meio 
Ambiente 

3.1.90.13.00 obrigações P,a~r9nais 
1001000000 Recurso ord1nar10 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso Ordinário 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso Ordinário 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso Ordinário 

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente 
DE: 

09 01. 
04 122 0002 2.083 

3.3.90.36.00 
1001000000 

secretaria Munic.de cultura e Turismo 
Gestão e manutenção da secretaria de 
cultura e Turismo 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recurso ordinário 

4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 
1001000000 Recurso Ordinário 

13.000,00 

10.000,00 

29.750,00 

2.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

5.000,00 

2.000,00 

22.000,00 

72.750,00 

5.000,00 

4.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00011/21 de 01 
de Novembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

23 695 0030 1.025 construção do santuário de Nossa 
Senhora do carmo 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1520000000 outros Convênios do Estado 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL secretaria Munic.de cultura e Turismo 
DE: 

11 01. Sec.Munic. Desenv. Assoe. comunitárias 
04 122 0002 2.090 Gestão e Manutenção da Sec. Municipal 

de Desenvolv. das Assoe. comunitárias 
3.1.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 

1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso Ordinário 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1001000000 Recurso Ordinário 

3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 
1001000000 Recurso Ordinário 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso Ordinário 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.91.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1001000000 Recurso ordinário 

04 122 0042 2.091 Realização de oficinas, cursos e 
Palestras 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso Ordinário 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso ordinário 

9.000,00 

20.000,00 

38.000,00 

1.000,00 

10.236,25 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

6.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00011/21 de 01 
de Novembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL sec.Munic. Desenv. Assoe. comunitária 
DE: 

12 01. 
04 092 0008 2.092 

3.1.90.04.00 
1001000000 

Procuradoria Geral do Município 
Gestão e manutenção da Procuradoria 
Municipal 
Contratação por tempo determinado 
Recurso Ordinário 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1001000000 Recurso Ordinário 

3.1.90.91.00 Sentenças judiciais 
1001000000 Recurso Orainário 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.04.00 contratação por tempo determinado 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1001000000 Recurso Ordinário 

3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso Ordinário 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1001000000 Recurso Ordinário 

3.3.91.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso Ordinário 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1001000000 Recurso ordinário 

4.600,00 

36.836,25 

5.000,00 

42.502,00 

999,00 

1.000,00 

1.000,00 

3.000,00 

1.000,00 

2.000,00 

2.500,00 

1.000,00 

1.000,00 

5.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00011/21 de 01 
de Novembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Procuradoria Geral do Município 66.001,00 

TOTAL GERAL 1. 809. 358, 00 



ceará 
Governo Municipal de Jucás 
consolidado 

1. DADOS 

DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
Em 31/10/2021 - valores em R$ 

R$ 

A) Arrecadação de 01/01/2020 a 31/10/2020 54.311.823,48 

B) Arrecadação de 01/11/2020 a 31/12/2020 17.636.169,52 

c) Arrecadação de 01/01/2021 a 31/10/2021 63.506.191,44 

2. CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO (TI) 

Arrecadação de 01/01/2021 a 31/10/2021 
TI % = ( ( ) X 100) - 100 

Arrecadação de 01/01/2020 a 31/10/2020 

63.506.191,44 
= ( ( ) X 100 ) - 100 = ( 116,93 ) - 100 = 

54.311.823,48 

= 16,93 % 

3. CÁLCULO DA Arrecadação de 01/11/2020 a 31/12/2020 ATUALIZADA 
PELA TAXA DE INCREMENTO (TI) 

F = Arrecadação de 01/11/2020 a 31/12/2020 x ( (TI + 100) / 100) 
= 17.636.169A52 X ( (16,93 + 100) I 100) 
= R$ 20.621.~73,02 

4. CÁLCULO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

+ Arrecadação de 01/01/2021 a 31/10/2021 63.506.191,44 

+ Arrecadação de 01/11/2020 a 31/12/2020 
atualizada pela taxa de incremento (TI) 

Receita prevista para exercício de 2021 

de 01/01/2021 a 31/10/2021 

F E R E N Ç A R$ 

PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: R$ 15.128.164,46 

Jucás, 31 de outubro de 2021. 

20. 621. 973' 02 

69.000.000,00 

0,00 

15.128.164,46 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

DECRETO Nro 11001/21, de 30 de Novembro de 2021 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Jucás , o crédito suplementar 
no valor de R$ 114.369,06 (cento e Quatorze Mil, 
Trezentos e sessenta e Nove Reais e Seis centavos) para 
reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Jucás no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00282/20 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 114.369,06 (Cento e 
Quatorze Mil, Trezentos e sessenta e Nove Reais e Seis centavos) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$4.298,65 (Quatro Mil, Duzentos e Noventa e oito Reais e sessenta 
e cinco centavos), atraves de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com 
o inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme discriminação 
constante no anexo II que é parte integrante do presente instrumento. 

II - R$110.070,41 (cento e Dez Mil, setenta Reais e Quarenta e um 
centavos), através de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, de acordo com o inciso II, do 
art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme demonstrativo e justificativa 
anexos que são parte integrante do presente Decreto. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Jucás, 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 11001/21 de 30 
de Novembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3.3.90.30.00 
1001000000 

Câmara Municipal de Jucás 
Desenvolvimento e Manutenção das 
Atividades do Legislativo 
Material de consumo 
Recurso ordinário 

Anul.dotação 

TOTAL câmara Municipal de Jucás 
PARA: 

13 01. 
17 512 0024 2.093 

3.1.90.04.00 
1090000000 

3 . 1. 90 .11. 00 
1090000000 

3 . 1. 90 . 13 . 00 
1090000000 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE 
Gestão e Manutenção do SAAE 
contratação por tempo determinado 
Outros Recursos Não vinculados 

Exce.arrec. 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Outros Recursos Não vinculados 

Exce.arrec. 
obrigações patronais 
outros Recursos Não vinculados 

Exce.arrec. 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1090000000 outros Recursos Não vinculados 
Exce.arrec. 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1090000000 outros Recursos Não vinculados 

Exce.arrec. 

TOTAL Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAA 

TOTAL GERAL 

30 de Novembro de 2021. 

4.298,65 

4.298,65 

42.628,30 

10.294,05 

6.364,62 

9.174,97 

41. 608 '47 

110.070,41 

114.369,06 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 11001/21 de 30 
de Novembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

4.4.90.52.00 
1001000000 

Câmara Municipal de Jucás 
Desenvolvimento e Manutenção das 
Atividades do Legislativo 
Equipamentos e material permanente 
Recurso Ordinário 

TOTAL Câmara Municipal de Jucás 

TOTAL GERAL 

Jucás, 

EDSONRIVA SOUZA C NHA 
Prefeito 

4.298,65 

4.298,65 

4.298,65 



ceará 
Governo Municipal de Jucás 
consolidado 

1. DADOS 

DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
Em 31/10/2021 - valores em R$ 

R$ 

A) Arrecadação de 01/01/2020 a 31/10/2020 54. 311. 823' 48 

B) Arrecadação de 01/11/2020 a 31/12/2020 17.636.169,52 

C) Arrecadação de 01/01/2021 a 31/10/2021 63.506.191,44 

2. CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO (TI) 

Arrecadação de 01/01/2021 a 31/10/2021 
TI % = ( ( ) X 100) - 100 

Arrecadação de 01/01/2020 a 31/10/2020 

63.506.191,44 
= ( ( ) X 100) - 100 = ( 116,93 ) - 100 = 

54.311.823,48 

= 16,93 % 

3. CÁLCULO DA Arrecadação de 01/11/2020 a 31/12/2020 ATUALIZADA 
PELA TAXA DE INCREMENTO (TI) 

F = Arrecadação de 01/1112020 a 31/12/2020 x ( (TI + 100) / 100) 
= 17.636.169Á52 X ( (16,93 + 100) I 100) 
= R$ 20.621.~73,02 

4. CÁLCULO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

+ Arrecadação de 01/01/2021 a 31/10/2021 63.506.191,44 

+ Arrecadação de 01/11/2020 a 31/12/2020 
atualizada pela taxa de incremento (TI) 

Receita prevista para exercício de 2021 

créditos extraordinários de 01/01/2021 a 31/10/2021 

= D I F E R E N Ç A R$ 

PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: R$ 15.128.164,46 

Jucás, 31 de outubro de 2021. 

20. 621. 973' 02 

69.000.000,00 

0,00 

15.128.164,46 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

DECRETO Nro 00012/21, de 01 de Dezembro de 2021 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Jucás , o crédito suplementar 
no valor de R$ 6.940.024,10 (Seis Milhões, Novecentos e 
Quarenta Mil, vinte e Quatro Reais e Dez centavos) para 
reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Jucás no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00282/20 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, 
presente instrumento, o crédito suplementar 
Milhões, Novecentos e Quarenta Mil, vinte e 
reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

na forma do anexo constante do 
no valor de R$ 6.940.024,10 (Seis 
Quatro Reais e Dez centavos) para 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

I - RS2.883.595,83 (Dois Milhões, oitocentos e oitenta e Três Mil, 
Quinhentos e Noventa e cinco Reais e oitenta e Três centavos), através de 
ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, do art.43, da 
Lei Federal nro. 4.320/64, conforme discriminação constante no anexo II que é 
parte integrante do presente instrumento. 

II - R$4.056.428 1 27 (Quatro Milhões, cinquenta e seis Mil, 
Quatrocentos e Vinte e oito Reais e vinte e sete centavos), através de EXCESSO 
DE ARRECADAÇÃO, de acordo com o inciso II, do art.43, da Lei Federal nro. 
4.320/64, conforme demonstrativo e justificativa anexos que são parte integrante 
do presente Decreto. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Jucás, em 01 de Dezembro de 2021 

CUNHA 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00012/21 de 01 
de Dezembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

PARA: 

02 01. 
04 122 0002 2.003 

3.1.90.04.00 
1001000000 

3.1.90.11.00 
1001000000 

3.3.90.30.00 
1001000000 

3.3.90.39.00 
1001000000 

secretaria Municieal de governo 
Gestão e manutençao das atividades da 
Secretaria Municipal de Governo 
Contratação por tempo determinado 
Recurso ordinário 

Anul.dotação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recurso Ordinário 

Material de consumo 
Recurso ordinário 

outros serv. de terc. 
Recurso ordinário 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
pessoa jurídica 

04 122 0002 2.005 Manutenção das Atividades 
cidadão 

Anu1.dotação 
do Programa + 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso ordinário 

04 131 0004 2.006 

3 . 1. 90. 04 . 00 
1001000000 

Anul .dotação 
Divulgação e Promoção do Municipio e 
das Ações Governamentais 
Contratação por tempo determinado 
Recurso ordinário 

Anul .dotação 

TOTAL secretaria Municipal de governo 
PARA: 

03 01. 
04 122 0002 2.009 

3 .1. 90. 04 • 00 
1001000000 

sec. Munic.de Administração e Finanças 
Gestão e Manutenção das Ativ. da Sec. 
de Administração e Finanças 
contratação por tempo determinado 
Recurso ordinário 

3.1.90.91.00 sentenças judiciais 
1001000000 Recurso oroinário 

Anul.dotação 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso Ordinário 

Anul .dotação 

Anul .dotação 

SONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

VALOR (R$) 

2.854,00 

41. 903' 00 

1. 971, 32 

33.487,72 

2.525,97 

7.590,00 

90.332,01 

27.133,37 

18.000,00 

5.840,68 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00012/21 de 01 
de Dezembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

28 843 0000 2.010 
4.6.90.71.00 

1001000000 

Amortização da Dívida contratada 
Principal da dívida contratual resgatado 
Recurso Ordinário 

Anul .dotação 

TOTAL sec. Munic.de Administração e Finança 
PARA: 

04 01. 
10 122 0002 2.012 

3 . 1. 90. 04 . 00 
1211000000 

3 . 1. 90 .13 . 00 
1211000000 

3.3.90.14.00 
1211000000 

3.3.90.32.00 
1211000000 

3.3.90.39.00 
1211000000 

3.3.90.47.00 
1211000000 

4.4.90.52.00 
1211000000 

10 301 0009 2.017 

3.1.90.04.00 
1214000000 

3 . 1. 90. 11. 00 
1214000000 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades 
Administrativa da Secretaria de saúde 
Contratação por tempo determinado 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul .dotação 
obrigações patronais 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul .dotação 
Diárias - civil 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

Anul.dotação 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Receita ae Imposto e Trans. - Saude 

Anul.dotação 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
Obrigações tributárias e contributivas 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
Equipamentos e material permanente 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul .dotação 
Manutenção das Unidades Básicas de 
saúde do Município 
contratação por tempo determinado 
Transferencia sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civ1l 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul .dotação 
3.1.90.13.00 obrigações patronais 

1214000000 Transferência sus Bloco de manutenção 
Anul .dotação 

Material 1 bem ou serv. p/ dist. gratu1ta 
Transferencia sus Bloco de manutenção 

3.3.90.32.00 
1214000000 

Anul.dotação 

ONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

80.746,38 

131. 720,43 

8.253,43 

24.528,84 

2.860,00 

908,69 

139.258,18 

6.399,SO 

904150 

201. 030' 30 

166.562,00 

7.305,30 

1.250,00 



Pág: 03 ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00012/21 de 01 
de Dezembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO 

3.3.90.39.00 
1211000000 

10 302 0010 2.019 

3.1.90.04.00 
1214000000 

3 .1. 90 .11. 00 
1214000000 

3.3.90.14.00 
1214000000 

3.3.90.30.00 
1214000000 

10 305 0012 2.023 

3 .1. 90 . 11. 00 
1211000000 

1214000000 

DESCRIÇÃO FONTE 

outras serv. de terc. pessoa juridica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
Manut. das Atividades da Média e Alta 
complexibilidade Amb. e Hospitalar 
contratação por tempo determinado 
Transferencia sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
Diárias - civil 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
Material de consumo 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
Manut. dos Serv. de Vigilância em saúde 
(Sanitária,Epidemiolo91ca e Ambiental) 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anu 1 . dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

05 01. 
08 122 0002 2.024 

3.1.90.04.00 
1001000000 

3 . 1. 90 .11. 00 
1001000000 

Secretaria de Assistência social 
Gestão e manutenção dos serviços admin 
da Secretaria de Assistência Social 
contratação por tempo determinado 
Recurso Ordinário 

Anul.dotação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recurso ordinário 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1001000000 Recurso ordinário 

Anul .dotação 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso Ordinârio 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1001000000 Recurso Ordinário 
Anul.dotação 

NRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

VALOR (R$) 

126. 720, 14 

98.423,43 

61. 728 i 28 

4.350,00 

21.216,63 

13.942,51 

38.007,17 

923.648,90 

7.406,96 

23.861,00 

1. 770, 00 

1.413,19 

95.424,23 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 04 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00012/21 de 01 
de Dezembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

4.4.90.52.00 
1001000000 

08 243 0020 2.027 
3.3.90.14.00 

1001000000 

08 244 0033 2.030 

3.3.90.32.00 
1001000000 

Equipamentos e material permanente 
Recurso Ordinário 

Anul .dotação 
Funcionamento do conselho Tutelar 
Diárias - civil 
Recurso ordinário 

Anul.dotação 
Ampliação e manutenção do Programa 
"conta Paga" 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Recurso Ordinário 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Assistência social 
PARA: 

05 02. 
08 243 0037 2.031 

3.1.90.04.00 
1311000000 

3.3.90.14.00 
1311000000 

3.3.90.30.00 
1311000000 

3.3.90.39.00 
1311000000 

08 244 0019 2.033 

3 .1. 90. 11. 00 
1001000000 

Fundo Municipal de Assistencia Social 
Programa Primeira Infância no SUAS 
contratação por tempo determinado 
Transferencia de Recurso do FNAS 

Diárias - civil 
Anul .dotação 

Transferência de Recurso do FNAS 

Material de consumo 
Anul.dotação 

Transferência de Recurso do FNAS 
Anul.dotação 

outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Transferência de Recurso do FNAS 

Anul.dotação 
Bloco de serviço de Proteção social Espe 
cial de Média e Alta complexidade 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recurso ordinário 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
Anul.dotação 

1390000001 Outros Rec. à Assistência Social-FEAS 

08 244 0033 2.035 

3 .1. 90 . 04 . 00 
1001000000 

Anul.dotação 
Bloco de serviço de Proteção social Basi 
ca - PSB 
Contratação.pçr,tempo determinado 
Recurso ord1nar10 

Anul.dotação 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1001000000 Recurso ordinário 
Anul.dotação 

JOSÉ ED O RIVA SOUZA CUNHA 
refeito 

8.135 ,00 

100100 

64.495,36 

202.605,74 

13.030,34 

300,00 

18.714,00 

815,30 

5.070,00 

8.539J4 

790,00 

6.384,00 



DOTAÇÃO 

3.3.90.30.00 
1390000001 

3.3.90.39.00 
1390000001 

08 244 0039 2.037 

3.3.90.39.00 
1311000000 

ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 05 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00012/21 de 01 
de Dezembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

Material de consumo 
Outros Rec. à Assistência social-FEAS 

Anul.dotação 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
outros Rec. à Assistência soc1al-FEAS 

Anul .dotação 
Manutenção do Programa Bolsa Família e 
cadastro único - IGD/PBF 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Transferência de Recurso do FNAS 

Anul.dotação 

17.961,50 

462,00 

TOTAL Fundo Municipal de Assistencia Social 
PARA: 

755,95 

72.822,83 

06 01. 
12 122 0002 2.040 

3 .1. 90 .13 . 00 
1111000000 

3.3.90.39.00 
1111000000 

12 361 0013 2.041 

3 .1. 90 .13. 00 
1113000000 

3.3.90.30.00 
1113000000 

1123000000 

3.3.90.39.00 
1113000000 

3.3.90.47.00 
1113000000 

4.4.90.52.00 
1113000000 

12 361 0013 2.042 

3 .1. 90 . 04 • 00 
1112000000 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção da Secretaria de 
Educação 
obrigações patronais 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Coordenação e manutenção da rede de 
Ensino Fundamental - FUNDES 40% 
obrigações patronais 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Anul .dotação 
Material de consumo · 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Anul .dotação 
Transferência de Recurso do PNATE 

Anul.dotação 
outros serv. de terc. pessoa juridica 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Anul.dotação 
obrigações tributárias e contributivas 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Anul.dotação 
Equipamentos e material permanente 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Anul .dotação 
Remuneração dos prof. do magistério da 
rede de Ens. Funâamental - FUNDEB - 60% 
Contratação por tempo determinado 
Transferencias do FUNDEB-impostos 70% 

Anul.dotação 
,_ -..,,... 

SONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

30.652,00 

16.053,14 

100.048,00 

79.139,81 

75.170,75 

27.471,24 

22.942,00 

145.338,02 

79.434,69 



DOTAÇÃO 

3 .1. 90. 11. 00 
1112000000 

3 .1. 90 .13. 00 
1112000000 

12 361 0013 2.046 

3.3.90.39.00 
1113000000 

12 361 0014 2.048 

3.3.90.32.00 
1113000000 

12 362 0014 2.050 

3.3.90.39.00 
1125000002 

12 365 0016 2.053 

4.4.90.52.00 
1113000000 

12 365 0016 2.054 

4.4.90.52.00 
1113000000 

12 365 0016 2.057 

3 . 1. 90 .11. 00 
1118000000 

12 365 0016 2.058 

3.1.90.04.00 
1118000000 

3 . 1. 90. 11. 00 
1118000000 

12 366 0014 2.060 

3 .1. 90. 11. 00 
1112000000 

ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 06 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00012/21 de 01 
de Dezembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDEB-impostos 70% 

Exce.arrec. 
obrigações patronais 
Transferências do FUNDEB-impostos 70% 

Exce.arrec. 
Ampliacão e manutenção do transporte 
escolar do Ensino Fundamental 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Anul .dotação 
Aquisição de Livros e Fardamentos 
Escolares 
Material 1 bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Transferencias do FUNDEB-impostos 30% 

Anul.dotação 
Transporte escolar dos alunos do Ensino 
Médio 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Transferência de convênio-Estado/Educaçã 

Anul.dotaçao 
Manutencao das Atividades da Educacão rn 
fantil - Pré-Escola 
Equipamentos e material permanente 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Exce.arrec. 
Manutencao das Atividades da Educacao In 
fantil - creche 
Equipamentos e material permanente 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Exce. arre e. 
Remuneracao dos profissionais da Educaca 
Infantil Pre-Escolar Fundeb 60% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transf. do FUNDEB 70%-comple. união-VAAT 

Anul.dotação 
Remuneracao dos profissionais da Educaca 
Infantil creches - Fundeb 60% 
contratação por tempo determinado 
Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAT 

Anul.dotação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAT 

Anul.dotação 
Remuneração dos profissionais da 
educação de jovens e adultos-FUNDES 60% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDEB-impostos 70% 

Anul.dotação 

SONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

2.049.986,35 

124.553,05 

105.917,00 

51. 977' 72 

509.070,00 

466.414,00 

31. 006, 82 

2.727,33 

44.950,80 

44.919,68 



Pág: 07 ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00012/21 de 01 
de Dezembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

12 367 0014 2.064 

3.1.90.11.00 
1112000000 

Remuneração dos profissionais da 
educação especial - FUNDEB 60% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDEB-impostos 70% 

Anul .dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

07 01. Sec.Munic.Infraestrutura e Obras Urbanas 
04 122 0002 2.066 Gestão e manutenção da secretaria de 

Infraestrutura e obras urbanas 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 

1001000000 Recurso ordinário 
Anul.dotação 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1001000000 Recurso ordinário 

3.1.90.13.00 obrigações patr9nais 
1001000000 Recurso ord1nar10 

Anul.dotação 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1001000000 Recurso ordinário 

Anul.dotação 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso ordinário 

Anul.dotação 

4.4.90.52.00 
1001000000 

15 451 0043 1.011 

4.4.90.51.00 
1001000000 

15 452 0025 2.069 

3.1.90.04.00 
1001000000 

3 . 1. 90. 11. 00 
1001000000 

Anul.dotação 
Equipamentos e material permanente · 
Recurso ordinário 

Anul.dotação 
construção e Ampliação de Pavimentação 
de vias e Logradouros Públicos 
obras e instalações 
Recurso ordinário 

Exce.arrec. 

Anul.dotação 
Manutenção e conservação de Limpeza e 
coleta sistemática de Lixo 
Contratação por tempo determinado 
Recurso ordinário 

Anul.dotação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recurso Ordinário 

JOSÉ 

Anul .dotação 

"ONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

VALOR (R$) 

41. 624' 96 

4.928.286,46 

103.018,36 

37.042,75 

4.434,84 

510,00 

1. 094, 82 

1. 3801 00 

152.068,82 

18.240,18 

11. 617 ,00 

3.925,00 
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ANEXO I a que se refere o DECRETO 00012/21 de 01 
de Dezembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso Ordinário 

26 122 0025 2.071 

3 .1. 90 .11. 00 
1001000000 

Anul .dotação 
Gestã9 e ~anurenção dç Programa de 
Mun1c1pal1zaçao de Transito 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recurso Ordinário 

Anul .dotação 

TOTAL Sec.Munic.Infraestrutura e Obras Urba 
PARA: 

08 01. 
20 122 0002 2.073 

3 .1. 90. 04 . 00 
1001000000 

3 .1. 90 .11. 00 
1001000000 

3 .1. 90 .13. 00 
1001000000 

secretaria de oesenvolimento Agrário 
Gestão e Manutenção da secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Agrário 
contratação por tempo determinado 
Recurso Ordinário 

A11u·1 . dotação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recurso Ordinário 

obrigações patronais 
Recurso ordinário 

Anul.dotação 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1001000000 Recurso Ordinário 

Anul.dotação 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso Ordinário 

Anul.dotação 

Anul .dotação 
3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1001000000 Recurso ordinário 
Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Desenvolimento Agrário 
PARA: 

08 02. Fundo Municipal do Meio Ambiente 
18 542 0401 2.082 Gestão e Manut. do Fundo Mun. do Meio 

Ambiente 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1001000000 Recurso Ordinário 
Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente 

SONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

9.231,20 

8.389,00 

350.951,97 

2.926,44 

40.700,34 

2.352,00 

480,00 

6.283,84 

29.025,68 

81. 768. 30 

16.693,72 

16.693,72 
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ANEXO I a que se refere o DECRETO 00012/21 de 01 
de Dezembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

PARA: 

09 01. 
04 122 0002 2.083 

3.1.90.04.00 
1001000000 

3.1.90.11.00 
1001000000 

Secretaria Munic.de cultura e Turismo 
Gestão e manutenção da secretaria de 
cultura e Turismo 
Contratação por tempo determinado 
Recurso Ordinário 

Anul.dotação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recurso ordinário 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso Ordinário 

Anul.dotação 

23 695 0030 1.025 

4.4.90.51.00 
1520000000 

Anul.dotação 
Construção do Santuário de Nossa 
senhora do carmo 
obras e instalações 
outros convênios do Estado 

Anul .dotação 

TOTAL secretaria Munic.de cultura e Turismo 
PARA: 

10 01. 
27 122 0002 2.087 

3.3.90.39.00 
1001000000 

sec.Municipal de Esporte e Juventude 
Gestão e manutenção da Secretaria de 
Esporte e Juventude 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recurso ordinário 

Anul.dotação 

TOTAL sec.Municipal de Esporte e Juventude 
PARA: 

11 01. 
04 122 0002 2.090 

3 .1. 90 .11. 00 
1001000000 

Sec.Munic. Desenv. Assoe. Comunitârias 
Gestão e Manutenção da sec. Municipal 
de Desenvolv. das Assoe. comunitárias 
Vencimentos e vant. fixas pessoal cívil 
Recurso Ordinário 

Anul.dotação 

TOTAL Sec.Munic. Desenv. Assoe. comunitária 

VALOR (R$) 

4.959,00 

192,00 

9.349,67 

98 .421, 07 

112.921,74 

17.580,00 

17.580,00 

10.692,00 

10.692,00 
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ANEXO I a que se refere o DECRETO 00012/21 de 01 
de Dezembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL GERAL 6.940.024,10 

Jucás, 01 de Dezembro de 2021. 

JOSÉ EDS 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012/21 de 01 
de Dezembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

02 01. 
04 122 0002 1.001 

4.4.90.51.00 
1001000000 

secretaria Municipal de governo 
Construção do Prédio + Cidadão 
obras e instalações 
Recurso ordinário 

04 122 0002 2.003 Gestão e manutenção das atividades da 
Secretaria Municipal de Governo 

3.3.50.41.00 contribuições 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.91.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

04 122 0002 2.005 Manutenção das Atividades do Programa+ 
cidadão 

3.1.90.13.00 Obrigações patronais 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso Ordinário 

3.3.90.40.00 serv. tecno109i~ informação/comunic.- PJ 
1001000000 Recurso ord1nar10 

04 131 0004 2.006 Divulgação e Promoção do Município e 
das Ações Governamentais 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1001000000 Recurso Ordinário 

JOSÉ CUNHA 

542,00 

160,00 

5.710,00 

870,00 

1.000,00 

2.780,58 

2.000,00 

7.680,00 

113,32 

55.381,00 

7.000,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012/21 de 01 
de Dezembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso Ordinário 

04 131 0004 2.007 Publicidade dos atos oficiais e legais 
3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa f1sica 

1001000000 Recurso Ordinário 

04 392 0004 2.008 Festividades de Emancipação Política 
3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 

1001000000 Recurso Ordinário 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL Secretaria Municipal de governo 
DE: 

03 01. 
04 122 0002 2.009 

3.1.90.11.00 
1001000000 

sec. Munic.de Administração e Finanças 
Gestão e Manutenção das Ativ. da Sec. 
de Administração e Finanças 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recurso ordinário 

3.3.90.04.00 Contratacão por tempo determinado 
1001000000 Recurso ôrdínárío 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.35.00 serviços de consultoria 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.91.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1001000000 Recurso ordinário 

JOSt 

1.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

3.001,00 

91.237,90 

59.092,75 

1.000,00 

3.220,00 

634,44 

1.790,00 

12.813,68 

5.000,00 

9.691,70 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012/21 de 01 
de Dezembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

4 . 4 . 90. 61. 00 
1001000000 

28 846 0000 2.011 
3.3.90.47.00 

1001000000 

Aquisição de imóveis 
Recurso Ordinário 

Contribuições para a Formacão do PASEP 
obrigações ~rib9tárias e contributivas 
Recurso Ord1nar10 

TOTAL sec. Munic.de Administração e Finança 
DE: 

04 01. 
10 122 0002 2.012 

3.1.90.11.00 
1211000000 

3.3.90.30.00 
1211000000 

3.3.90.36.00 
1211000000 

3.3.90.40.00 
1211000000 

3.3.90.48.00 
1211000000 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades 
Administrativa da secretaria de saúde 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

Outros aux. finan. a pessoas físicas 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.91.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

10 122 0002 2.013 Manutenção da casa de Apoio 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

10 122 0177 2. 015 Enfrentamento da Emergência na Prevenção 
e combate ao CORONAVÍRUS -COVID-19 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

1214210000 Trans. sus Bloco de manutenção-COVID-19 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1214210000 Trans. sus Bloco de manutenção-COVID-19 

JOSÉ 

999,00 

10.769,78 

105.011,35 

1.427,34 

626,92 

1.635,00 

561,60 

1. 000, 00 

2.911,15 

1.000,00 

100,00 

100,00 

1. 000, 00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012/21 de 01 
de Dezembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

10 301 0009 2.017 Manutenção das Unidades Básicas de 
saúde do Município 

3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

3 .1. 90. 92. 00 
1214000000 

3.3.90.14.00 
1214000000 

3.3.90.30.00 
1211000000 

Despesas de exercícios anteriores 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Diárias - civil 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

1214000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

3.3.90.32.00 Materíalx bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1214000000 Transferencia sus Bloco de manutenção 

3.3.90.36.00 
1211000000 

1214000000 

3.3.90.39.00 
1214000000 

3.3.90.40.00 
1211000000 

3.3.90.48.00 
1214000000 

3.3.90.92.00 
1214000000 

3. 3 '91. 39. 00 
1211000000 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Transferência sus Bloco de manutenção 

outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

outros aux. finan. a pessoas físicas 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Despesas de exercícios anteriores 
Transferência sus Bloco de manutenção 

outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

1214000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

10 302 0010 1.004 Reforma e ampliação do Hospital 
Municipal 

4.4.90.30.00 Material de consumo 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

JOSÉ 

878,20 

2.000,00 

516,67 

29.844,74 

4.500,00 

200,00 

2.925,00 

10. 774,71 

3. 015' 80 

1. 000, 00 

499,15 

1.000, 00 

998,40 

10.000,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012/21 de 01 
de Dezembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

4.4.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1220000001 Transferência de convênio-união/saúde 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

10 302 0010 2.018 Manutenção da ParticiP.ação do Município 
no consorcio Público de saúde 

3.1.71.70.00 Rateio p/ particip. em consórcio público 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

3.3.71.70.00 Rateio p/ particip. em consórcio público 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

10 302 0010 2.019 Manut. das Atividades da Média e Alta 
Complexibilidade Amb. e Hospitalar 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

3.1.90.13.00 obrigações patronais 
1214000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

3.1.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1214000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

3.3.50.41.00 Contribuições 
1214000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

3.3.50.43.00 subvenções sociais 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

1214000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

5.000,00 

110.319,67 

5.000,00 

666,00 

36.622,30 

55.655,69 

2.506,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

950,00 

901,66 

8.600,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012/21 de 01 
de Dezembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

1214000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

1214000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

3.3.90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.48.00 
1214000000 

3. 3. 91. 39. 00 
1214000000 

4.4.90.52.00 
1214000000 

outros aux. finan. a pessoas físicas 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Equipamentos e material permanente 
Transferência sus Bloco de manutenção 

1220000001 Transferência de convênio-união/saúde 

10 302 0010 2.020 
4.4.90.52.00 

1211000000 

10 302 0036 2.021 
4.4.90.52.00 

1211000000 

1220000001 

Aquisição de Equipamentos Hospitalares 
Equipamentos e material permanente 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Aquisição de Ambulânçias e Veículos 
Equipamentos e material permanente 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

Transferência de convênio-união/saúde 

10 303 0011 2.022 Manutenção da Assistência Farmacêutica 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1211000000 Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

1214000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

1214000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

28. 349, 00 

104.075,00 

6.820,18 

3.001,00 

1. 000,00 

1. 516,05 

118,67 

280,00 

1. 000, 00 

1. 000, 00 

1. 012' 00 

2.000,00 

1.000,00 

2.000,00 

1. 000, 00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012/21 de 01 
de Dezembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO 

1214000000 

4.4.90.52.00 
1214000000 

10 305 0012 2.023 

3.1.90.04.00 
1211000000 

DESCRIÇÃO FONTE 

Transferência sus Bloco de manutenção 

Equipamentos e material P.ermanente 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Manut. dos Serv. de vigilância em Saúde 
(sanitária,Epidemiolog1ca e Ambiental) 
Contratação por tempo determinado 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

1214000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa fisica 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

1214000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa juridica 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1214000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

3.3.91.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

1214000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

1214000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 

05 01. 
08 122 0002 2.024 

3.3.90.32.00 
1001000000 

secretaria de Assistência social 
Gestão e manutenção dos serviços admin 
da secretaria de Assistência social 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Recurso ordinário 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso ordinário 

JOSÉ 

VALOR (R$) 

1.000,00 

1. 000,00 

220,00 

2.000,00 

100,00 

118,75 

10.000,00 

S00,00 

L000,00 

1. 000, 00 

2.000,00 

1.000,00 

490.099,24 

l.826,00 

12.104,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012/21 de 01 
de Dezembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.91.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso Ordinário 

08 243 0020 2.027 Funcionamento do conselho Tutelar 
3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1001000000 Recurso Ordinário 

3.1.90.13.00 obrigações P.a~rçnais 
1001000000 Recurso ord1nar10 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

08 244 0033 1.005 construção do centro de Referência da 
Assistência social - CRAS 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1001000000 Recurso Ordinário 

TOTAL secretaria de Assistência social 
DE: 

05 02. 
08 243 0037 2.031 

3.1.90.13.00 
1311000000 

3.3.90.36.00 
1311000000 

Fundo Municipal de Assistencia Social 
Programa Primeira Infância no SUAS 
Obrigações patronais 
Transferência de Recurso do FNAS 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Transferência de Recurso do FNAS 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1311000000 Transferência de Recurso do FNAS 

08 244 0019 2.032 Ações Estratégicas do Programa BPC na 
Escola 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1311000000 Transferência de Recurso do FNAS 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1311000000 Transferência de Recurso do FNAS 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa juridíca 
1311000000 Transferência de Recurso do FNAS 

08 244 0019 2.033 Bloco de serviço de Proteção social Espe 
cial de Média e Alta Complexidade 

3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 
1001000000 Recurso ordinário 

JOSÉ 

1.078,64 

10.334,00 

415,22 

160,00 

3.000,00 

28.917,86 

2.000,00 

2.000,00 

4.000,00 

500,00 

500,00 

500,00 

700,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012/21 de 01 
de Dezembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

1311000000 Transferência de Recurso do FNAS 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal cívil 
1311000000 Transferência de Recurso do FNAS 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1001000000 Recurso ordinário 

1311000000 Transferência de Recurso do FNAS 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1311000000 Transferência de Recurso do FNAS 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso ordinário 

1311000000 Transferência de Recurso do FNAS 

1390000001 outros Rec. à Assistência social-FEAS 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

1311000000 Transferência de Recurso do FNAS 

1390000001 outros Rec. à Assistência social-FEAS 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1001000000 Recurso ordinário 

1311000000 Transferência de Recurso do FNAS 

08 244 0033 2.034 Manutenção das ações com recurso IGO -
SUAS 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1311000000 Transferência de Recurso do FNAS 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1311000000 Transferência de Recurso do FNAS 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1311000000 Transferência de Recurso do FNAS 

JOSÉ 

2.000,00 

16.600,00 

4.471,00 

1.600,00 

1.000,00 

8.090,00 

100,00 

3.700,00 

3.000,00 

700,00 

4.100,00 

255,00 

1.000,00 

3.000,00 

32.532,00 

1.000,00 

7.000,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012/21 de 01 
de Dezembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

4 .4. 90. 52. 00 
1311000000 

08 244 0033 2.035 

Equipamentos e material permanente 
Transfer~ncia de Recurso do FNAS 

Bloco de serviço de Proteção social Bási 
ca - PSB 

3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 
1311000000 Transferencia de Recurso do FNAS 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1311000000 Transferencia de Recurso do FNAS 

3.1.90.13.00 obrigações patronais 
1311000000 Transferência de Recurso do FNAS 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1001000000 Recurso ordinário 

1311000000 Transferência de Recurso do FNAS 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso Ordinário 

1311000000 Transferência de Recurso do FNAS 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso ordinário 

1311000000 Transferência de Recurso do FNAS 

1390000001 outros Rec. à Assistência Social-FEAS 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso Ordinário 

1311000000 Transferência de Recurso do FNAS 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1311000000 Transferência de Recurso do FNAS 

08 244 0038 2.036 Manutenção e fortalecimento da Gestão 
de Benefícios Eventuais 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1390000001 outros Rec. à Assistência social-FEAS 

08 244 0039 2.037 Manutenção do Programa Bolsa Familia e 
cadastro único - IGD/PBF 

3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 
1001000000 Recurso Ordinário 

JOSÉ 

2.000,00 

21. 700' 00 

7.671,00 

16.665,00 

1.000,00 

1.000,00 

821,00 

35.575,66 

200,00 

100,00 

1. 800,00 

409,00 

15.970,60 

2.590,00 

6.751,49 

200,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012/21 de 01 
de Dezembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO 

1311000000 

3.3.90.14.00 
1001000000 

DESCRIÇÃO FONTE 

Transferência de Recurso do FNAS 

Diárias - civil 
Recurso ordinário 

1311000000 Transferência de Recurso do FNAS 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso ordinário 

1311000000 Transferência de Recurso do FNAS 

3.3.90.32.00 Materialt bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1001000000 Recurso ordinário 

1311000000 Transferência de Recurso do FNAS 

3.3.90.33.00 Passagens e.d~spesas com locomoção 
1001000000 Recurso ord1nar10 

1311000000 Transferência de Recurso do FNAS 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso ordinário 

1311000000 Transferência de Recurso do FNAS 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso Ordinário 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1001000000 Recurso ordinário 

1311000000 Transferência de Recurso do FNAS 

TOTAL Fundo Municipal de Assistencia social 
DE: 

os 03. 
08 243 0017 2.038 

3.3.90.36.00 
1001000000 

F. Munic. dos Dir. das crianças e Adoles 
Manutenção e Fortalecimento da Política 
de criança e Adolescente 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recurso Ordinário 

JOSÉ 

VALOR (R$) 

600,00 

1. 000,00 

531,46 

6. 778,40 

1. 000,00 

3.000,00 

1.000,00 

1. ººº· 00 

548,00 

3.420,00 

1.000,00 

12.000,00 

253.829,61 

10.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 12 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012/21 de 01 
de Dezembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

TOTAL F. Munic. dos Dir. das Crianças e Ado 
DE: 

06 01. 
12 122 0002 2.040 

3.1.90.04.00 
1111000000 

3 .1. 90 .11. 00 
1111000000 

3 .1. 90. 96. 00 
1111000000 

3. 3. 50. 41. 00 
1111000000 

3.3.90.14.00 
1111000000 

Fundo Municipal de Educacão 
Gestão e Manutenção da Sêcretaria de 
Educacão 
Contrátação por tempo determinado 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Ressarcimento de desp. de pessoal reguis 
Receita de Imposta e Trans. - Educaçao 

Contribuições 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Diárias - civil 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.32.00 
1111000000 

3.3.90.33.00 
1111000000 

3.3.90.35.00 
1111000000 

3.3.90.36.00 
1111000000 

3.3.90.40.00 
1111000000 

Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Passagens e despesas com locomoção 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

serviços de consultoria 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.48.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

JOSÉ 

VALOR (R$) 

10.000,00 

40.386,64 

70.268,11 

8.023,00 

523,00 

1. 610' 00 

4 .072 ,00 

1. 850,00 

1.000,00 

100,00 

5.225,00 

458,00 

20.000,00 

1.000,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012/21 de 01 
de Dezembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.93.00 
1111000000 

4.4.90.52.00 
1111000000 

Indenizações e restituições 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Equipamentos e material permanente 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 361 0013 2.041 coordenação e manutenção da rede de 
Ensino Fundamental - FUNDEB 40% 

3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 
1113000000 Transferencias do FUNDEB-impostos 30% 

1115000000 Transf. do FUNDEB 30%-Comple. união-VAAF 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1113000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1115000000 Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAF 

1190000000 outros Recursos vinculados À Educação 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1113000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

1120000000 Transferência do Salário-Educação 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1115000000 Transf. do FUNDEB 30%-Comple. união-VAAF 

1120000000 Transferência do Salário-Educação 

1124000000 outras Transferências do FNDE 

3.3.90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
1113000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

3.3.91.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1113000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

JOSÉ 

2.760~00 

2.000,00 

1.000,00 

3.000,00 

88,00 

2.064,00 

17.683,83 

5.004,32 

838,72 

3.000,00 

384,87 

100,00 

198,43 

100,00 

1.435,40 

821,26 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012/21 de 01 
de Dezembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

12 361 0013 2.042 

3 . 1. 90 .11. 00 
1114000000 

Remuneração dos prof. do magistério da 
rede de Ens. Funâamental - FUNDEB - 60% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAF 

3.1.90.13.00 obrigações patronais 
1114000000 Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAF 

12 361 0013 2.043 

3 . 1. 90 '04 . 00 
1111000000 

3.3.90.30.00 
1111000000 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental -
FME 
contratação por tempo determinado 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

1120000000 Transferência do Salário-Educação 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1120000000 Transferência do salário-Educação 

4.4.90.52.00 
1120000000 

12 361 0013 2.045 

4 .4. 90. 52. 00 
1124000000 

Equipamentos e material permanente 
Transferêncía do salário-Educação 

Aquisição de ônibus do caminho da 
Escola 
Equipamentos e material permanente 
outras Transferências do FNDE 

12 361 0013 2.046 Ampliação e manutenção do transporte 
escolar do Ensino Fundamental 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 361 0014 2.047 capacitação e Formação continuada de 
Professores e Profissionais da Educação 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.35.00 serviços de consultoria 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

.. ô"NRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

100,00 

9.999,00 

2.000,00 

2.000,00 

4.376,50 

1.000,00 

430,00 

950,00 

100,00 

3.000,00 

2.000,00 

5.000,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012/21 de 01 
de Dezembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.36.00 
1111000000 

3.3.90.39.00 
1111000000 

4.4.90.52.00 
1111000000 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Equipamentos e material permanente 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 361 0015 1.006 construção, ampliação e reforma de 
quadras esportivas das unidades escolare 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

1113000000 

12 361 0015 1.007 

4 .4. 90. s 1. 00 
1113000000 

Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

construção 1 Reforma e Ampliação de 
Unidades Escolares 
obras e instalações 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

12 362 0014 2.050 Transporte escolar dos alunos do Ensino 
Médio 

3.3.90.36.00 
1001000000 

3.3.90.39.00 
1001000000 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recurso ordinário 

outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recurso ordinário 

12 364 0266 2.052 Transporte Escolar do Ensino superior 
3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa juridica 

1001000000 Recurso ordinário 

12 365 0016 2.053 

3 . 1. 90. 04 . 00 
1111000000 

1113000000 

Manutencao das Atividades da Educacão In 
fantil - Pré-Escola 
Contratação por tempo determinado 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Transferências do FUNDES-impostos 30% 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

1113000000 Transferências da FUNDEB-impostos 30% 

JOS DSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

3.000,00 

5.000,00 

2.000,00 

700,00 

1. 000,00 

1. 000, 00 

5.000,00 

2.157,00 

17.552,00 

5.000,00 

26.000,00 

15.000,00 

50.000,00 



DOTAÇÃO 

1115000000 

3.3.90.30.00 
1113000000 

1120000000 

3.3.90.36.00 
1111000000 

1113000000 

3.3.90.40.00 
1111000000 

1113000000 

3.3.90.92.00 
1111000000 

1113000000 

4 .4. 90. 52. 00 
1119000000 

12 365 0016 2.054 

3. 1. 90.04.00 
1111000000 

1113000000 

3 .1. 90 .11. 00 
1111000000 

1113000000 

1115000000 

3 . L 90 .13 . 00 
1111000000 

1113000000 

3.3.90.30.00 
1111000000 

ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 16 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012/21 de 01 
de Dezembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DESCRIÇÃO FONTE 

Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAF 

Material de consumo 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Transferência do salário-Educação 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Despesas de exercícios anteriores 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Equipamentos e material permanente 
Transf. do FUNDEB 30%-comple. União-VAAT 

Manutencao das Atividades da Educacao In 
fantil - creche 
contratação por tempo determinado 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAF 

obrigações patronais 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

JOSÉ RIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

VALOR (R$) 

70.000!00 

5.000,00 

6.000,00 

1. 000,00 

1. 000,00 

2.000,00 

5.000,00 

1.000,00 

1. 000, 00 

36.359,20 

7.000,00 

30.000,00 

17.000,00 

60.000,00 

50.000,00 

3.000,00 

3.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 17 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012/21 de 01 
de Dezembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

1113000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

1120000000 Transferência do Salário-Educação 

3.3.90.32.00 Material 1 bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1113000000 Transferencias do FUNDEB-impostos 30% 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

1113000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

1120000000 Transferência do salário-Educação 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

1113000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

1120000000 Transferência do salário-Educação 

3.3.90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

1113000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 365 0016 2.055 Manut.do Progr.Nacional de Merenda Escol 
Pre-Escola 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1122000000 Transferência de Recurso do PNAE 

12 365 0016 2.056 Manut.do Progr.Nacional de Merenda Escol 
creches 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1122000000 Transferência de Recurso do PNAE 

12 365 0016 2.057 Remuneracao dos profissionais da Educaca 
Infantil Pre-Escolar Fundeb 60% 

3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 
1114000000 Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAF 

JOSÉ EDS NRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

5.000,00 

12.000,00 

1.000,00 

5.000,00 

s.000.00 

3.000,00 

2.811,00 

5.000,00 

1.600,00 

2.000,00 

5.000,00 

1.000,00 

5.000,00 

7.520,40 

687,39 

11.593,71 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012/21 de 01 
de Dezembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

1118000000 Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAT 

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1112000000 Transferências do FUNDEB-impostos 70% 

1114000000 Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAF 

3.1.90.13.00 obrigações patronais 
1112000000 Transferências do FUNDEB-impostos 70% 

12 365 0016 2.058 Remuneracao dos profissionais da Educaca 
Infantil Creches - Fundeb 60% 

3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 
1112000000 Transferencias do FUNDEB-impostos 70% 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1112000000 Transferências do FUNDEB-impostos 70% 

3.1.90.13.00 obrigações patronais 
1112000000 Transferências do FUNDEB-impostos 70% 

12 365 0016 2.059 Ampliação e Manutenção do Transporte 
Escolar do Ensino Infantil 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1123000000 Transferência de Recurso do PNATE 

1124000000 outras Transferências do FNDE 

12 366 0014 2.060 Remuneração dos profissionais da 
educação de jovens e adultos-FUNDES 60% 

3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 
1112000000 Transferencias do FUNDEB-impostos 70% 

3.1.90.13.00 obrigações patronais 
1112000000 Transferências do FUNDES-impostos 70% 

3.1.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1112000000 Transferências do FUNDEB-impostos 70% 

12 366 0014 2.061 Desenvolvimento de Educação de Jovens e 
Adultos - FME 

3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

1113000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

SONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

VALOR (R$) 

2.337,72 

66.555,20 

1.000,00 

5.000,00 

11. 940,04 

19.084,00 

5.000,00 

1.000, 00 

2.000,00 

3.000,00 

5.000,00 

1. 000' 00 

15.000,00 



DOTAÇÃO 

3.1.90.11.00 
1113000000 

3.3.90.30.00 
1111000000 

1113000000 

1120000000 

3.3.90.36.00 
1111000000 

1113000000 

3.3.90.39.00 
1111000000 

1113000000 

1120000000 

4.4.90.52.00 
1111000000 

1113000000 

1120000000 

12 366 0014 2.062 

3.3.90.30.00 
1122000000 

12 367 0014 2.063 

3.1.90.04.00 
1113000000 

3 . 1. 90 .11. 00 
1111000000 

1113000000 

3.3.90.36.00 
1111000000 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012/21 de 01 
de Dezembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Transferência do salário-Educação 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Transferências do FUNDES-impostos 30% 

outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Transferência do salário-Educação 

Equipamentos e material permanente 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Transferência do salário-Educação 

Manut. Prog. Nacional de Merenda Escolar 
Jovens e Adultos 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

Manut~nção do ensino de educação 
especial 
contratacão por tempo determinado 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

vencimentos e vant. fixas pessoal cívil 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Transferências do FUNDES-impostos 30% 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

JOSÉ . RIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

1.596,33 

1.000,00 

18.000,00 

1.000,00 

1. 000, 00 

999,00 

1.000,00 

4.952100 

1.000,00 

1. 000,00 

3.000,00 

1. 000, 00 

315,75 

2.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

1.000,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012/21 de 01 
de Dezembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

1113000000 

4.4.90.52.00 
1113000000 

Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Equipame~to~ e material permanente 
Transferenc1as do FUNDEB-impostos 30% 

12 367 0014 2.064 Remuneração dos profissionais da 
educação especial - FUNDEB 60% 

3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 
1112000000 Transferencias do FUNDEB-impostos 70% 

3.1.90.13.00 obrigações patronais 
1112000000 Transferências do FUNDEB-impostos 70% 

12 367 0014 2.065 Manut.do Prog.Nacional de Alimentação 
Escolar AEE 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1122000000 Transferência de Recurso do PNAE 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

07 01. 
04 122 0002 2.066 

3 . 1. 90. 96. 00 
1001000000 

3.3.90.36.00 
1001000000 

3.3.90.39.00 
1001000000 

Sec.Munic.Infraestrutura e obras urbanas 
Gestão e manutenção da secretaria de 
Infraestrutura e Obras Urbanas 
Ressarcimenro_d~ desp. de pessoal requis 
Recurso ord1nar10 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recurso Ordinário 

outros serv: ge,terc. pessoa jurídica 
Recurso Ord1nar10 

1530000000 Transfência da União de Royalty Petróleo 

3.3.90.40.00 serv. tecno109i~ informação/comunic.- PJ 
1001000000 Recurso ord1nar10 

04 122 0022 1.009 AmP.liaçãoi Reforma e Adequação de 
Prédios Publicos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso ordinário 

15 451 0043 1.011 construção e AmP.liação de Pavimentação 
de Vias e Logradouros Públicos 

4.4.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso ordinário 

1. 000 '00 

1. 000, 00 

1. 945' 27 

9.138,90 

951.804,99 

1.000,00 

8.515,99 

55.417 ,91 

99,30 

6.531,00 

411, 39 

20.000,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012/21 de 01 
de Dezembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

4.4.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso ordinário 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1510000000 outros convênios da união 

15 451 0043 1.012 Pavimentação Asfáltica de Vias Públicas 
do Município 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1510000000 outros convênios da União 

15 452 0025 2.067 Manutenção e conservação de vias e 
Logradouros Públicos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso Ordinário 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso ordinário 

1530000000 Transfência da união de Royalty Petróleo 

3.3.90.39.00 outros serv: 4e.terc. pessoa juridica 
1001000000 Recurso ord1nar10 

15 452 0025 2.068 Manut. e Amp. dos Serv. de Iluminação 
de vias e Logradouros Públicos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1620000000 contribuição de Iluminação Pública 

3.3.90.36.00 
1620000000 

3.3.90.39.00 
1620000000 

outros serv. de terceiros pessoa física 
contribuição de Iluminação Pública 

outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Contribuição de Iluminação Pública 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material eermanente 
1620000000 contribuição de Iluminaçao Pública 

15 452 0025 2.069 Manutenção e conservação de Limpeza e 
coleta sistemática de Lixo 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso Ordinário 

CUNHA 

9.000,00 

17.594,35 

4.000,00 

6.000,00 

1.270,00 

1.260,00 

5.000,00 

2.369,80 

45.282,63 

1.000,00 

5.000,00 

18.462,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 22 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012/21 de 01 
de Dezembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso Ordinário 

3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 
1001000000 Recurso ordinário · 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1001000000 Recurso ordinário 

18 512 0024 1.014 construção e Ampliação do sistema de 
Abastecimento o agua 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1001000000 Recurso ordinário 

18 512 0024 1.015 Perfuração de Poços Artesianos 
4.4.90.51.00 obras e instalaçoes 

1510000000 outros convênios da união 

26 122 0025 2.071 Gestã9 e ~anu!enção dQ Programa de 
Mun1c1pal1zaçao de Transito 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa fisica 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa juridica 
1001000000 Recurso ordinário 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1001000000 Recurso ordinário 

26 782 0025 2.072 Manutenção.e.co~servação de Rodovias 
Estradas v1c1na1s 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1610000000 CIDE 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

26 782 0586 1.018 construcão 1 Reforma e/ou Ampliação de 
Estradas v1cinais 

4.4.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso ordinário 

JOSÉ 

VALOR (R$) 

58.868,75 

1.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

388,79 

9.531,70 

3.000,00 

370,00 

7.600,00 

160,00 

8.000,00 



Pág: 23 ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012/21 de 01 
de Dezembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

4.4.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso Ordinário 

4.4.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa juridica 
1001000000 Recurso ordinário 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1001000000 Recurso ordinário 

1510000000 outros convênios da União 

1530000000 Transfência da União de Royalty Petróleo 

TOTAL sec.Munic.rnfraestrutura e obras urba 
DE: 

08 01. 
20 122 0002 2.073 

3.3.90.36.00 
1001000000 

3.3.90.40.00 
1001000000 

3. 3. 91. 39. 00 
1001000000 

4.4.90.52.00 
1001000000 

20 605 0027 2.076 

3.3.90.32.00 
1001000000 

secretaria de Desenvolimento Agrário 
Gestão e Manutenção da secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Agrário 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recurso Ordinário 

serv. tecno!ogi~ ínformação/comunic.- PJ 
Recurso ord1nar10 

outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recurso ordinário 

Equipamentos e material permanente 
Recurso ordinário 

Incentivo ao Melhoramento Genético 
Bovino 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Recurso Ordinário 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1001000000 Recurso ordinário 

20 606 0027 2.078 Aquisição.de Equipam~ntos para 
Ass1stenc1a e Extensao Rural 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1001000000 Recurso Ordinário 

.. m 

IVA SOUZA CUNHA 
efeito 

7.000,00 

9.000,00 

1. 000 ! 00 

1. 000 ! 00 

15.000,00 

354.241,61 

375,00 

3.106,00 

930,50 

86.274,64 

798,00 

3.000,00 

1. 000 ·ºº 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág; 24 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012/21 de 01 
de Dezembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

20 608 0027 2.079 Incentivo a Agricultura Familiar 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso Ordinário 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL secretaria de oesenvolimento Agrário 
DE: 

08 02. 
18 541 0401 2.081 

4. 4. 71. 70. 00 
1001000000 

Fundo Municipal do Meio Ambiente 
Manut. do consórcio Interm.de Gest. 
Integ.de Resíd Sólidos do Alto Jaguaribe 
Rateio p/ particip. em consórcio público 
Recurso orâinário 

18 542 0401 2.082 Gestão e Manut. do Fundo Mun. do Meio 
Ambiente 

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente 
DE: 

09 01. Secretaria Munic.de cultura e Turismo 
04 122 0002 2.083 Gestão e manutenção da secretaria de 

cultura e Turismo 
3.1.90.13.00 obrigações P.ª~rçnais 

1001000000 Recurso ord1nar10 

3.3.90.04.00 contratação por tempo determinado 
1001000000 Recurso ordinãrio 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 
1001000000 Recurso Ordinário 

1. 000, 00 

850,00 

100,00 

97.434,14 

18.000,00 

5.000,00 

905195 

23.905,95 

2.233,42 

1.000,00 

625, 00 

2.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012/21 de 01 
de Dezembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
1001000000 Recurso ordinario · 

3.3.91.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1001000000 Recurso ordinário 

13 392 0028 2.084 Manutenção da Banda de Música Padre Pio 
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 

1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso Ordinário 

13 392 0028 2.085 Apoio e Manutenção das Atividades de 
Arte e cultura 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

13 392 0028 2.086 Manutenção da Biblioteca Pública 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1001000000 Recurso Ordinário 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso Ordinário 

23 695 0030 1.025 Construção do santuário de Nossa 
senhora do carmo 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL secretaria Munic.de cultura e Turismo 
DE: 

10 01. 
27 122 0002 2.087 

3.1.90.04.00 
1001000000 

sec.Municipal de Esporte e Juventude 
Gestão e manutenção da secretaria de 
Esporte e Juventude 
contratação por tempo determinado 
Recurso ordinário 

JOSÉ 

961,00 

12.232,60 

2.000,00 

2.821,10 

2.410,00 

1.000,00 

469,00 

2.000,00 

5.000,00 

100,00 

37.768,12 

94.546,66 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012/21 de 01 
de Dezembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO 

3 .1. 90. 11. 00 
1001000000 

3 .1. 90 .13 . 00 
1001000000 

3.3.90.14.00 
1001000000 

3.3.90.30.00 
1001000000 

3. 3 . 90. 31. 00 
1001000000 

DESCRIÇÃO FONTE 

Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recurso ordinário 

obrigações P.atr9nais 
Recurso ord1nar10 

Diárias - civil 
Recurso ordinário 

Material de consumo 
Recurso ordinário 

Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Recurso ordinário 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1001000000 Recurso Ordinário 

3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.40.00 Serv. tecno1ogi~ informação/comunic.- PJ 
1001000000 Recurso Ord1nar10 

3.3.90.48.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.91.39.00 outros serv: Çe.terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ord1nar10 

4.4.90.52.00 Equipamento~ ç ~aterial permanente 
1001000000 Recurso ord1nar10 

27 812 0029 1.027 construção de estádio de futebol 
muni ci pa l 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1510000000 outros convênios da União 

27 812 0029 1.028 construção de campos de Futebol 
4.4.90.51.00 obras e instalações 

1510000000 Outros convênios da União 

JOSÉ 

VALOR (R$) 

33.352,66 

4.696,55 

4.100,00 

45.184,66 

5.000,00 

25.000,00 

1.000, 00 

5.965,00 

66.801,19 

3.961,00 

2.000,00 

632,00 

500,00 

586,00 

257,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012/21 de 01 
de Dezembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

27 812 0029 2.088 Realização de Campeonatos Municipais 
3.3.50.41.00 contribuições 

1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso Ordinário 

3.3.90.31.00 Premiações çult:art.cient.desp.e outras 
1001000000 Recurso ord1nar10 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso Ordinário 

3.3.90.39.00 outros serv: ge,terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso Ord1nar10 

3.3.90.48.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 
1001000000 Recurso ordinário 

27 812 0029 2.089 Apoio ao Esporte Amador 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL sec.Municipal de Esporte e Juventude 
DE: 

11 01. Sec.Munic. Desenv. Assoe. comunitárias 
04 122 0002 2.090 Gestão e Manutenção da sec. Municipal 

de oesenvolv. das Assoe. comunitárias 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 

1001000000 Recurso ordinário 

04 122 0042 2.091 Realização de oficinas, cursos e 
Palestras 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

JOSÉ NRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

20.000,00 

42.000,00 

8.000,00 

20.000,00 

10.000,00 

8.000,00 

4.000,00 

650,00 

5.000,00 

1.000,00 

412.232,72 

15.000,00 

180,65 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012/21 de 01 
de Dezembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

TOTAL Sec.Munic. Desenv. Assoe. comunitária 
DE: 

12 01. 
04 092 0008 2.092 

3 .1. 90 .11. 00 
1001000000 

Procuradoria Geral do Município 
Gestão e manutenção da Procuradoria 
Municipal 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recurso ordinário 

3.1.90.13.00 obrigações P.ª~rçnais 
1001000000 Recurso ord1nar10 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL Procuradoria Geral do Município 

TOTAL GERAL 

Jucás, 01 de Dezembro de 2021. 

VALOR (R$) 

15.180,65 

8.033,00 

2.873,79 

607,00 

417,90 

11. 931, 69 

2.883.595,83 



ceará 
Governo Municipal de Jucás 
consolidado 

1. DADOS 

DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
Em 30/11/2021 - valores em R$ 

R$ 

A) Arrecadação de 01/01/2020 a 30/11/2020 60.208.297,74 

B) Arrecadação de 01/12/2020 a 31/12/2020 11. 739. 695' 26 

C) Arrecadação de 01/01/2021 a 30/11/2021 70.694.516,64 

2. CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO (TI) 

Arrecadação de 01/01/2021 a 30/11/2021 
TI % = ( ( ) X 100) - 100 

Arrecadação de 01/01/2020 a 30/11/2020 

70.694.516,64 
= ( ( ------) X 100) - 100 = ( 117,42) - 100 = 

60.208.297,74 

= 17,42 % 

3. CÁLCULO DA Arrecadação de 01/12/2020 a 31/12/2020 ATUALIZADA 
PELA TAXA DE INCREMENTO (TI) 

F = Arrecadação de 01/12/2020 a 31/12/2020 x ( (TI + 100) / 100) 
= 11.739.695~26 X ( (17,42 + 100) I 100) 
= R$ 13.784.150,17 

4. CÁLCULO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

+ Arrecadação de 01/01/2021 a 30/11/2021 70.694.516,64 

+ Arrecadação de 01/12/2020 a 31/12/2020 
atualizada pela taxa de incremento (TI) 

Receita prevista para exercício de 2021 

de 01/01/2021 a 30/11/2021 

R$ 

PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: R$ 15.479.266,81 

Jucás, 30 de Novembro de 2021. 

13.784.750,17 

69.000.000,00 

0,00 

15.479.266,81 

CONASP CONTABILI 
CON" 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

DECRETO Nro 00013/21, de 06 de Dezembro de 2021 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Jucás i o crédito especial no 
valor de R$ 2.000,00 (Dois Mi Reais) para o fim que 
indica. 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Jucás no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00334/21 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito especial no valor de R$ 2.000,00 (Dois Mil 
Reais) para o fim que indica. 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$2.000,00 (Dois Mil Reais), através de ANULAÇÃO de dotações 
orçamentárias de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 
4.320/64, conforme discriminação constante no anexo II que é parte integrante do 
presente instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Jucás, em 06 de Dezembro de 2021 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

solicitação: CRÉDITO ESPECIAL 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00013/21 de 06 
de Dezembro de 2021, autorizado pela LEI 00334/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

08 02. 
18 542 0401 2.082 

3. 3. 90. 31. 00 
1001000000 

Fundo Municipal do Meio Ambiente 
Gestão e Manut. do Fundo Mun. do Meio 
Ambiente 
Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Recurso ordinário 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente 

TOTAL GERAL 

Jucás, 06 de Dezembro de 2021. 

JOSÊ 

2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00013/21 de 06 
de Dezembro de 2021 1 autorizado pela LEI 00334/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

08 02. Fundo Municipal do Meio Ambiente 
18 542 0401 2.082 Gestão e Manut. do Fundo Mun. do Meio 

Ambiente 
3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente 

TOTAL GERAL 

Jucás, 06 de Dezembro de 2021. 

JOSÉ 

2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 
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PREFEITURA 

JU 
> SECRETARIA DA 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

LEI MUNICIPAL Nº 33412021. Jucás/CE, 06 de dezembro de 2021. · 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL AO VIGENTE 
ORÇAMENTO FISCAL E DÁ OUTRAS 
PROVID~NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUCÁS, nÇ> uso de suas atribuições legais, conforme lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal, FAZ.saber que a Câmara Municipal de Jucás a seguinte 
Lei. 

Art. 1°. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal abrir Crédito Adicional 

Especial ao vigente Orçamento Fiscal no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), para 

atender as despesas não contempladas· na Lei Orçamentária Anual- LOA, na forma que 

indica a seguir: 

ÔRGÃO: 08.00 - Secretaria Municipal de Oesenvolvime~tciAgrário 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08~02- Fun"o Munidpal d~ Meio Ambiente ------ -

Dotação Descrição 
Orçamentária 

! Melhoria da Quali a e do eio Ambiente 
1 ....___ __ ... _... ~~·"-·--~~---··~·~·--· 

i --·---.?~~2.18.542.0401.2.0821 Gestão e Man~~~nção do Fundo do Meio Ambiente 
1 

1 3.0.00.00.00 
1 

Despesas Correntes 
' ·----

3.3.00.00.00 Outras.õãspeiãs·correntes \ 

3.3.90.00.00 Aplicação Direta l 
-------·-· 

3.3.90.31.00 Fonfe..1001000000 ~ Premiações Culturais, 2.000,00 i 

Artísticas, Científicas, 1 

Desportivas e Outras l 
Fonte: 1001000000 - Recurso Ordinário 

Rodovia Jucás/Saboeiro Ce2S4, 1212, 
Sagrada Família .. Jucás • CE • CEP 63580-000 



• 

PREFEITURA 

JUCAS 
> SECRETARIA OA 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Art. 2°. A fonte de recurso compensatória para a abertura do Crédito Adicional Especial 

objeto do art. 1°. desta Lei, em atendimento ao disposto no art. 167, V, da Constituição da 

República de 1988, será a anulação parcial de dotação orçamentária, na forma do 

disposto no art. 43, § 1°. Ili da Lei No. 4.320/1964, a seguir: 

ÔRGÃO: 08.00 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.02~ Fundo Municipal de Meio Ambiente . 

Dotação .Descrição 
Orçamentária 

0802 Fundo Municipal de MaioAmbiente 
0802.18.542.0401,2.082 e Manutenção do Fundo do Melo Ambiente 

3.3.90.39.00 1 Outros · Serviços · · de Fônte-1001000000 
, yo 

T ercefros - Pessoa Juridica L . 
Fonte: 1001000000 - Recurso Ordinário 

1 

2.000,00 

Art. 3°. Fica autorizado o Poder Executivo a suplementar e/ou remanejar da dotação de 
que trata o art. 1 º. desta Lei: 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigorda data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUC~S, ESJADO DO CEARÁ, em 06 de 

dezembro de 2021. 

s~lÁn~ 
Prefeito!!~~ 

Rodovia Jucás/Saboeiro Ce284, 1212, 
Sagrada Família ~ Jucás - CE • CEP 63590·000 



PREFEITURA 

J 
> SEC1'\€TAR!A DA 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CERTIDÃO DE PUBl,ICACÃO 

Pelo presente venho publicar a LEI MUNICIPAL N° 33412021 que AUTORIZA A 

ABERTURA OE CRÉDITO ··ADICIONAL ESPECIAL AO VtGENTE ORÇAMENTO 

FISCAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, através de afixação em FLANELÓGRAFO na 

sede desta Prefeitura Municipal de Jucás-.CE eql 0611212021, para os seus efeitos legais, 

nos termos da legislação vigente, tendo em vista ausência de diário oficial neste 
Município. 

CUMPRA;.SE •. 

SECRETARIA OE GOVERNO DA PREFEITURA M\JNICIPAL DE JUCÁS, ESTADO DO 

CEARÁ, em 06 de dezembro. de 2021. 

Rodovia Jucás/Saboeíro Ce284, 1212, 
Sagrada Família - Jucás - CE - CEP 63580-000 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

DECRETO Nro 12001/21, de 31 de Dezembro de 2021 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Jucás , o crédito suplementar 
no valor de R$ 282.851,80 (Duzentos e Oitenta e Dois 
Mil, oitocentos e cinquenta e um Reais e oitenta 
centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Jucás no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00282/20 

O E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 282.851,80 (Duzentos 
e Oitenta e Dois Mil, oitocentos e Cinquenta e um Reais e Oitenta centavos) para 
reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do 
artigo P.rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

crédito mencionado no 
do Art.43 da Lei nro. 

I - R$25.234,43 (Vinte e cinco 
Quarenta e Três centavos), através de 
acordo com o inciso III, do art.43, 
discriminação constante no anexo II 
instrumento. 

Mil, Duzentos e Trinta e Quatro Reais e 
ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de 

da Le1 Federal nro. 4.320/64, conforme 
que é parte integrante do presente 

II - R$257.617,37 (Duzentos e 
Dezessete Reais e Trinta e sete centavos), 
acordo com o inciso II, do art.43, da 
demonstrativo e justificativa anexos que 
Decreto. 

Art. 3o - Este Decreto entrará 
revogadas as disposições em contrário. 

Cinquenta e sete Mil, seiscentos e 
através de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, de 

Lei Federal nro. 4.320/64, conforme 
são parte integrante do presente 

em vigor na data de sua publicação, 

Prefeitura Municipal em 31 de Dezembro de 2021 

JOSÉ EDS CUNHA 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 12001/21 de 31 
de Dezembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

PARA: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3.1.90.11.00 
1001000000 

3.3.90.30.00 
1001000000 

3 . 3 . 90 .40. 00 
1001000000 

câmara Municipal de Jucás 
Desenvolvimento e Manutenção das 
Atividades do Legislativo 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recurso ordinário 

Material de consumo 
Recurso ordinário 

Anul .dotação 

Anul.dotação 
Serv. tecnolo9i~ informação/comunic.- PJ 
Recurso ord1nar10 

Anul.dotação 

TOTAL Câmara Municipal de Jucás 
PARA: 

13 01. 
17 512 0024 2.093 

3.1.90.04.00 
1090000000 

3.1.90.11.00 
1090000000 

3 .1. 90 .13. 00 
1090000000 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE 
Gestão e Manutenção do SAAE 
Contratação por tempo determinado 
Outros Recursos Não Vinculados 

Exce. arrec. 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
outros Recursos Não vinculados 

Exce.arrec. 
obrigações patronais 
outros Recursos Não vinculados 

Exce.arrec. 
Material de consumo 3.3.90.30.00 

1090000000 outros Recursos Não Vinculados 
Exce.arrec. 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1090000000 outros Recursos Não Vinculados 

Exce.arrec. 
3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1090000000 outros Recursos Não vinculados 
Exce.arrec. 

Anul.dotação 
28 846 0000 2.094 contribuições do PASEP - SAAE 

3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 
1090000000 outros Recursos Não Vinculados 

Exce.arrec. 

JOSÉ 

VALOR (R$) 

19.680,71 

200,00 

38,43 

19.919,14 

42.628,30 

14.673,11 

106. 290 .• 61 

8.990,00 

27.517,37 

3.623,92 

1.112 ,06 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucãs 

Pág: 02 

ANEXO r a que se refere o DECRETO 12001/21 de 31 
de Dezembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

Anul.dotação 

TOTAL Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAA 

TOTAL GERAL 

Jucás, 31 de Dezembro de 2021. 

JOSÉ EDSONRIVA\ UZA CUNHA 
Prefe1 

VALOR (R$) 

1.691,37 

262.932,66 

282.851,80 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 12001/21 de 31 
de Dezembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3.3.90.35.00 
1001000000 

Câmara Municipal de Jucás 
Desenvolvimento e Manutenção das 
Atividades do Legislativo 
Serviços de consultoria 
Recurso ordinário 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL câmara Municipal de Jucás 
OE: 

13 01. 
17 512 0024 2.093 

3 . 3 . 71. 70. 00 
1001000000 

3.3.90.30.00 
1090000000 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE 
Gestão e Manutenção do SAAE 
Rateio p/ partic1p. em consórcio público 
Recurso Ordinário 

Material de consumo 
outros Recursos Não vinculados 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1090000000 outros Recursos Não vinculados 

3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comuníc.- PJ 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 

3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 
1090000000 Outros Recursos Não Vinculados 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1090000000 outros Recursos Não vinculados 

TOTAL serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAA 

TOTAL GERAL 

JOSÉ CUNHA 

6.554,14 

19.919,14 

3.063,92 

210,00 

350,00 

907 1 56 

728, 22 

55,59 

5.315,29 

25.234,43 



ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Jucás 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 12001/21 de 31 
de Dezembro de 2021, autorizado pela LEI 00282/20. 

FONTE VALOR (R$) 

Jucás, 31 de Dezembro de 2021. 

JOSÉ 



ceará 
Governo Municipal de Jucás 
Consolidado 

1. DADOS 

DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
Em 30/11/2021 - valores em R$ 

R$ 

A) Arrecadação de 01/01/2020 a 30/11/2020 60.208.297,74 

B) Arrecadação de 01/12/2020 a 31/12/2020 11. 739. 695' 26 

C) Arrecadação de 01/01/2021 a 30/11/2021 70.694.516,64 

2. CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO (TI) 

Arrecadação de 01/01/2021 a 30/11/2021 
TI % = ( ( ) X 100) - 100 

Arrecadação de 01/01/2020 a 30/11/2020 

70.694.516,64 
= ( ( ------ ) X 100 ) - 100 = ( 117, 42 ) - 100 = 

60.208.297,74 

= 17,42 % 

3. CÁLCULO DA Arrecadação de 01/12/2020 a 31/12/2020 ATUALIZADA 
PELA TAXA DE INCREMENTO (TI) 

F = Arrecadação de 01/12/2020 a 31/12/2020 x ( (TI + 100) / 100) 
= 11.739.695~26 X ( (17,42 + 100) I 100) 
= R$ 13.784.150,17 

4. CÁLCULO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

+ Arrecadação de 01/01/2021 a 30/11/2021 70.694.516,64 

+ Arrecadação de 01/12/2020 a 31/12/2020 
atualizada pela taxa de incremento (TI) 

Receita prevista para exercício de 2021 

créditos extraordinários de 01/01/2021 a 30/11/2021 

F E R E N Ç A R$ 

PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: R$ 15.479.266,81 

Jucás, 30 de Novembro de 2021. 

13.784.750,17 

69.000.000,00 

0,00 

15.479.266,81 

ADE ASSESSORIA E PROC 
NTADOR 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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LEI MUNICIPAL Nº 30212021. Jucás/CE, 07 de maio de 2021. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO 

COM O BANCO DO BRASIL S.A., E DÁ 

OUTRAS PROVID~NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUCÁS, ESTADO DO CEARA, FAÇO saber a 
todos os habitantes de Jucás-CE, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito 

junto ao BANCO DO BRASIL S.A., até o valor de R$ 4.950.000,00 (quatro 

milhões, novecentos e cinquenta mil reais), nos termos da Resolução CMN nº 

4.589, de 29.06.2017, e suas alterações, destinados à aquisição e implantação 

de placas solares em unidades públicas, bem como a elaboração e 

implantação do Plano Diretor, observada a legislação vigente, em especial as 

disposições da Lei Complementar nº 101, de04 de maio de 2000. 

Parágrafo único. Os recursos proveníentes da operação de crédito autorizada 

serão obrigatoriamente aplicados na execução dos empreendimentos previstos 

no caput deste artigo, sendo vedada a aplicação de tais recursos em despesas 

correntes, em consonância com o § 1° do art. 35 da Lei Complementar Federal 

nº 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 2°. Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta 

Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos 

adicionais, nos termos do inc. li, § 1°, art. 32, da Lei Complementar nº 

10112000 e arts. 42 e 43, inc. IV, da lei nº 4.320/1964. 

Rodo1.i'<ã Juca:;/Saboeiro Ce284, 12 l2, 
S~~rad.a FarniHa ~ Jucá::. ·CE· C€P 63580·000 



Art. 3°. Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar, 
anualmente, as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos 

encargos, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo 

primeiro. 

Art. 4°. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais 

destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da 

operação de crédito ora autorizada. 

Art. 5°. Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e demais 

encargos financeiros e despesas da operação de crédito, fica o Banco do Brasil 
autorizado a debitar na contracorrente de titularidade do Municípío, mantida em 
sua agência, a ser indicada no contrato, em que são efetuados os créditos dos 

recursos do Município, os montantes necessários às amortizações e 

pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente estipulados. 

Parágrafo único - Fica dispensada a emissão da nota de empenho para a 

realização das despesas a que se refere este artigo, nos termos do §1°, do art. 

60, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCAS, ESTADO DO CEARA, em 
07 de maio de 2021. 

Rodovia Jvcá!:/Sab~iro Ce-284, 1212, 
5aqraôa Famiha · Juc.el'.: , CE • CEP 63SSO-Oô0 



CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Pelo presente venho publicar a LEI MUNICIPAL nº 30212021 que AUTORIZA 
O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM O 

BANCO DO BRASIL S.A., E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS, através de 
afixação em FLANELÔGRAFO na sede desta Prefeitura Municipal de Jucás

CE em 07/05/2021, para os seus efeitos legais, nos termos da legislação 

vigente, tendo em vista ausência de diário oficial neste Município. 

CIENTIFIQUE-SE, 

PUBLIQUE·SE, 
CUMPRA-SE. 

SECRETARIA DE GOVERNO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCÁS, 
ESTADO DO CEARA, em 07 de maio de 2021. 

Rooov!,a Juc.l~/5aoo{'ifl'.l Ce.?84. 1212, 
Sagrada Família • Jucà~ • CE • CEP 63580·000 
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ESTADO DO CEARÁ 
Secretaria Municipal de Governo 

PORTARIA Nº 0133/2021/SEGOV Jucás-CE, 04 de janeiro de 2021. 

Nomeia o Servidor Municipal na forma que 

indica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUCÁS, ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 

legais. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear nos termos do artigo 88, IX da Lei Orgânica do Município de Jucás C/C a 

Lei Municipal nº 063/2013, o Servidor abaixo indicado para ocupar o respectivo cargo de 

provimento em comissão sem onus: 

Servidor: JOSE JOSIVAN OLIVEIRA SILVA 

Cargo: Controlador 

Lotação: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

CIENTIFIQUE-SE, 

PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCÁS, ESTADO DO CEARÁ, em 04 de janeiro 

de 2021. 

~J t:1~ .. J.,. ~J}j(J_ Cr2&_,. 
()"''"~~CUNHA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de Jucás 
CNPJ: 07.541.279/0001-60-CGF: 06.920.244-3 

Rodovia Jucás/Saboeiro CE284, 1212. - Sagrada Família - Jucás - CE - CEP 63580-000 -
E-mail: govemopmjucas@gmail.com 
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ESTADO DO CEARÁ 
Secretaria Municipal de Governo 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Pelo presente venho certificar a publicação da 
Portaria de Nº 133/2021/SEGOV, que nomeia o Contro1ador 
(sem ônus) do Município de Jucás, através de afixação em 
FLANELÓGRAFO na sede desta Prefeitura em 04 de janeiro de 

2021 para os seus efeitos legais, tendo em vista ausência 
de diário oficial neste Município. 

CIENTIFIQUE-SE, 

PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

SECRETARIA DE GOVERNO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCÁS, 
ESTADO DO CEARÁ, em 04 de janeiro de 2021. 

4)(1 Áitf>w. l ,/ n .. ~ 1 CJ CP-V--
\jJosEEõ'so'NRíVÃs~ CUNHA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de Jucás 
CNPJ: 07.541.279/0001-60- CGF: 06.920.244-3 

Rodovia Jucás/Saboeiro CE284, 1212. - sagrada Famflia - Jucás - CE - CEP 63580-000-
E-mall: govemopmjucas@gmall.com 
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PREFEITURA 

JUCAS 
>SECRETARIA OI' 

GOVERNO 

LEI MUNICIPAL Nº 312/2021. Jucás/CE, 20 de agosto de 2021. 

REVOGA, ALTERA E ACRESCENTA 
DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL Nº 63/2013, REALOCANDO A 
BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO· SME 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
E TURISMO - SECUL T E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUCÁS, ESTADO DO CEARA, FAÇO saber a 
todos os habitantes de Jucás-CE, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica realocada a Biblioteca Pública Municipal da Secretaria Municipal 
da Educação - SME para a pasta da Secretaria Municipal da Cultura e Turismo 
-SECULT. 

Art. 2º - Para viabilizar a realocação que trata o art. 1° desta lei, fica 
acrescentado o item 10.4 do artigo 31 da Lei Complementar nº 63/2013, com a 
seguinte redação: 

Art. 31 - A administração direta compreende: 
1 - ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
[ ... ] 
1 O. SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO· SECULT 
10.1 SECRETARIA ADJUNTA 
10.2 COORDENADORIA DE CULTURA 
10.2.1 Planejamento e Administração 
10.2.2 Capacitação Cultural 
10.2.3 Patrimônio Cultural 
10.2.4 Eventos Culturais 
10.3 COORDENADORIA DE TURISMO 
10.3.1 Planejamento e Administração 

Rodovia Jucás/Saboeiro Ce284, 1212, 
Sagrada Familia - Jucá:. - CE - CEP 63580-000 

-------------------.. -~-----~--------· .. -····l>T·~----- .- ............. _ ..... « -· 
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PREFEITURA 

JUCAS 
>SECRETARIA Oé 

GOVERNO 

10.3.2 Patrimônio Turístico 
10.3.3 Capacitação Turística 
10.3.4 Eventos 
10.4 BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL 

* 4 

Art. 3° - Fica acrescentado o artigo 98-A da Lei Complementar nº 63/2013, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

10.4- BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 98-A - Ao Setor de Biblioteca compete selecionar, adquirir, 

classificar e catalogar o acervo bibliográfico e documental de 

interesse da Administração; Realizar estudos, pesquisas e análises 

visando ao aperfeiçoamento do acervo bibliográfico; Exercer o 

controle e fiscalização do acervo bibliográfico existente, sua 

manutenção e conservação; Realizar ainda outras atividades 

inerentes à sua área de competência em parceria com a rede 

municipal de ensino. 

Art. 4° - Fica revogado o item 4.10 do art. 31 e o art. 61 da Lei Complementar 
nº 63/13. 

Art. 5° - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado, mediante a edição de 
Decreto, a realocar quadro de pessoal, transferir materiais e equipamentos, e 
transpor recursos orçamentários necessários, bem como, a transferir 
competências previstas na legislação em vigor e suplementá-las, visando à 
implementação da presente lei específica. 

§ 1°. As referidas alterações e readequações não onerarão a margem de 
remanejamento prevista na Lei Orçamentária. 

Art. 6° - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à 
conta da dotação orçamentária prevista na lei orçamentária em vigor, podendo 
ser suplementadas, se necessário. 

Rodovia Jucás/Saboeiro Ce284, 1212, rr.n 
Sagrada Família - Jucás - CE - CEP 63580-000 t':~:Í 
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PREFEITURA 

JUCAS 
>SECRETARIA DE 

GOVERNO 

Art. 7° - Esta lei passa a vigorar na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCÁS, ESTADO DO CEARÁ, em 

20 de agosto de 2021. 
Msinado de fornw digltaf por JOSE EDSONRIYA SOUZA 

JOSE EDSONRIVA SOUZA~_:::~,""-· 
l)Uc()7267"179000176,ou=~daR«ettaF~do 

CUNHA:70107254387 ~~==.=:,--·"'"JOSE 
Oadas::2021.0S23 llX29'.56 -Ol'OO' 

JOSE EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito Municipal 

Rodovia Jucás/Saboeiro Ce284, 1212, 
Sagrada Familia - Jucás - CE - CEP 63580-000 
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PREFEITURA 

JUCAS 
>SECAflARIA DE 

GOVERNO 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Pelo presente venho publicar a LEI MUNICIPAL Nº 312/2021 que REVOGA, 

ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR 

MUNICIPAL Nº 63/2013, REALOCANDO A BIBLIOTECA PÚBLICA 

MUNICIPAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - SME PARA A 

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO - SECULT E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS, através de afixação em FLANELÔGRAFO na 
sede desta Prefeitura Municipal de Jucás-CE em 20/08/2021, para os seus 
efeitos legais, nos termos da legislação vigente, tendo em vista ausência de 
diário oficial neste Município. 

CIENTIFIQUE-SE, 

PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

SECRETARIA DE GOVERNO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCÁS, 

ESTADO DO CEARÁ, em 20 de agosto de 2021. 

JOSE EDSONRIVA SOUZA ::a:,:.:.,-:=::,,,.~,_ .. 
CUNHA:70107254387 =1:S!~?~:0~~·~-tnnco~ 

JOSE EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito Municipal 

Rodovia Jucás/Saboeiro Ce284, 1212, 
Sagrada Família - Jucás - CE - CEP 63580-000 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCÁS 

LEI COMPLEMENTAR Nº 063/2013 de 03 de Janeiro de 2013. 

DISPÕE SOBRE A REORGANIZAÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JUCÁS, 
DEFINE SUA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E O 
QUADRO DE CARGOS E PROVIMENTO EM COMISSÃO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUCÁS-CEARÁ, 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei 
Complementar: 

TÍTULO! 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

CAPITULO! 

DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Art. 1°- A Administração Publica Municipal compreende os Órgãos que atuam na esfera do 
Poder Executivo, os quais visam a atender às necessidades coletivas. 

Art. 2° - O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e implantar planos, programas e 
projetos que traduzam, de forma ordenada, os objetivos emanados da Constituição Federal, da 
Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Município e das Leis especificas, em estreita 
articulação com o Poder Legislativo. 

Art. 3° - As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar o aprimoramento das 
condições sociais e econômicas da população municipal, nos seus diferentes segmentos, e a 
perfeita integração do Município ao esforço de desenvolvimento estadual e nacional. 

Art. 4° - O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito Municipal, que será auxiliado pelos 
assessores e secretários municipais, ocupantes de cargos de provimento em comissão ou 
funções de confiança, de livre nomeação e exoneração. 

Art. 5° - As atribuições dos auxiliares diretos do Prefeito são as estabelecidas nesta Lei. 

TITULO II 

DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 6° - A Administração Pública Direta e Indireta, obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e ainda, aos seguintes: 

I - Planejamento, Participação Cidadã e Controle Social; 
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II - Desenvolvimento Local Sustentável; 
III - Gestão Ética, Descentralizada, Democrática e Eficiente; 
IV - Políticas Sociais e de Garantia de Direitos. 

CAPITULO! 
DO PLANEJAMENTO, PARTICIPAÇÃO CIDADÃ E CONTROLE SOCIAL 

Art. 7° - O Planejamento consiste no processo que visa o estabelecimento de um conjunto 
coordenado de diretrizes e metas na elaboração de planos ou programas governamentais. 

Art. 8° - O Governo Municipal manterá processo permanente de planejamento, visando 
promover o desenvolvimento do Município, o bem-estar da população e a melhoria a 
prestação dos serviços públicos municipais. 

Art. 9° - O processo de planejamento municipal deverá considerar os aspectos técnicos e 
políticos envolvidos na fixação de objetivos, diretrizes e metas para a ação municipal, 
possibilitando que autoridades, técnicos de planejamento, executores e representantes da 
sociedade civil participem do debate sobre os problemas locais e ofereçam alternativas para o 
seu enfrentamento, buscando conciliar interesses e solucionar conflitos. 

Art. 1 O - O planejamento municipal deverá orientar-se pelos seguintes princípios básicos: 

I - democracia e transparência no acesso às informações disponíveis; 
II - eficiência. e eficácia na utilização dos recursos financeiros técnicos e humanos 
disponíveis; 
III - complementaridade e integração de políticas, planos e programas setoriais; 
IV - viabilidade técnica e econômica das proposições avaliadas, observando os interesses 
sociais das soluções e dos benefícios à comunidade; 
V - respeito e adequação à realidade local e regional em consonância com os planos e 
programas regionais e federais existentes. 

Art. 11 - A elaboração e execução dos planos e dos programas do Governo Municipal 
obedecerão às diretrizes do plano e terão acompanhamento e avaliação permanentes, de modo 
a garantir seu êxito e assegurar sua continuidade no horizonte de tempo necessário. 

Art. 12 - O planejamento das atividades municipais obedecerá às diretrizes deste Capítulo, 
através da elaboração e manutenção atualizada, entre outros, os seguintes instrumentos: 

1 - plano diretor; 
II - plano de governo; 
III - lei e diretrizes orçamentárias; 
IV - orçamento anual; 
V - plano plurianual. 

Art. 13 - Os instrumentos de planejamento municipal mencionados no artigo anterior deverão 
incorporar as propostas constantes dos planos e os programas setoriais do Município, dadas às 
suas implicações para o desenvolvimento local. 
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Art. 14 - A Participação Cidadã se caracteriza pela co-responsabilidade entre governo e 
sociedade, como condição para construção de uma esfera pública que associe direitos e 
responsabilidades dos cidadãos e cidadãs à ação qualificada dos setores governamentais. 

Parágrafo Único - A Participação Cidadã deve vir acompanhada da possibilidade de controle 
social. 

Art. 15 - Controle Social significa o acompanhamento, pela sociedade - de forma organizada 
e institucionalmente reconhecida - dos processos político-administrativos e das políticas 
públicas desde sua elaboração até sua avaliação e replanejamento. 

Art.16 - O controle social envolve a participação ativa da sociedade nos processos de gestão, 
através de mecanismos institucionalizados que permitam à cidadania contribuir com a 
elaboração das políticas públicas. 

Art. 17 - São instrumentos institucionais de participação e controle social, o plebiscito, o 
referendum, o Conselho Municipal de Gestão Participativa, os conselhos setoriais, as 
conferências e demais órgãos ou fóruns nos quais a cidadania participe efetivamente dos 
processos decisórios. 

CAPITULO II 
DESENVOLVIMENTO LOCAL SUSTENTÁVEL 

Art. 18 - O Desenvolvimento Sustentável Local é condição estratégica para superação da 
exclusão social a partir da geração de trabalho, renda e promoção da igualdade , fortalecendo 
as potencialidades locais em seus múltiplos aspectos - social, político, cultural, econômico e 
ambiental - preservando os recursos comuns para as atuais e futuras gerações. 

Parágrafo Único - As ações empreendidas pelo Poder Executivo na promoção do 
Desenvolvimento Sustentável Local, deverão estar articuladas e integradas aos esforços de 
desenvolvimento regional, estadual e nacional. 

Art. 19 - A ação administrativa municipal será exercida mediante permanente processo de 
coordenação, sobretudo na execução dos planos e programas de governo, quer sejam gerais ou 
setoriais. 

Parágrafo Único - A coordenação será exercida em todos os níveis da Administração 
Municipal, mediante a realização sistemática de reuniões com secretários, assessores, 
diretores e demais ocupantes de cargos com função executiva, sob a presidência do Prefeito 
Municipal. 

CAPÍTULO III 
GESTÃO ÉTICA, DESCENTRALIZADA, DEMOCRÁTICA E EFICIENTE 

Art. 20 - A Gestão Ética se traduz pela observância de princípios e valores como os da 
razoabilidade, boa-fé, moralidade, economicidade e transparência no trato das questões 
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públicas. 

Art. 21 - A eficiência nas ações e programas significa fazer o máximo, da melhor forma e com 
o menor gasto de recursos e esforços individuais e coletivo, exigindo-se resultados positivos 
para o serviço público e satisfatório atendimento das necessidades da comunidade e de seus 
membros. 

Art. 22 - A execução das atividades da Administração Municipal será, tanto quanto possível, 
descentralizada de modo que as decisões tomadas guardem compatibilidade com o grau de 
habilitação de quem deliberar, capaz de formar melhor juízo sobre fatos ou problemas 
ocorrentes. 

Art. 23 - A descentralização efetuar-se-á: 

I - nos quadros funcionais da administração pública, através da delegação de competência, 
distinguindo-se, em princípio, o nível de direção da execução; 
II - na ação administrativa, mediante a manutenção de órgãos ou entidades de direito público 
da administração direta ou indireta, ou ainda, mediante convênios com órgãos ou entidades de 
outra esfera de poder; 
III - na execução de serviços da administração pública pelo setor privado, mediante contratos 
administrativos de concessão ou atos permissivos ou autorizativos. 
IV - na desconcentração dos serviços públicos pelo território do município, com a 
implantação de órgãos de administração regional, mantendo-se coesa as diretrizes do governo, 
sem perda da unidade político-administrativa do Município. 

Art. 24 - À Administração cabe o estabelecimento de normas, planos e programas a serem 
observados pelos demais órgãos ou entidades da administração direta do Município, no 
desempenho de suas atribuições legais ou regulamentares. 

Art. 25 - A delegação de competência será utilizada como instrumento de descentralização 
administrativa, com a finalidade de assegurar maior rapidez e objetividade às decisões. 

Parágrafo Único - A administração Municipal poderá, mediante convênio precedido de 
autorização legislativa, delegar competência a órgãos ou entidades de direito público, para a 
execução de serviços municipais, tendo por objetivo principal evitar duplicidade de serviços 
de igual natureza. 

Art. 26 - É facultado ao Prefeito Municipal a delegação e competência para a prática de atos 
administrativos, quando se tratar: 

a) Provimento e vacância de cargo público de demais atos de efeito individual relativo aos 
servidores municipais; 
b) Lotação e relotação dos quadros de pessoal; 
c) Criação de comissões e designação de seus membros; 
d) Instituição e dissolução de grupos e trabalho; 
e) Autorização para contratação de servidores por prazo determinado e dispensa; 
f) abertura de sindicâncias e processos administrativos e aplicação de penalidades; 
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g) Outros atos que, por sua natureza ou finalidade, não sejam objeto de lei ou decreto. 

Parágrafo Único - O ato administrativo de delegação, que será sempre motivado indicará o 
seu fundamento legal ou regulamentar, a autoridade delegante, a autoridade delegada e as 
atribuições objeto da delegação. 

CAPÍTULO IV 
POLÍTICAS SOCIAIS E DE GARANTIA DE DIREITOS. 

Art. 27 - Políticas Sociais e de Garantia de Direitos, dizem respeito diretamente ao exercício 
de direitos e à prestação de serviços diretos à população de responsabilidade do governo 
municipal. 

Art. 28 - Políticas Sociais e de Garantia de Direitos englobam as políticas públicas de 
educação, saúde, cultura, promoção social, habitação, transferência e distribuição de renda, 
saneamento, direitos humanos, geração de trabalho e renda, lazer, esporte, desenvolvimento 
rural, meio ambiente e inclusão digital. 

TÍTULO III 

DA ESTRUTURA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 29 - A estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal compreende os seguintes 
órgãos de administração direta e indireta. 

CAPÍTULO! 

DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

Art. 30 - A administração direta é constituída dos órgãos integrantes da estrutura 
organizacional básica e setorial da Prefeitura Municipal de Jucás, definida na forma desta Lei. 

Art. 31 - A administração direta compreende: 

1 - ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

1. SECRETARIA DE GOVERNO - SEGOV 

1.1 SECRETARIA ADJUNTA 
1.2 COORDENADORIA DE ARTICULAÇÃO POLITICA 

1.2. l Gerência de projetos 
1.3 COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO 

1.3 .1 Setor de cerimonial e relações publicas 
1.3.2 Setor de produção audiovisual 
1.3.3 Setor de tecnologia de informação 
1.3 .4 Setor de internet e mídia sociais 

5 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCÁS 

1.3.5 Setor de pesquisa e estatística 
1.4 OUVIDORIA 
1.5 CONTROLADORIA 
1.6 COORDENADORIA DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO 

2. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 
2.1 PROCURADORIA GERAL ADJUNTA 
2.2 ASSESSORIA JURÍDICA 

2.2.1 Diretoria Administrativa 

3. SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SEAF 

3.1 SECRETARIA ADJUNTA 
3.2 COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS 
3.3 COORDENADORIA DE COMPRAS 
3.4 COORDENADORIA DE TRIBUTOS 
3.5 COORDENADORIA CONTÁBIL 
3.6 CONTROLE INTERNO 

3.6.l Almoxarifado 
3.6.2 Patrimônio 
3.6.3 Combustível 

3. 7 COORDENADORIA DE LICITAÇÃO, CONTRA TOS E CONVÊNIOS 
3.8 TESOURARIA 

4. SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - SME 

4.1 SECRETARIA ADJUNTA 
4.2 COORDENADORIA DE ARTICULACAO DE GESTÃO 
4.3 COORDENADORIA DE APOIO TECNICO DO ENSINO FUNDAMENTAL MAIOR 
(6º ao 9° ano) 

4.3.1 Ciência da natureza 
4.3.2 Linguagens e códigos 
4.3.3 Ciências humanas 

4.4 COORDENADORIA DE ACOMPANHAMENTO PEDAGÓGICO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL MENOR (1° ao 5° ano - PNAIC/P AIC) 

4.4.1 Coordenação 
4.4.2 Professores Formadores 

4.5 COORDENADORIA DE EDUCACAO INFANTIL 
4.6 COORDENADORIA DE EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS (EJA - Fundamental 
e Médio) 
4.7 SETOR DE TRANSPORTES 
4.8 SETOR DE INFORMAÇÕES E ESTÁTICAS 
4.9 SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
4.1 O BIBLIOTECA 

5. SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SEMSA 
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5.1 SECRETARIA ADJUNTA 
5.2 COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO, ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO 
5.3 COORDENADORIA DA ATENÇÃO BÁSICA 

5.3.1 Setor de PACS/PSF 
5.3.2 Setor de Saúde Bucal 

5.4 COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA À SAÚDE 
5.4.1 Setor de Mobilização Social 
5.4.2 Setor de Vigilância Sanitária e Ambiental 
5.4.3 Setor de Vigilância Epidemiológica 

5.5 COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA DE MÉDIA COMPLEXIDADE 
5.6 COORDENADORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA 

5.6.1 Setor Pessoal 
5.6.2 Setor de Almoxarifado e Patrimônio 
5.6.3 Setor de Tecnologia da Informação 
5.6.4 Setor de Compras 

6. SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - SMAS 

6.1 SECRETARIA ADJUNTA 
6.2 ASSESSORIA JURÍDICA 
6.2 COORDENADORIA DA PROTEÇÃO SOCIAL 

6.2.1 Setor de Proteção Social Básica (CRAS) 
6.2.2 Setor de Proteção Social Especial (CREAS) 
6.2.3 Setor de Núcleo de Habitação 

6.3 GESTÃO DE TRABALHO RENDA 
6.4 GESTÃO DO SUAS 

6.4.1 Vigilancia Social 
6.4.2 Gestão de Benefícios Sociais 

6.5 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

7. SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS -
SEINFRA 

7 .1 SECRETARIA ADJUNTA 
7.2 COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO 
7.3 COORDENADORIA DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL, TRÂNSITO E DEFESA 
CIVIL 

7 .3 .1 Setor de Segurança 
7 .3 .2 Setor de Trânsito 
7.3.3 Defesa Civil 

7.4 COORDENADORIA DE ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E PROJETOS 
7.5 COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
7.6 COORDENADORIA DE SERVIÇOS URBANOS 

8. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - SMDA 

8.1 SECRETARIA ADJUNTA 
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8.2 SECRETARIA ADMINISTRATIVA 
8.3 COORDENADORIA DE PECUÁRIA 
8.4 COORDENADORIA DE AGRICULTURA 
8.5 COORDENADORIA DE AGRICULTURA FAMILIAR 
8.6 COORDENADORIA DE COMERCIALIZAÇÃO 
8.7 COORDENADORIA DE MEIO AMBIENTE 

9. SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E JUVENTUDE - SEJUV 

9.1 SECRETARIA ADJUNTA 
9.2 COORDENADORIA DE ESPORTE E LAZER 

9.2.1 Setor de Desporto Educacional 
9.2.2 Setor de Desporto Amador 
9.2.3 Setor de Lazer e Eventos 

9.3 COORDENADORIA DE POLÍTICAS PARA A JUVENTUDE 
9.3.1 Setor de Coordenação Pedagógica 
9.3.2 Setor de Formação Social e Pessoal 
9.3.4 Setor de Formação Educacional e Técnica 

10. SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO - SECULT 

10.1 SECRETARIA ADJUNTA 
10.2 COORDENADORIA DE CULTURA 

10.2.1 Planejamento e Administração 
10.2.2 Capacitação Cultural 
10.2.3 Patrimônio Cultural 
10.2.4 Eventos Culturais 

10.3 COORDENADORIA DE TURISMO 
10.3.l Planejamento e Administração 
10.3.2 Patrimônio Turístico 
1 O .3 .3 Capacitação Turística 
10.3.4 Eventos 

11. SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO DAS ASSOCIAÇÕES 
COMUNITÁRIAS - SEDAC 

11.1 SECRETARIA ADJUNTA 
11.2 COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
11.3 COORDENADORIA DE FORMAÇÃO DE LIDERANÇAS COMUNITÁRIAS 
11.4 COORDENADORIA DE APOIO JURÍDICO PARA ASSOCIAÇÕES 
11.5 COORDENADORIA DE APOIO NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS PARA 
ASSOCIAÇÕES 

SESSÃOI 

DAS COMPETÊNCIAS 
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I - ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PREFEITO MUNICIPAL 

Art. 32 - Ao Prefeito, como Chefe do Executivo Municipal, compete atribuições de natureza 
governamental e administrativa. 

§ 1 º - As atribuições de natureza governamental são aquelas de condução dos negocios 
públicos, de opções políticas, de conveniência e oportunidade, na conformação da vontade do 
Poder Público. 

§ 2º - As atribuições de natureza administrativas, constitui-se no exercício da direção superior 
da Administração, visando a concretização das atividades executivas por meio dos atos 
administrativos e jurídicos, nos limites da autonomia municipal. 

1.0 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV 

Art. 33 - A Secretaria de Governo compete organizar e controlar as audiências solicitadas ao 
Prefeito Municipal; atender aos representantes de entidades, orientado-os quanto à solução de 
assuntos no âmbito do Município; preparar, organizar e controlar a tramitação de processos e 
documentos para despacho do Prefeito; organizar as reuniões do secretariado; buscar 
assessoramento técnico nos assuntos que dizem respeito à rotina dos trabalhos, e, colaborar, 
nos assuntos rotineiros, para o melhor desempenho das tarefas; exercer outras atividades 
correlatas, determinadas pelo Prefeito. 

1.1 -SECRETARIA ADJUNTA DE GOVERNO 

Art. 34 - A Secretaria Adjunta de Governo tem como principais atribuições auxiliar o 
Secretário Municipal na direção, organização, orientação, coordenação e controle das 
atividades da Secretaria; exercer as atividades delegadas pelo Secretário; despachar com o 
Secretário; substituir automática e eventualmente o Secretário em suas ausências 
impedimentos ou afastamentos legais; desempenhar outras tarefas compatíveis com suas 
atribuições e de acordo com as determinações do Secretário. 

1.2 - COORDENADORIA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA 

Art. 35 - Cabe a Coordenadoria de Articulação Política prestar assistência e assessoramento 
ao Chefe do Poder Executivo no desempenho das atividades relacionadas com as relações 
político-administrativas com os munícipes e com os órgãos e entidades públicas e privadas; 
Executar as atividades de assessoramento legislativo, acompanhando a tramitação, na Câmara, 
de projetos de interesse do Executivo, e manter contato com lideranças políticas, comunitárias 
e parlamentares do Município; Assessorar o Governo Municipal na interlocução com a União, 
o Estado e outros Municípios; Representação, atendimento e articulação política e social; 
Coordenação de assuntos afins ou interdependentes que interessem a mais de um órgão da 
Administração Municipal; Executar outras atividades correlatas ou que forem delegadas. 

1.2.1 - GERENCIA DE PROJETOS 
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Art. 36 - Compete ao Gerente de Projetos organizar, orientar, gerenciar e executar os 
trabalhos previstos para o respectivo projeto, sob a direção ou coordenação superior e de 
acordo com diretrizes programáticas e estratégicas definidas pelo governo municipal; Analisar 
e instruir expedientes relacionados ao projeto que está sob sua gerência; Submeter à 
consideração do superior hierárquico os assuntos que excedam à sua competência; Estabelecer 
os indicadores de desempenho e qualidade do projeto; Acompanhar, avaliar e monitorar o 
desempenho dos projetos; Zelar pela observância da legislação dos princípios aplicáveis; E 
executar outras atribuições correlatas, conforme determinação superior. 

1.3 - COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO 

Art. 37 - A Coordenadoria de Comunicação compete planejar, executar e orientar a política 
de comunicação social da Prefeitura Municipal de Jucás, objetivando a uniformização dos 
conceitos e procedimentos de comunicação; Executar as atividades de comunicação social da 
Secretaria de Governo; Coordenar as atividades de comunicação social dos órgãos e entidades 
públicas da Prefeitura Municipal de Jucás, centralizando a orientação das assessorias de 
imprensa dos órgãos e entidades públicas da Administração Municipal; Promover a 
divulgação de atos e atividades do Governo Municipal; Promover, através de órgãos públicos, 
associações, imprensa, agências e outros meios, a divulgação de projetos de interesse do 
Município; Coordenar e facilitar o relacionamento da imprensa com o Prefeito, os Secretários 
Municipais e demais autoridades da Administração do Município; Exercer outras atividades 
correlatas. 

1.3.1 - SETOR DE CERIMONIAL E RELAÇÕES PÚBLICAS 

§ 1 º Ao setor de cerimonial e relações públicas compete assessorar o Executivo Municipal nas 
questões de cerimonial relativas às autoridades civis, militares e religiosas; Desenvolver o 
processo de comunicação nas cerimônias e eventos da Prefeitura Municipal; Incluir, de forma 
ordenada, segundo o conjunto de normas e protocolos, as pessoas fisicas, jurídicas, entidades 
e organizações públicas e privadas que estejam inseridas em determinado evento ou cerimônia 
da Prefeitura; Dar publicidade dos atos do Executivo Municipal por meio do trabalho 
sistemático junto aos órgãos de imprensa do município; Analisar e informar o Prefeito das 
notícias veiculadas e com ele decidir sobre manifestações e esclarecimentos públicos que irá 
fazer; Cuidar do agendamento de entrevistas do Prefeito e acompanhá-lo em atos e eventos 
públicos para mediar sua relação com a imprensa; Subsidiar o Executivo Municipal em 
entrevistas coletivas e auxiliar nos esclarecimentos necessários junto à imprensa; Executar 
outras atividades correlatas ou que forem delegadas. 

1.3.2 - SETOR DE PRODUÇÃO AUDIOVISUAL 

§ 2° Ao setor de produção audiovisual compete criar e elaborar diversas formas de 
comunicação que combinem som e/ou imagem; bem como a cada produto gerado por estas 
formas do comunicação, ou à tecnologia empregada para o registro, tratamento e exibição de 
som e imagem sincronizados, ou ainda à linguagem utilizada para gerar significados 
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combinando imagens e sons; Executar outras atividades correlatas ou que forem delegadas. 

1.3.3 - SETOR DE INFORMAÇÃO 

§ 3° Ao setor de informação compete coordenar o desenvolvimento de novos canais de 
participação popular direta no Governo Municipal; Planejar e coordenar as atividades de 
organização e modernização da Administração Direta do Poder Executivo; Coordenar as 
atividades relacionadas com o sistema de informação da Administração Direta do Poder 
Executivo; Coordenar outras atividades destinadas à consecução da informação relacionada 
com os objetivos do Governo Municipal; planejar, coordenar e controlar as atividades 
relacionadas à tecnologia da informação, efetuadas diretamente ou por meio da contratação de 
serviços de terceiros; planejar o desenvolvimento de tecnologia de captação e disseminação 
de informações, com vistas ao aperfeiçoamento dos sistemas de informações da Prefeitura de 
Jucás; prestar apoio técnico aos demais órgãos da Prefeitura na implantação de sistemas de 
informação, inclusive propondo normas de utilização dos recursos computacionais; Executar 
outras atividades correlatas ou que forem delegadas. 

1.3.4 - SETOR DE INTERNET E MÍDIAS SOCIAIS 

§ 4º Ao setor de internet e mídias sociais compete planejar, coordenar, controlar e publicar 
através da internet, nela incluída as mídias sociais, todas as atividades elaboradas e realizadas 
pela Prefeitura de Jucás e todas as secretarias; Planejar, desenvolver, implantar e manter os 
sistemas de informação necessários ao funcionamento dos sites, blogs e afins da Prefeitura de 
Jucás, cuidando permanentemente de sua implementação e melhoria; Planejar, coordenar e 
controlar as redes locais e de longa distância; Executar outras atividades correlatas ou que 
forem delegadas. 

1.3.5 - SETOR DE PESQUISA E ESTATÍSTICA 

§ 5º Ao setor de pesquisa e estatística compete planejar, desenvolver e dirigir pesquisas 
estatísticas sobre aspectos sócio-econômicos, demográficos, ambientais, culturais, educação, 
saúde, dentre outras áreas na cidade de Jucás, Estado do Ceará; Efetuar análises estatísticas e 
emitir pareceres; Coletar e sistematizar dados estatísticos acerca das condições de vida da 
população Jucaense, disponibilizando-as à sociedade; Manter atualizado os dados do Sistema 
de Gerenciamento de Informações Municipais, aprimorando-o e expandindo as informações e 
análises estatísticas disponibilizadas por seu intermédio; Acompanhar e avaliar os programas 
especiais elaborados Pela Prefeitura de Jucás; Elaborar padrões e indicadores para coleta de 
dados estatísticos no âmbito do Município de Jucás; Planejar e dirigir os trabalhos de controle 
estatístico de produção e de qualidade no âmbito Municipal; Executar outras atividades 
correlatas ou que forem delegadas. 

2. - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 

Art. 38 - Compete à Procuradoria Geral do Município representar judicial e extra 
judicialmente o Município, em defesa de seus interesses, do seu patrimônio, e da Fazenda 
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Pública, nas ações cíveis, trabalhistas e de acidentes do trabalho, falimentares e nos processos 
especiais em que for autor, réu ou terceiro interveniente; Promover, privativamente, a 
cobrança amigável ou judicial da divída ativa, tributária ou não, da Fazenda Pública, 
funcionando em todos os processos que haja interesse fiscal do Município; Elaborar minutas 
de informações a serem prestadas ao Poder Judíciário, nos mandados de segurança em que o 
Prefeito, os Secretários do Município e demais autoridades de idêntico nível hierárquico da 
Administração Centralizada forem apontadas como autoridades coatoras; Representar ao 
Prefeito sobre providências de ordem jurídica que lhe pareçam reclamadas pelo interesse 
público e pela boa aplicação das leis vigentes; Propor ao Prefeito, aos Secretários do 
Município e às autoridades de idêntico nível hierárquico as medida que julgar necessárias à 
uniformização da legislação e da jurisprudência administrativa; Exercer as funções de 
consultoria jurídica do Executivo e dos órgãos da Administração Direta do Município e, 
quando for o caso, da Indireta, nos termos da presente Lei; Celebrar convênios com órgãos 
semelhantes dos demais Municípios que tenham por objetivo a troca de informações e o 
exercício de atividades e interesse comum; Propor medidas de caráter jurídico que visem a 
proteger o patrimônio do município ou aperfeiçoar as práticas administrativas; 

2.1 -PROCURADORIA GERAL ADJUNTA 

Art. 39 - O Procurador Geral Adjunto tem como principais atribuições auxiliar o Procurador 
Geral do Município na direção, organização, orientação, coordenação e controle das 
atividades da Secretaria; exercer as atividades delegadas pelo Procurador Geral; despachar 
com o Procurador Geral do Município; substituir automática e eventualmente o Procurador 
Geral em suas ausências impedimentos ou afastamentos legais; desempenhar outras tarefas 
compatíveis com suas atribuições e de acordo com as determinações do Procurador Geral. 

2.2 -ASSESSORIA JURÍDICA 

Art. 40 - Compete a Assessoria Jurídica auxiliar a Procuradoria Geral do Município nas 
diversas áreas, entre elas, na representação do Município perante o contencioso 
administrativo; O assessoramento ao Poder Executivo na interpretação, aplicação e controle 
das normas jurídicas; O assessoramento, ao Chefe do Poder Executivo, na elaboração do 
processo legislativo e o controle da legalidade dos atos administrativos; O controle das 
desapropriações; O controle documental da legislação municipal; Na representação judicial e 
extrajudicial do Município em qualquer foro ou juízo; Na cobrança judicial dos débitos da 
dívida ativa não tributária do município; Na propositura de ação declaratória de nulidade ou 
de anulação de quaisquer atos, havidos como ilegais ou inconstitucionais; Na execução de 
atividades referentes à apuração de irregularidades funcionais e de responsabilidades; Na 
promoção da organização de coletâneas de leis, decretos, portarias e demais atos do Governo 
Municipal, bem como da Legislação Federal e Estadual de interesse da Prefeitura; Executar 
outras atividades correlatas ou que forem delegadas. 

2.2.1-DIRETORIA DE SECRETARIA 

§ 1° Compete ao Diretor da Secretaria da PGM: auxiliar no acompanhamento da tramitação 
dos feitos sob os cuidados da PGM; proceder as anotações sobre o andamento dos feitos em 
fichas próprias ou mediante sistema informatizado; arquivar cópia dos processos para 
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consultas pelos procuradores e prestar informações sobre os feitos em andamento; agendar as 
audiências de acordo com as intimações recebidas; providenciar as procurações, preposições e 
demais documentos necessários para instruir as petições; organizar arquivo e publicação dos 
pareceres emitidos; organizar o sistema de protocolo da PGM; realizar outras tarefas que lhe 
forem determinadas, na sua área de competência. 

Art. 41 - A Procuradoria tem por chefe o Procurador Geral do Município de livre designação 
pelo Prefeito, dentre cidadãos de notável saber jurídico e reputação ilibada. 

3. -SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SEAF 

Art. 42 - Compete à Secretaria de Administração e Finanças tratar de todos os assuntos de 
ordem administrativa e financeira; Planejar, executar, coordenar, supervisionar, controlar e 
avaliar as atividades referentes à pasta, tendo em vista suas atribuições e os objetivos e 
necessidades da administração municipal; Executar os trabalhos de recepção, protocolo e 
expedição de documentos e correspondências oficiais; Exercer as atividades inerentes a 
administração geral dos recursos humanos lotados no serviço publico municipal; Exercer as 
atividades de recrutamento, seleção, treinamento e avaliação dos servidores municipais, bem 
como as implementações referentes ao enquadramento, ascensão e progressão funcional; 
Identificar as necessidades, planejar e implementar programas de treinamento de recursos 
humanos, em colaboração com os demais órgãos da Administração municipal; Executar as 
atividades de aquisição, padronização, guarda, distribuição e controle de todo material de 
consumo utilizado pelos órgãos da administração; Executar as atividades relativas ao 
tombamento, registro, inventário, proteção, controle e conservação dos bens patrimoniais do 
município; Promover a realização de licitações para compras, obras e serviços necessários às 
atividades dos órgãos do município, bem como para alienação ou concessão e permissão de 
direito real de uso de bens e serviços municipais; Estabelecer os requisitos básicos e 
procedimentos referentes à correspondência e arquivo geral da Prefeitura; Assessorar o 
Prefeito e Secretários Municipais em assuntos de finanças; Controlar, acompanhar e avaliar 
sistematicamente o desempenho da ação programática das Secretarias Municipais, em 
confronto com seus orçamentos respectivos; Executar as atividades referentes ao lançamento, 
arrecadação e fiscalização dos tributos e rendas municipais, bem como sua fiscalização; 
Executar o controle e cobrança da divida ativa; Receber, guardar e movimentar o dinheiro e 
outros valores do município; Processar a despesa, manter o registro e os controles contábeis 
da administração financeira, orçamentária e patrimonial do município; Elaborar os balancetes 
e o balanço geral do município, bem como as prestações de contas de recursos recebidos 
através de convênios; fiscalizar e fazer a tomada de contas dos encarregados de 
movimentação de dinheiro e outros valores; Elaborar os planos de aplicações visando a 
alocação de recursos estaduais e federais para programas, projetos de interesse do Município; 
Assessorar o Prefeito e os Secretários Municipais em quaisquer outras matérias de sua 
competência. 

3.1 - SECRETARIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Art. 43 - O Secretário Adjunto de Administração e Finanças tem como principais atribuições 
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auxiliar o Secretário Municipal na direção, organização, orientação, coordenação e controle 
das atividades da Secretaria; exercer as atividades delegadas pelo Secretário; despachar com o 
Secretário; substituir automática e eventualmente o Secretário em suas ausências 
impedimentos ou afastamentos legais; desempenhar outras tarefas compatíveis com suas 
atribuições e de acordo com as determinações do Secretário. 

3.2 - COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS 

Art. 44 - A Coordenadoria de Recursos Humanos compete executar todas as atividades 
relativas à política de recursos humanos do Poder Executivo municipal; Executar atividades 
relativas a seleção, recrutamento, treinamento, aperfeiçoamento, contratação, dispensa e 
atividades correlatas pertinentes aos agentes públicos e equiparados; Controlar a legalidade, 
registrar e fiscalizar a situação dos agentes públicos do município, como a contagem de tempo 
de serviço, progressões, benefícios e correlatos adquiridos ou a adquirir; pedidos de férias, 
licença, benefícios e aposentadoria, entre outros; Analisar e encaminhar requerimentos dos 
agentes públicos à autoridade competente, diligenciando no que for necessário; Auxiliar a 
Secretaria de Administração em todas as atividades concernentes aos agentes públicos 
municipais; Executar outras atividades correlatas ou que forem delegadas. 

3.3 - COORDENADORIA DE COMPRAS 

Art. 45 - Compete a Coordenadoria de Compras promover os expedientes necessarios a 
correta formalização dos procedimentos de compras; Auxiliar a elaboração de procedimentos 
licitatórios, nos termos estabelecidos pela legislação vigente em conjunto com a comissão 
permanente de licitação; Promover diretamente o registro, inventário, proteção e conservação 
dos bens móveis, imóveis e semoventes do município; Realizar a guarda, a conservação e o 
controle de bens, da frota de veículos e equipamentos do município, respeitadas as 
competências de outras secretarias; Executar atividades correlatas à manutenção da prefeitura 
e dos órgãos municipais; Municiar a comissão permanente de licitação com informações 
pertinentes a correta realização de procedimentos focados para as competências de seu 
departamento; Executar outras atividades correlatas ou que forem delegadas. 

3.4 - COORDENADORIA DE TRIBUTOS 

Art. 46 - A Coordenadoria de Tributos compete a execução da fiscalização dos tributos 
municipais, lavrando, conforme cada caso, notificações, intimações e autos de infração, 
quando da não observância às normas fiscais estabelecidas na legislação Municipal; A 
execução dos cálculos do valor venal dos imóveis, na forma da legislação em vigor com o 
lançamento dos tributos devidos; A fiscalização periódica aos contribuintes do Imposto Sobre 
Serviço de Qualquer Natureza, bem como, o acompanhamento sistemático dos maiores 
contribuintes e demais estabelecimentos geradores de tributos municipais; A fiscalização em 
conjunto com outros departamentos, das propriedades rurais, seu cadastramento junto aos 
órgãos federais, bem como, o auxílio a emissão de documentos fiscais; A fiscalização e 
autorização de realização de feiras no âmbito municipal; A fiscalização de vendedores 
ambulantes, bem como de trailers e quiosques; Fazer valer a legislação municipal, orientando 
os contribuintes quanto a sua amplitude a aplicação; A execução de outras atividades 
correlatas. 

14 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCÁS 

3.5 - COORDENADORIA CONTÁBIL 

Art. 4 7 - A Coordenadoria Contábil Compete controlar os gastos em conformidade com o 
orçamento; Controlar o processamento contábil de receita e da despesa; Controlar a aplicação 
das Leis Fiscais e todas as atividades relativas a lançamentos de tributos e arrecadação de 
receitas do Município; Elaborar a prestação de contas anual - Balanço; Elaborar e encaminhar 
os Relatórios da Gestão Fiscal a todo os órgãos competentes; Elaborar e encaminhar 
prestações de contas referentes às verbas recebidas da União e do Estado; Elaborar e liquidar 
empenhos; Efetuar o pagamento dos fornecedores; Registrar todos os fatos contábeis que 
ocorrem; Analisar balanços, relatórios e documentos; Controlar Recursos Vinculados; 
Controle de saldos bancários e respectivas aplicações; Publicação dos relatórios da 
Transparência Fiscal; A execução de outras atividades correlatas. A execução de outras 
atividades correlatas. 

3.6 - COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO 

Art. 48 - A Coordenadoria de Controle Interno Compete desenvolver atividades de auditoria e 
controladoria interna, no âmbito da administração direta e indireta da Prefeitura Municipal de 
Jucás-Ce, mediante a realização de procedencia ao exame das operações de natureza contábil, 
orçamentária, financeira, operacional e patrimonial, realizadas pelas unidades e órgãos da 
Administração Municipal; Verificar a exatidão e regularidade das contas públicas; Analisar e 
emitir parecer sobre as prestações de contas de adiantamento; atuar na fiscalização do 
cumprimento das normas da Legislação Municipal, Estadual e Federal); Fiscalizar o 
cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal; Emitir o Relatório de Gestão Fiscal, 
mediante verificações e exames da materialidade das ocorrências, bem como dando 
cumprimento às metas previstas no Plano Plurianual e a execução dos Programas de Governo; 
Elaborar as demonstrações e providenciar a remessa de documentos, dentro de sua área de 
atuação, na forma solicitada pelos Tribunais de Contas. A execução de outras atividades 
correlatas. 

3.6.l -SETOR DE ALMOXARIFADO 

§ 1 º Ao Setor de Almoxarifado compete requisitar, armazenar, distribuir e controlar os níveis 
de estoque dos materiais padronizados de consumo; Direcionar a administração do estoque 
com vista à padronização de materiais de uso geral; Examinar, conferir e receber o material 
adquirido, podendo, quando for o caso, solicitar o exame dos setores técnicos requisitantes ou 
especializados; Conferir os documentos de entrada de material; Atender às requisições de 
materiais das Secretarias Municipais; Realizar balanço mensal fornecendo dados para a 
contabilidade; Organizar o almoxarifado de forma a garantir o armazenamento adequado, e a 
segurança dos materiais em estoque; Executar outras atividades inerentes à sua área de 
competência. 

3.6.2 -SETORDEPATRIMONIO 

§ 2º Ao Setor de Patrimônio compete redigir minuta de contratos e controlar a vigência de 
contratos celebrados; Adquirir e controlar os materiais de consumo, expediente e permanentes 
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necessários; Receber todos os bens adquiridos pelo Município; Controlar o patrimônio do 
Município; Encaminhar relatórios dos bens e respectivos locais de tombamento; Controlar e 
administrar os contratos pertinentes aos serviços do Departamento; Executar outras atividades 
inerentes à sua área de competência. 

3.6.3 - SETOR DE CONTROLE DE COMBUSTÍVEL 

§ 3° Ao Setor de Controle de Combustível compete racionalizar o uso dos veículos da frota 
municipal; controlar e avaliar os gastos de combustível com veículos e máquinas; Organizar 
um controle individual de consumo de combustível de veículo ou de máquina, elaborado pelo 
seu operador ou condutor; Estabelecer controle de quilometragem e do consumo de cada 
veículo e máquina; Manter atualizado um sistema de custo de manutenção; Elaborar e analisar 
orçamentos de custos de manutenção; Promover o abastecimento da frota, mediante controle 
detalhado da unidade rodoviária e do combustível aplicado, quando sob sua guarda e 
responsabilidade; Executar rigoroso e completo controle de combustíveis e lubrificantes; 
Exercer outras atividades correlatas. 

3.7 - COORDENADORIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVENIOS 

Art. 49 - A Coordenadoria de Licitações, Contratos e Convênios compete elaborar e ajustar 
editais de Licitação; Produzir e acompanhar a execução dos contratos, convênios e ajustes, 
controlando seus vencimentos, providenciando as suas alterações, adaptações e aditivos, 
quando solicitado; Instruir, encaminhar, receber e arquivar a documentação dos processos 
administrativos relativos aos contratos, convênios e demais ajustes firmados pela Prefeitura 
Municipal de Jucás, bem como de garantias contratuais; Programar, coordenar, executar e 
controlar, em todas as suas fases, as atividades relacionadas aos processos licitatórios; 
Acompanhar e supervisionar os trabalhos da Comissão Permanente de Licitação; Assessorar 
as Secretarias Municipais na viabilização e no acompanhamento dos contratos, convênios e 
ajustes; Elaborar e emitir, periodicamente, relatórios de acompanhamento de todos os 
contratos, convênios e demais ajustes firmados pela Prefeitura Municipal de Jucás; Gerenciar 
as atividades de aquisição de serviços, materiais, bens e equipamentos, necessários à 
consecução dos objetivos do Município; Implantar e manter banco de preços dos materiais e 
serviços regularmente adquiridos pela Prefeitura Municipal de Jucás-Ce; Organizar o 
calendário de compras; Controlar o recebimento de materiais, verificando o prazo de entrega; 
Executar outras atividades correlatas. 

3.8 - TESOURARIA 

Art. 50 - A Tesouraria compete efetuar os registros de toda a movimentação diária no sistema 
da tesouraria; Assegurar os depósitos e o controle das contas bancárias tituladas pela 
Prefeitura Municipal de Jucás-CE; Arrecadar todas as receitas municipais; Proceder ao 
registro diário de todos os movimentos inerentes à receita e à despesa municipal; Conferir, 
diariamente, as contas enviadas pelos serviços municipais que efetuem cobranças e proceder 
ao respectivo registro; Efetuar o pagamento de todas as despesas depois de devidamente 
autorizadas; Proceder ao depósito, em instituições bancárias, de valores monetários 
excedentes em tesouraria; Movimentar, em conjunto com o Prefeito Municipal ou Secretario 
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Municipal com competência delegada para o efeito, os fundos depositados em instituições 
bancárias. 

4. - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - SME 

Art. 51 - A Secretaria de Educação compete planejar, coordenar, implementar, fiscalizar e 
executar a política municipal de ensino, em consonância com as diretrizes e bases da 
Educação Nacional e segundo as diretrizes pertinentes as Executivo Municipal; Administrar 
todas as escolas do município, o que envolve merenda escolar, grade curricular, atividades 
extracurriculares, calendário letivo, corpo docente, distribuição de aulas, treinamento de 
professores, transporte dos alunos e distribuição adequada das verbas do FUNDEB, 
garantindo que nossos alunos tenham uma educação digna e adequada para que nossas 
crianças fiquem preparadas para atender as exigências do mundo moderno; A secretaria deve 
trabalhar incessantemente com atividades para tomá-los cidadãos dignos de um mundo cada 
vez melhor e mais humano; Executar outras atividades inerentes à sua área de competência. 

4.1 - SECRETARIA ADJUNTA 

Art. 52 - A Secretaria Adjunta de Educação tem como principais atribuições auxiliar o 
Secretário Municipal na direção, organização, orientação, coordenação e controle das 
atividades da Secretaria; exercer as atividades delegadas pelo Secretário; despachar com o 
Secretário; substituir automática e eventualmente o Secretário em suas ausências 
impedimentos ou afastamentos legais; desempenhar outras tarefas compatíveis com suas 
atribuições e de acordo com as determinações do Secretário. 

4.2 - COORDENADORIA DE ARTICULACAO DE GESTÃO 

Art. 53 - A Coordenadoria de Articulação de Gestão compete, entre outros fins, planejar, 
orientar, coordenar e supervisionar ações burocráticas (credenciamento, recredenciamento e 
reconhecimento de escolas), apoiar ações pedagógicas junto aos gestores escolares do 
município, buscando, promover ações de fomento ao fortalecimento, à expansão e à melhoria 
da qualidade da educação, zelando pelo cumprimento da legislação educacional no âmbito da 
educação. Acompanhar todos os programas ligados à Educação (Municipal, Estadual ou 
Federal), alimentando planilhas e observando o cumprimento dos prazos no sentido de 
manutenção das verbas (cumprimento de prazos); Executar outras atividades inerentes à sua 
área de competência. 

4.3 - COORDENADORIA DE APOIO TECNICO DO ENSINO FUNDAMENTAL MAIOR 
(6° ao 9° ano) 

Art. 54 - A Coordenadoria de Apoio Técnico Pedagógico por ÁREA DE CONHECIMENTO 
compete elaborar e/ou acompanhar os projetos desenvolvidos na escola, sugerindo 
intervenções; Articular e apoiar o planejamento dos professores da sua área do conhecimento, 
junto ao coordenador pedagógico das escolas; Promover formações contínuas com os 
professores de sua área do conhecimento; Acompanhar a execução dos planos de aula dos 
professores de sua área do conhecimento e os resultados de aprendizagens; Subsidiar, orientar 
e sugerir práticas pedagógicas alternativas aos professores, tomando as aulas mais dinâmicas 
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e criativas; Participar ativamente dos eventos realizados pela escola; Realizar, junto ao 
coordenador pedagógico, o levantamento de todos os recursos pedagógicos existentes em 
cada escola para socialização com os professores; Incentivar o uso das tics; Realizar visitas 
nas instituições de ensino visando diagnosticar dificuldades e possíveis soluções com 
formulários previamente elaborados; Fomentar estudo e pesquisas relacionada a área entre 
seus pares e socializar as informações junto às escolas; Analisar os resultados dos 
rendimentos dos alunos apontados pelos indicadores externos (SAEB, SP AECE, ENEM, 
PROVA BRASIL) encaminhando propostas com ações pedagógicas junto as escolas; 
Elaborar um portifólio com as ações; Executar outras atividades inerentes à sua área de 
competência. 

4.4 - COORDENADORIA DE ACOMPANHAMENTO PEDAGÓGICO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL MENOR (1° ao 5° ano - PNAIC/P AIC) 

Art. 55 - A Coordenadoria de Acompanhamento pedagógico PNAIC/PAIC compete a 
elevação do IDEB para 6,0 nos anos iniciais do Ensino Fundamental; Atendimento de 100 das 
crianças de 6 a 14 anos de idade; Redução do abandono e da evasão escolar para 0% nos anos 
iniciais do ensino Fundamental; Redução do abandono e da evasão escolar para 0% nos anos 
finais do ensino Fundamental; Correção do Fluxo escolar; Nucleação das escolas; 
Cumprimento de 100% dos 200 dias letivos; Fortalecimento da autonomia das escolas; 
Definição de políticas de acompanhamento às escolas da rede municipal; Definição de 
critérios técnicos para o processo de seleção de gestores escolares priorizando o mérito; 
Revisão dos Planos de cargo, carreira e remuneração do magistério municipal, contemplando 
o piso salarial, a carga horária e incentivos para a função docente, priorizando o professor 
alfabetizador de criança a partir de critério de desempenho Política de formação de 
professores continuada e em serviço; Definição de critérios para contratação de professores 
focados no mérito; Espera-se que a criança ao final do 2º ano do ensino fundamental seja 
capaz de: Identificar letras dentre várias formas gráficas, tais como rabiscos, desenhos, 
números e outros símbolos gráficos, apresentadas em diferentes seqüências; Reconhecer uma 
determinada letra, ou uma seqüência de letras; Identificar a direção correta da escrita 
(esquerda, direta, de cima para baixo), identificando a localização do início e término da 
escrita em uma página de caderno ou em um texto; Identificar o espaçamento entre palavras 
na segmentação da escrita, contando as palavras de uma frase ou os espaçamentos entre elas; 
Reconhecer uma mesma letra escrita em maiúscula ou minúscula, na forma cursiva ou de 
imprensa; Identificar os sons semelhantes (no final da palavra); Contar sílabas (os 
"pedacinhos") de uma palavra; Identificar o som da sílaba inicial, formada pelo padrão 
consoante/vogal, de uma palavra; Identificar o som da sílaba medial ou final, formada pelo 
padrão consoante/vogal, de uma palavra; Decodificar palavras formadas por sílabas no padrão 
canônico: consoante/vogal (ex: sí-); Ler com compreensão palavras formadas por sílabas no 
padrão canônico: consoante/vogal (ex: sí-la-ba); Ler com compreensão palavras formadas por 
sílabas nos padrões não canônicos: vogal (ex: a-ba-ca-te); Consoante/vogal/consoante (ex: 
tex-to, ve-ri-fi-car); consoante/consoante/vogal (ex: pa-la-vra); Ler com compreensão frases 
com estrutura sintática simples, na ordem direta (voz ativa); Localizar informação explícita 
em diferentes gêneros textuais; Identificar o assunto principal de um texto e dizer como ele é 
abordado; Identificar a finalidade ou "para quê" de textos de diferentes gêneros; Associar 
elementos presentes no texto ou que se relacionem com a sua vivência, para compreender 
informações não explicitadas no texto; Reconhecer as relações entre partes de um texto que 
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permitem a construção de sentidos para o mesmo; Identificar substituições, repetições ou 
outros recursos que estabelecem a coesão textual; Apoiar-se em elementos textuais, como: 
manchete, título, formatação do texto para formular hipóteses sobre o conteúdo do texto; 
Compete ainda ao PNAIC Aaderir ao Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa; 
Gerenciar e monitorar a implementação das Ações do Pacto em sua rede; Fomentar e garantir 
a participação dos Professores alfabetizadores de sua rede de ensino nas atividades de 
formação, sem prejuízo da carga-horária em sala de aula, custeando o deslocamento e a 
hospedagem, sempre que necessário; Indicar os orientadores de estudo de sua rede de ensino, 
e custear o seu deslocamento e a sua hospedagem para os eventos de formação; Promover a 
participação das escolas da sua rede de ensino nas avaliações externas realizadas pelo INEP 
junto aos alunos concluintes do 3º ano do ensino fundamental; Aplicar a Provinha Brasil em 
sua rede de ensino, no início e no final do 2º ano do ensino fundamental, e informar os 
resultados por meio de sistema informatizado específico, a ser disponibilizado pelo INEP; 
Designar coordenador(es) para se dedicar( em) ao programa e alocar equipe necessária para a 
sua gestão, inclusive em suas unidades regionais, se houver; Monitorar, em colaboração com 
o MEC, a aplicação da Provinha Brasil e da avaliação externa, a entrega e o uso dos materiais 
de apoio à alfabetização; Disponibilizar assistência técnica às escolas com maiores 
dificuldades na implementação das Ações e na obtenção de resultados positivos de 
alfabetização; Promover a articulação do programa com o Programa Mais Educação, onde 
houver, priorizando o atendimento das crianças do 1 º, 2° e 3° ano do ensino fundamental 
como garantia de educação integral e complementação e apoio pedagógico àquelas com 
maiores dificuldades; Observando que o PAIC envolverá crianças da Educação Infantil, 4° e 
5º anos, enquanto o 1 º; 2º e 3° serão de responsabilidade do PNAIC. Sendo a avaliação 
externa aplicado ao final do ciclo que é o 3°. Por fim, executar outras atividades inerentes à 
sua área de competência. 

4.5 - COORDENADORIA DE EDUCACAO INFANTIL 

Art. 56 - Compete a Coordenadoria de Educação Infantil planejar, organizar, dirigir, 
coordenar e controlar as atividades das áreas que lhe são subordinadas; Emitir pareceres, 
proferir despachos interlocutórios e, quando for o caso, despachos decisórios nos processos 
submetidos a sua apreciação; Distribuir o pessoal em exercício, nos seus respectivos postos de 
trabalho, obtendo sempre os melhores resultados de seus trabalhos; Autorizar a escala de 
férias dos seus subordinados diretos, e, ainda, propor elogios e aplicações de penas 
disciplinares àqueles que a seu juízo merecem; Responsabilizar-se pelo controle e 
conservação dos bens patrimoniais alocados em suas unidades administrativas; Propor à 
Secretária de Educação as medidas administrativas que considere necessárias ao bom 
andamento dos trabalhos de seu Departamento; Apresentar semestralmente ao Secretário de 
Educação, relatório de atividades do seu Departamento, bem como o seu plano de trabalho 
para o semestre subseqüente; Propor à Secretária de Educação, quando conveniente, 
treinamento dirigido dos seus subordinados ou ainda remanejamento funcional; Prestar 
assessoramento técnico à Secretaria de Educação em assuntos gerais relacionados com as 
ações de sua competência, indispensáveis ao desenvolvimento comum de suas atividades 
funcionais; Promover reuniões periódicas com servidores que lhe são subordinados, tomando 
conta de suas ações, deliberando novas formas de ação nos assuntos destacados e que 
mereçam atenção; Manter bom relacionamento interno, respeitoso e cordial com todos os 
servidores, proporcionando-lhes orientações, ensinamentos e motivando-os para o trabalho 
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eficiente e produtivo; Exercer outras atribuições que lhe forem designadas. 

4.6 - COORDENADORIA DE EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS (EJA -
Fundamental e Médio) 

Art. 57 - A Coordenadoria de Educação de jovens e Adultos compete realizar apoio ao 
Núcleo de Educação de Jovens e Adultos; Respeitar e valorizar as diversidades dos 
educandos; Assegurar a ampliação do direito a educação básica pública gratuita e de 
qualidade; Assegurar os educandos,jovens e adultos ,condições de apoio e permanência na 
escola e aprendizagem com sucesso; Fomentar a formação dos profissionais da EJA 
promovendo a intersetorialidade; Propiciar o desenvolvimento da aprendizagem e a auto 
estima dos educadores e educandos; Valorizar os profissionais que atuam na 
EJA,promovendo formação inicial e continuada; Mobilizar os Jovens e adultos não 
escolarizados,incentivando-os a estudarem; Elaborar a Proposta Pedagógica da EJA; 
Divulgação de matriculas nos meios de comunicação local nas escolas e nas vias públicas; 
Mobilização dos Núcleos Gestores das escolas para oferecimento de vagas em turmas de EJA; 
Visitas Sistemáticas as salas de aulas da EJA; Acompanhamento Pedagógico as turmas da 
EJA; Executar outras atividades inerentes à sua área de competência. 

4.7 - SETOR DE TRANSPORTES 

Art. 58 -Ao Setor de Transporte Escolar compete assumir o transporte escolar dos alunos na 
rede municipal. (incluído pela Lei nº 10.709, de 31.7.2003); Assim, fica absolutamente claro 
que ao Município compete oferecer o ensino fundamental e a educação infantil, cabendo-lhe, 
ainda, assegurar o transporte escolar aos alunos matriculados na sua rede de ensino. (art. 208, 
VII, da CF); Ainda em relação à área de atuação, cabe esclarecer que o Município não está 
impedido de atuar nas demais etapas da educação escolar (ensino médio e educação superior). 
No entanto, só poderá fazer qualquer investimento ou atividade nestes níveis, se comprovar o 
pleno atendimento de suas áreas de competência, com a aplicação de recursos acima do 
percentual mínimo determinado pela Constituição Federal; O texto do inciso VII do art. 208 
da Constituição Federal, indica expressamente que a manutenção de programas suplementares 
destina-se ao ensino fundamental, o que poderia conduzir à interpretação literal de que os 
alunos da educação infantil e do ensino médio não fariam jus a tal garantia; Executar outras 
atividades inerentes à sua área de competência. 

4.8 - SETOR DE INFORMAÇÕES E ESTÁTICAS 

Art. 59 - Ao Setor de Informações e Estatísticas compete •Este setor será responsável por 
gerar os indicadores educacionais da Rede Municipal e zelar pela sua confiabilidade, seguindo 
as diretrizes do MEC e demais referências nacionais e internacionais, elaborar e analisar os 
relatórios de acompanhamento do desempenho das escolas, CREs e município e divulgar os 
dados e indicadores educacionais de forma clara e transparente para todos os públicos 
interessados. Além disso, tem como proposta promover a utilização dos indicadores nos 
níveis central, regional e da escola, objetivando a melhoria da qualidade do ensino; Através 
do setor, será possível a realização de uma análise estatística dos dados, de modo a encontrar 
padrões e tendências que orientem a tomada de decisões da Secretaria, de tal forma a 
identificar resultados críticos e reportá-los à área responsável; Essa transparência 
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proporcionará e promoverá a utilização desses indicadores pelas Universidades e 
pesquisadores cujos estudos contribuam para a melhoria das políticas educacionais. A SME -
Secretaria Municipal de Educação - irá acompanhar e supervisionar a implantação de 
processos de modernização administrativa e informatização, de forma a facilitar e aprimorar a 
coleta de dados e o acesso dos interessados aos relatórios gerenciais; O setor também realizará 
pesquisas, estudos e prospecções de ações para modernização e melhoria da educação nos 
diversos níveis e modalidades de ensino de relevância para a SME e avaliações relacionadas a 
programas, projetos e ações implementadas pela SME nos diversos níveis e modalidades de 
ensino; Executar outras atividades inerentes à sua área de competência. 

4.9 - SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Art. 60 - Ao Setor de Alimentação Escolar compete controlar a aplicação dos recursos 
destinados à merenda escolar; Promover a elaboração dos cardápios dos programas de 
alimentação escolar em parceria com nutricionista, respeitando os hábitos alimentares do 
município, sua vocação agrícola, dando preferência aos produtos in natura; Orientar a 
aquisição de insumos para os programas de alimentação escolar, dando prioridade aos 
produtos da região; Articular-se com os órgãos ou serviços governamentais nos âmbitos 
estadual e federal e com outros órgãos da administração pública ou privada a fim de obter 
colaboração ou assistência técnica para a melhoria da alimentação escolar distribuída nas 
escolas municipais; Articular-se com as escolas municipais, conjuntamente com os órgãos de 
educação do município, motivando-os na criação de hortas, granjas e de pequenos animais de 
corte, para fins de enriquecimento da alimentação escolar; Realizar campanhas educativas de 
esclarecimentos sobre a alimentação conjuntamente com as merendeiras; Realizar estudos a 
respeito dos hábitos alimentares locais, levando em conta quando da elaboração dos cardápios 
para a merenda escolar; Realizar campanhas sobre higiene e saneamento básico no que diz 
respeito aos seus efeitos sobre a alimentação, conjuntamente com as merendeiras; Promover a 
realização de cursos de culinária, noções de nutrição, conservação de utensílios e material 
junto às escolas municipais, conjuntamente com as merendeiras; Levantar dados estatísticos 
nas escolas e na comunidade com a finalidade de orçamentar e avaliar o programa do 
município. Avaliar os mapas de controle da merenda escolar das unidades escolares; Conferir 
saldos de merenda escolar ao final de cada mês junto às unidades escolares; Distribuir e 
controlar as guias de fornecimento de pão e leite; A execução de tarefas e missões que lhe 
forem determinadas; Fixar critérios para a distribuição da merenda escolar nos 
estabelecimentos de ensino municipal; Exercer fiscalização sobre o armazenamento e a 
conservação dos alimentos destinados à distribuição nas escolas, assim como sobre a limpeza 
dos locais de armazenamento; Coordenar e promover a distribuição da merenda escolar as 
unidades escolares; Solicitar junto ao Departamento de Compras e Licitações os itens a serem 
adquiridos para a merenda escolar; Auxiliar a coordenadoria de prestação de contas, 
conferindo os saldos levantados em estoque com o mapa dos gêneros utilizados; Advertir a 
unidade escolar sempre que for detectada alguma irregularidade no uso da merenda escolar; 
Manter as merendas escolares estocada, observando seu acondicionamento, data de validade e 
cardápio elaborada pelo responsável; Controlar a entrada e saída de material didático, 
pedagógico e funcionamento ao almoxarifado; Controlar a entrada e saída de gêneros 
alimentícios, material de higiene e limpeza e merenda escolar no almoxarifado; A execução 
de tarefas e missões que lhe forem determinadas; Outras funções ou atividades necessárias 
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para o desempenho de suas atribuições. 

4.1 O - BIBLIOTECA 

Art. 61 - Ao Setor de Biblioteca compete selecionar, adquirir, classificar e catalogar o acervo 
bibliográfico e documental de interesse da Administração; Realizar estudos, pesquisas e 
análises visando ao aperfeiçoamento do acervo bibliográfico; Exercer o controle e fiscalização 
do acervo bibliográfico existente, sua manutenção e conservação; Realizar ainda outras 
atividades inerentes à sua área de competência. 

5. - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SEMSA 

Art. 62 - A Secretaria Municipal de Saúde compete desenvolver ações integradas com as 
demais secretarias municipais e órgãos públicos federais e estaduais nas áreas de saúde 
pública preventiva; Organizar e disciplinar o funcionamento do serviço de vigilância sanitária; 
A organização e o controle do funcionamento da farmácia básica; Organizar e disciplinar o 
funcionamento dos serviços especiais de saúde, de odontologia e especialidades médicas; 
Coordenar a formulação de convênios com organizações governamentais e não 
governamentais com vistas à implementação em parcerias, de serviços na área da saúde, 
supervisionando diretamente a execução dos mesmos; Elaborar projetos com vistas à 
obtenção de recursos junto a órgãos dos governos federal e estadual; Disciplinar o 
funcionamento dos órgãos da Secretaria Municipal de Saúde, organizando a escala anual de 
férias dos servidores, controlando sua assiduidade e determinando, na forma das normas em 
vigor, a justificativas das faltas; Elaborar e supervisionar a execução de programa de 
comunicação institucional voltado à educação para a saúde e para o relacionamento do serviço 
público de saúde e o cidadão; Solicitar a aquisição de bens, equipamentos, materiais e 
medicamentos; Providenciar junto à administração superior os recursos fisicos, financeiros, 
materiais e humanos necessários ao fiel desempenho das atribuições que lhe competem; 
Organizar e executar em conjunto com a Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 
programa de capacitação e formação de recursos humanos da Secretaria Municipal de Saúde; 
Instituir sistema de controle de qualidade e avaliação de desempenho do sistema municipal de 
saúde, em parceria com a comunidade, criando mecanismos para a melhoria na relação 
município/cidadão, e dos índices de resolutividade dos serviços da Secretaria Municipal de 
Saúde; Organizar em parceria com a Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 
sistemas informatizados de gerenciamento e rigoroso controle das atividades da Secretaria 
Municipal de Saúde; Coordenar trabalhos relacionados com a organização e atualização de 
fichários, arquivos; Auxiliar na coordenação, supervisão e execução de estudos e trabalhos 
relativos a projetos e planos de ação; Estudar e analisar projetos e programas em harmonia 
com as diretrizes políticas estabelecidas; Colaborar na elaboração dos subsídios para as 
diretrizes e políticas governamentais; Estudar e acompanhar, os trabalhos de elaboração de 
instrução, ordens de serviço, atos administrativos e oficiais; Emitir laudos e pareceres sobre 
assuntos de sua competência; Estudar e acompanhar novos sistemas de ascensão, progressão e 
avaliação de cargo, bem como registros pertinentes; Estudar e analisar projetos para 
estruturação e reorganização de serviços; Colaborar nos estudos e elaboração de trabalhos 
técnicos relativos a projetos de planos e ação; A ação de Vigilância Epidemiológica que 
compreende informações, investigações, levantamentos e demais atos necessários à 
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programação e à avaliação das medidas de controle de doenças e de situações de agravos à 
saúde; Vigilância de doenças transmitidas por vetores e antropozoonoses: vigilância 
entomológica, controle vetorial e controle de reservatórios; Educação em saúde, orientações à 
comunidade; Realizar ainda outras atividades inerentes à sua área de competência. 

5.1-SECRETARIA ADJUNTA 

Art. 63 -A Secretaria Adjunta da Saúde tem como principais atribuições auxiliar o Secretário 
Municipal na direção, organização, orientação, coordenação e controle das atividades da 
Secretaria; exercer as atividades delegadas pelo Secretário; despachar com o Secretário; 
substituir automática e eventualmente o Secretário em suas ausências impedimentos ou 
afastamentos legais; desempenhar outras tarefas compatíveis com suas atribuições e de acordo 
com as determinações do Secretário. 

5.2 COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO, ACOMPANHAMENTO E 
AVALIAÇÃO 

Art. 64 - A coordenadoria de Planejamento, Acompanhamento e Avaliação compete dirigir, 
planejar e cumprir as diretrizes previstas para a correta execução do planejamento elaborado; 
Dirigir as atividades de sua área e de sua equipe; Os assuntos de sua competência; Cumprir as 
diretrizes e políticas governamentais previstas para a área que dirige; Participar de encontros e 
reuniões relacionados com temas específicos de sua área; A elaboração de relatórios, 
responsabilizando-se pela continuidades dos projetos, além de promover a efetiva celeridade 
dos projetos desenvolvidos; Manter efetivo controle das atividades do setor que assessora; 
Responsabilizar-se pela continuidade das atividades, dando celeridade aos processos da 
Secretaria; Distribuir, aos servidores do setor, as tarefas determinadas por seus superiores; 
Auxiliar na elaboração de relatórios, encaminhando-os aos superiores da Secretaria para 
efetivo controle dos resultados alcançados; Auxiliar seus superiores na elaboração das 
políticas públicas e de governo; Promover reuniões de trabalho com os servidores do setor, 
submetendo os resultados ou sugestões à apreciação do Secretário de Saúde; desempenhar 
outras tarefas compatíveis com suas atribuições e de acordo com as determinações do 
Secretário. 

5.3 -COORDENADORIA DA ATENÇÃO BÁSICA 

Art. 65 - A Coordenadoria de Atenção Básica compete normatizar, promover e coordenar a 
organização e o desenvolvimento das ações de atenção básica em saúde, observados os 
princípios e diretrizes do SUS; Promover e coordenar a organização da assistência 
farmacêutica no âmbito da atenção básica em saúde; Desenvolver mecanismos de controle e 
avaliação das ações de atenção básica em saúde; Acompanhar e propor instrumentos para 
organização gerencial e operacional da atenção básica em saúde; Fiscalizar, orientar e 
coordenar os setores PACS/PSF e o setor de Saúde Bucal; Desempenhar ainda outras tarefas 
compatíveis com suas atribuições e de acordo com as determinações do Secretário. 

5.4 - COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA À SAÚDE 

Art. 66 - A Coordenadoria de Vigilância em Saúde compete elaborar e divulgar informações 
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e análise de situação da saúde que permitam estabelecer prioridades, monitorar o quadro 
sanitário local e avaliar o impacto das ações de prevenção e controle de doenças e agravos; 
Coordenar a execução das atividades relativas à disseminação do uso da metodologia 
epidemiológica em todos os níveis do SUS, para subsidiar a formulação, a implementação e a 
avaliação das ações de prevenção e controle de doenças e de outros agravos à saúde; 
Coordenar a execução das atividades relativas à prevenção e ao controle de doenças e outros 
agravos à saúde; Promover o processo de elaboração e acompanhamento das ações de 
Vigilância em Saúde; Fomentar e implementar o desenvolvimento de estudos e pesquisas que 
contribuam para o aperfeiçoamento das ações de vigilância em saúde; Propor políticas, 
normas e ações de educação, comunicação e mobilização social referentes à área de 
Vigilância em Saúde; Fiscalizar, orientar e coordenar os Setores de Mobilização Social, 
Vigilancia Sanitária e Ambiental, bem como o setor de Vigilância Epidemiológica; 
Desempenhar ainda outras tarefas compatíveis com suas atribuições e de acordo com as 
determinações do Secretário. 

5.5 - COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA DE MÉDIA COMPLEXIDADE 

Art. 67 - A Coordenadoria de Assistência de Media Complexidade compete elaborar o plano 
Municipal de média complexidade, considerando as diversas redes de serviços; Coordenar o 
processo de organização e implantação das redes de atenção de média complexidade; 
Identificar as necessidades da população na área de média complexidade; Participar no 
processo de definição da linha de cuidados visando garantir a integralidade da atenção à 
saúde; Participar na elaboração e pactuação de protocolos clínicos e de regulação do acesso, 
em consonância com os protocolos e diretrizes nacionais; Participar na elaboração de 
indicadores de avaliação de serviços de média complexidade; Acompanhar e incentivar a 
adesão às políticas de atenção de média complexidade no Município de Jucás; Desempenhar 
ainda outras tarefas compatíveis com suas atribuições e de acordo com as determinações do 
Secretário. 

5.6-COORDENADORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA 

Art. 68 - A Coordenadoria Administrativa Financeira compete planejar, coordenar e 
supervisionar os serviços administrativos, financeiros e orçamentários da Secretaria 
Municipal de Saúde; Organizar, em parceria com as demais instâncias da Secretaria 
Municipal de Saúde, cronograma anual de eventos; Coordenar a celebração de convênios e 
contratos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde; Realizar trabalhos técnicos, do 
âmbito de sua competência, que subsidiem ações da Secretaria Municipal de Saúde; 
Acompanhar e fiscalizar a arrecadação das transferências intergovernamentais e intra
govemamentais aos fundos especiais; Estabelecer mecanismos de coleta e tratamento das 
informações; Coordenar e fiscalizar o Pessoal, Almoxarifado e Patrimônio, Tecnologia da 
Informação e o Setor de compras; Desempenhar ainda outras tarefas compatíveis com suas 
atribuições e de acordo com as determinações do Secretário. 

6. -SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - SMAS 

Art. 69 - A Secretaria Municipal da Ação Social compete o planejamento, coordenação, 
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execução e controle das atividades de assistência social do Município, cabendo-lhe ainda 
executar a política de assistência social do município, nos termos da Norma Operacional 
Básica NOB/SUAS; Formular, coordenar e executar os programas, os projetos e as ações de 
assistência social direcionadas para a população em situação de risco social; Formular, 
coordenar e executar as ações de prestação de serviços funerários; Incentivar e prestar apoio a 
entidades e associações civis que desenvolvam ações de assistência social; Acompanhar a 
aplicação dos recursos creditados na conta do Fundo Municipal de Assistência Social, com o 
apoio da estrutura da Secretaria Municipal de Administração e Finanças; Promover a 
integração dos programas, dos projetos e das ações da assistência social com as demais 
políticas setoriais do Município; Desenvolver a assistência social aos carentes nas suas várias 
formas; Atendimento, estímulo e cooperação com as organizações e movimentos populares, 
absorvendo subsídios às políticas municipais; Incentivos aos projetos comunitários de 
iniciativa pública, popular e privada através de convênios de cooperação técnico-financeira 
que subvencionem ou auxiliem as entidades mantenedoras na gestão e condução de suas ações 
no campo social; Criar canais de cooperação com o exterior através de entidades e agências de 
ajuda, buscando recursos técnicos, financeiros e humanos necessários ao desenvolvimento de 
ações no âmbito da assistência e promoção social; Estabelecer ações e programas que 
priorizem a criança e o adolescente, a maternidade, o idoso, a integração da pessoa portadora 
de deficiência, geração de renda, o desenvolvimento comunitário e institucional, atendimento 
às emergências sociais; Coordenar e executar a prevenção e a assistência a situações de 
emergências e calamidades públicas às famílias em situação de risco social. Atender e 
cooperar com todas as Entidades Sociais que executem trabalho a nível municipal; Atuar 
prioritariamente em conjunto com as entidades de trabalho social no Município; Criar 
mecanismos de cooperação com entidades governamentais e não governamentais com o 
objetivo de angariar ajuda técnica, financeira e humana para o desenvolvimento do trabalho 
das entidades; Fazer cumprir as leis específicas às crianças e adolescentes; Atuar 
prioritariamente em conjunto com entidades e órgãos que busquem o bem estar dos idosos, 
mulheres, deficientes e famílias; Executar outras atividades correlatas. 

6.1 - SECRETARIA ADJUNTA 

Art. 70 - A Secretaria Adjunta da Ação Social tem como principais atribuições auxiliar o 
Secretário Municipal na direção, organização, orientação, coordenação e controle das 
atividades da Secretaria; exercer as atividades delegadas pelo Secretário; despachar com o 
Secretário; substituir automática e eventualmente o Secretário em suas ausências 
impedimentos ou afastamentos legais; desempenhar outras tarefas compatíveis com suas 
atribuições e de acordo com as determinações do Secretário. 

6.2 - ASSESSORIA JURÍDICA 

Art. 71 - Compete a Assessoria Jurídica auxiliar a Secretaria de Ação Social nas diversas 
áreas de atuação perante o contencioso administrativo; O assessoramento a Secretaria na 
interpretação, aplicação e controle das normas jurídicas; O assessoramento, a Secretária de 
Ação Social na elaboração do processo legislativo e o controle da legalidade dos atos 
administrativos tocantes a Assistência Social; O controle documental da legislação da 
Secretaria de Ação Social; Na representação judicial e extrajudicial da Secretaria de 
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Assistência Social em qualquer foro ou juízo; Na execução de atividades referentes à 
apuração de irregularidades funcionais e de responsabilidades da secretaria de Assistencia 
Social; Executar ainda outras atividades correlatas ou que forem delegadas. 

6.2 COORDENADORIA DA PROTEÇÃO SOCIAL 

Art. 72 - A Coordenadoria de Proteção Social compete planejar e coordenar a execução da 
Política Municipal de Assistência Social, viabilizando a articulação entre programas, projetos, 
serviços e benefícios da Política de Assistência Social no Município; Coordenar a estratégia 
de implementação de planos, programas e projetos de assistência social; Coordenar as ações 
possibilitando a construção de políticas integradas para atendimento ao grupo familiar; 
Identificar parcerias com empresas privadas e instituições governamentais visando à 
concretização dos projetos especiais; Estabelecer diretrizes e procedimentos para a 
estruturação e operacionalização dos serviços, programas e benefícios; Sistematizar dados de 
atendimento prestados à população; Garantir suporte técnico e administrativo aos Conselhos 
Municipais de Assistência Social, dos Direitos da Criança e do Adolescente, do Idoso, e de 
Proteção às Pessoas com Deficiência; Monitorar a execução de suas ações; Coordenar outras 
atividades destinadas à consecução de seus objetivos. 

6.2.1 - SETOR DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (CRAS) 

§ 1 º - Ao Setor de Proteção Social Básica compete planejar, regular, coordenar e orientar a 
execução dos serviços, programas e projetos destinados à população que vive em situação de 
vulnerabilidade social decorrente da pobreza, privação ou fragilização de vínculos afetivos, 
discriminações etárias, étnicas, de gênero ou por deficiências, entre outras; Definir diretrizes 
para a organização do conjunto de serviços e programas de proteção social básica, tendo como 
referência a matricialidade sócio familiar e o território; Definir diretrizes e acompanhar a 
inclusão de comunidades nos serviços, programas e projetos da proteção social básica; 
Estabelecer mecanismos de controle, monitoramento e avaliação dos serviços, programas e 
projetos de proteção social básica; Prestar apoio técnico na organização e execução de ações 
de proteção social básica; Acompanhar a execução físico-financeira de serviços e projetos da 
proteção social básica; Coordenar, organizar as informações e produzir dados com vistas ao 
monitoramento, apoio técnico e aprimoramento da proteção social básica; Contribuir para a 
implementação de sistema de informações e dados sobre os serviços, programas e projetos de 
proteção social básica; Propor e participar de estudos e pesquisas para subsidiar as ações 
relativas à proteção social básica; Promover, subsidiar e participar de atividades de 
capacitação para aperfeiçoamento da gestão, regulação e desenvolvimento de serviços, 
programas e projetos de proteção social básica do SUAS; Coordenar outras atividades 
destinadas à consecução de seus objetivos. 

6.2.2 - GESTÃO DE BENEFÍCIOS SOCIAIS 

§ 2° - Ao Setor de Benefícios Sociais compete captar demandas e necessidades da população 
para definir procedimentos de intervenção para o atendimento das situações apresentadas; 
Realizar cadastramento da demanda de usuários; Realizar estudo social, diagnóstico e 
prognóstico das situações sociais a fim de efetuar os encaminhamentos necessários; Manter 
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intercâmbio e cadastramento atualizados dos recursos da comunidade, efetivando a 
intersetorialidade; Realizar visitas domiciliares; Subsidiar a gestão do Programa Bolsa 
Família e dos Benefícios Eventuais; Coordenar outras atividades destinadas à consecução de 
seus objetivos. 

6.2.2 - SETOR DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL (CREAS) 

§ 2º - Ao Setor de Proteção Social Especial compete planejar, coordenar, regular e orientar a 
execução dos serviços, programas e projetos destinados a famílias e indivíduos que se 
encontram em situação de risco pessoal e social, por ocorrência de abandono, violência, abuso 
e exploração sexual, uso de substâncias psicoativas, cumprimento de medidas 
socioeducativas, situação de rua, de trabalho infantil, tráfico de pessoas, entre outras situações 
de violação dos direitos; Estabelecer mecanismos de controle, monitoramento e avaliação dos 
serviços e programas e projetos de proteção social especial; Manter articulação e interlocução 
com outras políticas públicas e órgãos de defesa de direitos humanos com vistas à efetivação 
da intersetorialidade nas ações da proteção social especial; Definir diretrizes para a 
organização do conjunto de serviços e programas de proteção social especial, tendo como 
referência a unidade, a descentralização e a regionalização das ações; Prestar assessoramento 
técnico na organização e implementação das ações de proteção social especial; Acompanhar a 
execução físico-financeira de serviços e projetos da proteção social especial; Coordenar, 
organizar as informações e produzir dados com vistas ao monitoramento, apoio técnico e 
aprimoramento da proteção social especial; Contribuir com a implementação do sistema de 
informações e dados sobre os serviços e programas, com vistas ao planejamento, 
desenvolvimento e avaliação das ações da proteção social especial; Apoiar estratégias de 
mobilização social, pela garantia de direitos de grupos populacionais em situação de risco e de 
violação de direitos; Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos. 

6.2.3 - SETOR DE NÚCLEO DE HABITAÇÃO 

§ 3° - Ao Setor de Núcleo de Habitação compete orientar e dirigir a elaboração de políticas e 
programas relativos à habitação de cunho social; Coordenar a implantação de núcleos urbanos 
de cunho social; Articular com organismos públicos e privados, Estaduais e Federais na busca 
de recursos para a implantação de habitações e urbanização de áreas para a população de 
baixa renda; Manter vigilância e ações preventivas para evitar a ocupação irregular das áreas 
públicas; Manter cadastro atualizado de áreas com ocupação irregular ou de risco e de suas 
populações; Orientar e dirigir a execução de planos e programas referentes ao 
desenvolvimento urbano no Município, visando sua permanente atualização; Articular com 
organismos de planejamento regional metropolitano e estadual visando a compatibilização de 
aspectos comuns; fiscalizar a aplicação dos Códigos de Posturas e Obras; Coordenar outras 
atividades destinadas à consecução de seus objetivos. 

6.3 GESTÃO DE TRABALHO E RENDA 

Art. 73 - A Gestão de Trabalho e Renda compete estimular o empreendedorismo e as 
atividades econômicas orientadas pela autogestão; Coordenar programas e atividades de 
promoção nas áreas de trabalho, geração de renda e desenvolvimento comunitário; Compor a 
equipe da Comissão Municipal de Emprego; Facilitar a articulação da política municipal de 
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intermediação de mão-de-obra com a Comissão Municipal de Emprego; Planejar ações 
destinadas à organização e desenvolvimento comunitário, visando em especial à preparação 
do indivíduo para o trabalho e melhoria de suas condições de vida; Estabelecer parcerias com 
empresas privadas e instituições governamentais visando concretização de projetos; Monitorar 
a execução de suas ações; Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus 
objetivos. 

6.4 - GESTÃO DO SUAS 

Art. 74 - A Gestão do SUAS compete assumir responsabilidades na gestão do sistema e na 
garantia de sua organização, eficiência e efetividade na prestação dos serviços, projetos, 
programas e benefícios socioassistenciais; Coordenar outras atividades destinadas à 
consecução de seus objetivos. 

6.4.1 - VIGILANCIA SOCIAL 

§ 1 º - Ao Setor de Vigilância Social compete produzir, sistematizar, analisar e disseminar de 
informações que gerem conhecimento sobre as condições de vida da população, perfil das 
famílias e indivíduos usuários ou potenciais usuários da política de assistência social, as 
situações de risco e vulnerabilidade que incidem sobre os mesmos, bem como, produzir, 
sistematizar, analisar e disseminar informações relativas ao tipo, quantidade e qualidade dos 
serviços ofertados pela rede socioassistencial de um determinado território; Coordenar outras 
atividades destinadas à consecução de seus objetivos. 

6.5 - COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Art. 75 - A Coordenadoria de Administração e Finanças compete desenvolver atividades 
relacionadas com a necessidades de contratação de funcionários; Desenvolver funções 
administrativas relacionadas ao controle, acompanhamento e pagamento de pessoal; 
Desenvolver atividades administrativas relacionadas à compras, recepção, armazenamento, 
controle e distribuição de materiais e suprimento; Recrutamento e seleção de pessoal; 
Controlar a contabilidade da Secretaria de Assistência Social; Realizar prestações de contas; 
Administrar os recebimentos e repasses de recursos dos convênios; Efetuar pagamentos; 
Controlar saldos e conciliações bancárias; Outras atividades afins. 

7. - SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS -
SEINFRA 

Art. 76 -A Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos compete coordenar todas as obras 
públicas realizadas diretamente pela Prefeitura e promover a fiscalização das executadas; 
Articular-se com a Secretaria Municipal de Administração e Finanças para a elaboração do 
programa de obras públicas do Município; Promover a elaboração dos orçamentos relativos 
aos projetos e obras públicas municipais; Promover a execução de desenhos, mapas, plantas, 
gráficos, levantamentos topográficos e demais trabalhos necessários à realização das obras 
públicas; Providenciar o fornecimento de dados à Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças sobre os custos de obras públicas realizadas pela própria Secretaria ou em regime de 
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empreitada; Assessorar o Prefeito e todos os órgãos municipais na formulação de políticas e 
na implementação das ações de competência municipal sobre urbanismo, habitação e trânsito 
de interesse do Município; Participar de estudos relativos a zoneamento e a uso e ocupação do 
solo; Fazer aplicar as normas relativas a edificações particulares e a posturas municipais em 
assuntos que não estejam expressamente atribuídos a outros órgãos municipais; Assinar 
alvarás de licença para construções particulares, demolições de prédios, construções de 
muros, projetos de construções particulares e outros casos que digam respeito às finalidades 
da Secretaria; Promover a numeração dos prédios novos e o emplacamento dos logradouros 
públicos; Promover a execução das vistorias que julgar necessárias a segurança e salubridade 
pública, bem como ao esclarecimento dos processos em que tenha de proferir despachos; 
Definir uma política habitacional que permita melhorar as condições de moradia da 
população; Promover e participar de estudos visando a criação, atualização e/ou a revisão dos 
Códigos de Obras e de Posturas, das normas de zoneamento, loteamento e construções 
particulares; Promover estudos visando a racionalização dos serviços urbanos sob sua 
responsabilidade; Programar e supervisionar a execução das atividades de reparos, melhoria e 
conservação de estradas, caminhos municipais e vias urbanas; Determinar as normas e 
padrões técnicos relativos aos serviços de arborização e manutenção de parques, praças e 
jardins; Promover a administração de obras de pequeno porte relativas a conservação e 
manutenção de praças, parques e jardins; Promover a distribuição e o controle de utilização de 
máquinas e equipamentos mecânicos usados nos serviços sob sua responsabilidade; Conduzir 
outros trabalhos relacionados com seu campo de atuação ou que lhe sejam determinados pelo 
Prefeito. 

7.1 -SECRETARIA ADJUNTA 

Art. 77 - A Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Serviços Públicos tem como principais 
atribuições auxiliar o Secretário Municipal na direção, organização, orientação, coordenação e 
controle das atividades da Secretaria; exercer as atividades delegadas pelo Secretário; 
despachar com o Secretário; substituir automática e eventualmente o Secretário em suas 
ausências impedimentos ou afastamentos legais; desempenhar outras tarefas compatíveis com 
suas atribuições e de acordo com as determinações do Secretário. 

7.2 - COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO 

Art. 78 -À coordenadoria de Planejamento compete planejar, promover, coordenar, executar 
e acompanhar a implementação de política urbana, planos, programas e projetos e normas 
relacionadas a infraestrutura e serviços públicos municipais; Avaliar projetos e proposições de 
leis relacionadas a infraestrutura e serviços públicos municipais opinando sobre aprovação e 
vetos; Emitir pareceres e relatórios técnicos em processos e estudos referentes a infraestrutura 
e serviços públicos municipais; Prestar apoio técnico especial aos conselhos municipais e 
demais órgãos da Administração Pública em questões que envolver a infraestrutura e serviços 
públicos municipais; Desenvolver outras atividades destinadas à consecução de seus 
objetivos. 

7.3 - COORDENADORIA DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL, TRÂNSITO E DEFESA 
CIVIL 

29 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCÁS 

Art. 79 - À Coordenadoria de Segurança, Transito e Defesa Civil compete articular-se com os 
órgãos dos Sistemas Nacionais de Trânsito, de Transporte e de Segurança Pública, 
coordenando e executando o controle das ações para a preservação do ordenamento e da 
segurança do trânsito; cumprir e fazer cumprir a legislação de trânsito e a execução das 
normas e diretrizes pelos órgãos competentes. A Coordenadoria está dividia em três setores 
adiante determinadas com as seguintes competencias: 

7.3.1 -SETOR DE SEGURANÇA 

§ 1 º - Ao Setor de Segurança compete a coordenação e o desenvolvimento das atividades 
relativas à Guarda Municipal; A coordenação e o desenvolvimento das atividades relativas às 
políticas de proteção e inclusão social; A proposição, coordenação e execução de convênios 
com entidades civis e governamentais; A elaboração e a execução de políticas municipais para 
a prevenção e combate à violência, guarda e zelo do patrimônio municipal; Elaboração e 
implementação de uma política de Segurança Pública e proteção social para o Município de 
Jucás; Promoção da segurança e da convivência pacífica; Articulação com os demais órgãos 
de segurança visando potencializar o combate à criminalidade e a violência; Promoção e 
intensificação de uma cultura de paz, de apoio ao desarmamento e de combate sistemático aos 
preconceitos; Implementação de medidas preventivas que visem promover a cidadania e a 
inclusão social em setores ou regiões focos de violência e criminalidade; Adequação das 
funções da Guarda Municipal a fim de promover um policiamento preventivo, integrado com 
a comunidade e demais forças de segurança em ação no município; Outras competências 
correlatas que forem atribuídas à Secretaria. 

7.3.2 - SETOR DE TRÂNSITO 

§ 2º - Ao Setor de Transito compete cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de 
trânsito no âmbito de suas atribuições; Planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de 
veículos, de pedestres e de animais, e promover o desenvolvimento da circulação e da 
segurança de ciclistas; Coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre os acidentes de 
trânsitos e suas causas; Estabelecer, em conjunto com os órgãos de polícia ostensiva de 
trânsito, as diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito; Promover e participar de 
projetos e programas de educação e segurança de trânsito, de acordo com as diretrizes 
estabelecidas pelo CONTRAN; Articular-se com os demais órgãos do sistema nacional de 
trânsito do Estado; Realizar outras competências correlatas que forem atribuídas à Secretaria. 

7.3.3 - Defesa Civil 

§ 3° - Ao Setor de Defesa Civil compete coordenar as atividades de defesa civil no Município, 
articulando-se, em caráter cooperativo, com outros órgãos e entidades públicas ou privadas; 
Implementar planos, programas e projetos de defesa civil; Elaborar plano de ação anual 
visando ao atendimento das ações em tempo de normalidade, bem como, das ações 
emergenciais; Coordenar a implantação de programas de treinamento para voluntariado; 
Desenvolver outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos. 

7.4 COORDENADORIA DE ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E PROJETOS 
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Art. 80 - A - À Coordenadoria de Acompanhamento, Fiscalização e Projetos compete 
acompanhar, fiscalizar e coordenar as atividades de elaboração e execução de projetos junto a 
Administração Municipal; Coordenar, promover e analisar a elaboração de estudos 
preliminares, especificações técnicas, anteprojetos e projetos referente a Secretaria de 
Infraestrutura; Levantar e fornecer as informações necessárias à elaboração de projetos; 
Apoiar os demais órgãos da Secretaria na elaboração de estudos, programas e projetos 
públicos ou no exame de projetos privados submetidos à aprovação da Administração; 
Desenvolver outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos. 

7.5 - COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

Art. 81 - Compete à Coordenadoria de Desenvolvimento Urbano coordenar, implementar, 
controlar, avaliar e atualizar o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano do Município e 
demais legislações urbanísticas, promovendo o adequado ordenamento territorial; 
Implementar, coordenar, monitorar, gerenciar e executar o plano de regularização fundiária 
municipal; Analisar e emitir relatórios técnicos quanto às diretrizes a serem adotadas, 
consoante às legislações pertinentes, nos processos administrativos que visem à regularização 
fundiária, o cadastramento e/ou parcelamento dessas áreas; Elaborar diagnósticos técnicos 
voltados à gestão territorial para a regularização fundiária do Município, nas áreas particulares 
e públicas; Coordenar, supervisionar e realizar vistorias técnicas em processos de 
regularização fundiária, análise de banco de terras, áreas de risco e outras relacionadas ao 
controle territorial e a política habitacional do Município; Elaborar Programa local de 
Habitação de interesse social, com a execução de um plano habitacional que objetive a 
diminuição do déficit habitacional social; Estabelecer diretrizes para a regularização 
urbanística e fundiária com as demais secretarias municipais, visando a implementação e 
institucionalização dos processos de regularização; Coordenar e prestar assistência técnica no 
que diz respeito as suas competências legais para a elaboração projetos habitacionais de 
interesse social, conforme previsão legal municipal; Manter atualizado um banco de dados 
com informações sobre o quantitativo de unidades habitacionais do município, bem como do 
déficit habitacional de modo a compatibilizá-las com a oferta de moradia e as necessidades da 
comunidade; Promover assistência técnica gratuita quanto à engenharia e arquitetura 
habitacional para a população de baixa renda do município; Desenvolver outras atividades 
destinadas à consecução de seus objetivos. 

7.6 - COORDENADORIA DE SERVIÇOS URBANOS 

Art. 82 - À Coordenadoria de Serviços Urbanos compete prevenir, em conjunto com órgãos 
afins, a saúde pública; Planejar e coordenar as atividades de limpeza urbana do Município, 
promovendo a conservação e manutenção do sistema de drenagem, escoamento pluvial, 
galerias e esgoto; Planejar e organizar os serviços de coleta, transporte, tratamento e 
disposição final dos resíduos sólidos, provendo, ainda, as vias e logradouros públicos com 
equipamentos para coleta de lixo; Estabelecer programas de manutenção preventiva dos 
espaços públicos; Promover, coordenar ou executar outras atividades pertinentes a sua área de 
atuação. 
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8. - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - SMDA 

Art. 83 - A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário compete representar o 
município de Jucás, junto a instituições governamentais e não-governamentais, a nível 
Municipal, Estadual e Federal, buscando formar parceria e convênios visando o 
desenvolvimento agrário e ambiental do município; Definir junto ao corpo técnico da 
Secretaria, ações estratégicas sustentáveis do ponto de vista econômico, social e ambiental, no 
meio rural do município de Jucás; Definir estratégias para o desenvolvimento do agronegócio 
local minimizando os pontos frágeis das diferentes cadeias produtivas; Criar alternativas de 
renda para a população rural, com um plano de incentivo , utilizando técnicas de produção e 
gerenciamento da propriedade rural que garantam a melhoria das condições de vida do 
produtor rural; Trabalhar a organização dos produtores rurais visando planejamento da 
produção, acompanhamentos dos resultados financeiros da propriedade, elevação do nível de 
escolaridade e capacitação técnica da população rural do município; Buscar parcerias que 
garantam o aprimoramento técnico da equipe de colaboradores da DAS; Garantir a integração 
com as demais secretarias, divulgando as ações desenvolvidas pela SDA e participando das 
que forem solicitadas; desempenhar outras tarefas compatíveis com suas atribuições. 

8.1 - SECRETARIA ADJUNTA 

Art. 84 - A Secretaria Adjunta de Desenvolvimento Agrário tem como principais atribuições 
auxiliar o Secretário Municipal na direção, organização, orientação, coordenação e controle 
das atividades da Secretaria; exercer as atividades delegadas pelo Secretário; despachar com o 
Secretário; substituir automática e eventualmente o Secretário em suas ausências 
impedimentos ou afastamentos legais; Desempenhar outras tarefas compatíveis com suas 
atribuições e de acordo com as determinações do Secretário. 

8.2 - SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

Art. 85 - A Secretaria Administrativa compete fazer atendimento ao cidadão na Secretaria de 
Desnvolvimento Agrário e Meio Ambiente de Jucás-Ce; Realizar controles e relatórios de 
despesas da SDAMA; Fazer a comunicação da Secretaria com o Programa Mais Cidadão; 
Elaborar atas de reuniões de trabalho e junto aos conselhos que a SDA faz parte; Controlar 
agenda dos colaboradores da SDAMA; Realizar atividades outras inerentes ao bom 
andamento da DAS; Desempenhar outras tarefas compatíveis com suas atribuições e de 
acordo com as determinações do Secretário. 

8.3 - COORDENADORIA DE PECUÁRIA 

Art. 86 - A Coordenadoria de Pecuária compete definir junto ao corpo técnico da Secretaria, 
ações estratégicas sustentáveis econômico, social e ambientalmente, no setor pecuário do 
município; Realizar atividades junto aos produtores, visando melhorar a qualidade de vida de 
todos que compõe a unidade familiar; Elaborar junto aos produtores um plano de ação dentro 
das atividades demandadas para cada comunidade; Fazer demonstração de resultados 
juntamente com cada produtor ou grupo de produtores, utilizando anotações realizadas por 
cada unidade familiar; Montar unidades demonstrativas de resultados para divulgar novas 
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tecnologias dentro da área de atuação; Fazer acompanhamento técnico das ações do setor nas 
unidades produtivas; Garantir a integração com as demais coordenadorias da DAS; 
Desempenhar outras tarefas compatíveis com suas atribuições e de acordo com as 
determinações do Secretário. 

8.4 - COORDENADORIA DE AGRICULTURA 

Art. 87 - A Coordenadoria de Agricultura compete definir junto ao corpo técnico da 
Secretaria, ações estratégicas sustentáveis econômico, social e ambientalmente, no setor 
agrícola do município; Fazer acompanhamento técnico das ações do setor nas unidades 
produtivas; Montar unidades demonstrativas de resultados para divulgar novas tecnologias 
dentro da área de atuação; Organizar os produtores em torno da em torno dos programas 
desenvolvidos pela DAS; Garantir a integração com as demais coordenadorias da DAS; 
Desempenhar outras tarefas compatíveis com suas atribuições e de acordo com as 
determinações do Secretário. 

8.5 - COORDENADORIA DE AGRICULTURA FAMILIAR 

Art. 88 - A Coordenadoria de Agricultura Familiar compete fazer acompanhamento técnico 
das ações do setor nas unidades produtivas; Elaborar junto ao secretario um projeto visando 
agua para produzir e consumo dentro de casa atraves do projeto agua para todos; Realizar 
atividades junto as produtores familiar possibilitando assim um melhoramento da renda dentro 
da propriedade; Montar unidades demonstrativas de resultados para divulgar novas 
tecnologias dentro da área de atuação; Trabalhar a formação de jovens mutiplicadores que 
irão realizar trabalho de acompanhamento aos produtores familiares possibilitando assim um 
melhor desenvolvimento produtivo; Garantir a integração com as demais coordenadorias da 
DAS; Desempenhar outras tarefas compatíveis com suas atribuições e de acordo com as 
determinações do Secretário. 

8.6 - COORDENADORIA DE COMERCIALIZAÇÃO 

Art. 89 - A Coordenadoria de Comercialização compete definir ações estratégicas de 
comercialização juntos ao comercio varejista e atacadista, indústria e órgãos governamentais; 
Organizar os produtores em torno da comercialização seus produtos; Garantir a integração 
com as demais coordenadorias da DAS; Montar estratégia de agregação de valor dos produtos 
agropecuários; Desempenhar outras tarefas compatíveis com suas atribuições e de acordo com 
as determinações do Secretário. 

8.7 - COORDENADORIA DE MEIO AMBIENTE 

Art. 90 - A Coordenadoria de Meio Ambiente compete Definir junto ao corpo técnico da 
Secretaria, ações estratégicas para o desenvolvimento sustentável do meio ambiente; 
Desenvolver junto a Secretaria de Infraestrutura um programa de coleta seletiva de lixo 
visando a reciclagem de resíduos sólidos; Desenvolver ações educativas juntos as escolas 
municipais sobre preservação ambiental e desenvolvimento sustentável; Garantir a integração 
com as demais coordenadorias da DAS; Desempenhar outras tarefas compatíveis com suas 
atribuições e de acordo com as determinações do Secretário. 
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9. -SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E JUVENTUDE - SEJUV 

Art. 91 - Ao Secretario de esporte e Juventude compete representar a Secretaria, 
responsabilizando-se por sua organização e funcionamento; Promover a participação da 
comunidade no desenvolvimento das atividades propostas; Elaborar e executar o Plano 
Estratégico da Secretaria juntamente com os setores de trabalho; Responsabilizar-se pelos atos 
administrativos e financeiros da Secretaria; Garantir espaços para planejamento, discussão, 
reflexão, estudos e cursos que oportunizem a formação permanente dos profissionais que 
atuam na Secretaria; Convocar e presidir reuniões nos diferentes segmentos da comunidade 
esportiva; Buscar parcerias em outros setores públicos e privados, visando otimizar e integrar 
as atividades desenvolvidas pela Secretaria; Estabelecer contatos com órgãos e segmentos das 
diversas esferas do esporte e juventude; Cumprir e fazer cumprir as determinações superiores 
e as do presente Regimento; Executar outras atribuições delegadas pelo Prefeito Municipal. 

9.1 - SECRETARIA ADJUNTA 

Art. 92 - A Secretaria Adjunta de Esporte e Juventude compete prestar assessoramento em 
assuntos técnicos, relacionados com as competências da Secretaria; Acompanhar os trabalhos 
programados, requisitando, quando necessário, os elementos indispensáveis à sua análise e 
avaliação; Identificar e analisar fontes de recursos para a execução de planos e programas de 
trabalho; Exercer, sob a coordenação do Secretário Municipal, a direção-geral das atividades 
da Secretaria; Substituir e/ou representar o Secretário Municipal nas ausências e 
impedimentos legais; Analisar os expedientes relativos à Secretaria e despachar diretamente 
com o Secretário; Auxiliar na direção das Coordenadorias, Gerências e Assessorias, 
responsáveis pela execução das ações programáticas e gestão dos sistemas e projetos da 
Secretaria; Outras funções ou atividades necessárias para o desempenho de suas atribuições. 

9.2 - COORDENADORIA DE ESPORTE E LAZER 

Art. 93 - A Coordenadoria de esporte e Lazer compete propiciar uma política municipal de 
esporte, organizada e planejada, coordenando as ações dela decorrentes; Exercer a 
Coordenadoria, de acordo com diretrizes programáticas e estratégicas definidas pelo governo 
municipal; Programar, organizar, dirigir, orientar, controlar e coordenar as atividades da 
Coordenadoria; Promover reuniões com os servidores para coordenação das atividades 
operacionais; Submeter à consideração superior os assuntos que excedam à sua competência; 
Coletar, compilar e atualizar dados, indicadores e estatísticas relacionadas aos serviços 
realizados pela coordenadoria; Propor medidas que julgar convenientes para o melhor 
desempenho dasatividades; Assegurar o entrosamento entre os serviços sob sua chefia com os 
demais órgãos de Secretaria; Acompanhar, orientar, avaliar e estimular o desempenho do 
pessoal para assegurar o desenvolvimento das rotinas de trabalho; Observar prazos 
relacionados ao alcance das metas e objetivos traçados previamente; Coordenar a atualização 
das informações relativas aos indicadores de desempenho e gestão; Outras funções ou 
atividades necessárias para o desempenho de suas atribuições. 

9.2.1 - SETOR DE DESPORTO EDUCACIONAL 
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§ 1 º - Ao Setor de Desporto Educacional compete planejar, executar, viabilizar e avaliar os 
projetos e ações desenvolvidas dentro do Programa Escolar da Secretaria Municipal do 
Esporte e Juventude; Planejar e realizar ações didático-pedagógicas-esportivas para 
professores e alunos das redes de ensino; Elaborar, organizar, coordenar e acompanhar 
congressos técnicos, regulamentos, comissões disciplinares, tabelas de jogos e demais ações 
pertinentes ao Programa Escolar; Participar da organização e execução das atividades gerais 
da Secretaria, especialmente as que se referem à Divisão de Desporto Escolar; Incentivar o 
esporte de iniciação, formação e sócio-educativo atendendo as demandas da comunidade; 
Participar da organização e execução das atividades gerais da Secretaria,especialmente as que 
se referem à Divisão de Desporto; Outras funções ou atividades necessárias para o 
desempenho de suas atribuições. 

9.2.2 - SETOR DE DESPORTO AMADOR 

§ 2° - Ao Setor de Desporto Amador compete planejar, executar, viabilizar e avaliar os 
projetos e ações desenvolvidas dentro do Programa Comunitário da Secretaria Municipal do 
Esporte e Lazer; Elaborar, organizar, coordenar e acompanhar congressos técnicos, 
regulamentos, comissões disciplinares, tabelas de jogos e demais ações pertinentes ao 
Programa de esporte amador; Participar da organização e execução das atividades gerais da 
Secretaria, especialmente as que se referem à Divisão de Desporto; Realizar atendimento ao 
público, prestando informações e orientações; Dirimir dúvidas relativas aos esportes 
comunitários; Elaborar e encaminhar relatórios sobre o andamento de projetos e atividades; 
Programar ações que visem à integração entre os distritos, incentivando-os à prática de 
diferentes modalidades esportivas. 

9.2.3 - SETOR DE LAZER E EVENTOS 

§ 3° - Ao Setor de Lazer e Eventos compete planejar, executar e avaliar os projetos 
desenvolvidos dentro do Programa de Lazer para Adultos e Terceira Idade da Secretaria 
Municipal do Esporte e Juventude; Participar da organização e execução das atividades gerais 
da Secretaria, especialmente das que se referem à Divisão de Lazer; Planejar, Coordenar e 
assessorar as atividades juntamente com profissionais que atuam nos projetos e programas de 
Lazer para Adultos e Terceira Idade; Realizar atendimento ao público, prestando informações 
e orientações; Dirimir dúvidas relativas ao lazer para adultos e terceira idade; Elaborar e 
encaminhar relatórios sobre o andamento de projetos e atividades desenvolvidas; Criar, 
manter, ampliar e aprimorar projetos e programas desenvolvidos em parcerias com outras 
secretarias e entidades públicas e privadas; Exercer outras atividades pertinentes que lhe 
forem delegadas. 

9.3 - COORDENADORIA DE POLÍTICAS PARA A JUVENTUDE 

Art. 94 - A Coordenadoria de Políticas para a Juventude compete debater e desenvolver as 
políticas públicas destinadas à inclusão social da população juvenil, atuando em parceria com 
todas as estruturas municipais afins e com a sociedade em geral, de forma a promover ações 
que conduzam à solução de problemas característicos dessa faixa etária; Assessorar entidades 
de base de juventude e auxiliar na formação de novas entidades; Trabalhar preventivamente 
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de forma a minimizar os problemas que afligem a juventude, através de programas, palestras, 
oficinas, entre outros; Exercer a Coordenadoria, de acordo com diretrizes programáticas e 
estratégicas definidas pelo governo municipal; Programar, organizar, orientar, controlar e 
coordenar as atividades da Coordenadoria; Promover reuniões com os servidores para 
coordenação das atividades operacionais da Coordenadoria; Elaborar e implementar diretrizes 
na sua área de atuação, orientando e assessorando as os grupos comunitários 
desenvolvimento juvenil; Coordenar as relações com entidades, organizações, comunidades e 
outras afetas à sua área; Submeter à consideração superior os assuntos que excedam à sua 
competência; Executar outras atribuições correlatas conforme determinação superior. 

9.3.l - SETOR DE COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA 

§ 1 º - Ao Setor de Coordenação Pedagógica planejar, executar, viabilizar e avaliar os projetos 
e ações desenvolvidas dentro do Programa de formação social e cidadania para a juventude da 
Secretaria Municipal do Esporte e Juventude; planejar e realizar ações didático-pedagógicas 
para professores e alunos dos núcloes de jovens do munícipio de Jucás; Elaborar, organizar, 
coordenar e acompanhar; Responsabilizar-se pelas ações curriculares dos núcleos; 
Implementar e Acompanhar a proposta pedagógica dos núcleosde acordo com as diretrizes da 
política nacional de juventude do programa; Organizar e executar eventos educacionais do 
projeto; Acompanhar a formação continuada dos educadores; Executar outras atribuições 
correlatas conforme determinação superior. 

9.3.2 - SETOR DE FORMAÇÃO SOCIAL E PESSOAL 

§ 2° - Ao Setor de Formação Social e Pessoal planejar, executar, viabilizar e avaliar os 
projetos e ações desenvolvidas dentro do Programa de formação social para a juventude; 
Orientar os educadores dos grupos de jovens em relação a projetos de ação comunitária; 
Acompanhar juntamente com os educadores os Planos de Ação para o desenvolvimento da 
aprendizagem referente à formação para a cidadania e integração social juvenil; Realizar 
planejamento coletivo, viabilizando a participação de todos e criando sinergia no 
funcionamento do núcleo; Elaborar e encaminhar relatórios sobre o andamento de projetos e 
atividades desenvolvidas; Exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas; 
Criar, manter, ampliar e aprimorar projetos e programas desenvolvidos em parcerias com 
outras secretarias e entidades públicas e privadas; Executar outras atribuições correlatas 
conforme determinação superior. 

9.3.4 - SETOR DE FORMAÇÃO EDUCACIONAL E TÉCNICA 

§ 2º - Ao Setor de Formação Educacional e Técnica compete planejar, executar, viabilizar e 
avaliar os projetos e ações desenvolvidas dentro do Programa de apoio educacional e técnico 
para a juventude da Secretaria Municipal do Esporte e Juventude; Orientar os educadores do 
núcleo de apoio educacional e técnico em relação a projetos de promoção do jovem a escolha 
ocupacional e inserção no ensino superior; Sistematizar os registros de frequência dos alunos 
e profissionais que Atuarem no Programa de apoio educacional e técnico; Assessorar os 
professores no desenvolvimento da proposta pedagógica; Articular a formação inicial e 
continuada dos alunos do programa de formação profissional e inserção no ensino superior; 
prestar assessoria pedagógica e planejar as atividades, juntamente com os profissionais que 
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atuam nos projetos de Saúde e Lazer; Realizar atendimento ao público, prestando informações 
e orientações; Coordenar as relações com outras secretarias municipais, entidades, 
organizações, comunidades e outros afetas a sua área; 

10. - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO - SECULT 

Art. 95 - A Secretaria de Cultura e Turismo compete executar a política de cultura do 
Município; Coordenar as atividades de planejamento e organização de programas de formação 
cultural e artística; Planejar e coordenar a implantação, a expansão e a administração de 
unidades de prestação de serviços culturais, de artes e assemelhados; Promoção e coordenação 
de feiras de arte ou de artesanato popular; Promoção, coordenação e execução de programas, 
projetos e atividades relativas às promoções culturais do Município; Contribuir para o 
diagnóstico de necessidade de melhorias na qualidade da infraestrutura oferecida ao turista no 
Município; Sugerir e acompanhar a execução de campanhas publicitárias, com vistas à 
projeção do Município no âmbito nacional e internacional; Subsidiar a elaboração de 
zoneamento turístico do Município, com indicações de áreas consideradas de interesse para a 
exploração de atividades vinculadas ao turismo, mantendo estas informações atualizadas e 
disponíveis para investimento públicos e privado; Estabelecer e manter permanentemente 
contato com órgãos oficiais de turismo, público ou privados com o objetivo de manter a 
Secretaria atualizada quanto aos planos, programas e normas de turismo vigentes; Manter 
cadastro atualizado da oferta turística do Município, inclusive seus recursos naturais, 
estabelecimento de hospedagem e alimentação, áreas de lazer e recreação e demais 
equipamentos de natureza turística; Manter atualizado em arquivo, a relação das empresas 
promotoras de eventos, operadoras turísticas, agências de viagens, locadoras de veículos, 
transportadoras e demais prestadoras de serviço turístico; Manter o inter-relacionamento com 
os poderes federal e estadual, entrosando-se com as respectivas autoridades no interesse do 
turismo no Município; Elaborar diagnósticos, estudos e projetos de interesse da Secretaria; 
Manter um sistema de informações sobre empresas e investidores do setor de turismo; Iniciar 
ações de coordenação, monitoramento, incentivo, acompanhamento e avaliação das ações 
inerentes à execução dos programas da política de turismo de Linhares, assim como aquelas 
traçadas pelo plano diretor estadual e federal; Contribuir para a promoção e a divulgação do 
potencial turístico de Jucás e da região do entorno, em âmbito local, nacional e internacional; 
Indicar processos de obtenção de uma maior fluidez na expansão e melhoria da infraestrutura 
turística, instigando parcerias para novos investimentos em Linhares e na região do entorno; 
Incentivar a interação com entidades públicas e privadas, organizações não governamentais e 
organizações da sociedade civil de interesse público, nacionais e internacionais, com o 
objetivo de incrementar o intercâmbio de novas tecnologias de desenvolvimento turístico; 
Cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem 
atribuídas. 

10.1 - SECRETARIA ADJUNTA 

Art. 96 - A Secretaria Adjunta de Cultura e Turismo tem como principais atribuições auxiliar 
o Secretário Municipal na direção, organização, orientação, coordenação e controle das 
atividades da Secretaria; exercer as atividades delegadas pelo Secretário; despachar com o 
Secretário; substituir automática e eventualmente o Secretário em suas ausências 
impedimentos ou afastamentos legais; Desempenhar outras tarefas compatíveis com suas 
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atribuições e de acordo com as determinações do Secretário. 

10.2 - COORDENADORIA DE CULTURA 

Art. 97 - A Coordenadoria de Cultura compete estabelecer diretrizes para a formulação das 
políticas culturais no Município; Articular as ações desenvolvidas nos equipamentos culturais 
do Município; Coordenar os projetos da Secretaria Municipal de Educação e Cultura para 
captação de recursos junto às instituições públicas e à iniciativa privada; Acompanhar e 
avaliar ações de conservação e projetos de utilização dos bens públicos tombados; 
Acompanhar a destinação dos recursos referentes ao Patrimônio Histórico, Artístico e 
Cultural, difusão e apoio cultural; Levantar as necessidades de produção e sistematização de 
informações estatísticas; Estabelecer mecanismos de coleta e tratamento das informações; 
Desempenhar outras tarefas compatíveis com suas atribuições e de acordo com as 
determinações do Secretário. 

10.3 - COORDENADORIA DE TURISMO 

Art. 98 - A Coordenadoria de Turismo compete definir e orientar a política de turismo, 
promovendo a sua execução de acordo com as orientações das Políticas Públicas; Conferir 
distinções a entidades que desenvolvam projetos ou ações relevantes no âmbito das 
competências especificas da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo; Fortalecer a 
economia local existente produzida pelo turismo; Sensibilizar os diversos setores da sociedade 
através de campanhas sobre a realidade da juventude, seus problemas, suas necessidades seus 
direitos e suas potencialidades; Desempenhar outras tarefas compatíveis com suas atribuições 
e de acordo com as determinações do Secretário. 

11. - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO DAS ASSOCIAÇÕES 
COMUNITÁRIAS - SEDAC 

Art. 99 - A Secretaria de Desenvolvimento das Associações Comunitárias compete colher 
indicadores e propor estratégias de acompanhamento e avaliação na implantação, 
implementação e execução das políticas públicas relativas ao desenvolvimento comunitário 
sustentável, propondo seus princípios e diretrizes bem como ações necessárias para a 
articulação, execução e consolidação destas políticas, e estimular a descentralização da 
execução destas ações e a participação da sociedade civil, com especial atenção ao 
atendimento das situações que exijam providências especiais ou em caráter emergencial; 
Estimular a ampliação e aperfeiçoamento dos mecanismos de participação e controle social, 
por intermédio de formações e assessorias; Articular-se com outros órgãos/departamentos 
municipais, estaduais, nacionais e internacionais com o propósito de cooperação mútua e 
estabelecimento de estratégias comuns; Promover a realização de seminários ou encontros 
distritais e municipais sobre temas afins ao desenvolvimento comunitário sustentável; 
Coordenar as atividades relacionadas ao desenvolvimento sustentável das comunidades do 
município; Colaborar com as demais secretarias/departamentos envolvidos com as políticas 
públicas relativas ao desenvolvimento econômico, social, humano e comunitário sustentável; 
Manter articulação permanente com secretarias/departamentos municipais relativos ás suas 
ações, bem como com instituições estrangeiras similares e organismos internacionais; 
Identificar, propor e estimular ações de capacitação de recursos humanos, fortalecimento 
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institucional e sensibilização, voltada tanto para o poder público quanto para a sociedade civil 
visando a melhoria no atendimento/acolhimento destes por aqueles; Promover, em articulação 
com órgãos, entidades e colegiados envolvidos, debates públicos sobre os temas relacionados 
à formulação e execução de políticas públicas voltadas para o desenvolvimento comunitário 
sustentável; Divulgar suas ações por meio dos diversos mecanismos de comunicação oficial, 
social e popular. 

11.1 - SECRETARIA ADJUNTA 

Art. 100 - A Secretaria Adjunta de Desenvolvimento das Associações Comunitárias tem 
como principais atribuições auxiliar o Secretário Municipal na direção, organização, 
orientação, coordenação e controle das atividades da Secretaria; exercer as atividades 
delegadas pelo Secretário; despachar com o Secretário; substituir automática e eventualmente 
o Secretário em suas ausências impedimentos ou afastamentos legais; Desempenhar outras 
tarefas compatíveis com suas atribuições e de acordo com as determinações do Secretário. 

11.2 - COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

Art. 101 - À coordenadoria de Planejamento e Administração compete planejar, promover, 
coordenar, executar e acompanhar a implementação de política urbana, planos, programas e 
projetos e normas relacionadas com as Associações Comunitárias; Avaliar projetos e 
proposições de leis relacionadas as Associações Comunitárias opinando sobre aprovação e 
vetos; Emitir pareceres e relatórios técnicos em processos e estudos referentes AA 
Associações Comunitárias; Prestar apoio técnico especial aos conselhos municipais e demais 
órgãos da Administração Pública em questões que envolver as Associações Comunitárias; 
Desenvolver outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos. 

11.3 - COORDENADORIA DE FORMAÇÃO DE LIDERANÇAS COMUNITÁRIAS 

Art. 102 - A Coordenadoria de Formação de Lideranças Comunitárias compete receber as 
lideranças, em especial as dos bairros e abrangência rural; Estudar e preparar propostas de 
soluções para as comunidades e formação de novas lideranças comunitárias; Articular-se com 
os demais poderes para a implementação de melhoria e atendimento dos pleitos das 
lideranças, em consonância com as orientações do Prefeito Municipal, assessorando-o em 
outros assuntos pertinentes a sua área de atuação; Desenvolver outras atividades destinadas à 
consecução de seus objetivos. 

11.4-COORDENADORIA DE APOIO JURÍDICO PARA ASSOCIAÇÕES 

Art. 103 - À Coordenadoria de Apoio Jurídico para as Associações Comunitárias compete 
opinar, previamente e conclusivamente, em todos os processos e expedientes que digam 
respeito às áreas relacionadas as associações comunitárias; Examinar, sob o aspecto jurídico
administrativo, dos processos e expedientes submetidos à apreciação ou decisão do Secretário 
e/ou Secretários Adjunto desta Secretaria; Prestar assessoramento direto, quando solicitado às 
Associações Comunitárias quando em assuntos de natureza jurídica; Emitir pareceres 
especializados sobre assuntos jurídicos submetidos à sua apreciação; Minutar projetos de lei, 
decretos e outros atos que exijam embasamento legal, quando solicitado; Manter, em arquivo 
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próprio, coletânea de pareceres que tratem de jurisprudência e/ou similares, nas áreas jurídicas 
e administrativas de interesse desta Secretaria; Desenvolver outras atividades destinadas à 
consecução de seus objetivos. 

11.5 - COORDENADORIA DE APOIO NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS PARA 
ASSOCIAÇÕES 

Art. 100 - À Coordenadoria de Apoio na Elaboração de Projetos para Associações compete 
coordenar as atividades de elaboração e execução de projetos junto as Associações 
Comunitárias; Coordenar, promover e analisar a elaboração de estudos preliminares, 
especificações técnicas, anteprojetos e projetos referentes as associações; Levantar e fornecer 
as informações necessárias à elaboração de projetos; Apoiar os demais órgãos da Secretaria na 
elaboração de estudos, programas e projetos públicos ou no exame de projetos privados 
submetidos à aprovação da Administração; Desenvolver outras atividades destinadas à 
consecução de seus objetivos. 

CAPÍTULO II 

DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

Art. 1O1 - A administração indireta será constituída de órgãos ou entidades dotadas de 
personalidade jurídica de direito público, criados por Lei Municipal específica. 

Parágrafo Único - A administração indireta compreende as empresas públicas, sociedades de 
economia mista, autarquias e fundações públicas. 

TITULO IV 

DO QUADRO FUNCIONAL DO PODER EXECUTIVO 

Art. 102 - O quadro de pessoal da Prefeitura Municipal é composto por cargos de provimento 
efetivo e em comissão, nomenclatura e quantidades definidas na forma do Anexo Unico, parte 
integrante desta Lei. 

§ 1 º - Os cargos de provimento efetivo serão providos mediante prévia aprovação em 
concurso público de provas ou de provas e títulos. 

§ 2° - Os cargos de provimento em comissão serão de livre nomeação e exoneração, por parte 
do Prefeito Municipal. 

Art. 103 - Os Cargos de Provimento em Comissão do Poder Executivo do Município de 
Jucás, comporão Quadro próprio com nomenclatura, simbologia, quantitativo e remuneração 
definidos no Anexo 1, parte integrante desta Lei. 
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§ 2° - O servidor ocupante de cargo efetivo, no exercício de cargo de provimento em 
comissão, poderá optar pela percepção do vencimento base do cargo de origem, acrescido da 
representação, ou, pela integralidade da remuneração do respectivo cargo comissionado. 

Art. 105 - O Organograma da Estrutura Administrativa do Município de Jucás terá a 
configuração definida no Anexo II, parte integrante desta Lei. 

TÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 106 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias, remanejadas, suplementadas, em caso de insuficiência. 

Art. 107 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir 
do dia 02 de Janeiro de 2013, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL --·~~ de Janeiro de 
2013. 
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ANEXOI 

QUADRO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

NOMECLATURA SIMBOLO QUANTIDADE 

SECRETARIO DNS-1 10 

PROCURADOR DNS-1 01 
GERAL 

SECRETARIO DAS-1 10 
ADJUNTO 

ASSESSORIA DAS-2 06 
JURÍDICA 

COORDENADOR DNI-1 42 

CHEFE DE SETOR DNI-2 49 

DNS - DIREÇÃO DE NÍVEL SUPERIOR 
DAS - DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR 
DNI - DIREÇÃO DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO 

SUBSIDIO/REPRESENTAÇÃO 
VALORR$ 

4.275,25 

4.275,25 

2.136,00 

2.136,00 

1.840,00 

1.242,00 
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ANEXO II 
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Secretaria Municipal de 

Governo - SEGOV 
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Procuradoria Geral do 
Município - PGM 

Procuradoria Geral do 
Mun1cíp10 

L Diretoria Adrntntstrat1va 
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Secretaria Municipal da 
Administração e Finanças - SEAF 
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Secretaria Municipal da 
Educação - SME 
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Secretaria Municipal da 

Saúde - SMSA 
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Secretaria Municipal da 
Assistência Social - SMAS 

Proteção Social Basica 
(CRAS) 

Proteção Social Especial 
(CREAS) 

Nucleo de Habitação 

Gestão de Benefícios 
Sociais 

Secretaria da Assistência 
Social 

L 1 

V1g1lância Social 

49 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCÁS 

Secretaria Municipal da 
Infraestrutura e Serviços 

Urbanos - SEINFRA 

Setor de Segurança 

Seto1 de Trânsito 

Defesa Civil 

Secretana da 
lnfraestrutwae 

Serviços U1 banes 
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Secretaria Municipal do 
Desenvolvimento Agrário -

SMDA 
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Secretaria Municipal de 
Esporte e Juventude - SEJUV 

Secretaria do Esporte e 
Juventude 

Setor de Desporto 
EducaCtonal 

Setor de Desporto Amador 

Setor de Lazer e Eventos 

Setor de Coordenação 
Pedagogica 

Setor de Formação Social e 
Pessoal 

Setor de Formação 
Educacional e Técnica 
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Secretaria Municipal da 
Cultura e Turismo - SECULT 

Miill 

pii1ii!i lihii 

.... 

.... 

... 
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Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento das 

Associações Comunitárias 
SEDAC 

Secretaria de 
Desenvolvimento das 

Associações 
Comunitanas 
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Conforme JnstruÇáo Normativa n." 01110 da Tribunal de Contas dos Municípios - Estada da Ceara 

Senhor Prefeito, 
Senhores Vereadores, 
Senhores Contribuintes, 

A Prefeitura do Município de Jucás, Estado do Ceará, está sujeita ao regime de fiscalização 

contábil, financeira, orçamentária e patrimonial e controle externo. a cargo do Poder Legislativo 

Municipal com apoio técnico do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE, em cumprimento ao 

que dispõe nos artigos 70 e 74 da Constituição Federal; artigos 75 a 80 da Lei 4.320/64; art 59 da 

Lei Complementar 101/00 e Instrução Normativa 002/2015 do TCEJCE, passa a apresentar o Relatório 

do Controle Interno, parte integrante da prestação de Contas 2021. 

O órgão de Controle Interno do Munic!pio de Jucás, desde sua criação, foi constante a busca 

de uma estrutura capaz de orientar a gestão administrativa a um atendimento mais eficaz aos 

princípios constitucionais, com o desenvolvimento de critérios para salvaguardar os interesses 

econômicos, patrimoniais e sociais da municipalidade, além de prevenir falhas, estimular a eficiência 

operacional e o efetivo controle, adotando procedimentos de normatização capazes de atender as 

determinações legais. 

O encerramento das contas do exercicio financeiro de 2021 demonstra que houve uma 

evolução das práticas implementadas por instrução legal, o que proporcionou um maior equilibrio as 

contas públicas, tendente a implantar novas temátícas e metodologias no exercicio de 2021, 

evidenciando que a condução dos negócios públicos tem sido pautada em uma gestão fiscal 

responsável. 

Na função de acompanhamento concomitante, durante o ano de 2021, o Controle Interno do 

Município de Jucás optou por atender a cada determinação legal relacionada a controle, iniciar o 

processo de normatização e otimizar a prestação de serviços internos e externos, exigindo medidas 

incisivas de planejamento e programação financeira, preservando a legalidade e desta forma, também 

garantindo a legitimidade dos procedimentos. 
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Este órgão adotou uma postura integrada, buscando auxílio nas assessorias do município na 

obtenção de informações claras visando o cumprimento dos programas e metas do governo, 

atendendo a legislação pertinente e estimulando a obediência e o zelo às políticas adotadas pela 

administração. 

Da Análise dos Textos Legais 

Em conformidade com a Lei 4.320164, Lei Complementar 10112000 e as Instruções do TCE, o 

Controle Interno acompanhou a legalidade dos atos que geraram receitas e às despesas públicas com 

o nascimento ou extinção de direitos e obrigações; acompanhou o cumprimento do Plano Plurianual

PPA, orientando inclusive a elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e posteriormente a 
elaboração da Lei Orçamentária Anual - LOA, culminando com posteriores medidas de 

compatibilização necessárias ao seu regular cumprimento e verificação da implementação das metas 

com eficiência e eficácia, atingindo os resultados propostos. 

Da Avaliacão do Cumprimento das Meys Previstas no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes 

Orcamentárias 

Na avaliação do cumprimento das metas com eficácia, eficiência e a efetividade, constatou-

se que: 

• Foram atingidas pela administração as metas propostas; 

• Os gastos realizados foram compatlveis com as ações efetivamente realizadas; 

• As ações alcançaram, de fato, a satisfação aos anseios da população. 

A arrecadação da receita total do Município efetivou-se pouco abaixo do esperado muito em 

função dos recursos de Transferências de Capital não terem alcançado os valores orçados para o 

exercício o que em parte frustrou o planejamento da Administração Municipal, não correspondeu ao 

esperado, tendo em vista os convênios que não foram totalmente repassados, e ainda em andamento, 

provavelmente o serão no exercício seguinte. 

Foram aplicadas também as normas para o controle e avaliação dos resultados dos 

programas e as condições para transferências de recursos a entidades públicas e privadas definidas 

na LDO, na Leí nº 4.320/64, na LRF e demaís legislações. 
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As ações executadas pelo Municipio de Jucás no exercício de 2021, voltadas a manutenção 

das atividades dos serviços públicos, das políticas públicas de Governo, o atendimento às 

necessidades da população e o cumprimento dos limites legais, configuraram o cumprimento das 

metas e prioridades estabelecidas. 

Portanto, o Controle Interno considera que a execução orçamentária de 2021 atendeu as 

determinações legais, atingindo as metas e diretrizes previstas na LDO. 

Da Elaboração do Orcamento 

A LOA configurou no Município de Jucás um instrumento de planejamento de receita e 

despesa, pois através dele foi possível estabelecer poHticas voltadas para o atendimento dos anseios 

da população, equilibrando-os com os recursos disponíveis no Município. 

A LOA de Jucás para o exercício financeiro de 2021, foi elaborada atendendo as 

disposições contidas na Lei nº 4.320/64, demais legislaçóes pertinentes e em especial a LDO. 

Ourante o processo de elaboração da proposta orçamentária, foram verificadas quais eram as 

demandas existentes no Município pelos responsáveis de cada departamento e em seguida, discutido 

as providências para o seu equacionamento, combinadas com aquelas definidas no PPA e na LDO e 

com a expectativa de receita para o exercício. 

Com relação à estimativa da reeeita, procurou-se adotar os seguintes critérios: evolução 

média da receita nos últimos 03 (três) anos, verificada por meio de métodos estatísticos; os fatores 

conjunturais que poderiam influenciar a produtividade de cada fonte; a previsão do repasse do ICMS e 

do FPM; a expansão do número de contribuintes e as alterações na legislaçao tributária; a projeção 

das receitas transferidas a serem realizadas por outras instituições; a legislação vigente. 

Da mesma forma a fixação das despesas para cada unidade orçamentária decorreram da 

análise de: quais eram as demandas internas existentes, conjugada com a observação histórica das 

despesas efetivamente realízadas nos 03 (três) últimos exerclcios financeiros; as metas previstas no 

PPA; as metas e prioridades definidas na LDO; a implementação de programas de redução de 
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despesas em caráter geral; a fixação da reserva de contingência, conforme LDO; a receita estimada; a 

legislação vigente. 

Da Execucão Orçamentária 

A Lei Orçamentária aprovou para o exercício de 2021, uma receita prevista e uma despesa 

fixada em R$ 68.850.000,00 

Durante a execução orçamentária, a arrecadação alcançou a cifra de R$80.149.961,16 e se 

comportou, em resumo, por categoria econômica e fontes, conforme Balancete da Receita da seguinte 

maneira: 

RECEITAS PREVISÃO ARRECADAÇÃO 

RECEITAS CORRENTES 72.170.600,00 85.331.458,36 

Receita Tributária 3.528.600,00 4.022. 164,61 
--

Receita de Contribuição 1.000.000,00 793.294,28 

Receita Patrimonial 283.000,00 278.329,80 

' ' Receita de Serviços 2.385.000,00 2.219.978,081 

Transferências Correntes 64.870.800,00 
... ·-· 

Outras Receitas Correntes 253.200,00 

RECEITAS OE CAPITAL 3.050.000,00 

Operações de Crédito º·ºº 
Alienação de Bens ' 0,00 

--·· 

Transferência de Capital 3.050.000,00 

RECEITAS CORRENTES - INTRA ORÇAMENTÁRIA 150.000,00 

Receita de Contribuição 
···--...... ____ 

(·) Deduções FUNDES 

(·)Outras Deduções da Receita 

TOTAL GERAL 

0,00 
...... 

-ô.370.600,00 

0,00 
. 

69;000.Q00,00 

Rodovia Jucás/Saboeiro Ce284, 
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77.755.782,68 
...n ·--

261.908,91 

1 
2.372.083,89 ; 

·-

º·ºº 
211.100,00 

2.160.983,89 

354.455,34 

º·ºº -·····-· 

-7.011.120,71 1 

-896.915, 72 
--

80.149.961,16 



A receita proveniente da Cota-Parte do FPM - Fundo de Participação dos Municfpios, fonte básica 
e absoluta da receita pública do Município, produziu a importância de R$ 27.173.655,42 equivalente 
a 33,90 % da arrecadação total. 

A receita proveniente do ICMS, fruto das atividades econômicas desenvolvidas no Município, 

atingiu a importância de R$ 7.117.268,07 correspondente a 8,88% da arrecadação total. 

A despesa pública assim desdobrou, global e resumidamente, por categoria econômica, 

enquanto, mostraremos em anexo próprio, o desdobramento da despesa por unidade orçamentária: 

Quanto aos dispêndios propriamente ditos, o valor total empenhado alcançou a cifra de R$ 

85.653.220,07 e os pagamentos efetuados atingiram a importância de R$ 81.801.280,47 deixando um 

saldo de R$ 3.851.939,60 inscritos como RESTOS A PAGAR, conforme relação anexa a Prestação de 

Contas de Governo. 

Da Reserva de Contingência 

Não ocorreu no Município de Jucás nenhum fato relacionado a risco fiscal ou passivo 

contingente, assim como não foi utilizada como fonte de recurso para a abertura de créditos 

adicionais. 

Da Aplicação no Desenvolvimento do Ensino 

O Munic!pio de Jucás despendeu valores na manutenção e desenvolvimento do ensíno que 

alcançaram o percentual de 31,19% da base de cálculo, conforme pode ser vislumbrado no 

demonstrativo anexo à esta Prestação de Contas de Governo, atendendo o disposto no art. 212 da 

Constituição Federal. 

Os restos a pagar do ensino foram quitados com recursos financeiros correspondentes na 

conta bancária vinculada ao ensino. 

Confonne demonstrativo abaixo, segue a execução orçamentária no exercicío de 2021 

detalhado por Subfunção referente a Função 12- Educação: 
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SubFunçi<> Dotação Atuafl~ada Empenhado Liquidado Pago 

361 - Ensino Fundamental 24.462.706,68 ! 24.462.628,35 24.456.885, 15 21.939.955,23 

362 • Ensino Médio 134.504,72 134.504,72 134.504,72 85.224,85 

364 - Ensino Superior 22.448,00 22.448,00 22.448,00 22.448,00 

365 - Educação Infantil 3.435.352,99 3.435.264, 19 3.435.264, 19 3.434.790,19 

366 - Educação de Jovens e Adult0$ 610.826,60 610.820,60 610.820,60 609.820,60 

367 -Educação Especial 883.636,79 ! 883.620,75 883.620,75 883.620,75 

TOTAL. GERAL. 29.549.476,78 ~9.549.276,61 29.543.533,41 26,975.859,62 

Da Avaliação Da Aplicação Dos Recursos Nas Ações e Services Públicos De Saüde, Nos 

Termos Dos Dispositivos Constitucionais 

A Emenda Constitucional nº 29, de 13 de setembro de 2000, definiu o limite a ser aplicado nas 

ações e serviços públicos de saúde deverão ser equivalentes a, no mínimo, 15% (quinze por cento) do 

produto da arrecadação dos impostos e transferências. 

Conforme pôde ser observado no Relatório de Aplicação anexo a esta Prestação de Contas 

de Governo, no exercicío de 2021 o Municlpio aplicou, nas ações e serviços públicos de saúde, com 

recursos próprios, o Indica de 21,58%, portanto superior ao minimo legal, atendendo desta forma a 

Emenda Constitucional nº 29/00. 

Conforme demonstrativo abaixo, segue a execução orçamentária no exercício de 2021 

detalhado por Subfunção referente a Função 10- Saúde: 

SubFunção 

122 - Administração Geral 

301 - Atenção Básica 

302 - Assist. Hospitalar e Ambulatorial 

303- Suporte Profilátlco e Terapêutico 

Dotação Àtualluda Empenhado Liquidado 

4.417.182,13 4.417.132,54 4.414.175, 14 

6.876.823,04 6.876.676,01 6.867.994,41 

7.525.898,53 7.525.854,07 7 .341.287,37 

148.998,00 148.998,00 148.998,00 

Rodovia Jucás/Saboeiro Ce284, 12 
Sagrada Família - Jucâs - CE - CEP 63580-

Pago 

4.362.809, 19 

6.814.414,96 

7 .087 .046,85 

148.998,00 
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\ 305 - Vigilância Epidemiológica 602.676,93 
1 

602.542,23 602.542,23 600.472,23 

TOTAL GERAL 19.571.578,63 19.571.202,85 19.374.997,15 19.013.741,23 

Da Observância Ao Disposto No Artigo 29-A Da Constituição Federal, Referente Ao Repasse 

Mensal De Recursos Ao Poder Legislativo 

Os repasses efetuados ao Poder Legislativo obedeceram ao disposto na Emenda 

Constitucional 25/00. Portanto o Poder Executivo respeitou as datas para repasse e o limite 

constitucional de acordo com a proporção fixada, conforme se vislumbra no quadro abaixo: 

... · · ::;~t;. ... · ;;:~BSC51I!~ :6BB§OARADAS!§Mi203Q;\'',, > { . )~fr.i:'. :r.;." 'VA:LOR EM Ri;iLt ; \. . . .. <:·<·. <·''··· ' ,...; '; .. ~···;·."".""~"''.''I''.'.'":'.\. ;:• :,;,.; .. •;.· . .(·•· ;, .. ; •. ;./ ;,.· ';\. .· ·:c,,t<•"<;·5· .. ·~····; .~ -' ~if,'<'":~')".'' ,~:g:;;',:r."'··· ,,,--;,,;,,:é·','"."<. 

IRRF .. Principal 4.171.266,54 
IPTU - Principal 147.102,28 

IPTU - Multas e Juros 397,59 
IPTU .. Dívida Ativas - Principal 179.640,46 

IPTU - Dívida Ativa .. Multas e Juros 8.945,46 

ITBI - Principal 23.411,48 
ITBl - Multas e Juros - Principal 21,91 

-------ITBI - Dívida Ativas - Principal 0,00 

ITBI - Dívida Ativa - Multas e Juros 0,00 
ISS - Principal 742.020,44 
------~-~-- ·- ---ISS - Multas e Juros - Principal 1.641,25 

·-·----·--···---...... _ ......... _ .. ,_,_ 
ISS - Divida Ativa 5.683,27 

-
ISS - Divida Ativa .. Multas e Juros 761,78 

TAXAS 301.362,84 
---· ·-· 

Cota parte do FPM 20.213.151,77 

Cota parte do FPM 1 % Dezembro 909.599,29 
,_n, 

Cota parte do FPM 1 % Julho 911.538,57 

Cota-parte sobre lTR 8.402,56 
ICMS DESONERAÇÃO LC 87/96 0,00 V 

Rodovia Jucás/Saboeiro Ce284, 121~ 
a ília - cás - CE - CEP 63580-000 Sagrada F m Ju 
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Cota parte do Imposto sobre ICMS 6.194.887,52 
Cota-parte sobre IPVA 605.426,95 

Cota parte sobre IPI 27.877,73 1------------------------------------------.. -··--·-1------::-::-::-:--:--=-1 
CIDE 23.511,22 __________ .................. -............ ________________________ _,_ _______ -; 

TOTAL. 

VALOR MAXiMCfPÃ·RA· REPASSE NO ANO (RECEITA) (a) 

VALOR DO ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL EM 2021 

(-) ANULAÇ ES 

FIXAÇAO ATUALIZADA (b) 

34,476.650,91 

7% 

2.413.365,56 

2.400.000,00 

165.205,11 

151.839,55 

2.413.365,56 
1---------------------------+-------....... _ ....... __ -I 

Da Avaliação Sobre As Providências Adotadas Pelo Gestor Diante De OanQS Causados Ao 

Erário 

No Município de Jucás ocorreram Auditorias Internas, nesta atual gestão, que estão sob 

análise dos poderes competentes, onde serão apuradas passiveis irregularidades e danos ao 

patrimônio público municipal, ocorridos na gestão anterior. 

Da Gestão Financeira 

A Dívida Flutuante de Restos a Pagar está dentro dos preceitos da Lei Complementar nº 

101/2000, haja vista não existir dívida sem lastro financeiro. 

Rodovia Jucás/Saboeiro Ce284, l 12 
Sagrada Família - Jucás - CE - CEP 63580-000 



(-)Cancelamento por Prescrições referente aos Restos a 

Pagar inscritos em 2015 e 2016 

(-) Cancelamento por valores terem sido incluídos em 

parcelamento no exercício de 2021 

(+) Inscrição de Restos a Pagar N O Processado 

(+)Inscrição de Restos a Pagar Processado 

~~~~~<f~~~~~'..~;,~~~r1:f';:.·;;:5:."'s:·:~:::;::>;~;·.:i:n;~~1t;::;;.··· 
1 (-}Disponibilidades financeiras 

1. 728.488 ,96 

3.177.770,76 

285.610,90 

3.566.320,70 

O resultado demonstra o equacionamento da despesa e o equillbrio financeiro do município 

tendo em vista a disponibilidade em caixa ser superior as obrigações em restos a pagar, atendendo 

desta forma as exigências do art. 42 da Lei Complementar 101/00. 

Da Gest.ão Patrimoniaf 

Foi realizado neste exerc!cio o inventário de bens móveis e imóveis. A gestão do patrimônio 

requer da administração ações imediatas e efetivas para um levantamento rigoroso, composto da 

manutenção dos cadastros e tombamento de bens móveis e imóveis, atualizando sua localização e 

regularizando a documentação. O Controle Interno orientou para essa organização do patrimônio em 

caráter de pennanente, tendo em vista sua preseivação. 

Da Conclusão 

O Controle lntemo avaliando o processo de prestação de contas quanto aos diversos 

aspectos que envolvem a Administração do Municipio de Jucás no que se refere a eficiência, eficácia 

e efetividade, concJui pela evolução da gestão administrativa do exercício de 2021 para o exercício de 

2021. O tripé eficiência, eficácia e efetividade, tem sido perseguido com a busca de resultados, para a 

consecuçao de objetivos e metas, tornando dinâmica as poHticaG públicas. A efetividade pel 
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preocupação com implementação de um relacionamento externo de resultados, atuante, ágil, tanto no 

que concerne ao administrado quanto na interaçao com as ordens superiores de governo, visando o 

atendimento das necessidades sociais. 

A implementação de procedimentos de controles, fruto do desejo de aprimoramento, vem 

favorecer a aplicação de recursos públicos de forma mais eficaz, propiciando a efetividade das ações 

públicas em beneficio da sociedade. Possibilitando ainda, que ao constatar quaisquer fragilidades, 

sejam adotadas medídas corretivas de imediato e caso necessário medídas austeras. 

O órgão de Controle Interno da Prefeitura do Municipío de Jucás, tem a preocupação de atuar 

de forma responsável e comprometida no acompanhamento da execução orçamentária, financeira, 

patrimonial, administrativa e operacional. 

O atendimento as recomendações do Controle Interno no exercicio de 2021, geraram 

resultados positivos e com base nestes procedimentos novas técnicas vão sendo implantadas para 

auxiliar o Gestor Municipal, Secretários e Gestores, e seus Chefes de Departamentos, quanto aos 

aspectos técnicos de uma metodologia em construção permanente em busca de novos e melhores 

tempos para a cidadania e administração do Municipio de Jucás. 

Este Relatório, bem como a Prestação de Contas buscou atender além das exigências da 

Instrução Normativa n.0 002/2016 do TCE, bem como todos os mandamentos legais. 

Outras informações poderão ser facilmente verificadas nos anexos do Balanço Geral do 

Governo Municipal e nos relatórios que o acompanham. 

É o nosso relatório, salvo melhor juízo, que colocamos à vossas apreciações e no que couber 

ao Tribunal de Contas. 

Rodovia Jucás/saboeiro Ce284, 1212, 
Sagrada Família - Jucás - CE - CEP 63580-000 
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ANEXO 01 
CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

Municí io: JUCAS 
Empresa 

CONASP - CONTABILIDADE, 
ASSESSORIA E PROCESSAMENTO 
SIS 

C. N. P .J 72.376.304/0001-69 

Endereço Comercial: 

Rua: Marcondes Pereira Nº 540 

Bairro/Distrito: Dionísio Torres 

Município: Fortaleza 

UF.: CE CEP.: 60.1 

CONASP - CONTABILIDAD 

Exercício: 2021 
Contador: 

FRANCISCO OTACIANO LOPES e 
MANOEL ERNIL TON FERREIRA 

C.P.F. 220.966.473-04 e 229.222.103-
91 

C.R.C 010723/0-1 e 011708/0-1 

Endereço Residencial: 

Av. Litorânea, 2040 - Resid. 
Alphaville - QD K3 L T 12 - Rua 
Flexeiras. 
Av. Chanceler Edson Queiroz, 200-
Apto 702, Bloco A. 

Bairro/Distrito: Lagoa Redonda e 
Patriolino Ribeiro 

Município: Fortaleza 

UF.: CE CEP.: 60.832-830 e 60.810-
145 

Telefone Fixo: ( 85 ) - 9 9955 9676 
Celular : ( 85 ) - 9 9955 9669 

E-Mail: suporte@conasp.com.br 

~ES. E PROCESSAMENTO S/S 

JOSÉ EDSONRIVAS DE SOUSA CUNHA 
Prefeito Municipal 

Rodovia Jucás/Saboeiro Ce284, 1212, "?" 
Sagrada Família - Jucás - CE - CEP 63580-000 ~ 
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I.N. Nº 01/2010 
Anexo n° 02 

Prefeitura Municipal de Jucás 
EXERCÍCIO DE 2021 

Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino· Art 212 da Constituição Federal 

Impostos e transferências consideradas para cálculo 
IPTU 
ISS 
ITBI 
IRRF 
Dívida Ativa Tributária 
Juros, multas e atualizacão monetária de Impostos e dívida ativa tributária 
IOuota oarte do FPM 
!Quota oarte do FPM - 1 % Julho 
IQuota oarte do FPM - 1% Dezembro 
!Quota oarte do ITR 
10uota parte do IPVA 
IQuota oarte do ICMS 
IOuota oarte do IPI 
Lei complementar N 87 /96 
TOTAL DOS IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
Valor a aplicar (Art. 212 da C.F.) 25º/o do TOTAL DOS IMPOSTOS 
Complementação do FUNDES R$ 

Despesas Consideradas como Aplicacão em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
( +) Gastos com Educação - FUNCÃO 12 
( +) Restos a Pagar Inscritos nos Exercícios Anteriores e Liquidados no Atual Exercício 
( ·) Restos a Paqar Não Processados Inscritos no Exercício, relativos a Educação 
( -) Ensino Médio (subfuncão 362) 
( -) Ensino Profissional (subfunção 363) 
(·)Ensino Superior (subfuncão 364) 
( -) Despesas Realizadas com Recursos de Transferências Voluntárias 
( ·) Desoesas Realizadas com a Complementação do FUNDES 
(·)Aplicação Direta à Conta de Recursos de que tratao art. 25 da Lei Complementar nº 141 de 2012 
( -) Despesa Realizada com Precatório do FUNDEF 
( =) Valor Aplicado 

Percentual Aplicado º/o 
SUPERAVIT /DEFICIT DE APUCACÃO 

Nota: 

Valor R$ 
152.335,63 
790.389,50 

57.715,95 
2.387.520,68 

204.304,37 
10.507,16 

27.173.655,42 
1.052.114,59 
1.191.053,96 

6.335,89 
727.311,66 

7.117.268,07 
31.038,58 

0,00 
40.901.551,46 
10.225.387,87 

18.670.542,95 

Valor R$ 
33.676.954,84 

12.355,06 
6.363,20 

134.504,72 
0,00 

22.448,00 
2.098.812,36 

18.670.542,95 
0,00 

3.018.565,35 
9.738.073,32 

23,81º/o 
-487.314,54 



I.N. Nº 01/2010 
Anexo nº 02 

Prefeitura Municipal de Jucás 
EXERCÍCIO DE 2021 

A lica - o na Manuten ão e Desenvolvimento do Ensino - Art 212 da Constitui ão Federal 

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS REALIZADAS C/ RECURSOS DE TRANSF. VOLUNTÁRIAS 

Banco Nome Banco Vr. Inicial Vr. Ingresso Saldo Atual Vr. Utilizado 

BB .................. 5.545-X (PMJ/SME- PDDE) 58,57 1,47 60,04 -
88 .................. 7.416-0 (PM JUCAS PTA) 64,96 1,64 66,60 -
88 ................. 10.405-1 (FME PS A CIDADANIA) 335,83 8,44 344,27 -
88 ................. 10.664-X (PM JUCAS PTA) 3,65 0,09 3,74 -
88 ................. 10.823-5 (SALÁRIO EDUCAÇÃO) 128.048,51 658.395,00 177.521,59 608.921,92 

88 ................. 10.906--1 (PMJ-PNAT) 227.450,93 279.681,07 234.502,80 272.629,20 

8B ................. 12.484-2 (PMJ/SEJ-QUA.C08ERT) 2.571,15 64,54 2.635,69 -
88 ................. 12.541-5 (PMJ/SME 8RAS.ALFA8T) 5.534,43 145,73 5.680,16 -

88 ................. 14.397-9 (PMJ/SME-MER.ESCOLAR) 77.788,05 818.500,23 66.833,35 829.454,93 

88 ................. 16.212--4 (PMJ/SME - PAR) 13.492,57 356,35 13.848,92 -
88 ................. 16.518-2 (PMJ/SME - EJA) 2,10 0,06 2,16 -
88 ................. 18.142-0 (FME/QUAD.MEL/JUREMA) 31,14 . - 31,14 

88 ................. 18.346--6 (FME/COB.QUADRA ESCOL) 4.645,36 116,61 4.761,97 . 

88 ................. 22.181-3 (JUCÁS/PAR/ON18US) - 222.927,81 - 222.927,81 

CEF ................... 619-1 (TRANSF.SEDUC) 43.692,70 180.549,38 49.355,22 174.886,86 

88 ................. 71.165-0 (PACTO P/ ARRED/FME) . 338.385,54 348.425,04 . 10.039,50 

Total 503.719,95 2.499.133,96 904.041,55 2.098.812,36 

•· 



ceará 
Governo Municipal de Jucás 
Fundo Municipal de Educa~ao 

RESTOS A PAGAR - MOVIMENTOS DE LIQUIDAÇÃO DE RESTOS 
01/01/2021 a 31/12/2021 

EX. EMPENHO CLASSIFICAÇÃO ANTERIOR CREDOR 

2020 
02010BO 

omom 

omoo10 

06 01. 12 122 0002 2.039 3.3.90.40.00 DB3 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
06/01/2021 NF serviço Nº 26674 ~érie 1 de 06/01/2021 

06 01. 12 361 0013 2.041 3.3.90.40.00 DB3 SERVIÇOS OE TELECOMUNICAÇOES LTDA 
0~/01/2021 NF servi~o Nº 2667) série 1 de 06/01/2021 
0~/01/2021 NF serviço Nº !6676 série 1 de 06/01/!021 

06 01. 12 361 001) 1.00~ 4.4.90.)1.00 CABEÇÃO CONSTRUÇÕES , LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
11/02/1021 NF serviço Nº ~2 série E de 11/02/2021 

SUB-TOTAL .... Rj 

TOTAL GERAL .. Ri 

CONASP 
Página : 0001 

VALOR 

m,oo 
m,oo 

l.B0,00 

10.460,06 
12.m,06 

12.m,06 
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I.N.Nº 01/2010 
Anexo:04 

Prefeitura Municipal de Jucás 
EXERCÍCIO DE 2021 

Aplicação nas Ações e Serviços Públicos de Saúde - Emenda Constitucional n° 29 

Impostos e transferências consideradas para cálculo 

IPTU 
ISS 
ITBI 
IRRF 
Dívida Ativa Tributária 
Juros, multas e atualização monetária de Impostos e dívida ativa tributária 
!Quota parte do FPM 
Quota parte do FPM - 1 % Julho 
Quota parte do FPM - 1 % Dezembro 
!Quota parte do ITR 
Quota parte do IPVA 
!Quota parte do ICMS 
IOuota parte do IPI 
Lei complementar N 87 /96 

SUB-TOTAL DOS IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
( - ) Quota parte do FPM - 1 % Julho 
( - ) Quota parte do FPM - 1 % Dezembro 

TOTAL DOS IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 

Valor a aplicar (Art. 77 do ADCT) 150/o do TOTAL DOS IMPOSTOS 

Despesas Consideradas como Ações e Serviços Públicos de Saúde 

( +) Gastos com Sáude - FUNCAO 10 
( +) Restos a Paqar Inscritos nos Exercícios Anteriores e Liquidados no Atual 
(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos no Exercício, relativos a Saúde 

1 ( - ) Inativos e Pensionistas 
(-) Serviços de limpeza e tratamento de resíduos sólidos 
(-) Assistência médica e odontológica a servidores 
(-)Saneamento básico (exceto para controle de vetores) 
(-) Despesas Realizadas com Recursos de Transferências Voluntárias 
( =) Valor Aplicado 

Percentual Aplicado O/o 

SUPERÁVIT /DÉFICIT DE APLICAÇÃO 
Nota:* 

Valor R$ 

152.335 63 
790.389 50 

57.715 95 
2.387.520,68 

204.304 37 
10.507 16 

27.173.655 42 
1.052.114 59 
1.191.053 96 

6.335 89 
727.31166 

7.117.268,07 
31.038 58 

o 00 

40.901.551,46 
1.052.114 59 
1.191.053 96 

38.658.382,91 
5.798.757,44 

Valor R$ 

19.571.202,85 
13.350,06 

196.205,70 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

11.047.750,80 
8.340.596.41 

21,58°/o 
2.541.838,97 



I.N.Nº 01/2010 
Anexo:04 

Prefeitura Municipal de Jucás 
EXERCÍCIO DE 2021 

Aplicação nas Ações e Serviços Públicos de Saúde - Emenda Constitucional n° 29 

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS REALIZADAS C/ RECURSOS DE TRANSF. VOLUNTÁRIAS 

Banco Nome Banco Vr. Inicial 
t ' l '< 

Vr,. lngr~sso Saldo Atual Vr. Utilizado 

BB ................. 14.621-8 (FMG/FNS-BLGEST/CAPS) 139,45 2,89 - 142,34 

BB ................. 14.819-9 (ASSIST,FARMACEUTICA) 13.905,49 349,71 14.255,20 -

BB ................. 14.841-5 (FNS BLINV) 9.106,38 140,72 - 9.247,10 

BB ................. 16.184-5 (FNS/BLIN-UBS/CANAFIS) 2,00 0,04 2,04 -

BB ................. 16.53&-7 (FMS/ FNS INV/VAN) 33.854,63 851,39 34.706,02 -
BB ................. 17.609-5 {FMS/AMP.USB BAIX.DON) 8,21 0,24 8,45 -

BB ................. 17.64&-6 (FMS/CON.UBS S.PED li) 644,91 18,01 662,92 -

BB ................. 17.835-7 (FMS/ ASSIST .FARM/CUST) 120.903,79 240,78 - 121.144,57 

BB ................. 17.847--0 (FMS/ ASSIST.FARM/INV) 326,57 8,21 334,78 -

BB ................. 18.993-6 (EQUIP/HOSPITAL) 37.273,42 832,81 - 38.106,23 

BB ................. 19.829-3 {FMS/CAPS/INVEST) 14.176,01 238,14 - 14.414,15 

BB ................. 20.755-1 (FMS/CUSTEIO/SUS) 15.765,08 10.232.314,11 22.576,96 10.225.502,23 

BB ................. 22.619-X (AUX FINAN UNIÃO/FMS) 196.753,39 801,15 - 197.554,54 

BB ................. 22.664-5 (FMS/INVES/SUS/HOSP/F) 362.936,87 7.740,35 297.083,62 73.593,60 

CEF ................ 71.039-5 (FMS/REF/HOSPITAL li) 123.488,88 186.662,04 461,59 309.689,33 

CEF ................ 71.062--0 (FMS/EQU/UBS/EMEND/ES) 58.303,61 11,14 - 58.314,75 

BB ................. 14.622-6 (BLMAC) - 41,96 - 41,96 

987.588,69 10.430.253,69 370.091,58 11.047.750,80 



Ceará 
Governo Municipa1 ae Jucás 
Funao Municipal ae Saúae 

RESTOS A PAGAR - MOVIMENTOS DE LIQUIDAÇÃO DE RESTOS 
01/01/2021 a Jl/12/2021 

CONASP 
Página : 0001 

EX. EMPENHO CLASSIFICAÇÃO ANTERIOR CREDOR VALOR 

2020 
0107000] 04 01. 10 122 0002 2.012 ].J.90.40.00 DB] SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

0~/01/2021 NF serviço Nº 26670 ~érie 1 de 06/01/2021 210,00 
0101022~ 04 01. 10 )0100091.016 ].].90.40.00 DB] SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇOES LTDA 

0~/01/2021 NF serviço Nº 2666~ série 1 de 06/01/2021 ~10,00 
0~/01/2021 NF serviço Nº 26671série1 de 06/01/2021 420,00 

02010229 04 01. 10 ]02 0010 2.019 ].J.90.40.00 DB] SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
0~/01/2021 NF serviço Nº 26669 série 1 de 06/01/2021 210,00 

0)0200)0 04 01. 10 ]02 0010 2.019 ].).90.)9.00 J L CLAUDINO - ME 
26/01/2021 NF serviço Nº 100111 série E de 21/01/2021 1.200,00 

010~0011 04 01. 10 ]01 0009 2.016 ].].90.]9.00 CABEÇÃO CONSTRUÇÕES , LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
11/02/2021 NF serviço Nº ~l série E ae 11/02/2021 10.460,06 

SUB-TOTAL .... R~ B.lí0,06 

TOTAL GERAL .. R~ lU 10, 06 
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